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Anchieta

Câmara muniCipal

TERMO RESCISÃO CONTRATO 001/2016
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N.º 001/2016

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº. 003/2015 
E ADITIVO N.007/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ANCHIETA E LIZETE MATIA NEITZKE GRIMM 
01580654924. 

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Anchieta, Esta-
do de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabeleci-
da à Rua Vereador Geraldo Garlet, 01, Centro, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 06.054.817/0001-29, neste ato representado pelo seu Pre-
sidente, Vereador Valderez Izotton, e por outro lado a empresária 
individual LIZETE MARIA NEITZKE GRIMM 01580654924, estabele-
cida na Rua Presidente Kennedy, 185, centro, Guarujá do Sul, Esta-
do de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob nº 17.924.241/0001-20, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram 
o presente termo de rescisão amigável do contrato de prestação 
de serviços, n. 003/2015 e seu aditivo n. 007/2015, celebrado em 
28 de janeiro de 2015, nos autos do processo licitatório n. Pregão 
Presencial n.001/2015, regido pela Lei nº 8.666/93 e cláusulas a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO E DESCRIÇÃO

0.1. Constitui objeto do presente termo a rescisão amigável do 
contrato enunciado no preâmbulo, com eficácia a contar de 1º de 
abril de 2016, considerando a conveniência de ambas as partes em 
não mais manter o referido negócio jurídico. 
0.2. A presente rescisão de contrato não dispensará ambas as par-
tes das obrigações contratuais eventualmente pendentes, que se-
rão apuradas e quitadas por ato administrativo próprio, tampouco 
impedirá a aplicação das sanções administrativas cabíveis, se for 
o caso. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

2.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação aplicável, 
qual seja: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Anchieta-SC, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente termo. 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
4.1 O presente ajuste será publicado no Diário Oficial do Município 
de Anchieta, no prazo estabelecido no artigo 61, Parágrafo Único, 
da Lei nº 8.666/93.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma.

Anchieta/SC, 28 de março de 2016.
CONTRATADA: 

LIZETE MARIA NEITZKE GRIMM
CPF nº. 015.806.549-24
CONTRATANTE:

VALDEREZ IZOTTON
Presidente da Câmara de Vereadores Anchieta 

TESTEMUNHAS:

 ________________________  ________________________ 
Nome: Jussara Santin   Nome: Edemar Luiz Griebler
CPF nº 026.265.849-67   CPF nº 060.415.549-28

TERMO RESCISÃO CONTRATO 002/2016
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N.º 002/2016

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº. 005/2015 E 
ADITIVO N.006/2015, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE ANCHIETA RÁDIO RAIO DE LUZ LTDA EPP. 

Pelo presente termo, de um lado a Câmara Municipal de Vereadores 
de Anchieta, Estado de Santa Catarina, com sede Rua Vereador Ge-
raldo Garlet, 01, na cidade de Anchieta, CNPJ nº 06.054.817/0001-
29, neste ato representado pelo Presidente Sr. Valderez Izotton, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 027.963.459-55, residente 
e domiciliado na Linha São Pedro, Interior, município de Anchie-
ta, SC, doravante denominado CONTRATANTE e por outro lado a 
empresa RÁDIO RAIO DE LUZ LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 76.812.627/0001-09, estabeleci-
da na Rua 7 de Setembro, 01, centro, Guaraciaba, Estado de San-
ta Catarina, neste ato representada pelo Sr. FERNANDO HUBNER, 
inscrito no CPF sob nº 831.892.709-53, residente e domiciliado à 
Rua Guilherme José Missen, 310, centro, São Miguel do Oeste – SC, 
CEP 899000-000, doravante denominada CONTRATADA, de acordo 
comum e com amparo legal nas Leis Federais n.º 8.666/93 e nº 
10.520/02 e demais dispositivos constitucionais e legais vigentes 
e Processo Licitatório Nº 02/2015, pactuam o presente termo de 
rescisão contatual para fazer cessar a vigência do ao contrato de 
prestação de reviço n. 005/2015, de 24 de março de 2015.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO E DESCRIÇÃO

0.1. Constitui objeto do presente termo a rescisão amigável do 
contrato enunciado no preâmbulo, com eficácia a contar de 1º de 
abril de 2016, considerando a conveniência de ambas as partes em 
não mais manter o referido negócio jurídico. 
0.2. A presente rescisão de contrato não dispensará ambas as par-
tes das obrigações contratuais eventualmente pendentes, que se-
rão apuradas e quitadas por ato administrativo próprio, tampouco 
impedirá a aplicação das sanções administrativas cabíveis, se for 
o caso. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

2.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da legislação aplicável, 
qual seja: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORO

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Anchieta-SC, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente termo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1 O presente ajuste será publicado no Diário Oficial do Município 
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de Anchieta, no prazo estabelecido no artigo 61, Parágrafo Único, 
da Lei nº 8.666/93.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma.

Anchieta, 28 de março de 2016.
VALDEREZ IZOTTON   FERNANDO HUBNER 
PRESIDENTE    P/CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS:

 ________________________   ________________________ 
Nome: Jussara Santin   Nome: Edemar Luiz Griebler
CPF nº 026.265.849-67   CPF nº 060.415.549-28
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Antônio Carlos

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2016 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 032/2016; Modalidade: Concorrência Pública nº 002/2016; Tipo: Empreitada Por Menor Preço Global; Objeto: A 
presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia civil, com fornecimento de material e 
mão de obra especializada para a execução de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da 
Rua Leopoldo Freiberg, na localidade Louro, Município de Antônio Carlos/SC, com extensão de 440,00 metros, compreendido pelo: trecho 
04 (km 1+830 a km 2+270), de acordo com contrato de operação de crédito firmado entre Agência De Fomento De Santa Catarina S/A 
(BADESC) e o Município de Antônio Carlos, Programa Badesc Cidades, conforme memorial descritivo, projetos, ART, cronograma físico fi-
nanceiro, planilha orçamentária e anexos, parte integrante deste edital. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 09 de maio de 2016 as 09:00 
horas do Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça 
Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-8617 ou (48) 3272-8618, pelo 
e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administracao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 06 de abril de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 033/2016; Modalidade: Pregão Presencial nº 023/2016 Tipo: Menor Preço Global; Objeto: A presente licitação tem 
como objeto a aquisição e instalação de um elevador/plataforma elevatória, para atendimento aos portadores de necessidades especiais, a 
ser instalado no prédio da Unidade Básica de Saúde, situado a Rua VI de Novembro, no centro do Município de Antônio Carlos/SC. Entrega 
dos envelopes e abertura: Dia 19 de abril 2016 às 09:00 horas. Obtenção do Edital e informações, no setor de licitações da Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48) 3272-8617 
ou (48) 3272-8618, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administracao@antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 06 de abril de 2016.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 150/2016
PORTARIA Nº 150/2016 

Nomeia servidor para cargo comissionado.

ANTONIO PAULO REMOR – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Nomear, ALEXANDRA GUESSER KOCH, para o cargo Comissionado de COORDENADOR DE EDUCAÇÃO, a partir de 07 de abril 
de 2016.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de abril de 2016.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 07 de abril de 2016.

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
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Arabutã

prefeitura

CONTRATO ACT 052/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 052/2016

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e DENISE LUTZ, inscrita no CPF/MF sob o nº. 066.074.939-47, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento da vaga para o cargo de Professora, na vaga vinculada a professora da profes-
sora Dirlete Berner que está de atestado médico conforme Edital de Processo Seletivo nº. 007/2015, em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 07 de abril de 2016 até 15 de abril de 2016;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 420,30(quatrocentos e vinte reais e trinta centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 de dezembro de 2014, 
anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professor Ensino Superior;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação – N.E.M.N.E
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno matutino; 
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 07 de abril de 2016.
Denise Lutz    Jackson Luiz Patzlaff 
Contratada    Prefeito 

Testemunhas:
Carine Altmann Fedrizzi   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66  CPF/MFnº. 009.112.609-60

CONTRATO ACT 53/2016
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 053/2016

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e KARINA WOMMER, inscrita no CPF/MF sob o nº. 055.785.839-97, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presen-
te Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:

1) OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento da vaga para o cargo de Professora, na vaga vinculada a professora da profes-
sora Dirlete Berner que está de atestado médico conforme Edital de Processo Seletivo nº. 007/2015, em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 218, de 23 de abril de 2002;
2) VIGÊNCIA: de 07 de abril de 2016 até 15 de abril de 2016;
3) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;
4) VENCIMENTO: R$ 420,30(quatrocentos e vinte reais e trinta centavos) conforme Lei Complementar nº. 155, de 29 de dezembro de 2014, 
anexo IV;
5) CARGO/FUNÇÃO: Professor Ensino Superior;
6) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação – N.E.M.N.E
7) CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 20h, pelo turno vespertino; 
8) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;
9) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014);

Arabutã/SC, 07 de abril de 2016.
Karina Wommer    Jackson Luiz Patzlaff 
Contratada    Prefeito 

Testemunhas:
Carine Altmann Fedrizzi   Dulci Driemeier
CPF/MFnº. 058.501.229-66  CPF/MFnº. 009.112.609-60
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Ascurra

prefeitura

ATA DE REVOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 28/2016
ATA DE REVOGAÇÃO

Revogada..: Total 

Motivo....: Licitação deserta - ausência total de participantes. 

ITENS DA LICITAÇÃO 
------------------ 
Itens da Licitação
Item Quantidade Quant.Anul Quant.Rest Unidade Descrição

00001  1,00000  1,00000 UND. 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E EXECUCAO DE TORRE EM CONCRETO 
PRE-MOLDADO PARA CAIXA DE AGUA NO CENTRO EDUCACIONAL DONA 
JULIA BONELLI/ESF ESTACAO.

Ascurra, 5 de abril de 2016.
THADEU BADALOTTI
Pregoeiro

ATA PREGÃO N. 31/2016
ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 000031/2016

Às 8h30min do dia 06/04/2016 na Sala de Licitações da Comissão Permanente de Licitação, reuniu-se o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Mu-
nicipal de ASCURRA, Sr. THADEU BADALOTTI, e os membros da equipe de apoio SOLANGE MARIA LOURENCO, RENATO MOSER, ELAINE 
GRACIELA DALCEGIO COELHO, designados no Decreto nº 5375/2015, com a finalidade de proceder a abertura dos envelopes da licitação 
acima referida. Inicialmente, em conformidade com as disposições contidas no Edital, o Pregoeiro abriu a sessão pública, efetuando o cre-
denciamento, recebimento dos envelopes, que teve como participante a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. Em seguida, o Pregoeiro deu 
início com a abertura do envelope da proposta de preço. 

Item: 00001 PRESTACAO DE SERVICOS DE TELEFONIA MOVEI PESSOAL, PARA 20 ACESSOS INDIVIDUAIS COM O FORNECIMENTO DOS 
APARELHOS PARA LIGACOES EM TODO O TERRITORIO NACIONAL, NO SISTEMA PLANO GOVERNO, COM TECNOLOGIA GSM, HABILITA-
CAO, ASSINATURA E COM PORTABILIDADE, FACILIDADES E COMUNICACAO DE DADOS, COM COBERTURA DE SINAL NO MUNICIPIO DE 
ASCURRA, QUE ATENDA COM SINAL EM NO MINIMO 80% DO TERRITORIO DO MUNICIPIO,PARA LIGACOES LOCAIS E DE LONGA DISTAN-
CIA, PARA TELEFONES DA MESMA OPERADORA, FIXO E DEMAIS OPERADORAS.
Fornecedor  Proposta
TELEFONICA BRASIL S.A.  1.007,0000 (mês)

em sequência o pregoeiro deu início a negociação que resultou na proposta final referente ao(s) item(s)
Itens Vencedor  Vlr Lance  Vlr Negociado
1 TELEFONICA BRASIL S.A.  1.007,0000  0,0000

Valor total referente a 9 meses: R$ 9.063,00.

Posteriormente o envelope de documentação da empresa vencedora foi aberto para análise e verificação, sendo a licitante considerada ha-
bilitada. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e representante presente:

Pregoeiro
THADEU BADALOTTI

Equipe de Apoio
SOLANGE MARIA LOURENÇO
ELAINE G. D. COELHO
RENATO MOSER

Representante Empresa
HERMES ELIAS GREGÓRIO
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Atalanta

prefeitura

DECRETO Nº 022/2016
DECRETO Nº. 022/2016

"Fica Instituída Comissão de Avaliação de Desempenho para Ser-
vidores em Estágio Probatório Concurso Público nº 001/2013, da 
Secretaria de Administração e Finanças e dá Outras Providências".

O Prefeito do Município de Atalanta, usando de sua competência 
que lhe confere o Artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal 
em conformidade com o art. 19 da Lei Complementar nº 005/2011 
de 01 de dezembro de 2011: 

DECRETA

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Avaliação de Desempe-
nho para Servidores em Estágio Probatório Concurso Público nº 
001/2013, com o objetivo de responsabilizar-se pelo acompanha-
mento e monitoramento do desempenho dos servidores integran-
tes do quadro permanente da Secretaria de Administração e Finan-
ças do Município de Atalanta, sendo:
I – Chefe imediato dos servidores avaliados:
- Marcio Alexandre Demarchi;
II – Representante do Setor de Recursos Humanos:
- Cátia Sirene Fontanive Demarchi;
III – Servidor efetivo estável lotado na mesma unidade administra-
tiva e um suplente:
- Eliane Sieves Scharf;
- Suplente: Maria Cristina Demarchi Hadlich.
Art. 2º - Caberá a comissão instituída avaliar os servidores que 
estão em estágio probatório, que exercem atividade na Secretaria 
da Administração, preenchendo o Formulário de Avaliação de De-
sempenho, que segue anexo e faz parte integrante do presente.
Art. 3° - A designação dos membros da comissão será anual, po-
dendo os mesmos serem reconduzidos. 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se o Decreto nº. 004/2015, e demais disposi-
ções em contrário.

Atalanta, 01 de abril de 2016.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 023/2016
DECRETO Nº 023/2016

“Nomeia Membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, e dá 
Outras Providências”

O Prefeito Municipal de Atalanta, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, de acordo com a Medida 
provisória n 2.178-36/01.
DECRETA:
Artigo 1º- Ficam nomeados os seguintes membros para compor o 
Conselho Municipal da Alimentação Escolar – CAE:
I_ Representantes do Poder Executivo Municipal:
Titular: Maria Cristina Demarchi Hadlich
Suplente: Soraya Maria Chiquetti
II_ Representantes dos professores das Escolas Públicas Munici-
pais:
Titular: Águida Kohl Amelco

Suplente: Marelice Pesenti Nunes
Titular: Mariléia Zanelato Bagio
Suplente: Juraci Jochem Madalena
III- Representantes dos Pais e Alunos das Escolas Públicas Muni-
cipais:
Titular: Lilian Viviane Siewert Sebold
Suplente: Aldinéia de Abreu
Titular: Marize Boeng
Suplente: Sirlene Aparecida Alves 
IV_ Representantes da Sociedade Civil Organizada:
Titular: Irlanda Hadlich
Suplente: Vendolino Gutz
Titular: Aureliano Scharf
Suplente: Jonas Schafer
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Fica revogado o decreto nº 060/2013, e demais dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta, SC, 01 de abril de 2016.
TARCÍSIO´POLASTRI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 047/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA

PORTARIA Nº 047/2016

O Prefeito Municipal de Atalanta, usando da competência que lhe 
confere o inciso IX do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Designar o Servidor MARCIO ALEXANDRE DEMARCHI, a responder 
pela Secretaria de Administração e Finanças, como Chefe Imediato 
dos Servidores na Comissão de Avaliação de Desempenho para 
Servidores em Estágio Probatório Concurso Público nº 001/2013, a 
partir da data de 01 de abril de 2016.

Prefeitura Municipal de Atalanta
01 de abril de 2016
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal 
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Balneário Rincão

prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO - CORREIOS
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 044/PMBR/2015. OBJE-
TO: Fica estabelecido por acordo entre as partes a prorrogação da 
vigência do Contrato original por mais 12 meses. ASSINATURA: 
01/03/2016. SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Goes - Pre-
feito Municipal e pela empresa o Sr. Edio Augusto da Silva e o Sr. 
Juliano José Marcola.

EXTRATO DE CONTRATO - FMS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 015/FMS/2016; EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP; OBJETO: 
Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição de 
forma parcelada de materiais de enfermagem para uso da Secre-
taria e Unidade de Saúde do Fundo Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/FMS/2016. No valor global de: R$ 
3.735,00 (Três mil setecentos e trinta e cinco reais). ASSINATURA: 
04/03/2016; VIGÊNCIA: 31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. 
Adroaldo Machado.

CONTRATO Nº. 016/FMS/2016; ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA; OBJETO: Contratação de empresas do ramo 
pertinente para aquisição de forma parcelada de materiais de en-
fermagem para uso da Secretaria e Unidade de Saúde do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC. Processo 
de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/FMS/2016. 
No valor global de: R$ 14.260,21 (Quatorze mil e duzentos e ses-
senta reais e vinte e um centavos). ASSINATURA: 04/03/2016; 
VIGÊNCIA: 31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Maicon Cor-
dova Pereira.

CONTRATO Nº. 017/FMS/2016; METROMED COMÉRCIO DE MATE-
RIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; OBJETO: Contratação de empre-
sas do ramo pertinente para aquisição de forma parcelada de ma-
teriais de enfermagem para uso da Secretaria e Unidade de Saúde 
do Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC. 
Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/
FMS/2016. No valor global de: R$ 78.826,18 (Setenta e oito mil 
oitocentos e vinte e seis reais e dezoito centavos). ASSINATURA: 
04/03/2016; VIGÊNCIA: 31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. 
Sandro Fabio Girardi.

CONTRATO Nº. 018/FMS/2016; PRODUVALE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA; OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinen-
te para aquisição de forma parcelada de materiais de enfermagem 
para uso da Secretaria e Unidade de Saúde do Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/FMS/2016. No valor 
global de: R$ 56.941,60 (Cinquenta e seis mil novecentos e qua-
renta e um reais e sessenta centavos). ASSINATURA: 04/03/2016; 
VIGÊNCIA: 31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Marcos An-
tonio Gugelmin Velho.

CONTRATO Nº. 019/FMS/2016; TRADE MEDICAL COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP; OBJETO: Contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição de forma parcelada 
de materiais de enfermagem para uso da Secretaria e Unidade de 
Saúde do Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário 
Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 005/FMS/2016. No valor global de: R$ 16.747,00 (De-
zesseis mil e setecentos e quarenta e sete reais). ASSINATURA: 
04/03/2016; VIGÊNCIA: 31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. 
Alexandre Bianchini de Azevedo.

CONTRATO Nº. 020/FMS/2016; L A DALLA PORTA JUNIOR; OBJE-
TO: Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição 
de forma parcelada de materiais de enfermagem para uso da Se-
cretaria e Unidade de Saúde do Fundo Municipal de Saúde do Mu-
nicípio de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/FMS/2016. No valor global de: R$ 
14.380,00 (Quatorze mil e trezentos e oitenta reais). ASSINATURA: 
04/03/2016; VIGÊNCIA: 31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. 
Luis Alberto Dalla Porta Junior.

CONTRATO Nº. 021/FMS/2016; STOLK BORRACHARIA E LAVAÇÃO 
LTDA; OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente, 
para a aquisição de forma parcelada de baterias, pneus, câmaras 
de ar novas e prestação de serviços de vulcanização, consertos, 
geometria, alinhamento, cambagem, balanceamento, troca, ro-
dízio, montagem/desmontagem de pneus, incluindo socorro, da 
frota pertencente ao Fundo Municipal de Saúde. Processo de Lici-
tação-Modalidade: Pregão Presencial Nº. 007/FMS/2016. No valor 
global de: R$ 11.958,30 (Onze mil novecentos e cinquenta e oito 
reais e trinta centavos). ASSINATURA: 09/03/2016; VIGÊNCIA: 
31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pela empresa a Srª. Neusa da Silva.

CONTRATO Nº. 022/FMS/2016; ISAMED MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA ME; OBJETO: Contratação de empresas do 
ramo pertinente para aquisição de forma parcelada de materiais 
Odontológicos, para uso das Unidades de Saúde do Fundo Muni-
cipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC. Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/FMS/2016. 
No valor global de: R$ 30.970,37 (Trinta mil novecentos e setenta 
reais e trinta e sete centavos). ASSINATURA: 15/03/2016; VIGÊN-
CIA: 31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes 
Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Luiz Henrique Al-
berton.

CONTRATO Nº. 023/FMS/2016; SILMES COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA EPP; OBJETO: Contratação de empresas 
do ramo pertinente para aquisição de forma parcelada de materiais 
Odontológicos, para uso das Unidades de Saúde do Fundo Munici-
pal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC. Processo de Li-
citação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/FMS/2016. No 
valor global de: R$ 29.560,24 (Vinte e nove mil quinhentos e ses-
senta reais e vinte e quatro centavos). ASSINATURA: 15/03/2016; 
VIGÊNCIA: 31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa a Srª. Julia Wag-
ner Jumes.

CONTRATO Nº. 024/FMS/2016; TRADE MEDICAL COMERCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - EPP; OBJETO: Contratação de 
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empresas do ramo pertinente para aquisição de forma parcelada 
de materiais Odontológicos, para uso das Unidades de Saúde do 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Balneário Rincão/SC. 
Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/
FMS/2016. No valor global de: R$ 11.350,79 (Onze mil e trezen-
tos e cinqüenta reais e setenta e nove centavos). ASSINATURA: 
15/03/2016; VIGÊNCIA: 31/12/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município 
o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. 
Alexandre Bianchini de Azevedo.

EXTRATO DE CONTRATO - PMBR
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 042/PMBR/2016; AM TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE PASSAGEIROS LTDA; OBJETO: Contratação de empresas do 
ramo pertinente para prestação de serviços de transporte escolar 
para atender alunos da Rede Pública Municipal e Estadual. Pro-
cesso de Licitação-Modalidade: Edital Pregão Presencial Nº. 018/
PMBR/2016. No valor global de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
reais). VIGENCIA: 31/12/2016; ASSINATURA: 04/03/2016; SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal 
e pelo Sr. Antoniel Borges França.

CONTRATO Nº. 043/PMBR/2016; LIDER ENGENHARIA E GESTÃO 
DE CIDADES EIRELI - ME; OBJETO: Contratação de empresa do 
ramo pertinente para dar continuidade no processo de Elaboração 
do Plano Diretor Participativo do Município de Balneário Rincão/
SC. Processo de Licitação-Modalidade: Tomada de Preços Nº. 009/
PMBR/2016. No valor global de R$ 75.500,10 (Setenta e cinco mil 
e quinhentos reais e dez centavos). VIGENCIA: 31/12/2016; AS-
SINATURA: 07/03/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio 
Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Robson Ri-
cardo Rezende.

CONTRATO Nº. 044/PMBR/2016; FAROPORT SINALIZAÇÃO VIARIA 
LTDA - EPP; OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente, 
para fornecimento e instalação de forma parcelada de materiais 
para sinalização (vertical e horizontal), para uso na conservação 
de ruas, avenidas e demais logradouros públicos do Município de 
Balneário Rincão - SC. Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 019/PMBR/2016. No valor global de R$ 49.948,00 
(Quarenta e nove mil e novecentos e quarenta e oito reais). VI-
GENCIA: 31/12/2016; ASSINATURA: 07/03/2016; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela 
Srª. Daniele do Nascimento Magri Porto.

CONTRATO Nº. 045/PMBR/2016; GP SINALIZAÇÃO - INDÚSTRIA E 
COMERCIO LTDA EPP; OBJETO: Contratação de empresa do ramo 
pertinente, para fornecimento e instalação de forma parcelada 
de materiais para sinalização (vertical e horizontal), para uso na 
conservação de ruas, avenidas e demais logradouros públicos do 
Município de Balneário Rincão - SC. Processo de Licitação-Moda-
lidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/PMBR/2016. No valor glo-
bal de R$ 6.280,00 (Seis mil duzentos e oitenta reais). VIGENCIA: 
31/12/2016; ASSINATURA: 07/03/2016; SIGNATÁRIO: pelo Muni-
cípio o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pelo Sr. Gilian-
dro José Correa dos Passos.

CONTRATO Nº. 046/PMBR/2016; STOLK BORRACHARIA E LAVA-
ÇÃO LTDA; OBJETO: Contratação de empresas do ramo pertinente, 
para a aquisição de forma parcelada de baterias, pneus, câmaras 
de ar novas e prestação de serviços de vulcanização, consertos, 
geometria, alinhamento, cambagem, balanceamento, troca, rodí-
zio, montagem/desmontagem de pneus, incluindo socorro, da frota 
pertencente ao Município de Balneário Rincão. Processo de Licita-
ção-Modalidade: Pregão Presencial Nº. 021/PMBR/2016. No valor 

global de R$ 95.205,00 (Noventa e cinco mil e duzentos e cinco 
reais). VIGENCIA: 31/12/2016; ASSINATURA: 09/03/2016; SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal 
e pela empresa a Srª. Neusa da Silva.

CONTRATO Nº. 047/PMBR/2016; AGROVETERINÁRIA E PET SHOP 
DA ROSA LTDA - EPP; OBJETO: Contratação de empresa do ramo 
pertinente para o fornecimento de equipamentos para equipar o 
Centro de Castração do Município de Balneário Rincão/SC. Pro-
cesso de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/
PMBR/2016. No valor global de R$ 11.220,00 (Onze mil duzentos 
e vinte reais). VIGENCIA: 31/12/2016; ASSINATURA: 15/03/2016; 
SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito 
Municipal e pela empresa a Srª. Rita de Cássia Paes da Rosa.

CONTRATO Nº. 048/PMBR/2016; COPOL DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA - EPP; OBJETO: Contratação de empresas do ramo 
pertinente para fornecimento de cestas básicas a fim de atender 
as demandas dos benefícios eventuais do Município de Balneário 
Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: Pregão Presencial 
Nº. 023/PMBR/2016. No valor global de R$ 25.500,00 (Vinte e cin-
co mil e quinhentos reais). VIGENCIA: 31/12/2016; ASSINATURA: 
16/03/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. João Rodrigues Junior.

CONTRATO Nº. 049/PMBR/2016; ARMUL MATERIAL DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA ME; OBJETO: Contratação de empresas do ramo perti-
nente, para o fornecimento de um compressor de ar, propulsora 
pneumática para graxa, carregador de bateria e acessórios para 
funcionamento do compressor para uso da secretaria de Infraes-
trutura do Município de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/PMBR/2016. No valor 
global de R$ 7.321,00 (Sete mil e trezentos e vinte e um reais). 
VIGENCIA: 31/12/2016; ASSINATURA: 17/03/2016; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela 
empresa a Srª. Sirlene Berto da Silva Zanette.

CONTRATO Nº. 050/PMBR/2016; GOLD COMPUTADORES LTDA; 
OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos, Utensílios Domésticos e 
Equipamentos de Informática, para uso das Unidades Escolares do 
Município de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalida-
de: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/PMBR/2016. No valor global de 
R$ 5.195,00 (Cinco mil cento e noventa e cinco reais). VIGENCIA: 
12 (doze) meses; ASSINATURA: 31/03/2016; SIGNATÁRIO: pelo 
Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela em-
presa o Sr. Willian Canever.

CONTRATO Nº. 051/PMBR/2016; ANGELO DEMO - ME; OBJETO: 
Aquisição de Eletrodomésticos, Utensílios Domésticos e Equipa-
mentos de Informática, para uso das Unidades Escolares do Mu-
nicípio de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/PMBR/2016. No valor global de R$ 
33.852,00 (Trinta e três mil e oitocentos e cinquenta e dois reais). 
VIGENCIA: 12 (doze) meses; ASSINATURA: 31/03/2016; SIGNATÁ-
RIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e 
pela empresa o Sr. Angelo Demo.

CONTRATO Nº. 052/PMBR/2016; NADINE ALBERTON VIEIRA - ME; 
OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos, Utensílios Domésticos e 
Equipamentos de Informática, para uso das Unidades Escolares do 
Município de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalida-
de: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/PMBR/2016. No valor global de 
R$ 7.376,43 (Sete mil trezentos e setenta e seis reais e quaren-
ta e três centavos). VIGENCIA: 12 (doze) meses; ASSINATURA: 
31/03/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Artedânio Silva Vieira.

CONTRATO Nº. 053/PMBR/2016; DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA 
EPP; OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos, Utensílios Domésticos 
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e Equipamentos de Informática, para uso das Unidades Escolares 
do Município de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Moda-
lidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/PMBR/2016. No valor global 
de R$ 15.960,00 (Quinze mil novecentos e sessenta reais). VIGEN-
CIA: 12 (doze) meses; ASSINATURA: 31/03/2016; SIGNATÁRIO: 
pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela 
empresa o Sr. Leandro Bardini Idalino.

CONTRATO Nº. 054/PMBR/2016; INNO INFORMÁTICA LTDA; 
OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos, Utensílios Domésticos e 
Equipamentos de Informática, para uso das Unidades Escolares do 
Município de Balneário Rincão/SC. Processo de Licitação-Modalida-
de: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/PMBR/2016. No valor global de 
R$ 3.396,00 (Três mil trezentos e noventa e seis reais). VIGENCIA: 
12 (doze) meses; ASSINATURA: 31/03/2016; SIGNATÁRIO: pelo 

Município o Sr. Decio Gomes Goes - Prefeito Municipal e pela em-
presa o Sr. Laudenir Jeremias.

CONTRATO Nº. 055/PMBR/2016; REFRIMIX REFRIGERAÇÃO EM 
AR CONDICIONADO - EIRELI - ME; OBJETO: Aquisição de Eletro-
domésticos, Utensílios Domésticos e Equipamentos de Informática, 
para uso das Unidades Escolares do Município de Balneário Rincão/
SC. Processo de Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
028/PMBR/2016. No valor global de R$ 9.980,00 (Nove mil nove-
centos e oitenta reais). VIGENCIA: 12 (doze) meses; ASSINATURA: 
31/03/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Decio Gomes Goes 
- Prefeito Municipal e pela empresa o Sr. Valmir Tavares.

Samae - Balneário rinCão

AVISO DE TOMADA DE PREÇO 09/SAMAE/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SAMAE DE BALNEÁRIO RINCÃO TOMADA DE PREÇO Nº. 009/SA-
MAE/2016
OBJETO: ramo pertinente para execução de recuperação dos filtros 
da Estação de Tratamento de Água do Samae de Balneário Rincão. 
REGIMENTO: Lei n. 8.666/93 e Lei Complementar n. 123/2006 e 
demais atualizações posteriores.
DATA DA ABERTURA: 25/04/2016 ÀS 14H00MIN
PROTOCOLO: 25/04/2016 ATÉ ÀS 13H50MIN
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital e seus anexos 
poderão ser conhecidos ou adquiridos, de 2ª a 6ª feiras (em dias 
úteis), das 08h00min às 17h00min, no Departamento de Compras 
e Licitações sito, Rua Paraná, 389 Centro do Município de Balne-
ário Rincão, ou pelo e-mail: licitacao.samarebr@gmail.com , sem 
qualquer custo. 
INFORMAÇÕES: Dúvidas e esclarecimentos poderão ser obtidos no 
endereço acima ou pelos fones (48) 3468.7800 ou pelo e-mail lici-
tacao.samaebr@gmail.com.
Balneário Rincão (SC), 05 de abril de 2016.
TAMARA SCARPARI MAGAGNIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

CONTRATO 016 E ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 015 /SAMAE/2016.; AGC FIGUEIREDO VALVULAS 
EPP: OBJETO: a aquisição de materiais hidráulicos para saneamen-
to básico para uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Balneário Rincão, durante 2016. ASSINATURA: 
18/02/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Olirio José Lino – 
Presidente e pela empresa o Sr. ANNA GABRIELA FIGUEIREDO 
CAMBUÍ

CONTRATO Nº. 016/SAMAE/2016; PAULO SERGIO FELI ME A: OB-
JETO: o serviço de rastreamento e monitoramento veicular com 
a entrega do Equipamento de propriedade da FELISAT, em forma 
de Comodato, conforme definido no Termo de Adesão, parte in-
tegrante deste instrumento e a Cessão de direitos para utilização 
do Software e do Portal de Monitoramento e Rastreamento WEB. 
ASSINATURA: 01/03/2016; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. Olirio 
Jose Lino – Presidente e pela empresa a Sr PAULO SERGIO FELI ME

EXTRATO DE ADITIVOS
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato Nº. 051/SAMAE/2015; RAC 
– CORREA NUNES PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME. Obje-
to: Acréscimo e Prorrogação. ASSINATURA: 31/03/2016; SIGNA-
TÁRIO: pelo Município o Sr. Olirio José Lino – Presidente e pela 
empresa o MARCIO CORREA NUNES

mailto:licitacao.samarebr@gmail.com
mailto:licitacao.samaebr@gmail.com
mailto:licitacao.samaebr@gmail.com
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CONTRATO Nº41/2016
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 041/2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC

CONTRATADO: PRE-LAJES MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

OBJETO: Contratação para reforma do pavilhão na comunidade de 
Linha São Judas Tadeu, com fornecimento de material e mão de 
obra conforme projeto de engenharia anexo.

VALOR: R$ 92.444,00((noventa e dois mil quatrocentos e quarenta 
e quatro reais)).

VIGÊNCIA: 31/03/2016 a 30/05/2016. 

ASSINATURA: 31/03/2016.

FUNDAMENTO: PROCESSO DE LICITAÇÃO N.10/2016, DE ACOR-
DO COM A LEI 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 31 de MARÇO de 
2016.
DARCI JOÃO FRIZON
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 843/2016 - “CONSTITUI A 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL – COMPDEC REVOGA O DECRETO 
Nº674/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
DECRETO Nº 843/2016

“CONSTITUI A COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA CIVIL – COMPDEC REVOGA O DECRETO Nº674/2014 E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

DARCI JOÃO FRIZON, Prefeito Municipal do Município de Barra Bo-
nita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 685/2013 de 20 de 
dezembro de 2013 e , inciso VI do art.73 da Lei Orgânica Municipal 
de 11 de dezembro de 1997; 

DECRETA

Art.1º. Fica constituída a Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil – COMPDEC, com os seguintes membros:

COORDENADOR: MARCELO RAMA
SECRETÁRIO: OSVALDO RUPPEL

CONSELHO MUNICIPAL:

I – Joacir Raldi, Presidente da Câmara de Vereadores;
II – Alexandre Sturmer, representante da Secretária Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos; 
III – Nelcir Antonio Martinelli, representante da Secretaria Munici-
pal de Saúde;

IV – Genésio Trevisan, representante da Secretária Municipal da 
Agricultura.

CONSELHO TÉCNICO:

I – Paulo Sergio Christofoli, Secretário Municipal de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos; 
III – Aline Felipi, Secretária Municipal de Saúde;
IV – Aurélia Boff dos Santos, Secretária Municipal de Assistência 
Social.
V– Thiago Sartor Carvalho, representante do Corpo de Engenharia 
municipal.

CONSELHO COMUNITÁRIO:

I – Everaldo Rubert, representante do Destacamento de Policia Mi-
litar do Município;
II– José Boff, representante das associações comunitárias;

AGENTES DA DEFESA CIVIL:

I – Giovane Luiz Vogel. 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e em especial, o 
Decreto Municipal 674/2014.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, 6 de abril de 2016.
DARCI JOÃO FRIZON
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se
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2° EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2° EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, após a verificação 
de regularidade pela Comissão de Coordenação e Acompanhamen-
to do Concurso Público Edital 003/2015 – Secretaria Municipal da 
Saúde, e pela Secretaria de Administração e Finanças, conforme 
1ª convocação através do Edital nº 01/2016, e itens 15.6, 15.7, do 
Edital nº. 003/2015, o seguinte:

1. DA MANIFESTAÇÃO EM INTERESSE NA VAGA, CONFORME ÍTEM 
15.6 DO EDITAL 003/2015, PARA APRESENTAÇÃO DA COMPROVA-
ÇÃO DE REQUISITOS E EXAMES MÉDICOS 

1.1 COMPARECERAM para manifestar interesse na vaga e solici-
tar até 30 (trinta) dias para a comprovação de requisitos e exa-
mes médicos, conforme 1ª Convocação do Concurso Público Edital 
003/2015, os seguintes candidatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Nível Superior
Cirurgião Dentista da Família
2º Rodrigo Maraccini Franco (Conforme Protocolo nº 3876/2016)
3º Charlene Da Silveira Dalberto (Conforme Protocolo nº 
3873/2016)
4º Eliane Yuriko Kawata (Conforme Protocolo nº 3912/2016)
5º Thays Ribeiro Da Silva (Conforme Protocolo nº 3850/2016)

Enfermeiro da Família
1º Darlan Jose Vieira (Conforme Protocolo nº 3958/2016)
2º Alyne Fabielle Neves (Conforme Protocolo nº 4018/2016)
3º Giovana Beatriz Soares De Oliveira (Conforme Protocolo nº 
4008/2016)
4º Christiny Regina Lopes (Conforme Protocolo nº 3957/2016)
5º Kamilla Barroso De Mattos (Conforme Protocolo nº 4007/2016)
6º Mara Carolina Timm Procopio (Conforme Protocolo nº 
3909/2016)
7º Ariel Pintarelli 
8º Daianny Carvalho Vaz (Conforme Protocolo nº 3959/2016)

Farmacêutico
1º William Hideyuki Martini Miasato (Conforme Protocolo nº 
3832/2016)

Fisioterapeuta
1º Camilo Davi Cordeiro Bueno (Conforme Protocolo nº 3941/2016)

Médico da Família
1º Veronica Christine De Paiva Silva (Conforme Protocolo nº 
3834/2016)

Nutricionista
1º Kamila Mariana Duarte Soltoski (Conforme Protocolo nº 
3904/2016)

Psicólogo
1º Neusa Maria Vasel (Conforme Protocolo nº 3861/2016)

Terapeuta Ocupacional

1º Sandra Fabiana (Conforme Protocolo nº 3813/2016)

Nível Médio 
Atendente de Consultório Dentário II
1º Daiani Jovanowichs Ramos (Conforme Protocolo nº 3905/2016)

Nível Médio Técnico
Técnico de Enfermagem da Família
2º Gilmara De Lima Muniz (Conforme Protocolo nº 3880/2016)
3º Sibele Maria Arnold Santana (Conforme Protocolo nº 3902/2016)
4º Rosana Maria Da Silva (Conforme Protocolo nº 3806/2016)
5º Juliana Mercedes Larsen (Conforme Protocolo nº 3844/2016)
6º Noeli Correa (Conforme Protocolo nº 3936/2016)
7º Elisier Josiane Puhl A. Machado (Conforme Protocolo nº 
3823/2016)
8º Samara De Oliveira Furlan (Conforme Protocolo nº 3935/2016)
9º Josiane Pinheiro Campos (Conforme Protocolo nº 3853/2016)
10º Aleteia Candice Moggi Dos Santos (Conforme Protocolo nº 
3855/2016)
11º Rosa Iliete Fagundes (Conforme Protocolo nº 3846/2016)
12º Ivonete Stipa (Conforme Protocolo nº 3883/2016)
13º Adriane Klempows (Conforme Protocolo nº 3856/2016)
14º Karine Miechotek Rodrigues (Conforme Protocolo nº 3885/2016)
15º Juliana Dos Santos (Conforme Protocolo nº 4019/2016)

Técnico em Higiene Dental
1º Amanda Carolliny Mader Coelho (Conforme Protocolo nº 
3901/2016)
2º Carla Adriana Da Silva (Conforme Protocolo nº 4064/2016)
3º Etiene Floriano Dehaan (Conforme Protocolo nº 3808/2016)
4º Sandra Aparecida Leche (Conforme Protocolo nº 4020/2016)

Nível Fundamental Completo
Agente Comunitário de Saúde - Centro Equipe I
1º Caroline Luize Boehm (Conforme Protocolo nº 3882/2016)
3º Geniffer Da Silva (Conforme Protocolo nº 3863/2016)
4º Natanael Marques De Araujo Filho (Conforme Protocolo nº 
3819/2016)
5º Deisy Bufalieri Dos Santos (Conforme Protocolo nº 3858/2016)
6º Luana Ayan Ferreira Maia Prata (Conforme Protocolo nº 
3841/2016)
7º Ana Paula Fridrycevski (Conforme Protocolo nº 3860/2016)

Agente Comunitário de Saúde - Centro Equipe II
1º Tainam Tesck (Conforme Protocolo nº 3889/2016) 
2º Patricia Vanessa Franke Do Prado (Conforme Protocolo nº 
3976/2016)
3º Roberta Fabiana Petroni Leite Bueno (Conforme Protocolo nº 
3988/2016)
4º Francis Christoffer Franke Do Prado (Conforme Protocolo nº 
3950/2016)
6º Franciely Nauderer Ziemann (Conforme Protocolo nº 3859/2016)
7º Liliane Delfino Jacinto (Conforme Protocolo nº 3807/2016)

Agente Comunitário de Saúde – São Cristóvão Equipe I
1º Rosane Da Luz Martins (Conforme Protocolo nº 3820/2016)
2º Thais Moraes Da Silva (Conforme Protocolo nº 3848/2016)
3º Caroline Dos Santos Goncalves (Conforme Protocolo nº 
3888/2016)
4º Joaneli Larissa Rothermel (Conforme Protocolo nº 3816/2016)
6º Raiana Graziela Cardozo Ferreira Araujo (Conforme Protocolo 
nº 3870/2016)
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Agente Comunitário de Saúde – São Cristóvão Equipe II
1º Ivonete Beduschi (Conforme Protocolo nº 3837/2016) 
2º Maria Aparecida Marques Pereira Matos (Conforme Protocolo nº 
3822/2016)
3º Joice Fatima Ferreira Vieira (Conforme Protocolo nº 3884/2016)
4º Greicy Berthier Da Silva (Conforme Protocolo nº 3821/2016)
6º Ensilane De Quadros Rodrigues (Conforme Protocolo nº 
3907/2016)
7º Daniela Gomes Goncalves (Conforme Protocolo nº 3831/2016)

Agente Comunitário de Saúde – Sertãozinho
1º Marise Sueli Delfino (Conforme Protocolo nº 3825/2016)
2º Josiane Da Silva De Borba (Conforme Protocolo nº 3828/2016)
3º Taenia Jocasta Maiochi (Conforme Protocolo nº 3827/2016)
4º Elizandra De Fatima Linhares (Conforme Protocolo nº 3840/2016)
5º Vanessa Vangelatti Borba (Conforme Protocolo nº 3865/2016)

Agente Comunitário de Saúde – Pedras Brancas
1º Dulceleia Da Rosa Malheiros (Conforme Protocolo nº 3843/2016)
2º Virginia Emiliana Da Silva (Conforme Protocolo nº 3881/2016)
3º Suely Leite De Azevedo (Conforme Protocolo nº 3879/2016)
4º Diana Da Silva Dias De Freitas (Conforme Protocolo nº 
3829/2016)
5º Edna Maria De Oliveira Borba (Conforme Protocolo nº 3956/2016)

Agente Comunitário de Saúde – Itajuba Equipe I
1º Barbara Cristini Schmitt (Conforme Protocolo nº 3940/2016)
2º Eliane De Fatima Neves Pereira (Conforme Protocolo nº 
3810/2016)
3º Amanda Elisa Alves (Conforme Protocolo nº 3934/2016)
4º Luciane Aparecida Simon (Conforme Protocolo nº 3842/2016)
5º Jacqueline Dutra Dos Santos (Conforme Protocolo nº 3970/2016)

Agente Comunitário de Saúde – Itajuba Equipe II
1º Evanessa Guimaraes Ipuchima (Conforme Protocolo nº 
3928/2016)
2º Maikon Rodrigues Da Silva (Conforme Protocolo nº 3872/2016)
3º Paula Suelen Lamin (Conforme Protocolo nº 3830/2016)
5º Kelton Hansen (Conforme Protocolo nº 3955/2016)

Nível Alfabetizado
Agente da Dengue
1º Valmir Alvino Da Costa (Conforme Protocolo nº 3871/2016)
2º Marcelo Julio De Oliveira (Conforme Protocolo nº 3874/2016)
3º Diego Da Silva Michereff (Conforme Protocolo nº 3867/2016)
5º Bertrand Freund (Conforme Protocolo nº 3851/2016)

2. DA SOLICITAÇÃO PARA RECLASSIFICAÇÃO, CONFORME ITEM 
Nº 15.7 DO EDITAL Nº 003/2015.

2.1 COMPARECERAM para solicitar a reclassificação para o último 
lugar dos classificados, conforme 1ª Convocação, os seguintes can-
didatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Nível Superior
Médico da Família
2º Tairine Lippi Gauterio (Conforme Protocolo nº 3972/2016)
3º Marcio Yukio Tame (Conforme Protocolo nº 3833/2016)

Nível Médio Técnico
Técnico de Enfermagem da Família
16º Agustinho Fronza Neto (Conforme Protocolo nº 3964/2016)

Agente Comunitário de Saúde – São Cristóvão Equipe I
5º Marcio Mendes Domiciano (Conforme Protocolo nº 4009/2016)

Nível Alfabetizado
Agente da Dengue

4º Fernando Ribeiro Serra Azul Junior (Conforme Protocolo nº 
4017/2016)

3. DA SOLICITAÇÃO DE DESISTÊNCIA DA VAGA, CONFORME ITEM 
Nº 15.6 DO EDITAL Nº 003/2015.

3.1 COMPARECERAM para solicitar a desistência da vaga, conforme 
1ª Convocação, os seguintes candidatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Nível Superior
Cirurgião Dentista da Família
1º Nathalie Egues Moraes (Conforme Protocolo nº 3984/2016)

4.1 NÃO COMPARECERAM para manifestar interesse na vaga, con-
forme 1ª Convocação, os seguintes candidatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
Nível Superior
Enfermeiro da Família
7º Ariel Pintarelli 

Nível Médio Técnico
Técnico de Enfermagem da Família
1º Adriana Sandra Bauer Marquardt 

Nível Fundamental Completo
Agente Comunitário de Saúde - Centro Equipe I
2º Josimeri Gasparetto 

Agente Comunitário de Saúde - Centro Equipe II
5º Daniele Negro Moreno 

Agente Comunitário de Saúde – São Cristóvão Equipe II
5º Vilma Aparecida De Oliveira Felix 

Agente Comunitário de Saúde – Itajuba Equipe II
4º Silmara Florindo 

4.2 Os candidatos inseridos no item 4.1 do presente Edital perde-
ram automaticamente o direito a investidura, conforme item 15.6 e 
15.8, do Edital de Concurso n° 003/2015.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 A Administração Municipal, se reserva ao direito de exigir do-
cumentos complementares aos já apresentados, a reentrega des-
tes ou a renovação quando vencidos, mesmo que apresentados, 
conforme Edital de convocação, e item 15.6 do Edital do Concurso 
Público 003/2015.

5.2 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas 
no Edital nº. 003/2015, que normatiza o Concurso Público/Secreta-
ria Municipal de Saúde e Saneamento de Barra Velha/SC.

5.3 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público cons-
tituída para este fim.

5.4 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 06 de abril de 2.016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito 

RUI JOSÉ MACHADO JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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ATA 001/2016 PP 011/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
Contratada: CEK INFORMATICA LTDA
Objeto: aquisição de equipamentos de informática para CEIS e Es-
colas do município.
Valor do Contrato: R$ 225.532,00
Data de Assinatura: 25/02/2016
Data de Vencimento: 25/02//2017
Barra Velha, 25 de fevereiro de 2016. 
CARLOS EDUARDO KELLNER 
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANSCISCO Prefeito 

ATA 002/2016 PP 011/2016 PMBV
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2016
Contratada: PERFORM TECNOLOGIA EIRELI APP
Objeto: aquisição de equipamentos de informática para CEIS e Es-
colas do município.
Valor do Contrato: R$ 5.035,14
Data de Assinatura: 25/02/2016
Data de Vencimento: 25/02//2017
Barra Velha, 25 de fevereiro de 2016. 
GUSTTAVO ALTAIR GOTARDO 
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANSCISCO Prefeito 

ATA 003/216 PP 011/2016
PREFEITURA DE BARRA VELHA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2016
Contratada: PEREIRA E SOUZA INFORMATICA LTDA EPP
Objeto: aquisição de equipamentos de informática para CEIS e Es-
colas do município.
Valor do Contrato: R$ 16.980,00
Data de Assinatura: 25/02/2016
Data de Vencimento: 25/02//2017
Barra Velha, 25 de fevereiro de 2016. 
JOSIANE DAROLT PEREIRA
Pela Empresa Contratada
CLAUDEMIR MATIAS FRANSCISCO Prefeito 

PORTARIA Nº 643, DE 1º DE ABRIL DE 2016 
(REPUBLICAÇÃO)
PORTARIA Nº 643, DE 1º DE ABRIL DE 2016 (republicação)

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto no inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
c/c arts. 6º, 10 e 16, da Lei Complementar Municipal nº 116/2011, 
tendo em vista o resultado do concurso público realizado através 
do Edital nº 002/2012, homologado pelo Decreto nº 1088, de 07 
de março de 2016 e Decreto 1089, de 14 de março de 2016, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato CESAR AUGUSTO SAMPAIO DA SILVA, 
para o cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II, 
Nível 6, Letra "A", do Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º O candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, e terá 
o prazo de 15 (quinze) dias para o servidor empossado entrar em 
exercício, contados da data da posse.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 1º de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito 

TERMO DE POSSE

Aos 06 dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis 
(06/04/2016), compareceu o Sr (a) CESAR AUGUSTO SAMPAIO DA 
SILVA, nomeado(a), conforme Portaria nº 643/2016, para o cargo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II, Nível 6, Letra "A", do 
Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, da respectiva Car-
reira. 

Após prestar o compromisso de cumprir fielmente as atribuições 
do cargo e de respeitar na íntegra os respectivos deveres, foi-lhe 
dada posse no Cargo. 

O(A) empossado(a) foi submetido(a), previamente, a exame de 
saúde e julgado(a) apto(a) física e mentalmente para o exercício 
do Cargo e apresentou todos os documentos exigidos para sua 
investidura, bem como comprometeu-se em acatar e observar as 
regras estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual e na Lei 
Orgânica Municipal, bem como nas demais legislações específicas, 
especialmente as que digam respeito à Ética Profissional do Servi-
dor Público Civil do Poder Executivo.

CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

 ....................................................... 
CESAR AUGUSTO SAMPAIO DA SILVA 

TERMO DE EXERCÍCIO

Atesto, para fins de inclusão na Folha de Pagamento, que o(a) 
Sr.(a) CESAR AUGUSTO SAMPAIO DA SILVA, nomeado(a) por meio 
da Portaria nº 643, de 1º/04/2016, publicada no DOM Nº 1968, 
Pag. 36, em 05/04/2016, e no local de costumes, após empossa-
do(a) no cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II, 
Nível 6, Letra "A", do Anexo II, da Lei Complementar nº 116/2011, 
entrou em exercício nesta data. 

Barra Velha, 06 de abril de 2016. 

PEDRO PAULO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Públicos

CESAR AUGUSTO SAMPAIO DA SILVA
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PORTARIA Nº 661, 04 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 661, 04 DE ABRIL DE 2016 

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011 e Lei Complementar nº 191/2015, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público realizado através do Edital 
nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e 
Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata LIGIA REGINA RODRIGUES para o 
cargo efetivo de Monitor de Ônibus, Nível II- 1, anexo IX da Lei 
Complementar nº 125/2011, lotada com exercício na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 04 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 662, 04 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 662, 04 DE ABRIL DE 2016 

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011 e Lei Complementar nº 191/2015, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público realizado através do Edital 
nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e 
Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata CLAUDIA LISIANE COSTA DA SILVA 
para o cargo efetivo de Monitor de Ônibus, Nível II- 1, anexo IX da 
Lei Complementar nº 125/2011, lotada com exercício na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 04 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 663, 04 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 663, 04 DE ABRIL DE 2016 

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato CARLOS DE MATOS para o cargo efeti-
vo de Motorista de Ônibus, Nível II- 1, do Anexo VI da Lei Comple-
mentar nº 125/2011, lotado com exercício na Secretaria Municipal 
da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 04 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 670, 04 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 670, 04 DE ABRIL DE 2016 

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato DENIS ALMEIDA FONSECA para o car-
go efetivo de Motorista de Ônibus, Nível II - 1, do Anexo VI da Lei 
Complementar nº 125/2011, lotado com exercício na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 04 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito
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PORTARIA Nº 671, 04 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 671, 04 DE ABRIL DE 2016 

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011 e Lei Complementar nº 191/2015, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público realizado através do Edital 
nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e 
Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata MARIA DE FATIMA STREIT FUCK para 
o cargo efetivo de Monitor de Ônibus, Nível II- 1, anexo IX da Lei 
Complementar nº 125/2011, lotada com exercício na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 04 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 676, 05 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 676, 05 DE ABRIL DE 2016 

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011 e Lei Complementar nº 191/2015, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público realizado através do Edital 
nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e 
Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata AMANDA BURIGO BUENO DE OLIVEI-
RA para o cargo efetivo de Monitor de Ônibus, Nível II- 1, anexo 
IX da Lei Complementar nº 125/2011, lotada com exercício na Se-
cretaria Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 
40 horas semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 05 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 677, 05 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 677, 05 DE ABRIL DE 2016 

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011 e Lei Complementar nº 191/2015, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público realizado através do Edital 
nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e 
Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata PAMELA PAULINA WISENTAENER para 
o cargo efetivo de Monitor de Ônibus, Nível II- 1, anexo IX da Lei 
Complementar nº 125/2011, lotada com exercício na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 05 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

PORTARIA Nº 678, 05 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 678, 05 DE ABRIL DE 2016 

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011 e Lei Complementar nº 191/2015, tendo em 
vista o resultado do Concurso Público realizado através do Edital 
nº 002/2015, homologado pelo Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e 
Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a candidata LEILA QUÉZIA DOS SANTOS para o 
cargo efetivo de Monitor de Ônibus, Nível II- 1, anexo IX da Lei 
Complementar nº 125/2011, lotada com exercício na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 05 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito
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PORTARIA Nº 679, 05 DE ABRIL DE 2016 
PORTARIA Nº 679, 05 DE ABRIL DE 2016 

"Nomeia candidato aprovado no Concurso Público"

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, com base no disposto do inciso VII do 
artigo 71 e inciso II, do artigo 18, ambos da Lei Orgânica Municipal 
com conformidade nos artigos 10, 13 e 16, da Lei Complementar 
Municipal nº 125/2011, tendo em vista o resultado do concurso 
público realizado através do Edital nº 002/2015, homologado pelo 
Decreto nº 1088 de 07/03/2016 e Decreto 1089 de 14/03/2016. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o candidato FABRÍCIO RODRIGUES CANDEIA para 
o cargo efetivo de Motorista de Ônibus, Nível I - 1, do Anexo VI da 
Lei Complementar nº 125/2011, lotado com exercício na Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura, com a carga horária de 40 horas 
semanais.

Art. 2ºO candidato deverá tomar posse do cargo no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de publicação da presente, pror-
rogável por mais 30 (trinta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Barra Velha, 05 de abril de 2016.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

RESOLUÇÃO Nº 014/2016 – CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 014/2016 – CMDCA

Dispõe sobre a compra de Uniformes para Conselheiros.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Barra Velha/SC – CMDCA, no uso de suas atribui-
ções conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 
1990 e pela Lei Municipal nº 027/1995 de 06 de setembro de 1995, 
modificada pela Lei 868/2009 de 13 de maio de 2009 e alterada 
pela Lei 1205/2012 de 12 de julho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1º- De acordo com a Resolução CONANDA 137, Art. 15. A apli-
cação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, deliberada pelo Conselho dos Direitos, deverá ser destinada 
para o financiamento de ações governamentais e não-governa-
mentais relativas ao desenvolvimento de programas e projetos de 
comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das 
ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente.

Art. 2º- Aceitar a solicitação do Conselho Tutelar de Barra Velha 
para pagamento via Fundo da Infância e Adolescência de unifor-
mes para uso dos Conselheiros, no valor de R$ 3.097,00.

Art. 3º- Esta solicitação foi aprovada na Plenária da reunião ordiná-
ria do CMDCA no dia 13 de janeiro de 2016.

Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de 09 de março de 
2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Barra Velha, 09 de março de 2016
Marilise Klaus Einsfeldt 
Presidente do CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº 015/2016 – CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 015/2016 – CMDCA

Dispõe sobre a compra de panfletos para campanha: “Seu Dinheiro 
Fica Aqui”.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Barra Velha/SC – CMDCA, no uso de suas atribui-
ções conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 
1990 e pela Lei Municipal nº 027/1995 de 06 de setembro de 1995, 
modificada pela Lei 868/2009 de 13 de maio de 2009 e alterada 
pela Lei 1205/2012 de 12 de julho de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1º- De acordo com a Resolução CONANDA 137, Art. 15. A apli-
cação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, deliberada pelo Conselho dos Direitos, deverá ser destinada 
para o financiamento de ações governamentais e não-governa-
mentais relativas ao desenvolvimento de programas e projetos de 
comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das 
ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente.

Art. 2º- Aceitar a solicitação do CMDCA – Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente, para pagamento via Fundo da Infância 
e Adolescência de Panfletos para a campanha: “Seu Dinheiro Fica 
Aqui”, no valor de R$ 610,00.

Art. 3º- Esta solicitação foi aprovada na Plenária da reunião ordiná-
ria do CMDCA no dia 03 de fevereiro de 2016.

Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de 09 de março de 
2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Barra Velha, 09 de março de 2016
Marilise Klaus Einsfeldt 
Presidente do CMDCA 



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 19

Câmara muniCipal

EXTRATO CONTRATUAL - CONTRATO Nº 006/2016.
CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA VELHA-SC
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 006/2016.
LICITAÇÃO:
FORNECEDOR: VERA LUCIA PEREIRA SANTIN 69401195900 (FOLHA PARATI). 
CNPJ: 17.139.321/0001-74 
DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2016.
VALOR QUINZENAL: 400,00 (Quatrocentos reais) / publicação.
VALOR GLOBAL: 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais)
RECURSOS: 2.001.3.3.90.00.00.00.00.00 (1) 
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para a execução de serviços de publicação e divulgação das matérias aprovadas na Câmara 
de Vereadores e demais atos de interesse da CONTRATANTE, quinzenalmente, perfazendo uma lauda de publicação, na sexta página do 
periódico, correndo por conta e responsabilidade do CONTRATADO a coleta de todas as matérias a serem públicas, bem como despesas 
como locomoção e/ou outros encargos decorrentes da prestação do serviço ora contratado.

Antonioni Lucas Costa Magalhães – Assessor Jurídico
Marciel Berlin – Presidente da Câmara de Vereadores
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Benedito Novo

prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PP 32/2016
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 06/04/2016 - HORÁRIO DE INÍCIO: 09:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2016
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 32/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBERTURA, POR MEIO DE SEGURO PARA 
OS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Celso 
Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para o recebimento do credenciamento, dos envelopes contendo as propostas de 
preços e a documentação de habilitação, e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços apresentados em razão do certame 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 32/2016, com a presença do Pregoeiro JOÃO ULLER e da Equipe de Apoio MAURICIO 
STEFFEN e SERGIO DARIO PASQUALI nomeados pela Portaria nº 003/2016. Compareceram ao certame, protocolando os envelopes ne-
cessários à realização do certame no setor de protocolo até o horário estipulado as empresas: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A e GENTE SEGURADORA S.A. As empresas participantes apresentaram seus credenciamentos em 
conformidade com o exigido no item 3.4 do Edital, credenciando respectivamente seus representantes legais conforme a seguir: IVAN MAX 
CAMPOS, RAFAEL HOEMKE e DOUGLAS TILLMANN. Foram analisadas as Declarações de Habilitação apresentadas pelas empresas acima 
mencionadas, e concluiu-se que as mesmas cumprem a exigência do item 3.5 do Edital. Nenhuma das licitantes participantes apresentou a 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e não 
poderão fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006. Foram disponibilizados a todos os presentes os 
documentos de credenciamento para serem rubricados. Em seguida procedeu-se a abertura dos envelopes identificados como de Propostas 
de Preços, sendo as propostas neles contida disponibilizadas aos licitantes presentes para serem conferidas e rubricadas. Ato contínuo, 
foram analisadas as propostas pelo pregoeiro e equipe de apoio e inseridos os preços apresentados no sistema. As propostas das demais 
licitantes estão de acordo com o exigido, sendo as mesmas classificadas ficando a ordem de classificação inicial, conforme anexo desta Ata. 
Ato continuo abriu-se a fase dos lances e de negociação direta com as licitantes, o qual transcorreu conforme relatório de lances em anexo. 
Encerrada a fase dos lances e de negociação direta o Pregoeiro procedeu a abertura dos envelopes identificados como de Habilitação das 
licitantes classificadas como primeiras colocadas nos seus respectivos itens vencidos. Os documentos de habilitação apresentados foram 
analisados e rubricados por todos os presentes. A documentação encontra-se em conformidade com o exigido no Edital, sendo assim as 
licitantes melhores colocadas estão HABILITADAS e DECLARADAS VENCEDORAS do presente certame conforme relatório de classificação 
final anexo a esta ATA. O pregoeiro questiona quanto à intenção de interpor recurso contra algum ato do procedimento licitatório praticado 
durante a sessão, contra o Pregoeiro e/ou contra a Comissão de Licitação. Não houve manifestação.
Não havendo manifestação, o Pregoeiro declara renúncia ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 
43 e 109 da Lei 8.666/93. O Pregoeiro solicitou a licitante vencedora do lote 01que apresente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a Pro-
posta de Preços readequada de acordo com o valor global alcançado pela mesma no certame. Após os fatos, o Pregoeiro decidiu ADJUDICAR 
os respectivos itens do presente certame às empresas vencedoras. Nada mais digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está 
assinada por todos os presentes. Benedito Novo, 06/04/2016, às 10h05m.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

JOAO ULLER
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

SERGIO DARIO PASQUALI 
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

IVAN MAX CAMPOS RAFAEL HOEMKE DOUGLAS TILLMANN 

ANEXO DA ATA DA SESSÃO
Pregão Presencial nº 000032/2016

Propostas iniciais apresentadas:

Item: 00001 CONTRATACAO DE SEGURO PARA VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL CONFORME ITENS, CO-
BERTURAS E DEMAIS INFORMACOES RELACIONADAS NO ANEXO I

Fornecedor  Proposta
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  38.614,4600
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  53.474,7300
GENTE SEGURADORA S.A  61.336,0000

Item: 00002 CONTRATACAO DE SEGURO PARA MAQUINAS DA FROTA MUNICIPAL CONFORME ITENS, COBERTURAS E DEMAIS INFORMACOES 
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RELACIONADAS NO ANEXO I

Fornecedor  Proposta
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  22.500,0000

Lances efetuados:

Itens Participantes  Vlr Lance  Vlr Negociado
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  37.500,0000  0,0000
1 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  38.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  38.500,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  36.500,0000  0,0000
1 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  37.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  37.400,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  36.000,0000  0,0000
1 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  36.300,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  36.400,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  35.500,0000  0,0000
1 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  35.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  35.900,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  35.000,0000  0,0000
1 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  35.300,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  35.400,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  34.500,0000  0,0000
1 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  34.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  34.900,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  34.000,0000  0,0000
1 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  34.300,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  34.400,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  33.800,0000  0,0000
1 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  0,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  33.900,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  33.300,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  33.500,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  33.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  33.200,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  32.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  32.900,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  32.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  32.400,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  32.100,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  32.150,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  31.900,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  32.000,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  31.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  31.850,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  31.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  31.700,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  31.300,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  31.450,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  31.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  31.200,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  30.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  30.950,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  30.600,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  30.700,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  30.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  30.550,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  30.300,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  30.450,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  30.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  30.200,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  29.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  29.950,0000  0,0000
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1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  29.600,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  29.750,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  29.400,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  29.550,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  29.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  29.350,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  29.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  29.150,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  28.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  28.950,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  28.600,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  28.750,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  28.400,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  28.550,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  28.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  28.350,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  28.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  28.150,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  27.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  27.950,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  27.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  27.750,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  27.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  27.450,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  27.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  27.150,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  26.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  26.950,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  26.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  26.750,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  26.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  26.450,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  26.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  26.150,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  25.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  25.950,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  25.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  25.750,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  25.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  25.450,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  25.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  25.150,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  24.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  24.950,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  24.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  24.750,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  24.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  24.450,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  24.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  24.150,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  23.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  23.950,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  23.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  23.750,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  23.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  23.450,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  23.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  23.150,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  22.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  22.990,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  22.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  22.780,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  22.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  22.480,0000  0,0000
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1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  22.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  22.180,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  21.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  21.980,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  21.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  21.780,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  21.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  21.480,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  21.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  21.180,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  20.800,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  20.980,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  20.600,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  20.780,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  20.400,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  20.580,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  20.200,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  20.380,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  20.000,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  20.180,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  19.900,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  19.990,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  19.700,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  19.890,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  19.500,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  19.690,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  19.300,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  19.490,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  19.250,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  19.290,0000  0,0000
1 PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS  0,0000  0,0000
1 GENTE SEGURADORA S.A  19.240,0000  0,0000
2 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  22.500,0000  0,0000

Vencedores:

Itens Vencedor Marca Qtde Vlr Unit.  Vlr Total
00001 GENTE SEGURADORA S.A 1,00000 19.240,0000 19.240,0000
Total do Fornecedor: 19.240,0000
00002 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. 1,00000 22.500,0000 22.500,0000
Total do Fornecedor: 22.500,0000
Total de Itens: 41.740,0000

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9/2016
PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2016 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 28/2016

ÓRGÃO GESTOR: Município de Benedito Novo/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E PRODUTOS DE COPA E COZINHA PARA CON-
SUMO NAS DIVERSAS SECRETARIAS

EMPRESA FORNECEDORA: FRONTAL DISTRIBUIDORA EIRELI EPP
· ITEM E VALOR REGISTRADO: A FORNECEDORA sagrou-se vencedora em todos os itens, totalizando a quantia de R$ 26.844,00 (vinte e 
seis mil e oitocentos e quarenta e quatro reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 04/04/2016 a 04/04/2017.
VALIDADE DA ATA: 12 meses
Benedito Novo (SC), 04/04/2016
Jean Michel Grundmann - Prefeito
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Biguaçu

prefeitura

DECRETO Nº 052/2016
DECRETO N° 052/2016 DE 05 DE ABRIL DE 2016.
Autoriza a quebra da ordem cronológica de vencimento de faturas 
para pagamento de obrigações relativas ao fornecimento de com-
bustíveis.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com artigo 98, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu, 

Considerando, que nos termos do artigo 5°, da Lei (federal) n° 
8666/93, cada Unidade da Administração, nos pagamentos de 
suas obrigações, deve obediência á ordem cronológica das datas 
de suas exigibilidades;

Considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando pre-
sentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

Considerando, a dificuldade de caixa do Município decorrente do 
cenário econômico com repercussão na arrecadação;

Considerando, que a redução do fluxo de caixa tem proporcionado 
atraso no pagamento de obrigações assumidas;

Considerando, que de acordo com o contrato firmado com a em-
presa AMA - Comércio de Combustíveis Ltda. o fornecimento de 
combustíveis para a frota municipal deve ser paga em até 30 dias 
após a liquidação da despesa;

Considerando, que o combustível é um produto essencial para mo-
vimentação da frota municipal na execução de serviços de elevado 
interesse público, como transporte escolar e ações de saúde;

Considerando, que o preço desse produto, pela sua natureza, em 
geral proporcionam pequena margem de lucro aos fornecedores;

Considerando, que o contratado formalizou suas dificuldades de 
manter o fornecimento ao Município se o prazo acordado para pa-
gamento não for cumprido;
Considerando, que a Prefeitura não pode deixar de receber regu-
larmente o combustível necessário à movimentação da frota nos 
serviços essenciais;
Considerando, a manifestação favorável da Procuradoria Geral do 
Município de Biguaçu,

DECRETA:
Art. 1° Fica o Secretario Municipal da Fazenda e os Gestores dos 
Fundos, através do serviço de tesouraria, autorizados a efetuar 
o pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de com-
bustíveis pela contratada AMA - Comércio de Combustíveis Ltda., 
quebrando assim a ordem cronológica de vencimento das faturas, 
nos termos do artigo 5°, da Lei (federal) 8666/93, sempre que o 
fluxo de caixa não permitir o pagamento das faturas no prazo es-
tabelecido em contrato.

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação 
com validade até 31/12/2016.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

ERRATA Nº. 01 DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 17/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA Nº. 01 AO AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 17/2016 – PREGÃO 
PRESENCIAL 

PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 17/2016

Em razão da mudança do Secretário Municipal de Saúde de Bigua-
çu, altera-se o aviso de licitação:

Onde se lê no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 17/2016 
– FMS)
O Senhor Secretário de Saúde, ÂNGELO RAMOS VIEIRA, por dele-
gação e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Portaria 
nº 1790/2015), torna público que se acha aberta, nesta unida-
de, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER A UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS cujas especificações deta-
lhadas encontram-se no Anexo II que acompanha o Edital.

LEIA-SE no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 17/2016 – 
FMS)
O Senhor Secretário de Saúde, GABRIEL ARTHUR LOEFF, por dele-
gação e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Portaria 
nº 1170/2016), torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do MENOR PREÇO 
POR LOTE objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER A UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS cujas especificações detalha-
das encontram-se no Anexo II que acompanha o Edital.

As demais informações constantes no Edital de Licitação permane-
cem inalteradas.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.

GABRIEL ARTHUR LOEFF
Secretário Municipal de Saúde
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ERRATA Nº. 01 DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 21/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA Nº. 01 AO AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 21/2016 – PREGÃO 
PRESENCIAL 

PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 21/2016

Em razão da mudança do Secretário Municipal de Saúde de Bigua-
çu, altera-se o aviso de licitação:

Onde se lê no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 21/2016 
– FMS)
O Senhor Secretário de Saúde, ÂNGELO RAMOS VIEIRA, por dele-
gação e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Portaria 
nº 1790/2015), torna público que se acha aberta, nesta unidade, li-
citação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 
PARA A VIGILÂNCIA AMBENTAL, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
SETOR DE TRANSPORTE E PROGRAMAS DST/HIV/AIDS cujas es-
pecificações detalhadas encontram-se no Anexo II que acompanha 
o Edital.

LEIA-SE no Aviso de Licitação (Pregão Presencial nº. 21/2016 – 
FMS)
O Senhor Secretário de Saúde, Gabriel Arthur Loeff, por delega-
ção e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Portaria nº 
1170/2016), torna público que se acha aberta, nesta unidade, lici-
tação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 
PARA A VIGILÂNCIA AMBIENTAL, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
SETOR DE TRANSPORTE E PROGRAMAS DST/HIV/AIDS cujas es-
pecificações detalhadas encontram-se no Anexo II que acompanha 
o Edital.

As demais informações constantes no Edital de Licitação permane-
cem inalteradas.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.

GABRIEL ARTHUR LOEFF
Secretário Municipal de Saúde

LEI Nº 3622/2016
LEI N° 3622/2016 DE 29 DE MARÇO DE 2016.

DENOMINA VIA PÚBLICA SERVIDÃO MARIA SUELI DE OLIVEIRA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU FAZ SABER QUE A CÂMARA 
DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica denominada de Servidão Maria Sueli de Oliveira a 
via pública com extensão de 47,5 metros, que inicia à 1ª direita, 
partindo da Rua Paulo Zimmermann, saindo da Rua Cônego Rodol-
fo Machado, sentido sul, latitude 27°30’55.05” Sul, longitude 48° 
38’23.87” Oeste, finalizando na entrada da residência nº 2708 do 
Senhor Dimas Benjamin de Oliveira, latitude 27°30’56.23” Sul e 
longitude 48°38’23.98” Oeste, no bairro Morro da Bina, município 
de Biguaçu.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 29 de março de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal 

Lei nº 3622 /2016, de 29/03/2016 
Sancionada em 29/03/2016 
Reg. e publ.n/data 

Marivalde Inez Kons
Escriturária

PORTARIA Nº 1111/2016
PORTARIA nº 1111 de 04 de abril de 2016

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, do (a) funcionário (a), NADIA REGINA DE SOUZA DE 
OLIVEIRA, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Saúde, e jornada de 30 horas semanais, no período 
de 01/02/2016 a 31/03/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/02/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1112/2016
PORTARIA nº 1112 de 04 de abril de 2016

Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusu-
la Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, do (a) funcionário (a), LAURIANA CAMPOS DE BEM, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de MÉDICO 
DE EMERGÊNCIA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
com atividades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de 
Saúde, e jornada semanal conforme escala de plantão, no período 
de 11/01/2016 a 30/04/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 11/01/2016.
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Biguaçu, 04 de abril de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1113/2016
PORTARIA nº 1113 de 04 de abril de 2016
Concede Horário Especial ao (a) servidor (a) nos termos do art. 27 
da Lei Complementar nº 47/2011, regulamentado pelo Decreto nº 
93/2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Horário Especial, ao (a) servidor (a) Sérgio Fer-
nando Amaral, ocupante do cargo efetivo de Professor III (Educa-
ção Física), com carga horária de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do art. 27 da Lei Complementar 
nº 47/2011, regulamentado pelo Decreto nº 151/2015, a partir de 
18/03/2016.

Art. 2º O servidor terá sua jornada de trabalho fixada em 30 horas 
semanais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1115/2016
PORTARIA nº 1115 de 17 de março de 2016

Torna sem efeito a Portaria nº 149/2015, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 149 de 23 de janeiro de 
2016, que concedia Gratificação pelo Exercício da Atividade de Mo-
torista de Autoridade Superior ao servidor Paulo Roberto Binhotti, 
a partir de 01/04/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2016.

Biguaçu, 31 de março de 2016.

Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1124/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1124 de 01 de abril de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica 

Municipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo tex-
to) e nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, ROSANGELA DILMA DA CONCEIÇÃO, brasileiro 
(a), para exercer o cargo de provimento efetivo de TELEFONISTA, 
com jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seis efeitos são retroativos a 01/04/2016.

Biguaçu, 01 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1125/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1125 de 01 de abril de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, DARCI MARIA WEBER, brasileiro (a), para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de TELEFONISTA, com jornada 
de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seis efeitos são retroativos a 01/04/2016.

Biguaçu, 01 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1131/2016
PORTARIA nº 1131 de 04 de abril de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NEIVA APARECIDA CHAVES, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de ATENDENTE DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, com jornada de 30 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a 
partir de 28/03/2016 a 28/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/03/2016.
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Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1132/2016
PORTARIA nº 1132 de 04 de abril de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDERSON EZEQUIEL DE MELLO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PSICÓLOGO, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e Habitação, a partir de 21/03/2016 a 21/03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 21/03/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1133/2016
PORTARIA nº 1133 de 04 de abril de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FRANCIELI MARIA GOULART, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de MONITOR DE TRANS-
PORTE ESCOLAR, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 21/03/2016 a 15/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 21/03/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1134/2016
PORTARIA nº 1134 de 04 de abril de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ODILIO RODRIGUES FILHO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 

desempenhar as funções do cargo não provido de PINTOR, com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 28/03/2016 a 31/12/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/03/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1135/2016
PORTARIA nº 1135 de 04 de abril de 2016

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Filipi Arceno Cabral de Barros, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de Assistente de Educação Infan-
til, nível CC-5, na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 
17/03/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 17/03/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1136/2016
PORTARIA nº 1136 de 04 de abril de 2016

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Gabriel Citatin Melo, brasileiro(a), para exercer o 
cargo em comissão de Assistente de Educação Infantil, nível CC-5, 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 21/03/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 21/03/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1137/2016
PORTARIA nº 1137 de 04 de abril de 2016

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Suelen Moreschi, brasileiro(a), para exercer o 
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cargo em comissão de Assistente de Educação Infantil, nível CC-5, 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01/04/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1138/2016
PORTARIA nº 1138 de 04 de abril de 2016

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Yan Riedel, brasileiro(a), para exercer o cargo em 
comissão de Assistente Técnico, nível CC-4, na Secretaria Municipal 
de Educação, a contar de 21/03/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 21/03/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1139/2016,
PORTARIA nº 1139 de 04 de abril de 2016

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Edinéia Maria de Souza, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Diretor de Planejamento Urbano, nível 
CC-2, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, a contar 
de 01/04/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1140/2016
PORTARIA nº 1140 de 04 de abril de 2016

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 

Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Valdirene Neusa Francisco Paro, brasileiro(a), para 
exercer o cargo em comissão de Diretor do Procon, nível CC-2, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a contar de 
01/04/2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1141/2016
 PORTARIA nº 1141 de 04 de abril de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010,

RESOLVE:
ART. 1º - Designar JAQUELINE SANTOS DE AVILA, ocupante do car-
go efetivo de Escriturário, exercendo a função de confiança de Di-
retor Administrativo, ROBERTA JASCHKE GUIMARÃES, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem Plantonista, exercendo a 
função de confiança de Gerente Ambulatorial e ROBSON MACEDO 
DE CAMPOS, ocupante do cargo efetivo de Médico Plantonista, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, como membros da 
comissão para realização do Processo Seletivo 001/2016 da Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1142/2016
PORTARIA nº 1142 de 04 de abril de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Darci MAria Weber, 
detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comuni-
tário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01/04/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1143/2016
PORTARIA nº 1143 de 04 de abril de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Karla Alves Sou-
to, detentor do cargo de provimento temporário de Atendente da 
Criança e do Adolescente, com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 
30/03/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/03/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1144/2016
PORTARIA nº 1144 de 04 de abril de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Kleyffer Della Gus-
tina, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de 
Manutenção e Conservação (Operário Braçal), com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, 
a partir de 28/03/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/03/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1145/2016
PORTARIA nº 1145 de 04 de abril de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo efetivo, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Simone Vicente Broe-
ring, detentor do cargo de provimento efetivo de Bibliotecário II, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, inscrito(a) na matrícula funcional nº 7254, a partir de 
01/06/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos são retroativos a 01/06/2015.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.

Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1146/2016
PORTARIA nº 1146 de 04 de abril de 2016

Exonera Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Silvio Agripino Mendes, detentor 
do cargo de provimento temporário de Operador de Roçadeira Cos-
tal, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, a partir de 30/03/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 30/03/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1148/2016
PORTARIA nº 1148 de 04 de abril de 2016
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FABIO VINICIUS DE PALMA 
KLOKNER, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de ENGENHEI-
RO AGRÔNOMO, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aquicultura, a 
partir de 04/04/2016 a 04/04/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/04/2016.

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1149/2016
 PORTARIA nº 1149 de 04 de abril de 2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010,

RESOLVE:
ART. 1º - Designar WILLIAN LOFY, ocupante do cargo efetivo de 
Advogado, exercendo o cargo comissionado de Secretário Munici-
pal de Administração, MARINA PETRI CORRÊA, ocupante do cargo 
efetivo de Escriturário, exercendo a função de confiança de Geren-
te de Documentos, Contratos e Arquivo Funcional e MARIVALDE 
INÊS KONS HOFFMANN, ocupante do cargo efetivo Escriturário, 
exercendo a função de confiança de Diretor de Legislação e Expe-
diente, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, para que, 
sob presidência do primeiro, comporem a comissão para realização 
do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Biguaçu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Biguaçu, 04 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1150/2016
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53

PORTARIA nº. 1150 de 05 de abril de 2016.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
ANDRE SILVA FENNER, detentor(a) da matrícula 15055 e do cargo 
de provimento efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS I, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) ANDRE SILVA FENNER, detentor(a) da matrícula 15055 
e do cargo de provimento efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS MUNI-
CIPAIS I, da Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida 
pelo INSS, sob o nº 20001010.1.00004/16-1, da qual se extraiu o 
período de 16 (dezesseis) anos, 05 (cinco) meses e 00 (zero) dias, 
para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono de perma-
nência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1151/2016
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53

PORTARIA nº. 1151 de 05 de abril de 2016.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribui-
ção expedida pelo INSS, nos assentos funcionais do(a) servidor(a) 
NELI FATIMA DA SILVA, detentor(a) da matrícula 506 e do cargo 

de provimento efetivo de PROFESSOR I, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) NELI FATIMA DA SILVA, detentor(a) da matrícula 506 
e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR I, da Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, sob o nº 
20001010.1.00001/16-2, da qual se extraiu o período de 01 (um) 
ano, 00 (zero) meses e 25 (vinte e cinco) dias, para fins de conces-
são de aposentadoria e/ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1152/2016
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU
82.892.308/0001-53

PORTARIA nº. 1152 de 05 de abril de 2016.
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contri-
buição expedida pelo INSS e pelo IPREV, nos assentos funcionais 
do(a) servidor(a) MARIA ADRIANA DA SILVA, detentor(a) da ma-
trícula 385 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais do(a) 
servidor(a) MARIA ADRIANA DA SILVA, detentor(a) da matrícu-
la 385 e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR II, da 
Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, 
sob o nº 20001010.1.00091/09-9, da qual se extraiu o período 
de 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 00 (zero) dias, e da Certidão 
de Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo IPREV, sob o nº 
699/2011, da qual se extraiu o período de 3 (três) anos, 8 (oito) 
meses e 6 (seis) dias, para fins de concessão de aposentadoria e/
ou abono de permanência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1153/2016
PORTARIA nº 1153 de 05 de abril de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a) ocupante do cargo tempo-
rário, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao(a) servidor(a) Nelci Mafra Faria, 
detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comuni-
tário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 05/04/2016.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/04/2016.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1154/2016
PORTARIA nº 1154 de 05 de abril de 2016
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo efetivo, 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Silvana Cesconetto da 
Silva, detentor do cargo de provimento efetivo de Assistente So-
cial, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Saúde, inscrito(a) na matrícula funcional nº 10139, a partir de 
04/04/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 04/04/2016.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.

Willian Lofy
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1156/2016
PORTARIA nº 1156/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, SUSAMAR DOS SAN-
TOS CAVALHEIRO, ocupante do cargo de provimento temporário 
de AUXILIAR DE SALA – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 29/03/2016 
a 26/07/2016.
CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art 7º, XVIII, da CF 
art. 10,II,”B”, do ADCT do STF a partir de 27/07/2016 a 25/08/2016.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1157/2016
PORTARIA nº 1157/2016

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 85 de 21 de junho 
de 2013.
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à servidora, LIMARA RAMACK 
FEIJO MARTINS, ocupante do cargo de provimento temporário de 
FONOAUDIOLOGO – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 30/03/2016 a 
27/07/2016.

CONCEDER, Estabilidade Provisória conforme Art 7º, XVIII, da CF 
art. 10,II,”B”, do ADCT do STF a partir de 28/07/2016 a 26/08/2016.

Biguaçu, 05 de abril de 2016.

WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PP 60/2016-PMB EOUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 60/2016 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 4 ( QUATRO) VASILHAME DE CILINDRO 
DE GÁS, PARA O NOVO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS DE 
BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 19 abril, 2016, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 19 abril, 2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que seja 
utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Cotação dis-
ponível no site www.download.betha.com.br para uma maior agili-
dade no andamento do pregão. 
Biguaçu, 6 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 01/2016 PMB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PARA O HORTO 
MUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 14:45 horas, do dia 19 abril, 2016, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
15:00 horas, do dia 19 abril, 2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que seja 
utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Cotação dis-
ponível no site www.download.betha.com.br para uma maior agili-
dade no andamento do pregão. 
Biguaçu, 6 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 32/2016 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA PINTURA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE TRÂNSITO PARA USO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E TRANSPORTES.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: até as 16:00 horas, do dia 19 abril, 2016, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 16:15 horas, do dia 19 abril, 2016, no Setor de Licitações desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.bigua.
sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que seja utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Cotação dispo-
nível no site www.download.betha.com.br para uma maior agilidade no andamento do pregão. 

Biguaçu, 6 de abril de 2016.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO PP52-2016-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO PP 52/2016-PMB

Comunicamos aos interessados no PP 52/2016 PMB, que tem como objeto “contratação de empresa para execução de serviços de transporte 
escolar para atender os alunos das comunidades do Bairro Bom Vista I e Boa Vista II”, que o edital sofreu retificação nos seguintes itens:

1) Fica alterado o item 10.4.1 do edital incluindo no item OBSERVAÇÕES o seguinte abaixo descrito:
- 10.4.1. Para prestação dos serviços, a Contratada não poderá prestar serviços com veículos de idade superior a 10 anos, de acordo com 
o Artigo 136, da Lei 9503/1997 que dispõe que os veículos destinados à condução coletiva de escolares não poderão ter mais de dez anos 
de fabricação.

2) Fica alterado a especificação do item 01 descrito no Anexo I, passando a ter a seguinte redação:

Item Quantidade Unid. Valor de referência Especificação

1 9,00 MES 13.500,00 

Transporte escolar: atenderá os alunos do Bairro Bons Vista I e Boa Vista II, 
total aproximado de 90 km/dia, para as escolas Avelino Muller, Célia Lisboa 
e Recria. Para este percurso é necessário um veículo do tipo micro-ôni-
bus devido à dificuldade de trafego de um ônibus grande, pois é uma via 
estreita que dificulta o acesso, além de subir o morro da Boa Vista, sendo 
de difícil acesso. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS: dia 20/04/2016, até 16:15 horas.

ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: dia 20/04/2016, às 16:30 horas. 

As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 06 de abril de 2016.

Giovani R. Gasparetto
Pregoeiro
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P263/2015-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPAL DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DA TOMADA D EPREÇOS 263/2015 PMB

Comunicamos às empresas interessadas na TP263/2015-PMB, que tem como objeto “contratação de empresa de engenharia para desenvol-
vimento de projeto executivo de acompanhamento da construção de macrodrenagem pela BR 101 POPR método não destrutível e estruturas 
auxiliares no Município de Biguaçu, conforme Termo de Referência, parte integrante deste Edital, que fica retificado o item 7.1 do termo de 
Referência, passando a ter a seguinte redação:

Onde se lê: QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Para comprovar a capacidade técnica da equipe projetista e de acompanhamento, os 
profissionais envolvidos devem comprovar, através de Atestado(s) fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado em nome 
do Licitante, devidamente certificado(s) pelo CREA, de que tenha elaborado projeto, e/ou executado, e/ou supervisionado de galeria por 
método não destrutível com:

· No mínimo 100 (cem) metros e/ou;
· 8 horas/semana trabalhadas em projeto de microtúneis.
Leia-se: QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Para comprovar a capacidade técnica da equipe projetista e de acompanhamento, os 
profissionais envolvidos devem comprovar, através de Atestado(s) fornecido(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado em nome 
do Licitante, devidamente certificado(s) pelo CREA, de que tenha elaborado projeto, e/ou executado, e/ou supervisionado,de galeria por 
método não destrutível com:
· No mínimo 60 (sessenta) metros e/ou;
8 horas/semana trabalhadas em projeto de microtúneis.
Diante do exposto o referido processo será aberto na seguinte data:

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS:
Até às 13:45 horas, do dia 25/04/2015, no Setor de Licitações desta Prefeitura.

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA:
Às 14:00 horas, do dia 25/04/2015, no Setor de Licitações desta Prefeitura.

As demais cláusulas do Edital permanecem inalteradas.

Biguaçu, 06 de abril de 2016.
Nabel Ana Marcelino de Campos
Diretora de Licitações e Contratos 

Câmara muniCipal

EXTRATO DO CONTRATO N. 18/2016 - DISPENSA N. 005/2016
Extrato do Contrato n. 018/2016 – Dispensa de Licitação n. 005/2016
Objeto: Aquisição dos itens n. 7 (leite integral) e 41 (gás de cozinha) do edital do convite n. 001/2016. 
Contratante: Câmara Municipal de Biguaçu (CNPJ n. 73.564.064/0001-99).
Contratado: PRADO SUPERMENCADO LTDA - CNPJ n. 09.199.938/0003-19.
Valor Global contratado: R$ 6.521,00 (seis mil, quinhentos e vinte e um reais). 
Forma de Pagamento: o pagamento será realizado em até 10 (dez) dias após a entrega da nota fiscal.
Data de Ratificação e Homologação: 31/03/2016.
Data da Assinatura do contrato: 31/03/2016.
Vigência do Contrato: Até o dia 31 de dezembro de 2016, a contar da assinatura do contrato pelas partes. 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.00.0.
Fundamento Legal: Art. 24, V e VII e art. 48, §3, ambos da lei 8666/93.

Biguaçu/SC, 06 de abril de 2016.
Vilson Norberto Alves 
Presidente da Câmara de Vereadores de Biguaçu.
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Blumenau

prefeitura

DECRETO Nº 10.867/2016
DECRETO Nº 10.867, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.
DISPÕE SOBRE OS VALORES CONSOLIDADOS DAS METAS BI-
MESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E DO CRONOGRAMA MENSAL DE 
DESEMBOLSO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2016.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento 
nos artigos 8º e 13o da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 11, da 
Lei Municipal nº 8.124, de 29/06/2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam estipulados os valores constantes do Anexo I do pre-
sente Decreto, como Metas Bimestrais de Arrecadação do Municí-
pio de Blumenau para o Exercício Financeiro de 2016.

Parágrafo Único – Fica estabelecido que, se ao final de um bimestre 
o comportamento da receita poderá vir a afetar o equilíbrio orça-
mentário e financeiro, o Poder Executivo, de forma proporcional as 
suas dotações orçamentárias, adotará mecanismo de limitação de 
empenho no montante necessário para as despesas constantes do 
art. 22º, incisos I e IV, nos termos do art. 9º da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal.

Art. 2º Ficam estipulados os valores constantes do Anexo III deste 
Decreto, como Cronograma Mensal de Desembolso do Município de 
Blumenau para o Exercício Financeiro de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 11 de janeiro de 
2016. 

NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.876/2016 
DECRETO Nº 10.876, DE 29 DE JANEIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTES DE BLUMENAU – SETERB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.220, de 11 
de dezembro de 2015, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no or-
çamento do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes 
de Blumenau - SETERB, no valor de R$ 1.683.000,00 (um milhão, 
seiscentos e oitenta e três mil reais), nas seguintes dotações or-
çamentárias:

33 – SERVIÇO AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BNU – 
SETERB 3304 – Diretoria de Transportes
Atividade 33.04.26.453.0005.2216 – Manut. Ativ. Transportes

Modalidade 3.3.90 (40) Aplicações Diretas R$ 1.455.000,00
Modalidade 3.3.91 (45) Aplicações Diretas R$ 228.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º 
deste Decreto correrão por conta da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas:

33 – SERVIÇO AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSPORTES – SETERB
3304 – Diretoria de Transportes
Atividade 33.04.26.453.0005.2216 – Manut. Ativ. Transportes
Modalidade 3.1.90 (37) Aplicações Diretas R$ 1.683.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de janeiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 10.878/2016
DECRETO Nº 10.878, DE 29 DE JANEIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – FAEMA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.220, de 
11 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no or-
çamento da Fundação Municipal do Meio Ambiente - FAEMA, por 
conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), nas seguintes dotações or-
çamentárias:

25 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
2501 – Fundação Municipal do Meio Ambiente
Atividade 25.01.18.541.0009.2264 – Manut.Ações de Educ.Am-
biental
Modalidade 3.3.90 (22) Aplicações Diretas R$ 154.000,00 
Modalidade 4.4.90 (23) Aplicações Diretas R$ 16.000,00
Fonte de Recursos 0680.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 29 de janeiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 10.894/2016
DECRETO Nº 10.894, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANS-
PORTES DE BLUMENAU – SETERB.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, I, §1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.220, de 
11 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orça-
mento do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de 
Blumenau - SETERB, por conta do superávit financeiro do exercício 
anterior, no valor de R$ 464.613,84 (quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e treze reais e oitenta e quatro centavos), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

33 – SERV. AUT. MUN. TRÂNSITO E TRANSPORTES DE BNU – SE-
TERB
3302- Diretoria Administrativo Financeira
Atividade 33.02.04.122.0002.2213 – Man. Ativ. Adm. e Financeira 
do SETERB
Modalidade 3.3.90 (46) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

3303 – Diretoria de Transito
Atividade 33.03.06.122.0005.2219 – Manut. Convênio Trânsito – 
PMSC
Modalidade 3.3.90 (47) Aplicações Diretas R$ 156.274,74
Fonte de Recursos 0610.00000
Atividade 33.03.06.122.0005.2220 – Manut. Convênio Trânsito – 
SSPSC
Modalidade 3.3.90 (48) Aplicações Diretas R$ 208.339,10
Fonte de Recursos 0611.00000 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.901/2016
DECRETO Nº 10.901, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.220 de 11 
de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no or-
çamento do Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 370.000,00 
(trezentos e setenta mil reais), nas seguintes dotações orçamen-
tárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.301.0009.2170 – PAB – Est. Saúde Família/

Co-Fin.
Modalidade 3.1.90 (110) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0267.00064
Atividade 31.01.04.122.0009.2304 – Man. Ações do Bem-Estar Ani-
mal
Modalidade 3.3.90 (1) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º 
deste Decreto correrão por conta da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.10.301.0009.2170 – PAB – Est. Saúde Família/Co-
Fin.
Modalidade 3.3.90 (23) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0267.00064
Atividade 31.01.04.122.0009.2304 – Man. Ações do Bem-Estar Ani-
mal
Modalidade 4.4.90 (2) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 10.924/2016
DECRETO Nº 10.924, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 
com fundamento no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.220, de 
11 de dezembro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
da Fundação Municipal de Desportos, por conta do superávit finan-
ceiro, no valor de R$ 2.391,33 (dois mil, trezentos e noventa e um 
reais e trinta e três centavos), na seguinte dotação orçamentária:

24 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
2401 – Fundação Municipal de Desportos 
Atividade 24.01.27.811.0009.2133 – Manutenção das Atividades da 
FMD
Modalidade 3.3.90 (22) Aplicações Diretas R$ 2.391,33
Fonte de Recursos 0300.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 10.925/2016
DECRETO Nº 10.925, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

REVOGA O ESTÍMULO FISCAL CONCEDIDO 
À EMPRESA “HUVISPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIOS LTDA.”, 
POR MEIO DO DECRETO Nº 9.589, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, I, “f” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamen-
to no art. 13, da Lei Complementar 
nº 179, de 20 de agosto de 1998, e de conformidade com o Memo-
rando SEDEC nº 002/2016, de 23/03/16: 

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a contar do exercício do ano de 2015, o 
estímulo fiscal concedido à empresa “HUVISPAN INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FIOS LTDA.”, por meio do Decreto nº 9.589, de 28 de 
dezembro de 2011, pelo descumprimento das metas assumidas por 
ocasião da concessão, conforme deliberação do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Econômico Social - CMDES, na reunião reali-
zada em 17 de novembro de 2015, constante da Ata n° 09/2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.926/2016
DECRETO Nº 10.926, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

ALTERA O ARTIGO 6º DO DECRETO N° 10.908, DE 10 DE MARÇO 
DE 2016, QUE REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DO CENSO CADAS-
TRAL PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS TITULARES 
DE CARGO EFETIVO ATIVOS, APOSENTADOS, PENSIONISTAS E 
DEPENDENTES DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
RPPS DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso V, combinado 
com o artigo 75, inciso I, alínea “o”, todos da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990, e conforme solicitação 
do Secretário Municipal de Administração, através do Memorando 
nº 416/2016, de 29/03/2016, 

DECRETA:
Art. 1º O artigo 6º do Decreto n° 10.908, de 10 de março de 2016, 
que Regulamenta a realização do Censo Cadastral Previdenciário 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo ativos, aposenta-
dos, pensionistas e dependentes do Regime Próprio de Previdência 
Social - RPPS do Município de Blumenau, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º O Censo Cadastral Previdenciário será realizado na Rua 
Jacó Brueckheimer, 370, 3º andar, Velha, no Auditório da Pró-Fa-
mília – (Antiga Fundação Municipal de Desportos), de segunda à 
sexta-feira, das 8h00m às 17h30m, sem fechar ao meio dia.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.928/2016
DECRETO Nº 10.928, DE 05 DE ABRIL DE 2016.

ALTERA A DENOMINAÇÃO E DEFINE O TERRITÓRIO DE ABRAN-
GÊNCIA DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, VII, e na forma 
prevista no art. 75, I, “f”, ambos da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 29 de março de 1990, e com a Lei Federal nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993,

DECRETA:
Art. 1º Os Centros de Referência de Assistência Social, unidades 
destinadas à articulação dos serviços socioassistenciais e à pres-
tação de serviços, programas e projetos de proteção social básica 
às famílias em situação de vulnerabilidade ou risco social, criados 
pelos Decretos ns. 9.630, de 13.02.2012, 9.631, de 13.02.2012, 
9.634, de 27.02.2012, 9.637, de 07.03.2012, 9.638, de 07.03.2012 
e 9.639, de 07.03.2012, passam a ser denominados como CRAS 
Região I a VI, observada a seguinte distribuição territorial:

I – CRAS Região I: Água Verde, Velha, Velha central e Velha Gran-
de;

II – CRAS Região II: Garcia, Glória, Progresso, Ribeirão Fresco e 
Valparaíso;

III – CRAS Região III: Fidélis, Fortaleza, Fortaleza Alta, Itoupava 
Norte, Itoupava Seca, Nova Esperança e Tribess;

IV – CRAS Região IV: Boa Vista, Bom Retiro, Centro, Jardim Blume-
nau, Ponta Aguda, Vila Formosa e Vorstadt;

V – CRAS Região V: Escola Agrícola, Passo Manso, Salto, Salto do 
Norte, Salto Weissbach, Victor Konder e Vila Nova;

VI – CRAS Região VI: Badenfurt, Itoupava Central, Itoupavazinha, 
Testo Salto e Vila Itoupava.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto corre-
rão por meio de dotações consignadas no orçamento da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos ns. 9.630, de 13.02.2012, 
9.631, de 13.02.2012, 9.634, de 27.02.2012, 9.637, de 07.03.2012, 
9.638, de 07.03.2012 e 9.639, de 07.03.2012.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 05 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.990/2015
PORTARIA Nº 18.990, DE 03 DE AGOSTO DE 2015.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 
PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e com fundamento no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 660, de 28/11/2007 e no Memorando nº 233/2015, de 
31/07/2015, da Secretaria Municipal de Administração – Seleção 
Pública, resolve:
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NOMEAR, a contar de 03 de agosto de 2015:

ARLEIA DALPOSSO, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Administrador, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Execu-
tivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 30 horas 
semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, apro-
vada pelo Concurso Público nº. 001/2011;

GESIELE FERNANDES DOS SANTOS, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Administrador, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2011;

ANDERSON DE CUFFA, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Médico Neurologista, do Quadro Permanente de Pessoal do Po-
der Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 
20 horas semanais, Faixa de Vencimento “II”, Padrão de Vencimen-
to A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2011;

ELANIA SARMENTO JASBICK TORRES, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Médico Otorrinolaringologista, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Es-
pecialista - GE, jornada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“II”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 
001/2011; 

LIZ ANIE COMIN, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Cirurgião Dentista, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 20 
horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, 
aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2011;

CAROLINE HARTMANN, para ocupar o cargo de provimento efeti-
vo de Fisioterapeuta, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 30 
horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, 
aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2011;

MARCELA BERTO SANTOS, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Coordenador Pedagógico, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 002/2011;

LUCILENE ALVES BORGES, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Professor Anos Iniciais, do Quadro Permanente de Pesso-
al do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 002/2011;

LUCIANA GUERRERO RICO, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Professor de História, do Quadro Permanente de Pesso-
al do Magistério Público, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 002/2011;

FELIPE ANZINI, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pessoal do Po-
der Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, jornada de 40 
horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, 
aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014;

NIVEO REMIR ROSKOWSKI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 002/2011;

KATIA CRISTINA LANA, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Fonoaudiólogo, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 30 
horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento A, 
aprovada pelo Concurso Público nº. 001/2014;

MARCIA APARECIDA CARDOSO SPARVOLI, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Médico Pediatra, do Quadro Permanen-
te de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Espe-
cialista - GE, jornada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“II”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº. 
001/2014;

FILIPE PIMONT BERNDT, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Médico Ortopedista, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada 
de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento “II”, Padrão de Venci-
mento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014;

AMADEU DAVOGLIO LORGA, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Médico Ortopedista, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jor-
nada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento “II”, Padrão de 
Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014;

LUCAS BARBIERI MANTOVANI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Médico Ortopedista, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jor-
nada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento “II”, Padrão de 
Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014;

CARLOS HENRIQUE PFIFFER, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Médico Ortopedista, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, jor-
nada de 20 horas semanais, Faixa de Vencimento “II”, Padrão de 
Vencimento A, aprovado pelo Concurso Público nº. 001/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de agosto de 
2015.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção.

PORTARIA Nº 19.421/2016
PORTARIA Nº 19.421, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.
NOMEIA CANDIDATAS APROVADAS EM CONCURSO PÚBLICO PARA 
OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combinado com o art. 
75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e atendendo ao Memorando 
nº 018/2016, de 16/02/2016, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração – Seleção Pública resolve:

NOMEAR, com fundamento no artigo 9º, I, da Lei Complementar 
nº 660, de 28 de novembro de 2007, as seguintes candidatas, a 
contar de 23 de fevereiro de 2016:

JERLEAN JANETE LACERDA PAVESI, para ocupar o cargo de provi-
mento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Perma-
nente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Fun-
cional – GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento 
“I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 
003/2014;
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IVONETE CORDEIRO, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

ROSANE SCHMITT, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional – GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público 
nº 003/2014;
THAISY REGINA MENDES, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

JEANYNE KAUFMANN, para ocupar o cargo de provimento efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional – GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público 
nº 003/2014;

ISABEL APARECIDA PERREIRA, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

MARGARETE SIMONI ASSINI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

EVANICE CABRAL DA SILVA OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional – GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público 
nº 003/2014;

MARCIA RIBEIRO DA SILVA DA COSTA, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional – GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público 
nº 003/2014;

ALICE DOS SANTOS, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, jornada 
de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Venci-
mento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

TANIA LAIS DILL MACHADO, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

JULIANA DE MELLO, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, jornada 
de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Venci-
mento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

PRISCILA CARDOSO ALVES, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

IVANA CRISTINE MACOPPI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

TELMA ALBERTINA DA SILVA DARAIO, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional – GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público 
nº 003/2014;

MARISTELA DEMARCH, para ocupar o cargo de provimento efe-
tivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, 
jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de 
Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

MAIKE EMANUELLE BERTOTTI, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

SILVANA APARECIDA NISSEL, para ocupar o cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – 
GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão 
de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

CRISLAINE MANKE MACHADO DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional 
Funcional – GF, jornada de 40 horas semanais, Faixa de Vencimen-
to “I”, Padrão de Vencimento A, aprovada pelo Concurso Público 
nº 003/2014;

TEREZA ROSSI, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, jornada 
de 40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Venci-
mento A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014;

NOELI UEKER, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agen-
te Comunitário de Saúde, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Poder Executivo, do Grupo Ocupacional Funcional – GF, jornada de 
40 horas semanais, Faixa de Vencimento “I”, Padrão de Vencimento 
A, aprovada pelo Concurso Público nº 003/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 19 de fevereiro de 
2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção
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PORTARIA Nº 19.543/2016
PORTARIA Nº 19.543, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE VILA ITOUPAVA – COM-
DEVI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com suporte 
no art. 3º caput, incisos I e II, parágrafo único e no inciso III, do 
art. 4º, da Lei Complementar nº 288, de 13 de setembro de 2000, 
e alterações posteriores, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições pre-
vistas na Lei Complementar nº 288, de 13 de setembro de 2000 
e no Decreto nº 6.973 de 10 de dezembro de 2001, os cidadãos 
abaixo nominados, para, sob a presidência do primeiro, comporem 
o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Vila Itou-
pava – COMDEVI, para a gestão 2016/2018, a partir de 15 de abril 
de 2016:

REPRESENTANTES NATOS 

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal e JOVINO CARDOSO 
NETO, Vice- Prefeito, (suplente);

ERNO BUBLITZ, Intendente Distrital de Vila Itoupava e IVO HA-
CKBARTH (suplente);

JULIANO GONÇALVES, Secretário Municipal de Planejamento Ur-
bano – SEPLAN;

REPRESENTANTES DOS ORGÃOS

ANDRÉ FADL e IVAN PATRICIO VEGA FARFAN, representantes titu-
lar e suplente, respectivamente da Secretaria Municipal de Planeja-
mento Urbano - SEPLAN;

FELIPE LEITE e MICHAEL JACKSON SCHOENFELDER MAIOCHI, 
representantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos - SESUR;

MARCOS RUEDIGER e MORIS CLEBER KOHL, representantes titular 
e suplente, respectivamente da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico - SEDEC;

JOSÉ ABEL DO NASCIMENTO e ALEXANDRO EDUARDO FERNAN-
DES, representantes titular e suplente, respectivamente da Secre-
taria Municipal da Fazenda - SEFAZ;

RICARDO STODIECK e LUISA HELENA SIQUEIRA BORDA, repre-
sentantes titular e suplente, respectivamente da Secretaria Munici-
pal de Turismo - SECTUR;

REPRESENTANTES DAS REGIÕES

MARIO SCHWANKE, representante titular da região de Vila Centro;

ADIR DRAEGER e AIRTON WUDTKE, representantes titular e su-
plente, respectivamente, da região de Itoupava Rega Alta;

WALMOR WEHRMEISTER e SILVINO BORCHARDT, representantes 
titular e suplente, respectivamente, da região de Itoupava Rega 
Central;

CLAUDIONOR DOEGE e ADILANO WEISS, representantes titular e 
suplente, respectivamente, da região do Braço do Sul;

LINDOMAR BELZ e INGO FUCHS, representantes titular e suplente, 

respectivamente, da região de Sarmento;
ADIR KRAUSE e WALDEMIRO KLEINE, representantes titular e su-
plente, respectivamente, da região de Treze de Maio Baixo;

ARNO HELBIG e INGOBERT FALK, representantes titular e suplen-
te, respectivamente, da região da Saxônia;

WALDIR RUEDIGER e JOSUÉ BERTOLDI, representantes titular e 
suplente, respectivamente, da região do acesso a Luís Alves;

JOSÉ LOPES e ARNOLDO PAHL, representantes titular e suplente, 
respectivamente, da região de Treze de Maio Alto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, 29 de março de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 19.561/2016
PORTARIA Nº 19.561, DE 31 DE MARÇO DE 2016.

DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL A.R.L.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e art. 209, da Lei 
Complementar 
n.º 660, de 28 de novembro de 2007, e atendendo solicitação efe-
tuada pela Secretária Municipal de Saúde, através do Memorando 
SGTS nº 144/2016, de 10/03/2016, resolve: 

DETERMINAR

a instauração de processo administrativo disciplinar a ser conduzido 
pela Segunda Comissão de Processo Administrativo de Sindicância 
e Disciplinar, designada pelas Portarias n. 13.865, de 08/06/2010 e 
n. 15.326, de 18/01/2012 e n. 16.748, de 06/03/2013, para apurar 
a responsabilidade do servidor público municipal A.R.L., matrícula 
nº 95230, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o relato 
contido no Memorando SGTS 144/2016, de 10 de março de 2016, 
encaminhado pela Secretária Municipal de Saúde, com documentos 
acostados, por infringir, em tese, os artigos 176, I, III, V; 177, IV, 
XIII, XIX e XXII, todos da Lei Complementar n.º 660/07, bem como 
o art. 11 e inciso I da Lei Federal 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de março de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.562/2016
PORTARIA Nº 19.562, DE 01 DE ABRIL DE 2016.

ALTERA O PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO 
DE CONDUÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUCIANO 
PACHECO, LOTADO NA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 
PROGEM. 

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, "a", da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamen-
to no art. 102 da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007 e alterações posteriores, regulamentado pelo Decreto nº 
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8.616, de 1º de fevereiro de 2008, resolve:

ALTERAR, o percentual de gratificação de condução do servidor 
público municipal LUCIANO PACHECO, matrícula nº 208264, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Motorista, lotado na Pro-
curadoria Geral do Município – PROGEM, concedida pela Portaria 
nº 19.041/2015, para GC de 10% (dez por cento), a contar de 01 
de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.563/2016
PORTARIA Nº 19.563, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO 
DE CARGOS EM COMISSÃO, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL – SECOM.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, e de confor-
midade com o Decreto nº 10.567, de 13/02/2015, e em atenção 
ao Memorando Chefia do Gabinete do Prefeito nº 050/2016, de 
01/04/2016, resolve:

NOMEAR, a contar de 01 de abril de 2016:

DIORGNES SALDANHA LIMA, para o exercício do cargo em co-
missão de Assessor de Conteúdos para Internet, símbolo CC-4, na 
Secretaria Municipal de Comunicação Social – SECOM;
JULIMAR JOSÉ PIVATTO, para o exercício do cargo em comissão 
de Gerente de Redação, símbolo CC-3, na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social – SECOM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.564/2016
PORTARIA Nº 19.564, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
EXONERA CHARLES DENI BELZ DO CARGO EM COMISSÃO DE GE-
RENTE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/90, 
e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 660, 
de 28/11/2007, combinado com o art. 42 da Lei Complementar nº 
870, de 01/01/2013 e com o Decreto nº 10.567, de 13/02/2015, 
atendendo ao Memorando Chefia do Gabinete do Prefeito n. 
00051/2016, de 01/04/2016, resolve:

EXONERAR, a contar de 04 de abril de 2016, CHARLES DENI BELZ, 
do cargo de provimento em comissão de Gerente de Educação 
Especial, símbolo CC-3, na Secretaria Municipal de Educação - SE-
MED, nomeado pela Portaria nº 16.639, de 05 de fevereiro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.565/2016
PORTARIA Nº 19.565, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA SUSANA SCHORK TONN PARA O EXERCÍCIO DO CARGO 
EM COMISSÃO DE GERENTE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, e no Decreto nº 
10.567, de 13/02/2015, e atendendo ao Memorando Chefia do Ga-
binete do Prefeito n. 00051/2016, de 01/04/2016, resolve:

NOMEAR, a contar de 05 de abril de 2016, SUSANA SCHORK TONN, 
para o exercício do cargo em comissão de Gerente de Educação 
Especial, símbolo CC-3, na Secretaria Municipal de Educação - SE-
MED.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.566/2016
PORTARIA Nº 19.566, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA FERNANDA DIAS MAGALHÃES COGO PARA O EXERCÍCIO 
DO CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE PROCESSOS, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO GOVERNAMENTAL – SEGG.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações pos-
teriores, e de conformidade com o Decreto 
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR

FERNANDA DIAS MAGALHÃES COGO, para o exercício do cargo em 
comissão de Gerente de Monitoramento e Avaliação de Processos, 
símbolo CC-3, na Secretaria Municipal de Gestão Governamental - 
SEGG, no dia 01 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.567/2016
PORTARIA Nº 19.567, DE 01 DE ABRIL DE 2016.

DESIGNA MICHELE LAMIN PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRA-
TIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL - SECOM.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, resolve:

DESIGNAR
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a servidora pública municipal MICHELE LAMIN, Fotógrafa, lotada 
na Secretaria Municipal de Comunicação Social - SECOM, para o 
exercício da Função Gratificada de Confiança de Coordenador de 
Monitoramento de Rádio e TV, FGC-60%, no dia 01 de abril de 
2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.569/2016
PORTARIA Nº 19.569, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOR-
GE LUIZ SABEL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com 
o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO ao servidor público municipal JORGE 
LUIZ SABEL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, a contar de 11 de março de 2016, conforme Processo 
Administrativo nº 2737/03/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.570/2016
PORTARIA Nº 19.570, DE 01 DE ABRIL DE 2016.

DESIGNA MICHELE KAROLINE BENVENUTTI GOUVEIA PARA O 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEDEAD.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 37-A da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, acrescido 
pela Lei Complementar nº 880, de 01/04/13, e atendendo ao Me-
morando SEDEAD nº 423/2016, resolve:

DESIGNAR, a contar de 01 de abril de 2016, a servidora pública 
municipal MICHELE KAROLINE BENVENUTTI GOUVEIA, matrícula 
n. 230176, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
para o exercício da Função Gratificada de Confiança de Assessor de 
Cotação, símbolo FGC-30%, constante do Anexo XX da Lei Comple-
mentar nº 870, de 01/04/2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.571/2016
PORTARIA Nº 19.571, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PELA PARTICIPAÇÃO NO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF ÀS SERVI-
DORAS PÚBLICAS MUNICIPAIS QUE INDICA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 

Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 23, inciso III, combinado com o art. 32 da Lei Complementar 
n. 1.047, de 01 de abril de 2016, e de conformidade com os Memo-
randos SEDEAD nº 397/2016 e 398/2016, ambos de 24/03/2016, 
resolve:

CONCEDER, gratificação especial pela participação no programa 
Estratégia de Saúde da Família - ESF, às servidoras públicas mu-
nicipais:

SILVIA CRISTINA WACHHOLZ, matrícula nº 22835-1, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, na função de Técnico em 
Enfermagem da ESF, a contar de 04 de abril de 2016;

MARGARETE JANICE SCHNEIDER DOS SANTOS, matrícula nº 
22831-5, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
na função de Técnico em Enfermagem da ESF, a contar de 16 de 
março de 2016;

SONIA MARISA BLAESE PASOLD, matrícula nº 21019-6, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, na função de Auxiliar 
de Enfermagem da ESF, a contar de 04 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.573/2016
PORTARIA Nº 19.573, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
EXONERA PATRÍCIA LUEDERS DO CARGO EM COMISSÃO DE DI-
RETOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 
2013 e alterações posteriores e de conformidade com o Decreto nº 
10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR

PATRÍCIA LUEDERS, do cargo em comissão de Diretor de Educação 
Básica, símbolo CC-2, na Secretaria Municipal de Educação, nome-
ada pela Portaria nº 19.274, de 25 de novembro de 2015, no dia 
31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.574/2016
PORTARIA Nº 19.574, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
EXONERA RODRIGO EDUARDO ESTEVÃO DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE GERENTE DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR, NA PRO-
CURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “I” da Lei Com-
plementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com 
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o art. 4º da Lei Complementar nº 701, de 29 de janeiro de 2009, 
alterada pela Lei Complementar nº 871, de 1º de janeiro de 2013 
e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro 
de 2013, resolve:

EXONERAR

RODRIGO EDUARDO ESTEVÃO, do cargo em comissão de Gerente 
de Atendimento ao Consumidor, símbolo CC-3, na Procuradoria Ge-
ral do Município - PROGEM, nomeado pela Portaria nº 18.226, de 
14 de novembro de 2014, no dia 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.575/2016
PORTARIA Nº 19.575, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
EXONERA MARCELO ALTHOFF DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRE-
TOR GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 
2013 e alterações posteriores, e de conformidade com o Decreto 
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR

MARCELO ALTHOFF, do cargo em comissão de Diretor Geral, sím-
bolo CC-2, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, no-
meado pela Portaria nº 18.745, de 11 de maio de 2015, no dia 31 
de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.576/2016
PORTARIA Nº 19.576, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
EXONERA JAIME CUNHA DO CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE 
DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR, DO GABINETE DO PREFEITO - 
GAPREF.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 
de março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei 
Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 
2013 e alterações posteriores, e de conformidade com o Decreto 
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR

JAIME CUNHA, do cargo em comissão de Gerente da Junta de Ser-
viço Militar, símbolo CC-3, do Gabinete do Prefeito - GAPREF, no-
meado pela Portaria nº 16.556, de 14 de janeiro de 2013, no dia 
31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.577/2016
PORTARIA Nº 19.577, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
EXONERA JOÃO CÉSAR SENDESKI DO CARGO 
EM COMISSÃO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO, NA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Com-
plementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com 
o parágrafo único do art. 7º, da Lei nº 3.679, de 20 de dezembro 
de 1989, 
que instituiu a Fundação Municipal de Desportos e alterações pos-
teriores, e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de 
fevereiro de 2015, resolve:

EXONERAR, 

JOÃO CÉSAR SENDESKI, do cargo em 
comissão de Diretor Administrativo Financeiro, símbolo CC-2, 
na Fundação Municipal de Desportos, nomeado pela Portaria 
nº 16.509, de 02 de janeiro de 2013, no dia 31 de março de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.578/2016
PORTARIA Nº 19.578, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA ROZIMEIRE MARIA MACEDO PARA O EXERCÍCIO DO 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013 e alterações pos-
teriores, e de conformidade com o Decreto 
nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR

ROZIMEIRE MARIA MACEDO, para o exercício do cargo em comis-
são de Diretor de Educação Básica, símbolo CC-2, 
na Secretaria Municipal de Educação, no dia 01 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.579/2016
PORTARIA Nº 19.579, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA PATRÍCIA LUEDERS PARA O EXERCÍCIO DO CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal 
de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, 
combinado com o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, e de conformida-
de com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:
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NOMEAR,

PATRÍCIA LUEDERS, para o exercício do cargo em comissão de 
Secretária Municipal de Educação, símbolo CC-1, a contar de 01 de 
abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.580/2016
PORTARIA Nº 19.580, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA RODRIGO EDUARDO ESTEVÃO PARA O EXERCÍCIO DO 
CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DO PROCON, NA PRO-
CURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
22, da Lei Complementar nº 721, de 21/08/2009, e de conformida-
de com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR,

RODRIGO EDUARDO ESTEVÃO, para o exercício do cargo em co-
missão de Coordenador do Procon, símbolo CC-2, na Procuradoria 
Geral do Município, a contar de 01 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.581/2016
PORTARIA Nº 19.581, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA MARCELO ALTHOFF PARA O EXERCÍCIO DO CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 
75, II, “a”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no 
art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no art. 
42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, e de conformida-
de com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR

MARCELO ALTHOFF, para o exercício do cargo em comissão de 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, símbolo CC-1, a 
contar de 01 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.582/2016
PORTARIA Nº 19.582, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA JAIME CUNHA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO EM COMIS-
SÃO DE INTENDENTE DISTRITAL DO GRANDE GARCIA.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 

art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento 
no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e no 
art. 42, da Lei Complementar nº 870, de 01/01/2013, e de con-
formidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de fevereiro de 2015, 
resolve:

NOMEAR,

JAIME CUNHA, para o exercício do cargo em comissão de Inten-
dente Distrital do Grande Garcia, símbolo 
CC-2, no dia 01 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016.
NAPOLEÃO BERNARDES 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19.583/2016
PORTARIA Nº 19.583, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA JOÃO CÉSAR SENDESKI PARA O CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR EXECUTIVO, 
NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complemen-
tar nº 660, de 28/11/2007, combinado com o parágrafo único do 
art. 7º da Lei nº 3.679, de 20 de dezembro de 1989, e alterações 
posteriores, e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 13 de 
fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR,

JOÃO CÉSAR SENDESKI, para o exercício do cargo em comissão de 
Diretor Executivo, símbolo CC-1, na Fundação Municipal de Despor-
tos, no dia 01 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016. 

NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19.584/2016
PORTARIA Nº 19.584, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
NOMEIA RODRIGO ROGÉRIO RAMOS PARA O EXERCÍCIO DO CAR-
GO EM COMISSÃO DE PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o 
art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar 
nº 660, de 28/11/2007, combinado com o parágrafo único do art. 
3º da Lei Complementar nº 400, de 06 de maio de 2003, e altera-
ções posteriores, e de conformidade com o Decreto nº 10.567, de 
13 de fevereiro de 2015, resolve:

NOMEAR,

RODRIGO ROGÉRIO RAMOS, para o exercício do cargo em comis-
são de Presidente da Fundação Cultural de Blumenau - FCB, sím-
bolo CC-1, a contar de 01 de abril de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de abril de 2016. 

NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411/2016 - SEMUS
PORTARIA Nº 411 / 2016 / GABSEMUS

Constitui comissão para apuração de fatos, denuncias e reclama-
ções relacionadas às equipes das unidades de saúde ESF Paulo 
Pedro Mayrele I e ESF Paulo Pedro Mayrele II e dá outras provi-
dências

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Secretária Municipal de Saúde no 
uso das atribuições que o cargo lhe confere através da lei nº 870, 
de 01 de janeiro de 2013 

Considerando as diversas demandas provenientes de reclamações 
apresentadas na Ouvidoria da Saúde através do Sistema Ouvidor-
SUS;
Considerando as demandas apresentadas pelo Conselho Local e 
Conselho Regional de Saúde, concernentes aos ESF Paulo Pedro 
Mayrele I e ESF Paulo Pedro Mayrele II;
Considerando o Processo 2016/1789, encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Administração; 
Considerando as reclamações sobre o atendimento realizado por 
membros das equipes dos ESF Paulo Pedro Mayrele I e ESF Paulo 
Pedro Mayrele II, em relação a problemas de relacionamento in-
terpessoal e para com membros da comunidade componentes das 
áreas de abrangência das unidades de saúde; 

RESOLVE:
Art. 1° Instituir a comissão para apuração de fatos, denúncias e 
reclamações relacionadas às atuações das equipes dos ESF Paulo 
Pedro Mayrele I e ESF Paulo Pedro Mayrele II, com o intuito de in-
vestigar e identificar irregularidades, dificuldades e conflitos, além 
de realizar relatório diagnóstico e de providências para posterior 
encaminhamento das medidas administrativas cabíveis. 
Art. 2° Com o objetivo de garantir a lisura do procedimento in-
vestigatório, a comissão será composta por representantes da Se-
cretaria Municipal de Saúde, do SINTRASEB (Sindicato Único dos 
Trabalhadores no Serviço Público em Blumenau) e do Conselho 
Municipal de Saúde.
Art. 3° Ficam nomeados os seguintes representantes:
- SERGIO MAURICI BERNARDO – SINTRASEB; 
- BERNARD VAN DE MEENE – Conselho Municipal de Saúde;
- MARCO AURELIO GEORG – Gerente de Ambulatórios e Saúde da 
Família;
- GUSTAVO BRANCO HAERTEL – Gerente de Saúde Bucal; 
- DULCINEIA BAEHR ANDRÉ - Setor de Gestão do Trabalho em 
Saúde;
- FAUSTO EMMENDOERFER – Assessoria Diretoria Geral;
Art. 4º A Comissão poderá, justificadamente, requisitar adminis-
trativamente todo e qualquer documento necessário ao curso da 
investigação, realizar diligências, coletar declarações, bem como, 
realizar toda atividade que se fizer necessária a elaboração do re-
latório diagnóstico e de providências, que esteja em acordo com 
a lei.
Art. 5º A apuração dos fatos pela comissão ocorrerá no prazo de 
30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, devendo o relatório 
final de diagnóstico e providências ser elaborado no prazo de 15 
(quinze) dias após, findada a apuração. 
Art. 6º A comissão se dissolverá após a elaboração conjunta do 
relatório final de diagnóstico e providências. 
Art. 7° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 05 de abril de 2016. 

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Secretária Municipal de Saúde
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO CONVENIO FURB/2016
EXTRATO – CONVÊNIO 

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU - FURB

OBJETO: Cooperação técnica mútua com o objeto de estabelecer 
condições de realização do estágio curricular obrigatório dos cursos 
disponibilizados pela FURB com base na Lei Federal nº 11.788, de 
25/09/2008, que regulamenta o estágio obrigatório dos alunos do 
ensino superior.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93.

SECRETARIA GESTORA: Secretaria Municipal de Administração – 
SEDEAD

PRAZO: De 17 de abril de 2016 até 16 de abril de 2017.

DATA: 05 de abril de 2016.

EXTRATO CONTRATO Nº 2202/16 E TERMOS 
ADITIVOS - SAMAE 
1) CONTRATO Nº 2206/2016
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e EMPRESA PORTO SEGURO COM-
PANHIA DE SEGUROS GERAIS 
OBJETO: Contratação de seguro para veículos da frota do SAMAE, 
de responsabilidade civil facultativa e seguro total (RCF e TOTAL).
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 06-2201/2016 e de 
acordo com as disposições previstas Lei nº 10.520/02, Decretos 
Municipais 7.106/02 e 7.732/04, e LC 123/2006, LC 147/2014 e 
subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações.
PREÇO: R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses a partir de 11 de abril de 2016
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2016.

2) 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 2202/2015
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e SR. INGO TRIBESS 
OBJETO: Locação de terreno de 25,00 m² situado na Rua Dr. Pedro 
Zimmermann, n°. 15855, Bairro Vila Itoupava, para a implantação 
de reservatório de água com capacidade de 100,00m³.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº 08-2204/2015, de 09 de Mar-
ço de 2015, e de acordo com as disposições previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações. 
VALOR: R$ 2.306,64(dois mil trezentos e seis reais e sessenta e 
quatro centavos)
PRAZO: prorroga por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 09 de 
março de 2016 a 08 de março de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2016.

3) 3º ADITIVO AO CONTRATO n.º 2223/2015
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e MULTIÁGUA ENG. AMBIENTAL 
LTDA
OBJETO: aquisição de uma ETA – Estação de Tratamento de Água, 
aberta, pré-fabricada e automática, para tratamento de água 
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potável destinada ao consumo humano.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº 03-2202/15 e de acordo 
com as disposições previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.
VALOR: sem alterações.
PRAZO: prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 
60 (sessenta) dias, de 04 de março de 2016 a 03 de maio de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2016.

4) 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 2246/2015
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e LAB LABORATÓRIO DE METRO-
LOGIA EIRELI - ME 
OBJETO: prestação dos serviços de calibração de equipamentos de 
temperatura e pressão do Laboratório da ETA II.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n°. 08-2238/15 e de acordo com 
as disposições da Lei nº 8.666/93
VALOR: acrescenta-se o valor de R$ 358,00 (trezentos e cinquenta 
e oito reais), correspondente a 3,10% de seu valor atual.
PRAZO: não se aplica.
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2016.

5) 1º ADITIVO AO CONTRATO n.º 2239/15
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e SLM TRANSPORTE E CONSTRU-
ÇÃO EIRELI 
OBJETO: Contratação de serviços, de realização continuada, para 
conserto de passeios públicos, execução de calçadas tipo paver, 
demolição de paredes de alvenaria, demolição de estruturas de 
concreto simples, demolição de estruturas de concreto armado, 
execução de blocos de ancoragens, reparos em drenagens pluviais, 
reparos de bocas de lobo, revestimento de calçadas, assentamento 
de meio fio, reparos em paredes de alvenaria.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 2203/2015 e de acordo 
com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações.
VALOR: acréscimo de R$ 1.288.418,58 (um milhão, duzentos e oi-
tenta e oito mil, quatrocentos e dezoito reais e cinquenta e oito 
centavos), correspondente a 25% do valor inicial atualizado.
PRAZO: não se aplica.
DATA DA ASSINATURA: 31 de março de 2016.

6) 1º ADITIVO AO CONTRATO n.º 043/14
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e SISGRAPH LTDA.
OBJETO: serviços de atualização e garantia técnica do programa 
de GeoMedia Professional da Intergraph, utilizado no sistema de 
geoprocessamento.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 09-010/2014 e de acordo 
com as disposições previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações.
VALOR: o valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 15.085,20 
(quinze mil e oitenta e cinco reais e vinte centavos), considerando-se 

a aplicação do reajuste de 11,08% com base no INPC acumulado 
no período de março/15 a fevereiro/16.
PRAZO: prorroga-se o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 11/03/2016 a 10/03/2017.

DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2016.

7) 4º ADITIVO AO CONTRATO n.º 030/12
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e ECT – EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
OBJETO: prestação de serviços postais.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n.º 02/2012.
VALOR: mantém-se o valor estimado em R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais)
PRAZO: prorroga-se o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 07/03/2016 a 06/03/2017
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2016.

8) 4º ADITIVO AO CONTRATO n.º 057/12
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e DIOCESE DE BLUMENAU.
OBJETO: locação de uma área destinada a implantação de um 
booster 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n°. 08-037, de 23 de Abril de 2012 
e de acordo com as disposições previstas na Lei n°. 8.666/93 
VALOR: valor da locação passa a ser de R$ 5.654,04 (cinco mil 
seiscentos e cinquenta e quatro reais e quatro centavos) em decor-
rência do reajuste de 11,0780%.
PRAZO: prorroga-se o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
ou seja, de 1º de Abril de 2016 a 31 de Março de 2017,
DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2016.

9) 7º ADITIVO AO CONTRATO n.º 072/11
PARTES: SAMAE DE BLUMENAU e BLUMETERRA COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA.
OBJETO: execução dos serviços de limpeza publica, de coleta e 
transporte de resíduos urbanos, 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n°. 03-016/10 e de acordo 
com as disposições da Lei nº 8.666/93.
VALOR: O contrato passa a ter um acréscimo de R$ 2.061.750,69 
(dois milhões, sessenta e um mil, setecentos e cinquenta reais e 
sessenta e nove centavos), correspondente a 19,148% do valor 
inicial atualizado, em decorrência do aumento do quantitativo de 
seu objeto.
PRAZO: não se aplica.
DATA DA ASSINATURA: 31 de Março de 2016.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 312/2016
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 312

RONALDO ROGERIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO

De acordo com o Artigo 41, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Complementares nº 
735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de julho de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME JORNADA
DE PARA A CONTAR DE

30087/2016 08.03.2016 JULIANE LABES de 20 horas para 30 horas 10.03.2016

30094/2016 09.03.2016 JACQUELINE GAZANIGA de 30 horas
para 40 horas 10.03.2016

30135/2016 24.03.2016 JANAINA MENDONÇA STEINHORST de 30 horas
para 40 horas 11.04.2016

30141/2016 28.03.2016 ADILVO ANDREAZZA de 20 horas para 30 horas 01.04.2016
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30144/2016 31.03.2016 LAIS FALASTER de 20 horas para 40 horas 01.04.2016

 Blumenau, 04 de abril de 2016.

RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 315/2016
 
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 315

RONALDO ROGERIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

DISPENSAR AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO

De acordo com o art. 41 da Lei Complementar n. 661, de 28 de novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Complementares ns. 
735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de julho de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME JORNADA
DE PARA A CONTAR DE

30093/2016 09.03.2016 NICOLE DIAS de 40 horas para 30 horas 07.03.2016
30095/2016 09.03/2016 LIGIA ROBERTA DOS SANTOS HAMADA de 30 horas para 20 horas 11.03.2016
30104/2016 14.03.2016 MARINA SCHIOCHET de 40 horas para 35 horas 11.04.2016
30125/2016 18.03.2016 IVANETE DO NASCIMENTO SANTOS de 40 horas para 30 horas 10.03.2016

Blumenau, 04 de abril de 2016.

RONALDO ROGERIO WAN DALL
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 311/2016
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 311

RONALDO ROGERIO WAL-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:
DECLARAR A ESTABILIDADE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA

Com base no artigo 26, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o artigo 12, da Lei Complementar nº 
740, de 18 de janeiro de 2010, estáveis no serviço público municipal, os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo:

Portaria Nome Cargo Estabilidade
30153/2016 ADRIANA GRAHL RAMOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 17/10/2015
20153/2016 ANDRÉA MARIA ALVES PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 04/02/2016
30153/2016 APARECIDA DE CÁSSIA PEREIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 30/01/2016
20153/2016 ALBERTO PEREIRA DE CARVALHO MÉDICO - 20 HORAS 17/01/2016
30153/2016 ALESSANDRA LOPES FERREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 27/06/2015
30153/2016 ALEXANDRA CABRAL DE OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 27/01/2016
20153/2016 ALEXANDRE LINHARES BROLLO ENGENHEIRO CIVIL 16/12/2015
30153/2016 ALMERINDA FIGUEIREDO DUTRA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 31/12/2015
20153/2016 ANA LUCIA SANTOS DUARTE EDUCADOR SOCIAL 15/01/2016
30153/2016 ANA MARIA MATIAS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 06/03/2016
30153/2016 ANA PAULA HORDINA PERSUHN PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 31/03/2016
20153/2016 ANA PAULA SEMANN PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 08/01/2016
30153/2016 ARIANE JANAÍNA BARTEL DICKMANN PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 30/12/2015
20153/2016 BRIGITTE MARIA KESTERING PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 05/03/2016
30153/2016 CAMILA DE SOUZA OLIVEIRA COORDENADOR PEDAGÓGIO (40h) 14/02/2016
30153/2016 CARLA CRISTIANE DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 16/03/2016
20153/2016 CARLA ROBERTA BODANESE DENTI PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 09/03/2016
30153/2016 CHEILA NERIS CARDOSO GOMES ASSISTENTE SOCIAL 01/04/2016
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20153/2016 CLAUDIA RAQUEL AGUIAR OENNING PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 09/02/2016
30153/2016 CLAUDINEIA SOUZA BATISTA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 15/02/2016
20153/2016 CLEIA CLECI SCHOTT TÉCNICO EM ENFERMAGEM 08/12/2015
30153/2016 CLESIA MARLEI PAMPLONA REINERT PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 21/01/2016
30153/2016 DAVINA FIGUEIREDO DA SILVA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 03/02/2016
20153/2016 DENISE CRISTINA SILVESTRI SILVEIRA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 07/02/2016
30153/2016 DENISE TERESINHA MULHMANN DA SILVA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 31/12/2015
20153/2016 DENIZE DE FÁTIMA RAMOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 23/10/2015
30153/2016 DILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 15/01/2016
30153/2016 DULCE DA SILVA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 11/03/2016
20153/2016 EDISON LUIZ ROSSA MOTORISTA 31/03/2016
30153/2016 EDIVALMA WEBER PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 30/12/2015
Portaria Nome Cargo Estabilidade
20153/2016 ELAINE CRISTINA DA SILVA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 19/03/2016
30153/2016 ELIANE MAI STEINKE PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 31/01/2016
30153/2016 ELIZANDRA APARECIDA DA SILVA FELIPIN COORDENADOR PEDAGÓGIO (40h) 20/03/2016
20153/2016 ELOCIR LUIZ HOFFMANN PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 02/03/2016
30153/2016 EMERSON FELIPPI EDUCADOR SOCIAL 26/02/2016
20153/2016 FABIANA FERREIRA VARGAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12/11/2015
30153/2016 FABRÍCIA BAEHR DOS SANTOS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 05/01/2016

30153/2016 FABRICIA LORENA SANTOS DA COSTA SILVA LOBO DE 
MENEZES PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 14/02/2016

20153/2016 FERNANDA CRISTINA SCHWARTZ PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 13/01/2016
30153/2016 FERNANDA DALSASSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 25/12/2015
20153/2016 GERALDO DE ANDRADE FAGUNDES PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 29/01/2016
30153/2016 GIOVANA ELENIR MERINI DE FRANCHESCHI MÉDICO - 15 HORAS 19/10/2015
20153/2016 GISLIANE SARDO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 17/01/2016
30153/2016 INAJARA FLORIANO SCOTTINI PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 18/02/2016
30153/2016 IVANILDE FRANCA RODRIGUES PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 04/03/2016
30153/2016 IVETE TONETTO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 05/01/2016
20153/2016 JAQUELINE CRISTINA TAMBOSI GERMANO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 05/01/2016
30153/2016 JAQUELINE DA ROCHA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 16/01/2016
20153/2016 JAQUELINE MULLER GRAEFF ASSISTENTE SOCIAL 23/03/2016
30153/2016 JOCEMARA CARDOSO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 13/02/2016
20153/2016 JOICE SCABURRI ANACLETO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 21/01/2016
30153/2016 JOSIANE JENNY HOSTIM LOES PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 16/01/2016
30153/2016 JOSINEIDE MARIA DA SILVA ALVES PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 10/01/2016
20153/2016 JULIETE SCHLICKMANN LOOS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 06/03/2016
30153/2016 KATIA KARINA FARIAS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 24/01/2016
20153/2016 KEITE APARECIDA PASOLD DOS SANTOS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 19/03/2016
30153/2016 LARISSA COSTA PEREIRA NUTRICIONISTA 05/11/2015
30153/2016 LARISSA JARDIM DA SILVA DONAN PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 15/01/2016
20153/2016 LECI RIBEIRO DOS ANJOS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 14/01/2016
30153/2016 LENICE FERREIRA GOMES PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 08/01/2016
20153/2016 LENICE RAMOS DUTRA COORDENADOR PEDAGÓGIO (40h) 26/01/2016
30153/2016 LIGIA MARCELO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 26/02/2016
30153/2016 LILIAN PEREIRA UESSLER PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 10/01/2016
20153/2016 LIOMARA MARIA MARTINS ESPINDOLA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 07/01/2016
30153/2016 LUIZA PAULA TORRES PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 10/03/2016
20153/2016 MAIKE RAQUEL ULLRICH PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 04/01/2016
30153/2016 MARA CRISTIANE BORMANIERI PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 06/03/2016
30153/2016 MARI CELIA MORAIS WOSNIAK PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 31/01/2016
20153/2016 MARIA DOLORES ALBINO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30/08/2015
30153/2016 MARIA ROSA CORREA DA SILVA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 17/02/2016
20153/2016 MAYARA FERNANDA DOS SANTOS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 30/12/2015
30153/2016 MONICA MARIA SCHLINGMAMM PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 07/03/2016
20153/2016 NARA PRISCILLA SCHMIT PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 20/03/2016
Portaria Nome Cargo Estabilidade
30153/2016 NERINA DE SOUSA OLIVEIRA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 25/01/2016
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30153/2016 PATRICIA KNISS DE SOUZA ATENDENTE DE CRECHE 23/01/2000
20153/2016 PATRÍCIA LEONOR HADLICH LEUTHAUSER PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 20/01/2016
30153/2016 PAULO CEZAR ALTHAUS EDUCADOR SOCIAL 27/02/2016
20153/2016 PRISCILA TOMIO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 11/03/2016
30153/2016 REGINA DA SILVA PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 18/02/2016
20153/2016 RENATA CRISTINA BENTO PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 01/02/2016
30153/2016 ROSA PEREIRA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 13/03/2016
20153/2016 ROSANA REIS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 12/01/2016
30153/2016 ROSANE DA ROCHA WINK DOS SANTOS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 20/02/2016
30153/2016 ROSANGELA APARECIDA SIMÕES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 03/08/2015
20153/2016 ROSANGELA COELHO PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 19/02/2016
30153/2016 ROSANGELA CRISTIANE GESSNER BERNARDINO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 10/02/2016
20153/2016 ROSEANE APARECIDA RAMTHUM PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 05/01/2016
30153/2016 ROSELI KISSMANN PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 09/02/2016
30153/2016 ROSILENE CORREA ALVES PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 16/03/2016
20153/2016 ROSENARA TEIXEIRA PINHEIRO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 05/01/2016
30153/2016 ROSINETE MAUERWERK PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 24/02/2016
20153/2016 RUBIA FABIANA TRIERWEILER COORDENADOR PEDAGÓGIO (40h) 29/10/2015
30153/2016 SHEILA SABRINA DECKER HAMMES PSICÓLOGO 11/01/2016
30153/2016 SHIRLEI GALVAN PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 16/03/2016
20153/2016 SHIRLEI KRICINSKI PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 29/02/2016
30153/2016 SHIRLEINE MALBURG PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 16/02/2016
20153/2016 SILVIA TERESINHA PACKER PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 27/02/2016
30153/2016 SOLANGE GORETTI ROVEDDER PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 15/01/2016
30153/2016 SONIA MARIA DIAS DE ARAGÃO SOUZA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 08/02/2016
20153/2016 SONIA REGINA DA LUZ PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 15/02/2016
30153/2016 SUSANE KRAMER PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 06/01/2016
20153/2016 SUSIANE DA SILVA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 31/12/2015
30153/2016 SUZANI DACOREGIO MULLER SANTOS PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 06/03/2016
30153/2016 TATIANA UHLMANN RIBEIRO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 20/02/2016
20153/2016 TERESINHA ALZIRA CUCCO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 04/01/2016
30153/2016 TERESINHA RODRIGUES LAURETH PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 06/02/2016
20153/2016 THAIS FERNANDA SACHSE DAMASIO PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 06/01/2016
30153/2016 VALDECIR ANTONIO KEFER TÉCNICO EM ENFERMAGEM 03/03/2016
30153/2016 VALDETE FREIBERGER ROSA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 13/01/2016
20153/2016 VALERIA FERREIRA SALM PROFESSOR - 20 HORAS (QP) 17/03/2016
30153/2016 VANESA NEUBER SALM TÉCNICO EM ENFERMAGEM 28/11/2015
20153/2016 VANESSA ANGELINA PEREIRA FARIA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 24/02/2016
30153/2016 VANESSA ZIETEK PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 05/01/2016
20153/2016 VANUSA ANDREATTA SIEWERDT PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 18/02/2016
30153/2016 VERGINIA DE FATIMA ROSA PROFESSOR - 40 HORAS (QP) 16/03/2016

Blumenau,01 de abril de 2016.

RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 316/2016
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 316

ROANLDO ROGERIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE

De acordo com os artigos 277 da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, conforme 
segue:
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N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME PERIODO
INÍCIO TÉRMINO

30092 2016 09.03.2016 2016/03/002250 ELIANE MICHELMANN MONDINI 29/06/2016 27/08/2016
30132 2016 21.03.2016 2016/03/002676 ISABELITA FABIANA RIBEIRO 21/03/2016 19/05/2016
30137 2016 24.03.2016 2016/03/002767 MARINA CRUZ KREPSKY HENGERS 24/06/2016 22/08/2016
30117 2016 15.03.2016 2016/03/002492 MARINA NEVES FOGAÇA 17/05/2016 15/07/2016
30130 2016 18.03.2016 2016/03/002666 MARLIN MARCELI PISETTA 15/04/2016 13/06/2016

Blumenau, 04 de abril de 2016.

RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 317/2016
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 317

RONALDO ROGERIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE 1/3 (UM TERÇO) EM PECÚNIA PARA 180 DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO
INÍCIO TÉRMINO

30102 2016 11.03.2016 2016/03/002362 JACIRA MIRANDA ADRIANO 12.04.2003 12.04.2013
30103 2016 11.03.2016 2016/03/002364 SANDRA REGINA ROSA DA COSTA 06.02.2005 06.02.2015

Blumenau,04 de abril de 2016.

RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 318/2016
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 318

RONALDO ROGERIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO COM A CONVERSÃO DE 1/3 EM PECÚNIA

De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO
30114 2016 15.03.2016 2016/03/002447 JOSE LUIS GASPAR CLERICI 06.07.2004 06.07.2014
30116 2016 15.03.2016 2016/03/002435 ROBERTO DEL SENT 23.01.2006 23.01.2016
30124 2016 16.03.2016 2016/03/002532 MARCOS ULIANO 06.02.2006 06.02.2016
30128 2016 18.03.2016 2016/03/002663 GILMAR SANTOS DA SILVA 16.03.2006 16.03.2016
30134 2016 22.03.2016 2016/03/002739 ANDREA DE SOUZA 18.03.2006 18.03.2016
30136 2016 24.03.2016 2016/03/002764 LUCIANA VAZ SCHUETZE 06.05.2003 06.05.2013
30143 2016 30.03.2016 2016/03/002866 JOSE VICTOR ITEN 27.02.2006 27.02.2016
30151 2016 01.04.2016 2016/04/002917 AMALIA MARIA BOELTER 08.01.2005 08.01.2015
30173 2016 04.04.2016 2016/04/002944 VILMAR WILBERT 02.09.2005 02.09.2015
30174 2016 04.04.2016 2016/04/002958 CARLA MARIA SUSKI 01.04.2006 01.04.2016

Blumenau, 04 de abril de 2016.

RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 320/2016
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 320

RONALDO ROGERIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 
9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA TOTAL 

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO
30118/2016 15.03.2016 2016/03/002488 SERGIO ROBERTO SIEGEL 24.09.1999 24.09.2009

Blumenau, 04 de abril de 2016.

RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 313/2016
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 313

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal 
nº 9.964, de 29 de abril de 2013 e, com base nos artigos 24, 25 e 26, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007 e, artigos 
71, 72 e 73, da Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

Aos servidores públicos municipais estáveis, integrantes dos Grupos Ocupacionais Especialista, Técnico, Funcional e Operacional:

PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR
30139/2016 ADEMIR HELLMANN Agente de Vigilância D GO 01/03/2016
30139/2016 ADOLAR AMERICO Agente de Vigilância B GO 01/03/2016
30139/2016 ALCIDES ALVES DE ATHAYDE FILHO Agente de Vigilância C GO 01/03/2016
30139/2016 ALCIONE LIDIA ABREU OLIVIERI Professor - 20 Horas (QP) D GE 01/03/2016
30139/2016 ALESSANDRA BRAGA HEIL Psicólogo M GE 11/03/2016
30139/2016 ALEXANDRE GALDINO VERAS Motorista C GO 01/03/2016
30139/2016 ALVACI DE MEDEIROS AMORIM Professor - 30 Horas (QP) M GE 01/02/2016
30139/2016 ANA PAULA PREIS Professor - 40 Horas (QP) B GE 13/03/2016
30139/2016 ANALISE KNOPP Psicólogo M GE 01/02/2016
30139/2016 ANDREIA RONCAGLIO GERALDO Coordenador Pedagógico (40H) C GE 01/03/2016
30139/2016 ANGELA BRAZ CANDIDO Servente de Serviços Gerais C GO 01/03/2016
30139/2016 ANTONIO AUGUSTO DE PAULA Auxiliar de Enfermagem I GF 19/03/2016
30139/2016 ANTONIO CESAR DA ROSA Motorista D GO 01/03/2016
30139/2016 APARECIDA DE CASSIA P. DE OLIVEIRA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/03/2016
30139/2016 BENTO MARCELINO CERCHIARI Médico - 20 Horas B GE 03/03/2016
30139/2016 BRIGITTE MARIA KESTERING Professor - 40 Horas (QP) B GE 05/03/2016
30139/2016 CAMILA DE SOUZA OLIVEIRA Coordenador Pedagógico (40H) B GE 14/02/2016
30139/2016 CARLA CRISTIANE DE OLIVEIRA Agente Administrativo B GF 16/03/2016
30139/2016 CARLA MARIA BERTOLUCI Professor - 20 Horas (QP) D GE 04/03/2016
30139/2016 CARLA ROBERTA BODANESE DENTI Professor - 40 Horas (QP) B GE 09/03/2016
30139/2016 CARLOS ALBERTO FRANKE Agente Administrativo E GF 17/03/2016
30139/2016 CARLOS CESAR LEITE Engenheiro Civil M GE 01/03/2016
30139/2016 CATIA CELENE NASCIMENTO MONTIBELER Professor - 20 Horas (QP) D GE 01/03/2016
30139/2016 CILI SANDRI Professor - 40 Horas (QP) B GE 14/03/2016
30139/2016 CLARICE POKRYWIECKI REIS Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/03/2016
30139/2016 CLARITA BALLOTIN Agente Administrativo C GF 09/03/2016
30139/2016 CLEZIO MARIO SCHLOGL Técnico em Segur. do Trabalho B GT 09/03/2016
30139/2016 DALMIRO LEANDRO Agente de Vigilância C GO 01/03/2016
30139/2016 DANIEL GONCALVES PORTO Agente de Vigilância B GO 01/03/2016
30139/2016 DONALDO DEVICENZI ANTUNES FILHO Agente de Vigilância C GO 10/03/2016
30139/2016 DULCE DA SILVA Professor - 40 Horas (QP) B GE 11/03/2016
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30139/2016 EDEMAR ALVES Agente de Vigilância D GO 01/03/2016
30139/2016 EDEZIO PEDRO TOMAZ Agente de Zeladoria D GO 01/03/2016
PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR
30139/2016 EDSON LUIZ BERTI Agente de Vigilância C GO 01/03/2016
30139/2016 EDSON LUIZ FERREIRA Agente de Vigilância B GO 01/03/2016
30139/2016 ELAINE CRISTINA DA SILVA Professor - 40 Horas (QP) B GE 19/03/2016
30139/2016 ELISABETE APARECIDA FARIAS Servente de Serviços Gerais D GO 01/03/2016
30139/2016 ELIZANDRA APARECIDA DA SILVA FELIPIN Coordenador Pedagógico (40H) B GE 20/03/2016
30139/2016 ELIZETE DEFREYN Coordenador Pedagógico (40H) D GE 01/03/2016
30139/2016 ELOCIR LUIZ HOFFMANN Professor - 20 Horas (QP) B GE 02/03/2016
30139/2016 EZAIR BATISTA CORREA Professor - 20 Horas (QP) I GE 17/03/2016
30139/2016 FABIA DENISE DOMINGOS BAUMANN Agente Administrativo D GF 01/03/2016
30139/2016 FATIMA JUNCHES DICKMANN Professor - 20 Horas (QP) M GE 01/02/2016
30139/2016 FERNANDA CRISTINA SCHWARTZ Professor - 40 Horas (QP) B GE 09/03/2016
30139/2016 FRANCIELI KIRCHNER Professor - 40 Horas (QP) B GE 08/03/2016
30139/2016 FRANCISCO CARLOS THEISS Motorista C GO 16/03/2016
30139/2016 GIOVANA ELENIR MERINI DE FRANCESCHI Médico - 20 Horas C GE 05/03/2016
30139/2016 GISLAINE FLORIANO Professor - 40 Horas (QP) B GE 22/03/2016
30139/2016 GLAUCO ANDERSON ESPINDOLA Psicólogo M GE 01/02/2016
30139/2016 GLAUCO PORTO DA SILVA Professor - 20 Horas (QP) B GE 04/02/2016
30139/2016 HAIDI ROSANE BRUCH Prof.Licenciado 40H (Q.Especial) M GE 01/02/2016
30139/2016 HERLON BATISTA DA COSTA LIMA Agente de Vigilância B GO 09/03/2016
30139/2016 ILHONETE APARECIDA LOPES Servente de Serviços Gerais C GO 12/03/2016
30139/2016 ISAUREMA FRANCISCA DA SILVA SA Professor - 40 Horas (QP) B GE 12/03/2016
30139/2016 ISOLDE KRUEGER COELHO Professor - 40 Horas (QP) C GE 04/03/2016
30139/2016 ITALO ZAILU LUIZ DE MEDEIROS Auxiliar de Topografia C GO 01/03/2016
30139/2016 IVANILDE FRANCA RODRIGUES Professor - 40 Horas (QP) B GE 04/03/2016
30139/2016 JACIR ANTUNES Agente de Zeladoria D GO 18/03/2016
30139/2016 JANICE VIGARANI CABRAL E SILVA Professor - 40 Horas (QP) C GE 10/03/2016
30139/2016 JAQUELINE MULLER GRAEFF Assistente Social B GE 23/03/2016
30139/2016 JEFFERSON LUIS GUAPIANO Agente de Vigilância B GO 01/03/2016
30139/2016 JOSE VICTOR ITEN Técnico em Agropecuária D GT 18/03/2016
30139/2016 JOSIANE CRISTINE COUTO BUBLITZ Técnico em Higiene Dental C GT 01/03/2016
30139/2016 JOSIANE SCHWABE JUNKGLAUS Professor - 20 Horas (QP) F GE 15/03/2016
30139/2016 JOYCE LANE ARAUJO COSTA Agente Administrativo C GF 09/03/2016
30139/2016 JOZUE OLIVEIRA DOS SANTOS Agente de Vigilância D GO 01/03/2016
30139/2016 JUCELIA DA SILVA Coordenador Pedagógico (40H) C GE 09/03/2016
30139/2016 JULIANA SALVADOR Auxiliar de Consult. Dentário B GF 01/03/2016
30139/2016 JULIETE SCHLICKMANN LOOS Professor - 40 Horas (QP) B GE 06/03/2016
30139/2016 KATIA BAUMANN Cozinheiro D GO 17/03/2016
30139/2016 KATIA CIRLENE DE VALGAS Professor 40H Quadro Especial M GE 02/03/2016
30139/2016 KELI ROBERTA ANDRE GOÇALVES Servente de Serviços Gerais D GO 17/03/2016
30139/2016 LEONIDAS CARNEIRO Latoeiro J GO 01/03/2016
30139/2016 LIDIA FOGASSA DE SOUZA Cozinheiro D GO 01/03/2016
30139/2016 LIGIA CRISTIANE DE O. MARTINS DE C Técnico em Enfermagem B GT 11/03/2016
30139/2016 LIGIA MARCELO Técnico em Enfermagem B GT 01/03/2016
30139/2016 LILIAN DA SILVA Educador - Ensino Médio D GF 01/03/2016
30139/2016 LUCIANA ALVES CAPELA G. JORGE Professor 20H Quadro Especial L GE 01/03/2016
30139/2016 LUCIANA STAACK Agente Administrativo C GF 01/03/2016
30139/2016 LUIZ CARLOS WERNER Agente de Vigilância C GO 01/03/2016
30139/2016 LUIZA PAULA TORRES Professor - 40 Horas (QP) B GE 10/03/2016
30139/2016 MARA APARECIDA DE MELO Técnico em Enfermagem D GT 01/03/2016
30139/2016 MARA CRISTIANE BORMANIERI Professor - 40 Horas (QP) B GE 06/03/2016
PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR
30139/2016 MARCIA BACCIN PALMEIRA Enfermeiro C GE 01/03/2016
30139/2016 MARCIA DA COSTA SEIBT Professor - 20 Horas (QP) E GE 01/03/2016
30139/2016 MARCIA TERESINHA BLATT Assistente Social D GE 01/03/2016
30139/2016 MARCO ANTONIO BOTTOS Cirurgião Dentista - 20 Horas M GE 01/02/2016
30139/2016 MARIA ISABEL MARTINS DA VEIGA Agente Administrativo G GF 04/03/2016
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30139/2016 MARIA JUSCINEIDE RAMOS ALVES Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/03/2016
30139/2016 MARILENE ALVES Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/03/2016
30139/2016 MARILENE DIAS GASPAR Servente de Serviços Gerais D GO 01/03/2016
30139/2016 MARLENE LUIZA DAVID Professsor - 40 Horas (QP) B GE 03/02/2016
30139/2016 MARLENE SCHELLER BOOS Professor - 30 Horas (QP) K GE 01/03/2016
30139/2016 MELANIA CIRICO Servente de Serviços Gerais D GO 01/03/2016
30139/2016 MIGUEL ARCANGELO KISNER Operador de Máquinas F GO 01/03/2016
30139/2016 MIRIAM DOS SANTOS Professor - 40 Horas (QP) B GE 07/03/2016
30139/2016 MIRIAM RODERS Professor - 40 Horas (QP) K GE 01/03/2016
30139/2016 NADIA CRISTINA DE SOUZA LOPES Professor 20H Quadro Especial J GE 12/03/2016
30139/2016 NAPOLEAO DA SILVA Agente de Vigilância B GO 01/03/2016
30139/2016 NARA PRISCILLA SCHMIT Professor - 40 Horas (QP) B GE 20/03/2016
30139/2016 NELSON CELESTINO JORDAO Agente de Vigilância D GO 01/03/2016
30139/2016 NERINA DE SOUSA OLIVEIRA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/02/2016
30139/2016 NEUSA MARIA DE SOUZA Cozinheiro C GO 01/03/2016
30139/2016 OLAVIO DOS SANTOS Agente de Vigilância B GO 10/03/2016
30139/2016 OSMAR BARBOSA Agente de Vigilância C GO 01/03/2016
30139/2016 OSMARINA ERCIDIA DE ALMEIDA Professor - 20 Horas (QP) D GE 01/03/2016
30139/2016 OZEIAS MORAES DE OLIVEIRA Motorista C GO 01/03/2016
30139/2016 PATRICIA KATH Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/03/2016
30139/2016 PAULO CEZAR ALTHAUS Educador Social B GF 01/03/2016
30139/2016 PRISCILA TOMIO Professor - 40 Horas (QP) B GE 11/03/2016
30139/2016 REGIANE CARLA SEVERINO GOMES Fiscal de Serviço em Saúde M GF 01/02/2016
30139/2016 RENI GOULART Agente de Vigilância D GO 01/03/2016
30139/2016 ROGERIO ALVES DA SILVA Agente Administrativo D GF 01/03/2016
30139/2016 ROGERIO MENDES Psicólogo K GE 22/03/2016
30139/2016 ROMUALDO PAULO MARCHINHACK Procurador do Município M GE 01/03/2016
30139/2016 ROSA PEREIRA Professor - 40 Horas (QP) B GE 13/03/2016
30139/2016 ROSANE DA ROCHA WINK DOS SANTOS Professor - 40 Horas (QP) B GE 02/03/2016
30139/2016 ROSANGELA CARMELITA ALEXANDRE Servente de Serviços Gerais D GO 01/03/2016
30139/2016 ROSECLER DESCHAMPS Professor - 40 Horas (QP) K GE 01/03/2016
30139/2016 ROSELI KLEGIN Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/03/2016
30139/2016 ROSELI PEREIRA Educador - Magist./Pedagogia D GF 01/03/2016
30139/2016 ROSILENE CORREA ALVES Professor - 40 Horas (QP) B GE 16/03/2016
30139/2016 ROSINEI ALVES DOS SANTOS RITA Professor - 40 Horas (QP) B GE 07/03/2016
30139/2016 ROSY WEIDUSCHATH DA SILVA Assistente Social J GE 01/03/2016
30139/2016 RUBENS CESAR DE AZEVEDO Agente de Vigilância D GO 01/03/2016
30139/2016 RUBENS IVAN EGER Agente de Vigilância B GO 01/03/2016
30139/2016 RUDINEI RIBEIRO MARQUES Agente de Vigilância D GO 01/03/2016
30139/2016 SANDRA APARECIDA MIYAMOTO FURTADO Professor - 40 Horas (QP) B GE 12/03/2016
30139/2016 SANDRA MARA DUARTE SILVEIRA Psicólogo M GE 01/02/2016
30139/2016 SANDRA MARISA DA SILVA DE LIMA Professor - 40 Horas (QP) D GE 03/03/2016
30139/2016 SANDRO REIF Agente de Vigilância D GO 01/03/2016
30139/2016 SERGIO FRIESE Agente Administrativo D GF 20/03/2016
30139/2016 SERGIO POHLMANN LIVI Médico - 20 Horas G GE 01/03/2016
PORTARIA NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO GOC A PARTIR
30139/2016 SHIRLEI GALVAN Professor - 40 Horas (QP) B GE 16/03/2016
30139/2016 SILVANA APARECIDA RIBEIRO Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/03/2016
30139/2016 SILVANI MARIA S. DO AMARAL Farmacêutico-Bioquímico M GE 01/02/2016
30139/2016 SILVIA OLENIA CLEMENTE DOS SANTOS Coordenador Pedagógico (40H) D GE 04/03/2016
30139/2016 SILVIA VIEBRANTZ GADOTTI Psicólogo K GE 01/03/2016
30139/2016 SONIA MARIA LABES Professor - 20 Horas (QP) D GE 01/03/2016
30139/2016 SUZANI DACOREGIO MULLER SANTOS Professor - 40 Horas (QP) B GE 06/03/2016
30139/2016 TATIANA FERREIRA DOS SANTOS Professor - 40 Horas (QP) B GE 24/03/2016
30139/2016 TEREZINHA APARECIDA CERONI MARTINS Professor - 40 Horas (QP) B GE 08/03/2016
30139/2016 THAIS FERNANDA SACHSE DAMASIO Professor - 40 Horas (QP) B GE 18/03/2016
30139/2016 UBIRATAN CARDOSO DE OLIVEIRA Agente de Vigilância C GO 01/03/2016
30139/2016 VALDECI NUNES DA SILVA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/03/2016
30139/2016 VALDIVINO ALVES Professor - 40 Horas (QP) J GE 07/03/2016
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30139/2016 VALENTIN FURTUNATO BONELLI NETO Professor - 20 Horas (QP) D GE 01/03/2016
30139/2016 VALERIA FERREIRA SALM Professor - 20 Horas (QP) B GE 17/03/2016
30139/2016 VANESSA ANGELINA PEREIRA FARIA Professor - 40 Horas (QP) B GE 01/03/2016
30139/2016 VANEZIA MARIA DE ANDRADE E SOUSA Professor - 20 Horas (QP) D GE 01/03/2016
30139/2016 VANIA BONI Coordenador Pedagógico (40H) C GE 02/03/2016
30139/2016 VILSON OLIVEIRA DOS SANTOS Agente de Vigilância D GO 01/03/2016
30139/2016 VITOR RAMOS ACCETTA Agente Administrativo C GF 02/03/2016
30139/2016 VIVIAN BECKER Fisioterapeuta C GE 01/03/2016
30139/2016 VIVIANE CRISTINA BERTOLDI Professor - 40 Horas (QP) C GE 01/03/2016
30139/2016 WANIA EVELIZE DE ARAGAO MASSANEIRO Professor - 40 Horas (QP) B GE 08/03/2016
30139/2016 ZORAIDE FEUSER Psicólogo M GE 01/02/2016

Blumenau,04 de abril de 2016.

RONALDO ROGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 314/2016
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 314

RONALDO ROGERIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013 e, com base nos artigos 27, 28 e 29, combinado com os artigos 61, 62 e 63, ambos da Lei Complementar nº 
661, de 28 de novembro de 2007 e, artigos 74, 75 e 76, da Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL

Aos servidores públicos municipais de Blumenau, integrantes do Grupo Ocupacional Especialista:

PORTARIA NÚMERO DE NOME DO SERVIDOR CARGO  VENCIMENTO A PARTIR

PROCESSO   FAIXA PADRÃO DE

30140/2016 2016/1636 ALCIONE LIDIA ABREU OLIVIERI Professor - 20 Horas (QP) II D 01/03/2016

30140/2016 2016/2281 ALMERINDA FIGUEIREDO DUTRA Professor - 40 Horas (QP) II B 09/03/2016

30140/2016 2016/2631 ANA PAULA SEMANN Professor - 40 Horas (QP) II B 18/03/2016

30140/2016 2016/2035 ANDRESSA LUEDERS TOMIO Professor - 40 Horas (QP) II B 03/03/2016

30140/2016 2016/2430 ANGELA APARECIDA VARGAS NETTO Professor - 40 Horas (QP) II B 14/03/2016

30140/2016 2016/2386 APARECIDA DE CASSIA P. DE OLIVEIRA Professor - 40 Horas (QP) II B 11/03/2016

30140/2016 2016/1586 CAMILA DE SOUZA OLIVEIRA Coordenador Pedagógico 
(40H) II B 01/03/2016

30140/2016 2016/751 CARLA ROBERTA BODANESE DENTI Professor - 40 Horas (QP) II A 09/03/2016

30140/2016 2016/1818 CLAUDIA APARECIDA MORAIS Professor - 20 Horas (QP) II H 01/03/2016

30140/2016 2016/2469 DAIANA LUZIA DOS SANTOS Professor - 40 Horas (QP) II A 15/03/2016

30140/2016 2016/2165 DAYSE VINOTTI BARNI Professor - 40 Horas (QP) II B 08/03/2016

30140/2016 2016/2497 DULCE DA SILVA Professor - 40 Horas (QP) II B 15/03/2016

30140/2016 2016/2290 ELAINE CRISTINA DA SILVA Professor - 40 Horas (QP) II B 19/03/2016

30140/2016 216/2257 EVA APARECIDA NUNES PEREIRA Professor - 20 Horas (QP) II B 09/03/2016

30140/2016 2016/2191 GABRIELA CHRISTINA ZICKUHR KOHLER Coordenador Pedagógico 
(40H) II B 08/03/2016

30140/2016 2016/2650 GISLAINE FLORIANO Professor - 40 Horas (QP) II B 22/03/2016

30140/2016 2016/2449 ISAUREMA FRANCISCA DA SILVA SA Professor - 40 Horas (QP) II B 14/03/2016

30140/2016 2016/2297 IVANILDE FRANCA RODRIGUES Professor - 40 Horas (QP) II B 09/03/2016

30140/2016 2016/2218 IVETE TONETTO Professor - 40 Horas (QP) II B 08/03/2016

30140/2016 2016/2330 JAQUELINE MULLER GRAEFF Assistente Social II B 23/03/2016

30140/2016 2016/1545 JOICE SCABURRI ANACLETO Professor - 40 Horas (QP) II B 01/03/2016

30140/2016 2016/1819 LAURENA APARECIDA MALLMANN Professor - 40 Horas (QP) II A 01/03/2016

30140/2016 2016/655 LUCIANA NEIDERT Coordenador Pedagógico 
(40H) II B 01/02/2016

30140/2016 2016/1856 LUCILENE FRANCA LEITE Professor - 40 Horas (QP) II B 01/03/2016
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30140/2016 2016/2324 MAGDA REJANE SCHWABE RAZERA Professor - 20 Horas (QP) II E 10/03/2016

30140/2016 2016/2673 MARA CRISTIANE BORMANIERI Professor - 40 Horas (QP) II B 21/03/2016

30140/2016 2016/1546 MARIA ROSA CORREA DA SILVA Professor - 40 Horas (QP) II B 01/03/2016

30140/2016 2016/2275 MARILDA HAMMES Professor - 40 Horas (QP) II B 09/03/2016

30140/2016 2016/2021 MARILENE ALVES Professor - 40 Horas (QP) II B 03/03/2016

30140/2016 2016/1203 PATRICIA KATH Professor - 40 Horas (QP) II B 01/03/2016

PORTARIA NÚMERO DE NOME DO SERVIDOR CARGO  VENCIMENTO A PARTIR

PROCESSO   FAIXA PADRÃO DE

30140/2016 2016/1831 PATRICIA LUEDERS Coordenador Pedagógico 
(40H) II B 01/03/2016

30140/2016 2016/1711 PATRICIA WROEBEL DE SAO THIAGO Psicólogo III L 01/03/2016

30140/2016 2016/1867 ROSANA CLARICE C. WENDERLICH Coordenador Pedagógico 
(40H) II C 01/03/2016

30140/2016 2016/1976 ROSANE DA ROCHA WINK DOS SANTOS Professor - 40 Horas (QP) II A 02/03/2016

30140/2016 2016/1991 ROSANGELA BICHLING BAUER Professor - 40 Horas (QP) II B 03/03/2016

30140/2016 2016/2482 ROSANGELA CRISTIANE G. BERNARDINO Professor - 40 Horas (QP) II A 15/03/2016

30140/2016 2016/1634 ROSELI KLEGIN Professor - 40 Horas (QP) II B 01/03/2016

30140/2016 2016/2557 ROSILENE CORREA ALVES Professor - 40 Horas (QP) II B 17/03/2016

30140/2016 2016/1647 SANDRA MARIA MUELLER Coordenador Pedagógico 
(40H) II B 01/03/2016

30140/2016 2016/2238 SELMA DARCY VIEIRA Professor - 20 Horas (QP) II I 08/03/2016

30140/2016 2016/2110 SHIRLEI GALVAN Professor - 40 Horas (QP) II B 16/03/2016

30140/2016 2016/1802 SILVIA TERESINHA PACKER Professor - 40 Horas (QP) II A 01/03/2016

30140/2016 2016/2579 TASSIANA RAQUEL GEMELI Cirurgião Dentista - 20 Horas III D 17/03/2016

30140/2016 2016/1704 TERESINHA CLARETE T. NOGUEIRA Assistente Social III F 01/03/2016

30140/2016 2016/147 VALDETE FREBERGER ROSA Professor - 40 Horas (QP) II B 14/01/2016

30140/2016 2016/2646 VALERIA FERREIRA SALM Professor - 20 Horas (QP) II B 18/03/2016

30140/2016 2016/1796 VIVIAN BECKER Fisioterapeuta III B 01/03/2016

30140/2016 2016/2242 WANIA EVELIZE DE A. MASSANEIRO Professor - 40 Horas (QP) II B 08/03/2016

30140/2016 2016/1800 ZULENE MARIA DO NASCIMENTO DINIZ Professor - 40 Horas (QP) II A 01/03/2016

Blumenau, 04 de abril de 2016.

RONALDO REGÉRIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/2016
RETIFICA A PORTARIA Nº. 29.306/2015, DE 05/06/2015, QUE CONCEDEU PROMOÇÃO VERTICAL À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DE 
BLUMENAU ROSEMARI FACCHINI KESTRINGN INTEGRANTE DO GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTA.

RONALDO ROGÉRIO WAN-DALL, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 
8.615, de 01 de fevereiro de 2008 e, com base nos artigos 27, 28 e 29, combinado com os artigos 61, 62 e 63, ambos da Lei Complementar 
nº. 661, de 28 de novembro de 2007, artigos 74, 75 e 76, da Lei Complementar nº. 662, de 28 de novembro de 2007 e, alterações da Lei 
Complementar 971, de 30 de março de 2015, resolve: 

RETIFICAR

a Portaria nº. 29.306/2015, de 05/06/2015, que concedeu Promoção Vertical à servidora pública de Blumenau, Rosemari Facchini Kestring, 
onde consta A PARTIR DE 02/05/2015, leia-se A PARTIR DE 03/02/2015.

Blumenau, 18 de março de 2016.

RONALDO RÓGERIO WAN-DALL
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 10.867/2016 - ANEXO I
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Bom Jardim da Serra

prefeitura

PR 13/2016
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA/SC
Processo licitatório: Nº 23/2016
Modalidade: Pregão presencial para registro de preços 13/2016
Forma de julgamento: menor preço por item
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA/MARMITA, conforme cardápio. O Prefeito municipal 
torna público que dia 19/04/2016 às 14horas realizará abertura das propostas em conformidade com o instrumento convocatório que está 
disponível no site: www.bomjardimdaserra.sc.gov.br ou na sede do município. Base legal Lei 10.520/02 e 8.666/93, LC 123/2006 e suas 
alterações. 
Bom Jardim da Serra(SC), 06 DE ABRIL DE 2016.
Edelvânio Nunes Topanoti
Prefeito Municipal

http://www.bomjardimdaserra.sc.gov.br
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Bom Jesus do Oeste

prefeitura

DECRETO Nº. 4859/2016
 DECRETO Nº 4859/16 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 6ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS; 
AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando a Portaria nº 024/2015 de 29 de outubro de 2015, da Secre-
taria de Estado do Planejamento nos termos do Decreto Federal nº 
5.790, de 25 de maio de 2006 e Resolução Normativa nº 19 de 18 
de setembro de 2015, do Ministério das Cidades, 

DECRETA:
Art.1º Fica convocada a 6º Conferência Municipal das Cidades, que 
se realizará no dia 19 de maio de 2016, no auditório da Câmara 
Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste/SC, a partir das 
8:30 horas. 
Art.2º O tema “A função social da Cidade e da Propriedade”, como 
lema “ Cidades Inclusivas, participativas e Socialmente Justas” nor-
teará os trabalhos da 6ª Conferência Municipal das Cidades, que 
deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar as diferen-
tes políticas urbanas.
Art.3º A Comissão Preparatória Municipal será instituída pelo Chefe 
do Poder Executivo local nos termos da legislação.
Art.4º Caberá a Comissão Preparatória Municipal a elaboração de 
Regimento Interno, contendo critérios de participação para a Con-
ferência e de escolha de delegados para a etapa estadual. 

Art.5º Nos termos dos critérios estabelecidos pela Comissão Pre-
paratória Municipal, a 6ª Conferência Municipal elegerá Delegados 
para representar o município.
Art. 6º Este Decreto tem vigência na data de sua assinatura con-
dicionada sua eficácia a publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do Art. 3º, do decreto nº 4450, de 16 de Setembro 
de 2013.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, aos 06 de abril de 2016
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito

PORTARIA Nº 056/2016 DE 05 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 056/2016, DE 05 DE ABRIL DE 2016.
NOMEAR SERVIDORA PARA CARGO DE PROFESSOR II – SERIES 
INICIAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Graziane Frigo Haslinger, portadora do CPF 
sob nº. 052.475.779-81, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes para ocupar o cargo de Professor II – 
Series Iniciais, com carga horária de 20 horas semanais, perceben-
do o vencimento base o piso Nacional do Magistério proporcional 
a carga horária exercida, a partir de 04 de abril de 2016, conforme 
Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Público de Bom Jesus do 
Oeste – SC, Lei Complementar nº 917/2013 de 20 de dezembro de 

2013, de acordo com classificação de Edital de Chamamento Públi-
co nº 002/2016, em substituição a Servidora Sra. Solange Andreia 
Bonni De Bastiani que está afastada por atestado médico até o dia 
13/04/2016, com posterior encaminhamento de licença maternida-
de até dia 10/10/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 05 de abril de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 057/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 057/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias por merecimento a Servidora Municipal 
Sra. TATIANE CYBULSKI, matricula nº 638-6, portadora do CIC sob. 
nº. 082.623.709-61, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente, ocupante do cargo de Assessora Especial, período 
aquisitivo de 19 de abril de 2014 a 18 de abril de 2015, período de 
concessão de 11 de abril de 2016 a 20 de abril de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 06 de Abril de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 058/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 058/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016.

ALTERAR LOTAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERA LOTAÇÃO do Secretário Municipal do Sr. Celio José 
Fazzioni, inscrito na matricula sob nº 590-8, nomeado na data de 
02/01/2013, para desempenhar suas funções junto a Secretaria 
Municipal de Saúde e Promoção Social a partir de 07/04/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 06 de abril de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 059/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias por merecimento ao Servidor Municipal 
Sr. JULIO ANTONIO SANDMANN, matricula nº 600-9, portador do 
CIC sob. nº. 908.038.929-34, lotado no Departamento de Habita-
ção, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, período aquisi-
tivo de 04 de fevereiro de 2015 a 03 de fevereiro de 2016, período 
de concessão de 11 de abril de 2016 a 25 de abril de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 06 de Abril de 2016.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

prefeitura

377.04.16 - P. DES. PROF. ALESSANDRA S. MORETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 377/16 de 01.04.16

Designa Professora Contratada em Caráter Temporário

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

Resolve:

Designar Alessandra dos Santos Moretti, para atuar como Profes-
sora 20 horas semanais no Núcleo Municipal São José, no período 
de 01 de abril com término no dia 31 de maio de 2016, em virtude 
de sua classificação em 4º lugar na Processo Seletivo 05/2015 para 
Contratação de Professor ACT – Ensino Fundamental, percebendo 
os vencimentos iniciais do cargo de Professor I - 3 – Padrão I, Nível 
22, do Quadro de Pessoal do Município. Motivo: até a homologação 
do concurso público.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

378.04.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JULIANO CRUZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 378/16 de 01.04.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
nos dias 31 de março e 01 de abril de 2016, ao funcionário Juliano 
da Cruz, ocupante do cargo de Professor de Educação Física – Pa-
drão I – Nível 22, do Quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo 
Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

379.04.16 - P.LIC. MOT. P. FAM. CHIRLEI AP. RUZZA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 379/16 de 01.04.16
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para acompanhar familiar em 
tratamento de saúde, nos dias 28 e 29 de março de 2016, a fun-
cionária Chirlei Aparecida Ruzza, ocupante do cargo de Professor 
I - 3 - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – 
Núcleo Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

380.04.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE LARISSA R. CRUZ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 380/16 de 01.04.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 01 de abril de 2016, a funcionária Larissa Regina da Cruz, 
ocupante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, do 
Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil 
Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda
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381.04.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ADRIANA Z. 
CAPISTRANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 381/16 de 01.04.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 30 de março de 2016, a funcionária Adriana Zapelini Capis-
trano, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, 
do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

382.04.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ADRIANA Z. 
CAPISTRANO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 382/16 de 01.04.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar tratamento de saúde 
no dia 01 de abril de 2016, a funcionária Adriana Zapelini Capis-
trano, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, 
do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
01 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

383.04.16 - P. NOM. ALEX S. FRANCISCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 383/16 de 01.04.16

Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competên-
cia que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do 

Município de Bom Retiro – SC:

Resolve:

Nomear por concurso Alex dos Santos Francisco, nos termos da 
Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Município de Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 2º 
lugar no Concurso Público n.º 001/2015, para exercer o cargo de 
Vigia - Padrão I – Nível – 1 do Quadro de Pessoal do Município com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – 
Centro de Educação Infantil Professor Alosir Moretti, a contar do 
dia 01 de abril de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

384.04.16 - P. NOM. VOULIR SILVA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 384/16 de 01.04.16

Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Bom Retiro – SC:

Resolve:

Nomear por concurso Voulir da Silva, nos termos da Lei 1115 de 
24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de 
Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 5º lugar no Con-
curso Público n.º 001/2015, para exercer o cargo de Motorista - Pa-
drão I – Nível – 4 do Quadro de Pessoal do Município com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a contar 
do dia 01 de abril de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

385.04.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE TEREZINHA AP. P. 
GOEDERT
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 385/16 de 04.04.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 14 (quatorze) dias de licença para realizar tratamento de 
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saúde a contar do dia 04 de abril com término no dia 17 de abril 
de 2016, a funcionária Terezinha Aparecida Pereira Goedert, ocu-
pante do cargo de Professor I - 3 – Padrão I – Nível 22, do Quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil Profes-
sor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

386.04.16 - P. LIC. PREMIO DILSON L. KOCH
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 386/16 de 04.04.16
Concede Licença Prêmio 

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 88 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no requerimento protocola-
do sob. N.º 027/16 de 01.04.16, e despacho em 04.04.16, 90 (no-
venta) dias de Licença Prêmio, a serem usufruídas a contar do dia 
04 de abril com término no dia 02 de julho de 2016, corresponden-
te ao quinquênio 2010 (Dois Mil e Dez) a 2015 (Dois Mil e Quinze); 
ao funcionário Dilson Luiz Koch, Ocupante do cargo de Motorista 
- Padrão I – Nível 04, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

387.04.16 - P. EXON.  OSCAR G. PERON
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 387/16 de 04.04.16

Exonera Servidor a Pedido

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o Art. 169, § 3, II da Constituição 
Federal:

RESOLVE:

Conceder Exoneração ao servidor Oscar Graciano Peron, do Cargo 
de Trabalhador Braçal - Padrão 1 – Nível 1, do Quadro de Pessoal 
Efetivo do Município, Nomeado através da Portaria n.º 226/16 de 
08.04.08, com exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, a contar do dia 04 de abril de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

388.04.16 - P. NOM. LUCIANO S. SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 388/16 de 04.04.16

Nomeia em Caráter Efetivo

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, usando da competência 
que lhe confere o item I, do artigo 101 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Bom Retiro – SC:

Resolve:

Nomear por concurso Luciano Simiano Soares, nos termos da Lei 
1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Mu-
nicípio de Bom Retiro - SC), em virtude de sua classificação 2º 
lugar no Concurso Público n.º 001/2015, para exercer o cargo de 
Operador de Máquinas Rodoviárias - Padrão I – Nível – 5 do Quadro 
de Pessoal do Município com lotação na Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a contar do dia 01 de abril 
de 2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda

389.04.16 - P. LIC. TRAT. SAÚDE GISELE B. RAMOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 389/16 de 04.04.16
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atri-
buições legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Públi-
cos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saúde 
a contar do dia 30 de março com término no dia 01 de abril de 
2016, a funcionária Gisele Bley Ramos, ocupante do cargo de Fo-
noaudióloga – Padrão I – Nível 09, do Quadro de Pessoal do Mu-
nicípio, com exercício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
04 de abril de 2016.
ALBINO GONÇALVES PADILHA  SANDRA MARA VIEIRA PRÁ
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Adm. Fazenda
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Botuvera

prefeitura

PL25/2016-PP16/2016-GENÊROS DA MERENDA E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2016 

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório N° 25/2016 na Modalidade Pregão Presencial Nº 
16/2016, para GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (Merenda Escolar) e OUTROS. Recebimento da documentação e propostas: Até as 14:00 Horas do 
dia 19/04/2016. Abertura da sessão: dia 19/04/2016 às 14:30 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, 
BOTUVERÁ-SC. Edital e informações no Departamento de Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170 e e- mail licitacao2@
botuvera.sc.gov.br, e site www.botuvera.sc.gov.br. Botuverá-SC, 06 de Abril de 2016.

JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
http://www.botuvera.sc.gov.br/
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Braço do Trombudo

prefeitura

DECRETO 028/2016
DECRETO Nº 028/2016

Delega competências ao tesoureiro sobre movimentação financei-
ra.

Romildo Teske, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do artigo 52 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:

Art. 1º - Fica delegada ao tesoureiro competências sobre movi-
mentação financeira das contas da Prefeitura Municipal de Bra-
ço do Trombudo, com o CNPJ: 95.952.230/0001-67, CNPJ: 
11.481.782/0001-44, CNPJ: 13.554.908/0001-99 e CNPJ: 
24.313.527/0001-34, sejam efetuadas pela servidora Joice Ramos, 
nomeada para exercer o cargo de tesoureira em 02.06.2014, con-
forme portaria nº 0100/2014, em conjunto com o prefeito muni-
cipal Romildo Teske, inscrito no CPF nº 789.711.799-53, com os 
seguintes poderes:

- Emitir cheques;
- Abrir contas de depósito;
- Autorizar cobrança;
- Utilizar o crédito aberto na forma e condições;
- Receber, passar recibo e dar quitação;
- Solicitar saldos e extratos;
- Requisitar talonários de cheques;
- Autorizar débito em conta relativo a operações;
- Retirar cheques devolvidos;
- Endossar cheque;
- Requisitar cartão eletrônico;
- Movimentar conta corrente com cartão eletrônico;
- Efetuar transferências/pagamentos, exceto por MEI;
- Sustar/contra-ordenar cheques;
- Cancelar cheques;
- Baixar cheques;
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Efetuar saques – conta corrente;
- Efetuar saques – poupança;
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
- Efetuar transferências por meio eletrônico;
- Efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico;
- Efetuar transferências, exceto por meio eletrônico;
- Consultar contas/Aplic.Programas, Repasse Recursos Feder-RPG;
- Liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/Aasp;
- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
- Solicitar saldos/extratos de operações de credito;
- Emitir comprovantes;
- Efetuar transferência p/ mesma titularidade-meio eletrônico;
- Encerrar contas de depósito;
- Consultar obrigações do débito direto autorizado – DDA;
- Assinar instrumento de convênio e contrato de prestação de ser-
viços.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 020/2016 de 11.03.2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, 05 de abril de 2016.
Romildo Teske
Prefeito Municipal

DECRETO 032/2016
DECRETO N° 032/2016 

Constitui e Nomeia os Membros da Comissão de Concurso Público 
01/2016.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, e demais Legislações Vigentes:

DECRETA:
Art.1° Fica constituída a Comissão de Concurso Público 01/2016, 
integrada pelas Sr(a)s Priscila Gonçalves Dos Santos Coelho, Ma-
rina Solange Georg Erbs, Denise Schussler Werter, Isolene Grahl e 
Elisabeth Hoelgbaum para, sob a Presidência da primeira, super-
visionar a execução do Concurso Público 01/2016, destinado ao 
preenchimento de vagas de cargos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo em 06 de abril de 2016.
Romildo Teske
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 19/2016 
EXTRATO DE CONTRATO 19/2016 
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67, 
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo – SC.
Contratada: Rex Maquinas e Equipamentos Ltda 
CNPJ: 75.483.040/0001-30
sito a Rua Duque de Caxias, 50
Bairro Centro
Braço do Trombudo -SC
Objeto: Locação de um imóvel para fins específicos da administra-
ção pública municipal, e/ou cessão para outros orgãos da adminis-
tração pública, entes federados, conveniados, conforme detalhado 
no anexo I do edital.
Valor: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais)
Vigência até 31.12.2016. 
Data da assinatura: 05.04.2016
Romildo Teske
Prefeito Municipal 
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LEI 0866/2016
LEI Nº 0866/2016

Anula e suplementa dotações do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo.

Romildo Teske, Prefeito de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei::

Art. 1º Fica anulada a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), da seguinte modalidades de aplicação do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo:

Órgão ....... : 04 Secretaria de Educação

Unidade....: 04.02 Manutenção da Educação – Educação Infantil
Atividade..: 12.306.0005.2.302 Manut. da Merenda Escolar Ensino Infantil - Creches
Recursos....: 0060 Recursos da Merenda Escolar
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (51) ............... : 3.000,00

TOTAL GERAL ........................ : 3.000,00

Art. 2º Por conta da anulação do artigo anterior, ficam suplementadas as modalidades de aplicação a seguir especificadas, no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo:

Órgão ....... : 04 Secretaria de Educação

Unidade....: 04.02 Manutenção da Educação – Educação Infantil
Atividade..: 12.306.0005.2.031 Manut. da Merenda Escolar Ensino Infantil – Pré-Escola
Recursos....: 0060 Recursos da Merenda Escolar
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (49) ............... : 1.600,00

Unidade....: 04.03 Manutenção da Educação – Ensino Fundamental
Atividade..: 12.306.0005.2.043 Manut. da Merenda Escolar Ensino Fundamental
Recursos....: 0060 Recursos da Merenda Escolar
Modalidade: 3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (63) ............... : 1.400,00

 
TOTAL GERAL ........................ : 3.000,00

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta do Orçamento Vigente.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos temos do Art. 3° da Lei 
0597/2008 de 09/07/2008.

Braço do Trombudo (SC), 05 de abril de 2016.
Romildo Teske
Prefeito Municipal

PORTARIA N 057/2016
PORTARIA Nº 057/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO.
Romildo Teske, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, com 
base no Artigo 52, Inciso I da Lei Orgânica Municipal e amparado no artigo 6º da Lei Complementar 008/99 de 17/11/1999.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Jean Christian Weiss, para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, a partir de 01 de abril de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
3º da Lei 0597/2008 de 09 de julho de 2008, com efeitos retroativos á 01.04.2016.

Braço do Trombudo, 05 de abril de 2016.
Romildo Teske
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°03/2015 FMAS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°22/2015 PMBT
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Brusque

prefeitura

  PORTARIA Nº 656/2016
 PORTARIA Nº 656/2016, de 29 de março de 2016.

“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente a 
membro da Comissão Processante nomeada pela portaria nº 
2224/2014 e 2245/2014 – referente ao Processo Administrativo 
Disciplinar nº 37/2014 e dá outras providências.”

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições e 
da delegação prevista no art. 1º, do Decreto 7 056/13,

RESOLVE 
Considerando, feriado de carnaval ocorrido em 09 de fevereiro de 
2016.
Considerando, Poto facultativo ocorrido em 08 de fevereiro de 
2016.
Considerando, o prazo concedido para o indiciado entrar com re-
cursos necessários.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 ( sessenta) dias o procedimento 
da Comissão Processante instaurada em desfavor do servidor ser-
vidor JOSÉ ADÃO DUARTE, nomeado para ocupar cargo de provi-
mento efetivo de técnico de Enfermagem, nos termos da portaria 
nº 7969/12, lotado na Unidade de Saúde de Dom Joaquim – Se-
cretária de Saúde, portador do CPF nr. 003.739.049.08, para apu-
rar os fatos constantes da Denúncia/Despacho encaminhado pelo 
Departamento de Recursos Humanos, datado de 14 de março de 
2014, onde em tese o referido servidor, na data de 07/01/2014 não 
acatou a orientação da sua chefia imediata, na Unidade de Saúde 
de Dom Joaquim, recusando-se assumir a sala de vacina, mesmo 
sendo devidamente capacitado para assumir a função de vacinador 
. Em desacordo com artigo 174, incisos I e VII da Lei complemen-
tar 147/2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 29 de março de 2016.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

 PORTARIA Nº  2539/2015
 PORTARIA Nº 2539/15, de 13 de outubro de 2015.

“Prorroga prazo para apresentação de relatório final referente a 
membro da Comissão Processante nomeada pela portaria nº 
356/2014 – referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 
06/2014 e dá outras providências.”

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições e 
da delegação prevista no art. 1º, do Decreto 7 056/13,

RESOLVE 

Considerando, os feriados ocorrido em 28/10/2015 ( dia do funcio-
nário público) e 02/11/2015 ( finados);
Considerando, os prazos para ampla defesa e contraditório;
Considerando, o acumulo de serviço dos novos secretários; 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar pelo prazo de 60 ( sessenta) dias o procedimento 

da Comissão Processante instaurada em desfavor do servidor 
LEANDRO JOÃO PEIXER, inscrito no CPF n. 743.596.499-91, RG 
1.922.327-7, ocupante do cargo de motorista socorrista, matric. 
74142.6, vinculado ao regime jurídico estatutário, para apurar os 
fatos constante da denúncia/despacho datado de 13 de março de 
2014, pelo Departamento de Recursos Humanos, que teve início 
em razão do Despacho Inaugural de Inquérito Civil- número do 
procedemento: 06.2014.00000973-4, remetido pela 3ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de Brusque à Procuradoria- Geral do Municí-
pio de Brusque, datado de 29 de janeiro de 2014, em que notificou 
ter tomado conhecimento que o servidor vinha exercendo cargo 
público de motorista em dois municípios ( Município de Brusque 
e Município de Porto Belo). Para tanto, fundamenta-se o caso em 
análise nos artigos 175, XX, 176, 177, da Lei Complementar nº 
147/2009, e art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 13 de outubro de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão 

 PORTARIA Nº 821/2016
 PORTARIA Nº 821/2016

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que, Decreto nº 7.056/2013 e o disposto na Lei Complementar 
147/2009,

RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo o 
servidor Sr. JOSE MIGLIOLI, matrícula n° 632023-00, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, lotado na 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a contar de 24/04/2016.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo do artigo supra-
citado é em decorrência da alta médica concedida pelo IBPREV 
-Instituto Brusquense de Previdência, com fulcro no art. 39, § 2° 
da LC 174/2011.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 24/04/2016, revogando-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de abril de 2016.
Cristiano Bittencourt
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Joel Cesar Schwamberger
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DO CONTRATO 038/2016 SAMAE
EXTRATO DO CONTRATO 038/2016 

ESPÉCIE: publicação de atos oficiais em jornal de circulação es-
tadual. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PRO-
CESSO LICITATÓRIO: 012/2016 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.
001.2291.0004.0122.0300.333939990000.2000000; VIGÊNCIA: 
até 31/12/2016. DATA DA ASSINATURA: 06/04/2016; VALOR: R$ 
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62.100,00. CONTRATADA: RBS Zero Hora Editora Jornalistica S/A. 
Diretor Presidente do SAMAE.

Brusque, 06 de abril de 2016.

PUBLIQUE-SE

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 013/2016 SAMAE
PROCESSO LICITATÓRIO 013/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Encontra-se aberta no SAMAE de Brusque/SC, o Processo Licitató-
rio 013/2016, na modalidade de Pregão Presencial, para contrata-
ção de serviço de reposição de pavimentação em paralelepípedo, 
lajota ou paver. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 20 de 
abril de 2016, às 08:30 horas.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados junto 
ao Setor de Compras do SAMAE, sito a Rua Doutor Penido, 297, 
Centro, Brusque, ou pelo site: www.samaebru.com.br
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone 47 3255-0500, ramal 207.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE – Brusque

PORTARIA Nº  690/2016
PORTARIA Nº 690/2016

Remove Servidor de Ofício

Considerando que a unidade SAMU, ficou desprovida de profissio-
nal da àrea de enfermagem, devido ao servidor responsável ter 
sido chamado para assumir vaga de concurso público na Unidade 
Básica de Saúde – UBS;

Considerando que a unidade SAMU, necessita de profissional com 
formaçao na área de urgência/emergência e, com experiência nes-
ta atividade;

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque 
c/c o Decreto nº 7.056/2013, 

RESOLVE:
Art. 1° - Remover de ofício, a Servidora EDNEA NARDIN PEREIRA, 
matrícula nº 792950, efetiva no cargo de Enfermeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde – UBS Santa Rita, para a Unidade 
SAMU, a contar de 14/03/2016.

Parágrafo Único - A remoção que trata o artigo supracitado dar-
se-á, pelo interesse do Município, com fulcro no § único do art. 45 
, c/c art. 50, § único da LC 147/2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 14/03/2016, revogando-se as disposições 
em contrário, especialmente a Portaria nº 2.327/2015, que transfe-
riu a servidora da UBS Santa Rita para a UBS Poço Fundo.

Parágrafo Único – A remoção que trata a Portaria 2.327/2015, não 
se efetivou, em virtude de a servidora ter entrado em licença mé-
dica até a data de 13/03/2016.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de Abril de 2016
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

JOEL CESAR SCHWAMBWERGER
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 48/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 48/2016

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Art. 1º Fica criada a Comissão Avaliação e Controle do Patrimônio, 
junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da Comissão os seguintes servi-
dores: Altair Pacheco, Arcione Soares, Gilberto dos Anjos, Evandro 
Carneiro Flora, Ederson Manrich, Moacir Cavichioli, Anauri Schafer, 
Jair Padilha dos Santos, FernandoLuiz Ghislandi, Maureci Zancane-
la, Juliano Pereira e Valentim Motta

Parágrafo Único. Deverão normatizar, implantar e fiscalizar os pro-
cedimentos relativos a administração de Bens móveis Permanentes 
e Bens Imóveis, conforme a Instrução Normativa nº 0002/2015

Art. 3º - O mandato dos membros desta comissão será de um ano 
e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir 
de 01/03/2016.

Brusque, 09 de março de 2016.

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 49/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 49/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE DE BRUSQUE, no uso de suas 
atribuições legais e:

Considerando que a servidora estava cedida para esta Autarquia 
desde 25 de março de 2010, no cargo de Servente de Serviços 
Gerais e que o ônus da Cessão coube ao SAMAE, conforme Portaria 
n.º 282/2010;

Considerando que a servidora foi aprovada em novo Concurso Pú-
blico, Edital 004/2013 de 19/12/2013 para o cargo de telefonista, 
foi classificada em 6º lugar e convocada em 02/02/2016, através 
de Edital de Convocação e de Posse 051/2016.

Por fim, considerando que para ingressar no novo cargo, a ser-
vidora deverá voltar à sua origem e se desvincular do cargo de 
Servente de Serviços Gerais, nesta Autarquia,

RESOLVE

Art. 1.º Efetuar rescisão POR TÉRMINO DE CESSÃO de ANA MARIA 
DE SOUZA DE ALMEIDA com o fim de saldar suas verbas trabalhis-
tas junto à esta Autarquia;

http://www.samaebru.com.br
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Art. 2.º Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
partir de 02/03/2016.

Brusque/SC, 11 de março de 2016.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 50/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 050/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, juntamente com o Diretor 
Presidente do Serviço autônomo Municipal de Água e Esgoto – SA-
MAE, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas no art. 
102, inc. X, da Lei Orgânica Municipal, nos moldes do art. 37, inc. 
IX, da Constituição Federal, da Lei n.º 2.174/97 com suas posterio-
res alterações e de acordo com Edital de Processo Seletivo Simpli-
ficado 001/2015, Item 1.8 de 23 de fevereiro de 2015,

RESOLVE

Art. 1.º Prorrogar pelo período de 17/03/2016 a 16/03/2017, a 
contratação temporária oriunda do Processo Seletivo Simplificado 
SAMAE 001/2015, do servidor LEANDRO SILVA DOS SANTOS, no 
cargo de Agente de Leitura Inspeção.

Art. 2.º Prorrogar pelo período de 18/03/2016 a 17/03/2017, a 
contratação temporária oriunda do Processo Seletivo Simplificado 
SAMAE 001/2015 do servidor MARCIO ZUQUI, no cargo de Agente 
de Leitura Inspeção.

Art. 3.º Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação,, 
revogadas as disposições em contrário.

Brusque/SC, 17 de março de 2016.

ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO 
NETO
Prefeito Municipal

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente do SAMAE

PORTARIA Nº 51/2016 SAMAE
PORTARIA N º 51/2016

O Diretor Presidente do Samae, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque e Lei 
Complementar 147/2009 na seção VI, Art. 27, c/c o Decreto nº 
6287/2010,

RESOLVE:
Art. 1° - Declarar estável, após avaliação e aprovação no estágio 
probatório, nos termos do parecer da comissão de avaliação do es-
tágio probatório, o servidor RAFAEL LEONEL PINTO, nomeado para 
o cargo de provimento efetivo de AGENTE DE ETA, com ingresso 
nesta municipalidade em 01/12/2012.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos ao dia 30/11/2015, revogando-se as 
disposições em contrário.

Brusque, 21 de março de 2016
Roberto Bolognini
Diretor Presidente Samae

PORTARIA Nº 52/2016 SAMAE
PORTARIA N°. 52/2016

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 149 da Lei n.º 147 de 25 de setembro de 2009:

RESOLVE

1) Conceder Licença Prêmio de 02 (dois) meses ao servidor RICAR-
DO BORTOLOTTO, ocupante do cargo de Químico, referente ao 
exercício de 08/03/2010 a 07/03/2015;

2) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Período de Gozo: 04/04/2016 a 03/06/2016

Brusque, 21 de março de 2016.
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente 
SAMAE

PORTARIA Nº 53/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 53/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
legais, consubstanciadas no art. 102, inc. X, da Lei Orgânica Muni-
cipal, nos moldes do art. 37, inc. IX, da Constituição Federal, da Lei 
nº 2.174/97 com suas posteriores alterações e:

Considerando que o Poder Executivo Municipal, promoveu Concur-
so Público para provimento de vagas na Administração Geral do 
Município, incluindo-se nesse, vagas para o atendimento às ativi-
dades do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE);

Considerando que o SAMAE é uma Autarquia Municipal, sendo res-
ponsável pelo serviço essencial de captação, tratamento e forne-
cimento de água potável aos munícipes, não podendo ter suas 
atividades comprometidas ou paralisadas;

Considerando que as necessárias vagas não preenchidas pelo Con-
curso Público necessitaram ser completadas através do Processo 
Seletivo Simplificado SAMAE 001/2016 de 26/01/2016. 

RESOLVE

Art. 1.º Admitir pelo período de 17/03/2016 a 16/03/2017, a con-
tratação temporária oriunda do Processo Seletivo Simplificado SA-
MAE 0001/2016, conforme classificação: 

Em 2º lugar, para o cargo de Agente de Serviços Especiais: CARLOS 
ALEXANDRE LOPES DA ROSA.

Art. 2.º Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos financeiros a 
partir de 17/03/2016.

Brusque/SC, 21 de março de 2016.

ROBERTO PEDRO PRUDENCIO NETO
Prefeito Municipal

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente do SAMAE
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PORTARIA Nº 55/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 55/2016

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:
Agostinho Martins, matrícula 8265-00, ocupante do cargo de Auxi-
liar de Operações;
André Visconti, matrícula 18112-01, ocupante do cargo de Agente 
Hidráulico;
Áureo Onorato da Luz, matrícula 18007-00, ocupante do cargo de 
Chefe;
Bruno José Hodecker, matrícula 18210-01, ocupante do cargo de 
Agente de ETA;
Carlos Pereira Moreira Jr., matrícula 21016-00, ocupante do cargo 
de Agente de Leitura e Inspeção;
Diego Ribeiro Pena, matrícula 21083-00, ocupante do cargo de En-
genheiro Eletricista;
Ernâni Bolognini, matrícula 256-01, ocupante do cargo de Conta-
dor;
Flaviano Paza, matrícula 18988-01, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Especiais;
Gilberto dos Anjos, matrícula 21156-00, ocupante do cargo de 
Agente de Cadastro Técnico;
Jaqueline Maurici Montibeller Testoni, matrícula 7161-00, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Escritório; 
Leandro Bolognini, matrícula 2399-02, ocupante do cargo de Di-
retor;
Leandro Silva dos Santos, matrícula 29483-00, ocupante do cargo 
de Agente de Leitura e Inspeção;
Paulo Henrique Flores, matrícula 21008-00, ocupante do cargo de 
Agente de Leitura e Inspeção;
Rafael Barbosa do Amaral, matrícula 24376-00, ocupante do cargo 
de Agente de Leitura e Inspeção;
Robson do Prado, matrícula 24732-02, ocupante do cargo de Agen-
te Hidráulico;
Silvia Eliane Roso da Silva, matrícula 8214-00, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo;
Silviane Studnika, matrícula 20974-00, ocupante do cargo de Agen-
te Administrativo;
Valentim Motta, matrícula 18287-01, ocupante do cargo de Agente 
Serviços Especiais;

Pelo período de 07/04/2016 à 26/04/2016.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
07/04/2016.

Brusque, 04 de abril de 2016.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente 

PORTARIA Nº 56/2016 SAMAE
PORTARIA Nº 56/2016

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Augusto Cesar Colares Miranda, matrícula 18961-01, ocupante do 
cargo de Agente Hidráulico; 
Modesto Vequi, matrícula 8176-00, ocupante do cargo de Moto-
rista;

Pelo período de 07/04/2016 à 06/05/2016.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
07/04/2016.

Brusque, 04 de abril de 2016.

Roberto Bolognini
Diretor Presidente
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Caçador

prefeitura

10º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
104-2012
10º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 104-2012, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 98/2012 – CONCORRÊNCIA Nº 09/2012, 
PRORROGA PRAZO POR 60 DIAS, CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO 
ESPORTE E CULTURA, ANEXA AO CAIC, NO BAIRRO MARTELLO, 
CONTRATADA: ESE CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direi-
to privado, com CNPJ sob o nº 83.805.101.0001-67, com sede na 
cidade de Palhoça/SC Este aditivo fica inteiramente vinculado aos 
contratos administrativos nº 104/2012 de 03 de outubro de 2012 e 
demais aditivos contratuais, O prazo de vigência do Aditivo para a 
execução dos serviços, que passa a vigorar é de 60 (sessenta) dias, 
iniciando em 17 de março de 2016 e findando em 17 de junho de 
2016, As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gera-
dor deste, continuam vigendo em sua integralidade.

10º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
83-2013
10º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 83-2013, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 84/2013 – TOMADA PREÇOS Nº 03/2013, 
SUPRESSÃO DE ATÉ 25%, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILI-
TADA PARA CONSTRUÇÃO DO CRAS NOSSA SENHORA SALETE 
COM ÁREA DE 191,28M², CONTRATADA: ENGEMO CONSTRUÇÕES 
LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente ca-
dastrada no CNPJ sob nº 03.637.604/0001-31, Inscrição Estadual 
nº 253.720.893, com sede na Rua Cabo João Maria T. Palhano, 
nº 722, no Centro na cidade de Sana Cecília/SC, Este aditivo fica 
inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 83/2013 da-
tado de 07 de outubro de 2013, O preço certo e ajustado para a 
totalidade da supressão é de R$ 18.287,07 (dezoito mil, duzentos e 
oitenta e sete reais e sete centavos), estando o mesmo de acordo 
com Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes. As demais cláu-
sulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam 
vigendo em sua integralidade.

11º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
87-2013
11º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 87-2013, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2013 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 48/2013, ACRÉSCIMO DE QUILOMETRAGEM, SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, CONTRATADA: AUTO COLETIVO CAÇA-
DOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 83.060.327/0001-86, com sede na Rua Capitulino de Moraes, 
nº 110, nesta cidade de Caçador/ SC, Este Aditivo fica inteiramente 
vinculado ao contrato administrativo nº 87/2013, de 23 de outubro 
de 2013, O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade 
do presente Aditivo será de R$ 69.580,80 (sessenta e nove mil, 
quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos). As demais cláusulas 
constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigen-
do em sua integralidade, Conforme segue:
.

1º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39 
– 2015 - PREFEITURA
1º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39 – 2015 - 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO N° 50/2015 – PREGÃO 
PRESENCIAL N° 33/2015, RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS, REGIS-
TRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DE XISTO OTE COMO 
COMPONENTE PARA USINAGEM DE MASSA ASFÁLTICA, empresa 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.274.333/0001-02, com sede 
na cidade de Rio de Janeiro/RJ, O preço certo e ajustado para 
o Item 01 – ÓLEO DE XISTO, passa a ser R$ 1.916,50 (um mil, 
novecentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) por tonelada, 
correspondente à recomposição de 0,9%, aplicando-se sobre o sal-
do remanescente, As demais cláusulas constantes na Ata principal, 
geradora desta, permanecem inalteradas e continuam vigendo em 
sua integralidade. 

1º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54 
– 2015 - PREFEITURA
1º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54 – 2015 - 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2015—PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 25/2015, AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍ-
CIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPICAS, empresa INTEGRA CO-
MERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 10.212.388/0001-48, com sede na cidade de São José dos 
Pinhais, PR, O preço certo e ajustado para o Item 11 – AÇÚCAR RE-
FINADO, passa a ser R$ 2,72 (dois reais e setenta e dois centavos) 
por quilo, correspondente à recomposição de 39,4%, aplicando-se 
sobre o saldo remanescente. As demais cláusulas constantes na 
Ata principal, geradora desta, permanecem inalteradas e continu-
am vigendo em sua integralidade. 

2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24 
– 2014
2º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24 – 2014, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2014 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 15/2014, RENOVAÇÃO CONTRATUAL, CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA ACESSO A INTERNET PARA UNIDADES ESCOLARES, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E LABORATÓRIO DE INFORMÁTI-
CA E TELECENTROS. CONTRATADA: CONECT INFORMÁTICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
82.889.882/0001-52 com sede na Rua Nereu Ramos, n° 320, nesta 
cidade de Caçador/SC, Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao 
contrato administrativo nº 24/2014, datado de 17 de Março de 
2014, O prazo de vigência do presente Aditivo, que passa a vigorar 
é de 12 (doze) meses, iniciando em 17 de março de 2016 e fin-
dando em 17 de março de 2017, O preço certo e ajustado entre as 
partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 246.636,00 
(duzentos e quarenta e seis mil e seiscentos e trinta e seis reais, As 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.
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4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29 
– 2013
4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29 – 2013, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 36/2013 – DISPENSA Nº 02/2013, RENO-
VAÇÃO CONTRATUAL E CONCESSÃO DE REAJUSTE PELO IGP-M, 
LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL COM 45M2 PARA FUNCIONAMEN-
TO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR, CONTRATADA/LOCADORA: 
MITRA DIOCESANA DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ sob nº 83.059.758/0001-22, com sede na 
Rua Mafra, nº 235, nesta cidade de Caçador, SC, Este aditivo fica 
inteiramente vinculado ao Contrato nº 29/2013 de 26 de março de 
2013, O preço certo a ajustado para a totalidade do presente con-
trato é de R$ 6.103,63 (seis mil, cento e três reais e sessenta e três 
centavos), O presente contrato tem prazo de vigência a partir do 
dia 26 de março de 2016 e findando dia 26 de março de 2017, As 
demais cláusulas constantes no contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade.

4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78 
– 2014
4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78 – 2014, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2014 TOMADA DE PREÇOS Nº 
04/2014, PRORROGA PRAZO POR 90 DIAS, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA HABILITADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE ESQUINAS DO 
MUNICÍPIO, COM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS
CONTRATADA: HIDRANFIRE COMÉRCIO & ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 19.373.519/0001-43, com sede na cidade de 
FLORIANÓPOLIS, SC, Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao 
contrato administrativo nº 78/2014, datado de 22 de setembro de 
2014, O prazo de vigência do Aditivo para a execução dos serviços, 
que passa a vigorar é de 90 (noventa) dias, iniciando em 22 de 
março de 2016 e findando em 22 de junho de 2016, As demais 
cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continu-
am vigendo em sua integralidade

4º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
56-2015-PREFEITURA
4º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56-2015-PRE-
FEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2015 – PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 25/2015, RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS, AQUISIÇÃO 
DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPI-
CAS, empresa MARCOS BULLE DA COSTA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.489.682/0001-36, com 
sede na cidade de Caçador, SC, O preço certo e ajustado para o 
Item 02 – DOCE DE FRUTAS 900g, passa a ser R$ 5,61 (cinco reais 
e sessenta e um centavos) por UNIDADE, correspondente à recom-
posição de 16,45%, aplicando-se sobre o saldo remanescente. As 
demais cláusulas constantes na Ata principal, geradora desta, per-
manecem inalteradas e continuam vigendo em sua integralidade. 

5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09 
- 2012 – FMS
5º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09 - 2012 – 
FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/12 – TOMADA DE PREÇO 
Nº 01/12, ACRÉSCIMO E A SUPRESSÃO DE ITEM, CONTRATAÇÃO 
DE SEGUROS TOTAL E CONTRA SEGUROS, CONTRATADA: POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60, 
com sede na cidade de SÃO PAULO/SP, Este aditivo contratual 
fica inteiramente vinculado ao contrato n° 09/2012 datado de 10 
de fevereiro de 2012 , Fica acrescido ao Contrato Principal aci-
ma descrito o seguinte veículo: FIAT DUCATO FURGÃO, ano 2015, 

placa QHW-5291 e suprimido o veículo CORSA HATCH MAXX, 5P 
105CV, ano 2011/2012, placa MJO-4008 do Contrato Principal. O 
preço certo e ajustado para a totalidade do presente contrato é de 
R$1.287,73 (um mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta e três 
centavos), As demais cláusulas constantes no Contrato principal, 
gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade

5º ADITIVO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
56 – 2015 – PREFEITURA
5º ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56 – 2015 – 
PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2015 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 25/2015, RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS, AQUISI-
ÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENTIDADES FILANTRÓPI-
CAS, empresa MARCOS BULLE DA COSTA, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.489.682/0001-36, com 
sede na cidade de Caçador, SC, O preço certo e ajustado para o 
Item 35 – AMENDOIM, passa a ser R$ 8,99 (oito reais e noventa e 
nove centavos) por Kg, correspondente à recomposição de 39,2%, 
aplicando-se sobre o saldo remanescente, As demais cláusulas 
constantes na Ata principal, geradora desta, permanecem inaltera-
das e continuam vigendo em sua integralidade

6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24 
– 2010 – FMAS
6º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24 – 2010 – 
FMAS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2010 – DISPENSA Nº 
05/2010, RENOVAÇÃO CONTRATUAL 
LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE REFE-
RÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, CONTRATADA/LOCADORA: 
MARLENE KUCZER, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob nº 
296.501.789-53, residente nesta cidade de Caçador/SC; Este aditi-
vo fica inteiramente vinculado ao Contrato nº 24/2010 e seus adi-
tamentos, O preço certo para a totalidade do presente contrato é 
de R$ 7.343,31 (sete mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta 
e um centavos, O prazo de vigência do presente instrumento é de 
03 (TRÊS) meses, contados de 15 de março de 2016 e findando dia 
15 de junho de 2016, As demais cláusulas constantes no contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade

7º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
108 – 2012
7º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108 – 2012, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2012 – CONCORRÊNCIA Nº 
06/2012, ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DE VALOR, CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
ESCOLA ESPERANÇA, NO BAIRRO MARTELLO, CONTRATADA: ESE 
CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ 
sob o nº 83.805.101.0001-67, com sede na cidade de Palhoça/SC, 
Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo 
nº 108/2012 datado de 19 de outubro de 2012 e demais aditivos, 
O valor a ser acrescido é de R$ 311.138,92 (trezentos e onze mil, 
cento e trinta e oito reais e noventa e dois centavos) correspon-
dente o percentual de 13,90%, suprimido o valor de R$ 184.049,62 
(cento e oitenta e quatro mil, quarenta e nove reais e sessenta e 
dois centavos) correspondente o percentual de 8,22% referente ao 
contrato inicial, conforme os projetos e planilhas orçamentárias dos 
serviços e preços, anexos ao presente, As demais cláusulas cons-
tantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em 
sua integralidade.
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8º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108-2012
8º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 108-2012, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2012 – CONCORRÊNCIA Nº 06/2012, CON-
CESSÃO DE REAJUSTE PELO INCC, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESPERANÇA, 
NO BAIRRO MARTELLO, CONTRATADA: ESE CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ sob o nº 83.805.101.0001-
67, com sede na cidade de Palhoça/SC, Este Aditivo fica inteiramente vinculado ao contrato administrativo nº 108/2012 datado de 19 de 
outubro de 2012 e demais aditivos, O preço certo e reajustado é de R$ 130.717,99 (cento e trinta mil, setecentos e dezessete reais e 
noventa e nove centavos), As demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01-2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01-2016 – PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSOS, DESTINADOS A PREFEITURA DE CAÇADOR, SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
empresa ALBGRAF FORMULÁRIOS CONTINUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.665.084/0001-04, 
com sede na cidade de Blumenau, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes 
especificações e preços unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço U.M Quant. (R$) Valor 
unitário Valor total (R$)

08/03/2016 6
40452 - BLOCO DE COMUNICAÇÃO INTERNA, 2 VIA, 
COM 100 FOLHAS, 1ª VIA BL 10.000  1,42 14.200,00

08/03/2016 7 40453 - BLOCO DE DECLARAÇÃO DE CONSULTA DO 
PRONTO ATENDIMENTO BL 3.000  1,17  3.510,00

08/03/2016 11
40458 - BLOCO DE RECEITUARIO SIMPLES, BC, 2 
VIAS, COM 50 FOLHAS BL 30.000  1,50 45.000,00

08/03/2016 12
40459 - BLOCO DE REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPA-
TOLOGICO COLO DO UTERO, BL 2.000  3,85  7.700,00

08/03/2016 15
40462 - BLOCO DE REQUISIÇÃO INTERNA, COM 100 
FOLHAS, 1 VIA BL 20.000  0,76 15.200,00

08/03/2016 37
40482 - BLOCO/BILHETE DE COMPARECIMENTO DO 
ACS, BLOCO COM 100 FLS, BL 600  1,50  900,00

08/03/2016 40
40485 - FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO 
E-SUS, IMPRESSÃO COLORIDA UN 50.000  0,046  2.300,00

08/03/2016 42
40487 - FICHA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO 
ODONTOLÓGICO COM CÓDIGOS, UN 7.000  0,038  266,00

08/03/2016 50
50057 - FICHA DE EVOLUÇÃO CLÍNICA - FRENTE E 
VERSO, FOLHAS A4 UN 100.000  0,039  3.900,00

08/03/2016 63
40512 - FICHA DE SOLICITAÇÃO E ELETROCARDIO-
GRAMA - ECG, FOLHA A4 BC UN 7.000  0,05  350,00

08/03/2016 69
40517 - FICHAS DE LAUDO MÉDICO - TFD P/ DEN-
TRO DO ESTADO, FOLHAS A4 UN 10.000  0,048  480,00

08/03/2016 70
40518 - FOLHA PONTO, A4, PAPEL 75 G/M², BC, 
ESCRITO EM PT, FRENTE. UN 10.000  0,048  480,00

08/03/2016 88 40537 - FICHA CLINICA DE ODONTOLOGIA UN 5.000  0,06  300,00

08/03/2016 89
40539 - FICHA BOLETIM DE ATENDIMENTO DE 
ENFERMAGEM UN 30.000  0,044  1.320,00
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08/03/2016 90
40540 - FICHA DE CONSULTA ODONTOLOGICA COM 
CODIGOS UN 5.000  0,05  250,00

08/03/2016 91
40541 - FICHA DE SOLICITAÇÃO P/ REMOÇÃO DE 
PACIENTE UN 5.000  0,057  285,00

08/03/2016 97
40547 - FICHA SISVAN, DADOS CADASTRAIS DO 
SISTEMA DE VIGILÂNCIA UN 5.000  0,055  275,00

08/03/2016 102
40552 - BLOCO DE FICHA DE FISCALIZAÇÃO AM-
BIENTAL, 50X3 VIAS BL 30  16,50  495,00

08/03/2016 105
40555 - BLOCO DE TERMO DE APREENSÃO E/OU 
DEPOSITO, TAM. 210MMX297MM, BL 300  8,00  2.400,00

08/03/2016 107
40557 - BLOCO DE FICHA DOS ENVOLVIDOS E DOS 
VEICULOS BL 200  7,30  1.460,00

08/03/2016 110
40560 - BLOCO DE REQUISIÇÃO P/ EXAMES DE COR-
PO DE DELITO DIRETO BL 500  9,90  4.950,00

08/03/2016 116
40566 - BLOCO AUTO DE INFRAÇÃO, DO GABINETE 
DE PLANEJAMENTO BL 200  10,00  2.000,00

08/03/2016 118
40569 - BLOCO DE NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR DA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO BL 200  3,40  680,00

08/03/2016 124
40574 - BLOCO AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSITO 
COM 50X3 VIAS AUTOPIATIVA BL 500  4,09  2.045,00

08/03/2016 125
40575 - AUTO DE CONSTATAÇÃO DE EMBRIAGUEZ 
COM 50X3 VIAS AUTOCOPIATIVIVAS BL 100  11,00  1.100,00

08/03/2016 126
61484 - Nota fiscal de produtor rural, 04 vias 
autocopiativas, impressão em 01 cor, no tamanho 
240x216cm.

UN 30.000  0,18  5.400,00

Total 117.246,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02-2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02-2016 – PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSOS, DESTINADOS A PREFEITURA DE CAÇADOR, SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
empresa VINICIUS RONCAGLIO ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 22.654.822/0001-29, com sede na cidade 
de Palmas, PR, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes especificações e preços 
unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço U.M Quant Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

08/03/2016 78 40527 - Serviço de confecção de cartaz face única, 
4x4 cores, UN 2.000  0,58 1.160,00

08/03/2016 122 40567 - Bloco de aviso irregularidade BL 3.000  0,44 1.320,00

08/03/2016 134 40585 - Informativo com 8 pg, a4 impressas em 4x4 
cores UN 36.000  0,55 19.800,00

08/03/2016 135 40586 - Cartão de visita medidas 9 x 4,5 cm com 4x4 
cores UN 22.000  0,12 2.640,00

08/03/2016 136 40587 - Cartão comemorativos medidas 21x10,5 cm UN 17.000  0,19 3.230,00
Total  28.150,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03-16 – FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03-16 – FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016, AQUISIÇÃO 
DE LANCHES DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA CAMPANHAS, CONFERÊNCIAS E SE-
MINÁRIOS, Empresa SUPERMERCADOS CEREAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 83.054.924/0001-06, 
com sede na cidade de Caçador, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes 
especificações e preços unitários:

Data Adju-
dicação Lote Item Material/Serviço Unid. me-

dida Quantidade
Valor 
unitário 
(R$)

Valor total (R$)

22/03/2016 2 7 37659 - BOLO DE CENOURA, FEITOS NA HORA KG 200  17,90  3.580,00
22/03/2016 2 8 39277 - NEGA MALUCA, FEITA NA HORA. KG 200  17,90  3.580,00
22/03/2016 2 9 39278 - BOLO TIPO TOALHA FELPUDA, FEITA NA HORA KG 200  17,90  3.580,00
22/03/2016 3 10 39279 - BOLACHA CASEIRA SORTIDA, FRESCAS. KG 200  17,75  3.550,00
22/03/2016 4 11 55453 - PÃO FRANCÊS KG 200  8,95  1.790,00
Total  16.080,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03-2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03-2016 – PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSOS, DESTINADOS A PREFEITURA DE CAÇADOR, SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
empresa GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.919.051/000163, com sede na 
cidade de Curitiba, PR,, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes especificações 
e preços unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço U.M Quant Valor uni-
tário (R$) Valor total (R$)

08/03/2016 4
40450 - BLOCO DE ATESTADO MÉDICO, 1 VIA, COM 
10 FOLHAS, FRENTE, BL 2.000  1,30 2.600,00

08/03/2016 5
40451 - BLOCO DE ATESTADO ODONTOLOGICO, 1 
VIA, COM 100 FOLHAS, BL 1.000  1,30 1.300,00

08/03/2016 10
40457 - BLOCO DE RECEITUARIO ESPECIAL BRAN-
CO, 2 VIAS BL 7.000  0,85  5.950,00

08/03/2016 13
40460 - BLOCO DE REQUISIÇÃO DE EXAME DE 
MAMOGRAFIA BL 3.000  4,09  12.270,00

08/03/2016 14
40461 - BLOCO DE REQUISIÇÃO DE EXAME COM 
100 FOLHAS, 1 VIA BL 12.000  1,29  15.480,00

08/03/2016 33
40479 - ENVELOPE OFICIO, TAM. 20 CM X 28CM, 
PAPEL SULFITE, BC 90G/M² UN 30.000  0,19  5.700,00

08/03/2016 34
40470 - ENVELOPE PARDO 25 CM X 20 CM - GUAR-
DAR PRONTUARIOS. UN 50.000  0,13  6.500,00

08/03/2016 35
40480 - ENVELOPE SACO BRANCO 26X36 CM, PAPEL 
90GR, GRAVAÇÃO EM 2 CORES UN 5.000  0,34  1.700,00

08/03/2016 39
40484 - FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, E-
SUS, IMPRESSÃO COLORIDA, UN 50.000  0,047  2.350,00

08/03/2016 46
40494 - FICHA DE CADASTRO INDIVIDUAL DOS 
ACS, E-SUS UN 100.000  0,047  4.700,00

08/03/2016 65
38945 - FICHA DE VISITA DOMICILIAR E-SUS, 
IMPRESSÃO COLORIDA UN 50.000  0,047  2.350,00

08/03/2016 103
40553 - BLOCO DE CONTROLE DE MATERIAIS/FA-
BRICA DE TUBOS BL 100  2,75  275,00

08/03/2016 104
40554 - BLOCO DE AUTO DE RETIRADA DE CIRCU-
LAÇÃO E DEPOSITO DE VEICULOS BL 300  8,00  2.400,00
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08/03/2016 106
40556 - BLOCO DE TERMO DE MANISFESTAÇÃO DO 
OFENDIDO E DE COMPROMISSO BL 500  7,00  3.500,00

08/03/2016 109
40559 - BLOCO DE FICHA DE ACIDENTE DE TRAN-
SITO, BL 2.000  2,10  4.200,00

08/03/2016 111
40561 - BLOCO DE FICHA DE BOLETIM DE OCOR-
RENCIA, IMPRESSAO 1X0 CORES BL 1.000  2,05  2.050,00

08/03/2016 117
40568 - BLOCO DE SOLICITAÇÃO E/OU ORDEM DE 
SERVIÇOS BL 100  6,00  600,00

08/03/2016 120
40571 - BLOCO DE CARTÃO DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO DE 30MINUTOS, BL 50.000  0,13  6.500,00

08/03/2016 121

61483 - Bloco de cartão de estacionamento rotativo 
de 1:00 hora, blocos 10x1 via, tamanho 7,50x21,-
50cm, 01 capa sem impressão em papel capa AG 
110 gramas, 1x0 cores em papel sulfite 70 gramas, 

BL 50.000  0,11  5.500,00

08/03/2016 128
40578 - BLOCO DE AUTO RETIRADA DE VEICULO 
DA CIRCULAÇÃO BL 300  14,00  4.200,00

08/03/2016 129
40579 - BLOCO AUTO DE INFRAÇÃO DE TRANSITO 
COM 50X3 VIAS AUTOCOPIATIVAS BL 300  6,95  2.085,00

Total  92.210,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04 - 2016 – FMS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04 - 2016 – FMS, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2016, AQUISI-
ÇÃO DE LANCHES DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA CAMPANHAS, CONFERÊNCIAS 
E SEMINÁRIOS, empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.754.859/0010-93, com sede na cidade de Caçador, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, con-
forme as seguintes especificações e preços unitários:

Data Adjudicação Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida Quantidade Valor uni-

tário (R$) Valor total (R$)

22/03/2016 1 1

55432 - MINI SANDUICHE DE PÃO 
FATIADO
MINI SANDUICHE DE PÃO FATIADO 
(COM MAIONESE, PRESUNTO, QUEIJO E 
ALFACE).
PANIF. SANTELMO

UN 5.000  1,65  8.250,00

22/03/2016 1 2 41404 - MINI PASTEL DE CARNE
PANIF. SANTELMO CT 200  50,00  10.000,00

22/03/2016 1 3
34615 - MINI ENROLADINHO DE SAL-
SICHA
PANIF. SANTELMO

CT 200  50,00  10.000,00

22/03/2016 1 4 38942 - MINI RISÓLES
PANIF. SANTELMO CT 200  50,00  10.000,00

22/03/2016 1 5 38949 - MINI QUIBE
PANIF. SANTELMO CT 200  50,00  10.000,00

22/03/2016 1 6 55451 - MINI BOLINHO DE QUEIJO
PANIF. SANTELMO CT 200  50,00  10.000,00

Total  58.250,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04 – 2016 – FME
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04 – 2016 – FME, PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2016, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CA-
DEIRAS DE RODAS PARA BASQUETE DESTINADAS À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, empresa ALPHAMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.022.827/0001-70, com sede na cidade de Aparecida de Goiânia, 
GO, O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes especificações e preços unitários:

Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário(R$) Valor total (R$)

1 48154 - CADEIRA DE RODAS
ALPHAMIX UN 15  4.200,00  63.000,00

TOTAL 63.000,00

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04-2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04-2016 – PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSOS, DESTINADOS A PREFEITURA DE CAÇADOR, SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
empresa DIGITAL CRUZEIRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.269.263/0001-54, com sede na cidade 
de Joaçaba, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes especificações e preços 
unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço U.M Quant Valor unitário 
(R$)

Valor total 
(R$)

08/03/2016 71
40519 - FORMULARIO DA ATENÇAO PSICOSSOCIAL DO 
CAPS 1 UN 500  0,17  85,00

08/03/2016 72
40520 - FORMULARIO DA ATENÇAO PSICOSSOCIAL DO 
CAPS 2, UN 1.000  0,06  60,00

08/03/2016 99
40549 - FICHA SISVAN - FORMULARIO DE MARCADORES 
DO CONSUMO ALIMENTAR UN 5.000  0,069  345,00

Total 490,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05-2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05-2016 – PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSOS, DESTINADOS A PREFEITURA DE CAÇADOR, SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
empresa POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.292.313/0001-75, 
com sede na cidade de Herval D’Oeste, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguin-
tes especificações e preços unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço U.M Quant Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

08/03/2016 38
40483 - FICHA DE ATENDIMENTO DO CAPS AD, 
FOLHA A4 BC, UN 1.000  0,09  90,00

08/03/2016 55
40504 - FICHA DE NORMAS E REGRAS DO ESTA-
BELECIMENTO DE SAÚDE - CAPS UN 500  0,15  75,00

08/03/2016 56
40505 - FICHA DE PLANO TERAPEUTICO DO 
CAPS AD, FOLHA A4, BC, UN 500  0,15  75,00

08/03/2016 75
40524 - PASTAS PERSONALIZADAS TIPO ZIP EM 
PVC UN 500  9,99  4.995,00

08/03/2016 77
40526 - SERVIÇO DE IMPRESSAO DE FOLHA A4, 
DE APOSTILAS UN 20.000  0,25  5.000,00

08/03/2016 80
40530 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CARTILHA 
EDUCATIVA - PREVENÇÃO UN 5.000  1,75  8.750,00
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08/03/2016 83
40532 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FOLDER 
4X4 CORES, UN 40.000  0,43 17.200,00

08/03/2016 93
40543 - SERVIÇO DE MÍDIA P/ CRIAÇÃO E CON-
FECÇÃO CARTÃO DO HIPERDIA UN 5.000  0,71  3.550,00

Total 39.735,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06-2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06-2016 – PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSOS, DESTINADOS A PREFEITURA DE CAÇADOR, SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
empresa BUSINESS EDITORA E PUBLICAÇÃO DE INFORMATIVOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.713.019/0001-97, com sede na cidade de Jaraguá do Sul, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, 
conforme as seguintes especificações e preços unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço U.M Quant Valor unitá-
rio (R$) Valor total (R$)

08/03/2016 1 40448 - ADESIVO DE OBRA EMBARGADA, COLORIDO, 
TAM. FOLHA A4. UN 20.000  0,25  5.000,00

08/03/2016 2
40449 - ALVARA SANITARIO P/ HABITAÇÃO, IMPRESSÃO 
COLORIDA UN 500  0,38  190,00

08/03/2016 3

61479 - ALVARÁ SANITÁRIO, IMPRESSÃO COLORIDA, 
TAMANHO 16X23CM, PAPEL SULFITE 120 GRAMAS, 
BRANCO UN 500  0,38  190,00

08/03/2016 9
50268 - BLOCO DE RECEITUÁRIO CONTROLADO AZUL 
"B" NUMERADO BL 7.000  0,70  4.900,00

08/03/2016 16
50167 - CARTÃO BENEFICIÁRIO, COR AZUL, PAPEL 
CARTOLINA. UN 20.000  0,024  480,00

08/03/2016 19
40465 - CARTAO DE GESTANTE, PAPEL CARTÃO BC, COM 
IMPRESSAO COLORIDA UN 5.000  0,21  1.050,00

08/03/2016 22
40467 - CARTAO PROGRAMA MUN. DE CONTROLE DO 
CANCER DO COLO DO UTERO UN 5.000  0,07  350,00

08/03/2016 23
40468 - CARTEIRA DE SAUDE - LABORATORIO, PAPEL 
CARTÃO BRANCO, UN 2.000  0,04  80,00

08/03/2016 24
40469 - CARTELA DE ADESIVO NA COR AMARELA, FOR-
MATO DE BOLINHAS cart 300  0,55  165,00

08/03/2016 25 40471 - CARTELA DE ADESIVO NA COR AMARELO
. cart 300  0,55  165,00

08/03/2016 26 40472 - CARTELA DE ADESIVO NA COR VERDE, cart 300  0,55  165,00

08/03/2016 27
40473 - CARTELA DE ADESIVO NA COR VERDE, FORMA-
TO BOLINHAS cart 300  0,55  165,00

08/03/2016 28
40474 - CARTELA DE ADESIVO NA COR VERMELHA, FOR-
MATO BOLINHAS cart 300  0,55  165,00

08/03/2016 29 40475 - CARTELA DE ADESIVO NA COR VERMELHO, cart 300  0,55  165,00

08/03/2016 30
40476 - ENVELOPE FECHADO, OFICIO 114 X 229 CM, 
PAPEL 90 GR UN 5.000  0,11  550,00

08/03/2016 31
50235 - ENVELOPE GRANDE, LOGOMARCA DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UN 25.000  0,35  8.750,00

08/03/2016 32
40478 - ENVELOPE OFICIO, TAM. 11,5 CM X 23 CM, 
PAPEL SULFITE BRANCO UN 30.000  0,11  3.300,00
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08/03/2016 36
40481 - FICHA DE ACOLHIMENTO DO CAPS AD, FOLHA 
A4, BC, ESCRITA PT, UN 500  0,14  70,00

08/03/2016 41
40486 - FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA, E-SUS, IM-
PRESSÃO COLORIDA, UN 50.000  0,046  2.300,00

08/03/2016 45
40493 - FICHA DE CADASTRO DOMICILIAR DOS ACS, 
E-SUS, UN 50.000  0,046  2.300,00

08/03/2016 47
40495 - FICHA DE CODIGOS DO CAPS AD, FOLHA A4 BC, 
ESCRITA EM PT UN 500  0,14  70,00

08/03/2016 48
40496 - FICHA DE ENCAMINHAMENTO CAPS AD, PAPEL 
CARTAO BC, UN 500  0,13  65,00

08/03/2016 49
40497 - FICHA DE ENCAMINHAMENTO P/ CIRURGIAS 
ELETIVAS, FOLHA A4 UN 2.000  0,06  120,00

08/03/2016 53
40502 - FICHA DE LAUDO MÉDICO P/ TFD P/ FORA DO 
ESTADO, FOLHA A4, UN 1.000  0,099  99,00

08/03/2016 57
40506 - FICHA DE PROCEDIMENTOS E-SUS, IMPRESSÃO 
COLORIDA, FOLHA A4, UN 50.000  0,046  2.300,00

08/03/2016 59
40508 - FICHA DE PRODUÇÃO DIARIA, ATENDIMENTO 
MÉDICO, FOLHA A4 UN 30.000  0,04  1.200,00

08/03/2016 60
40509 - FICHA DE REGISTRO DIARIO DO SERVIÇO 
ANTIVETORIAL - DENGUE UN 1.000  0,11  110,00

08/03/2016 61
40510 - FICHA DE REGISTRO DO USUARIO DO CAPS AD, 
FOLHA A4, BC UN 1.500  0,10  150,00

08/03/2016 62
40511 - FICHA DE RELATORIO DE VISITA DOMICILIAR 
DO CAPS AD, FOLHA A4 UN 500  0,14  70,00

08/03/2016 67
40516 - FICHA VERDE - BOLETIM DE ATENDIMENTO DE 
URGENCIA DO P.A, UN 150.000  0,04  6.000,00

08/03/2016 74 40523 - PASTA / CAPA DA VIGILANCIA SANITARIA, 
PAPEL CARTOLINA AZUL UN 1.000  0,38  380,00

08/03/2016 79
40529 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CARTILHA DE 
GESTANTE, COM 26 PG. UN 5.000  1,50  7.500,00

08/03/2016 81
40528 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FOLDER 1 LADO 
(FRENTE) UN 10.000  0,064  640,00

08/03/2016 82

61480 - SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE FOLDER 4X4 
CORES, EM PAPEL COUCHÊ 120 GRAMAS, ACABAMENTO 
COM 03 VINCOS, 21X30 CM, COM CRIAÇÃO DE TEXTO, 
FOTOS, ARTE FINAL E FOTOLITO

SV 10.000  0,10  1.000,00

08/03/2016 85
40535 - FICHA DE ACESSO P/ CADASTRO - CCR (ORTO-
PEDIA)
FICHA DE ACESSO P/ CADASTRO 

UN 1.000  0,097  97,00

08/03/2016 87
40538 - FICHA DE INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO PARA 
NORTEAR O ACESSO UN 1.000  0,099  99,00

08/03/2016 92
40542 - FICHA AVISO POR MAUS TRATOS CONTRA 
CRIANÇA OU ADOLESCENTE UN 1.000  0,10  100,00

08/03/2016 95
40545 - CARTA DE INSTRUÇÃO P/ EVITAR CONTAMINA-
ÇÕES DECORRENTES UN 2.000  0,12  240,00

08/03/2016 98
40548 - FICHA SISVAN, FORMULARIO DE MNARCODO-
RES DO CONSUMO ALIMENTAR UN 5.000  0,07  350,00
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08/03/2016 101 40551 - FOLHA TIMBRADA PREFEITURA MUNICIPAL UN 30.000  0,062  1.860,00

08/03/2016 108
40558 - RECIBO CRLV, NUMERADO MEDINDO 16X10, 
COM VINCO DE 4CM BL 500  0,19  95,00

08/03/2016 112
40562 - PASTA FIXA DA PREFEITURA DE CAÇADOR, 
PAPEL TRIPLEX 230 GR UN 5.000  0,54  2.700,00

08/03/2016 114

61482 - CAPA PARA PROCESSO 1 FOLHA, 1X0 CORES, 
EM PAPEL SUPER BOND AZUL CLARO, 75 GRAMAS, 
32,00X46,00 CM, CORTE/VINCO NO CENTRO. (PROTO-
COLO).

UN 30.000  0,11  3.300,00

08/03/2016 127 40577 - CAPAS P/ NOTA FISCAL DE PRODUTO RURAL UN 3.000  0,49  1.470,00

08/03/2016 130
40580 - RECIBO CRLV, NUMERADO MEDINDO 16X10, 
COM VINCO DE 4 CM UN 500  0,18  90,00

08/03/2016 131
40581 - SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE BOLETINS, EM 4X4 
CORES, COLORIDO UN 2.500  0,24  600,00

08/03/2016 132
40582 - SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE BOLETINS, 1X1, 
COLORIDO UN 400  0,50  200,00

Total 61.405,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07-2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07-2016 – PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016 REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSOS, DESTINADOS A PREFEITURA DE CAÇADOR, SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.
empresa ARTES GRAFICAS COSMOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 78.989.126/0001-28, com sede na 
cidade de Fraiburgo, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes especificações 
e preços unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço U.M Quant Valor unitá-
rio (R$) Valor total (R$)

08/03/2016 8
40454 - BLOCO DE LAVAÇÃO DE VEICULOS, SETOR TRANS-
PORTES UN 100  2,66  266,00

08/03/2016 17
40463 - CARTÃO DE ACOMPANHAMENTO DO CRESCIMEN-
TO E DESENVOLVIMENTO UN 10.000  0,063  630,00

08/03/2016 18
40464 - CARTÃO DE AGENDAMENTO TDF, PAPEL CARTÃO 
BRANCO, UN 5.000  0,079  395,00

08/03/2016 20
40466 - CARTÃO FAMILIA CONFECCIONADO EM PAPEL 
CARTÃO COLORIDO UN 50.000  0,039  1.950,00

08/03/2016 21 40455 - CARTÃO NACIONAL DO SUS, PAPEL CARTÃO BC UN 40.000  0,017  680,00

08/03/2016 43
40490 - FICHA DE BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATO-
RIAL UN 5.000  0,042  210,00

08/03/2016 44
40492 - FICHA DE CADASTRO DE GESTANTE - SISPRENA-
TAL, UN 5.000  0,045  225,00

08/03/2016 51
40499 - FICHA DE LAUDO MÉDICO P/ EMISSÃO DE AIH, 
FOLHA A4, BC UN 3.000  0,059  177,00

08/03/2016 52
40501 - FICHA DE LAUDO MÉDICO P/ SOLICITAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS -BPA-I UN 10.000  0,044  440,00

08/03/2016 54
40503 - FICHA DE MAPA DE ACOMPANHAMENTO NUTRI-
CIONAL - SISVAN UN 5.000  0,049  245,00
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08/03/2016 58
40507 - FICHA DE PROCESSO DE TFD/SUS - CARDIOLO-
GIA, FOLHA A4, BC UN 2.000  0,079  158,00

08/03/2016 64
40514 - FICHA DE TRIAGEM ENTOMOLÓGICA, CONTROLE 
DA DENGUE UN 2.000  0,079  158,00

08/03/2016 66
40515 - FICHA FORMULARIO P/ ENCAMINHAMENTO DE 
PACIENTES - AMBULATORIO DE HEMATOLOGIA UN 1.000  0,093  93,00

08/03/2016 68 50174 - FICHAS DE APAC - BPAI - PAPEL A4 UN 3.000  0,062  186,00

08/03/2016 73
40522 - PASTA DA PREFEITURA MUNICIPAL / SECRETARIA 
DE SAUDE, UN 10.000  0,60  6.000,00

08/03/2016 76
40525 - SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE FOLHA A4, DE APOS-
TILAS, UN 20.000  0,86 17.200,00

08/03/2016 84

61481 - FICHA DE PROTOCOLO CLÍNICO PARA TRATA-
MENTO CIRÚRGICO DA OBESIDADE MÓRBIDA, FOLHA A4, 
PAPEL SULFITE 90 GRAMAS, BRANCO, ESCRITA EM PRETO, 
FRENTE.

UN 1.000  0,098  98,00

08/03/2016 86
40536 - FICHA DE CADASTRO - SETOR DE SAUDE AUDITI-
VA E VISUAL UN 1.000  0,10  100,00

08/03/2016 94
40544 - CARTA DE INSTRUÇÃO P/ LIMPEZA E DESINFEC-
ÇÃO DA CAIXA D'AGUA UN 2.000  0,13  260,00

08/03/2016 96 40546 - FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA UN 5.000  0,081  405,00

08/03/2016 100
40550 - BLOCO DE MAPA DIARIO DE COMBUSTIVEL 100X2 
- TAM. 21,00X29,70 UN 30  11,90  357,00

08/03/2016 113
40563 - CAPA BALANCETE 1 FOLHA 1X0 CORES EM PAPEL 
CARTOLINA 180 GR UN 5.000  0,34  1.700,00

08/03/2016 115
40565 - CAPA P/ PROCESSO 1 FOLHA, 1X0 CORES EM 
PAPEL CARTOLINA VERDE UN 6.000  0,32  1.920,00

08/03/2016 119
40570 - BLOCO DE AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO E 
MANUTENÇÃO BL 50  3,40  170,00

08/03/2016 123
40573 - ENVELOPE DE APREENSÃO DE DOCUMENTOS DA 
POLICIA MILITAR UN 5.000  0,10  500,00

08/03/2016 133
40583 - INFORMATIVO COM 4 PG, A4 IMPRESSAS EM 4X4 
CORES COM 1 VINCO, UN 36.000  0,33 11.880,00

Total 46.403,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08-2016-PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08-2016-PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016, PROCESSO LICITATÓRIO 22/2016, REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS À PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA- empresa CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 82.381.815/0001-22, com sede na cidade 
de Curitiba, PR O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais. conforme as seguintes especificações e preços 
unitários:
ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTALR$

1 1000 TONELADAS CIMENTO ASFALTICO DE PETRÓLEO (CAP 
50-70) 2.480,00 2.480.000,00

2 300 TONELADAS ASFALTO DILUÍDO DE PETRÓLEO (CM-30) 3.960,00 1.188.000,00
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3 300 TONELADAS EMULSÃO ASFÁLTICA (RM-1C) 2.050,00 615.000,00

TOTAL 4.283.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09 – 2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09 – 2016 – PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2016, PROCESSO LICITATÓRIO 23/2016, RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTÃO DE MEMÓRIA DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, empresa MAXI 
MÓVEIS E PAPELARIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.518.341/0001-59, com sede na cidade 
de Herval d’Oste, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes especificações e 
preços unitários:

Item Material/Serviço U. M Quant Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1

61533 - Cartão micro SDHC combinado com adaptador SD, proteção con-
tra escrita habilitada quando combinada com o adaptador SD e acionado 
o chaveador lock.Capacidade de 64 GB, Velocidade mínimo de 10MB/s de 
tax
Cartão micro SDHC combinado com adaptador SD, proteção contra 
escrita habilitada quando combinada com o adaptador SD e acionado o 
chaveador lock.Capacidade de 64 GB, Velocidade mínimo de 10MB/s de 
taxa de transferência de dados, Dimensões: 11mm x 15mm x 1mm, pos-
sibiliade de operação em temperatura: -25° C a 85° C, ter conformidade 
com a especificação da SD Card Association, interface micro SD com 9 
pinos/Adaptador SD 9 pinos. Classe 10 ou superior, velocidade de no 
mínimo 10 MB/s para leitura e 6,5 MB/s para gravação. Compatível para 
uso em sistema operacional Windows e Linux. Compatível com dispositivo 
host micro SDHC, Garantia mínima de 12 meses.
SANDISK

UN 450  126,90 57.105,00

TOTAL 57.105,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10 – 2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10 – 2016 – PREFEITURA, PROCESSO DE LICITAÇÃO 27/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016, RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, empresa RG 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 73.527.095/0001-70, com 
sede na cidade de Lages, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes especifi-
cações e preços unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço U.M Quant. Valor unitário 
(R$) Valor total (R$)

21/03/2016 1

33884 - Protetor solar, creme que protege a pele contra a 
ação
protetor solar, creme que protege a pele contra a ação 
nociva dos raios ultravioleta dos tipos uva e uvb e radiações 
infravermelhas iv emitidas pelos raios solares em atividades 
desenvolvidas a céu aberto, que seja dermatologicamente 
testado, com fator de proteção solar 30, embalagem de 120 
ml

UN 590  8,95  5.280,50

21/03/2016 3
61541 - Botas de borracha cano alto para utilização em locais 
com água, do n°36 ao 43, com CA, sola antiderrapante, 
forração interna, cor preta

PAR 300  18,75  5.625,00

21/03/2016 4 61542 - Abafador de som 24 DB CA 269, tipo concha modelo 
ATR, com haste metálica atenuação mínima de 16(DB) UN 50  18,95  947,50

21/03/2016 5 61543 - Óculos de sobrepor com CA UN 50  4,60  230,00

21/03/2016 6 61544 - Óculos de proteção de policarbonato e lente transpa-
rente, com CA UN 100  1,69  169,00

21/03/2016 7 19259 - luvas impermeáveis, para trabalhadores, em lugares 
contamina PAR 300  18,20  5.460,00

21/03/2016 8 61545 - Máscara tipo pff-2, com CA
Máscara tipo pff-2, com CA UN 500  1,28  640,00
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21/03/2016 9
61551 - Protetor auditivo tipo plug, com CA, composição de 
silicone, com cordão, macio, com 03 (três) aurelas, laváveis, 
com atenuação mínima de 16 (DB)

UN 150  0,85  127,50

21/03/2016 10

61552 - Botina de segurança 100% em couro, com interior 
forrado em tecido com tratamento bactericida, com fecha-
mento em elástico, dorço acolchoado com espuma de 8mm e 
densidade 45, 

PAR 300  33,50  10.050,00

21/03/2016 11
61553 - Luvas impermeáveis, para serventes, em látex, com 
CA, próprias para serviços em banheiro, bem como limpeza 
de material para lixo.

PAR 140  2,60  364,00

21/03/2016 14 61550 - Creme de limpeza esfoliante em embalagens de 
250g. UN 400  8,15  3.260,00

21/03/2016 15 33462 - luva nitrílica PAR 60  5,60  336,00

21/03/2016 16
61557 - Luvas pigmentadas com CA, composição lã, com 
palma antiderrapante, tamanho 07 cm PAR 85  1,45  123,25

21/03/2016 17 61558 - Avental de pvc com CA UN 20  7,50  150,00

21/03/2016 18 61559 - Capacetes de segurança para trabalhos ao céu 
aberto com CA UN 150  6,98  1.047,00

21/03/2016 20 61561 - Botina de segurança, impermeável cona longo e 
solado PU PAR 50  56,10  2.805,00

21/03/2016 23 61564 - Macacão em pvc impermeável para proteção de todo 
o corpo UN 50  29,90  1.495,00

21/03/2016 24 61565 - Coletes reflexivos com CA UN 100  8,60  860,00
Total  38.969,75

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11-2016 – PREFEITURA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11-2016 – PREFEITURA, PROCESSO DE LICITAÇÃO 27/2016, PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2016, REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DESTINADOS A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, empresa ADELVO 
BASQUEIRA & CIA LTDA- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.554.179/0001-90, com sede na cidade de 
Caçado, SC, O prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses oficiais, conforme as seguintes especificações e preços 
unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitá-

rio(R$)
Valor total 
(R$)

21/03/2016 12 61548 - Luva de couro raspa punho curto, costura dupla PAR 300  8,50  2.550,00

21/03/2016 13

61549 - Respirador ¼ facial, destinado a purificação do ar, 
composto de uma peça ¼ facial em termoplastico atóxico, um 
conector para fixação dos elementos filtrantes, uma valvula de 
inalação 

KIT 50  21,00  1.050,00

21/03/2016 19 61560 - Capas de chuva ou conjuntos de trevira com CA UN 150  18,00  2.700,00

21/03/2016 21 61562 - Manga de raspa com CA UN 15  17,00  255,00

Total  6.555,00

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2016 - FMS

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS AO LABORATORIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAÇADOR - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 25/04/2016.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 25/04/2016.
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Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 
195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou ainda por e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente em 
vigor.

Caçador, 04 de abril de 2016.

ROSELAINE DE ALMEIDA PERICO
Secretaria de Saúde

AVISO DE SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 01 – 2016 - FUNDEMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR - FUNDEMA
AVISO DE SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 01 – 2016 - FUNDEMA

O Município de Caçador/SC torna público a Suspensão do processo Licitatório na modalidade de Credenciamento nº 01/2016, CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS CLÍNICOS VETERINÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE ANIMAIS VÍTIMAS DE MAUS TRATOS E ANIMAIS DE RUA EM 
SOFRIMENTO, Motivo – por interesse público da municipalidade, (Adequações no edital). 

Maiores Informações poderão ser obtidas na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Caçador, SC, através do 
email:licitacaopmc@cacador.sc.gov.br, telefone: (049) 3666.2432 ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas.
.
Caçador/SC, 06 de abril de 2016.
Gilberto Amaro Comazzetto
Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 02 – 2016 – FUNDEMA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02 – 2016 – FUNDEMA, PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016 AQUISIÇÃO DE MADEIRAS, PREGOS E PARA-
FUSOS PARA CONFECÇÃO DE DECKS NO PROLONGAMENTO DA AVENIDA ARISTILIANO RAMOS NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC, CON-
TRATADA: MOISÉS RIBEIRO DA SILVA -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.137.149/0001-82, com sede na 
Avenida Antônio Comazzetto, nº870, Bairro Figueroa, Caçador, SC, O presente Contrato tem o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) 
meses, sendo:

Item Material/Serviço Unid. me-
dida Quant. Valor unitário-R$ Valor total-R$

1
61489 - Tábuas em madeira de Ipê plainada, autoclavada e certificada 
para deck, nas medidas exatas ou próximas de 2,2 cm de espessura X 9 
cm de largura e no mínimo 3 metros de comprimento. *Madeira sem nó.

PEÇA 580  29,79  17.278,20

2

61490 - Tábuas em madeira de Ipê plainada, autoclavada e certificada 
para deck, nas medidas exatas ou próximas de 2,2 cm de espessura X 
12 cm de largura e no mínimo 3 metros de comprimento. *Madeira sem 
nó.

PEÇA 35  34,42  1.204,70

3
61491 - Caibro em madeira de Ipê plainada, autoclavada e certificada, 
nas medidas exatas ou próximas de 7 cm de espessura X 12 cm de 
largura e no mínimo 3 metros de comprimento.

PEÇA 304  105,00  31.920,00

4

61492 - Caibro em madeira de Ipê plainada, autoclavada e certificada, 
nas medidas exatas ou próximas de 15 cm de espessura X 15 cm de 
largura e no mínimo 2,5 metros de comprimento com cantos arredonda-
dos (de

PEÇA 30  306,00  9.180,00

5
61493 - Caibro em madeira de Ipê plainada, autoclavada e certificada, 
nas medidas exatas ou próximas de 8 cm de espessura X 15 cm de 
largura e no mínimo 3 metros de comprimento.

PEÇA 26  180,00  4.680,00

6
61494 - Caibro em madeira de Ipê plainada, autoclavada e certificada, 
nas medidas exatas ou próximas de 7 cm de espessura X 12 cm de 
largura e no mínimo 4,2 metros de comprimento.

PEÇA 60  159,00  9.540,00

7
61495 - Caibro em madeira de Ipê plainada, autoclavada e certificada, 
nas medidas exatas ou próximas de 7 cm de espessura X 7 cm de largu-
ra e no mínimo 3 metros de comprimento

PEÇA 75  75,00  5.625,00

TOTAL 79.427,90

 

mailto:licitacaopmc@cacador.sc.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº01 – 2016 – FUNDEMA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº01 – 2016 – FUNDEMA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016 – FUNDEMA, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA INSTALAÇÃO DE ACADEMIAS AO AR LIVRE NAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR, CONTRATADA: P.O ZIOBER – EIRELI- EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.152.901/0001-15, com sede na Rua 19.169, nº174, Barracão C, Cidade In-
dustrial na cidade de Maringá – PR, O presente Contrato tem o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, conforme as seguintes 
especificações e preços unitários:

Data Adjudicação Item Material/Serviço U.M Quant. Valor unitário (R$) Valor total 
(R$)

03/03/2016 1 61420- SIMULADOR DE CAMINHADA 
TRIPLO UN 3  3.000,00  9.000,00

03/03/2016 2 61421- PRESSÃO DE PERNAS DUPLO UN 6  1.400,00  8.400,00
03/03/2016 3 61422 - ESQUI DUPLO UN 6  2.200,00  13.200,00
03/03/2016 4 61423- ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA UN 3  970,00  2.910,00
03/03/2016 5 61424- CAVALGADA INDIVIDUAL UN 6  1.150,00  6.900,00

03/03/2016 6 61425- BICICLETA DE CADEIRA 
TRIPLA UN 3  2.400,00  7.200,00

03/03/2016 7 61426 - SURF DUPLO UN 6  1.250,00  7.500,00

03/03/2016 8 61427- MULTI EXERCITADOR 6 X 1 
(NO MÍNIMO) UN 3  3.450,00  10.350,00

Total  65.460,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07-2016 – FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07-2016 – FMS, AQUISIÇÃO DE REVISTAS TEMÁTICAS CUSTOMIZADAS – COQUETEL-PARA AÇÃO PRE-
VENTIVA NAS ESCOLAS DE COMBATE A DENGUE, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04- INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016, CONTRATADA: EDIOURO 
PUBLICAÇÕES DE LAZER E CULTURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 01.183.614/0001-19, com sede na 
cidade do Rio de Janeiro-RJ, O presente contrato tem por objeto a aquisição de 10.000 (dez mil) revistas temáticas customizadas de CO-
QUETEL para ação preventiva de combate à dengue, composta de 16 páginas de miolo e 04 capas, colorida. O preço total da aquisição é 
de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), conforme proposta.O presente contrato tem prazo de vigência pelo período de 
12 (doze) meses

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08 – 2016 – FMS
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08 – 2016 – FMS, CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA – HOSPITAL MAICÉ PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMAGEM EM ULTRASSONOGRAFIA, PROCESSO LICITATÓRIO 06/2016 - DISPENSA Nº 01/2016, CONTRATADA: 
ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA-HOSPITAL MAICÉ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 33.543.356/0020-93, com 
sede na cidade de Caçador-SC, O presente contrato tem prazo de vigência pelo período de 02 (dois) meses, sendo:
ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 300 UNIDADE IMAGEM EM ULTRASSONOGRAFIA R$ 50,00 R$ 15.000,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19 - 2016 – PREFEITURA 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19 - 2016 – PREFEITURA - CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODU-
TOS, QUE ENTRE SI FAZEM MUNICIPIO DE CAÇADOR E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. ECT – Empresa Pública, 
constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969, CNPJ/MF: 34.028.316/0028-23, Endereço: Rua Romeu José Vieira, 
90 – Bloco B – 7º andar – Nossa Senhora do Rosário, Cidade: São José –SC, Pela prestação dos serviços previstos no(s) ANEXO(s) a este 
contrato, a CONTRATANTE pagará à ECT os valores contidos nas Tabelas específicas a cada serviço, fornecidas pela ECT, e pelos serviços 
adicionais e venda de produtos contratados, os valores mencionados, respectivamente, na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços Nacionais, 
Preços Internacionais, Preços SEDEX Mundi, Tarifas Documentos e Demais Serviços e Tabela de Produtos, vigentes na data da prestação 
dos serviços e aquisição de produtos, sendo reajustados nas mesmas datas e segundo os mesmos índices da modificação das mesmas. O 
prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua assinatura.

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20 – 2016 – PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20 – 2016 – PREFEITURA, AQUISIÇÃO DE CRÉDITOS DE VALES TRANSPORTE DESTINADOS A TODOS 
OS SERVIDORES MUNICIPAIS, PROCESSO LICITATÓRIO 34/2016 - INEXIGIBILIDADE Nº 04/2016, CONTRATADA: A AUTO COLETIVO 
CAÇADOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.060.327/0001-86, com sede na Rua Capitulino de Moraes, 
nº 110, nesta cidade de Caçador/ SC, O preço total da aquisição é de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais, O presente 
contrato tem prazo de vigência de 12 meses
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº18 – 2016 – PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº18 – 2016 – PREFEITURA, PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2016, PROCESSO LICITATÓRIO 01/2016, AQUI-
SIÇÃO DE APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA DIGITAL, CONTRATADA: GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUI-
PAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.029.372/0006-55, com sede na 
cidade de Itajaí, SC, O presente Contrato tem o prazo de validade pelo período de 12 (doze) meses, sendo:
Data Adjudicação Item Material/Serviço Unid. medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (R$)

11/03/2016 1
18337 - APARELHO DE ULTRASSONO-
GRAFIA- ESPECIFICACOES EM ANEXO 
- GE

UN 1 111.000,00  111.000,00

Total  111.000,00

PORTARIA Nº 26.700
PORTARIA nº 26.700, de 24 de março de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Caça-
dor, mais o previsto no art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23/02/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos, 
Carreira do Servidor Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, ascensão de nível por tempo de serviço, dentro do plano de carreira, 
especificando código, nome, cargo e nível ascendido, a ser pago a partir do mês de março de 2016: 

Código Nome Cargo Nível Ascendido

7987 Alessandro Gonçalves Supervisor de Trânsito, Transporte e Fiscali-
zação Nível IV

1418 Antonio Galvao Varella Auxiliar de Serviços Gerais Nível VIII
7708 Deise Cristina Ferreira Bourcscheit Auxiliar em Saúde Bucal Nível IV
55 Gilberto Rodrigues Ribeiro Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais Nível VI
10486 Hemerson Bach Castilho Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais Nível II
7707 Ivanir Weber Auxiliar em Saúde Bucal Nível IV
56 Loreli Aparecida Varella Auxiliar de Serviços Gerais Nível VIII
10638 Luciana Maria da Costa Auxiliar de Administração Nível I
10482 Luiz Carlos Teixeira Auxiliar de Serviços Agrícolas e Florestais Nível II
57 Luiz Roberto de Souza Auxiliar de Serviços e Obras Públicas Nível III
378 Maricelda Rita Tonieto Odontólogo Nível XI
660 Marly Pohlenz Zanin Assistente Administrativo Nível X

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 24 de Março de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.720
PORTARIA nº 26.720, de 28 de março de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, e mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE: 

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados e/ou em exercício nas Secretarias Municipais o pagamento de 
ADICIONAL NOTURNO, prestado no período de 15/02/2016 a 14/03/2016, especificando código, nome dos servidores e quantidade de 
horas, conforme segue:

Código Nome Nº de horas
7982 Adriana Bento Grobe 15hs57min
10788 Aires Roberta da Rosa 07hs58min
1836 Aldecir Barp 16hs02min
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1928 Alex Anderson Moraes dos Santos 05hs33min
7739 Alice Loreni Gomes De Lafavera 37hs58min
1453 Alvaro Santos de Castro 10hs18min
14079 Andre Leonardo Mazzotti 45hs23min
8628 Angela Knebel 44hs00min
11809 Clairton Mario Correa 06hs23min
831 Clarice Abrão 94hs02min
8413 Claudete Maria Bento Corrente 15hs57min
10302 Cristiano Reinaldo Rodrigues Fernandes 144hs00min
14089 Daniele Cristiane Ferreira Leites 56hs00min
364 Delma Leticia Dri Ficagna 01hs02min
1303 Dioclecio Alves de Moura 132hs00min
7993 Diogo Borges Barbosa 75hs00min
12794 Doraci de Jesus Soares 02hs30min
2027 Edezio Recalcatti 45hs08min
10292 Edgar Aimi 144hs00min
14108 Eliane Maria Furtado Alves C. Navroski 00hs42min
11057 Elisa Regina Kruger Possenti 04hs53min
7744 Elizandra Diedrich 06hs00min
103 Eltes Francisco Sinhorin 39hs04min
14078 Fabiano Midginski 21hs03min
14086 Fabiano Barbosa de Miranda 48hs00min
4081 Fatima Rozana Gomes Damaceno 120hs00min
8336 Fernando Antonio Sinhorin 75hs00min
3278 Frenezi de Oliveira 04hs13min
1276 Gerando Moraes da Silva 120hs00min
9195 Gustavo Pedrotti Boscari 94hs00min
14077 Henrique Lenardt Junior 35hs07min
7707 Ivanir Weber 23hs57min
14114 Jair de Azeredo 01hs17min
13207 João Berthier Brasil Neto 21hs00min
1347 João Maria Hornburg 144hs00min
11890 Jorge Jair de Moura Borges 25hs57min
1242 José Aldo Moraes da Silva 56hs00min
1444 José Scheffemacher Ribeiro 144hs00min
1457 José Vilmar Soares de Miranda 144hs00min
674 Joventino Rodrigues dos Passos 56hs00min
10787 Juliana Aparecida Cordeiro 04hs08min
14115 Lais Suellen Nascimento dos Santos 49hs00min
7981 Laurita Faustino Aimi 02hs17min
967 Leila Alves Speggiorin 21hs38min
11851 Leticia Maria Rostirolla 27hs57min
11055 Luciana Aparecida Cristaldo 15hs57min
11032 Luiz Antonio Wanciw 80hs03min
7824 Maicon Sgarbossa 07hs58min
8335 Marcio Faccioni de Mello 75hs00min
13465 Marilei Dallagnol 62hs02min
12893 Marlene Aparecida dos Anjos 13hs57min
10129 Marli Aparecida de Lima Aziliero 96hs00min
12602 Mauricio Bolduan 75hs00min
8331 Monica Michele Witiuk 18hs23min
780 Oscar Ribeiro Gonçalves 138hs00min
11886 Paula Francielly Zitkievicz 06hs58min
14080 Petras dos Santos 21hs43min
7994 Raquel de Fatima Galina 75hs00min
8479 Rejane Serafini 72hs08min
14017 Rosilda Cristina Regert 01hs58min
10764 Sandra Aparecida Correa 23hs58min
1720 Sandro José Neres da Rocha 10hs04min
3437 Sayonara Galina 02hs22min
10785 Vagner Gonçalves 61hs58min
1849 Valdeci Vieira de Alvarenga 08hs10min
749 Valdecir José Pereira da Silva 39hs05min
1179 Vilma de Souza Mello Jarschel 39hs37min
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1535 Vilmar Miguel Dobner 30hs58min
10790 Wilian Cardoso Ribeiro 23hs57min
14076 Wilian Gualberto Werle 49hs43min
12588 Willian Schroder 01hs00min

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 28 de março de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.730
PORTARIA Nº 26.730, de 31 de março de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências,

RESOLVE:

PRORROGAR os contratos por tempo determinado dos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacionados, da Secretaria Municipal da 
Saúde, pelo motivo de exercerem plantões junto ao Pronto Atendimento Municipal, ausência de inscritos em Concurso Público e/ou aguar-
dando nomeação e preenchimento de cargos pelos servidores concursados, e pelo caráter essencial de atendimento à saúde da população, 
especificando código, nome, cargo, carga horária e período, conforme segue:

Código Nome Cargo C.H. Prorrogar até - Período

12884 Cícero Pereira Médico 40 De 01/04/2016 a 30/04/2016

13474 Dilson Luiz Correa Médico 40 De 01/04/2016 a 30/04/2016

12773 Everton Zeni Médico 20 De 01/04/2016 a 30/04/2016

13370 Raphael Salgado Pedroso Médico 40 De 01/04/2016 a 30/04/2016

12727 Rudyar Fausto Buba Médico 40 De 01/04/2016 a 30/04/2016

12583 Sulivan Francisco da Silva Médico 10 De 01/04/2016 a 30/04/2016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2016.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.731
PORTARIA nº 26.731, de 31 de março de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 68 e art. 69, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE: 

EFETUAR o desconto em folha de pagamento dos servidores abaixo relacionados, lotados nas diversas Secretarias e Órgãos Municipais, em 
razão de faltas injustificadas no período de 01/02/2016 a 29/02/2016, na Secretaria de Saúde e de 16/02/2016 a 15/03/2016, nas demais 
Secretarias e órgãos municipais, especificando código, nome dos servidores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas
13973 Ada Belli de Lima 02hs28min
12772 Adair das Graças Martins Cardoso 03hs55min
10788 Aires Roberta da Rosa 26hs20min
11854 Ana Paula Petrovich 12hs03min
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13950 Anderson Luiz Ramos 08hs55min
14073 Andressa Quintino da Silva 08hs38min
10941 Arlete Terezinha Benjamini Alves dos Santos 152hs
1771 Aurelio Luiz Arrabar 08hs22min
14033 Bruna Caroline Szymkuv 08hs
13967 Caroline Tramontini 28hs18min
2610 Cladimir Torezan 04hs
3512 Clotilde Gonçalves de Souza Oliveira 03hs38min
14421 Criciele da Silva Ribeiro Levinski 04hs
13983 Cybelli Aparecida Ribeiro dos Santos 22hs52min
11937 Dirce Teresinha Mantovani 08hs10min
12021 Eliane Gouveia 28hs12min
11971 Evanice Bernardina Lara de Amorim 03hs52min
769 Geni Aparecida dos Santos 03hs38min
11865 Gislaine Lemes da Silva 04hs
1800 Glaucir das Graças Fernandes 78hs
11879 Hortencia Teresinha Girardi Ramos 04hs07min
13970 Ivone Geraldina Almeida 04hs
11858 Izaira Castanheira Mezomo 04hs
13971 Janaina Ester Oliveira 16hs22min
11858 Jane Terezinha Souza Didone 08hs02min
13977 Jessica Padilha 19hs28min
3417 Jorge Luiz Maia de Lima 17hs37min
14209 Juceliane Melek 30hs
13978 Juliane Rossetti 04hs
13979 Kassia de Lima 07hs27min
10457 Katia Cilene Bronner 02hs55min
9355 Leandro Souza de Matos 06hs53min
11939 Lindair Mireles Pereira de Oliveira 02hs52min
14037 Lindamir Terezinha Kuracz 04hs18min
13984 Luciane Xavier dos Santos 31hs37min
5635 Luciano Caregnato 23hs27min
11967 Lucimar dos Santos 05hs42min
1140 Luiz Fernando dos Santos 04hs
2609 Marcia Elaine Bonfanti 04hs13min
11965 Marilene de Cassia Favero 17hs13min
11948 Marines Motta Proencio 09hs45min
14036 Marisa Correia Antunes Moreira 04hs
14006 Marli Bonfim de Quadros 04hs03min
13846 Miriam Germano de Gois 03hs48min
93 Nelson Molinski Moreira Santos 24hs
11856 Oneide Granemann Dias Wandscheer 07hs22min
1885 Paulina Voleinik 04hs32min
14017 Rosilda Cristina Regert 08hs32min
12727 Rudyar Fausto Buba 01hs32min
10541 Sara Nadiesa Velasques 03hs43min
11976 Scheila Couto 04hs02min
229 Selia Fatima Pandini 11hs40min
11968 Silvana Aparecida Santana de Morais 20hs48min
11951 Silvana Maria Cristaldo 08hs
13585 Susileide Daniele Rodrigues Putti 08hs17min
11871 Tatiana Morais 17hs42min
1448 Valdeci Salete Ribeiro 65hs98min
11859 Vanira Santos de Moraes 01hs13min
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10484 Vinicius Alexandre Soares 08hs48min
14076 Wilian Gualberto Werle 08hs48min

 
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 31 de março de 2016.

Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Câmara muniCipal

PORTARIA Nº 022, DE 06 DE ABRIL DE 2016
PORTARIA nº 022, de 06 de abril de 2016.
Concede 10 dias de férias à servidora Stéfani Back.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 32, III, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, VIII, do Regimento Interno e com fundamento no art. 90 e seguintes da Lei Com-
plementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004
RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 10 dias de férias, relativos ao período aquisitivo de 03/10/2014 a 02/10/2015, a serem gozadas no período de 11/04/2016 
a 20/04/2016 à servidora Stéfani Cividini Back, ocupante do cargo de tesoureira, do quadro permanente da Câmara Municipal, com paga-
mento dos valores calculados em 07/04/2016. 
Art. 2º - Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 06 de abril de 2016.
Ricardo Pelegrinello,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.
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Camboriú

prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 012/2016 - FME 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 012/2016 - FME - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 002/2016 – FME - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, REQUA-
LIFICAÇÃO E REPAROS NAS UNIDADES ESCOLARES CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 
(doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 06/04/2017
1ª Publicação.

LEI N.º 2.902/2016
LEI N.º 2.902/2016
Denominação de rotatória.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de “VIVALDO ELPIDIO PORTO”, a rotatória 
que dá acesso para a estrada Angela Maria Santos Porto e para a 
estrada Laert Pereira Melo, situada na localidade da Vila Conceição.
Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de 90 (no-
venta) dias, para colocar a placa de identificação na rotatória de-
nominada.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 30 de março de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

PR 014/16 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2016-FMS - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO PARA FILMAGEM E COBERTURA FOTOGRÁFICA DOS EVEN-
TOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO ANO DE 2016, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 13:00 horas do dia 26 
(Vinte e Seis) de Abril de 2016, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú 06 de Abril de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 52/16 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2016-PMC - EXCLUSIVO PARA MI-
CRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA COMPOR O MOBILIÁRIO 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 
de 21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 al-
terada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 25 
(Vinte e Cinco) de Abril de 2016, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú 06 de Abril de 2016.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

Campo Alegre

prefeitura

ATA PREGÃO 21/2016
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 21/2016)

Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, na cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Franco, 292, reu-
niram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Ana Flavia Marciniak e Lilian Terezinha Bartsch membros 
da equipe de apoio, abaixo assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 21/2016, modalidade Pregão (presencial), para procederem 
a abertura e julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição uni-
formes para os alunos da rede municipal de ensino para o ano de 2016. Passou-se ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) 
das mpresas proponentes: VITERI & VITERI LTDA ME – CNPJ:13.436.973/0001-10, HARMONIZE IND. E COM. TÊXTIL LTDA EPP – CNPJ: 
04.489.202/0001-08, CAMPOSILK ARTES E ESTAMPARIAS LTDA ME – CNPJ: 14.132.156/0001-30, METODO UNIFORMES EIRELI EPP – CNPJ 
22.723.564/0001-95 ALVO CONFECÇÕES LTDA- CNPJ: 07.482.971/0001-64. A licitante Viteri & Viteri Ltda Me cadastrou como representante 
o Sr. Carlos Cezar Viteri, a licitante Harmonize Ind. e Com. Têxtil Ltda Epp cadastrou como representante o Sr. Paulo Junior Alves, a licitante 
Metodo Uniformes Eireli Epp cadastrou como representante o Sr. Leandor de Souza Sória, a licitante Alvo Confecções Ltda cadastrou como 
representante o Sr. Daniel Cesar Gulicz, a licitante Camposilk Artes e Estamparias Ltda Me não cadastrou representante na sessão. Todas as 
licitantes apresentaram a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e todas comprovaram enquadramento como EPP ou ME. 
Após, procedeu-se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO POR LOTE. 
Passou-se a fase de lances, ficando definido conforme tabela.
LOTE 01

Empresa Valor da proposta inicial 
(R$)

Valor proposta após lances 
(R$) Classificação Situação

Habilitação

Metodo Uniformes Eireli Epp 363.137,50 349.900,00 1ª HABILITADA

Viteri & Viteri Ltda Me 362.297,50 349.940,00 2ª -----------

Harmonize Ind. e Com. Têxtil Ltda Epp 360.637,50 349.990,00 3ª ----------

Alvo Confecções Ltda 363.137,50 350.090,00 4ª ----------

Camposilk Artes e Estamparias Ltda Me 351.262,50 351.262,50 5ª -----------

LOTE 02

Empresa Valor da proposta inicial 
(R$)

Valor proposta após lances 
(R$) Classificação Situação

Habilitação

Metodo Uniformes Eireli Epp 192.500,00 189.800,00 1ª HABILITADA

Viteri & Viteri Ltda Me 192.500,00 189.840,00 2ª -----------

Harmonize Ind. e Com. Têxtil Ltda Epp 190.750,00 189.870,00 3ª ----------

Alvo Confecções Ltda 192.500,00 190.200,00 4ª -----------

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante classificada em primeiro lugar conforme tabela acima, estando de acordo com o exigi-
do no edital, a empresa METODO UNIFORMES EIRELI EPP foi declarada vencedora do LOTE 01 com o valor de R$ 349.900,00 e vencedora 
do LOTE 02 com o valor de R$189.800,00. Não houve manifestação de Intenção de recurso. Sem mais, encerrou-se a sessão com a lavratura 
desta ata, que vai assinada por todos os presentes: 
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DECRETO Nº 9.717 DE 06 DE ABRIL DE 2015
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.717 DE 06 DE ABRIL DE 2015
CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, EM CARÁTER PROPORCIONAL, AO SERVIDOR PÚBLICO ANTONIO MAURI CHRISTOFF.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.1º) Aposentar, por invalidez, conforme Processo Administrativo do IPRECAL nº 01/2016, nos termos do Artigo 40, Parágrafo 1º, Inci-
so I da Constituição da República Federativa do Brasil com redação dada pela EC 41/03, e conforme dispõe os Artigos 15 e 16 Inciso III 
da Lei Municipal nº 4.217/14, o Servidor Público Municipal ANTONIO MAURI CHRISTOFF, portador do CPF/MF nº 436.089.909-63 e do 
RG 2.012.809 – SSP/SC, detentor da Matrícula Funcional nº 000564, Registro no Sistema sob nº 954694, Pis/Pasep nº 1.075.451.914-4, 
ocupante do Cargo Público de provimento Efetivo Professor II, na Função Professor de Educação Física, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo do Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria em caráter proporcional, correspondente a 89,88% (oitenta e nove vir-
gula oitenta e oito porcento) da média da remuneração de contribuição do Servidor Público Municipal, no valor de R$ 1.902,31 (um mil, 
novecentos e dois reais, trinta e um centavos), que serão pagos mensalmente pelo IPRECAL, observando-se o desconto da contribuição 
previdenciária pertinente.

Art.3º) Declarar a vacância do cargo público municipal acima especificado, na forma prevista no Inciso V do Artigo 90, da Lei Complementar 
Municipal nº 088 de 15 de março de 2012 – Estatuto dos Profissionais do Magistério do Município de Campo Alegre/SC.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
06 de abril de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI   JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Prefeito Municipal   Diretor Executivo – IPRECAL

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.718 DE 06 DE ABRIL DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.718 DE 06 DE ABRIL DE 2016
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, E SUPLEMENTA-O POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei 
Municipal nº 4.463 de 06 de abril de 2016; Decreta:
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a fim de suplementar a seguinte 
Dotação do Orçamento Vigente.
 11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.02 - Coordenadoria de Turismo
15.451.0083.1.050 - Implantação da Sinalização Turística e Lixeiras
300000.00.912 - Despesas Correntes
330000.00.912 - Outras Despesas Correntes
339000.00.912 - Aplicações Diretas
339093.00.912 - Indenizações e Restituições R$ 300,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior, do Recurso 
Código 912 – Construção do Portal de Acesso. 

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
06 de abril de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.463 DE 06 DE ABRIL DE 2016
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.463 DE 06 DE ABRIL DE 2016
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, E SUPLEMENTA-O POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a fim de suplementar a seguinte 
Dotação do Orçamento Vigente.
 11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer.
11.02 - Coordenadoria de Turismo
15.451.0083.1.050 - Implantação da Sinalização Turística e Lixeiras
300000.00.912 - Despesas Correntes
330000.00.912 - Outras Despesas Correntes
339000.00.912 - Aplicações Diretas
339093.00.912 - Indenizações e Restituições R$ 300,00

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, correrá por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior, do Recurso 
Código 912 – Construção do Portal de Acesso. 

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
06 de abril de 2016.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 07/04/2016.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campo Erê

prefeitura

RETIFICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇOS 14/2016/FMS
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14/2016/FMS

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2016/FMS, PARA AQUISIÇÃO DE FORMA PARCELADA DE MATERIAIS 
AMBULATORIAIS.

PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 348/2016/FMS
Pregão Presencial FMS nº 07/2016/FMS

Aos 30 dias do mês de março do ano de 2016, o Município de Campo Erê, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ 11.307.776/0001-
75, com sede à Rua Bandeirantes 48, representado neste ato pelo Pregoeiro Gilmar Fior de Medeiros, conforme Portaria nº ---, considerando 
a Ata de Registro de Preços nº 14/2016/FMS, do dia 15/03/15, RESOLVE, RETIFICAR a planilha de itens da empresa MEDICAMENTOS DE AZ 
EIRELI – EPP, CNPJ n.º 09.676.256/0001-98, tendo em vista a ocorrência de erros contidos no relatório emitido pelo sistema utilizado para 
formalização da citada ata, corrigindo os erros de digitação do item 41, em que a mesma foi vencedora, conforme pode se observar na Ata 
de Abertura e Julgamento Propostas e Habilitação em anexo no Processo Licitatório 348/2016/FMS, onde Lê-se:

Item Quant. Unid Descrição das Mercadorias Valor Unit. Total item Marca

41 150,00 UN
Escalpe dispositivo de uso único, apresentado no 
calibre 21, embalado unitariamente em blister, estéril, 
pronto para o uso

0,02 2,39 LAMEDID

VALOR TOTAL R$ 6.087,62
Leia:se

Item Quant. Unid Descrição das Mercadorias Valor Unit. Total item Marca

41 150,00 UN
Escalpe dispositivo de uso único, apresentado no 
calibre 21, embalado unitariamente em blister, estéril, 
pronto para o uso

0,1590 23,85 LAMEDID

VALOR TOTAL R$ 6.109,08

Permanecem inalterados os demais itens, valores ofertados e demais clausulas e condições da Ata de Registro de Preços ora retificada neste 
ato.

Campo Erê, Estado de Santa Catarina, em 30 de março de 2016.

GILMAR FIOR DE MEDEIROS
Pregoeiro
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Campos Novos

prefeitura

PORTARIA Nº 834/16
PORTARIA Nº 834/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARINES APARECIDA 
MELLO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARINES APARECIDA MELLO 
para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 848/16
PORTARIA Nº 848/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILSE TEREZINHA PAS-
SOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARILSE TEREZINHA PASSOS 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de março de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 849/16
PORTARIA Nº 849/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NEOCIMARA TALITA RO-
SALEN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, NEOCIMARA TALITA ROSALEN 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 859/16
PORTARIA Nº 859/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRICIA MARTINS AN-
TUNES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, PATRICIA MARTINS ANTUNES 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 10 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 867/16
PORTARIA Nº 867/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RITA DE CASSIA STE-
FANES SILVESTRIN ZOLDAN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, RITA DE CASSIA STEFANES SIL-
VESTRIN ZOLDAN para exercer o cargo de PROFESSOR em nível 
I, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 101

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro 
de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 896/16
PORTARIA Nº 896/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SINTHIA MARIA MECABO 
CORREA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, SINTHIA MARIA MECABO COR-
REA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 30 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de março de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 900/16
PORTARIA Nº 900/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SOLANGE DE FATIMA AL-
VES FAGUNDES DE LIMA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, SOLANGE DE FATIMA ALVES FA-
GUNDES DE LIMA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível 
II, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro 
de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de março de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 905/16
PORTARIA Nº 905/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA APARECIDA VAR-
GAS DE JESUS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, SONIA APARECIDA VARGAS DE 
JESUS para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 910/16
PORTARIA Nº 910/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SULEICA BOEIRA DA ROSA 
ONEDA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, SULEICA BOEIRA DA ROSA ONE-
DApara exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 917/16
PORTARIA Nº 917/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VALERIA BELLOZUPKO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária VANDERLEIA GRAS-
MANN encontra-se em auxílio doença,

RESOLVE:
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Contratar em caráter temporário, VALERIA BELLOZUPKO para 
exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 919/16
PORTARIA Nº 919/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANDERLEIA MARIA DA 
SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, VANDERLEIA MARIA DA SILVA 
para exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 920/16
PORTARIA Nº 920/16 de 29/02/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANDREIA CARLA BAS-
QUERA COLOMBO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, VANDREIA CARLA BASQUERA 
COLOMBO para exercer o cargo de PROFESSOR LEIGO, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
29 de fevereiro de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 949/16
PORTARIA Nº 949/16 de 07/03/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAICIANE TELLES GOMES 
DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, JAICIANE TELLES GOMES DA 
SILVA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-
lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
07 de março de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 950/16
PORTARIA Nº 950/16 de 07/03/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MATEUS SCORTEGAGNA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, MATEUS SCORTEGAGNA para 
exercer o cargo de PROFESSOR em nível II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 10 horas semanais com os vencimentos estabe-
lecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
07 de março de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 953/16
PORTARIA Nº 953/16 de 07/03/16
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ADRIANA FRANCISCA THI-
BES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência da vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, ADRIANA FRANCISCA THIBES 
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para exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2016.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
07 de março de 2016.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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RG 01_16 CIRURGIAS PARA CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS - SEC. DE AGRICULTURA
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Samae - CampoS novoS

EXT TP022016
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇÃO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela 
Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório 
abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 16/2016 – TOMADA DE PREÇO Nº02/2016, tipo 
MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL.
2-OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADAPARA O ASSEN-
TAMENTO DE 538 M² DE BLOCO INTERTRAVADO – TIPO PAVER 
E 268 MLN DE ASSENTAMENTO DE MEIO FIO PRÉ-MOLDADO 
10/15X30X100 CM A SEREM REALIZADOS NO ENTORNO DA LA-
GOADE ESGOTO BACIA B.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: Às 09:00hs do dia 25/04/2016, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 – Centro em Cam-
pos Novos –SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br 

Campos Novos - SC, 06 de ABRI de 2016
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

PREGÃO PRESENCIAL Nº14/2016
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇAO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
de Campos Novos –SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 10.520/2002, Decreto 
5.411/2005 e subsidiariamente com a Lei 8.666/1993, fará realizar 
o procedimento licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 14/2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº14/2016, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) MOTOREDUTOR, MOTOR DE 
0,75 CV, 4 POLOS, SAÍDA DE 30MM, REDUÇÃO DE 1/90 OU 1/85 A 
SER UTILIZADO NOS AGITADORES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 
DE AGUA (ALTA TAXA MODULAR).
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 09:00hs do dia 19/04/2016, 
para 
recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a dis-
posição dos
interessados no Departamento de Material e Transporte do SAMAE, 
sito a rua: 
Caetano Carlos, 466 – Centro em Campos Novos –SC, nos seguin-
tes horários das 
09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas e nos sites 
www.samaecn.com.br e www.camposnovos.sc.gov.br 

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

TOMADA DE PREÇO Nº01/2016
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇÃO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela 
Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório 
abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 15/2016 – TOMADA DE PREÇO Nº01/2016, tipo 
MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL.
2-OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM PORO OBJETO A CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO, MONTAGEM E PINTURA DE ESTRUTURAS METALICAS 
DO TIPO COBERTURA COM PILARES E VIGAS VISANDO ATENDER 
AS DEMANDAS DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E 
ESGOTO NAS INSTALAÇOES DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
AGUA, LOCALIZADA NA RUA PADRE ALFREDO TRINCHEIRO, BAIR-
RO SANTO ANTONIO, CAMPOS NOVOS-SC. 
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: Às 14:00hs do dia 25/04/2016, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 – Centro em Cam-
pos Novos –SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br .

Campos Novos - SC, 06 de Abril de 2016
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

mailto:samaecncompras@baroni.com.br
mailto:samaecncompras@baroni.com.br
mailto:samaecncompras@baroni.com.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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Canelinha

prefeitura

EXTRATO EDITAL 31-2016 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 31/2016
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 25/2015
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto, à aquisição de 10 (dez) aparelhos de ar condicionado, para equipar as unidades escolares da 
rede Municipal de Ensino Infantil e Fundamental, conforme item descrito no Anexo II, parte integrante do Pregão. DATA DE ABERTURA: 19 
de abril de 2016, às 08:00 horas. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de 
Licitações, sito à Av. Cantório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 06 de abril 
de 2016. ANTONIO DA SILVA - Prefeito do Município. 

http://www.canelinha.sc.gov.br
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Canoinhas

prefeitura

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº PMC 
42/2016 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 64/2016
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 42/2016 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 25/04/2016, 
às 14h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇO DE METRO 
QUADRADO DE SERVIÇO PARA SUBSTITUIÇÃO DE CALHAS, PARA 
ATENDIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DAS SECRETARIAS DA PRE-
FEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS. Recebimento de 
propostas até as 14h00mim do dia 25/04/2016. Informações (47) 
3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link li-
citações.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 1-116/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-116/2014
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 1-116/2014, referente ao contrato n.º PMC 116/2014. 
Data do Aditivo: 17/12/2015. Objeto Contratado: EXECUÇÃO DE 
OBRA RELATIVA À CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA COM ÁREA DE 772,40M², NA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR ALZIRINHA SILVA CORRÊA - RUA LOACYR MUNIZ RI-
BAS, BAIRRO ÁGUA VERDE, COM O FORNECIMENTO DE TODO O 
MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, CONFORME PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E ORÇAMENTO EM ANEXO. Contratada: 
ÊXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. CNPJ: 02.091.041/0001-66. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: O pre-
sente contrato que tinha sua vigência até 31/12/2016, passará a ter 
a vigência até 29/04/2016. Processo Administrativo nº 131/2014, 
Tomada de Preço nº 14/2014.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 1-30/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-30/2015
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 1-30/2015, referente ao contrato n.º PMC 30/2015. Data do 
Aditivo: 28/12/2015. Objeto Contratado: AQUISIÇÃO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA COZINHA COMUNITÁRIA. Contratada: BA-
GATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA- ME CNPJ: 09.053.748/0001-
27. Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, 

CNPJ: 83.102.384/0001-80. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA. 
O presente contrato que tinha sua vigência até 31/12/2015, pas-
sará a ter a vigência até 29/04/2016. Processo Administrativo nº 
35/2015, Pregão Presencial nº 20/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 1-40/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-40/2015
ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 1-40/2015, referente ao contrato n.º PMC 40/2015. Data do 
Aditivo: 29/12/2015. Objeto Contratado: AQUISIÇÃO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS. 
Contratada: GISIANE MATILDE VIEIRA ME CNPJ: 10.790.021/0001-
01. Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, 
CNPJ: 83.102.384/0001-80. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA. 
O presente contrato que tinha sua vigência até 31/12/2015, pas-
sará a ter a vigência até 29/04/2016. Processo Administrativo nº 
26/2015, Pregão Presencial nº14/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 1-46/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-46/2015
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 1-46/2015, referente ao contrato n.º PMC 46/2015. Data do 
Aditivo: 03/12/2015. Objeto Contratado: PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS RELATIVOS A SEGURANÇA HUMANA NO PARQUE MUNICIPAL 
DE EXPOSIÇÕES OURO VERDE. Contratada: INVIOSAT SEGURAN-
ÇA LTDA, CNPJ: 07.168.167/0001-05. Contratante: PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A vigência do presente 
Contrato que era até 31/12/2015, passará a ser até 31/12/2016. 
Portanto, o valor do presente contrato, que era de R$ 89.000,00 
(oitenta e nove mil reais) passará a ser de R$ 222.500,00 (duzen-
tos e vinte e dois mil e quinhentos reais). Processo Administrativo 
n.º PMC 62/2015, Pregão Presencial nº 39/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 1-54/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 1-54/2015
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 1-54/2015, referente ao contrato n.º PMC 54/2015. Objeto 
Contratado: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELEGRAFOS - ECT, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E VENDAS DE PRODUTOS. A CONTRATA É EMPRESA PÚBLICA, 
CONSTITUIDA NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N° 509, DE 20 DE 
MARÇO DE 1669. Contratada: ECT – Empresa Pública, constituída 
nos termos do Decreto-Lei nº. 509, de 20 de março de 1969. CNPJ: 
34.028.316/0028-23. Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA PRORROGAÇÃO: Em conformidade com o art. 57, II da Lei 
nº. 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as 
partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, de 
01/01/2016 até 31/12/2016. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláu-
sula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado 
para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato têm seu 
valor estimado em R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). Proces-
so Administrativo n.º PMC 16/2015, Inexigibilidade de Licitação nº 
3/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 2-18/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 2-18/2014
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo n.º 
PMC 2-18/2014, referente ao contrato n.º PMC 18/2014. Data do 
Aditivo: 03/12/2015. Objeto Contratado: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina – Epagri, empresa pública, vinculada à Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, com personali-
dade jurídica de direito privado, sob forma de sociedade por ações, 
constituída nos termos do inciso II do Art. 152 da Lei Complemen-
tar nº 284, de 28 de fevereiro de 2005, neste ato representada 
em consonância ao Art. 38, inc. III e parágrafo Único, do Estatuto 
Social da Epagri, por Donato João Noernberg, inscrito no CPF sob 
o nº 678.199.159-00. Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. CLÁUSULA QUARTA – 
PRAZO DOS SERVIÇOS: O prazo de vigência do presente contrato 
que era até 31/12/2015 passará a ser até 31/12/2016. Portanto, 
o valor do presente contrato que era de R$ 95.090,84 (noventa e 
cinco mil noventa reais e oitenta e quatro centavos) passará a ser 
de R$ 146.287,31 (cento e quarenta e seis mil duzentos e oitenta 
e sete reais e trinta e um centavos). Processo Administrativo nº 
42/2014. Dispensa de Licitação nº 3/2014.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 2-91/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 2-91/2014
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 2-91/2014, referente ao contrato n.º PMC 91/2014. Data 
do Aditivo: 10/12/2015. Objeto Contratado: ELABORAÇÃO DE RE-
CORTE (CLIPPING) ELETRÔNICO DE DIÁRIOS OFICIAIS DA JUS-
TIÇA, COM RECORTE PESQUISANDO 4 (QUATRO) NOMES SENDO 
3 (TRÊS) ADVOGADOS MUNICIPAIS (PESSOAS FISICAS) E O MU-
NICIPÍO DE CANOINHAS (PESSOA JURIDICA). Contratada: INFO-
DIGI- INFORMAÇÕES DIGITAIS LTDA. CNPJ: 04.196.147/0001-50. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. CLÁUSULA QUARTA (PRAZOS DE INÍCIO, DE 
EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO E DE VIGENCIA) a) O prazo de vigên-
cia do Contrato decorrente desta Licitação que era até 31/12/2015, 
passará a ser até 31/12/2016. Portanto, o valor do presente con-
trato, que era de R$ 2.960,00 (dois mil novecentos e sessenta re-
ais), passará a ser de R$ 5.180,00 (cinco mil cento e oitenta reais), 
em virtude do acréscimo supracitado).
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 3-115/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 3-115/2014
ACRÉSCIMO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 3-115/2014, referente ao contrato n.º PMC 115/2014. 
Data do Aditivo: 11/12/2015. Objeto Contratado: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA/
MELHORIA DA ILUMINAÇÃO ORNAMENTAL NA RUA VEREADOR 
GUILHERME PRUST, CAMPO DA ÁGUA VERDE, COM O FORNE-
CECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA. 
Contratada: RBS – ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S.A, 
CNPJ: 92.821.701/0057-64. Contratante: PREFEITURA DO MU-
NICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. CLÁUSULA 
OITAVA- DO VALOR: Fica ACRESCIDO ao contrato o valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais). Portanto, o valor do contrato que era 
de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), passará a ser de 
R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). Processo Licitatório Nº 
156/2014. Pregão Presencial Nº 106/2014.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 4-134/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 4-134/2014
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 4-134/2014, referente ao contrato n.º PMC 134/2014. 
Data do Aditivo: 07/12/2015. Objeto Contratado: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA A REALIZAÇÃO DE INSPEÇÃO MÉDICA 
OFICIAL EM SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA A POSSE 
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DE CARGO PÚBLICO. Contratada: CONTESTADO – PRESTADORA 
DE SERVÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 04.104.480/0001-91. Con-
tratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO Parágrafo 
primeiro - A vigência do presente Contrato que era até 31/12/2015, 
passará a ser até 31/12/2016. Portanto, o valor do presente contra-
to, que era de R$ 22.250,00 (vinte e dois mil duzentos e cinquenta 
reais) passará a ser de R$ 52.250,00 (trinta e dois mil duzentos 
e cinquenta reais).Processo Licitatório Nº 186/2014. Dispensa de 
Licitação Nº 16/2014.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 4-19/2014
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 4-19/2014
SUPRESSÃO DE VALOR
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditi-
vo n.º PMC 4-19/2014, referente ao contrato n.º PMC 19/2014. 
Data do Aditivo: 03/12/2015. Objeto Contratado: LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS, IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER COM 
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL. Contratada: 
I9 SOLUÇÕES TECNOLOGICAS – ME, CNPJ: 07.569.095/0001-08. 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CNPJ: 
83.102.384/0001-80. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO – Fica, SUMPRIMIDO, através do presente 
termo aditivo, em virtude de RETIFICAÇÃO, baseada na Súmula 
do TJ n. 473, o valor de R$ 25.084,56 (vinte e cinco mil oitenta 
e quatro reais e cinquenta e seis centavos). Portanto, o valor do 
presente contrato, que era de R$ 83.810,40 (oitenta e três mil 
oitocentos e dez reais e quarenta centavos), passará a ser de R$ 
58.725,84 (cinquenta e oito mil setecentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e quatro). Processo Licitatório Nº 27/2014. Pregão Presen-
cial Nº 16/2014.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO N.º PMC 5-32/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO N.º PMC 5-32/2015
ACRÉSCIMO DE VALOR E ALTERAÇÃO DE PRAZO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o termo aditivo 
n.º PMC 5-32/2015, referente ao contrato n.º PMC 32/2015. Data 
do Aditivo: 29/12/2015. Objeto Contratado: FORNECIMENTO DE 
TONER COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA (PAGA-
MENTO POR CÓPIA) DESTINADO AS IMPRESSORAS DAS DIVER-
SAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLÍCIA MILITAR E POLÍ-
CIA CIVIL. Contratada: JOAO DE OLIVEIRA MARTINS ME, CNPJ: 
09.374.051/0001-58. Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE CANOINHAS, CNPJ: 83.102.384/0001-80. CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO: Fica, através do presente termo aditivo, em virtude 
da prorrogação de prazo, ACRESCIDO ao contrato o valor de R$ 
96.904,00 (noventa e seis mil novecentos e quatro reais). Pará-
grafo Segundo - O prazo de vigência do presente contrato que era 
até 31/12/2015, passará a ser 31/12/2016. Portanto, o valor do 
presente contrato, que era de R$ R$ 72.678,00 (Setenta e dois mil 
seiscentos e setenta e oito reais), passará a ser de R$ 169.582,00 
(oitenta e três mil oitocentos e sessenta e dois reais), em virtude 
da prorrogação supracitada. Processo Licitatório Nº 15/2015. Pre-
gão Presencial Nº 06/2015.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 32/2016 (PRESENCIAL)
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Câmara muniCipal

RESOLUÇÃO N° 1064
RESOLUÇÃO Nº 1.064,_de 05/04/2016 

CONCEDE LICENÇA

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Canoinhas, nos termos do Regimento Interno, promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO 

Art. 1º Fica concedida licença a Vereador Pike, nos termos do Art. 31, I, da Lei Orgânica – LOM, combinado com o Art. 198, II, do Regimento 
Interno, a partir de 05 de abril de 2016 até o dia 25 de abril de 2016 ou pelo período necessário para tratamento de saúde.

Art. 2º Fica convocado a partir de 05 de abril de 2015, o suplente de Vereador Adinor da Silva para assumir a vaga durante o período de 
licença.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação

Canoinhas, 05 de abril de 2016. 

Célio Galeski 
Presidente

Chiquinho da Silva  João Grein
1° Secretário   2° Secretário 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 05/04/2016. 

José Luiz Lacowicz
Secretário Legislativo 
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Capinzal

prefeitura

Decreto nº 051/2016
DECRETO Nº 051, DE 1º DE ABRIL DE 2016.

Institui medidas de contenção de despesas em atendimento às ne-
cessidades do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, usando das atribuições que 
lhe confere os artigos 58, V e 72, I, “f”, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO dificuldades financeiras enfrentadas pelos Muni-
cípios, notadamente pela desaceleração da economia nacional e 
a produção industrial do país que afetam diretamente as princi-
pais fontes de arrecadação do Município tais como: FPM, ITR, IPI, 
ICMS, IPVA e consequentemente afetam as receitas que formam 
o FUNDEB;

CONSIDERANDO os escassos recursos disponíveis para aplicação 
nas suas atividades cotidianas;

CONSIDERANDO que no mês de julho o Município paga a 1ª (pri-
meira) parcela (50%) do décimo terceiro salário.

CONSIDERANDO que ao final do exercício haverá significativo au-
mento de despesas, em virtude da necessidade de pagamento de 
rescisões contratuais dos servidores temporários;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade no cumprimento dos dispositi-
vos em relação ao equilíbrio entre receita e despesa, adequando-se 
aos preceitos contidos no § 1º do Artigo 1º da Lei Complementar 
de nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO a necessidade premente e imediata de instituir 
medidas de contenção de despesas tendo em vista o encerramento 
do exercício;

DECRETA:
Art. 1º A Administração Pública Municipal adotará até 31/12/2016, 
as medidas de contenção de despesas contidas neste Decreto.

Art. 2º Fica vedada a contratação de pessoal, exceto nas Secreta-
rias de Educação e Saúde, em casos comprovadamente urgentes 
e indispensáveis relativos a médicos e professores, bem como ao 
pessoal necessário ao funcionamento inadiável de serviços públicos 
essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 3º O pagamento de horas extras aos servidores públicos deste 
Município está condicionado às hipóteses de necessidade urgente, 
imperiosa, temporária e excepcional do serviço, e somente ocorre-
rá mediante prévia autorização por escrito do Secretário ou Diretor 
responsável.
§ 1º Qualquer hora extra desempenhada em desacordo com o dis-
posto no caput deste artigo, será considerada não trabalhada, para 
todos os efeitos.
§ 2º Todas as horas extras autorizadas pelo Secretário e/ou Diretor 
que estiver respondendo pela Secretaria, deverão ser registradas 
pelo sistema de ponto eletrônico/biométrico e onde não exista este 
sistema, será controlado por uma planilha específica assinada pelo 
responsável da pasta.
§ 3º Sempre que houver viagens para fora do Município de Capin-
zal, a título de indenização serão concedidas diárias proibida qual-
quer acumulação destas com horas extras, em nenhuma hipótese.

§ 4º É indevido o pagamento de horas extras a servidores ocu-
pantes de cargos em comissão e a servidores que desempenham 
Função Comissionada (FC), respeitando mandamento do Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º Ficam suspensos os pagamentos relativos a férias e licen-
ça-prêmio.
§ 1º Excetuam-se do caput deste artigo o pagamento das férias 
aos servidores que tenham as férias referentes ao segundo período 
concessivo a vencer.
§ 2º Excetuam-se ainda o pagamento das licenças prêmio que já 
tenham sido concedidas e autorizadas pelo Secretário até a data 
deste Decreto e as que estejam em gozo para fins de aposenta-
doria.

Art. 5º As participações de servidores públicos deste Município, 
inclusive Cargos Comissionados, em Cursos, Capacitações, Trei-
namentos, Seminários e afins em outro Município, que conse-
quentemente necessitem de concessão de diárias, somente serão 
autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo, após comprovada ne-
cessidade e relevância dos mesmos.

Art. 6º Fica suspensa a prestação de serviços nas propriedades 
particulares eventualmente realizadas pelo Município, com exceção 
a prestação de serviços em atendimento ao Programa “Viva Bem 
Capinzal no Campo”, instituído pela Lei Municipal nº 3.128, de 4 de 
julho de 2014 e a prestação de serviços em atendimento a Lei nº 
2.786, de 14 de dezembro de 2007, que estabelece a política de de-
senvolvimento econômico, dispõe sobre a concessão de incentivos 
fiscais e estímulos econômicos e dá outras providências.

Art. 7º Fica determinada a reavaliação de todos os contratos e 
convênios para possível supressão de valores, suspensão, rescisão 
ou encerramento dos mesmos.

Art. 8º. Fica suspensa a realização de compras, ressalvadas as 
destinadas à realização de serviço essencial e inadiável, mediante 
proposta justificada de cada Secretário e aprovada pelo Prefeito 
Municipal.

Art. 9º Fica determinado aos Órgãos e Entidades da Administração 
Municipal a observância dos seguintes procedimentos:
I - Redução ao mínimo indispensável do uso de impressão e repro-
dução de documentos;
II – Redução ao mínimo necessário do consumo de energia elétrica 
e do uso de telefone;
III – redução ao mínimo indispensável ao consumo de materiais de 
escritório, higiene e limpeza.

Art. 10. Compete a todos os Secretários Municipais e/ou Diretores 
acompanhar e fazer cumprir o disposto no presente Decreto, bem 
como, adotar as medidas necessárias à sua implementação.

Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 1º de abril de 2016.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO 
Secretário da Administração e Finanças Interino
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FIA PROCESSO LICITATÓRIO 0001/2016 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0001/2016
Processo Licitatório nº 0001/2016
Inexigibilidade de Licitação Nº 0001/2016

ORLANDO THOLL, Gestor do Fundo Municipal da Criança e Adolescente de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e, em conformidade com a Lei No 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 0001/2016, conforme segue:

OBJETO

Contratação da Entidade SESC (Serviço Social do Comércio), para desenvolver o "Projeto Baú de Histórias", por meio da apresentação de 
cinco espetáculos teatrais com dez sessões, para o público infanto-juvenil, a serem apresentadas em datas pré agendadas. Recurso FIA.

Item Qdade Un Marca Descrição Preço Unit. Preço Total

1 1,00 UN SESC

Contratação da entidade SESC para desenvolver o 
"Projeto Baú de Histórias", por meio da apresentação 
de cinco espetáculos teatrais com dez sessões, para o 
público infanto-juvenil, a serem apresentadas em datas 
pré agendadas

9.317,00 9.317,00

Total 9.317,00 

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR

Vencedores
Fornecedor Itens
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC AR/SC 001
9.317,00 (nove mil trezentos e dezessete reais)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, com alterações: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A justificativa da contratação por inexigibilidade é alicerçada no texto caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, onde reza que a inexigibilidade 
de licitação dar-se-á por inviabilidade de competição. 
Em conformidade com o documento apenso a este ofício, a peça teatral é exclusiva, ou seja, única, fato preponderante para a contratação 
pela ausência de competitividade preconizada na legislação.
Os espetáculos a serem apresentados possuem classificação por faixa etária, contemplando tanto crianças como adolescentes. As narrações 
integrantes do “Projeto Baú de Histórias” têm os seguintes títulos e sinopses:

Entre sábios e bocós: Ao som do violão e com base em narrativas populares, o narrador conta as peripécias de um jovem caipira chamado 
João Bococa (ou será o Sabido?), as andanças de um homem sabichão que sabia até enganar a morte, e o bocó que tinha tudo pra se dar 
bem na vida, não fosse à danada burrice. Classificação: 06 a 11 anos. Duração: 45min.

Foi coisa de Saci: SACI é coisa da cidade nega, diz que não tem, mas tem. Numa casa de caboclo, quando alguma coisa estranha acontece, 
as pessoas dizem que FOI COISA DE SACI! O espetáculo faz um passeio pelos causos da nossa gente brasileira que jura que viu, ouviu e 
até já prendeu o danadinho na garrafa. Classificação: 06 anos. Duração: 30 min.
Evaristo, a cutia: Evaristo é uma cutia que vive na mata ciliar de uma cidade com um acelerado ritmo de crescimento urbano. Interagindo 
com a natureza e com as modernidades do homem, Evaristo vai tentando aprender e ensinar a viver de maneira harmoniosa. Classificação: 
Livre. Duração: 35 min.

Contos Notívagos: Sozinho em uma rádio um locutor faz seu programa de todas as madrugadas: Contos Notívagos, “um programa para os 
que estão sós, par aos que não conseguem dormir”. Ele conta histórias de realismo fantástico, noite após noite, madrugada adentro, sempre 
com a desconfiança de que ninguém está ouvindo. Classificação: 14 anos. Duração: 45 min. 

Não Existe Pequena Briga: histórias da África Ocidental: Através de mitos tradicionais, a contadora traz um pouco da cultura de países como 
Burkina Faso e Mali. No repertório, as histórias, ora terríveis, ora divertidíssimas, nos mostram conflitos, brigas, discussões; e nos falam das 
escolhas que devemos fazer na vida e suas conseqüências. Afinal, nem sempre os finais das histórias são felizes. Classificação: 11 anos. 
Duração: 45 min 

A atividade programada visa proporcionar ao público infanto- juvenil a aproximação com o mundo da leitura, cultura, e das artes cênicas. 
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DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

As despesas decorrentes deste contrato enquadram-se, na seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO UTILIZADA

Despesa: 1 - Assistência à criança e ao adolescente.
Órgão: 9 - FUNDO MUNIC.DOS DIREIT.DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
Unidade: 1 - FUNDO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.109 - Assistência à criança e ao adolescente.
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários
Despesa: 7 - Assistência à criança e ao adolescente.
Órgão: 9 - FUNDO MUNIC.DOS DIREIT.DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
Unidade: 1 - FUNDO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 175 - REDE DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Projeto/Atividade: 2.109 - Assistência à criança e ao adolescente.
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 300 - Sup-Recursos Ordinários

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 06 de abril de 2016

ORLANDO THOLL
Gestor do Fundo Municipal da Criança e Adolescente de Capinzal

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0060/2016 PREGÃO PRESENCIAL 0039/2016
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0060/2016
Pregão Presencial Nº 0039/2016

OBJETO: Aquisição de dois veículos para manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde e Vigilância Epidemiológica, e um veículo 
tipo furgão já transformado com a finalidade de ser utilizado como ASU - Auto Veículo de Urgência (ambulância) para o Quartel do Corpo 
de Bombeiros Militar de Capinzal/SC. Com Recursos Próprios.

Observação: 

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no Setor de 
Protocolo até às 09:05 horas do dia 20/04/2016, para abertura da Seção às 09:05 horas do mesmo dia.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, no Setor de Licitações, Rua Carmello Zócolli, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8739, FAX Nº (0XX49)3555-8744.

Capinzal, 7 de abril de 2016.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

http://www.capinzal.sc.gov.br/
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PORTARIA 309/2016
PORTARIA Nº 309, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administrati-
vo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos termos 
do contrato nº 309/2016, Ana Paula Vieira, matrícula nº 410060/02, 
para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, ní-
vel 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Escola Municipal Viver e Conhecer.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 16 de fevereiro de 2016.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 310/2016
PORTARIA Nº 310, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administrati-
vo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos termos 
do contrato nº 310/2016, Claudio Marinoski Junior, matrícula nº 
410074/02, para exercer as funções do cargo de Motorista, nível 
184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Secretaria da Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 16 de fevereiro de 2016.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 311/2016
PORTARIA Nº 311, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administrati-
vo especial, através da chamada pública nº 005/2016 e nos termos 
do contrato nº 311/2016, Arlete Terezinha Gralha, matrícula nº 
306614/05, para exercer as funções do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) 
horas semanais, na Escola Municipal Viver e Conhecer.

Art. 2º A servidora substitui a servidora Dalva Maria Helt Marques, 
que está readaptada na Escola Municipal Bernardo Moro Sobrinho.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2016.
Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 312/2016
PORTARIA Nº 312, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime adminis-
trativo especial, através da chamada pública nº 005/2016 e nos 
termos do contrato nº 312/2016, Elaine Bertuol Cesa, matrícula 
nº 322474/03, para exercer as funções do cargo de Professor de 
Informática, nível 231, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de vinte (20) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pinguinho de Gente.

Art. 2º A servidora encontra-se em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2016.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino
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PORTARIA 313/2016
PORTARIA Nº 313, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administrati-
vo especial, através da chamada pública nº 005/2016 e nos termos 
do contrato nº 313/2016, Elisete Sonego, matrícula nº 322610/09, 
para exercer as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, 
referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, 
de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas 
semanais, na Escola Municipal Bernardo Moro Sobrinho.

Art. 2º A servidora encontra-se em vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2016.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 314/2016
PORTARIA Nº 314, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administra-
tivo especial, através da chamada pública nº 005/2016 e nos ter-
mos do contrato nº 314/2016, Anderlise Fatima Rodrigues Siviero, 
matrícula nº 326585/05, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de vinte (20) horas semanais, na Escola Municipal Bernardo 
Moro Sobrinho.

Art. 2º A servidora substitui a titular Silvia Maria Rosa, em Licença 
Maternidade.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2016.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino

PORTARIA 315/2016
PORTARIA Nº 315, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Contratar, por tempo determinado, em regime administrati-
vo especial, através da chamada pública nº 005/2016 e nos termos 
do contrato nº 315/2016, Elisiane Slongo, matrícula nº 328170/07, 
para exercer as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, 
referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, 
de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas 
semanais, na Escola Municipal Carlos Jaime da Rocha.

Art. 2º A servidora substitui a titular Marcia Terezinha Hanel Tos-
can, em dez (10) horas semanais e dez (10) horas semanais em 
vaga excedente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2016.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2016
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAÚJO
Secretário da Administração e Finanças, interino
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Catanduvas

prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0040/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0040/2016
DISPENSA POR LIMITE N° 0004/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0034/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: DANIEL ROMEU BITTENCOURT.

OBJETO: fornecimento de alimentos para merenda de agricultura 
familiar, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

VALOR: R$8.035,00 (oito mil e trinta e cinco reais).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.016.3390.00 - 10160 - 12/2016 - MERENDA ESCOLAR DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL
2.179.3390.00 - 100 - 13/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 14 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0034/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0034/2016
PREGÃO N° 0019/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0025/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: PEDREIRA JOACABA LTDA.
OBJETO: Fornecimento de pedrisco, pó de pedra, pedra brita e bri-
ta graduada visando a manutenção e o conserto das vias públicas 
do Município de Catanduvas.
VALOR: R$ 76.890,00 (setenta e seis mil, oitocentos e noventa 
reais),
CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.053.3390.00 - 100 - 67/2016 - CONSERVAÇÃO/REPARO DE BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.
Catanduvas, SC, 14 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0035/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0035/2016
PREGÃO N° 0020/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2016).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: JOCEMIR CLAYTON MOREIRA.

OBJETO: Serviços profissionais na área do coral adulto, coral infan-
til, violão, banda e fanfarra visando o desenvolvimento das ativida-
des da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Deporto.

VALOR: R$12.870,00 (doze mil oitocentos e setenta reais).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.030.3390.00 - 100 - 44/2016 - MANUT. ATIVIDADES CULTURAIS 
E ARTÍSTICAS

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 17 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0036/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0036/2016
PREGÃO N° 0020/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2016).

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: MARIA ELOIZA OTTO 03738763945.

OBJETO: Serviços profissionais na área do coral adulto, coral infan-
til, violão, banda e fanfarra visando o desenvolvimento das ativida-
des da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Deporto.

VALOR: R$17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.030.3390.00 - 100 - 44/2016 - MANUT. ATIVIDADES CULTURAIS 
E ARTÍSTICAS

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 17 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0037/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0037/2016
PREGÃO N° 0018/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: DAIANE SIGNORE RIBEIRO POLIMENTO ME.

OBJETO: serviços de lavação de veículos, caminhões e máquinas 
pesadas visando o desenvolvimento das Secretarias de Educação, 
Cultura e Desporto, Saúde e Desenvolvimento Social, Administra-
ção, Conselho Tutelar, Assistência Social e Infraestrutura.

VALOR: R$43.700,00 (quarenta e três mil e setecentos reais).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.005.3390.00 - 100 - 6/2016 - MANUT. ATIVIDADES SECRET.AD-
MINIST.FINANÇAS 
2.018.3390.00 - 101 - 35/2016 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
2.051.3390.00 - 100 - 64/2016 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
URBANOS
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VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 14 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0038/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0038/2016
DISPENSA POR LIMITE N° 0004/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0034/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: LATICINIO FAMILIAR MANFE EIRELI - ME.

OBJETO: fornecimento de alimentos para merenda de agricultura 
familiar, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

VALOR: R$7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.016.3390.00 - 10160 - 12/2016 - MERENDA ESCOLAR DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL
2.179.3390.00 - 100 - 13/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 14 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0039/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0039/2016
DISPENSA POR LIMITE N° 0004/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0034/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: ADAILSO DE OLIVEIRA.

OBJETO: fornecimento de alimentos para merenda de agricultura 
familiar, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

VALOR: R$9.100,00 (nove mil e cem reais).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.016.3390.00 - 10160 - 12/2016 - MERENDA ESCOLAR DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL
2.179.3390.00 - 100 - 13/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 14 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

EXTRATO DO CONTRATO PMC Nº 0041/2016
TERMO DE CONTRATO PMC N° 0041/2016
DISPENSA POR LIMITE N° 0004/2016 (PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 0034/2016)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUCAO E CONSUMO 
AGROINDUSTRIAL DE JABORA – COPERJABORA.

OBJETO: fornecimento de alimentos para merenda de agricultura 
familiar, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

VALOR: R$35.605,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e cinco reais).

CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.016.3390.00 - 10160 - 12/2016 - MERENDA ESCOLAR DO ENSI-
NO FUNDAMENTAL
2.179.3390.00 - 100 - 13/2016 - MERENDA ESCOLAR DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/93.

Catanduvas, SC, 14 de março de 2016.
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC
Gisa Aparecida Giacomin

LEI Nº 2.527/2016 DE 05 DE ABRIL DE 2016
LEI Nº 2.527, de 05 de abril de 2016.

“DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas 
(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a 
todos os habitantes do Município, que o Legislativo Municipal apro-
vou, e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º A via pública localizada anexa ao Bairro Conjunto Habitacio-
nal Sebaldo Kunz, neste Município de Catanduvas, a qual foi proje-
tada as novas casas habitacionais e encontra-se sem nome passa 
a ser denominada de “Bairro Silvio Bittencourt, Rua 16 de Março”.

Parágrafo único. A localização da referida via pública de que trata 
o presente artigo obedece ao croqui anexo, parte integrante desta 
Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Catanduvas (SC), 05 de abril de 2016.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrada e publicada nesta data.
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Celso Ramos

prefeitura

EXCLUSAO DE ITENS PROCESSO 14
 AVISO DE EXCLUSÃO DE ITENS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016

O Fundo Municipal de Saúde de Celso Ramos, por meio da Pre-
goeira e de sua Equipe de Apoio, comunica que os itens abaixo 
relacionados foram excluídos do Processo de Licitação n. 14/2016 
– Pregão Presencial n. 14/2016 que tem por objeto a aquisição de 
material hospitalar, odontológico e de curativos para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Celso Ramos.
189 - CURATIVO A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS ESSÊNCIAIS,RICO 
EM ÁCIDOS LINOLÉICO E OLÉICO, CONTENDO AINDA ACIDO 
CAPRICO, CAPRILICO, LÁURICO,PALMÍTICO, MIRISTICO, ES-
TEÁRICO, PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A), ACETATO DE 
TOCOFEROL(VITAMINA E) E LECITINA DE SOJA. EMBALADO EM 
FRASCOS TIPO ALMOTOLIA 100 ML, COM TAMPAINVIOLÁVEL E 
AUTOPERFURANTE. COMINDICAÇÃO PARA PREVENÇÃO E TRATA-
MENTO DE FERIDAS. NA EMBALAGEM DEVERA CONTER NOME E /
OUMARCA DO PRODUTO, LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, MODO DE USAR, RESTRIÇÕES DE USO (QUANDO 
NECESSÁRIO) TÉCNICO RESPONSÁVEL.APRESENTAR NA PROPOS-
TA REGISTRO NA ANVISA COMO CORRELATO CLASSE DE RISCO 
III.
190 - CURATIVO DE HIDROCOLOIDE E ALGINATO DE CALCIO E 
SODIO, CONSTITUIDO DE AGUA PURIFICADA, PROPILENOGLI-
COL, CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, CARBOMENO 940, TRIE-
TALONAMINA, ALGINATO DE CALCIO E SODIO, SORBATO DE PO-
TASSIO, CONSERVANTES ESTES DE GRANDE IMPORTANCIA PARA 
MANUTENÇÃO, HIDRATANTE E ABSORVENTE, TRANSPARENTE NA 
FORMA DE GEL, QUE APRESENTA A CAPACIDADE DE HIDRATAR 
FERIDAS SECAS E ABSORVER O EXSUTADO, INTERAGINDO COM 
DIVERSOS NIVEIS DE UMIDADE DA FERIDA, PARA CAVIDADES 
PROFUNDAS, ULCERAS DE PERNA-VENOSA E ARTERIAL-PE DIABE-
TICO, CORTES, ABRASÕES E LACERAÇÕES, QUEIMADURAS DE 1º 
E 2º GRAU. APRESENTAÇÃO: TUBO COM 85 GRAMAS. APRESEN-
TAR NA PROPOSTA BULA.
191 - CURATIVO DE HIDROFIBRA 10X10 COMPOSTO DE NO MI-
NIMOCARBOXIMETILCELULOSE SODICA E PRATA ALTAMENTE AB-
SORVENTE, NAO ADERENTE, ESTERIL, COM DRENAGEM VERTI-
CAL, INDICADO PARA LESÕES PLNAS OU CAVITARIAS, FERIDAS 
CRONICAS, ULCERATIVAS, TRAUMATICAS E CIRURGICAS E QUEI-
MADURAS. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 10 UND. APRESENTAR 
NA PROPOSTA BULA.
192 - CURATIVO TRATAMENTO, GEL, OCLUSIVO ESTERIL DEBRI-
DADOR, HIDROATIVO, A BASE DE AGUA, ESTERIL, INCOLOR, LE-
VEMENTE ADERENTE, PARA FACILITAR A APLICAÇÃO, COMPOSTO 
POR 2 HIDROCOLOIDES (PECTINA E CARBOXIMETILCALULOSE 
SODICA) E PROPILENOGLICOL, QUE PROMOVE AUTOLISE E DES-
PRENDIMENTO DE CROSTAS. APRESENTAÇÃO: TUBO COM 15 
GRAMAS- CAIXA COM 10 UND. APRESENTAR NA PROPOSTA BULA.
193 - CURATIVO TRATAMENTO, PLACA, INTERATIVO DE FIBRA 
DE ALGINATO DE CALCIO E SODIO, ESTERIL, NÃO TECIDO, MA-
CIO, ALTAMENTE ABSORVENTE (ABSORÇÃO DO EXSUDATO SE 
CONVERTE EM GEL FIRME GARANTINDO UMA FACIL REMOÇÃO, 
SEM TRAUMA OU DANO AO TECIDO RECEM FORMADO), COM MA-
NUTENÇÃO DO MEIO ÚMIDO IDEAL PARA CICATRIZAÇÃO, AÇÃO 
HERMOSTATICA, PARA USO EM FERIDAS SUPERFICIAIS OU CA-
VIDADES PROFUNDAS EXSUDATIVAS. APRESENTAÇÃO: TAMANHO 
10X10CM- CAIXA COM 10 UND. APRESENTAR NA PROPOSTA BULA.
194 - GAZE RAYON COM AGE - COMPRESSAS DE GAZE CONFEC-
CIONADA EM RAYON , NAO ESTERIL, EMBEBIDA EM ÓLEO COM-
POSTO POR ACIDO GRAXOS ESSENCIAIS , TMC TRIGLICERIDIOS 

DE CADEIA MEDIA, LECITINA DE SOJA, VITAMINAS A E E. APRE-
SENTAÇÃO: CAIXA COM 24 UNIDADES DE APROXIMADAMENTE 
7,5X7,5CM DE 03 A 05 ML DE OLEO.
195 - GAZE RAYON – TAMANHO APROXIMADAMENTE7,5X7,5CM 
DE 03 A 05 ML DE OLEO.CAIXA COM 24 UNIDADES.
196 - LANCETA PARA COLETA DE SANGUE POR PUNÇÃO DIGITAL, 
SISTEMA ESTERIL DESCARTAVEL, COM INVOLUCRO PROTETOR 
DE PLASTICO, DIAMETRO DA AGULHA :0.36mm(28G): COM PRO-
TUÇÃO: 1,5mm, PONTA TRIFACETADA E REVESTIMENTO SILICO-
NIZADO DA LAMINA, COM RETRAÇÃO AUTOMATICA DA AGULHA. 
POSSUI CAPA DE ESTERILIDADE, CORPO DE LANCETADOR E GA-
TILHOS COMPOSTOS POR POLIPROPILENO. ATENDE AS NORMAS 
REGULADORAS: ISO 13485 E NR32. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 
200 UN. APRESENTAR NA PROPOSTA BOAS PRÁTICAS DE FABRI-
CAÇÃO EMITIDA PELA ANVISA.
197- SISTEMA DE TERAPIA DE AR, PARA PREVENÇÃO DAS ÚL-
CERAS DE PELE CAUSADAS POR PRESSÃO CONSTANTE.CARAC-
TERÍSTICA: EM VINIL RESISTENTE, FLEXÍVELEIMPERMEÁVEL. 
COMPOSTO DE 130 CÉLULAS UNIFORMES. CICLO DE AR ALTE-
RADO QUE ESTIMULA E MASSAGEIA OS TECIDOS INATIVOS, 
PROMOVENDO A CIRCULAÇÃO VITAL. UNIFORMES. CICLO DE AR 
ALTERADO QUE ESTIMULA E MASSAGEIA OS TECIDOS INATIVOS, 
PROMOVENDO A CIRCULAÇÃO VITAL.
198 - TIRA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA COM-
POSTA POR 6 ELETRODOS DE OURO QUE ACEITE AMOSTRA CAPI-
LAR, VENOSA, ARTERIAL E NEONATAL, QUE ACEITE APENAS MG/
DL COMO UNIDADE DE MEDIDA. FAIXA DE MEDIÇÃO DE 10 A 600 
MG/DL, COM REAÇÃO QUÍMICA MEDIADA POR PQQ(GLICOSE DE-
SIDROGENASE), QUE NÃO REAJA COM PO2 (OXIGENOTERAPIA); 
PRINCÍPIO DE MEDIÇÃO POR AMPEROMETRIA, TAMANHO MÁXI-
MO DA AMOSTRA DE 01 MICROLITRO, CALIBRADO PARA PLASMA, 
TEMPO DE LEITURA ENTRE 05 SEGUNDOS. APRESENTAÇÃO:CAI-
XA COM 50 TIRAS. APRESENTAR NA PROPOSTA BOAS PRATICAS 
DE FABRICAÇÃO EMITIDA PELA ANVISA.
199 - BANDAGEM DE ALGODÃO E POLIÉSTER COM PASTA DE 
ÓXIDO DE ZINCO (COM LAUDO COMPROBATÓRIO) QUE NÃO EN-
DURECE, GLICEROL, PETROLATO BRANCO OU ALCOOL CETOES-
TEARÍLICO, ÁGUA, ACÁCIA E ÓLEO DE RÍCINO. ADAPTA-SE AOS 
CONTORNOS DA PERNA, ESTICANDO-SE SUAVEMENTE, PERMA-
NECENDO FLEXÍVEL. INDICADO PARA TRATAMENTO DE ÚLCERAS 
VENOSAS DE PERNA E EDEMA LINFÁTICO. PROPORCIONA TRA-
TAMENTO LOCAL DA INSUFICIÊNCIA VASCULAR. TAMANHO DE 
APROXIMADAMENTE: 10,16CM X 9,14M. APRESENTAR BULA DO 
PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA E LAUDO EMITIDO POR LA-
BORATÓRIO OFICIAL OU INSTITUTO DE REFERENCIA NACIONAL 
QUE COMPROVE A COMPOSIÇÃO DA BOTA.
200 - CURATIVO TRATAMENTO PLACA, INTERATIVO COMPOSTO 
NO MINIMODE UMA CAMADA INTERNA A BASE DE HIDROCOLÓ-
IDES E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA – REVESTIDO DE UMA 
LÂMINA DE POLIURETANO, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A OUTROS 
AGENTES EXTERNOS, ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTO-ADERENTE, 
AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, ESTÉRIL, ESPESSURA MÉDIA, PARA 
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ÚLCERA DE PRESSÃO LIMPA, 
APRESENTAR BULA DO PRODUTO JUNTO COM A PROPOSTA, TA-
MANHO 10X10 CM. CAIXA COM 05 UNIDADES.
201 - CURATIVO TRATAMENTO PLACA, INTERATIVO COMPOSTO 
NO MINIMO DE UMA CAMADA INTERNA A BASE DE HIDROCOLÓ-
IDES E CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA – REVESTIDO DE UMA 
LÂMINA DE POLIURETANO, IMPERMEÁVEL A ÁGUA E A OUTROS 
AGENTES EXTERNOS, ABSORVENTE, FLEXÍVEL, AUTO-ADEREN-
TE, AÇÃO BACTERIOSTÁTICA, ESTÉRIL, ESPESSURA FINA, PARA 
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE ÚLCERA DE PELE SUPERFICIAIS 
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E FERIDAS PÓS CIRÚRGICAS, APRESENTAR BULA DO PRODUTO 
JUNTO COM A PROPOSTA, TAMANHO 10X10 CM. CAIXA COM 10 
UNIDADES. 
Ressalta-se que a exclusão dos referidos itens decorre da necessi-
dade de adequação da descrição dos produtos acima mencionados, 
situação que não será possível até a data da abertura das propos-
tas, em razão da falta de tempo hábil para a respectiva correção. 
Tendo em vista a necessidade e a urgência na aquisição dos pro-
dutos objeto da presente licitação, os demais itens permanecem 
inalterados e farão parte da etapa de lances do Pregão Presencial 
n. 14/2016 agendado para a data de 11 de abril de 2016 às 13:00 
horas.

Celso Ramos 06 de abril de 2016. 
Larissa Fabiane de Oliveira
Pregoeira
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Chapadão do Lageado

prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 36/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2016
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Município de Chapadão do Lageado, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, vem por 
meio deste expediente, TORNAR PÚBLICO, a todas as empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital de 
Pregão Presencial n. 24/2016, decorrente de Impugnação.

A exigência de qualificação técnica estabelecida no subitem 12.2.5.2 foi suprimida do edital em referencia.

Ante, a alteração realizada, o Município de Chapadão do Lageado informa que o presente certame dar-se-á através do Credenciamento a 
partir das 08h00min, sendo que às 08h30min do dia 19 de abril de 2016, será aberta a sessão pública, que se realizará na Divisão de Con-
tratos, Compras e Licitação, localizada no Paço Municipal, sito à Rua Allan Regis Inácio, n° 15, Centro, Chapadão do Lageado/SC.

Permanecem inalteradas as demais condições previstas no edital completo.

Chapadão do Lageado-SC, 06 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 11/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 11/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Valor: R$ 22.128,30 (vinte e dois mil cento e vinte e oito reais e trinta centavos).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada
3

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL E TIPO CAPSULAR
Un 1,00

8 BIOMBO PLUMBÍFERO, COM ESPESSURA DE NO MINÍMO 02MM, ESTRUTURA EM AÇO, DO TIPO 
RETO.

Un 1,00

13
MOCHO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS.

Un 1,00

14
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL, COM ILUMINAÇÃO LED E HASTE FLEXÍVEL.

Un 2,00

16
ESCADA COM 2 DEGRAUS, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL

Un 4,00

18 CARRO DE CURATIVOS, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM ACESSÓRIOS BALDE E 
BACIA

Un 1,00

26 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO, CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVELCOM APOIO DE BRAÇO 
ESTOFADO, TIPO PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL

Un 2,00

28
ESTETOSCÓPIO INFANTIL, AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO DUPLO

Un 4,00

29
ESFIGNOMANOMETRO, CONFECCIONADO EM NYLON, TIPO DO FEIXE VELCRO

Un 1,00
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36 BALDE A PEDAL/LIXEIRA, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE DE NO MINIMO 
05 LITROS

Un 1,00

41
CADEIRA DE RODAS ADULTO, PÉS REMOVÍVEL, CONFECCIONADO EM AÇO/FERRO PINTADO, 
BRAÇOS REMOVIVEL, COM ELEVAÇÃO DE PERNASE COM SUPORTE PARA SORO

Un 2,00

49
LARINGISCÓPIO ADULTO, COMPOSIÇÃO 03 LAMINAS CROMADAS

Un 2,00

50 CILINDRO DE GASES MEDICINAIS, CONFECCIONADO EM ALUMINIO, CAPACIDADE DE NO 
MINIMO DE 07 LITROS, COM SUPORTE COM RODIZIOS, ACESSÓRIOS VALVULA, MANOMETRO E 
FLUXÔMETRO

Un 2,00

51
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL

Un 1,00

53 REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU), COM RESERVATÓRIO, CONFECCIONADO EM 
SEILICONE

Un 2,00

54
ELETROCARDIOGRAFO, COM LAUDO INTERPRETATIVO, 03 CANAIS, COM BATERIA INTERNA, 
COM MEMÓRIA , COM TELA LCD, COM SUPORTE COM RODIZIOS, SOFTWARE PARA EXAME EM 
COMPUTADOR

Un 1,00

56
LARINGOSCÓPIO INFANTIL, COMPOSIÇÃO 03 LAMINAS CROMADAS

Un 2,00

58 DERMATOSCÓPIO, AUMENTO 10X, ILUMINAÇÃO LED Un 2,00
59

ESFIGMOMANOMETRO ADULTO CONFECCIONADO EM NYLON, TIPO FEIXE VELCRO
Un 5,00

60
ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL CONFECCIONADO EM NYLON, TIPO FEIXE VELCRO

Un 3,00

63
ESTETOSCOPIO ADULTO, TIPO DUPLO, AUSCULTADOR EM AÇO INOXIDÁVEL

Un 3,00

65
BALANÇA ANTROPOMETRICA PARA OBESOS, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL

Un 1,00

68
NEBULIZADOR PORTÁTIL TIPO ULTRSSÔNICO, NÚMERO DE SAÍDAS SIMULTANEAS- 01

Un 2,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 12/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 12/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME 
Valor: R$ 12.138,00 (doze mil cento e trinta e oito reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 

Item Especificação Un.Med. Qtde Co-
tada

22
GELADEIRA/REFRIGERADOR, CAPACIDADE DE NO MINÍMO 300 LITROS

Un 2,00

31
TELA DE PROJEÇÃO, TIPO TRI PÉ, AREA VISUAL DE NO MINIMO 1,80X1,80 M, TECIDO MATTE WHITE 
(BRANCO OPACO) GRARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES

Un 1,00

34 APARELHO DE DVD, COM CONTROLE REMOTO, PORTAS USB, REPRODUÇÃO DVD/CD/CD-R/VCD/SVCD/
DVCD/JPG/MP3

Un 3,00
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40
ESTANTE, COM REFORÇO, CAPACIDADE/PRATELEIRAS MINIMO 100KG/02PRATELEIRAS

Un 1,00

43
BEBEDOR/PURIFICAOR REFRIGERADO, TIPO DE PRESSÃO COLUNA CONJUGADA AÇO INOX

Un 2,00

44 TELEVISOR TIPO LCD, TAMANHO DA TELA MINIMO DE 42", COM CONVERSOR DIGITAL, ENTRADA HDMI, 
PORTAS USB, COM FULLHD

Un 2,00

57 CADEIRA PARA OBESO, COM BRAÇOS, NÃO TEM RODIZIOS, CONFECCIONADO ESTOFADO COURVIN, 
ESTRUTURA EM AÇO INOXIDÁVEL

Un 2,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 13/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 13/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: CÉLIA REGINA WAMBOMMEL ME 
Valor: R$ 28.560,00 (vinte e oito mil quinhentos e sessenta reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 

Item Especificação Un.Med. Qtde Co-
tada

6
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DE NO MINIMO 18.000BTU, CLIMATIZAÇÃO QUENTE E FRIO

Un 14,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 14/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 14/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: CIRURGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA ME
Valor: R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinqüenta reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 

Item Especificação Un.Med. Qtde Co-
tada

9 ULTRASSON ODONTOLÓGICO, COM JATO DE BICABORNATO INTEGRADO, MODO DE OPERAÇÃO DIGI-
TAL, COM CANETA/TRANSDUTOR DO ULTRA-SOM AUTOCLAVÁVEL Un 1,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 15/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 15/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA ME
Valor: R$ 4.387,00 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 

Item Especificação Un.Med. Qtde Co-
tada

21

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANNER E FAX), PADRÃO E COR MONOCRATICO, 
MEMÓRIA DE 64MB, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600X600, RESOLUÇÃO DA DIGITALIZAÇÃO 1200X1200, 
RESOLUÇÃO DA CÓPIA 600X600, VELOCIADE DE 18PPM, CAPACIDADE DE 150 PAGINAS/BANDEJA, CICLO 
8.000PAGINAS/MÊS, FAX 33,6 KBPS, INTERFACE USB E REDE, FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, GRARAN-
TIA DE NO MINIMO 12 MESES

Un 1,00

37
IMPRESSORA LASER (COMUM), PADRÃO MONOCRATICO, MEMÓRIA 16MB, RESOLUÇÃO 600X600, VELO-
CIDADE 33PPM, CAPACIDADE 100PAGINAS/BANDEJA, CICLO 25.000 PAGINAS/MÊS, INTERFACE USB E 
REDE, FRENTE E VERSO AUTOMATICO, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES

Un 2,00

45
ROTEADOR LAN (WIRELESS), PORTAS WAN/LAN: 1/4, NO MINIMO DE 02 ANTENAS, TIPO WIRELESS 
IEEE 802.11 b/g/n, FREQUENCIA 2,4 A 2,4835 GHZ, SEGURANÇA WPA/WPA2, TAXA DE SINAL DE 300 
MBPS (DINÂMICO), GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES

Un 1,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 16/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 16/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: MM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME 
Valor: R$ 10.205,00 (dez mil duzentos e cinco reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 

Item Especificação Un.Med. Qtde Co-
tada

20
NO BREAK (PARA COMPUTADOR), POTÊNCIA DE 1KVA, TENSÃO ENTRADA E SAÍDA BIVOLT, ALARMES 
AUDIVISUAL, BATERIA INTERNA 01 SELADA, GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES.

Un 8,00

25 GELADEIRA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS (1 PORTA MINIMO 280 LITROS E CAPACIDADE MINIMA 
DE 350 LITROS

Un 1,00
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33
PROJETOR MULTIMIDIA (DATASCHOW), TECNOLOGIA LCD, RESOLUÇÃO MINIMA NATIVA DE 1024X768, 
ENTRADA DE VGA A FULL HD, LUMINOSIDADE MINIMO DE 2500 LUMES, CONECTIVIDADE ENTRADA/
SAÍDA RGB 15 PINOS E HDMI, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES

Un 1,00

35
SWITCH PORTAS 24 (+4 SFP), MODO DE OPERAÇÃO GERENCIÁVEL: LAYER 3, TIPO PADRÃO 19", TAXA 
DE TRANSFERENCIA HALFDUPLEX/FULLDUPLEX, GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES

Un 1,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 17/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 17/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: PAULINÉIA LOTTERMANN REIS ME
Valor: R$ 16.194,00 (dezesseis mil cento e noventa e quatro reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 

Item Especificação Un.Med. Qtde Co-
tada

5
CADEIRA MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO/FERRO PINTADO, COM RODIZIOS, COM BRAÇOS, REGULAGEM 
DE ALTURA E ASSENTO/ENCOSTO ESTOFADOS.

Un 24,00

19 ARMÁRIO VITRINE, COM 02 PORTAS, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM LATERAIS DE VI-
DRO.

Un 1,00

30
LONGARINA, COM ASSENTOS 03 LUGARES, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFA

Un 18,00

38
MESA DE ESCRITÓRIO, BASE EM AÇO/FERRO PINTADO, DIVISÕES SEM GAVETAS, CONFECCIONADO EM 
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR, COMPOSIÇÃO FORMATO EM L

Un 1,00

39 MESA PARA IMPRESSORA, ESTRUTURA EM AÇO/FERRO PINTADO, DIMENSÕES MINIMAS DE 80X60X-
70CM, TAMPO DE MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR

Un 1,00

46
CADEIRA, CONFECCIONADA EM AÇO/FERRO PINTADO, NÃO TEM RODIZIOS, NÃO TEM BRAÇOS, COM 
REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO

Un 1,00

47 CADEIRA, CONFECCIONADA EM AÇO/FERRO PINTADO, COM BRAÇOS, NÃO POSSUI RODIZIOS, COM 
REGULAGEM DE ALTURA, ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS Un 16,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 18/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 18/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: PRO HOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA EPP



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 143

Valor: R$ 28.928,00 (vinte e oito mil novecentos e vinte e oito reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 

Item Especificação Un.Med. Qtde Co-
tada

1 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE DE NO MINÍMO 40 LITROS, E POTÊNCIA MINÍMA DE 2,0 
HP

Un 1,00

2
CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS ENDODÔNTICAS, COM CAPACIDADE DE NO MINÍMO 72

Un 2,00

4 BALDE A PEDAL/LIXEIRA, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CAPACIDADE DE NO MINÍMO 15 
LITROS

Un 20,00

11

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) 05 TERMINAIS, CABECEIRA BIAR-
TICULADA, COMANDO BASE(BOTÃO), UNIDADE AUXILIAR 3 PONTAS, EQUIPO TIPO CART, REFLETOR 
MULTIFOCAL (MAIS DE UMA INTENSIDADE), CUBA TRANSLUCIDA, 02 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO.

Un 1,00

12
APARELHO DE RAIO X - ODONTOLÓGICO, INSTALAÇÃO COLUNA MÓVEL, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, 
COM UNIDADE DE COMANDO PROGRAMÁVEL, FAIXA DE TENSÃO (KVP) MINIMO DE 02

Un 1,00

15
DESTILADOR DE ÁGUA COM CAPACIDADE ENTRE 6 A 10 LITROS/HORA

Un 1,00

17
SUPORTE DE SORO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL

Un 4,00

23
CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA, CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO, COM BALDE ESPREMEDOR, 
COM KIT MOPS LIQUIDO, PLACA SINALIZADORA E PÁ, COM SACO DE VINIL.

Un 1,00

24
BIOMBO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, COM RODIZIOS , E TAMANHO TRIPLO

Un 5,00

27
CENTRIFUGA LABORATORIAL, TIPO PARA TUBOS - MINIMO 04 AMOSTRAS, TECNOLOGIA ANALOGICA

Un 1,00

42
CADEIRAS DE RODAS PARA OBESO, CONFECCIONADO EM AÇO/FERRO PINTADO, BRAÇOS REMOVIVEIS, 
PÉS REMOVIVEL, COM ELEVAÇÃO DE PERNAS E COM SUPORTE DE SORO

Un 1,00

52
OXIMETRO DE PULSO, TIPO PORTÁTIL (DE MÃO), COMCURVA PLESTIMOGRÁFICA, SENSOR DE SPO- 02

Un 1,00

61 OTOSCÓPIO COM BATERIA RECARREGÁVEL, COMPOSIÇÃO DE FIBRA OPTICA, COM NO MINIMO 10 
ESPÉCULOS REUSÁVEIS

Un 5,00

64 OFTALMOSCOPIO, COM BATERIA RECARREGÁVEL, COMPOSIÇÃO DE NO MINIMO 5 ABERTURAS E 60 
LENTES

Un 2,00

66 DETECTOR FETAL TIPO MESA, TECNOLOGIA DIGITAL Un 3,00
67

NEGATOSCOPIO, CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO MAMOGRÁFICO 2 FILMES (1 CORPO)
Un 2,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 19/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 19/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA
Valor: R$ 390,00 (trezentos e noventa reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
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no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 

Item Especificação Un.Med. Qtde Co-
tada

10
FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS, TIPO LED, SEM FIO COM RADIÔMETRO

Un 1,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2016 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

EXTRATO DE CONTRATO n° 20/2016 - FMS

Nº. do Contrato Administrativo: 20/2016.
Vigência: 04/04/2016 à 31/12/2016
Processo Licitatório nº 33/2016.
Contratante: Município de Chapadão do Lageado.
Contratado/Credenciado: SANDRO VILMAR PIRES ME
Valor: R$ 26.530,00 (vinte e seis mil quinhentos e trinta reais).
Objeto: O presente contrato tem por objeto à para aquisição de equipamentos e material permanente de conformidade com o estabelecido 
no Convênio n. 11395609000/1110-01 – Ministério da Saúde, de acordo com as quantidades e especificações relacionadas no Anexo II - 
Termo de Referência. 

Item Especificação Un.Med. Qtde Co-
tada

7

COMPUTADRO (DESKTOP-BÁSICO) PROCESSADRO NO MINÍMO INTEL CORE I3 OU AMD A10, MEMÓRIA 
RAM NO MINÍMO 4GB, DDR3, 1600MHZ, DISCO RIGIDO DE NO MINIMO 500GB, TIPO DE MONITOR 18,5" 
(1366 X 768), MOUSE USB, 800DPI, 2 BOTÕES, SCROOL (COM FIO), FONTE COMPATÍVEL COM O ITEM, 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PRO (64 BITS), GARANTIA MINIMA DE 12 MESES, TECLADO USB, 
ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO), INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI, INTERFACES DE VIDEO 
INTEGRADA, UNIDADE DE DISCO ÓTICO CD/DVD ROM.

Un 10,00

32

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK), DISCO RIGIDO DE NO MINIMO 500 GB, PROCESSADOR DE NO 
MINIMO INTEL CORE I3 OU AMD A10, MEMÓRIA RAM 4GB, DDR3, 160 MHZ, TAMANHO DA TELA DE NO 
MINIMO 13,3", TECLADO ABNT2, MAUSE TOUCHPAD, INTERFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI, IN-
TERFACE USB, HDMI, DISPLAY PORT/VGA, SD CARD, BATERIA DE NI MINIMO 3 HORAS, COM WEBCAM, 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 PRO (64 BITS), GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES, UNIDADE 
DE DISCO OPTICO CD/DVD ROM

Un 1,00

DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2016.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Câmara muniCipal

CONTAS PÚBLICAS - 2014
CONTAS APROVADAS

As contas do Prefeito José Bráulio Inácio, relativas ao exercício de 2.014, se encontram na Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara 
de Vereadores para análise e também a disposição dos cidadãos.
O Tribunal de Contas através do Parecer Técnico, pronunciou-se pela aprovação das referidas contas. A Comissão tem 60 (sessenta) dias 
para análise das mesmas.

Chapadão do Lageado, 05 de abril de 2016.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

RESOLUÇÃO N.º054-2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

ANDRÉ SEBOLD, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos 
os habitantes desse Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº054 de 05 de abril de 2016.
Autoriza a entrega de bens inservíveis ao Poder Executivo Municipal.

André Sebold, presidente da Câmara Municipal de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina. Faço saber que esta aprovou e eu 
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1º O Presidente da Câmara Municipal fica autorizado a entregar ao Poder Executivo Municipal os bens inservíveis da Câmara Municipal 
descritos no anexo I desta Resolução.

Art. 2º O Termo de Entrega – anexo II, e a Relação de Bens inservíveis – anexo I, integram a presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, aos 06 de abril de 2016
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

ANEXO I

Plaqueta Descrição Centro Custos – Localização Valor
033 Mesa de 01 mt com 01 gaveta cor maple. Plenário 223,05
035 Mesa de 01 mt com 01 gaveta cor maple. Plenário  223,05
084 Fogão com 04 bocas cor branca Copa 134,32

003 Mesa com 03 gavetas de cor cerejeira Secretaria  89,50

005 Mesa para computador de cor branca com bordas 
pretas.

Secretaria 44,82

007 Impressora Lexmark Optra Secretaria  89,50

014 Cadeira Giratória Encosto Alto de Cor Branca. Secretaria 89,50

017 Mesa sem Gaveta de cor Maple Plenário 71,60

019 Bebedouro Cor Branca Plenário 89,50

066 Cadeira Giratória Encosto Alto cor branca Plenário 107,40

068 Cadeira Giratória Encosto Alto cor branca. Plenário 107,40

069 Cadeira Giratória Encosto Alto cor branca. Plenário 107,40
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070 Cadeira Giratória Encosto Alto cor branca Plenário 107,40

071 Cadeira Giratória Encosto Alto cor branca Plenário 107,40

074 Cadeira Giratória Encosto baixo cor branca Contabilidade 71,60

092 Mesa em L com Suporte para computador e 
teclado 

Secretaria 358,00

TOTAL R$ --------------------- 2.021,44

OS BENS ACIMA RELACIONADOS ESTÃO DESDOBRADOS NAS SEGUINTES CONTAS CONTABEIS

CONTA Descrição Quantidade de Bens  Valor 

4428 MAQUINAS UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS 13 1.708,12

4422 MOBILIARIO EM GERAL 02 179,00

4408 APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 01 134,32

TOTAL 16 2.021,44

- Fica a encargo do servidor responsável pelo Controle Patrimonial a efetuar as baixas aqui autorizadas no Sistema de Patrimônio e a en-
cargo do Setor de Contabilidade, proceder os ajustes contábeis nas contas do Ativo Permanente no sistema contábil da Câmara Municipal.
André Sebold
Presidente

ANEXO II

TERMO DE ENTREGA

A Câmara Municipal de Chapadão do Lageado, SC, neste ato representada pelo seu Presidente senhor, André Sebold, efetua a entrega dos 
bens móveis inservíveis da Câmara, e que constam de relação anexa a este. 
Ao aderir ao presente, o Poder Executivo Municipal atesta o recebimento dos bens relacionados.
E por estarem de acordo, firmam este documento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Chapadão do Lageado, 05 de abril de 2016.

Presidente Prefeito Municipal
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Chapecó

prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2016

A Prefeitura Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, nos termos dos 
artigos 222,223 e 224 da Lei nº 04, de 31 de maio de 1990, NOTIFICA (OBRAS), o proprietário do imóvel abaixo descrito, para regularizar 
junto ao Município de Chapecó ou apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do presente Edital:

CADASTRO IMOBILIÁRIO T.O.I NO. QUADRA LOTE PROPRIETÁRIO

19209-0 530/2015 1192 01 JOSE ARI PINHEIRO DA SILVA

O proprietário que, no prazo de 10 dias a contar da publicação do presente edital, regularizar sua situação de pendência, deverá comunicar 
o fato imediatamente, por escrito, à Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas da Secretaria de Desenvolvimento Urbano.
O não atendimento ao presente edital sujeitará o proprietário infrator a multa, e autorizará o Município a tomar as medidas cabíveis. 

Chapecó - SC, 06 de Abril 2016.

VALDECIR ANTONIO DISNER
Gerente de Fiscalização de Obras e Posturas - SEDUR
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Cocal do Sul

Samae - Serviço autônomo muniCipal de água e eSgoto de CoCal do Sul

EXTRATO DE CONTRATO 10/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10/2016
DATA: 29/MARÇO/2016
CONTRATADA: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LT-
DA-EPP
OBJETO: FORNECIMENTO DE: 2.000 PÇ DE ADAPTADOR PEAD 
PARA MANGUEIRA 20MM X 1/2” AMANCO, 30 PÇ DE JOELHO 
SOLDÁVEL DE 60MM CORR, 100 PÇ DE LUVA SOLDÁVEL 25MM 
KRONA, 150 PÇ DE REGISTRO ESFERA ROSCA EXTERNA BORBO-
LETA 1/2" TIGRE, 50 BR DE TUBO SOLDÁVEL DE 32MM (BARRA 
DE 6M) CORR, 50 BR DE TUBO SOLDÁVEL DE 40MM (BARRA DE 
6M) CORR, 05 BR DE TUBO DEFOFO, JEI FIXA, DN 250 MM. BAR-
RA 6M CORR E 2000 METROS DE TUBO PEAD 80 RAMAL PREDIAL 
100M DE 20X2,3MM TIGRE, PARA REPOSIÇÃO DE ALMOXARIFADO 
E PARA USO EM REDES E RAMAIS DE ÁGUA, CONFORME ANEXO I 
DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016.
VALOR: R$ 11.822,20 (ONZE MIL, OITOCENTOS E VINTE E DOIS 
REAIS E VINTE CENTAVOS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 06/ABRIL/2016
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 11/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 11/2016
DATA: 29/MARÇO/2016
CONTRATADA: POLIERG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE: 150 PÇ DE DERIVAÇÃO DE BROCA 
PP PARA MANGUEIRA 20MM X 3/4” POLIERG, PARA REPOSIÇÃO 
DE ALMOXARIFADO E PARA USO EM REDES E RAMAIS DE ÁGUA, 
CONFORME ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
04/2016.
VALOR: R$ 912,00 (NOVECENTOS E DOZE REAIS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 06/ABRIL/2016
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 12/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 12/2016
DATA: 29/MARÇO/2016
CONTRATADA: MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 
EIRELLI - EPP
OBJETO: FORNECIMENTO DE: 300 PÇ DE ADESIVO PVC BISNA-
GA 75G PULVITEC, 50 PÇ DE CAP SOLDÁVEL 60MM PLASTILIT, 

600 PÇ DE FITA VEDA ROSCA 18MM X 50M MULTIFITA, 20 PÇ 
DE LUVA DE CORRER DEFOFO 100MM JEI ANEL NÃO REMOVÍVEL 
MANUALMENTE C&M, 20 PÇ DE LUVA DE CORRER DEFOFO 150MM 
JEI ANEL NÃO REMOVÍVEL MANUALMENTE C&M, 20 PÇ DE LUVA 
DE CORRER DEFOFO 200MM JEI ANEL NÃO REMOVÍVEL MANUAL-
MENTE C&M E 200 PÇ DE LUVA SOLDÁVEL 20 X 1/2" PLASTILIT, 
PARA REPOSIÇÃO DE ALMOXARIFADO E PARA USO EM REDES E 
RAMAIS DE ÁGUA, CONFORME ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2016.
VALOR: R$ 4.660,00 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA RE-
AIS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 06/ABRIL/2016
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO 13/2016
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 13/2016
DATA: 29/MARÇO/2016
CONTRATADA: SANEMARCK COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATE-
RIAIS HIDRÁULICOS EIRELI - ME
OBJETO: FORNECIMENTO DE: 200 PÇ DE JOELHO 90° SOLDÁVEL 
20MM X 1/2” PLASTILIT, 300 KIT CAVALETE DE 1/2” COMPOS-
TO POR: 01 CAP COM ROSCA, 01 FITA VEDA ROSCA 18MMX10M, 
01 FOLHETO DE INSTRUÇÃO DE MONTAGEM, 04 JOELHOS 90° 
COM ROSCAS R B, 01 REGISTRO ESFERA BORBOLETA, 01 SACO 
PLÁSTICO PE/PE LINEAR, 3X65 SEGMENTO DE TUBO ROSCÁVEL, 
3X250 SEGMENTO DE TUBO ROSCÁVEL, 01 TE RB 90° E 02 TUBO 
ALETADO RB. COM TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM O KIT CA-
VALETE DEVERÃO SER DA MESMA MARCA HIFERSANE, 200 PÇ DE 
LUVA DE CORRER PVC 60MM HIFERSANE, 10 PÇ DE LUVA DE COR-
RER DEFOFO 250MM JEI ANEL NÃO REMOVÍVEL MANUALMENTE 
HIFERSANE, 24 PÇ DE REDUÇÃO CONCÊNTRICA PVC DEFOFO EXP 
150 X DE140MM PBA HIFERSANE E 300 PÇ DE UNIÃO DE MAN-
GUEIRA 1/2" HIFERSANE, PARA REPOSIÇÃO DE ALMOXARIFADO 
E PARA USO EM REDES E RAMAIS DE ÁGUA, CONFORME ANEXO I 
DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2016.
VALOR: R$ 12.324,00 (DOZE MIL, TREZENTOS E VINTE E QUATRO 
REAIS).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (TRINTA) DIAS
DATA: 06/ABRIL/2016
CARLA CRISTINA POSSAMAI DELLA
DIRETORA DO SAMAE
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Concórdia

prefeitura

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 51/2015-FMS
Contrato Nº : 51/2015
Aditivo Nº : 1TA CTR 51/2015/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : GAP - GRUPO DE APOIO PSIQUIÁTRICO S/S - ME
Licitação : Inexigibilidade 12/2015
Objeto : Contratação de serviços de clinica para internação da pa-
ciente Bruna Eduarda Do Prado Zampieron, portadora da patologia 
de Autismo Infantil, visando atender liminar de autos 0900055-
35.2014.8.24.0019.
Vigência : Início: 29/03/2016 Término: 31/03/2017
Assinatura : 29/03/2016
Valor R$ : 167.626,32 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Seiscentos e 
Vinte e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos)

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903950000000.01380003

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 10/2016-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2016 - FMS

Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada por 
preços máximos unitários (material, mão de obra) para a compra 
de mobiliário sob medida para a Unidade Sanitária Central, loca-
lizada a Rua Oswaldo Valentin Zandavalli, n° 160, Bairro Centro, 
Concórdia, SC, conforme descrições constantes nos anexos “A” e 
“B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 20/04/2016.
Início da Sessão: dia 20/04/2016, às 08h e 30min, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no Compras do Fundo 
Municipal de Saúde de Concórdia, situada à Rua Doutor Maruri, nº 
1342, 2º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 3444-0627

Concórdia, SC, 06 de abril de 2016.

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 28/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 28/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 2ª parcela proveniente do Con-
vênio FNDE/PNATE - Transporte Escolar - Ensino Médio, no valor 

de R$ 4.952,19 (quatro mil e novecentos e cinquenta e dois reais 
e dezenove centavos).

Concórdia SC, 06 de abril de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 29/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 29/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libera-
ção de recursos referente à 2ª parcela do proveniente do Convênio 
FNDE/PNATE - Transporte Escolar - Ensino Fundamental, no valor 
de R$ 11.479,51 (onze mil e quatrocentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e um centavos).

Concórdia SC, 06 de abril de 2016.
.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 30/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 30/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libera-
ção de recursos referente à 2ª parcela do proveniente do Convênio 
FNDE/PNATE - Transporte Escolar - Educação Infantil, no valor de 
R$ 1.310,50 (um mil e trezentos e dez reais e cinquenta centavos).

Concórdia SC, 06 de abril de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 31/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 31/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 2ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Pré Escola, no valor de R$ 18.370,00 (dezoito mil 
e trezentos e setenta reais).

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.cidadecompras.com.br/
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Concórdia SC, 06 de abril de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 32/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 32/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 2ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAC - Creche, no valor de R$ 40.020,00 (quarenta mil 
e vinte reais).

Concórdia SC, 06 de abril de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 33/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 33/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 2ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, no valor de R$ 33.150,00 
(trinta e três mil e cento e cinquenta reais).

Concórdia SC, 06 de abril de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo 
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 34/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 34/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 2ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - EJA, no valor de R$ 162,00 (cento e sessenta e 
dois reais).

Concórdia SC, 06 de abril de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 35/2016
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 35/2016

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhado-
res e as entidades empresariais com sede neste Município, a libe-
ração de recursos referente à 2ª parcela do Convênio Alimentação 
Escolar - PNAE - Atendimento Educacional Especializado, no valor 
de R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais).

Concórdia SC, 06 de abril de 2016.

Joaquim Pedro de B. Bicca Neto Segundo
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO 2° TA CONTRATO N° 9/2015 -FMC
Contrato Nº : 9/2015
Aditivo Nº : 2TA Ctr 09/2015/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : SALETE KAPP E CIA LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 4/2015
Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza, higienização, organização e corte de grama com forneci-
mento de materiais e equipamentos, nas dependências do Centro 
Cultural Concórdia e da Galeria Municipal de Artes, conforme espe-
cificações constantes nos anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 30/03/2016 Término: 31/03/2017
Assinatura : 30/03/2016
Valor R$ : 32.625,36 (Trinta e Dois Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco 
Reais e Trinta e Seis Centavos)

Dotação : 281 - 16.001.2401.333903401000000.01000001

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 39/2016-FMS
Contrato Nº : 39/2016
Aditivo Nº : 1TA Ctr 39/2016/2016
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 2/2016
Objeto : Contratação de empresa (material, mão de obra) para a 
compra de mobiliário sob medida para a Unidade Sanitária Central, 
localizada à Rua Oswaldo Valentin Zandavalli, n° 160, Centro, Con-
córdia, SC, através de proposta 10455.823000/1140-09 do Fundo 
Nacional de Saúde - FNS, Rede de Frios, conforme descrições cons-
tantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Vigência : Início: 30/03/2016 Término: 01/05/2017
Assinatura : 30/03/2016
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 213 - 13.001.2102.344905242000000.01380002

Dotação : 348 - 13.001.2104.344905242000000.03380004
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EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 5/2015-FMEC
Contrato Nº : 5/2015
Aditivo Nº : 1TA CTR 5/2015/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ELEVADORES OTIS LTDA
Licitação : Inexigibilidade 1/2015
Objeto : Prestação de serviço de manutenção (preventiva e cor-
retiva) por completa do ELEVADOR e PLATAFORMA ELEVATÓRIA 
existentes no Parque de Exposições.
Vigência : Início: 01/04/2016 Término: 31/03/2017
Assinatura : 29/03/2016
Valor R$ : 4.902,60 (Quatro Mil, Novecentos e Dois Reais e Ses-
senta Centavos)

Dotação : 306 - 17.001.2454.333903916000000.02000000

EXTRATO DO 1° TA CONTRATO N° 50/2015-FMS
Contrato Nº : 50/2015
Aditivo Nº : 1TA CTR 50/2015/2016
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : MH TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 3/2015
Objeto : Contratação de empresa especializada para prestação, em 
lote único, serviço de transporte de dados em tecnologia MultiPro-
tocol Label Swicthing (MPLS) em fibra ótica ou par metálico, para 
interligação das Unidades de Saúde ao Centro de Processamen-
to de dados da Prefeitura de Concórdia, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Vigência : Início: 14/03/2016 Término: 31/03/2016
Assinatura : 14/03/2016
Valor R$ : 179,94 (Cento e Setenta e Nove Reais e Noventa e Qua-
tro Centavos)

Dotação : 205 - 13.001.2101.333903997000000.01020000

Dotação : 211 - 13.001.2102.333903997000000.01380002

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903997000000.01380003

Dotação : 228 - 13.001.2104.333903997000000.02000000

Dotação : 229 - 13.001.2105.333903997000000.01020000

EXTRATO DO 2° TA CONTRATO N° 4/2014-FMEC
Contrato Nº : 4/2014
Aditivo Nº : 2TA CTR 4/2014/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ASSOCIACAO DOS MOTORISTAS DE CONCORDIA
Licitação : Dispensa de Licitação 2/2014
Objeto : Locação de imóvel, localizado na Rua Orestes Farina, 210, 
Centro, neste Município, para o desenvolvimento de atividades da 
Fundação Municipal de Esportes - FMEC, com treinamento das 
equipes de competição das modalidades de bolão e bocha.
Vigência : Início: 29/03/2016 Término: 31/03/2017
Assinatura : 29/03/2016
Valor R$ : 22.350,10 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Cinquenta Reais 
e Dez Centavos)

Dotação : 298 - 17.001.2452.333903910000000.01000001

EXTRATO DO 2° TA CONTRATO N° 50/2015-FMS
Contrato Nº : 50/2015
Aditivo Nº : 2TA CTR 50/2015/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : MH TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 3/2015
Objeto : Contratação de empresa especializada para prestação, em 
lote único, serviço de transporte de dados em tecnologia MultiPro-
tocol Label Swicthing (MPLS) em fibra ótica ou par metálico, para 
interligação das Unidades de Saúde ao Centro de Processamen-
to de dados da Prefeitura de Concórdia, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Vigência : Início: 01/04/2016 Término: 31/03/2017
Assinatura : 30/03/2016
Valor R$ : 0,00 (Zero)

Dotação : 205 - 13.001.2101.333903997000000.01020000

Dotação : 211 - 13.001.2102.333903997000000.01380002

Dotação : 224 - 13.001.2103.333903997000000.01380003

Dotação : 228 - 13.001.2104.333903997000000.02000000

Dotação : 229 - 13.001.2105.333903997000000.01020000

EXTRATO DO 3° TA CONTRATO N° 8/2013-FMEC
Contrato Nº : 8/2013
Aditivo Nº : 3TA CTR 8/2013/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NAZARÉ
Licitação : Dispensa de Licitação 3/2013
Objeto : Locação de Imóvel para o desenvolvimento das atividades 
da Fundação Municipal de Esportes - FMEC para treinamento das 
equipes para competição e escolinhas de iniciação esportivas.
Vigência : Início: 08/03/2016 Término: 14/03/2017
Assinatura : 08/03/2016
Valor R$ : 4.924,00 (Quatro Mil e Novecentos e Vinte e Quatro 
Reais)

Dotação : 298 - 17.001.2452.333903910000000.01000001

EXTRATO DO 4° TA CONTRATO N° 11/2012-FMEC
Contrato Nº : 11/2012/2012
Aditivo Nº : 4TA CTR 11/2012/2016
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA SADIA
Licitação : Dispensa de Licitação 2/2012
Objeto : LOCACAO DE IMOVEIS PARA TREINAMENTO E DESEN-
VOLVIMENTO DE ATIVIDADES DAS ESCOLINHAS ESPORTIVAS DA 
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES.
Vigência : Início: 08/03/2016 Término: 08/03/2017
Assinatura : 08/03/2016
Valor R$ : 70.520,23 (Setenta Mil, Quinhentos e Vinte Reais e Vinte 
e Três Centavos)

Dotação : 298 - 17.001.2452.333903910000000.01000001
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EXTRATO DO CONTRATO N° 01/2016 -FMC
Contrato Nº : 01/2016
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : UNITECNO-COOPERATIVA DE TRABALHO DE PRO-
FISSIONAIS E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS
Licitação : Dispensa de Licitação 1/2016
Objeto : Fornecimento de sistema de gerenciamento de dados para 
a Biblioteca Pública Municipal Júlio da Costa Neves.
Vigência : Início: 08/03/2016 Término: 13/05/2016
Assinatura : 08/03/2016
Valor R$ : 910,00 (Novecentos e Dez Reais)

Dotação : 281 - 16.001.2401.333903911000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 2/2016 -FMC
Contrato Nº : 2/2016
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Contratada : RODRIGO PETTER 01914266951
Licitação : Pregão Presencial 1/2016
Objeto : Contratação de empresa para elaboração do Plano de Ma-
nutenção, Operação e Controle - PMOC, do sistema de climatização 
dos ambientes do Centro Cultural Concórdia, conforme especifica-
ções constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Vigência : Início: 23/03/2016 Término: 22/05/2016
Assinatura : 23/03/2016
Valor R$ : 2.440,00 (Dois Mil e Quatrocentos e Quarenta Reais)

Dotação : 281 - 16.001.2401.333903917000000.01000001

EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2016 -FMS
Contrato Nº : 39/2016
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 2/2016
Objeto : Contratação de empresa (material, mão de obra) para a 
compra de mobiliário sob medida para a Unidade Sanitária Central, 
localizada à Rua Oswaldo Valentin Zandavalli, n° 160, Centro, Con-
córdia, SC, através de proposta 10455.823000/1140-09 do Fundo 
Nacional de Saúde - FNS, Rede de Frios, conforme descrições cons-
tantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Vigência : Início: 02/03/2016 Término: 01/05/2017
Assinatura : 02/03/2016
Valor R$ : 13.995,00 (Treze Mil e Novecentos e Noventa e Cinco 
Reais)

Dotação : 213 - 13.001.2102.344905242000000.01380002

Dotação : 348 - 13.001.2104.344905242000000.03380004

EXTRATO DO CONTRATO N° 6/2016-FMEC
Contrato Nº : 6/2016
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : ADAGIL CLIMATIZAÇÃO EIRELI
Licitação : Pregão Presencial 2/2016
Objeto : Aquisição de material e contratação de serviço, para ins-
peção e manutenção dos climatizadores de ar instalados nos Audi-
tórios do Centro de Eventos. conforme especificações constantes 
nos anexos “A” e “B” do edital.

Vigência : Início: 09/03/2016 Término: 08/04/2017
Assinatura : 09/03/2016
Valor R$ : 16.200,00 (Dezesseis Mil e Duzentos Reais)

Dotação : 340 - 17.001.2454.333903004000000.06000000

Dotação : 340 - 17.001.2454.333903025000000.06000000

Dotação : 340 - 17.001.2454.333903917000000.06000000

EXTRATO RESCISÃO CONTRATO N° 12/2012-FMEC
Contrato Nº : 12/2012/2012
Aditivo Nº : 1/2016
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
Licitação : Dispensa de Licitação 3/2012
Objeto : LOCACAO DE IMOVEIS PARA DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DA FMEC PARA TREINAMENTO DAS EQUIPES DE 
COMPETICAO E ESCOLINHAS.
Vigência : Início: 09/03/2012 Término: 09/03/2013
Assinatura : 08/03/2016
Valor R$ : 0,00 (Zero)

PORTARIA Nº 23/2016, DE 5 DE ABRIL DE 
2016-IPRECON
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON

PORTARIA Nº 23/2016, DE 5 DE ABRIL DE 2016.

Designa membros para compor a Comissão Permanente de Licita-
ções do IPRECON; dá outras providências.

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e pelo Decreto nº 
4.152, de 2 de setembro de 1999 e alterações, c/c o disposto na Lei 
Delegada nº 01, de 3 de setembro de 1993 e alteração; nos arts. 
74 e 75 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e al-
terações; na Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração 
e no Decreto nº 3.546, de 19 de setembro de 1994. 

RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas, para compor 
a Comissão Permanente de Licitações do IPRECON, que terá a in-
cumbência de receber, examinar e julgar todos os documentos e 
procedimentos relativos às licitações, cuja investidura será de 1º 
de abril de 2016 a 31 de março de 2017, vedada a recondução da 
totalidade de seus membros, no período subsequente, e sem pre-
juízo de suas atribuições normais: 

I – presidente: VANESSA DAIANE RIFFEL, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Administradora, do Quadro Permanente de 
Cargos do IPRECON;

II – membros: 

a) MARGARETE PECINI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, do Quadro Permanente de Cargos do 
IPRECON;
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b) MICHELE GALEAZZI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnico Legislativo, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo do Município de Concórdia.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º desta Portaria, conceder à 
servidora VANESSA DAIANE RIFFEL, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Administradora do Quadro Permanente de Cargos 
do IPRECON, gratificação pelo exercício de função de assessora-
mento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o respectivo 
vencimento, enquanto perdurarem os trabalhos na referida Comis-
são.

Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Portaria correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento do IPRECON.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de abril de 2016.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Concórdia – IPRECON.

LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI
Diretora-Presidente do IPRECON

Publicada no Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos do Município de Concórdia – IPRECON, em 5 de abril de 2016.

VANESSA DAIANE RIFFEL
Administradora
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Cordilheira Alta

prefeitura

DECRETO N. 236/2016
DECRETO Nº236/2016, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder a Servidora Municipal Sr. MARIANE KURZ , ocu-
pante do cargo de Assessor de Comunicação, regime integral, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Pla-
nejamento , 10 (dez) dias de férias relativas ao período aquisiti-
vo de 06/04/2015 a 05/04/2016, que serão gozadas a partir de 
02/05/2016.

Art. 2° A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
paga no mês de abril de 2016.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 07 de abril de 2016.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

MARIANE KURZ Ciente em:       ____/____/2016

EXTRATO CONTRATO ADM. 021/2016
Extrato DO CONTRATO ADM N. 21/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 
licenças de uso, não exclusiva, mediante contratação de empresa 
para licenciamento do direito de uso do aplicativo de Estoque com 
acessos simultâneos, em ambiente Windows, utilizando banco de 
dados relacional.
VALOR: O valor total do presente instrumento é R$ 3.357,70 (três 
mil trezentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: até 31/12/2016.
RECURSOS: Projeto Atividade 2.020; Modalidade de Aplicação 
3.3.90.
Signatários: Alceu Mazzioni e Ernesto Muniz de Souza Jr.
Cordilheira Alta, SC, em 01/03/2016.

EXTRATO CONTRATO ADM. 022/2016
Extrato DO CONTRATO ADM N. 22/2016
Processo Administrativo n. 25/2016
Dispensa de Licitação n. 20/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: KELI MAGALI DE OLIVEIRA DUARTE 
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de servi-
ços de profissional habilitado, com carga horária de 40h semanais, 
para realizar o cadastramento e a manutenção do Programa Bolsa 
Família no Município de Cordilheira Alta, para manutenção das ati-
vidades da Secretaria de Assistência Social.
VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços 
prestados o valor global de R$ 6.760,00 (seis mil setecentos e ses-
senta reais), divididos em duas parcelas iguais de R$ 3.380,00 (três 
mil trezentos e oitenta reais) cada.
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 02 (dois) meses, a contar da 
data de sua assinatura.
RECURSOS: Projeto Atividade n. 2.006;
Modalidade de Aplicação n. 3.3.90;
Signatários: Alceu Mazzioni e Keli Magali de Oliveira Duarte.
Cordilheira Alta, SC, em 01/03/2016.

EXTRATO CONTRATO ADM. 023/2016
Extrato DO CONTRATO ADM N. 23/2016
Processo Administrativo n. 29/2016
Dispensa de Licitação n. 22/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: JEAN MARCOS DETOFENO TONELLO
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de serviços 
de profissional com no mínimo 250h de curso na área de inglês 
para ministrar aulas de inglês, com carga horária de 20h semanais, 
nas escolas da rede municipal de ensino.
VALOR: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
prestados, o valor mensal de R$ 790,00 (setecentos e noventa re-
ais), perfazendo o preço global estimado deste contrato o valor de 
R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: O contrato vigorará até 31/12/2016, a contar da data 
de sua assinatura.
RECURSOS: Projeto Atividade n. 2.013;
Modalidade de Aplicação n. 3.3.90;
Signatários: Alceu Mazzioni e Jean Marcos Detofeno Tonello.
Cordilheira Alta, SC, em 02/03/2016.

EXTRATO CONTRATO ADM. 024/2016
Extrato DO CONTRATO ADM N. 24/2016
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 59/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: DETETIZADORA QUALIDADE LTDA ME
Objeto: Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover altera-
ção qualitativa ao objeto do contrato administrativo n. 59/2015, 
mediante acréscimo de materiais e serviços, conforme planilhas a 
seguir:
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 Descrição dos Serviços Und Quantidade Valor Unitário TOTAL

1.1 Retirada de telhas onduladas m² 71,25 4,71 335,59

1.2 Retirada de estrutura de madeira com tesouras para telhas 
onduladas m² 71,25 12,51 891,34

1.3 Demoliçao de entarugamento de forro m² 49,41 5,38 265,83

1.4 Retirada de forro de madeira em tabuas m² 49,41 10,30 508,92

1.5 Remoção de rufo ou calha metálica m 9,00 5,86 52,74

1.6 Remoção de fiação elétrica m 85,00 8,27 702,95

1.7 Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não 
aparelhada, vão de 7 m, para telha ondulada de fibrocimento un 5,00 1.034,42 5.172,10

1.8
Telhamento com telha de fibrocimento ondulada, espessu-
ra 6mm, incluso juntas de vedação e acessórios de fixação, 
excluindo madeiramento

m² 71,25 28,93 2.061,26

1.9 Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvi-
mento de 50cm m 9,00 41,79 376,11

1.10 Forro de pvc com estrutura metálica m² 49,41 74,72 3.691,92

1.11 Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v - 
fornecimento e instalação. m 85,00 8,05 684,25

   Subtotal 14.743,00

2.0 REFORMA PISO

 Descrição dos Serviços Und Quantidade Valor Unitario TOTAL

2.1 Demolicao de camada de assentamento/contrapiso com uso de 
ponteiro, es pessura ate 8cm m² 89,40 20,21 1.806,77

2.2 Carga e transporte de entulho e posterior transporte /10km m³ 13,44 35,34 474,97

2.3 Regularização e compactação manual de terreno com soquete m² 89,40 4,44 396,94

2.4 Lastro de brita m³ 6,27 181,85 1.140,20

2.5 Fornecimento / instalação lona plástica preta, para impermea-
bilização, espessura 150 micras m² 89,40 4,68 418,39

2.6 Piso em concreto 20mpa preparo mecânico, espessura 7 cm, 
com armação em tela soldada m² 89,40 71,98 6.435,01

2.7 Limpeza final da obra m² 160,25 2,07 331,72
   Subtotal 11.004,00
TOTAL R$ 25.747,00

VALOR: O valor a ser pago em razão da alteração qualitativa é R$ 25.747,00 (vinte e cinco mil setecentos e quarenta e sete reias).
RECURSOS: Projeto Atividade 2013; Elemento 339000;
Signatários: Alceu Mazzioni e Jair Coling.
Cordilheira Alta, SC, em 10/03/2016.

EXTRATO CONTRATO ADM. 025/2016
Extrato DO CONTRATO ADM N. 25/2016
Processo Administrativo n. 33/2016
Dispensa de Licitação n. 23/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC
CONTRATADA: LUCIANO SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA – ME
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto básico executivo para a 
reconstrução da ponte de ligação entre as comunidades de Linha Bento Gonçalves e Fernando Machado no Município de Cordilheira Alta, 
compreendendo: levantamento topográfico e análise do sistema atual; projeto básico executivo da obra; dimensionamento da infraestru-
tura e misoestrutura; memorial de cálculos; justificativo; descritivo; planilhas orçamentárias; cronogramas físico-financeiros; e anotação de 
responsabilidade técnica.
VALOR: Pela execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.000,00 (sete 
mil reais). 
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará até 31/12/2016, contado a partir da data de sua assinatura.
RECURSOS: Projeto Atividade 2.011 – Elemento 3.3.90. 
Signatários: Alceu Mazzioni e Luciano dos Santos.
Cordilheira Alta, SC, em 14/03/2016.
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EXTRATO CONTRATO FMS. 09/2016
Extrato DO CONTRATO ADM N. 09/2016 FMS
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2016 - FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA 
CONTRATADA: S&S SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA ME
Objeto: O Objeto do presente Aditivo é o acréscimo no objeto do contrato originário, para aumentar a carga horária de 8h semanais para 
10h semanais, conforme relatório de aumento de demanda emitido pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde - anexo ao presente aditivo 
–majorando o valor mensal em R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais).
Signatários: Alceu Mazzioni/Sidonia Secon Merisio e Jean Carlos Vissotto.
Cordilheira Alta, SC, em 01/03/2016.
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ATA RESULTADO FINAL - PROCESSO 34/2016 - PPRP 06/2016
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Coronel Freitas

prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2016
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital Pregão Presencial Nº 16/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA MINISTRAR CURSO DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA
Tipo: Menor Preço Por Item
Entrega dos envelope: até as 14:30 horas do dia 20/04/2016
Abertura dos envelopes: na seqüência às 14:30 horas do dia 20/04/2016
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 horas ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC) 06 de Abril de 2016
Mauri J. Zucco
Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL RP N° 15/2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Presencial R.P Nº 15/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes: até as 08h30min do dia 19/04/2016
Abertura dos envelopes: na seqüência às 08h30min do dia 19/04/2016

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 hrs ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 06 de ABRIL de 2016 

Mauri José Zucco
Prefeito Municipal 
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Coronel Martins

prefeitura

 LEI Nº 676/2016, DE 04 DE ABRIL DE 2016
 LEI Nº 676/2016, DE 04 DE ABRIL DE 2016
Dispõe sobre o escalonamento da revisão anual de vencimentos 
dos membros do Magistério Público Municipal e dos demais Ser-
vidores Públicos Municipais para este ano de 2016 e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 94 
da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, FAZ SABER a todos os 
habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e 
este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. De conformidade com a Lei Federal n. 11.738/2008 que 
dispõe sobre a fixação do piso nacional dos membros do magis-
tério público, a revisão geral dos vencimentos e demais verbas 
remuneratórias a que fazem jus os membros do Magistério Público 
Municipal neste exercício de 2016, no percentual de 11,36% (onze 
inteiros e trinta e seis centésimos por cento), será escalonada da 
seguinte forma:
I – 5,86% (cinco inteiros e oitenta e seis centésimos por cento) no 
mês de abril de 2016;
II – 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento) no 
mês de setembro de 2016.

Art. 2º A revisão geral anual de vencimentos e demais verbas re-
muneratórias dos servidores públicos municipais, excetuados os 
membros do Magistério Público, prevista no inciso X, artigo 37, da 
Constituição Federal, no artigo 36 da Lei Complementar Municipal 
n. 34, de 27 e agosto de 2013, para este ano de 2016, terá como 
base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) acumulado 
nos meses de março de 2015 a fevereiro de 2016, no percentual 
de 11,07 (onze inteiros e sete centésimos por cento), e será esca-
lonada da seguinte forma:
I – 5,57% (cinco inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) 
no mês de abril de 2016;
II – 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento) no 
mês de setembro de 2016.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins em,
04 de abril de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Lei foi registrada e publicada em data supra.

RUDINEI SMANIOTTO
Coordenador do Controle Interno

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO CONTRATO 
Nº 013/2015 
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO CONTRATO Nº 013/2015 

MÊS/ANO: SETEMBRO/2015. NÚMERO CONTRATO: 013/2015

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 03/09/2015

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto da presente instrumento é a aquisição de materiais, pro-
dutos e instrumentos ambulatoriais, para o exercício de 2015 e 
2016.

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO
A vigência do presente Contrato tem início na data de sua assinatu-
ra e término no dia 15 de abril de 2016, após a entrega dos objetos 
contratados, podendo ser prorrogado em face de necessidade e 
por acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos - SC, com preva-
lência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
adoção de medidas judiciais oriundas do presente Contrato. E por 
estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC n. 
18.445

TIPO PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 12.632.841/0001-09
CONTRATADA: ODONTOESTE LTDA EPP

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO Nº. 104/2015 
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 104/2015 

MÊS/ANO: MARÇO/2015. NÚMERO CONTRATO: 020/2015

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 20/03/2015

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato nº 020/2015, firmado em 20 de 
março de 2015, que antecedeu a este Termo Aditivo fica prorroga-
do até 31 de dezembro de 2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições es-
tabelecidas do Contrato-Mãe, que antecedeu a este Termo Aditivo.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC n. 
18.445

TIPO PESSOA (1/2): 1 CPF: 665.238.429/91
CONTRATADA: JOARES RAVARENA

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO QUINTO 
TERMO ADITIVO Nº 014 DE CONTRATO DE 29 DE 
MARÇO DE 2016.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO QUINTO TERMO ADITIVO 
Nº 014 DE CONTRATO DE 29 DE MARÇO DE 2016.

MÊS/ANO: JANEIRO/2013. NÚMERO CONTRATO: 004/2013

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 21/01/2013.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO VALOR
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O valor mensal pela prestação dos serviços constantes do Contrato 
n° 004/2013, firmado em 21 de janeiro de 2013, fica corrigido a 
partir de 01 de abril de 2016 no percentual de 10% tendo por base 
o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) passando a ser 
de 5.556,11 (Cinco mil quinhentos e cinquenta e seis reais e onze 
centavos) mensais, que correrão por conta de dotação orçamen-
tária própria prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO
Ficam rerratificadas e inalteradas as demais Cláusulas do Contrato-
Mãe que antecedeu a este Termo Aditivo.

TIPO PESSOA (1/2): 2 CNPJ: 11.812.513/0001-13
CONTRATADO: COMACHIO & BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS.

ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO SEXTO 
TERMO ADITIVO Nº. 016/2016 DE CONTRATO DE 31 
DE MARÇO DE 2016.
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO SEXTO TERMO ADITIVO 
Nº. 016/2016 DE CONTRATO DE 31 DE MARÇO DE 2016.

MÊS/ANO: MARÇO/2013. NÚMERO CONTRATO: 013/2013

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/03/2013

Celebram o SEXTO TERMO ADITIVO ao Cotrato nº 013/2013, fir-
mado em 01 de março de 2013, conforme Lei nº. 332, de 31 de 
março de 2005, Lei nº. 368 de 06 de dezembro de 2005, Lei Orgâ-
nica do Município e demais legislação aplicável, e condições abaixo 
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO VALOR
O valor mensal pela prestação dos serviços constantes do Contrato 
n° 013/2013, firmado em 01 de março de 2013, fica corrigido a 
partir de 01 de abril de 2016 em 10% (dez por cento), percentual 
inferior ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC dos 
últimos 12 (doze) meses (11,07%), passando de R$ 770,99 (sete-
centos e setenta reais e noventa e nove centavos), para R$ 848,08 
(oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos) que 
correrão por conta de dotação orçamentária própria prevista na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam rerratificadas e inalteradas as demais Cláusulas do Contrato-
Mãe, que antecederam a este Termo Aditivo.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Julcemar Comachio OAB/SC n. 
18.445

TIPO PESSOA (1/2): 1 CPF: 725.593.579-68

LOCADOR: ISOLDA AMABILE PERTUSSATTI.

DECRETO Nº. 052 DE 31 DE MARÇO DE 2016.
DECRETO Nº. 052 DE 31 DE MARÇO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do 
artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o Servidor Público Municipal Sr. José Euge-
nio Alves Ravarena, ocupante de cargo de provimento em comis-
são de Diretor Geral de Serviços Rurais e Urbanos, enquadrado 
na Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico 
Estatutário.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 31 de março de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

EVANDRO BELATTO
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças.

DECRETO Nº. 053 DE 31 DE MARÇO DE 2016.
DECRETO Nº. 053 DE 31 DE MARÇO DE 2016.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do 
artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o Servidor Público Municipal Sr. Valdir Fin, 
ocupante de cargo de provimento em comissão de Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, enquadrado na Estrutura Administra-
tiva desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário.

Parágrafo único. Em decorrência da exoneração do cargo de pro-
vimento em comissão, o Servidor retornará para o cargo de provi-
mento efetivo de Motorista.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 31 de março de 2016.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

EVANDRO BELATTO
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças.
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Corupá

prefeitura

DECIMO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO 037/13
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Pregão Presencial no 012/13
DECIMO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO 037/13
MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, 
Corupá - SC.
A empresa GENTE SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente, inscrita no CNPJ sob o nº. 90.180.605/0001-02, com 
sede com sede na Avenida Carlos Gomes, 350 - Boa Vista, Porto Alegre-RS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA O FORNECIMENTO DE SEGURO PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPA FOR-
MULADO POR COMPANHIA DE SEGURO HABILITADA JUNTO A SUSEP.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO
Conforme disposto na Cláusula Segunda do Contrato original, prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato pelo período de 27 de 
Março de 2016 até o dia 27 de Março de 2017
Data da Assinatura: 27/03/2016
Data da Vigência: 27/03/2017
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/16
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Processo Licitatório 027/2016
Modalidade Pregão Presencial nº 012/16
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de FERRAMENTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA USO DA SECRE-
TARIA DE INFRA ESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações Termo de Referência Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 09 horas do dia 07/04/2016 às 09 horas do dia 19/04/2016.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 19/04/2016.
TIPO: Menor Preço por item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site http:// www.corupa.sc.gov.br. 
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 07 de março de 2016
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

http://WWW.corupa.sc.gov.br
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ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NR . 5/2016
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Dionisio Cerqueira

prefeitura

CONTRATOS 2016
ERRATA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 009/2013
Contratante: Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira SC.
Contratado: Betha Sistemas Ltda.
Objeto: Licenciamento de sistemas para gestão pública. Origem: 
Pregão Nº. 045./2013 - ONDE SE LÊ O Valor R$ 5.886,48- O COR-
RETO É O VALOR R$ 7.146,48 vigência: 01/04/16 à 31/03/2017. 
Dionísio Cerqueira -- 28/03/2016 
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 037/2016.
Contratante: Prefeitura Municipal.
Contratado: Pedreira Marmeleiro Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para realização de pavimentação 
asfaltica com CBUQ, drenagem pluvial e sinalização viária nas Ruas 
Velci Libardoni, Henrique Brasil de Quadros, D. Pedro I, D. Pedro 
II, Saldanha da Gama, Cabo João Loureiro e Gustavo Becker, no 
Município de Dionísio Cerqueira.– Valor R$ 1.612.477,37- Origem: 
Concorrência 031/2016 – Processo: 031/2016 PMDC - Vigência: 
06/04/16 à 31/12/2016. Dionísio Cerqueira -- 06/04/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal

DECRETO 01/2016 CMDCA
DECRETO DE CONVOCAÇÃO DO 2º FÓRUM MUNICIPAL DOS DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DECRETO Nº 01/ 2016.
Convoca o 2ª Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Dionísio Cerqueira, Taise Maria Bortoluzzi Piasecki 
no uso de suas atribuições,
Decreta: 
Art. 1º Fica convocado a 2ª Fórum Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, a ser realizado no dia 07 de junho de 2016,as 
08:30 hs no Departamento de Politicas Publicas para Mulheres ten-
do como tema central: Eleição de entidades da sociedade civil que 
farão parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Ado-
lescente para o mandato 2016/2018.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste decreto corre-
rão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de assistência social. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dionísio Cerqueira 05 de abril de 2016.
Taise Maria Bortoluzzi Piasecki 
Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente

DECRETO Nº 5530 2016 RENOVA CONVENIO COM 
ACEC PARA O EXERCICIO 2016
DECRETO Nº 5530/2016
RENOVA REPASSE DE AUXILIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL E ESPORTIVA CERQUEIRENSE – ACEC E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal, 
de 05 de Abril de 1990, em especial Lei Municipal nº 3908/2009 de 
28 de abril de 2009:

DECRETA
Art. 1º - Fica renovado o repasse de auxilio financeiro a Associação 
Cultural e Esportiva Cerqueirense – ACEC até 31 de dezembro de 
2016, em conformidade com os ditames do § 3º do art. 1º da Lei 
Municipal nº. 3.908/2009.
Art. 2º - A transferência de recursos financeiros, a titulo de au-
xilio financeiro, será efetuada pela Prefeitura Municipal, no valor 
de 1.500,00 (Um Mil e Quinhentos reais) por mês, perfazendo um 
total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) no exercício de 2016.
Parágrafo Único: O primeiro repasse será efetuado no mês de abril 
de 2016 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) referente aos me-
ses de janeiro, fevereiro, março e abril os demais sempre no dia 10 
de cada mês até dezembro de 2016.
Art. 3º - A transferência dos Recursos que se refere o presente 
Decreto fica vinculada à regularidade da seguinte documentação:
a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS;
b) Certificado de regularidade fornecido pelo Instituto Nacional de 
Seguro Social – INSS;
c) Certidão Negativa de Débitos Federais;
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
f) Estar em dia com as Prestações de Contas dos recursos repas-
sados;
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE ABRIL DE 2016.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no mural 
da Prefeitura Municipal nesta mesma data e na forma da lei. Data 
06/04/2016.

JAIR BARBOSA
Secretario Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SETETIVO 
001/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2016
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015

A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Ca-
tarina, vem por meio deste, CONVOCAR aos interessados, inscritos 
e aprovados no Processo Seletivo nº 001/2015, para a realização 
da 5ª CHAMADA para a escolha de vagas, a qual se dará conforme 
abaixo:

A escolha de vagas acontecerá:

- Dia 12 de abril de 2016 (terça-feira);

- Às 08h e 30min na Sala de Recursos Humanos, junto a Prefeitura 
Municipal de Dionísio Cerqueira-SC, localizada na Rua Santos Du-
mont, nº 413, Centro.

Dionísio Cerqueira - SC, 06 de abril de 2016.
ALTAIR CARDOSO RITTES
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberto o Pregão n. 049/2016. Objeto: Aquisição de leitor 
biométrico para uso no sistema de ponto eletrônico na Secretaria 
de Administração e Secretaria de Assistência Social. Entrega da 
documentação e propostas até as 08:00 horas do dia 19/04/2016 
no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao 
Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos 
Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 05/04/2016
Altair Rittes - – Prefeito Municipal 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberto o Pregão n. 050/2016. Objeto: Aquisição de Pe-
ças e Prestação de serviços mecânicos para conserto do conversor 
e transmissão da pá carregadeira Michigan 55C.da Secretaria de 
Agricultura. Entrega da documentação e propostas até as 10:00 
horas do dia 19/04/2016 no Depto. de Compras e Licitações. Maio-
res informações junto ao Depto. de Compras e Licitações deste 
Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. 
Dionísio Cerqueira, 05/04/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público 
que se encontra aberto o Pregão n. 031/2016. Objeto: Contratação 
de clinica para realização de exames de ressonância magnética.. 
Entrega da documentação e propostas até as 14:00 horas do dia 
19/04/2016 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informa-
ções junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito 
a Rua Santos Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 05/04/2016
João Stahl – Gestor do FMS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público 

que se encontra aberto o Pregão n. 032/2016. Objeto: Contra-
tação de Centro de Convivência para internamento de paciente. 
Entrega da documentação e propostas até as 15:30 horas do dia 
19/04/2016 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informa-
ções junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito 
a Rua Santos Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 05/04/2016
João Stahl – Gestor do FMS.

RESULTADO LICITAÇÕES 2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
A Prefeitura Municipal comunica os interessados o resultado da 
Concorrência 031/2016 – Processo 031/2016 PMDC. Objeto: Con-
tratação de empresa para realização de pavimentação asfaltica 
com CBUQ, drenagem pluvial e sinalização viária nas Ruas Velci 
Libardoni, Henrique Brasil de Quadros, D. Pedro I, D. Pedro II, 
Saldanha da Gama, Cabo João Loureiro e Gustavo Becker, no Muni-
cípio de Dionísio Cerqueira.– Vencedor: Pedreira Marmeleiro Ltda. - 
Valor R$ 1.612.477,37- Vigência: 06/04/16 à 31/12/2016. Dionísio 
Cerqueira -- 06/04/2016
Altair Rittes – Prefeito Municipal
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Ermo

prefeitura

DECRETO Nº 021, DE 01 ABRIL DE 2016.
 DECRETO Nº 021, de 01 abril de 2016.
Nomeia Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de 
Educação e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 2º, da Lei nº 015, de 22 de abril de 1997 e alterada pela Lei 
nº 394, de 08 de março de 2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Presidência e Vice-presidência do Conselho 
Municipal de Educação, conforme abaixo identificada. 

I - Presidente: Tânia Constante Possamai;

II - Vice – Presidente: Márcia Dal Toé Nazário Bardini;

Parágrafo único. A presidência e vice-presidência deverão cumprir 
mandato de 02 (dois) anos, fará parte desta equipe como Secretá-
ria auxiliar, a senhorita Márcia Maria da Silva.

Art. 2º As funções dos representantes acima indicados não será 
remunerada, considerando-se como serviço público relevante.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 022, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
 DECRETO Nº 022, de 04 de abril de 2016.
Dispõe sobre a Nomeação dos Membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural do Município de Ermo (CMDR), e dá Outras 
Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 2º, § 2º da Lei Municipal n.º 023, de 13 de Junho de 1997, 
alterada pela Lei n.º 143, de 18 de novembro de 2002;

DECRETA:
Art. 1º Ficam Nomeados os Membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural do Município de Ermo, como segue:

I - Prefeito Municipal: Aldoir Cadorin;

II - Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente: João Otavio da Silva;

III - Representante da Secretaria Municipal da Saúde e Promoção 
Social: Leandro Figueiredo Fernandes;

IV - Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Turismo: Maicon Simão Emerim;

V- Representante da EPAGRI: Alexandro Roesler;

VI - Representante das Comunidades Rurais: Angelo Segefrido 
Topanote; Senio Moises Dal Pont; Nivaldo André Lodetti Favaro; 
Mariano Fagundes Scarpari; Mari Stella Trichês; Luiz Acordi; Pedro 
Favaro; Diorgenes Simão; Manoel Antônio Leonardo; Moacir Cida-
de da Silva (Sindicato dos Produtores Rurais de Turvo e Ermo); 
Daniel Borges (representando a Câmara de Vereadores); Murialdo 
Murilo Inácio (AAME).

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Rural do Município de Ermo, será de 02 (dois) anos, 
podendo ser reconduzido por igual período.

Art. 3º As funções dos membros do Conselho Municipal de De-
senvolvimento Rural do Município de Ermo, serão consideradas de 
relevante interesse público e exercidas sem ônus para o município, 
sem prejuízo de suas atribuições do cargo de origem.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto Nº 038, de 31 de julho de 2015.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DO CONTRATO N° 41/2016
EXTRATO DO CONTRATO n° 41/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: PAVIMENTADORA JEREMIAS LTDA.
OBJETO Prestação de serviço na recuperação de calçamento com 
lajota sextavada e em diversas ruas do município.
VIGÊNCIA: 05/04/2016 á 31/12/2016
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais)
Data da assinatura: 05/04/2016

PORTARIA Nº 074, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
PORTARIA Nº 074, de 31 de março de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Co-
missão, que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 1º, § 1º, da Lei Nº. 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o servidor ÉZIO FERREIRA, do cargo de CHEFE DE 
GABINETE, Nível DASU-3, dos Cargos de Provimento em Comissão 



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

do Poder Executivo Municipal, nomeado pela Portaria Nº 031, de 
02 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 31 de março de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LÉLIS HELENA LEONARDO
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 076, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 076, de 01 de abril de 2016.
Dispõe sobre nomeação de Servidor para Cargo em Comissão que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 
3º da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear MOACIR CIDADE DA SILVA, para exercer o cargo 
de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, Nível DASU-3, 
com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 081, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 081, de 01 de abril de 2016.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 
3º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com o que 
dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOICE DA SILVA ACÓRDI, para exercer o cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO DE PESSOAL, Nível DASU-1, com vencimentos 
estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 082, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 082, de 01 de abril de 2016.
Dispõe sobre a Exoneração de Servidor Ocupante de Cargo em 
Comissão, que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 1º, § 1º, da Lei Nº. 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a servidora CRISTIANE ROCHA DE SOUZA, do 
cargo de CHEFE DIVISÃO AGRICULTURA, Nível DASU 1, dos Car-
gos de Provimento em Comissão do Poder Executivo Municipal, 
nomeada pela Portaria Nº 056, de 04 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 083, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 083, de 01 de abril de 2016.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 
3º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com o que 
dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JANINE DA SILVA CUSTÓDIO, para exercer o cargo 
de CHEFE DE DIVISÃO DE AGRICULTURA, Nível DASU-1, com ven-
cimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 084, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 084, de 01 de abril de 2016.
Nomeia Servidor em Caráter Temporário (ACT).

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 2º, I da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;
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Considerando a urgente necessidade de Auxiliar de Enfermagem 
para atuar junto à Secretaria de Saúde e Promoção Social; e Con-
siderando a falta de reserva de aprovados em concurso público 
para o cargo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir JANICE LEANDRO DA SILVA, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Enfermagem do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, conforme Art. 2º, I da 
Lei Municipal nº. 120/2001, de 03 de outubro de 2001.

Art. 2º Sendo o Caráter Temporário da Admissão, conforme dispõe 
o Art. 1º, a contratação iniciará em 01 de abril de 2016 e encerra-
se em 30 de dezembro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 085, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº 085, de 01 de abril de 2016.
Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário – ACT, que es-
pecifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 6º, inciso II 
da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a Servidora DIANA HELINSKI MAGNUS DE JESUS, 
da função de Auxiliar de Serviços Gerais I do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Ermo, admitida em Caráter Temporário 
(ACT) através da Portaria nº 060, de 21 de março de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 075, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
PORTARIA Nº. 075, de 31 de março de 2016.
Faz Alteração de Função em Cargo de Comissão.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 
3º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com o que 
dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a função da Servidora LÉLIS HELENA 

LEONARDO, do cargo de Secretária de Administração e Finanças, 
Nível DASU-3 para, CHEFE DE GABINETE, Nível DASU-3, com ven-
cimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 021, de 02 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 31 de março de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº. 077, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº. 077, de 01 de abril de 2016.
Dispõe sobre a exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Co-
missão, que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 1º, § 1º, da Lei Nº. 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora ANA PAULA CANELLA CÂN-
DIDO, do cargo de DIRETOR DE TRIBUTAÇÃO, Nível DASU-2, dos 
Cargos de Provimento em Comissão do Poder Executivo Municipal, 
nomeada pela Portaria nº. 025, de 01 de fevereiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 079, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº. 079, de 01 de abril de 2016.
Faz Alteração de Função em Cargo de Comissão.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 
3º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com o que 
dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a função do Servidor ODIRLEI COSTA DAL 
PONT, do cargo de Diretor de Saúde, Nível DASU-2, para DIRETOR 
DE TRIBUTAÇÃO, Nível DASU-2, com vencimentos estabelecidos 
em Lei.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 048, de 01 de março de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal
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Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 080, DE 01 DE ABRIL DE 2016.
PORTARIA Nº. 080, de 01 de abril de 2016.
Faz Alteração de Função em Cargo de Comissão.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 
3º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997, combinado com o que 
dispõe o Decreto nº 013/2000, de 24 de abril de 2000;

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a função da Servidora ANTÔNIA DE FÁTIMA 
REINALDI, do cargo de Chefe Divisão de Pessoal, Nível DASU-1, 
para DIRETOR DE SAÚDE, Nível DASU-2 com vencimentos estabe-
lecidos em Lei.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 047, de 01 de março de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 01 de abril de 2016.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE RESCISÃO DE AUTORIZAÇÃO DE USO A 
TÍTULO PRECÁRIO N° 001/2016
Termo de Rescisão de Autorização de Uso a Título Precário n° 
001/2016
Autorizante: Prefeitura Municipal de Ermo.
Autorizado: Empresa Cintia João da Silva (Pitton Jeans)
Objeto: Autorização de uso de área individualizada de bem público 
a Título Precário de Imóvel sob matrícula nº 5.889 registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Turvo-SC.
Data de assinatura: 16 de fevereiro de 2016.
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Erval Velho

prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO 016/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO

Processo Licitatório n° 025/2016 
Edital de Pregão n° 016/2016
Objeto: Aquisição de Uniformes para os Alunos da Rede Municipal de Ensino
Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do dia 25/04/2016. 
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/SC, CEP 
89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min. Maiores 
informações podem ser obtidas no telefone (049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no endereço citado.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal 

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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Flor do Sertão

prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 368/2016 - MARAVIMAQUINAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Licitatório nº. 368/2016
Modalidade de Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 12/2016
Validade da ata de R.P.: 30(trinta) dias contados a partir do dia 04/04/2016

O Município de Flor do Sertão – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 01.566.621/0001-08 com sede na 
Avenida Flor do Sertão, 696, na cidade de Flor do Sertão – SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Rogerio Perin, brasileiro, 
residente e domiciliado no município de Flor do Sertão, inscrito no CPF sob o n° 024.900.719-39 e portador da Cédula de Identidade n° 
3.456.574 SSP/SC, resolve, em face das propostas apresentadas no PREGÃO nº 05/2016, REGISTRAR OS PREÇOS da empresa MARAVIMA-
QUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01704079/0001-02 estabelecida na ROD BR 282, Linha 
Barro Preto, na cidade de Maravilha - SC, neste ato representada pelo Sr. Romolo Rafael Possamai, inscrito no CPF/MF sob nº. 061.158.189-
23 e Identidade nº. 3.331.073, doravante denominados MUNICIPIO e FORNECEDOR, sujeitando-se as partes ao edital do Processo Licitató-
rio nº. 368/2016 na modalidade de Pregão Presencial – Registro de preços nº. 12/2016, às determinações das Leis nº. 8.666/93 atualizada, 
Lei 10.520/02, legislação complementar vigente e pertinente à matéria e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços dos preços unitários a serem fornecidos sobre a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DA CONCHA, HASTE DA CONCHA E SUPORTE ARTICULA-
DO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSAN DX 140, conforme as especificações e quantidades abaixo descritos:
ITENS QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNIT. 
1 2,00 UND PINO 2123-2212C 395,00
2 2,00 UND VEDADOR 2180-1106BD3 20,00
3 2,00 UND ESPACADOR 2114-1994B 35,00
4 2,00 UND ANEL 180-00077D3 35,00
5 2,00 UND BUCHA 110-00242 138,00
6 1,00 UND BUCHA METAL PATENTE MDU70X75X40 55,00
7 2,00 UND SUPORTE DA CONCHA 490,00
8 1,00 UND BUCHA 110-00245 130,00
9 1,00 UND BUCHA K9005412 280,00
10 1,00 UND PORCA K9005429 230,00
11 1,00 UND PARAFUSO S3523836 25,00
12 1,00 UND SUPORTE ARTICULAÇÃO 2155-1306B 770,00
13 1,00 UND SUPORTE ARTICULAÇÃO 2155-1307B 876,00
14 1,00 UND HASTE CAÇAMBA 1.800,00
15 1,00 UND REPARO CAÇAMBA K9005434 380,00
16 1,00 UND EMBOLO K9005424 690,00

17 1,00 SVÇ SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECANICA PARA RECUPERAR TAMPA DO CILINDRO 
HIDRAULICO 250,00

18 1,00 SVÇ SERVIÇO DE SUBSTITUIR SUPORTES 750,00
19 2,00 SVÇ SUPORTE SOLDADO 600,00
20 1,00 SVÇ SERVIÇO DE DESMONTAR, SUBSTITUIR PEÇAS, MONTAR E AJUSTAR CILINDRO 160,00
21 1,00 SVÇ SOLDA MIG 400,00
22 1,00 SVÇ SERVIÇO DE SUBSTITUIR EMBUCHAMENTO DA LANÇA DA CONCHA 200,00
23 1,00 SVÇ SERVIÇO DE RECUPERAR CAMISA DO CILINDRO 200,00

II - As quantidades descritas acima são a titulo estimativo. A retirada será conforme a demanda da administração.

III - As peças a serem cotadas para o conserto da maquina deverá ser Originais da Fabricante da Maquina.

IV – As despesas para o Transporte da Maquina para realização dos serviços e devolução após a conclusão dos mesmos, será de responsa-
bilidade da empresa vencedora.

V – Garantia mínima de 06 meses dos serviços e peças, sendo que o transporte da maquina dentro do prazo de garantia será por conta da 
empresa vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
Obriga-se a FORNECEDORA a: 
I - Responder pelos danos que porventura venha a ocasionar em razão da qualidade dos produtos, sem prejuízo das demais penalidades 
contratuais e legais;
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II - Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência dos Serviços fornecidos;
III – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.

IV - Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação do Processo 
Licitatório nº. 368/2016.

V - Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo MUNICÍPIO ao local de fornecimento dos Serviços.

VI - O prazo Maximo para a realização dos serviços será de 10 dias contados após a emissão da autorização de compra e Serviço.

VII - As despesas para o Transporte da Maquina para realização dos serviços e devolução após a conclusão dos mesmos, será de respon-
sabilidade da empresa vencedora.

VIII - Garantia mínima de 06 meses dos serviços e peças, sendo que o transporte da maquina dentro do prazo de garantia será por conta 
da empresa vencedora.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FORNECEDORA;

A – Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Ata;

B – Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante 
vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora;

C – Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos nesta Ata, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente;

D – Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
I - O Município promoverá, através de expert, a fiscalização do produto entregue (não necessariamente na entrega), e em caso de se ob-
servar que o produto é de qualidade duvidosa, atestado por expert, sob pena de rescisão de contrato.

II - Fica como responsável pela fiscalização dos produtos a serem entregues, o Secretário descrito abaixo:

Secretario de Infra – Estrutura e Transporte – Nadir Luiz Piaia

III - O gestor desta Ata, sempre que considerar necessário, poderá exigir a análise dos produtos para a verificação de sua qualidade, que 
deverá estar dentro dos padrões legais exigidos, sob pena de aplicação das sanções previstas. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

I – O pagamento dos Serviços será efetuado com prazo Maximo de 15 dias após a emissão da Ordem de Compra, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, do qual será efetuado através de cheque nominal ou ordem bancária.

II – Se a nota fiscal, for apresentada com erro, será devolvida ao fornecedor para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo 
fixado no item acima, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação;

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
I - O preço do objeto apresentado na Ata não será reajustado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
I - As despesas oriundas deste Registro de Preços, correrão à conta da Classificação da Despesa:

Elementos de Despesa:
3.3.90.30.39.00.00 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS; 
3.3.90.39.17.00.00 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS;
Projeto atividade:
267820025.2.033000 - MANUTENÇÃO ATIV. SECR. INFRA - ESTRUTURA E TRANSP. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 30 dias, a contar a partir do dia da sua assinatura.

CLÁUSULA NONA – RECISÃO
A FORNECEDORA poderá ter seu registro cancelado:

I – A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito.
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II – A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 poderá ser:

III – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV– Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

V – Judicial, nos termos da legislação.

VI – Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, sem que haja culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
I – De conformidade com o art. 86, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, o atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará 
a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será 
cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês;

II – A multa prevista no item “I” será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá acumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 19.2, alínea “b”;

III – Nos termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela inexecução total ou parcial na entrega do objeto licitado 
a Administração poderá aplicar aos fornecedores, as seguintes penalidades:

A – Advertência por escrito;

B – Aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes 
deste Instrumento;

C – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

D – declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

IV – Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo estipulado o respectivo valor será descontado dos créditos que a con-
tratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.

V – Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Admi-
nistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
I - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha, com ex-
clusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I – A FORNECEDORA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer 
época ou fase da licitação e da ata;

II – A FORNECEDORA fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 
quantidades dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666 de 
21 de junho de 1993;

Flor do Sertão – SC, aos 04 dias do mês de abril de 2016.
ROGERIO PERIN ROMOLO RAFAEL POSSAMAI
CPF: 024.900.719-39 CPF: 061.158.189-23
CONTRATANTE CONTRATADA

DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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DECRETO Nº. 30/2016
DECRETO nº. 30/2016
Homologa Julgamento proferido pela comissão de licitação, no processo licitatório nº. 368/2016, e dá outras providências. 
ROGERIO PERIN, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela comissão de licitação, nomeada pela portaria nº. 152/2015, sobre o processo de 
licitação nº. 368/2016, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADA PARA 
CONSERTO E MANUTENÇÃO DA CONCHA, HASTE DA CONCHA E SUPORTE ARTICULADO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSAN DX 140 .

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme constatação na Adjudicação do 
referido processo.

MARAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME R$ 10.622,00

Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, bem como os demais interessados, da decisão pro-
ferida neste decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Flor do Sertão – SC, aos 04 dias do mês de abril de 2016.
ROGERIO PERIN LEANDRO NEUHAUS
Prefeito Municipal Secretario de Administração
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Forquilhinha

prefeitura

DECISÃO ADMINISTRATIVA: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 052/PMF/2016
DECISÃO ADMINISTRATIVA

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/PMF/2016
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Impugnante: GÁLATAS MÍDIAS E EVENTOS LTDA-ME

RELATÓRIO

O Município de Forquilhinha lançou o Edital nº 052/PMF/2016 de 
Licitação na modalidade de Pregão Presencial, cujo objeto é per-
missão pública onerosa, a pessoa jurídica, de uso de bens públicos 
para fins comerciais, destinados a instalação de praça gastronômi-
ca da XX Festa do Colono e VIII do Motorista, que será realizada 
nos dias 22 a 24 de abril de 2016.

A empresa GÁLATAS MÍDIAS E EVENTOS LTDA-ME apresentou im-
pugnação ao Edital alegando a ilegalidade na modalidade escolhida 
pelo Município de Forquilhinha para processar o objeto da referida 
licitação, entendendo que o objeto exigiria a modalidade concor-
rência pública.

É o relatório.

DO MÉRITO

A concessão administrativa de uso de bem público, também cha-
mada de concessão de uso, assim como a permissão administrativa 
de uso de bem público, também chamada de permissão de uso, 
conferem ao concessionário/permissionário um direito pessoal, in-
transferível a terceiros. A relação entre o concedente/permitente 
(Administração) e concessionário/permissionário (particular con-
tratado) tem natureza obrigacional. Por sua vez, a concessão de 
direito real de uso confere ao concessionário direito real, cujos fins 
foram previamente fixados no Decreto n. 217/67. O direito real 
decorrente dessa forma de concessão é transmissível por ato inter 
vivos ou causa mortis. Sua formalização ocorre mediante escritura 
pública ou termo administrativo.

Por força disso, afastam de plano a modalidade concorrência, ver-
sando que a Lei Geral de Licitações, nos termos do art. 23, § 3º, 
cingiu, expressamente, sua aplicação às “concessões de direito real 
de uso”, sem fazer alusão, assim como a Lei do Pregão, às “conces-
sões administrativas de uso”.

No ponto, narra a doutrina que a intenção do legislador federal, ao 
exigir licitação prévia na modalidade concorrência somente para as 
concessões de direito real de uso, seria justificável por se tratar de 
ato similar ao de alienação de bem imóvel público. Dito de outra 
forma, a concessão administrativa de uso, por não compreender 
a mesma “pseudoalienação” de bem imóvel público, dispensaria 
procedimento licitatório de tal vulto.

Ainda em sede doutrinária, encontra-se posicionamento idêntico 
do renomado Jessé Torres Pereira Junior:

Quanto à referência que o § 3º faz à concessão de direito real de 
uso, para cuja licitação é obrigatória a modalidade concorrência, 
tenha-se em vista que se cuida de espécie própria, não se confun-
dindo com a concessão de uso, muito menos com a concessão de 

serviço público. Não se poderá estender à licitação para a conces-
são administrativa de uso a exigência da concorrência, modalidade 
somente obrigatória quando se tratar de concessão de direito real 
de uso.

Essa diferenciação, alicerce do afastamento da modalidade con-
corrência, encontra respaldo no entendimento há muito perfilhado 
pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão 1.502/2005 – Segunda 
Câmara), in verbis:

(...) 2. A concessão de uso, ‘lato sensu’, engloba duas modalida-
des: a concessão administrativa de uso e a concessão de direito 
real de uso. Por se tratarem de institutos distintos, regem-se por 
normas próprias. Considerando que a concessão de direito real de 
uso atribui o uso do bem público como um direito real, transferível 
a terceiros, requerendo, por isso, especial processo seletivo, mere-
ceu destaque no Estatuto das Licitações. Assim, a Lei n. 8.666/93 
a contemplou em seu art. 23, § 3º. (…)
3. A concessão administrativa de uso, também denominada con-
cessão comum de uso, apenas confere ao concessionário um direi-
to pessoal, intransferível a terceiros. Daí a menor rigidez em sua 
contratação. A maior flexibilidade conferida ao Administrador não 
se confunde, contudo, com a desnecessidade de realização de pro-
cedimento licitatório, uma vez que caracterizada a predominância 
do interesse público sobre o particular, que fez com que a juris-
prudência pátria reiteradamente a proclamasse com um contrato 
tipicamente administrativo.
4. Nesse sentido, vale lembrar a abrangência do art. 2º da lei n. 
8.666/93, que dispôs: ‘As obras, serviços, inclusive de publicida-
de, compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta lei.’
5. Conforme se verifica, o mencionado art. 2° utilizou o termo ‘con-
cessão’ referindo-se ao gênero, e não a espécie. Assim o fazendo, 
tornou necessária a licitação em toda e qualquer concessão, seja 
ela ‘administrativa de uso’ ou ‘de direito real de uso’. O estatuto fez 
distinção apenas quanto à modalidade de licitação a ser empre-
gada, tornando obrigatória a realização de concorrência somente 
para as concessões de direito real de uso.

Mais recentemente, por meio do Acórdão n. 2.884/2010 - Plenário, 
manifestou-se o Órgão de Controle pela adoção de pregão presen-
cial pela Infraero para a concessão de uso de áreas comerciais nos 
aeroportos brasileiros.

Observe-se a ementa da decisão:

REPRESENTAÇÃO. CONCESSÃO DE USO DE ÁREAS COMERCIAIS 
DE AEROPORTOS. LICITAÇÃO POR MEIO DE PREGÃO. CONHECI-
MENTO. IMPROCEDÊNCIA. É plenamente legal a utilização da mo-
dalidade pregão para licitação destinada à outorga de concessões 
de uso de áreas comerciais em aeroportos. A atividade da Infraero, 
ao estabelecer o pregão, para a licitação de concessão de uso de 
áreas comerciais nos aeroportos brasileiros, encontra respaldo na 
legislação e atende plenamente o interesse público. (Tribunal de 
Contas da União. Plenário. Acórdão TCU 2844/2010. Ministro Rela-
tor Walton Alencar Rodrigues. Data 27/10/2010).

O entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU surgiu após 
a análise de uma representação, considerada improcedente, de 
uma empresa de gêneros alimentícios, que alegava que o pregão 
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do tipo maior preço era incompatível com a concessão de áreas no 
Aeroporto Internacional de Guarulhos.

Em excerto de seu voto, o ministro Walton Rodrigues deixa claro 
que a atuação da Infraero está garantida pela Lei de Licitação e 
Contratos, veja-se:

(...) A utilização do pregão atende perfeitamente aos objetivos da 
Infraero e ao interesse público, possibilitando decisões em que 
preserva a isonomia de todos os interesses da Administração na 
obtenção da melhor proposta (...)

Da leitura dos excertos do decisório é possível identificar que os 
argumentos lá expostos demonstram a aprovação pelo Tribunal 
Pleno da modalidade pregão. Compartilha-se, aqui, da opinião de 
Washignton Luís Batista Barbosa, para quem a fundamentação do 
r. Acórdão não se restringiu à análise do caso da Infraero, conforme 
se depreende das referências feitas, em abstrato, aos princípios do 
Direito Administrativo, in verbis:

Neste sentido, correto o procedimento da Infraero. A empresa nada 
mais fez do que buscar a aplicação da lei que instituiu o pregão – 
instrumento conhecido por sua maior agilidade e eficiência – para 
as licitações de concessão de uso de área comercial.
A legislação sobre contratações públicas volta-se essencialmente 
para os contratos que geram dispêndios, ou seja, contratos de 
aquisição de bens e serviços, havendo pouca disciplina sobre os 
ajustes que geram receitas para a Administração Pública.
(...)
Assim sob a ótica da consecução do interesse público, os proce-
dimentos licitatórios adotados pela Infraero par a concessão de 
áreas aeroportuárias se mostram especialmente louváveis, porque 
concretizam os princípios da eficiência, isonomia, impessoalidade, 
moralidade, dentre outros.
(...)
Para a concretização dos imperativos constitucionais da isonomia e 
da melhor proposta para a Administração, a Infraero deve evoluir 
dos pregões presenciais, para a modalidade totalmente eletrônica, 
que dispensa a participação física e o contato entre os interessa-
dos.

No campo do Direito Administrativo a abordagem técnica do Pro-
fessor Alexandre Mazza sobre a utilização dos bens públicos, define 
com precisão as diferencias entre os institutos da autorização de 
uso, permissão de uso, concessão de uso e concessão de direito 
real de uso de bens públicos, deixando claro que a outorga da 
permissão pode-se dar por meio de qualquer uma das modalidades 
licitatórias, vejamos:

Os bens públicos de qualquer espécie podem ter o seu uso priva-
tivo outorgado temporariamente, em caráter precário, a determi-
nados particulares. Tal possibilidade se estende a bens públicos de 
uso comum, de uso especial ou até dominicais. A outorga sempre 
depende de ato administrativo formal e envolve um juízo discricio-
nário por parte da Administração, que avaliará a conveniência e a 
oportunidade do deferimento do pedido.
Os principais instrumentos de outorga do uso privativo de bens 
públicos são:
a) autorização de uso de bem público: é o ato administrativo uni-
lateral, discricionário, precário e sem licitação por meio do qual o 
Poder Público faculta o uso de bem público a determinado particu-
lar em atenção a interesse predominantemente privado. Exemplos: 
fechamento de rua para realização de quermesse; autorização para 
instalação de mesas de bar na calçada. Em regra, a autorização é 
deferida por prazo indeterminado, o que se relaciona ao seu caráter 
precário, isto é, a autorização pode ser revogada a qualquer tempo 
sem qualquer indenização ao autorizatário. Entretanto, na hipótese 
de ser outorgada autorização por prazo determinado, sua revoga-
ção antecipada enseja indenização ao particular prejudicado;

b) permissão de uso de bem público: é o ato administrativo unilate-
ral, discricionário e precário pelo qual o Poder Público defere o uso 
privativo de bem público a determinado particular em atenção a 
interesse predominantemente público. Ao contrário da autorização 
que faculta o uso da área, na permissão existe uma obrigatorieda-
de na utilização do bem público objeto da permissão. Nos termos 
do disposto no art. 2º da Lei n. 8.666/93, a outorga de permissão 
pressupõe a realização de licitação. O certo é que a outorga da 
permissão pode-se dar por meio de qualquer uma das modalidades 
licitatórias previstas na Lei n. 8.666/93. Como regra, a permis-
são é deferida por prazo indeterminado, podendo ser revogada a 
qualquer tempo sem ensejar dever de indenizar o permissionário. 
Entretanto, na hipótese rara de a permissão ser outorgada por 
prazo determinado, mitigando sua natureza precária, a revogação 
antecipada gera direito à indenização diante da expectativa frus-
trada do permissionário de permanecer na área pública pelo prazo 
anunciado pela Administração. Exemplo de permissão: instalação 
de banca de jornal em área pública;
c) concessão de uso de bem público: é o contrato administrativo bi-
lateral pelo qual o Poder Público outorga, mediante prévia licitação, 
o uso privativo e obrigatório de bem público a particular, por prazo 
determinado. O uso do bem pelo concessionário deve respeitar 
a destinação prevista no ato de concessão, podendo a utilização 
ser gratuita ou remunerada por parte do concessionário. Como a 
concessão é outorgada por prazo determinado, a sua rescisão an-
tecipada pode ensejar dever de indenizar, desde que não tenha 
havido culpa do concessionário. Na concessão, há preponderância 
do interesse público sobre o interesse do particular concessionário. 
Existe previsão de outorga gratuita ou remunerada, por prazo certo 
ou indeterminado. Exemplo dessa espécie de contrato: concessão 
de jazida (art. 176 da CF);
d) concessão de direito real de uso: prevista no Decreto-Lei n. 
271/67, a concessão de direito real de uso pode recair sobre ter-
renos públicos ou espaço aéreo. As finalidades específicas dessa 
outorga são: regularização fundiária, urbanização, industrialização, 
edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das várze-
as, preservação das comunidades tradicionais ou outras modalida-
des de interesse social em áreas urbanas (art. 7º do Decreto-Lei 
n. 271/67). Sendo direito real, ao contrário da concessão simples 
de uso comum, que é direito pessoal, a concessão de direito real 
de uso pode ser transferida por ato inter vivos ou por sucessão 
legítima ou testamentária (art. 7º, § 4º, do Decreto-Lei n. 271/67).

A título de ilustração, cita-se que o STJ mantém contrato firmado 
para cessão de uso de área destinada à exploração de serviços 
de restaurante, lanchonete e salateria, originário de licitação na 
modalidade pregão, a qual remonta ao ano de 2008. O TRF da 4ª 
Região, visando a idêntico objeto, no ano de 2009, também optou 
pela modalidade pregão.

Desta forma, ausentes ilegalidades na escolha da modalidade de 
licitação adotada para o presente processo licitatório.

DO DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conhecemos e indeferimos o Pedido de Impugna-
ção ao Processo Licitatório, Edital nº 052/PMF/2016, modalidade 
Pregão Presencial, formulado pela GÁLATAS MÍDIAS E EVENTOS 
LTDA-ME, pelos motivos acima expostos.

Forquilhinha/SC, 06 de abril de 2016.

ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira Municipal

ANDER LUIZ WARMLING
Procurador-Geral do Município
OAB/SC 19233
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NOTA DE REVOGAÇÃO Nº. 06/PMF/2016
NOTA DE REVOGAÇÃO Nº. 06/PMF/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/PMF/2016

OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a execução de servi-
ços de arbitragem para atendimento ás atividades da Secretaria de 
Cultura Esporte e Turismo do Município de Forquilhinha/SC, duran-
te o exercício de 2016.

MOTIVO: Abertos os trabalhos pela pregoeira, a Sra. Érika de Luca 
Tiscoski, no dia seis do mês de abril de dois mil e dezesseis, às 
nove horas, a mesma certificou-se de que nenhuma empresa apre-
sentou proposta para participar do pregão presencial. Desta forma, 
a comissão decide por revogar o processo de pregão presencial nº. 
50/2016 em função da participação deserta.

Forquilhinha/SC, 06 de abril de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal 

RECURSO ADMINISTRATIVO: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 033/PMF/2016
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/PMF/2016

RECURSO ADMINISTRATIVO

Recorrente: HOINATZ SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-ME
MDJ SERVIÇOS LTDA-ME
Recorrido: CONTROLE AMBIENTAL TROMBIM LTDA-ME

RELATÓRIO
A empresa HOINATZ SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-ME impetrou 
com recurso contra decisão da Pregoeira Municipal que não aceitou 
suas propostas, pois foram apresentadas após o término do horário 
disposto no edital para entrega dos envelopes.

A empresa MDJ SERVIÇOS LTDA-ME impetrou com recurso contra 
decisão da Pregoeira Municipal que habilitou e declarou vencedora 
a empresa CONTROLE AMBIENTAL TROMBIM LTDA-ME no item 2 
do Edital.

De forma resumida, a empresa HOINATZ SEGURANÇA PRIVADA 
EIRELI-ME dispôs que o seu atraso ocorreu em virtude da má-fé 
dos outros concorrentes, que atrasaram o protocolo de seus en-
velopes.

Em apertada síntese, alegou a empresa MDJ SERVIÇOS LTDA-ME, 
que a empresa CONTROLE AMBIENTAL TROMBIM LTDA-ME não 
cumpriu com os termos do edital, devendo de inabilitada, tendo em 
vista que o seu atestado de capacidade técnica não havia declara-
ção das horas trabalhadas e quantidade de pessoas utilizadas nos 
serviços supostamente prestadas a fim de comprovar que possui 
condições de cumprir com o objeto da licitação e que, também, 
não apresentou seu contrato social.

Devidamente notificadas do recebimento do recurso (Publicado no 
Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 1961, de 28/03/2016, dis-
ponível no sítio: http://www.diariomunicipal.sc.gov.br), a licitante 
CONTROLE AMBIENTAL TROMBIM LTDA-ME apresentou impugna-
ção ao recurso, dispondo que o seu atestado de capacidade técnica 
atende as exigências do item 7.1.3 do Edital e que a ausência do 
contrato social foi suprida, nos termos dos item 16.1 e 16.2 do 
Edital, aproveitando-se o Contrato Social entre no ato do creden-
ciamento, conforme disposto na ata da sessão.

DO MÉRITO

Do Recurso da empresa HOINATZ SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-
ME, salienta-se que recebimento das propostas após o horário de-
signado fere dois princípios que norteiam a Administração Pública, 
o princípio da igualdade entre os licitantes proponentes e o princí-
pio da vinculação ao instrumento convocatório ambos inseridos no 
artigo 3º da Lei 8.666/93.

O primeiro porque todas as empresas participantes procederam a 
entrega no horário designado.

O segundo porque o instrumento convocatório (edital) que é a lei 
interna do certame determinou um horário certo para a entrega 
dos envelopes, sob pena de seu não recebimento.

O artigo 41 da Lei nº 8.666/93 diz que “A Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital ao qual se acha es-
tritamente vinculada.” Destarte o caso em comento não se trata 
de inabilitação ou desclassificação, mas de recusa em receber os 
envelopes. 

Assim, a Administração está estritamente vinculada ao instrumento 
convocatório. Nesse sentido, relativizando este princípio, explica 
Diogenes Gasparini que:

(...) estabelecidas as regras de certa licitação, tornam-se elas inal-
teráveis durante todo o seu procedimento. Nada justifica qualquer 
alteração de momento ou pontual para atender esta ou aquela 
situação. Se, em razão do interesse público, alguma alteração for 
necessária, essa poderá ser promovida através de rerratificação 
do ato convocatório, reabrindo-se, por inteiro, o prazo de entrega 
dos envelopes 1 e 2 contendo, respectivamente, os documentos 
de habilitação e proposta. Assim retifica-se o que se quer corrigir 
e ratifica-se o que se quer manter. Se apenas essa modificação for 
insuficiente para corrigir os vícios de legalidade, mérito ou mesmo 
de redação, deve-se invalidá-lo e abrir novo procedimento.

Sua inobservância pode gerar infração também aos princípios da 
igualdade e legalidade. O STJ, em julgamento de Recurso Ordinário 
em Mandado de Segurança nº 10404/RS (DJU 01.07.1999), assim 
decidiu:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITA-
ÇÃO. CONCORRÊNCIA. ATRASO NA ENTREGA DOS ENVELOPES 
CONTENDO PROPOSTAS. ALEGADA INFRIGÊNCIA AO PRINCÍPIO 
DA RAZOABILIDADE. SUPOSTO RIGORISMO E FORMALISMO. IM-
PROVIMENTO DO RECURSO FACE À INEXISTÊNCIA DO DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. 1 – A inobservância do princípio da razoabili-
dade não restou demonstrada. Existe, na licitação, predominância 
dos princípios da legalidade e igualdade (CF, art. 5º, caput, inc. II). 
2 – Inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da 
recorrente. 3 – Recurso ordinário improvido.

Desta forma, não merece prosperar o recurso da empresa HOI-
NATZ SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-ME, visto ser de sua única res-
ponsabilidade o protocolo no horário disposto no Edital, ao qual se 
entra vinculada a Administração Pública, em respeito aos princípios 
da legalidade (princípio da vinculação ao instrumento convocató-
rio) e igualdade.

O recurso da empresa MDJ SERVIÇOS LTDA-ME em face da empre-
sa CONTROLE AMBIENTAL TROMBIM LTDA-ME também não mere-
ce prosperar, vejamos:

Inicialmente, porque o Edital não faz qualquer exigência quanto 
a número de horas ou quantidade de pessoas mínimos no ates-
tado de capacidade técnica, conforme disposto no item 7.1.3, li-
mitando-se a requerer que os serviços prestados tenham sido de 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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característica semelhantes ao objeto da licitação.

Assim, o atestado de capacidade técnica apresentado pela recorri-
da atendeu integralmente às exigências editalícias.

Depois, quanto a ausência do Contrato Social no envelope de habi-
litação da empresa recorrida, este foi regularizado, nos termos dos 
itens 16.1 e 16.2 do Edital, visto que este documento já havia sido 
entregue no ato de credenciamento.

Destarte, evidenciaria excesso de rigorismo por parte da Prego-
eira a inabilitação da empresa recorrida, visto que, a inabilitação 
por base em mera irregularidade, já sanada, impede a possível 
apresentação de propostas mais vantajosas para a Administração 
Pública.

Sobre o tema, colhe-se da jurisprudência do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina:

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DE PRO-
PONENTE. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA 
CREDENCIADA PELO CREA VENCIDO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO DEMONSTRANDO QUE A IMPETRANTE POSSUÍA O REFE-
RIDO DOCUMENTO REGULARIZADO QUANDO DA ENTREGA DO 
ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. EQUÍVOCO PRATICADO. EXCESSO 
DE FORMALISMO E AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. SEGURAN-
ÇA CONCEDIDA. REMESSA DESPROVIDA. (TJ-SC - MS: 513934 
SC 2008.051393-4, Relator: Cesar Abreu, Data de Julgamento: 
27/05/2009, Segunda Câmara de Direito Público, de Itajaí)

DO DISPOSITIVO

ISTO POSTO, conheço e indefiro dos recursos formulados pelas 
empresas HOINATZ SEGURANÇA PRIVADA EIRELI-ME e MDJ SER-
VIÇOS LTDA-ME.

P.R.I. Comunique-se os licitantes da decisão retro e retornem os 
autos à Comissão Permanente de Licitação para processamento 
devido.

Forquilhinha/SC, 05 de abril de 2016.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

prefeitura

AT16SF19
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT16SF19
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: FRAYSISTEM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA.
Valor ............ : 55.800,00 (cinqüenta e cinco mil e oitocentos re-
ais).
Vigência ....... : Início: 04/04/2016 Término: 30/09/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2016
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTU-
RA DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO E CONSERTO DE REDES DE ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS 
AFINS GERAIS PARA USO DA SANEFRAI, DURANTE O PERÍODO DE 
ABRIL A SETEMBRO DE 2016.

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
ELOI REGALIN - Presidente

AVISO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 0003_2016 
-DOM
AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Aquisição de 70 Poltronas para uso no auditório da Se-
cretaria Municipal de Educação. Julgamento: Menor Preço por 
ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 
06/04/2016 até as 12:00 horas do dia 25/04/2016. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:30 horas até as 14:45 ho-
ras do dia 25/04/2016. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS: às 15:00 horas do dia 25/04/2016. REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Horário de Brasília (DF) Local: www.bllcompras.org.br Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039/3001. Site: www.frai-
burgo.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 04 de abril de 2016 
Ivo Biazzolo – Prefeito 

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0019_2016-SF
Aviso do Pregão Presencial nº 0019/2016– SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de materiais para ampliação da célula de dis-
posição de resíduos sólidos no Aterro Sanitário Municipal. Julga-
mento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: 
até as 09:00 horas do dia 27.04.2016, deverão ser feitos junto a 
Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede deste 
Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Creden-
ciamento e Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor 
de Compras e Licitação. Informações e/ou cópia na íntegra deste 
Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ra-
mais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 06 de abril de 2016. 
Eloi Regalin – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0047_2016-PMF
Aviso do Pregão Presencial nº 0047/2016– PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: Confecção de logo + letreiros contendo “logo + SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES” para uso de identifica-
ção do prédio da secretaria de educação do município conforme 
ANEXO VIII do Edital. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entre-
ga/Protocolo dos Envelopes: até as 15:30 horas do dia 20.04.2016, 
junto a Secretaria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede 
deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. 
Credenciamento: ate às 15.45 horas junto ao Setor de Compras e 
Licitação do mesmo dia. Abertura: no mesmo dia às 15:45 horas. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC),06 de abril de 2016. 
Ivo Biazzolo – Prefeito

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0048_2016-PMF 
RP 0028
Aviso do Pregão Presencial nº 0048/2016– PMF
Registro de Preços Nº 0028/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratações futuras de 
serviços de criação audiovisual (captura de imagens e fotografias), 
e serviços de segurança, para utilização nas festividades a serem 
promovidas pelo Município de Fraiburgo (Órgão Gerenciador) e Ór-
gão Participante (FME), durante o período de abril a dezembro de 
2016. Validade da Ata de Registro de Preços: abril a dezembro de 
2016. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos 
Envelopes: até as 14:00 horas do dia 26.04.2016, junto a Secreta-
ria-Executiva – Protocolo Central, localizado na sede deste Municí-
pio – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamen-
to: ate às 14:15 horas junto ao Setor de Compras e Licitação do 
mesmo dia. Abertura: no mesmo dia às 14:15 horas. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 06 de abril de 2016. 
Ivo Biazzolo – Prefeito

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0050_2016-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0050/2016 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de equipamentos para aprimorar o funcionamen-
to do sistema das estações de radiocomunicação do FUNREBOM, 
sendo: 01 (uma) Repetidora VHF Semi Duplex e 6 (seis) Rádios 
Móveis Instalados em 6 (seis) viaturas. Julgamento: MENOR PRE-
ÇO POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes: Até às 14:00 
horas do dia 27.04.2016 no protocolo geral do município junto a 
Secretaria Executiva na sede da prefeitura, localizada a Avenida Rio 
das Antas, 185, Centro. Credenciamento: Até às 14:15 horas do 
mesmo dia no Setor de Compras e Licitações na sede da Prefeitura. 
Abertura: Às 14:15 horas do mesmo dia; Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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3256 3000 – Ramais 3001/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 06 de abril de 2016.
Ivo Biazzolo – Prefeito

CT16FME03
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: CT16FME03
Contratante.: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Contratada..: JOINMIX COMÉRCIO CASA E CONSTRUÇÃO LTDA
Valor ........... : 5.490,00 (cinco mil quatrocentos e noventa reais)
Vigência ...... : Início: 01/04/2016 Término: 30/06/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2016
Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA RE-
POSIÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS SEBASTIÃO 
ANDRADE DOS SANTOS, DURANTE OS MESES DE ABRIL A MAIO 
DE 2016.

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
Antonio Marcos de Almeida - Superintendente

DECRETO Nº 088/2016
DECRETO Nº 088, DE 06 DE ABRIL DE 2016. 
ALTERA CONSELHEIRO TITULAR E SUPLENTE DO CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO DE FRAIBURGO – DESENFRAI.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 
1860 de 13 de dezembro de 2005, consolidada pela Lei nº 2213, 
de 18 de dezembro de 2013.

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o seguinte Conselheiro Titular e Suplente para 
compor o Conselho de Desenvolvimento de Fraiburgo – DESEN-
FRAI, para mandado de 2(dois) anos, previstos no Decreto nº 11 
de 21 de Janeiro de 2016: 

[...]

II - Poder Legislativo Municipal: 

a) Titular – Neli de Souza Pinto
b) Suplente – Elisandra Tiepo

[…]

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC., 06 DE ABRIL DE 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT16PMF41_DOM
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT16PMF41
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: 
CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CONCRETO ASFÁLTICO USI-
NADO A QUENTE (CAUQ), PASSEIOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM 
TRECHO DAS AVENIDAS “PARANÁ” (CENTRO) COM 135,79M; e 
“BEIRA LAGO” (CENTRO) COM 152,70M, E RUA “RIO DE JANEIRO” 
COM 135,02 M, (BAIRRO BELA VISTA), NESTA CIDADE DE FRAI-
BURGO/SC, TOTALIZANDO UMA EXTENSÃO DE 423,51M, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PRO-
JETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO (ANEXOS AO 
PAL). VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 226.953,43 (DUZENTOS 
E VINTE E SEIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS 
E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), SENDO O SEGUINTE VALOR 
POR RUA: AVENIDA PARANÁ – R$ 50.454,19 (CINQUENTA MIL, 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE 
CENTAVOS), AVENIDA BEIRA LAGO – R$ 69.943,33 (SESSENTA E 
NOVE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 
TRÊS CENTAVOS), E RUA RIO DE JANEIRO – R$ 106.555,91 (CEN-
TO E SEIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E NO-
VENTA E UM CENTAVOS). DATA DO CONTRATO: 06.04.2016. PRA-
ZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 06.04.2016 A 04.08.2016. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS APÓS A ASSINATURA DO CONTRA-
TO E EMISSÃO E ENTREGA DA ORDEM DE SERVIÇO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: Nº 0047/2016 – PMF. MODALI-
DADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 0011/2016. RECURSOS: 001.0200 
– RECURSOS ORDINÁRIOS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTU-
RA; E 01.9272 – RECURSOS FEDERAIS (CONTRATO DE REPASSE 
Nº 823016/2015/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, PROCESSO 
Nº 2623.1025968-73/2015.
FRAIBURGO (SC), 06 DE ABRIL DE 2016.
IVO BIAZZOLO – PREFEITO DE FRAIBURGO/SC

PORTARIA Nº 0716/2016
 PORTARIA Nº 0716, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0022 de 05 de outubro de 2015, e Contrato Administrativo; e em 
conformidade com a comunicação interna nº 018/2016 da Secre-
taria de Infraestrutura;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ALESSON ALEXAN-
DRE BOAVENTURA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 
064.453.769-83, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 07 de 
abril de 2016 até 07 de junho de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de abril de 2016.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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TA16PMF32
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF32 - Contrato Nº: CT15PMF127
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP
Vigência ....... : Início: 21/03/2016 Término: 20/04/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 21/2015.
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADAS, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, § 1º DA LEI Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA EX-
PRESSA DA ARQUITETA FISCAL DA OBRA,
SRTA. MICHELLE RIBEIRO, AJUSTAM E PRORROGAM O PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA QUE CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA 
(3.1) DO CONTRATO PARA ATÉ A DATA DE 20 DE ABRIL DE 2016.

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF33
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF33 - Contrato Nº: CT15PMF58
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA
Vigência ....... : Início: 24/03/2016 Término: 09/07/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 5/2015.
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFA-
DAS, EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, § 1º INCISO I DA LEI 
Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM 
ANUÊNCIA EXPRESSA DO ENGENHEIRO FISCAL DA OBRA NO-
MEADO SR. ANDRE CARLOS CHELLI, AJUSTAM E PRORROGAM O 
PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO QUE CONSTAM DA CLÁUSULA 
TERCEIRA (3.2) DO CONTRATO E ADITIVOS PARA ATÉ A DATA DE 
09 DE JULHO DE 2016, PARA QUE POSSA EXECUTAR OS TRABA-
LHOS REPROGRAMADOS JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
DEVIDO AOS ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES.

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF34
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF34 - Contrato Nº: CT15PMF58
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA
Valor ............ : 40.540,63 (quarenta mil quinhentos e quarenta
reais e sessenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 24/03/2016 Término: 09/07/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 5/2015.
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 65, ALÍNEA “B” E § 1º DA LEI N° 
8.666/93, AJUSTAM E CONTRATAM A SUA
ALTERAÇÃO DEVIDO A REPROGRAMAÇÃO DOS SERVIÇOS JUN-
TO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RESULTANDO EM ACRÉSCI-
MO NO VALOR DE R$ 40.540,63 (QUARENTA MIL, QUINHENTOS 
E QUARENTA REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), CONFORME 
JUSTIFICATIVA DA ARQUITETA MICHELLE RIBEIRO, DECLARAÇÃO 
DO ENG. ELETRICISTA SR. ARNO RUBERTO WERLE, PROJETOS E 
PLANILHA DE MATERIAIS, ANEXO AO PROCESSO.

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF35
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF35 - Contrato Nº: CT15PMF58
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA
Valor ............ : 10.726,48 (dez mil setecentos e vinte e seis reais e 
quarenta e oito centavos).
Vigência ....... : Início: 24/03/2016 Término: 09/07/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 5/2015.
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 65, ALÍNEA “B” E § 1º DA LEI 
N° 8.666/93, AJUSTAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO DEVI-
DO A REPROGRAMAÇÃO DOS SERVIÇOS JUNTO A CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, RESULTANDO EM DECRÉSCIMO NO VALOR DE 
R$ 10.726,48 (DEZ MIL, SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E 
QUARENTA E OITO CENTAVOS), CONFORME JUSTIFICATIVA DA 
ARQUITETA MICHELLE RIBEIRO, DECLARAÇÃO DO ENG. ELETRI-
CISTA SR. ARNO RUBERTO WERLE, PROJETOS E PLANILHA DE 
MATERIAIS, ANEXO AO PROCESSO.

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF36
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF36 - Contrato Nº: CT14PMF179
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSEST PRÉ-MOLDADOS LTDA
Vigência ....... : Início: 25/03/2016 Término: 25/04/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 20/2014.
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERAÇÕES, 
A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA EXPRESSA DO EN-
GENHEIRO FISCAL DA OBRA, AJUSTAM E CONTRATAM A PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE CONSTAM 
DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO E ADITIVOS PARA ATÉ 25 
DE ABRIL DE 2016.

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF39
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF39 - Contrato Nº: CT16PMF15
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA
Valor ............ : 2.987,72 (dois mil novecentos e oitenta e sete
reais e setenta e dois centavos).
Vigência ....... : Início: 31/03/2016 Término: 31/05/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2016
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 65, ALÍNEA “B” E § 1º DA LEI 
N° 8.666/93, AJUSTAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO DEVI-
DO A TROCA DE POSTE, CONFORME JUSTIFICATIVA EM ANEXO, 
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RESULTANDO EM ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 2.987,72 (DOIS 
MIL, NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS).

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF40
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF40 - Contrato Nº: CT16PMF15
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA
Valor ............ : 1.474,52 (um mil quatrocentos e setenta e
quatro reais e cinqüenta e dois centavos).
Vigência ....... : Início: 31/03/2016 Término: 31/05/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2016
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 65, ALÍNEA “B” E § 1º DA LEI 
N° 8.666/93, AJUSTAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO DEVIDO 
A TROCA DE POSTE, CONFORME JUSTIFICATIVA EM ANEXO, RE-
SULTANDO EM DECRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 1.474,52 (UM MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS).

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF41
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF41 - Contrato Nº: CT15PMF12
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: KARINE DE OLIVEIRA TRANSPORTES EIRELI ME
Vigência ....... : Início: 04/04/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Objeto ......... : INCLUSÃO 03 (TRES) VEÍCULOS (ÔNIBUS)
PAS / ONIBUS/ NÃO APLIC, VW/COMIL CAMPIONE R, Placa: MBI 
4474/, Ano/Modelo: 2001-2001 COR BRANCA. PAS / ONIBUS/ NÃO 
APLIC, SCANIA MPOLO PARADISO R, Placa: DPB 7569/SP, Ano/
Modelo: 2007-2007 COR BRANCA. PAS / ONIBUS/ NÃO APLIC, 
VOLVO/IRIZAR PB R, Placa: MKV-0009, Ano/Modelo: 2011/2012, 
COR BRANCA.

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA16PMF42
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA16PMF42 - Contrato Nº: CT15PMF88
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DOCA OBRAS E SERVIÇOS LTDA EPP
Valor ............ : 16.492,72 (dezesseis mil quatrocentos e
noventa e dois reais e setenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 05/04/2016 Término: 17/05/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
Nº.: 12/2015.
Objeto .......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
EM CONFORMIDADE COM O ART. 65, ALÍNEA “B” E § 1º DA LEI N° 
8.666/93, AJUSTAM E CONTRATAM A SUA ALTERAÇÃO CONFORME 
JUSTIFICATIVA DO ENGENHEIRO FISCAL DA OBRA (ANEXO AO 
PROCESSO),SR ADEMIR VICENTE
FRANCO DE SOUZA JUNIOR, RESULTANDO EM ACRÉSCIMO NO 
VALOR TOTAL DE R$ 16.492,72 (DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS 
E NOVENTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).

Fraiburgo, 6 de Abril de 2016
IVO BIAZZOLO - Prefeito
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DECRETO Nº 089/2016

 

DECRETO Nº 089, DE 06 DE ABRIL DE 2016.

HOMOLOGA  O  RESULTADO  DA  PROVA  PRÁTICA  E  A
CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE  SELEÇÃO  PARA
CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 0004,
DE 12 DE JANEIRO DE 2016. 

 
O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições

legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologado o resultado da prova prática dos códigos 1 e 2 e a classificação
final do processo de seleção para contratação em caráter temporário nº. 0004, de 12 de janeiro de
2016, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 06 DE ABRIL DE 2016. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 090/2016

 

DECRETO Nº 090, DE 06 DE ABRIL DE 2016.

HOMOLOGADO  A  CLASSIFICAÇÃO  FINAL  DO  EDITAL  DE
SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO –
ACT Nº. 0012, DE 8 DE MARÇO DE 2016. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições
legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de seleção para contratação em
caráter temporário nº. 0012 de 8 de março de 2016, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 06 DE ABRIL DE 2016. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Campo Código

SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Sub Quadro - Execução de Restos a Pagar Por Função
CNPJ: 82.947.979/0001-74

Administração Direta, Indireta e Fundacional

Discriminação
Pagos

Restos a Pagar não
Processados

Cancelados Pagos

Restos a Pagar
Processados

Página: 1/4

Cancelados

Exercício de 2015

Betha Sistemas

R$ 1,00

1 Total da Despesa por Função ¹ 3.493.210,85 243.644,92 1.254.184,82 144,00

2 00001 Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00

3 01031   Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00

4 01032   Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

5 01999   Demais Subfunções - Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00

6 00002 Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00

7 02061   Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00

8 02062   Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00

9 02999   Demais Subfunções - Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00

10 00003 Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00

11 03091   Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00

12 03092   Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00

13 03999   Demais Subfunções - Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00

14 00004 Administração 4.891,58 9.692,63 82.999,19 0,00

15 04121   Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00

16 04122   Administração Geral 4.891,58 9.630,74 34.583,35 0,00

17 04123   Administração Financeira 0,00 11,89 48.415,84 0,00

18 04124   Controle Interno 0,00 50,00 0,00 0,00

19 04125   Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00

20 04126   Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00

21 04127   Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00

22 04128   Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00

23 04129   Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00

24 04130   Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00

25 04131   Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00

26 04999   Demais Subfunções - Administração 0,00 0,00 0,00 0,00

27 00005 Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00

28 05151   Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00

29 05152   Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00

30 05153   Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00

31 05999   Demais Subfunções - Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00

32 00006 Segurança Pública 266.572,33 559,03 6.535,39 0,00

33 06181   Policiamento 26.281,31 413,03 3.230,79 0,00

34 06182   Defesa Civil 240.291,02 146,00 3.304,60 0,00

35 06183   Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00

36 06999   Demais Subfunções - Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

37 00007 Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00

38 07211   Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00

39 07212   Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00

40 07999   Demais Subfunções - Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00

41 00008 Assistência Social 11.321,28 2.231,35 34.517,72 144,00

42 08241   Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00

43 08242   Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00

44 08243   Assistência à Criança e ao Adolescente 267,43 317,80 0,00 0,00

45 08244   Assistência Comunitária 11.053,85 1.913,55 34.517,72 144,00

46 08999   Demais Subfunções - Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

47 00009 Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

48 09271   Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

49 09272   Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00

50 09273   Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00

51 09274   Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00

52 09999   Demais Subfunções - Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

53 00010 Saúde 505.266,09 5.087,48 238.838,63 0,00

54 10301   Atenção Básica 440.486,79 3.729,42 56.816,33 0,00

55 10302   Assistência Hospitalar e Ambulatorial 55.776,48 80,08 136.053,02 0,00

56 10303   Suporte Profilático e Terapêutico 6.327,60 1.194,00 40.814,63 0,00

57 10304   Vigilância Sanitária 0,00 0,00 85,61 0,00
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58 10305   Vigilância Epidemiológica 2.675,22 83,98 5.069,04 0,00

59 10306   Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00

60 10999   Demais Subfunções - Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00

61 00011 Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

62 11331   Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00

63 11332   Relações de Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

64 11333   Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00

65 11334   Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

66 11999   Demais Subfunções - Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00

67 00012 Educação 1.261.053,29 48.426,46 291.922,42 0,00

68 12361   Ensino Fundamental 648.840,18 42.961,80 164.809,70 0,00

69 12362   Ensino Médio 0,00 0,00 31.705,44 0,00

70 12363   Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00

71 12364   Ensino Superior 0,00 0,00 36.637,80 0,00

72 12365   Educação Infantil 600.309,81 5.060,16 12.537,97 0,00

73 12366   Educação de Jovens e Adultos 0,00 57,61 89,57 0,00

74 12367   Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00

75 12368   Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

76 12999   Demais Subfunções - Educação 11.903,30 346,89 46.141,94 0,00

77 00013 Cultura 2.876,06 4.149,75 45.300,26 0,00

78 13391   Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00

79 13392   Difusão Cultural 2.876,06 4.149,75 45.300,26 0,00

80 13999   Demais Subfunções - Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00

81 00014 Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00

82 14421   Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00

83 14422   Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00

84 14423   Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00

85 14999   Demais Subfunções - Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00

86 00015 Urbanismo 1.274.264,50 160.893,10 289.697,64 0,00

87 15451   Infra-Estrutura Urbana 1.201.728,02 160.855,37 289.697,64 0,00

88 15452   Serviços Urbanos 4.581,95 37,73 0,00 0,00

89 15453   Transportes Coletivos Urbanos 67.954,53 0,00 0,00 0,00

90 15999   Demais Subfunções - Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00

91 00016 Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00

92 16481   Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00

93 16482   Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00

94 16999   Demais Subfunções - Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00

95 00017 Saneamento 157.267,60 8.347,62 205.424,96 0,00

96 17511   Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00

97 17512   Saneamento Básico Urbano 157.267,60 8.347,62 205.424,96 0,00

98 17999   Demais Subfunções - Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00

99 00018 Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

100 18541   Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

101 18542   Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

102 18543   Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00

103 18544   Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00

104 18545   Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00

105 18999   Demais Subfunções - Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00

106 00019 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00

107 19571   Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00

108 19572   Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00

109 19573   Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00

110 19999   Demais Subfunções - Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00

111 00020 Agricultura 2.803,69 2.821,36 25.273,32 0,00

112 20601   Promoção da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00

113 20602   Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00

114 20603   Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00
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115 20604   Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00

116 20605   Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00

117 20606   Extensão Rural 2.803,69 2.821,36 25.273,32 0,00

118 20607   Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00

119 20999   Demais Subfunções - Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00

120 00021 Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00

121 21631   Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00

122 21632   Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

123 21999   Demais Subfunções - Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00

124 00022 Indústria 2.050,00 0,00 3.500,00 0,00

125 22661   Promoção Industrial 2.050,00 0,00 3.500,00 0,00

126 22662   Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

127 22663   Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00

128 22664   Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

129 22665   Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00

130 22999   Demais Subfunções - Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00

131 00023 Comércio e Serviços 0,00 0,00 9.127,28 0,00

132 23691   Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00

133 23692   Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00

134 23693   Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00

135 23694   Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

136 23695   Turismo 0,00 0,00 9.127,28 0,00

137 23999   Demais Subfunções - Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

138 00024 Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00

139 24721   Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00

140 24722   Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00

141 24999   Demais Subfunções - Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00

142 00025 Energia 0,00 0,00 0,00 0,00

143 25751   Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00

144 25752   Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00

145 25753   Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00

146 25754   Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00

147 25999   Demais Subfunções - Energia 0,00 0,00 0,00 0,00

148 00026 Transporte 0,00 0,00 9.318,00 0,00

149 26781   Transporte Aéreo 0,00 0,00 0,00 0,00

150 26782   Transporte Rodoviário 0,00 0,00 9.318,00 0,00

151 26783   Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00

152 26784   Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00

153 26785   Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

154 26999   Demais Subfunções - Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00

155 00027 Desporto e Lazer 4.844,43 1.436,14 11.730,01 0,00

156 27811   Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00

157 27812   Desporto Comunitário 4.844,43 1.436,14 11.730,01 0,00

158 27813   Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00

159 27999   Demais Subfunções - Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00

160 00028 Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

161 28841   Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

162 28842   Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

163 28843   Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

164 28844   Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

165 28845   Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00

166 28846   Outros Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

167 28847   Transferências para a Educação Básica 0,00 0,00 0,00 0,00

168 28999   Demais Subfunções - Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00

169 77999 Reserva do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

170 99999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00

171 TOTAL DA DESPESA POR FUNÇÃO (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) 0,00 0,00 0,00 0,00
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172 TOTAL GERAL DA DESPESA POR FUNÇÃO 3.493.210,85 243.644,92 1.254.184,82 144,00

¹ Total da Despesa por Função (Exceto INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

Declaramos que os dados acima foram extraídos dos balanços gerais consolidados do município.
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 110.292.388,57

17.321.867,39      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

9.332.228,85         IMPOSTOS

4.964.217,43            IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA

4.964.217,43               IMPOSTOS SOBRE PATRIMÔNIO E A RENDA - CONSOLIDAÇÃO

4.368.011,42            IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO

4.368.011,42               IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO

7.502.135,86         TAXAS

1.192.334,40            TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA

1.192.334,40               TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA - CONSOLIDAÇÃO

6.309.801,46            TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

6.309.801,46               TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO

487.502,68         CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

487.502,68            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES

487.502,68               CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PELA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - CONSOLIDAÇÃO

1.103.469,39      CONTRIBUIÇÕES

1.103.469,39         CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.103.469,39               CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CONSOLIDAÇÃO

760.980,48      EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS

760.980,48         EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

760.980,48            VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

760.980,48               VALOR BRUTO DE EXPLORAÇÃO DE BENS, DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONSOLIDAÇÃO

1.641.912,57      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

157.349,60         JUROS E ENCARGOS DE MORA

124.375,27            JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

124.375,27               JUROS E ENCARGOS DE MORA SOBRE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO

32.974,33            OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA

32.974,33               OUTROS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDAÇÃO

1.484.562,97         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.484.562,97            REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1.484.562,97               REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO

83.399.562,79      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

15.834.777,01         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

15.834.777,01            TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.834.777,01               TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS

67.419.348,23         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

46.617.111,26            TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS

20.885.482,47               TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS – UNIÃO

25.731.628,79               TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DE RECEITAS - INTER OFSS - ESTADO

189.473,68            TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

189.473,68               TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS – INTER OFSS - ESTADO

20.612.763,29            OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

20.612.763,29               OUTRAS TRANSFERÊNCIAS - CONSOLIDAÇÃO

145.437,55         TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS

145.437,55            TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS

145.437,55               TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO

382.319,71      VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

382.175,71         GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

382.175,71            OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS

382.175,71               OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO

144,00         GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

144,00               GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO

5.682.276,24      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

1.117.925,62         REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS

1.117.925,62            REVERSÃO DE PROVISÕES
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 110.292.388,57

1.117.925,62               REVERSÃO DE PROVISÕES – CONSOLIDAÇÃO

4.564.350,62         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

361.017,00            MULTAS ADMINISTRATIVAS

361.017,00               MULTAS ADMINISTRATIVAS - CONSOLIDAÇÃO

143.282,06            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

143.282,06               INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO

4.060.051,56            VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS

4.060.051,56               VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS DECORRENTES DE FATOS GERADORES DIVERSOS - CONSOLIDAÇÃO

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 117.099.993,49

50.774.551,46      PESSOAL E ENCARGOS

40.915.905,80         REMUNERAÇÃO A PESSOAL

1.332.791,11            REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS

1.332.791,11               REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPPS - CONSOLIDAÇÃO

39.583.114,69            REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS

39.583.114,69               REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS - CONSOLIDAÇÃO

7.733.823,75         ENCARGOS PATRONAIS

7.733.823,75            ENCARGOS PATRONAIS - RGPS

7.733.823,75               ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO

2.124.821,91         BENEFÍCIOS A PESSOAL

2.124.821,91            BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS

2.124.821,91               BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS - CONSOLIDAÇÃO

25.743,45      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

25.743,45         OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

25.743,45            OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

25.743,45               OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS - CONSOLIDAÇÃO

23.695.448,03      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

8.036.339,62         USO DE MATERIAL DE CONSUMO

7.091.112,18            CONSUMO DE MATERIAL

7.091.112,18               CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO

945.227,44            DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO

945.227,44               DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL GRATUITO - CONSOLIDAÇÃO

15.193.903,62         SERVIÇOS

225.564,43            DIÁRIAS

225.564,43               DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO

385.845,79            SERVIÇOS TERCEIROS - PF

385.845,79               SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO

14.582.493,40            SERVIÇOS TERCEIROS - PJ

14.437.898,49               SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO

144.594,91               SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - INTRA OFSS

465.204,79         DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

465.204,79            DEPRECIAÇÃO

465.204,79               DEPRECIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO

138.238,82      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS

137.848,50         JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS

137.848,50            JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA

137.848,50               JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL INTERNA - CONSOLIDAÇÃO

390,32         DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS

390,32               DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS - CONSOLIDAÇÃO

23.726.879,55      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

15.834.777,01         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS

15.834.777,01            TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.834.777,01               TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA OFSS
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SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15

Exercício de 2015

Página: 3/3

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro

Administração Direta, Indireta e Fundacional

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 117.099.993,49

7.143.685,78         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS

7.143.685,78            TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEB

7.143.685,78               TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEB - INTER-OFSS – ESTADO 

455.447,50         TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS

455.447,50            TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

455.447,50               TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - CONSOLIDAÇÃO

283.969,26         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

283.969,26               TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - CONSOLIDAÇÃO

9.000,00         OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

9.000,00               OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS - CONSOLIDAÇÃO

13.262.161,70      DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

11.714.796,61         REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS

11.714.796,61            VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIOS

11.714.796,61               VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA COM AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS E DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIOS- CONSOLIDAÇÃO

1.354.000,00         INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS

1.354.000,00               INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃO

193.365,09         DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

193.365,09               DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO

5.255.696,27      TRIBUTÁRIAS

5.255.696,27         CONTRIBUIÇÕES

5.242.510,17            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

4.434.911,82               CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - CONSOLIDAÇÃO

807.598,35               CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTER OFSS - UNIÃO

13.186,10            OUTRAS CONTRIBUIÇÕES

13.186,10               OUTRAS CONTRIBUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO

221.274,21      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

7.887,32         PREMIAÇÕES

7.887,32            PREMIAÇÕES DESPORTIVAS

7.887,32               PREMIAÇÕES DESPORTIVAS - CONSOLIDAÇÃO

202.103,80         INCENTIVOS

202.103,80            INCENTIVOS A EDUCAÇÃO

202.103,80               INCENTIVOS A EDUCAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO

11.283,09         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

11.283,09            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

11.283,09               INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - CONSOLIDAÇÃO

Resultado Patrimonial do Período -6.807.604,92
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Garopaba

prefeitura

DECRETO Nº 046/2016
DECRETO N.º 046, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 
377.584,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei n.º 1.937 de 02/12/2015 e demais legislação 
vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
377.584,00 (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais) no Orçamento vigente:
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 377.584,00
12361281.014 - Construção, Ampliação e Ref. De 
Escolas Ensino Fundamental 377.584,00

4.4.90.0.1.22.001061 - Aplicações Diretas 173.636,00
4.4.90.0.1.22.001062 - Aplicações Diretas 203.948,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 
377.584,00 (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais), correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de abril de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/04/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 

LISTA DOS INSCRITOS PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2016 - REPUBLICADO
LISTA DOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 001/2016 
DEFERIDOS E INDEFERIDOS (REPUBLICADO)

CARGO: ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

LENI SANTOS DE LIMA
DEFERIDO

SILVANA ROSA DE SOUZA
DEFERIDO

EDNA VIGNOL DE ANDRADE
DEFERIDO

VIVIANE MARIA RAULINO
DEFERIDO

LUANA TEREZA SILVANO
DEFERIDO

TELMA DA SILVA GONÇALVES
DEFERIDO

MIRIANE DO NASCIMENTO SCHAURICH
DEFERIDO

SAMARA RODRIGUES
DEFERIDO

CARGO: AGENTE DE COMBATE ÁS ENDEMIAS

RITA NAZÁRIO VIEIRA
DEFERIDO

ROZIMEIA DOS SANTOS PIRES
DEFERIDO

KARINA FERREIRA MARTINEZ QUERINO
DEFERIDO

SHAIANE ALMEIDA DA SILVA
DEFERIDO

GIOVANE GONÇALVES SANTANA
DEFERIDO

PAULA SOARES
DEFERIDO

LUIZ HENRIQUE BATISTA
DEFERIDO

INDIARA BRAZ BORGES
DEFERIDO

CAUE SANTINI DIAS WAHL
DEFERIDO

ANIVERSINA LOPES AMORIM
DEFERIDO

MARCOS VINICIUS LOPES AMORIM
INDEFERIDO

OSVALDO JOSÉ AMORIM 
INDEFERIDO

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

LEIDIANE DE SOUZA
DEFERIDO

PATRICIA VIEIRA PINHEIRO
DEFERIDO

LEIDIANE DE SOUZA
DEFERIDO

KEROLYN KOLINCK SOUSA 
DEFERIDO

KEROLYN KOLINCK SOUSA HEMKEMAIER
DEFERIDO
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ANYCLEIA GRILO
DEFERIDO

CHRISTINE KELLY FIGUEIREDO DE ALENCAR
DEFERIDO

MARCELA LEAL
DEFERIDO

VERA LUCIA RAMOS FRAGA
DEFERIDO

CARGO: ODONTOLOGO

MARCELO VAZ DA SILVA
DEFERIDO

FILLIPE FERREIRA
DEFERIDO

ELYSA PIZZATO MILIOLI
DEFERIDO

GUILHERME MIRANDA SAMPAIO
DEFERIDO

LEONARDO AGABIO MATTER BETTIM
DEFERIDO

JANAINA SIMIANO DE SOUZA
DEFERIDO

CAMILA GUIMARAES DE OLIVEIRA
DEFERIDO

RAFAELA MACEDO DIAS
DEFERIDO

FERNANDA ESPÍNDOLA VIEIRA
DEFERIDO

CAROLINA PERUZZO PEREIRA BARRERA
DEFERIDO

THAIS CRISTINA TESTA NEGRI
DEFERIDO

CARINA CARDINAL DO AMARAL VELHO HECK DE NOVAES
DEFERIDO

CRISTIAN ZANONI DALLASTRA
DEFERIDO

FRANCELINA CRISTINA GONÇALVES FREIRE
DEFERIDO

FERNANDO BERGOSSA
DEFERIDO

NATALIA GUASSELLI
DEFERIDO

LUCIANA THAIS PILS
DEFERIDO

SHELEN FERNANDES XAVIER
DEFERIDO

STEFANO SILVEIRA
DEFERIDO

FRANCINY SCMARF PATEL
DEFERIDO

DIEGO ZANELLA KOBER
DEFERIDO

FERNANDA FRANCO TREVISAN
DEFERIDO

CARGO: PSICOLOGO NASF

DANIELA BERNARDO JOÃO
DEFERIDO

DENISE VALDIRA DE ABREU
DEFERIDO

RICHARD JESUS ASSIMOS
DEFERIDO

CAROLINA NITSCHKE
DEFERIDO

INTI DE MESQUITA ALT
DEFERIDO

VALQUIRIA DOMINGUES DE FARIA
DEFERIDO

LUCIA RAQUEL SIEBEN DE OLIVEIRA
DEFERIDO

EVELYN FAGUNDES DA SILVEIRA
DEFERIDO

ANA LÚCIA ACORSI
DEFERIDO

JOICE ESTÁCIO JORDÃO
DEFERIDO

MICHELLI RIBEIRO
DEFERIDO

THIAGO BARCELLOS MURADAS
DEFERIDO

JULIANA CATARINA KRAS MAFFRA
DEFERIDO

MILENE RODRIGUES DA SILVA MACEDO
DEFERIDO

JÉSSICA OLIVEIRA DA SILVEIRA
DEFERIDO

ANGELA SLONGO BENETTI
DEFERIDO

FERNANDO ANGELI GOMES DOS SANTOS
DEFERIDO

FLORA CURIA GOMES
DEFERIDO

ADRIANA SOUZA GALLO
DEFERIDO

VERONICA FERREIRA KIST
DEFERIDO
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CARGO: FONOAUDIOLOGO

LUCIANA BRITO VEIGA
DEFERIDO

MECHELI MACHADO
DEFERIDO

CARGO: ENFERMEIRO ESF

VANESSA MARCIA RAGIEVICZ TABACZINSKI
DEFERIDO

ANDRE LUIZ QUEVEDO DE FREITAS
DEFERIDO

RENATA DAMASIA FERNANDES
DEFERIDO

CELITA BREGUE DANIEL
DEFERIDO

ANGELA REGINA MONTEIRO
DEFERIDO

TANIA REGINA ALMEIDA DE OLIVEIRA
DEFERIDO

DANUBIA CASCAES LOPES
DEFERIDO

MARIANA CHOLET DE SOUZA
DEFERIDO

PAULA ELIAS DE SOUZA
DEFERIDO

MARIA TEREZA BERTONCINI MENDES
DEFERIDO

LIZANDRA CHANE
DEFERIDO

VALQUIRIA SANCHES PEREIRA TOLENTINO
DEFERIDO

VIVIAN DE OLIVEIRA BARBOSA
DEFERIDO

LUDMILA ÉBIA DOS SANTOS BINICK
DEFERIDO

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF

GIZELE APARECIDA DOS SANTOS FEIJÓ
DEFERIDO

ELIANE DE CAMPO JERONIMO GEREMIAS
DEFERIDO

MARGARETE MARTINS PAUSE
DEFERIDO

ANGELA DE JESUS ALVES DOS SANTOS
DEFERIDO

MARIA APARECIDA BERNARDINO FERNANDES
DEFERIDO

LIDIA DE FÁTIMA QUINTO MARTINS
DEFERIDO

CRISTINA MARTINS DA SILVA
DEFERIDO

JAQUELINE RITA GONÇALVES
DEFERIDO

FABIULA RODRIGUES GARCIA
DEFERIDO

MARILETE VIEIRA LOPES
DEFERIDO

VALMES ADRIANA ESTEVÃO DOS SANTOS
DEFERIDO

SILVIA DE PAULO ARAÚJO
DEFERIDO

MARIA IZABEL LOPES
DEFERIDO

GISELLE DE SOUZA SILVA
DEFERIDO

KELEN DA ROSA RAMOS
DEFERIDO

SILVELY MENDES DUARTE
DEFERIDO

ANA CRISTINA ALMEIDA DA SILVA DE OLIVEIRA
DEFERIDO

PATRICIA VARELA VIEIRA
DEFERIDO

CRISTIANE GERREIRO PATRICIO
DEFERIDO

ISMAEL PEREIRA RAMOS
DEFERIDO

MARIANY FERREIRA DE JESUS LUCAS
DEFERIDO

RAQUEL IVANI MENDONÇA
DEFERIDO

JOÃO CARLOS LEMOS DE FREITAS
DEFERIDO

ERICA REGINA SANTOS BORTOLATTO 
DEFERIDO

CARGO: MÉDICO ESF

LUCIANO RAYMUNDO HUBER
DEFERIDO

ANA PAULA DIAS BARBOSA
DEFERIDO

PETER MACIEL HABERLEHNER
DEFERIDO

THALES SIMOES PIRES DE ALMEIDA
DEFERIDO
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CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL

CHRISTOFER MORAES BALEN
DEFERIDO

ANA PAULA DE ABREU BASTOS
DEFERIDO

MÁRCIO SCHäFER
DEFERIDO

VANESSA DAL BÓ DE CARVALHO
DEFERIDO

PEDRO HENRIQUE CAPOANI HILGERT
DEFERIDO

ALINE MOARES DA ROSA
DEFERIDO

DANIEL RECH RODRIGUES
DEFERIDO

CARGO: EDUCADOR FÍSICO NASF

MAIKE MANSUR MOUSSALLE
DEFERIDO

MARINA SOLÉ CORREA
DEFERIDO

LUCAS TEIXEIRA PUCHALSKI
DEFERIDO

FERNANDO MARIANTE MINCARONE
DEFERIDO

ANDRÉ LUIZ SCHARDONG
DEFERIDO

LUISA BERTHUR ARAÚJO
DEFERIDO

JOSÉ GUSTAVO DE AZEVEDO MISURELLI
DEFERIDO

LISIANE MARQUES
DEFERIDO 

DIEGO PINTO SANTOS
DEFERIDO

MAURO SAMPAIO BORTOLOTTO
DEFERIDO

CARGO: FISIOTERAPEUTA NASF

JÚLIA COIMBRA NAUE
DEFERIDO

TAINÁ POLITA
DEFERIDO

GISELE GUIMARÃES RIBEIRO
DEFERIDO

ISAAC PITTIGLIANI JORGE
DEFERIDO

MARLENE SCHRAGE WACHTER
DEFERIDO

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF

RITA DE CÁSSIA RAQUEL
DEFERIDO

BRUNA DOS PASSOS
DEFERIDO

SANDRA REGINA BOTZAN MARIA
DEFERIDO

IZABEL SILVA DE SOUZA
DEFERIDO

ROSICLÉIA DE SOUZA
DEFERIDO

ELIZA SOUZA DA ROSA
DEFERIDO

NATALIA RAQUEL NERI
DEFERIDO

MARIA ELENA DA SILVA FREITAS
DEFERIDO

FABIOLA CARVALHO GONÇALVES
DEFERIDO

IZABEL DE SOUZA AGUIAR
DEFERIDO

JULIANA DIAS MACHADO
DEFERIDO

ROSILENE PIRES
DEFERIDO

EDUARDO BRASIL DA COSTA
DEFERIDO

CLAUDIA FABIANA REIS DA SILVA
DEFERIDO

MARCELO DE LIMA TEIXEIRA
DEFERIDO

MANUELA ROSITA ELLWANGER MAGUETA INCONTRI
DEFERIDO

LETICIA VIANA CARDOSO
DEFERIDO

LEONARDO KEKES DOS SANTOS
DEFERIDO

AMANDA MALAQUIAS DE MELO
DEFERIDO

KARINE DE SOUZA GONÇALVES
DEFERIDO

GRAZIELA GONÇALVES COELHO DE ARAÚJO
DEFERIDO

JACKICIANE DOS SANTOS
DEFERIDO
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ANA LÚCIA ESTEVÃO VIEIRA
DEFERIDO

LISIENE LIMA DA SILVIRA
DEFERIDO

ELIANE DE SOUZA NASCIMENTO
DEFERIDO

ROSILEIDE MARQUES DE OLIVEIRA
DEFERIDO

THALES EMILIO FISCHER NUNES
DEFERIDO

PATRICIA CUNHA MARIA
DEFERIDO

CLAUDENIR DA SILVA
DEFERIDO

ANDRIARA MüLLER DA SILVA
DEFERIDO

RAQUEL PEREIRA WOLMANN
DEFERIDO

TAISA RODRIGUES DO NASCIMENTO
DEFERIDO

FLÁVIA CAROLINA SARAIVA HAMILTON ILHA
DEFERIDO

DAIAN MENDONÇA
DEFERIDO

JANE JUSSARA FONSECA PEREIRA
DEFERIDO

MARIA TEREZA LOPES
DEFERIDO

DANIELA CASSALI DE AZEVEDO
DEFERIDO

CELSO SCHMITT DA SILVA
DEFERIDO

JACIARA FIGUEIREDO FERREIRA
DEFERIDO

MIRIAM MACHADO FRANCISCO
DEFERIDO

ARIELLA DE PAULO PATRICIO
DEFERIDO

CAROLINE LOURENÇO DO NASCIMENTO
DEFERIDO

IVONEZIA DE AMORIM DE SOUZA
DEFERIDO

MARCIA MARQUES DE CAMPOS
DEFERIDO

CAMILA DE ABREU DA ROCHA
DEFERIDO

CARGO: NUTRICIONISTA NASF

ANGÉLICA DE VARGAS
DEFERIDO

MIRIAM HELMA JOCHADE BREDA
DEFERIDO

FRANCIELI PEREIRA RIBEIRO
DEFERIDO

FLORA SANTOS EDLER
DEFERIDO

DIANE MARINHO DE LIMA
DEFERIDO

VANESSA GIL
DEFERIDO

CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO NASF

AIRON HENRIQUE
DEFERIDO

JANAINA TAIS DA ROCHA DA SILVA
DEFERIDO

CARMEN LUISA NOAL HENRIQUE
DEFERIDO

FABIANE ALEXANDRA RAMOS BOTTINI
DEFERIDO

Garopaba, 06 de abril de 2016.
Publicada a presente Homologação no DOM/SC em 07/04/2016, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA N.º 280/2016.
PORTARIA N.º 280, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
REVOGA A PORTARIA N.º 614, DE 24 DE JULHO DE 2015, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, 

RESOLVE,
Art. 1º. REVOGAR, a partir de 06/04/2016, a Portaria n°. 614 de 
24 de julho de 2015, que DETERMINA a abertura de Sindicância 
Administrativa e DESIGNA membros para compor a Comissão Sin-
dicante.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Garopaba, 06 de abril de 2016.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/04/2016, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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Gaspar

prefeitura

DECRETO Nº 6.893, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
 DECRETO Nº 6.893, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
ALTERA CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA CLAUNICE MARIANI. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Gaspar, em seu artigo 72,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada, a partir de 01 de abril de 2016, a carga horá-
ria da servidora CLAUNICE MARIANI, Professora de Inglês DOC IV 
4, lotada com na EEB Vitorio Anacleto Cardoso, de 20 horas para 
10 horas semanais, a partir de 01 de abril de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gaspar, 31 de março de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito do Município de Gaspar 

DECRETO Nº 6.903, DE 04 DE ABRIL DE 2016. 
 DECRETO Nº 6.903, DE 04 DE ABRIL DE 2016. 
EXONERA O SERVIDOR DANIEL THOMAZ DE LIMA E SILVA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor DANIEL THOMAZ DE 
LIMA E SILVA, CPF nº 123.709.547-60, do cargo efetivo de Agente 
de Biblioteca, nomeado pelo Decreto nº 6.665/2015, a partir de 
04/04/2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04/04/2016.

Gaspar, 04 de abril de 2016. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

LEI Nº 3.696, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
 LEI Nº 3.696, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CRIA O DISTRITO DO BELCHIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Distrito do Belchior.

Art. 2º A área territorial do Distrito do Belchior compreende toda 
a área delimitada dos bairros Belchior Baixo, Belchior Central, Bel-
chior Alto e Arraial D’Ouro, cujas divisas estão assim delimitadas:

I – do Belchior Baixo:

a) com o bairro Arraial D’Ouro: inicia no ponto de coordenada 
(c.g.a. lat26º51`03"S, long.48º59`54"W), segue pelo divisor de 
águas entre os ribeirões Arraial e Belchior passando pelo ponto 
de coordenada (c.g.a. lat26º52`08"S, long.48º59`10"W) até en-
contrar a nascente do córrego do Sertão (c.g.a. lat26º53`02"S, 
long.48º58`09"W);

b) com o bairro Margem Esquerda: inicia na nascente do córrego do 
Sertão (c.g.a. lat26º53`02"S, long.48º58`09"W), desce pelo divi-
sor de águas entre o ribeirão Belchior e o córrego do Sertão até en-
contrar o rio Itajaí-Açu (c.g.a. lat26º54`02"S, long.48º59`12"W);

c) com o bairro Bela Vista: inicia no rio Itajaí-Açu, ponto de coorde-
nada (c.g.a. lat26º54`02"S, long.48º59`12"W) e sobe pelo rio até 
encontrar o limite dos municípios Gaspar/Blumenau;

d) com o Município de Blumenau: inicia no eixo do Rio Itajaí-A-
çu, divisa dos municípios Gaspar/Blumenau sobe por linha seca 
até encontrar o ponto de coordenada (c.g.a. lat26º52`38"S, lon-
g.49º02`37"W) e segue até o eixo da BR-470 (c.g.a. lat26º51`41"S, 
long.49º02`29"W); e

e) com o Bairro Belchior Central: inicia na divisa com o municí-
pio de Blumenau, eixo da BR-470 (c.g.a. lat26º51`41"S, lon-
g.49º02`29"W), segue pelo eixo da BR-470 até encontrar o Ri-
beirão Belchior onde sobe passando pela c.g.a. lat26º51`24"S, 
long.49º00`48"W até encontrar o ponto de coordenada (c.g.a. 
lat26º51`03"S, long.48º59`54"W);

II – do Belchior Central:

a) com o bairro Arraial D’Ouro: inicia no ponto de coordenada 
(c.g.a. lat26º49`38"S, long.48º59`38"W), segue pelo divisor de 
águas entre os ribeirões Arraial e Belchior até encontrar o bairro 
Belchior Baixo (c.g.a. lat26º51`03"S, long.48º59`54"W);
b) com o bairro Belchior Baixo: inicia no ponto de coordenada 
(c.g.a. lat26º51`03"S, long.48º59`54"W), segue pelo divisor de 
águas até encontrar a BR-470 onde segue pelo eixo até encontrar 
a divisa com o município de Blumenau (c.g.a. lat26º51`41"S, lon-
g.49º02`29"W);

c) com o Município de Blumenau: inicia no eixo da BR-470 (c.g.a. 
lat26º51`41"S, long.49º02`29"W) e sobe pela divisa até encontrar 
o ponto de coordenada (c.g.a. lat26º50`21"S, long.49º02`17"W); 
e

d) com o bairro Belchior Alto: inicia na divisa com o município 
de Blumenau ponto de coordenada (c.g.a. lat26º50`21"S, lon-
g.49º02`17"W) e segue em direção leste cortando a rua Boni-
fácio Haendchen até encontrar o bairro Arraial D’Ouro (c.g.a. la-
t26º49`38"S, long.48º59`38"W).

III – do Belchior Alto:

a) com o município de Luiz Alves: inicia no morro do Cachorro 
(coordenada geográfica aproximada - c.g.a. lat 26º46`39"S, long. 
49º01`49"W) segue pelo divisor de águas entre os ribeirões Braço 
Serafim e Belchior, na serra Luiz Alves, até encontrar a nascente 
de um afluente da margem esquerda do ribeirão Belchior (c.g.a. 
lat26º48`27"S, long.48º59`09"W);

b) com o município de Ilhota: inicia na serra Luiz Alves, na nascente 
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de um afluente da margem esquerda do ribeirão Belchior (c.g.a. 
lat26º48`27"S, long.48º59`09"W), segue pelo divisor de águas 
entre os ribeirões do Baú, de um lado, e Belchior do outro, até 
encontrar o início do bairro Arraial D’Ouro (c.g.a. lat26º48`53"S, 
long.48º59`13"W);

c) com o bairro Arraial D’Ouro: inicia na nascente de um afluen-
te da margem direita do Ribeirão Arraial (c.g.a. lat26º48`53"S, 
long.48º59`13"W), segue pelo divisor de águas entre os ribeirões 
Belchior e Arraial até encontrar o início do bairro Belchior Central 
(c.g.a. lat26º49`38"S, long.48º59`38"W);

d) com o bairro Belchior Central: inicia entre afluentes da mar-
gem esquerda do ribeirão Belchior (c.g.a. lat26º49`38"S, lon-
g.48º59`38"W), passa pela c.g.a. lat26º49`45"S, long.49º01`03"W 
e segue pelo divisor de águas até a divisa com o município de Blu-
menau (c.g.a. lat26º50`21"S, long.49º02`17"W); e

e) com o município de Blumenau: inicia no ponto de coordenada 
(c.g.a. lat26º50`21"S, long.49º02`17"W), divisa dos municípios 
Gaspar/Blumenau e segue pela linha de divisa até encontrar o mor-
ro do Cachorro (c.g.a. lat 26º46`39"S, long. 49º01`49"W).

IV – do Arraial D’Ouro:

a) com o município de Ilhota: inicia na nascente de um afluente 
da margem direita do Ribeirão Arraial (c.g.a. lat26º48`53"S, lon-
g.48º59`13"W), segue pelo divisor de águas entre os ribeirões do 
Baú, de um lado, e Arraial do outro, até encontrar o eixo da BR-470 
(c.g.a. lat26º53`33"S, long.48º53`20"W);

b) com o bairro Lagoa: inicia no eixo da BR-470, divisa dos municí-
pios Gaspar/Ilhota (c.g.a. lat26º53`33"S, long.48º53`20"), segue 
pelo eixo da BR-470 passando pelo quilômetro 34 até encontrar o 
final da rua Pedro Simon (c.g.a. lat26º54`07"S, long.48º55`57"W);

c) com o bairro Margem Esquerda: inicia no final da rua Pedro Si-
mon (c.g.a. lat26º54`07"S, long.48º55`57"W), segue pelo divisor 
de águas entre o ribeirão Arraial e o córrego Sertão Toucinho até 
encontrar a nascente do córrego do Sertão (c.g.a. lat26º53`02"S, 
long.48º58`09"W);

d) com o bairro Belchior Baixo: inicia na nascente do córrego do 
Sertão (c.g.a. lat26º53`02"S, long.48º58`09"W), segue pelo di-
visor de águas entre os ribeirões Arraial e Belchior passando pelo 
ponto de coordenada (c.g.a. lat26º52`08"S, long.48º59`10"W) até 
o ponto de coordenada (c.g.a. lat26º51`03"S, long.48º59`54"W);

e) com o bairro Belchior Central: inicia no ponto de coordenada 
(c.g.a. lat26º51`03"S, long.48º59`54"W), sobe pelo divisor de 
águas entre os ribeirões Belchior e Arraial até encontrar a nascente 
de um afluente da margem direita do Ribeirão Arraial (c.g.a. la-
t26º49`38"S, long.48º59`38"W);

f) com o bairro Belchior Alto: inicia no ponto de coordenada (c.
g.a. lat26º49`38"S, long.48º59`38"W), sobe pelo divisor de águas 
entre os ribeirões Belchior e Arraial até encontrar a nascente 
de um afluente da margem direita do Ribeirão Arraial (c.g.a. la-
t26º48`53"S, long.48º59`13"W).

Art. 3º A sede do Distrito do Belchior será localizada no Bairro 
Belchior Central.

Art. 4º A estrutura administrativa do Distrito do Belchior será a 
estabelecida para a Superintendência Tarcísio Deschamps na Lei 
Complementar Municipal nº 69, de 22 de dezembro de 2015.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar – SC, em 06 de abril de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
PREFEITO DE GASPAR

PORTARIA Nº 3.984, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
 PORTARIA Nº 3.984, DE 30 DE MARÇODE 2016.
REMOVE POR PERMUTA A SERVIDORA Norma rosa sypnievski.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE: 
Art. 1º Remover, por permuta com a servidora Valéria da Rosa Cas-
tanho Rohr, a partir de 29 de março de 2016, a servidora Norma 
rosa sypnievski, ocupante do cargo efetivo de Supervisora Escolar 
DOC IV 8, lotada com 40 horas semanais na EEB Mário Pedernei-
ras, para 40 horas semanais na EEB Norma Monica Sabel. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 29/03/2016.

Gaspar, 30 de março de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PORTARIA Nº 3.985, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
 PORTARIA Nº 3.985, DE 30 DE MARÇODE 2016.
REMOVE POR PERMUTA A SERVIDORA Valéria da Rosa Castanho 
Rohr.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são con-
feridas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE: 
Art. 1º Remover, por permuta com a servidora Norma rosa sypnie-
vski, a partir de 29 de março de 2016, a servidora Valéria da Rosa 
Castanho Rohr, ocupante do cargo efetivo de Supervisora Escolar 
DOC IV 8, lotada com 40 horas semanais na EEB Norma Monica 
Sabel, para 40 horas semanais na EEB Mário Pederneiras. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 29/03/2016.

Gaspar, 30 de março de 2016.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

PREGÃO PRESENCIAL 092/2016
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 092/2016
OBJETO: Registro de Preços de Materiais para Iluminação Pública 
para o Município de Gaspar. ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 
09h do dia 20/04/2016, no Depto. de Compras, Rua Cel. Aristiliano 
Ramos, nº 435, Centro. ABERTURA às 09h30min, no referido local. 
Íntegra do Edital no Depto. de Compras ou através do site: www.
gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 06/04/2016.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 240

Câmara muniCipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO = PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 001.2016 - 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 001.2016
CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR 
AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR, pessoa jurídica de direito pú-
blico, inscrita no CNPJ sob nº 83.543.546/0001-16, com sede na 
Avenida das Comunidades, nº 133, Centro, Município de Gaspar
-SC, por seu Presidente, em conformidade com a legislação e nor-
mas pertinentes, notadamente nos termos do art. 25, caput, da 
Lei nº 8.666/1993, torna público que fará realizar, no ano de 2016, 
com validade até a data de 31 de dezembro de 2016, o CREDEN-
CIAMENTO de EMPRESAS JORNALÍSTICAS para contratação de 
serviços de divulgação dos atos e ações do Legislativo na imprensa 
escrita (jornal), na forma e condições previstas no Processo de Ine-
xigibilidade de Licitação nº 001/2016, Edital de Credenciamento nº 
001/2016: TÍTULO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS E AÇÕES DO LEGISLATIVO. Interessada: Mesa Dire-
tora da Câmara Municipal de Gaspar. Objeto Resumido: Constitui 
objeto do Edital, o credenciamento de empresas jornalísticas que 
possuam jornais com circulação no Município de Gaspar (imprensa 

escrita), interessadas em prestar serviços de divulgação dos atos 
e ações da Câmara Municipal de Gaspar que se darão por meio 
da veiculação de materiais informativos e atos legais repassados 
aos prestadores de serviço pela própria Edilidade, via Assessoria 
de Imprensa da Casa de Leis, observados os valores e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos. Regência: Resolução nº 
18/2016, Lei federal nº 8.666/1993 e alterações, e legislação em 
vigor. Acesso Eletrônico ao Edital: “www.camaragaspar.sc.gov.br, 
no link “Transparência à Licitações à Credenciamento”. Prazo de 
Entrega da Documentação: até 31 de dezembro de 2016, no ho-
rário das 13h às 19h. Local de Recebimento da Documentação: 
Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Gaspar, situada 
na Avenida das Comunidades, nº 133, Bairro Centro, Gaspar-SC 
(imóvel conhecido por prédio do GASCIC). Comissão Julgadora: 
Comissão de Licitação instituída e composta conforme Resolução 
nº 11/2016. O Edital e anexos podem ser obtidos na sede da Câ-
mara Municipal de Gaspar ou através do site: www.camaragaspar.
sc.gov.br, no link “Transparência à Licitações à Credenciamento”.

Gaspar/SC, 06 de abril de 2016.
Giovano Borges
Presidente da Câmara Municipal de Gaspar

Samae - gaSpar

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2016 
- SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 15/2016
OBJETO: Conserto de equipamento espectrofotômetro visível por-
tátil DR2700, Marca Hach, utilizado nas análises das ETA's.
CONTRATADO: SOVEREIGN COM. DE PROD. PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA. 
VALOR TOTAL JULGADO: R$ 6.022,05 (Seis mil, vinte e dois reais 
e cinco centavos).
DATA VIGÊNCIA: 07/04/2016
DATA VENCIMENTO: 07/06/2016
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 06 de abril de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N. 43 DE 05 DE ABRIL DE 2016
PORTARIA N° 43 DE 05 DE ABRIL DE 2016
DECLARA VACÂNCIA DO CARGO EM DECORRÊNCIA DE FALECI-
MENTO DO SERVIDOR MÁRIO CLÉSIO JERÔNIMO

ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA, Diretor Presidente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação 
em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o – Fica declarada a partir do dia 30 de março de 2016, a 
vacância do cargo de provimento efetivo de Encanador/Motoris-
ta, do servidor MÁRIO CLÉSIO JERÔNIMO, portador do CPF nº. 
458.121.019-49, pertencente ao quadro do Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto de Gaspar – SAMAE, em decorrência de 
seu falecimento.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 05 de abril de 2016.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 241

Guaraciaba

prefeitura

JUSTIFICATIVA QUEBRA DE CRONOGRAMA DE 
PAGAMENTOS
QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA Nº 16/2016
JUSTIFICATIVA À QUEBRA 
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 

Nos termos do artigo 5º, §3 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, considerando que (Elci Prestes Eireli ME) 
possui valores em haver do município de Guaraciaba/SC, em restos 
a pagar, justifica-se o pagamento desse débito fora da ordem cro-
nológica, consoante adiante descrito: 

Fornecedor: Elci Prestes Eireli ME
Empenho: 686, valor parcial: R$ 2.577,20

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento. 

Guaraciaba/SC, aos 06 de abril de 2016. 
ROQUE LUIZ MENEGHINI
Prefeito Municipal

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 13.16 AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS SOB MEDIDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2016.

O Município de Guaraciaba, através do Fundo Municipal de Saúde, 
usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e Lei Federal 10.520 
de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 24/16, Edital de Pre-
gão Nº 13/16, Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA PARA 
A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL; recebimento de propos-
tas até às 09:00 horas do dia 20/04//16; a abertura do Edital será 
às 09:00 horas do dia 20/04/16, no Setor de Compras, Contratos 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de Barros 
85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-
36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 07 de abril de 2016.
Daiane Dorigon,
Ordenadora do FMS

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 62.16 AQUISIÇÃO DE 
ASFALTO CBUQ E RRC1
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº62/2016.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vi-
gentes, e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Li-
citatório nº 74/16, Edital de Pregão Presencial Nº 62/16, Objeto: 
Aquisição de MASSA ASFÁLTICA (CBUQ) E RR1C; recebimento de 
propostas até às 11:00 horas do dia 19/04/16; a abertura do Edital 
será às 11:00 horas do dia 19/04/16, no Setor de Compras, Con-
tratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar de 
Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 
0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e 

das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br 

Guaraciaba em 06 de abril de 2016.
Roque Luiz Meneghini, 
Prefeito Municipal

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO 13.2013 
SOCIEDADE RÁDIO PEPERI LTDA
TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº13 /2013

O MUNICÍPIO DE GUARACIABA, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ sob o nº 82.821.216/0001-82, com sede a 
Rua Ademar de Barros, n° 85, Centro, Guaraciaba, SC, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Roque Luiz Meneghini, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa Sociedade Rádio Peperi 
Ltda, com sede na Rua Duque de Caxias, 1302, Centro, na cidade 
São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ 
86.243.482/0001-26, neste ato representado pelo Senhor Adilson 
João Baldissera, CPF Nº563.475.299-04, Diretor, residente e domi-
ciliado, na Rua Marcílio Dias, na cidade de São Miguel do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, daqui por diante denominada CONTRA-
TADA, têm entre si justos e acordados a Suspensão Temporária do 
Contrato nº 13/2013, oriundo do Processo Licitatório nº 13/2013, 
Convite nº 04/2013, nos seguintes termos:
Considerando, que estamos em ano eleitoral e no intuito de obe-
decer a legislação eleitoral Lei Federal 9.504/97 de 30 de setembro 
de 1997, e alterações posteriores, conforme descrito no artigo 73 
inciso VII o Município em comum acordo com a empresa contrata-
da, suspende temporariamente o contrato 13/2013, que tem por 
objeto:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Fica suspenso temporariamente o contrato original nº 13/2013, 
firmado pelas partes em 01 de fevereiro de 2013, e demais Termos 
Aditivos, pelo período de 31 de março de 2016 à 03 de outubro de 
2016 cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIO PARA 
DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO, POR MEIO 
DE RÁDIO QUE POSSUA ABRANGÊNCIA REGIONAL, PARA O ANO 
DE 2016.”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrente da presente rescisão contratu-
al, fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegio ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente junta-
mente com duas testemunhas, em duas ou mais vias de igual teor 
e forma, sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos.

Guaraciaba, 31 de março de 2016.
ROQUE LUIZ MENEGHINI
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

ADILSON JOÃO BALDISSERA, 
SOCIEDADE RÁDIO PEPERI LTDA 
DIRETOR/CONTRATADA 

http://www.guaraciaba.sc.gov.br
http://www.guaraciaba.sc.gov.br
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TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO 85.2014 
RÁDIO CIDADE LTDA
TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº85 /2014

O MUNICÍPIO DE GUARACIABA, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ sob o nº 82.821.216/0001-82, com sede a 
Rua Ademar de Barros, n° 85, Centro, Guaraciaba, SC, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Roque Luiz Meneghini, doravante 
denominado CONTRATANTE e por outro lado a empresa RÁDIO CI-
DADE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 79.817.763/0001-60, estabelecida na Rua Odilo Antonio Link 
nº1069, na cidade de São José do Cedro/SC, neste ato representa-
da pela sua Diretora Sra. Mariele Mara Maziero Baldissera, inscrita 
no CPF sob nº 033.220.669-25, RG 213.863 SSP-SC, residente e 
domiciliada na Av. Getúlio Vargas nº936 apto 404, centro da cidade 
de São Miguel do Oeste/SC, doravante denominado CONTRATA-
DA, têm entre si justos e acordados a Suspensão Temporária do 
Contrato nº 85/2014, oriundo do Processo Licitatório nº 96/2014, 
Pregão Presencial nº 74/2014, nos seguintes termos:
Considerando, que estamos em ano eleitoral e no intuito de obe-
decer a legislação eleitoral Lei Federal 9.504/97 de 30 de setembro 
de 1997, e alterações posteriores, conforme descrito no artigo 73 
inciso VII o Município em comum acordo com a empresa contrata-
da, suspende temporariamente o contrato 85/2014, que tem por 
objeto:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Fica suspenso temporariamente o contrato original nº 85/2014, fir-
mado pelas partes em 01 de julho de 2014, e demais Termos Aditi-
vos, pelo período de 31 de março de 2016 à 03 de outubro de 2016 
cujo objeto é “CONTRATAÇÃO MENSAL DE ESPAÇO RADIOFÔNICO 
DE 15 MINUTOS AOS SÁBADOS, SENDO DAS 11:30 HORAS ATÉ 
11:45 HORAS PARA USO DE TODO PODER EXECUTIVO, PARA FA-
ZER AVISOS, ANÚNCIOS E CAMPANHAS DE INTERESSE PÚBLICO, 
DE CARÁTER INFORMATIVO, EDUCATIVO E SOCIAL”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrente da presente rescisão contratu-
al, fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegio ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente junta-
mente com duas testemunhas, em duas ou mais vias de igual teor 
e forma, sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos.

Guaraciaba, 31 de março de 2016.
ROQUE LUIZ MENEGHINI,
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante

MARIELE MARA MAZIERO BALDISSERA,
RÁDIO CIDADE LTDA 
Contratado

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO 87.2014 IAF 
COMUNICAÇÃO LTDA
TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº87 /2014

O MUNICÍPIO DE GUARACIABA, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ sob o nº 82.821.216/0001-82, com sede a 
Rua Ademar de Barros, n° 85, Centro, Guaraciaba, SC, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Roque Luiz Meneghini, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa I.A. F COMUNICAÇÃO 
LTDA, estabelecida na rua 31 de Março nº436, Bairro São Gotar-
do, na cidade de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ 16.465.034/0001-91, neste ato representado pelo 
sócio Administrador Ivan Ansolin, brasileiro, solteiro, residente e 
domiciliado na rua Felinto Muller, nº177 apto 201, bairro São Go-
tardo, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, inscrito no CPF sob 
o nº053.818.489-27, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
têm entre si justos e acordados a Suspensão Temporária do Con-
trato nº 87/2014, oriundo do Processo Licitatório nº 101/2014, Pre-
gão Presencial nº 79/2014, nos seguintes termos:
Considerando, que estamos em ano eleitoral e no intuito de obe-
decer a legislação eleitoral Lei Federal 9.504/97 de 30 de setembro 
de 1997, e alterações posteriores, conforme descrito no artigo 73 
inciso VII o Município em comum acordo com a empresa contrata-
da, suspende temporariamente o contrato 87/2014, que tem por 
objeto:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Fica suspenso temporariamente o contrato original nº 87/2014, fir-
mado pelas partes em 01 de julho de 2014, e demais Termos Aditi-
vos, pelo período de 20 de março de 2016 à 03 de outubro de 2016 
cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO E GRAVAÇÃO DE PROGRAMAS 
SEMANAIS DE RÁDIO, PRODUÇÃO FOTOJORNALISTICA, PUBLICA-
ÇÃO DE MATÉRIAS, MANUTENÇÃO E ALIMENTAÇÃO DE INFORMA-
ÇÃO NO SITE E FACEBOOK E, ELABORAÇÃO DE CAMPANHAS DE 
MARKETING DAS AÇÕES DE TODAS AS PASTAS DA Administração 
Municipal”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORO

Para dirimir as questões decorrente da presente rescisão contratu-
al, fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegio ou especial que possa ser.
E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente junta-
mente com duas testemunhas, em duas ou mais vias de igual teor 
e forma, sem rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos.

Guaraciaba, 31 de março de 2016.
ROQUE LUIZ MENEGHINI
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

IVAN ANSOLIN, 
I.A.F. COMUNICAÇÃO LTDA 
CONTRATADA 
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Guaramirim

prefeitura

2ª AUDIÊNCIA PÚBLICADE REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICADE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNI-
CIPAL DE GUARAMIRIM/SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM/SC
Edital de Convocação de Audiência Pública

LAURO FRÖHLICH, Prefeito do Município de Guaramirim, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XII 
do art. 66 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais e 
em cumprimento a Lei Federal nº. 10.257 de 10 de julho de 2001 
– Estatuto da Cidade, CONVIDA todos os cidadãos residentes no 
Município de Guaramirim e Associações Representativas com sede 
no Município a participarem da 2ª Audiência Pública integrante do 
processo de revisão do Plano Diretor Municipal – PDM, com o ob-
jetivo de garantir a participação da população e associações repre-
sentativas de comunidades, a ocorrer no local e horário indicados 
abaixo.

I – OBJETO
Tornar público e dar amplo conhecimento aos munícipes de Gua-
ramirim/SC, sobre o material produzido contendo o diagnóstico 
geral do município bem como as condicionantes, potencialidades 
e deficiências que irão nortear as próximas etapas do processo de 
revisão do Plano Diretor do Município de Guaramirim.

II – LOCAL, DATA E HORÁRIO DA 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA:
Local: Câmara de Vereadores de Guaramirim
Rua: 28 de agosto,2042, Centro, Guarmirim/SC.
Data: 11/05/2016
Horário: 19h

Guaramirim/SC, 06 de abril de 2016.
Prefeito Municipal
Lauro Fröhlich

DECRETO Nº. 633/2016
DECRETO N°. 633/2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 374.160,15 (trezentos e 
setenta e quatro mil, cento e sessenta reais e quinze centavos).

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar até o valor de R$ 374.160,15 (trezentos e 
setenta e quatro mil, cento e sessenta reais e quinze centavos), 
nas dotações do orçamento vigente, abaixo discriminadas:

13 Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim
13.1 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim
0008.0242.0009.2066 - Manut. e Atividades para Pessoas com De-
fic. e suas Famílias
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 816,64
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03353000 Transferência de Recursos do Fnas ..........  R$ 1.162,90
0008.0241.0009.2067 - Manut. e Atividades para Pessoas Idosas. 
e suas Famílias
333900000000000 - Aplicações Diretas 

03358200 - Piso Fixo de Média Complexidade-def.idos 
..........................  R$ 1.497,33
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 473,68
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358900 - Outras Transf. - SUAS/União ..................  R$ 245,72
0008.0243.0009.2068 - Piso Fixo de Médias Complexidade - MSE
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358100 - Piso Fixo Média Complexidade-mse ......  R$ 1.074,56
0008.0244.0009.2069 - Serviço de Prot. e Atend. Espec. a Fam. e 
Ind - PAEFI
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 2.605,89
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358000 - Prot.e Atend.espec. a Fam. e Ind. PAEFI 
.............................  R$ 6.837,75
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358900 - Outras Transf. - SUAS/União ..................  R$ 3.964,51
0008.0244.0009.2070 - Manutencao de Programas de Desenvolvi-
mento Social
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03000000 - Recursos Ordinários ................................  R$ 85,15
0008.0242.0009.2072 - Proteção e Atendimento Integral à Família 
- PAIF
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358500 - Proteção de Atendimento Integral à Famíl 
............................  R$ 944,98 
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03658800 - Proteção Social Básica – Custeio ..........  R$ 30.596,47
0008.0244.0009.2136 - Índice de Gestão Descentraliza - IGDBF 
(Bolsa Família)
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358800 - Índice de Gestão Desc. - Bolsa Família ....  R$ 22.983,26
344900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 14.617,77
0008.0244.0009.2151 - Índice de Gestão Descentralizada do Su-
as-igd-suas
333900000000000 - Aplicações Diretas
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união .......  R$ 83,53
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358700 - Índice de Gestão Desc. Suas-igd Suas ......  R$ 1.252,97
0008.0244.0009.2153 - Serviço de Conv. e Fortalecimento de Vín-
culos
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união .......  R$ 9.644,63
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358400 - Serviço de Convivência e Fort. Vínculos .....  R$ 7.146,47
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03352000 - Prog. Erradicação Trab. Infantil – PETI ...  R$ 18.586,33
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03353000 Transferência de Recursos do Fnas ..........  R$ 1.043,60
0008.0243.0009.2154 - Serviço de Acolhimento Institucional
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03000000 - Recursos Ordinários .......  R$ 931,34
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 11.176,59
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03353000 Transferência de Recursos do Fnas .........  R$ 10.707,84
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358900 Outras Transferências do Sistema Ún ...........  R$ 343,12
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03808900 Serviço Acolhimento Inst. – Município .........  R$ 9.609,91
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333900000000000 - Aplicações Diretas 
03650000 Transf.sistema Único - Suas/estado ...............  R$ 858,77
0008.0244.0009.2158 - Benefícios Assistenciais -Demais Benefícios
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03658900 Benefícios Eventuais ..........  R$ 34,29

15 Fundo Mun. da Infância e Adolescência de Guaramiri
15.1 - Fundo Mun. da Infância e Adolescência de Guaramiri
0008.0243.0009.2150 - Projetos Govern. e Sociedade Civil - item 
01 PAFF
333500000000000 - Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
03000000 Recursos Ordinários ......  R$ 102.623,88
333500000000000 - Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
03090000 Fia Imposto de Renda ..................  R$ 37.018,32
0008.0243.0009.2165 - Projetos de incentivo ao Acolhimento - 
Item 02 PAFF
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03090000 - Fia Imposto de Renda ...................  R$ 32.225,12
0008.0243.0009.2166 - Demais Programas e Projetos- Item 03 
PAFF
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03090000 - Fia Imposto de Renda ...................  R$ 42.966,83
TOTAL SUPLEMENTADO ..........  R$ 374.160,15

Art. 2º Os recursos para as suplementações de que trata o artigo 
anterior, são oriundos do superávit do exercício anterior, na impor-
tância de R$ 374.160,15 (trezentos e setenta e quatro mil, cento e 
sessenta reais e quinze centavos), apurado nas seguintes fontes de 
recursos abaixo discriminadas:

03000000 Recursos Ordinários .................  R$ 103.640,37
03090000 Fia Imposto de Renda ..............  R$ 112.210,27
03350000 Transf.sist.único A.social-suas/união .......  R$ 39.418,73
03352000 Progr. Erradicação Trab. Infantil – Pet .......  R$ 18.586,33
03353000 Transferência de Recursos do Fnas .........  R$ 12.914,34
03358000 Prot.e Atend.espec.a Darm. e Ind. PA ......  R$ 6.837,75
03358100 Piso Fixo Média Complexidade-mse .........  R$ 1.074,56
03358200 Piso Fixo de Média Complexidade-de .......  R$ 1.497,33
03358400 Serviço de Convivência e Fort. Vincu ........  R$ 7.146,47
03358500 Proteção de Atendimento Integral à F ........  R$ 944,98
03358700 Indice de Gestão Desc. Suas-igd Sal .........  R$ 1.252,97
03358800 Índice de Gestão Desc. - Bolsa Famil .........  R$ 22.983,26
03358900 Outras Transferências do Sistema Ún ........  R$ 4.553,35
03650000 Transf.sistema Único - Suas/estado ............  R$ 858,77
03658800 Proteção Social Básica – Custeio .............  R$ 30.596,47
03658900 Benefícios Eventuais ......  R$ 34,29
03808900 Serviço Acolhimento Inst. – Município ........  R$ 9.609,91

TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO ..............  R$ 374.160,15

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de abril de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2016 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2016 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2016 – PMG

Objeto: Registro de preços para a eventual e futura contratação de empresa para o serviço de confecção de carnês e notificações para 
cobrança de tributos municipais e emissão de comprovante de pagamento.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 031/2016.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.089.950/0001-60, estabelecida na Rua João Pio 
Duarte Silva, n° 42, bairro Córrego Grande, em Florianópolis - SC.
Vigência: Início: 05/04/2016 Término: 04/04/2017.

Fornecedor: 285528 - POSTMIX SOLUCOES GRAFICAS LTDA

Item Qtd Und Descrição Valor 
Unitário Valor Total

1 14850 UN

SERVIÇO DE CONFECÇÃO E IMPRESSÃO CARNÊS DE IPTU, MONTADOS, SERRILHADOS, LOMBADOS, COM 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:DIMENSÕES 10CM ALTURA 
X 21CM COMPRIMENTO. COMPOSIÇÃO DO ENCARTE: PROTOCOLO DE ENTREGA (PAPEL 75MG²);CAPA 
(PAPEL 120MG² A 250MG²); NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO/IMAGEM CADASTRAL (PAPEL 75MG²); 01 
PARCELA ÚNICA DE IPTU (PAPEL 75MG²); 01 PARCELA ÚNICA DE TCL (COLETA DE LIXO) (PAPEL 75MG²; 
CONTRACAPA (PAPEL 120MG² A 250MG²).

0,67 9.949,50

2 16500 UN HOLERITES. CONFECCIONADOS EM FOLHA A5, 75 A 90MG²,COM DIMENSÕES DE 14,8CM X 21CM, PRÉ-
NOMINADOS E AUTO-ENVELOPADOS, IMPRESSÃO DUPLEX FACES EM PRETO MONOCROMÁTICO. 0,17 2.805,00

3 5500 UN
IMPRESSÃO E CONFECÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES DE PAGAMENTO DE IPTU. MONTADOS, LOMBADOS COM 
CÓDIGO DE BARRASPADRÃO FEBRABAN, NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PROTOCOLO DE ENTREGA 
(DIMENSÕES 10CM ALTURA X 21 CMCOMPRIMENTO); NOTIFICAÇÃO DE PAGAMENTO (FOLHA A4 -75MG²) 

0,24 1.320,00

Total R$14.074,50

Guaramirim (SC), 6 de abril de 2016.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2016 
- PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / SETOR DE LICI-
TAÇOES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2016 – PMG.

Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBO E MANTA PARA MANUTENÇÃO DAS 
ÁREAS ESPORTIVAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTE.
Modalidade de Licitação: dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
2042, Centro – Guaramirim/SC.
Contratado: DYCASA ZERMIANI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP, sob o CNPJ nº 05.604.382/0001-86.

Valor: R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais).

Guaramirim (SC), 05 de abril de 2016.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2016 
- PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS / SETOR DE LICI-
TAÇOES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2016 – PMG.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGE-
NHARIA NA READEQUAÇÃO DOS PROJETOS DA RUA 27-BANANAL 
E RUA 558-ESTRADA TIBAGI.
Modalidade de Licitação: dispensa de licitação.
Fundamento Legal: Art. 24, II, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no 
CNPJ nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, 
2042, Centro – Guaramirim/SC.
Contratado: GREIDE ENGENHARIA LTDA EPP, sob o CNPJ nº: 
00.894.553/0001-35.

Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais).

Guaramirim (SC), 06 de abril de 2016.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2016 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO 006/2016 – FMS
Processo Licitatório nº: 033/2015 – FMS

Modalidade: Credenciamento
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E DROGA-
RIAS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE NÃO ESTÃO IN-
CLUSOS NA REMUNE (RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS) PARA O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC), inscrito no CNPJ 

sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 
2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratado: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS, inscrita 
no CNPJ sob o nº 84.683.481/0077-75, estabelecida na Rua 28 de 
Agosto, nº 1262, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina.

Data da Assinatura: 06/04/2016 Vigência: 31/12/2016 

GUARAMIRIM (SC), 06/04/2016
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 4301/2016
LEI Nº. 4301/2016
Abre crédito suplementar no valor de R$ 374.160,15 (trezentos e 
setenta e quatro mil, cento e sessenta reais e quinze centavos).

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar até o valor de R$ 374.160,15 (trezentos e 
setenta e quatro mil, cento e sessenta reais e quinze centavos), 
nas dotações do orçamento vigente, abaixo discriminadas:

13 Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim
13.1 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim
0008.0242.0009.2066 - Manut. e Atividades para Pessoas com De-
fic. e suas Famílias
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 816,64
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03353000 Transferência de Recursos do Fnas ..........  R$ 1.162,90
0008.0241.0009.2067 - Manut. e Atividades para Pessoas Idosas. 
e suas Famílias
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358200 - Piso Fixo de Média Complexidade-def.idos ...  R$ 
1.497,33
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 473,68
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358900 - Outras Transf. - SUAS/União ..................  R$ 245,72
0008.0243.0009.2068 - Piso Fixo de Médias Complexidade - MSE
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358100 - Piso Fixo Média Complexidade-mse ......  R$ 1.074,56
0008.0244.0009.2069 - Serviço de Prot. e Atend. Espec. a Fam. e 
Ind - PAEFI
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 2.605,89
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358000 - Prot.e Atend.espec. a Fam. e Ind. PAEFI .......  R$ 
6.837,75
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358900 - Outras Transf. - SUAS/União ..................  R$ 3.964,51
0008.0244.0009.2070 - Manutencao de Programas de Desenvolvi-
mento Social
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03000000 - Recursos Ordinários ......  R$ 85,15
0008.0242.0009.2072 - Proteção e Atendimento Integral à Família 
- PAIF
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358500 - Proteção de Atendimento Integral à Famíl ..  R$ 944,98 
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03658800 - Proteção Social Básica – Custeio ..........  R$ 30.596,47
0008.0244.0009.2136 - Índice de Gestão Descentraliza - IGDBF 
(Bolsa Família)
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333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358800 - Índice de Gestão Desc. - Bolsa Família ....  R$ 22.983,26
344900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 14.617,77
0008.0244.0009.2151 - Índice de Gestão Descentralizada do Su-
as-igd-suas
333900000000000 - Aplicações Diretas
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união .......  R$ 83,53
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358700 - Índice de Gestão Desc. Suas-igd Suas ......  R$ 1.252,97
0008.0244.0009.2153 - Serviço de Conv. e Fortalecimento de Vín-
culos
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união .......  R$ 9.644,63
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358400 - Serviço de Convivência e Fort. Vínculos ......  R$ 
7.146,47
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03352000 - Prog. Erradicação Trab. Infantil – PETI .......  R$ 
18.586,33
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03353000 Transferência de Recursos do Fnas ..........  R$ 1.043,60
0008.0243.0009.2154 - Serviço de Acolhimento Institucional
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03000000 - Recursos Ordinários .......  R$ 931,34
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03350000 - Transf.sist.único A.social-suas/união ......  R$ 11.176,59
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03353000 Transferência de Recursos do Fnas .........  R$ 10.707,84
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03358900 Outras Transferências do Sistema Ún ...........  R$ 343,12
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03808900 Serviço Acolhimento Inst. – Município .........  R$ 9.609,91
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03650000 Transf.sistema Único - Suas/estado ...............  R$ 858,77
0008.0244.0009.2158 - Benefícios Assistenciais -Demais Benefícios
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03658900 Benefícios Eventuais ..........  R$ 34,29

15 Fundo Mun. da Infância e Adolescência de Guaramiri
15.1 - Fundo Mun. da Infância e Adolescência de Guaramiri
0008.0243.0009.2150 - Projetos Govern. e Sociedade Civil - item 
01 PAFF
333500000000000 - Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
03000000 Recursos Ordinários ......  R$ 102.623,88
333500000000000 - Transf. a Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
03090000 Fia Imposto de Renda ..................  R$ 37.018,32
0008.0243.0009.2165 - Projetos de incentivo ao Acolhimento - 
Item 02 PAFF
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03090000 - Fia Imposto de Renda ................  R$ 32.225,12
0008.0243.0009.2166 - Demais Programas e Projetos- Item 03 
PAFF
333900000000000 - Aplicações Diretas 
03090000 - Fia Imposto de Renda ................  R$ 42.966,83

TOTAL SUPLEMENTADO ..........  R$ 374.160,15

Art. 2º Os recursos para as suplementações de que trata o artigo 
anterior, são oriundos do superávit do exercício anterior, na impor-
tância de R$ 374.160,15 (trezentos e setenta e quatro mil, cento e 
sessenta reais e quinze centavos), apurado nas seguintes fontes de 
recursos abaixo discriminadas:

03000000 Recursos Ordinários .................  R$ 103.640,37
03090000 Fia Imposto de Renda ..............  R$ 112.210,27
03350000 Transf.sist.único A.social-suas/união ........  R$ 39.418,73
03352000 Progr. Erradicação Trab. Infantil – Pet ......  R$ 18.586,33
03353000 Transferência de Recursos do Fnas .........  R$ 12.914,34

03358000 Prot.e Atend.espec.a Darm. e Ind. PA ......  R$ 6.837,75
03358100 Piso Fixo Média Complexidade-mse .........  R$ 1.074,56
03358200 Piso Fixo de Média Complexidade-de .......  R$ 1.497,33
03358400 Serviço de Convivência e Fort. Vincu ........  R$ 7.146,47
03358500 Proteção de Atendimento Integral à F ........  R$ 944,98
03358700 Indice de Gestão Desc. Suas-igd Sal .........  R$ 1.252,97
03358800 Índice de Gestão Desc. - Bolsa Famil .........  R$ 22.983,26
03358900 Outras Transferências do Sistema Ún ........  R$ 4.553,35
03650000 Transf.sistema Único - Suas/estado ............  R$ 858,77
03658800 Proteção Social Básica – Custeio ..............  R$ 30.596,47
03658900 Benefícios Eventuais ......  R$ 34,29
03808900 Serviço Acolhimento Inst. – Município ........  R$ 9.609,91

TOTAL SUPERÁVIT UTILIZADO ..............  R$ 374.160,15

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de abril de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 114/2016
PORTARIA N°. 114/2016
Reduz a carga horária da servidora Tania Lucia Araujo Bezerra Mo-
des.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com a Lei Com-
plementar nº. 87/2015;

RESOLVE:
Art. 1°. Reduzir a carga horária, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais, da servidora Tania Lucia Araujo Bezerra Modes, 
Psicóloga, vinculada a Secretaria de Educação, a partir de 01 de 
março de 2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Guaramirim/SC, 06 de abril de 2016.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Guarujá do Sul

prefeitura

2478/2016
 LEI Nº 2.478/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Carlos Foiatto, Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, Faço saber a Todos os habitantes deste Muni-
cípio que a Câmara Municipal de Vereadores votou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 233.658,13 (duzentos e 
trinta e três mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e treze centa-
vos), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 
2016, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:
05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
03- Departamento de Cultura e Esporte:
Projeto: 0503.27.813.0037.1.006
4.4.90.00-00.00.712 - Aplicações Diretas ........ R$ 233.658,13

Soma ................. R$ 233.658,13

Art 4º Para a cobertura do Crédito Suplementar ora permitido, fica 
o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recur-
sos provenientes do Contrato de Repasse nº 807897/2014, firmado 
com o Ministério do Turismo, para Construção de Centro de Evento 
e Lazer 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 06 DE 
ABRIL DE 2016.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certificamos que a presente Lei foi publicada e registrada nesta 
Secretaria em data supra.

Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

62/2016
 DECRETO Nº 62/2016
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA 
DO SUL e autorização contida na Lei Municipal nº002.478/2016 de 
06 de abril de 2016.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 233.658,13 (duzentos e 
trinta e três mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e treze centa-
vos), no orçamento do Município de Guarujá do Sul, no exercício de 
2016, destinado ao reforço do seguinte item orçamentário:
05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
03- Departamento de Cultura e Esporte:

Projeto: 0503.27.813.0037.1.006
4.4.90.00-00.00.712 - Aplicações Diretas ........ R$ 233.658,13

Soma ................. R$ 233.658,13

Art 4º Para a cobertura do Crédito Suplementar ora permitido, fica 
o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recur-
sos provenientes do Contrato de Repasse nº 807897/2014, firmado 
com o Ministério do Turismo, para Construção de Centro de Evento 
e Lazer 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, 06 DE 
ABRIL DE 2016.
JOSÉ CARLOS FOIATTO
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta 
data.

Claudio Inácio Weschenfelder
Secretário Administração e Fazenda

AVISO DE DISPENS DE LICITAÇÃO - FMS CD 46
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DISPENSA DE LICITAÇÃO – COMPRA DIRETA Nº. 46/2016. 

O município de Guarujá do Sul, através do Fundo Municipal de 
Saúde, com fundamento no Artigo 24 Inciso IV da Lei nº. 8666/93 
comunica Aquisição de medicamento exclusivo para tratamento do 
câncer para o paciente Blasio Konzen, conforme Decisão Judicial 
Autos nº. 0301159.36.2015.8.24.0065.
Fornecedor: ONCOEXPRESS COMERCIO DE PRODUTOS FAMACEU-
TICOS LTDA 
Rua Domingos de Morais, 348, Conjunto 40 TE São Paulo – SP
Cnpj: 22.227.973/0001-09 
Valor R$ 11.780,00 

Guarujá do Sul, SC, 06 de abril de 2016.
Rossmeri kaiber Vergtz, 
Secretária FMS. 
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Herval d'Oeste
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1º TERMO DE RETIFICAÇÃO - EDITAL DE CREDENCIAMENTO  Nº 0022016
1º TERMO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 0022016

OBJETO
Credenciamento de Leiloeiros Oficiais, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina objetivando a escolha de 
Leiloeiro Oficial, em sessão publica para realização de Leilão de bens patrimoniais móveis e não patrimoniais, inservíveis da Administração 
Municipal de Herval d’Oeste.

Pelo presente termo em razão de impugnações ao instrumento convocatório, retifica-se o edital de licitação, no que refere-se ao item 7.6 
alinea ”a” atestado de capacidade técnica que passam a vigorar com a seguinte redação : 

6.6 DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) No mínimo um Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) 
ter o requerente executado de forma satisfatória leilão(ões) de bem(ns) móveis (materiais, veículos, equipamentos, etc.). O(s) atestado(s) 
deverá(ão) conter a identificação e assinatura do signatário.

Altera-se a data da sessão pública para o dia 25/04/2016 , às 14:00 horas em conformidade com o art. 20, §4º, Lei 8.666/93. 

Informações: Setor de Compras e Licitações (49) 3554 0922 ou e-mail : rubens@hervaldoeste.sc.gov.br.

Herval d'Oeste (SC), 06 de abril de 2016.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO EDITAL DE CREDENCIAMENTO  Nº 002/2016
JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2016

Objeto: Credenciamento de Leiloeiros Oficiais, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina objetivando a 
escolha de Leiloeiro Oficial, em sessão publica para realização de Leilão de bens patrimoniais móveis e não patrimoniais, inservíveis da 
Administração Municipal de Herval d’Oeste.

Trata-se de pedidos de impugnação ao edital de Credenciamento acima epigrafado, tendo como foco os itens 7.6 referente a qualificação 
técnica e 8.8 quanto a lista de classificação dos leiloeiros. 

Os pedidos foram recebidos via correio através de sedex conforme juntada aos autos em 04/04/2016 e cumpriram com os requisitos do 
capítulo IX do edital; aberto vistas e sendo alvo de análise por parte da Assessoria Jurídica a qual se manifestou através de parecer jurídico. 
Nº 030/2016

Diante da manifestação da Assessoria Jurídica através do Parecer Jurídico, acolhendo-o na integra e;

DECIDO:
Pelo recebimento dos recursos administrativos e impugnações, e dar provimento parcial com a alteração do item 7.6 alínea “a” que deverá 
passar a ter a seguinte redação: 

7.6 DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) No mínimo um Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) 
ter o requerente executado de forma satisfatória leilão(ões) de bem(ns) móveis (materiais, veículos, equipamentos, etc.). O(s) atestado(s) 
deverá(ão) conter a identificação e assinatura do signatário.

Decido ainda pelo prosseguimento do feito dentro do estabelecido do edital do processo licitatório, fazendo as devidas alterações em con-
formidade com o artigo 20 §4º da Lei 8.666/93 

Informem-se as partes interessadas encaminhando cópia desta decisão e do parecer.

Publique-se
Registre-se
Cumpra-se.

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
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Herval d’Oeste, 06 de abril de 2016.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

LEI Nº 3141/2016
LEI Nº 3141/2016
“Abre Crédito Suplementar” 
Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste,
Faço saber a todos habitantes do Municipio de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono a seguinte:
Lei

Art. 1º - Ficam anuladas no valor R$ 20.000,00(Vinte mil reais), as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

0800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
0801 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
0801.26.782.0022-1031 Aquisição e Locação de Veiculos, maquinas e equipamentos
44900000 156 0100 Investimentos R$ 20.000,00

Art. 2º - Ficam suplementadas no valor R$ 20.000,00(Vinte mil reais),as contas do Orçamento Vigente com a seguinte classificação:

0600 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0602 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
0602.12.367.0015-2034 Repasse Financeiro a Entidades de Educação Especial
33500000 111 100 Transf.Financ.Entid.Sem Fins Lucrativos R$ 20.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste.SC, 06 de abril de 2016.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 250

Ibiam

prefeitura

CONVÊNIO Nº 01/2016
CONVÊNIO Nº 001/2016
Convênio que entre si celebram o Município de Ibiam, doravante 
denominado CONCEDENTE e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Tangará – APAE, doravante denominada CONVE-
NENTE.

CONVÊNIO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IBIAM, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
01.612.745/0001-74, com sede administrativa na Travessa Leoni-
za Carvalho Agostini, 20, Centro, nesta cidade de Ibiam/SC, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILMAR FONTANA, 
brasileiro, casado, doravante denominado CONCEDENTE, e a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Tangará-SC, entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 78.502.671/0001-48, 
com sede na Rua Juscelino Kubitschki,74, na cidade de Tangará/
SC, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. ADRIANO 
BAHR, brasileiro, portador do CPF nº 770574909-25 e da CI de nº 
2.146.403, doravante denominado CONVENENTE, amparados pela 
Lei Municipal nº 583/2016, resolvem, por mútuo acordo, celebrar 
o presente Convênio, de acordo com as cláusulas e condições que 
seguem:

Cláusula Primeira – Do Objeto

0.1 – O presente convênio tem por objeto, em consonância com o 
Plano de Trabalho apresentado, auxiliar na manutenção das ativi-
dades da entidade CONVENENTE. 

Cláusula Segunda – Das Obrigações dos Partícipes

2.1 – O CONCEDENTE se obriga a:

a) Repassar à CONVENENTE o valor total de R$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), que será liberado em 10 (dez) parcelas, no valor 
de R$ 3.500,00 cada parcela, com início a partir de fevereiro e 
término em 31/12/2016, mediante depósito na conta corrente de 
nº 8943-9, agência nº 737-4 do Banco do Brasil, conforme Decreto 
Municipal vigente sobre cronograma mensal de desembolso;
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados;
c) Realizar, a conta de dotações orçamentárias, as despesas neces-
sárias ao atendimento do objeto do presente Convênio;
d) Publicar o extrato do presente Convênio no Diário Oficial dos 
Municípios;
e) Exigir a Prestação de Contas de cada parcela recebida até o 5º 
dia útil de cada mês subseqüente ao repasse financeiro, sob pena 
de cessação imediata do repasse dos valores.

1.2 - A CONVENENTE se obriga a:

a) Aplicar os recursos recebidos nos objetivos conveniados e nas 
suas finalidades estatutárias, especialmente na prestação de ser-
viços de apoio à escola a qual atende alunos portadores de ne-
cessidades educacionais especiais, no pagamento de despesas de 
manutenção, proporcionando aos portadores de deficiência atendi-
mentos conforme suas necessidades especiais.
b) Movimentar os recursos na conta bancária nº 8943-9, agência 
nº 737-4 do Banco do Brasil do município de Tangará/SC, especí-
fica e vinculada ao presente convênio, preferencialmente através 
de transferências bancárias, ou cheques nominais, individuais por 
credor extraindo cópia dos mesmos pra prestação de contas;
c) Prestar contas segundo as diretrizes da lei nº 4.320/64 e 

Resolução nº TC 16/94, IN tc 14/2012 e lei federal nº 13.019/14;
d) Recolher na conta bancária de nº 610600-5 Agência 0737-4 os 
valores porventura não empregados pela CONVENENTE no objeto 
do Convênio.
e) A convenente deverá, através de seus diretores ou responsáveis 
prestar contas da aplicação do numerário até o 5º dia útil de cada 
mês subsequente ao repasse financeiro, sob pena de cessação 
imediata do repasse dos valores.

Cláusula Terceira – Da Vigência do Convênio

3.1 – O presente Convênio terá vigência até dezembro de 2016.

Cláusula Quarta – Do Valor Global do Convênio

4.1 – O valor global a ser repassado pelo CONCEDENTE à CONVE-
NENTE é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), sendo que a 
liberação das parcelas será na forma da Cláusula Segunda deste 
convênio.

Cláusula Quinta – Do Controle da Execução

5.1 – O Município através do responsável pelo programa de gover-
no ou ação deste Convênio, possui a prerrogativa legal de controlar 
a sua execução.

Cláusula Sexta – Dos Recursos Orçamentários

6.1 – As despesas decorrentes do presente Convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária referente ao exercício de 2016 nos 
seguintes elementos de despesa:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÕES CÓDIGOS
Órgão Chefia do Executivo 02
Unidade Orçamentária Sec. Munic. Assistência Social 0207
Função Assistência Social 08
Sub função Assistência Comunitária 244
Programa Assistência Social Geral 0801
Projeto/Atividade Manutenção da Sec.Assist.Social 2031

33500000 0100 Transferência a Instituições priva-
das sem fins lucrativos 35.000,00

Fonte de Recursos Recursos Ordinários 0100

Cláusula Sétima – Da Liberação dos Recursos

7.1 – A liberação dos recursos dar-se-á na forma da Lei Municipal 
nº 583/2016.

Cláusula Oitava – Da Prestação de Contas

8.1 – A obrigatoriedade da CONVENENTE apresentar a presta-
ção de contas dos recursos recebidos observará o disposto na Lei 
4.320/64 e Resolução nº TC 16/94 , IN TC 14/2012e Lei Federal 
nº 13.019/14.

Cláusula Nona – Da Rescisão do Convênio

9.1 – Constitui motivo para rescisão do presente Convênio, o ina-
dimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, especialmente 
quando as seguintes situações:

I – a utilização dos recursos em desacordo com o objeto do 
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Convênio e respectivo Plano de Trabalho;

II – a falta de apresentação da prestação de contas nos prazos 
estabelecidos.

Parágrafo Único - A rescisão do presente Convênio, na forma do 
disposto nesta Cláusula, enseja a instauração do Processo de To-
mada de Contas Especial.

Cláusula Décima – Da Tomada de Contas Especial

10.1 – Poderá ser instaurada Tomada de Contas Especial visando a 
apuração de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação 
do dano, no caso de irregularidade na Prestação de Contas do 
presente Convênio.

Cláusula Décima Primeira – Da Devolução dos Recursos Financeiros

11.1 – O saldo não utilizado do valor do Convênio deverá ser devol-
vido pela CONVENENTE atualizado monetariamente, desde a data 
do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos com a 
Fazenda integralmente à conta bancária do CONCEDENTE.

Cláusula Décima Segunda – Das Proibições 

13.1 – É proibido à CONVENENTE repassar os recursos financeiros 
recebidos a outras entidades de direito público ou privado;

13.2 – É vedado ainda:

- a realização de despesa a título de taxa de administração, de 
gerência ou similar;

- a utilização dos recursos para aquisição de bens permanentes;

- a alteração do objeto do Convênio detalhada no Plano de Traba-
lho;

- a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

- a realização de despesa em data anterior ou posterior à vigência 
do presente Convênio;

- a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou 
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos e manutenção de contas ativas;

- a transferência de recursos para igrejas e cultos religiosos.

Cláusula Décima Quarta – Da Aprovação da Minuta

14.1 – A minuta do presente Convênio foi aprovada pela Procura-
doria Jurídica deste Município, nos termos do parágrafo único do 
artigo 38 da Lei 8.666/93, conforme visto abaixo.

Cláusula Décima Quinta – Do Foro Competente

15.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará – SC, para dirimir 
dúvidas ou controvérsias resultantes do presente Convênio, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Con-
vênio em 03 (três) vias de igual teor junto com duas testemunhas.

Ibiam/SC, 04 de abril de 2016.
Gilmar Fontana
Prefeito Municipal 

ADRIANO BAHR 
Presidente APAE

Procurador do Município de Ibiam

TESTEMUNHAS: 

Flávia Lenita Pelentir 

Ivanilde Alberti Bevilaqua 

PREGÃO PRESENCIAL 010/2016- CANCELAMENTO
MUNICÍPIO DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016

O Município de Ibiam/SC torna publico o CANCELAMENTO da li-
citação na modalidade de Pregão Presencial para contratação de 
seguros para a frota de veículos e máquinas e caminhões, da Pre-
feitura, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social do Município de Ibiam. Entrega dos envelopes: até o dia 
12/04/2016 até às 13h30min. Abertura dos envelopes: 12/04/2016 
às 13h45min. Tipo de Avaliação: Menor Preço por Lote. Base legal: 
lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06, com a 
nova redação dada pela LC 0147/14.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.
ibiam.sc.gov.br ou Fone (0**49)534-0044. Ibiam, 06 de Abril de 
2016.

Gilmar Fontana
Prefeito Municipal em exercício 

TOMADA DE PREÇO 003/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2016
TOMADA DE PREÇO Nº003/2016

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará reali-
zar licitação na modalidade de Tomada de Preço, para reforma 
do prédio da Prefeitura Municipal de Ibiam – SC, e substituição 
da rede elétrica. Entrega dos envelopes: até 25/04/2016, até as 
08hs15min. Abertura dos envelopes: 25/04/2016 às 08hs: 45min. 
Forma de Julgamento: Menor Preço Global. Base legal: Lei 8666/93 
e suas alterações e LC 123/06 e C147/14. O Edital e seus escla-
recimentos poderão ser obtidos: site www.ibiam.sc.gov.br. Ibiam, 
06 de Abril de 2016. Gilmar Fontana Prefeito Municipal de Ibiam.

http://www.ibiam.sc.gov.br
http://www.ibiam.sc.gov.br
http://www.ibiam.sc.gov.br
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Ilhota

prefeitura

CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Daniel Christian Bosi, Prefeito do Município de Ilhota, Estado de Santa Cataria, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 72, da Lei Orgânica do Município e em atendimento as determinações contidas no Inciso I, do parágrafo único, do artigo. 48, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, (LC 101/00), de 04 de Maio de 2000, convida a todos os munícipes a participarem de Audiência Pública, a 
ser realizada nas dependências da Câmara Municipal, à Rua Bertoldo Simão, n.º 98, no dia 13/04/2016, às 14:00 horas, relativo a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO) para o ano de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA,
Em 04 de Março de 2016.
Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal

ERRATA PRG 007 - 2016 PMI - REGISTRO DE PREÇO - MATERIAL DE DESGASTE
ERRATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016 - PMI

O Município de Ilhota, comunica aos interessados no Pregão Presencial nº 007/2016 - PMI, que: 

Exclui-se do Edital o item abaixo:

6.4.6 – Apresentar Licença Ambiental de Operação (LAO) válida.

Desta forma, altera-se a data de abertura do certame para o dia 20/04/2016 às 09:30 horas.

Ilhota, 06 de abril de 2016. 
Alex Miranda
Pregoeiro Oficial
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Imbituba

prefeitura

EXTRATO DE ABERTURA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEMUSA Nº 
04/2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEMUSA Nº 04/2016
EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA

De ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Imbituba, a Comissão Especial de Recrutamento e Seleção de Pessoal – CERSP da 
Prefeitura Municipal de Imbituba, Santa Catarina, no uso de suas atribuições, pelo Decreto nº 65, de 30 de abril de 2008, torna público as 
instruções especiais destinadas a realização de Processo Seletivo Simplificado por Títulos, destinado a reserva técnica para preenchimento 
dos cargos temporários existentes no Quadros Permanente e Suplementar de Pessoal, conforme Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, 
Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991 e as Leis Complementares nº (s) 3.135, de 25 de julho de 2007; 3.330, de 30 de abril de 2008; 3.436, 
de 22 de janeiro de 2009; 3.597, de 10 de dezembro de 2009; 3.690, de 24 de maio de 2010; 3.726, de 13 de julho de 2010; 3.777, de 4 
de novembro de 2010, e o Edital a seguir: 

O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital, em caráter excepcional, consistirá de Análise de Títulos, tendo como 
objetivo o recrutamento e a seleção de profissional para suprir vagas temporárias de Técnico de Enfermagem.
Cargo Requisitos Básicos Total de Vagas Jornada Semanal Salário Base
Técnico de Enferma-
gem Quadro Geral/ 
ESF

Diploma de conclusão de ensino Médio, acrescido de curso de Técnico 
de Enfermagem ou curso Técnico de Enfermagem e registro no COREN. RT 40h R$ 1.210,49

*RT = Reserva Técnica

As inscrições serão realizadas no período de 07/04/2016 a 20/04/2016 na Gerência de Gestão de Pessoas PMI das 07:00h às 13:00h.

Edital completo: Disponível na internet:

http://www.imbituba.sc.gov.br/a-prefeitura/editais/editais-semusa/editais-semusa 

EXTRATO: FMS 2012/26 – A/07
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: FMS 2012/26 – A/07
Contratada: JOÃO CARLOS MICHELS.
CPF: 343.500.209-34
Objeto: É OBJETO DESTE TERMO ADITIVO A RETIFICAÇÃO DE VALORES.
ONDE SE LÊ: R$ 1.158,66 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) MENSAIS,
LEIA-SE: R$ 1.199,72 (UM MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) MENSAIS.

Fundamento: Processo nº 29/2012. Dispensa 02/2012.

Imbituba, 04 de Abril de 2016
Maria Martins dos Passos Souza
Secretária Municipal de Saúde
Contratante

João Carlos Michels
Representante Legal
Contratada

http://www.imbituba.sc.gov.br/a-prefeitura/editais/editais-semusa/editais-semusa
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EXTRATO: PMI SETEC 2016/47 A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SETEC 2016/47 A/00
Contratada: J.D ARQUITETURA LTDA ME.
CNPJ: 23.708.095/00001-06
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE MUSEOLOGIA, ARQUI-
TETURA, URBANISMO E ENGENHARIA PARA A RESTAURAÇÃO E 
PLANO MUSEOLOGICO DA USINA DO SABER.

Prazo: 31/12/2016. Valor: R$ 132.188,40.
Fundamento: Processo nº 10/2016. Carta convite 01/2016.
Imbituba, 28 de Março de 2016.

Paulo Juchem Sefton 
Secretário Municipal de Setec
Contratante

J.D Arquitetura Ltda ME
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SETEC 2016/48 - A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SETEC 2016/48 - A/00
Contratada: JOSIANY NOVACKI CLETO EIRELE EPP.
CNPJ: 00257143/0001-83
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DAS OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DO MONUMENTO À SAN-
TA PAULINA E URBANIZAÇÃO DA ÁREA NO SEU ENTORNO, LOCA-
LIZADA NO MORRO DO MIRIM MUNICIPIO DE IMBITUBA/SC.
Prazo: 28/09/2018. Preço: R$ 4.898.000,00.
Fundamento: Processo nº 53/2015. Concorrência 01/2015.
Imbituba, 28 de Março de 2016

Paulo Juchem Sefton 
Secretário Municipal de Setec
Contratante

Josiany Novacki Cleto Eirele EPP
Renato Moecke Filho 
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEAST 2016/08 – A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEAST 2016/08 – A/00
Contratada: Luiz Gonzaga da Costa
CPF: 591.558.419-53
Objeto: Locação de Imóvel visando atender as oficinas do SCFV – 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos. 
Prazo: 31/12/2016. Valor: R$ 36.000,00.
Fundamento: Processo nº 13/2016. Dispensa 01/2016.
Imbituba, 29 de Março de 2016.

Celia David Da Silva 
Secretária Municipal da Seast
Locatário

Luiz Gonzaga da Costa
Representante Legal
Locador

LEI Nº 4.704, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
LEI Nº 4.704, DE 31 DE MARÇO DE 2016.
Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio, com recursos do 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, com a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Imbituba - APAE.

O PREFEITO DE IMBITUBA Faço saber que a Câmara Municipal de 
Imbituba aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar convênio, com recursos do Fundo Municipal de Assistência So-
cial – FMAS, com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Imbituba - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 83.291.807/0001-
58, no valor de até R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), no 
exercício de 2016.
Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro de que trata o 
caput observará a situação financeira da Prefeitura Municipal de 
Imbituba.

Art. 2º O valor do repasse a que se refere o Art. 1º destina-se à 
cobertura de parte das despesas referente à manutenção das ativi-
dades da respectiva Associação.

Art. 3º A Associação beneficiada fica obrigada a prestar contas, 
com referência à aplicação do recurso repassado pelo Poder Pú-
blico Municipal, no prazo de 30(trinta) dias após o recebimento do 
mesmo.
Parágrafo único. A falta de prestação de contas referida neste Arti-
go implica em responsabilidade do representante legal da institui-
ção, que deverá ressarcir o Município do valor repassado.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
do item orçamentário 3.3.50.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social – FMAS.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba ,31 de março de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Cadir Garbeloto Cargnin
Chefe de Gabinete

PORTARIA PMI/GGP Nº 195/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 195, de 05 de abril de 2016. 
Dispõe sobre a nomeação de Secretária Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável - SEDES, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a Sra. CLÁUDIA LIBÂNIA MEDEIROS COSTA, bra-
sileira, inscrita no CPF sob o n.º 888.233.509-72, para exercer o 
cargo de Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico Sus-
tentável, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 06 de abril de 2016.
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Imbituba, 05 de abril de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

PORTARIA PMI/GGP Nº 196/2016
PORTARIA PMI/GGP Nº 196, de 05 de abril de 2016. 
Dispõe sobre a nomeação de Procuradora, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, considerando ainda o disposto 
na legislação em vigor, 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a Sra. LUCIANA DOMINGOS PACHECO DE FREI-
TAS, brasileira, Advogada, inscrita na OAB/SC sob o nº 30.411, 
inscrita no CPF sob o n.º 691.548.569-49, para exercer o cargo 
de Procuradora junto a Procuradoria Geral do Município, com a 
remuneração consignada na legislação pertinente, em substituição 
a Sra. Clara Regina Martins, brasileira, Advogada, inscrita na OAB/
SC sob o nº 8.578, inscrita no CPF sob o n.º 509.649.410-15, no-
meada através da PORTARIA PMI/GGP Nº 99, de 18 de fevereiro de 
2015, que encontra-se afastada de suas atividades laborais.

Art. 2º Esta Portaria entrou em vigor na data de 1º de abril de 
2016.

Imbituba, 05 de abril de 2016.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Câmara muniCipal

PORTARIA CMI Nº 038/2016
PORTARIA CMI Nº 038/2016
“Nomeia Vitor Cardozo Vichiett da Silva para o Cargo em Comissão 
de Assessor Parlamentar”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Nomear o Senhor Vitor Cardozo Vichiett da Silva, brasileiro, 
solteiro, portador do RG de nº 5.233.056 SSP/SC, inscrito no CPF 
sob o nº 088.223.279-77, residente e domiciliado na Avenida Rena-
to Ramos da Silva, nº 2113, Bairro Vila Nova, neste Município, para 
o Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 06 de abril de 2016.
Guilherme Santos Souza
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 06/04/2016.
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Indaial

prefeitura

DECRETO Nº 1816/16
. DECRETO Nº 1816/16
. De 05 de abril de 2016
ALTERA NOMENCLATURA DO CARGO / IZADIR DO PRADO PEREI-
RA QUADROS.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos 
I, VIII, XI e XII da Lei Orgânica do Município, com base na Lei 
Complementar nº 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações 
posteriores e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Decreto 247/2013, que nomeia Izadir do 
Prado Pereira Quadros, passando a mesmo exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Divisão de Atenção à Criança e Adolescente, 
previsto na Lei Complementar nº 83/2008 (símbolo CC-3) e altera-
ções, a partir de 06 de abril de 2016, com vencimento pertinente 
ao respectivo cargo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 5 de abril de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1817/16
. DECRETO Nº 1817/16
. De 05 de abril de 2016
Designa Coordenador da Unidade de Conciliação � UC / Moacir 
Hoffmann.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
e XI da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar 79/07, alte-
rada pela Lei Complementar 169/15 e demais dispositivos legais 
em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o servidor Moacir Hoffmann, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, Coordenador da Unidade de Con-
ciliação - UC, instituída pela Lei Complementar 169/15.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 1605/15, permanecendo a 
servidora Bárbara Roedel Berri, ocupante do cargo de Procuradora, 
à disposição da Unidade de Conciliação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 5 de abril de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

MIGUEL ÂNGELO SOAR
Procurador Geral do Município 

MARCIO ANTÔNIO FERRARI 
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 5280/16
. LEI Nº 5280
. de 05 de abril de 2016
Determina inclusão de dias e horários de coleta de lixo nos carnês 
de IPTU.
(Autoria: Vereador Jurandi Chaves dos Santos)

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Determina que seja incluído na contracapa dos carnês do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, os dias e horários em 
que ocorre a coleta de lixo no endereço do imóvel a que se refere 
o carnê.

Parágrafo Único. SUPRIMIDO.

Art. 2º - Caso não seja viável a aplicação da presente lei no exer-
cício de 2016, fica consignado que a partir de 2017 os carnês de 
IPTU serão confeccionados contendo as informações citado no art. 
1º.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, 5 de abril de 2016.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5281/16
. LEI Nº 5281
. de 06 de abril de 2016
AUTORIZA O CUSTEIO DE DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO PROTETO-
RA DE ANIMAIS CÃES E GATOS.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a custear despesas 
de manutenção da ASSOCIAÇÃO PROTETORA DE ANIMAIS ONG 
ENTRE CÃES E GATOS, inscrita no CNPJ sob o nº 10.248.459/0001-
62.

Parágrafo Único - O valor das despesas de que trata o caput deste 
artigo, fica limitado em até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
para o exercício de 2016, conforme Convênio a ser firmado entre 
as partes de acordo com a Lei 4.919.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotação própria prevista no orçamento de 2016 
da Secretaria Municipal de Saneamento e Meio Ambiente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial em 6 de abril de 2016
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito
Publique-se na forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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Iomerê

prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 002/2016 IPTU 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 0002/16 – ED160002

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, considerando o disposto no 
art. 111 da Lei Orgânica do Município de Iomerê, promulgada em 
12 de novembro de 1997; considerando o disposto no art. 4° e 
seguintes da Lei Complementar N° 12, de 26 de março de 2003;

NOTIFICA:
Todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a 
qualquer título, de imóveis urbanos situados no Município de Iome-
rê, que o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
e a Taxa de Serviços Públicos, relativos ao exercício de 2016, es-
tão sendo lançados pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, e deverão ser pagos observados os seguintes prazos e 
condições:

1 - Prazo e forma de pagamento:

a) Pagamento em parcela única: somente poderá ser efetuado até 
a data de vencimento da primeira parcela, em 10 (dez) de maio e 
gozará de desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do IPTU. 
O documento de arrecadação relativo à parcela única trás consig-
nado o valor da redução a que o contribuinte tem direito.

b) Pagamento parcelado: os tributos acima mencionados poderão 
ser pagos em quatro parcelas vencíveis nos dias 10 (dez) de maio, 
10 (dez) de julho, 10 (dez) de setembro e 10 (dez) de novembro 
do corrente ano respectivamente. Os documentos de arrecadação 
(carnês), emitidos em Reais, para recolhimento dos referidos tribu-
tos estarão à disposição do contribuinte a partir do dia 01 de abril, 
no Paço Municipal sito na Rua João Rech, n° 500. O recolhimento 
deverá ser realizado preferencialmente em agências do Banco Co-
operativo do Brasil.

2 - Isenções: deverão ser requeridas junto a Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, nos termos em que dispõem o Anexo 
XII da Lei Complementar N° 12/03, de 26 de março de 2003, con-
forme hipótese em que se enquadrarem.

3 - Pagamento com atraso:

O tributo não recolhido até a data de seu vencimento, será liquida-
do de acordo com os critérios seguintes, conforme art. 171 da Lei 
Complementar n° 12/03 – CTM:

I - o principal será atualizado mediante utilização do valor atualiza-
do da UFM ou, na sua falta, outro índice fixados para aplicação nos 
débitos para com a Fazenda Nacional,
II - sobre o valor principal atualizado serão aplicados:
a) Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento), para recolhimento em 
atraso, a partir do dia seguinte ao vencimento da obrigação;
b) Juros de Mora a razão de 1% (um por cento) mensalmente, 
devidos a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação, 
considerado mês qualquer fração.

4 - Falta de pagamento:

Os tributos não pagos nos prazos regulamentares serão inscritos 
em Dívida Ativa até o término do exercício financeiro correspon-
dente, nos termos do art. 201 e seguintes da Lei 5.172/66 – CTN 

e art. 224 e seguintes da Lei Complementar n° 12/03 – CTM. Os 
débitos inscritos em Dívida Ativa, devidamente atualizados e com 
os acréscimos legais, se não pagos amigavelmente, serão cobrados 
judicialmente.

5 - Impugnações:

O tributo acima mencionado poderá ser objeto de impugnação, 
até o vencimento de que trata o item I deste edital, obedecido o 
disposto na Lei Complementar n° 12/03 – CTM.

6 - Outras informações: O contribuinte poderá obter maiores infor-
mações na Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e 
publicado o presente edital, dando-se ciência do mesmo aos con-
tribuintes notificados.

Iomerê, 31° de março de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Publicado o presente Edital nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 01° de Abril de 2016.

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM, nos termos da 
Lei 524/2009.

PORTARIA 2768/2016
PORTARIA Nº 2768 DE 04 DE ABRIL DE 2016
DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAÇÃO DA FESTA 
JULINA DE IOMERÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, Sr. Luciano Paganini, no uso 
de suas atribuições legais

RESOLVE
Art. 1° Designar a Comissão Especial para organização e promo-
ção da Festa Julina para o ano de 2016, ficando composta pelos 
seguintes membros:

Douglas Francisco Zardo
Maurício Bridi
Carla Candiago
Hércules Paganini
Paula Pasqual
Claudemir Agostini
Maria Lucelia D. Gasparetto
Maria F. S. Collissi
Alvacir Paganini
Ana Maria Epeling Turmina

Art. 2° A presente Comissão terá como presidente o Sr. Mauricio 
Bridi e como Vice-presidente a Srª Carla Candiago

Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Municípios 
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– DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê, 04 de abril de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretario de Administração e Finanças

PORTARIA 2769/2016
PORTARIA Nº 2769 DE 04 DE ABRIL DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora municipal ADIRCE THOMAZI, 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
01/10/2014 a 30/09/2015 a contar de 04/04/2016 a 03/05/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de abril de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2770/2016
PORTARIA Nº 2770 DE 04 DE ABRIL DE 2016
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora municipal MARINES CRESTANI 
FRANCO, pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/2014 a 31/05/2015 a contar de 04/04/2016 a 
03/05/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios – DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 04 de abril de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2771/2016
PORTARIA N° 2771 DE 04 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia ALEX DE SOUZA MACHADO para o cargo efetivo de Agente 
de Serviços Gerais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE

Art. 1° Nomear ALEX DE SOUZA MACHADO, brasileiro, portador da 
cédula de identidade n° 3.947.527 e CPF n° 028.922.739-94, para 
o cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
de Agricultura Urbanismo e Meio Ambiente, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando seus efeitos a 01 de abril de 2016 e revogando as dis-
posições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 04 de abril de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2772/2016
PORTARIA N° 2772 DE 04 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia ISABELLA ANGELICA NEUMANN para o cargo efetivo de 
Psicopedagogo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear ISABELLA ANGELICA NEUMANN, brasileira, porta-
dora da cédula de identidade n° 4.371.972-4 e CPF n° 048.020.349-
03, para o cargo efetivo de Psicopedagogo, lotado na Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes, com carga horária de 10 (dez) horas 
semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando seus efeitos a 01 de abril de 2016 e revogando as dis-
posições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 04 de abril de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2773/2016
PORTARIA N° 2773 DE 04 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia NELCI SALETE SEVERO DALMOLIN para o cargo efetivo de 
Professor de Geografia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear NELCI SALETE SEVERINO DALMOLIN, brasi-
leira, portadora da cédula de identidade n° 1109853 e CPF n° 
332.437.009-49, para o cargo efetivo de Professor de Geografia, 
lotado na Secretaria de Educação Cultura e Esportes, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando seus efeitos a 01 de abril de 2016 e revogando as dis-
posições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 04 de abril de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2774/2016
PORTARIA N° 2774 DE 04 DE ABRIL DE 2016.
Nomeia MARIA FATIMA SAVARIS COLISSI para o cargo efetivo de 
Professor de 
Língua Portuguesa

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° Nomear MARIA FATIMA SAVARIS COLISSI, brasileira, porta-
dora da cédula de identidade n° 1.912.201 e CPF n° 645.686.609-
04, para o cargo efetivo de Língua Portuguesa, lotado na Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando seus efeitos a 01 de abril de 2016 e revogando as dis-
posições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 04 de abril de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 2775/2016
PORTARIA N° 2775 DE 04 DE ABRIL DE 2016.
Revogar portaria nº2068 que nomeia MARIA FATIMA SAVARIS CO-
LISSI para o cargo de DIRETORA

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei:

RESOLVE
Art. 1° REVOGAR a portaria nº2068 que nomeia MARIA FATIMA 
SAVARIS COLISSI para o cargo de DIRETORA

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

Iomere, 04 de abril de 2016.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal 

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

TERMO DE POSSE 0059/2016
TERMO DE POSSE nº059

Nome: MICHEL LEOBET
Cargo ou Função: Professor de História 
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Está sob o Regime de Tempo Integral?() Sim (x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 14 (quatorze) de março do ano de dois mil e dezesseis, nesta 
Secretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal 
Sr. Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se o 
servidor público MICHEL LEOBET no cargo efetivo de Professor de 
História nomeado(a) através da Portaria nº 2763 de 14 de março 
de 2016, publicado no Diário Oficial dos Municípios, e preenchendo 
as exigências para investidura no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 14 de março de 2016.

 ________________________   ________________________ 
LUCIANO PAGANINI   MICHEL LEOBET 
Prefeito Municipal   Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0060/2016
TERMO DE POSSE nº060

Nome: NELCI SALETE SEVERO DALMOLIN
Cargo ou Função: Professor de Geografia 
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Está sob o Regime de Tempo Integral?(x) Sim () Não. 
Com dedicação Exclusiva? (x )Sim ()Não

Em 01 (um) de abril do ano de dois mil e dezesseis, nesta Se-
cretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal Sr. 
Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se 
a servidora público NELCI SALETE SEVERO DALMOLIN no cargo 
efetivo de Professor de Geografia nomeado(a) através da Portaria 
nº 2773 de 01 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, e preenchendo as exigências para investidura no referido 
cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 01 de abril de 2016.

 ________________________   ________________________ 
LUCIANO PAGANINI   NELCI S SEVERO DALMOLIN 
Prefeito Municipal   Empossado(a) 
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TERMO DE POSSE 0061/2016
TERMO DE POSSE nº061

Nome: ISABELA ANGELICA NEUMANN
Cargo ou Função: Psicopedagoga
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Está sob o Regime de Tempo Integral?() Sim (x) Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( )Sim (x)Não

Em 01 (um) de abril do ano de dois mil e dezesseis, nesta Se-
cretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal Sr. 
Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se a 
servidora público ISABELA ANGELICA NEUMANN no cargo efetivo 
de Psicopedagoga nomeado(a) através da Portaria nº 2772 de 01 
de abril de 2016, publicado no Diário Oficial dos Municípios, e pre-
enchendo as exigências para investidura no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 01 de abril de 2016.

 ____________________ _______________________ 
LUCIANO PAGANINI  ISABELA ANGELICA NEUMANN
Prefeito Municipal  Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0062/2016
TERMO DE POSSE nº062

Nome: ALEX DE SOUZA MACHADO
Cargo ou Função: Agente de Serv. Gerais
Sec. De agricultura, urbanismo e meio ambiente
Está sob o Regime de Tempo Integral?(x) Sim () Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( x)Sim ()Não

Em 01 (um) de abril do ano de dois mil e dezesseis, nesta Se-
cretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal Sr. 
Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se o 
servidora pública ALEX DE SOUZA MACHADO no cargo efetivo de 
Agente de Serv. Gerais nomeado(a) através da Portaria nº 2771 de 
01 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial dos Municípios, e 
preenchendo as exigências para investidura no referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 01 de abril de 2016.

 ________________________   ________________________ 
LUCIANO PAGANINI   ALEX DE SOUZA MACHADO 
Prefeito Municipal   Empossado(a) 

TERMO DE POSSE 0063/2016
TERMO DE POSSE nº063

Nome: MARIA FATIMA SAVARIS COLISSI
Cargo ou Função: Professora de Língua Portuguesa
Sec. De Educação Cultura e Esportes
Está sob o Regime de Tempo Integral?(x) Sim () Não. 
Com dedicação Exclusiva? ( x)Sim ()Não

Em 01 (um) de abril do ano de dois mil e dezesseis, nesta Se-
cretaria, atendendo ao ato convocatório do Prefeito Municipal Sr. 
Luciano Paganini, e tendo em vista o que estabelece o edital de 
Concurso Público nº 01, de 29 de setembro de 2015, nomeia-se o 
servidora pública MARIA FATIMA SAVARIS COLISSI no cargo efe-
tivo de Professora de Língua Portuguesa nomeado(a) através da 
Portaria nº 2774 de 04 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios, e preenchendo as exigências para investidura no 
referido cargo.
O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proi-
bições contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Com-
plementares, obedecendo a normas estatutárias, assumiu o com-
promisso solene de cumprir bem e fielmente os deveres e as 
atribuições que lhe são inerentes, em virtude da função pública 
que passará a exercer, e apresentou, com a Declaração de Bens 
que constituem o seu patrimônio e Declaração de Empregos, todos 
os demais documentos em lei exigidos. E, estando conforme, foi 
lavrado o presente Termo que vai assinado por quem de direito.

Iomerê, 04 de abril de 2016.

 ________________________   ________________________ 
LUCIANO PAGANINI   MARIA F SAVARIS COLISSI
Prefeito Municipal   Empossado(a) 
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Ipumirim

prefeitura

PORTARIA N°. 151/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016
ALTERA MEMBRO REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA.

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim – SC, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a legislação vigente, resolve:

NOMEAR
Art. 1º - Fica nomeada Bárbara Brueckmann Pick em substituição 
a Diane Favretto, Representante Titular da Secretaria de Saúde;

Art. 2º - O Conselheiro ora nomeado terá mandato até a data do 
término do mandado vigente do Conselho;

Art. 3º - Permanecem inalterados os demais membros do Conselho 
do CMDCA, nomeados através da Portaria nº 432/2015.

Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir da data de sua publicação.

Ipumirim - SC, 06 de Abril de 2016.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo

PORTARIA Nº. 152/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MEMBRO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO, PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL IN-
TERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indi-
reta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, que 
Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profissionais 
do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina e dá outras providências. e considerando também a ho-
mologação do resultado do Teste Seletivo Simplificado .

CONTRATA
NIVIA ROSANA WEBER PETER, sob a Matrícula 2545-3, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 
3935542 e do CPF 057.669.649-86, para ocupar o cargo em caráter 
temporário de Professora de Inglês, constante no ANEXO I, Quadro 
de Pessoal dos Membros do Magistério Público Municipal, auferin-
do os Vencimentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da 
Lei Complementar nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titula-
do 10 Horas, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei 
Complementar 04/2002, com carga horária de 10 horas semanais, 
lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o período de 
06/04/2016 a 22/12/2016.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos retroativos a partir de 28/03/2016.

Ipumirim - SC, 06 de abril de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.

PORTARIA Nº. 153/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE: 
A JULIE REGINATO, matrícula 1638-1, férias de 10 dias, relativas 
ao período aquisitivo de 07/2014 a 06/2015 e gozo de 11/04/2016 
a 20/04/2016.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 11/04/2016.

Ipumirim - SC, 06 de abril de 2016.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Moira Comboski
Auxiliar Administrativo.
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Irineópolis

prefeitura

LEI Nº 1.894/2016
LEI Nº      1.894/2016 DE 29 DE MARÇO DE 2016.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIR-
MAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS/SC, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado 
de Santa Catarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
aprovou e Eu sanciono o seguinte:

LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com o Município de Itaiópolis/SC, objetivando a 
cessão de servidor público municipal para prestar serviços profis-
sionais junto à Prefeitura Municipal de Irineópolis, na área técnica 
de assessoria a projetos e convênios.

Art. 2º- Todos os ônus financeiros relativos à cessão de servidor do 
objeto desta lei, relativamente à remuneração, compreendida esta 
como vencimentos e vantagens individuais, acrescidos dos encar-
gos trabalhistas, previdenciários e sociais, deverão ser custeados 
pelo CONVENIADO/CESSIONÁRIO, através de repasses mensais 
que deverão ocorrer até o dia 30 de cada mês, em conta corrente 
de titularidade do CONVENENTE/CEDENTE (Prefeitura Municipal de 
Itaiópolis). 

§1º - Os valores a serem depositados serão anunciados pelo CON-
VENENTE/CEDENTE, mediante planilha de custos/valores a ser 
apresentada até o dia 20 de cada mês, por escrito.

§ 2º - No corrente ano e sucedâneos, as verbas remuneratórias 
correspondentes ao Décimo Terceiro Salário e as Férias do servidor 
cedido, deverão ser levadas a conta de cada uma das partes con-
veniadas, mediante proporcionalidade dos meses em que prestou 
serviços a estas. 

§ 3º - A presente cessão não garante nenhum direito adquirido 
ao servidor em função da legislação trabalhista do CONVENIADO/
CESSIONÁRIO, estando este vinculado às normas trabalhistas do 
CONVENENTE/CEDENTE.

§ 4º - Sempre que houver reajuste ou recomposição salarial, au-
mento salarial, na origem (CONVENENTE/CEDENTE), este deverá 
ser repassado ao servidor, através de comunicação escrita e pla-
nilha de cálculo, tudo de acordo com o procedimento previsto no 
parágrafo primeiro deste artigo.

§ 5º - O período de atuação e desenvolvimento de suas atribuições 
na área técnica de assessoria a projetos e convênios junto ao Muni-
cípio de Irineópolis (CONVENIADO/CESSIONÁRIO) coincidirá com 
a vigência do instrumento de convênio para fins de cessão de ser-
vidor a ser firmado entre os Municípios partícipes, sendo que uma 
vez findo o ajuste, o servidor reassumirá seu posto de trabalho 
anteriormente ocupado junto ao Município de origem.

§ 6º - Todas as cláusulas e condições que irão reger o respectivo 
Convênio são aquelas constantes da minuta em anexo, a qual pas-
sa a fazer parte integrante e inseparável desta Lei. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
correrão à conta seguinte dotação orçamentária: 

02 – PODER EXECUTIVO
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.002 – Manutenção da Secretaria da Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 Aplicações Diretas

Art. 4º - O prazo de vigência do convênio será de 01º de Janeiro de 
2016 até 31 de Dezembro de 2016, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse do Município de Irineópolis, por sucessivos períodos, 
até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme autoriza o 
artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

Parágrafo único: O convênio a ser firmado pode ainda ser alterado 
ou rescindido, a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as par-
tes, mediante a assinatura de Termo Aditivo ou Termo de Rescisão.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Irineópolis (SC), 29 de Março de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 081/2016
PORTARIA N º 081/2016.
REDUZ CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA EFETIVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, 

RESOLVE:
Art. 1º - REDUZIR a pedido a carga horária do contrato de tra-
balho da professora efetiva CELIA KONOPKA TRETTO, nascida 
em 03/11/1968, portadora do CPF n.º 780.533.669-53, RG. n.º 
1.799.313 - SESP/SC, reduzindo-se 20 h/sem, passando assim de 
40 h/sem para 20 h/sem.
Parágrafo único. A redução a pedido prevista no caput se dá em 
caráter efetivo, permanente e irrevogável.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/04/2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Abril de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 082/2016
PORTARIA N º 082/2016.
REDUZ CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA ACT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, 
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RESOLVE:
Art. 1º - REDUZIR a pedido a carga horária do contrato de tra-
balho da professora ACT ANDRIELI APARECIDA DENK, nascida 
em 24/11/1992, portadora do CPF n.º 087.683.059-90, RG. n.º 
6.227.226 - SESPD/SC, reduzindo-se 10 h/sem, passando assim de 
20 h/sem para 10 h/sem.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/04/2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 01 de Abril de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 083/2016
PORTARIA Nº. 083/2016.
DISPENSA A PEDIDO PROFESSORA ADMITIDA POR PRAZO DE-
TERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :
Dispensar a pedido, na data de 02/04/2016, a servidora ANDRIE-
LI APARECIDA DENK, das atividades de Professora ACT (10h/
sem), para a qual foi admitida através da Portaria nº 060/2016 de 
08/03/2016, com redação dada pela Portaria nº 082/2016.

Art 1st - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 02/04/2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 04 de Abril de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 085/2016
PORTARIA Nº 085/2016.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR, sob regime de trabalho estatutário, DENISE 
JORGINA CARVALHO DA ROCHA nascida em 07/10/1987, portado-
ra do CPF nº 009.679.619-71, RG nº 4.819.306 SSP/SC, para exer-
cer o cargo de Fisioterapeuta (30h/sem), no nível 20 referência A, 
Grupo GP, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Irineópolis, com lotação inicial na Secretaria Municipal da Saúde, 
conforme aprovação em Concurso Público nº 001/2014, homologa-
do em 15/07/2014.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 04/04/2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de Abril de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 086/2016
PORTARIA Nº 086/2016.
NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO EFETIVO EDÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Irineópolis JULIANO POZZI PEREIRA, usan-
do da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da Lei 
Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, Inciso 
II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR, sob regime de trabalho estatutário, ROSMARI 
MARTINS ESTRISER nascida em 28/10/1974, portadora do CPF nº 
019.319.329-99, RG nº 3.701.674 - SSP/SC, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), no nível I referência 
A, Grupo GA do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Munici-
pal de Irineópolis, com lotação inicial na Secretaria Municipal da 
Educação, conforme aprovação em Concurso Público nº 001/2015, 
homologado em 02/06/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 04/04/2016.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de janeiro de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N º 087/2016
PORTARIA Nº. 087/2015.
NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO DE PROVIMENTO EM CO-
MISSÃO DE DIRETORA DE DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 
65 e parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e 
amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, 
consoante o anexo VIII da já citada Lei, 

RESOLVE:
Art 1st - NOMEAR WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES 
DOS SANTOS, nascida em 15/03/1970, portadora do CPF n º 
811.060.769-15, RG n º 5.104.357-0 – SESP/SC, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE ASSISTÊNCIA E TRIAGEM, criado através da Lei Com-
plementar n º 007/2001 de 15/10/2001, lotada na Secretaria Mu-
nicipal do Desenvolvimento Comunitário.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art 3rd - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de Abril de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA 
Prefeito Municipal.
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PORTARIA N º 088/2016
PORTARIA Nº. 088/2016.
DESIGNAR SERVIDOR PARA RESPONDER INTERINAMENTE PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PER-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 
65 e parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e 
amparado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, 
consoante o anexo II da já citada Lei, 

RESOLVE:
Art 1st - DESIGNAR JEAN PEDRO MARQUES, servidor efetivo, em 
exercício do Cargo Comissionado de Diretor de Projetos, para res-
ponder cumulativamente e interinamente pelas atribuições do Se-
cretário Municipal da Infraestrutura, no período de 01/04/2016 a 
30/04/2016 em virtude do gozo de férias regulamentares do titular, 
sem ônus para a municipalidade. 

Parágrafo único. Dentre as atribuições delegadas, compete ao de-
signado, inclusive, a assinatura de empenhos e requisições da Se-
cretaria Municipal da Infraestrutura.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/04/2016.

Art 3rd - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 04 de Abril de 2016.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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Itapiranga

prefeitura

DECRETO Nº 36, DE 4 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº 36, DE 4 DE ABRIL DE 2016.
Estabelece a data para a realização da 4ª Conferencia Municipal da 
Cidade de Itapiranga/SC como Etapa Preparatória para a 6ª Con-
ferência Estadual e Nacional das Cidades e dá outras providencias.

O Prefeito de Itapiranga/SC, usando da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei Complementar nº 49, de 16 de 
agosto de 2012 e: 

Considerando o Decreto Federal nº 5.790, de 25 de maio de 2006;

Considerando os termos da Resolução Normativa nº 19, de 18 de 
setembro de 2015, exarada pelo Ministério das Cidades e o Decreto 
Estadual nº 51.762, de 18 de abril de 2007;

Considerando a Portaria nº 24/2015 de 29 de outubro de 2015, da 
Secretaria de Estado do Planejamento;

Considerando o Edital de Convocação nº 03/2016 de 18 de feve-
reiro de 2016, emitido pelos poderes Executivo e Legislativo, junta-
mente com o Conselho da Cidade de Itapiranga SC; 

DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidas as datas de 07, 08 e 09 de junho de 
2016, para a realização da 4ª Conferência Municipal da Cidade de 
Itapiranga/SC, nas dependências da Associação Recreativa e Cul-
tural Imigrantes, localizada na Avenida Uruguai, centro, município 
de Itapiranga-SC, como Etapa Preparatória para a 6ª Conferência 
Estadual e Nacional das Cidades.

Art. 2º A Conferência desenvolverá seus trabalhos a partir do tema: 
A função social da cidade e da propriedade e o lema: Cidades inclu-
sivas, participativas e socialmente justas.

Art. 3º A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal de 
Administração, Obras e Serviço Urbanos ou, na sua ausência, pelo 
Presidente do Conselho da Cidade. 

Art. 4º O Regimento Interno da Conferência será elaborado pela 
comissão preparatória a ser nomeada pelo Executivo Municipal.

Parágrafo único. O regimento disporá sobre a organização e funcio-
namento da Conferência, inclusive sobre o processo democrático 
de escolha dos seus delegados.

Art. 5º As despesas com a realização da Conferência correrão por 
conta dos recursos orçamentários próprios do Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga/SC,4 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios

Artemio Antonio Scalon
Secretário Municipal de Administração.

DECRETO Nº 37, DE 4 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº 37, de 4 de abril de 2016.
Constitui a Comissão Preparatória da 4ª Conferência da Cidade de 
Itapiranga – SC, como Etapa Preparatória para a 6ª Conferência 
Estadual e Nacional das Cidades e dá outras providências.

O Prefeito de Itapiranga/SC, usando da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica Municipal, c/c a Portaria nº 24/2015 de 29 de outu-
bro de 2015, da Secretaria de Estado do Planejamento e o Decreto 
nº 36/2016;

DECRETA:
Art.1º Fica instituída a Comissão Preparatória da 4ª Conferência 
da Cidade de Itapiranga - SC, como Etapa Preparatória para a 6ª 
Conferência Estadual e Nacional das Cidades, que desenvolverá 
seus trabalhos a partir do tema: "A função social da cidade e da 
propriedade, e o lema: Cidades inclusivas, participativas e social-
mente justas”.

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

I - Representantes do Poder Público:
a) Titulares: Artemio Antonio Scalon, Maciel Welter e Franciele 
Rohr,
b) Suplentes: Mauro José Delavy, Nilo Lauro Berwanger e Ademir 
Rohden;

II - Representantes dos movimentos populares:
a) Titulares: Carlinhos Mallmann, Bárbara Reichert e Giovane Kern
b) Suplentes: Félix Sausen, Romeu Paulo Vogt e Valdemir Land;

III - Representante de Sindicatos:
a) Titular: Ângelo Altair Venço da Encarnação,
b) Suplente: Guido Follmann;

IV - Empresários do desenvolvimento urbano:
a) Titular: Valdir Bourscheidt,
b) Suplente: Michael Mallmann;

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa:
a) Titular: André Debarba, 
b) Suplente: Marciano Balbinot;

VI - Organizações com atuação na área do desenvolvimento ur-
bano:
a) Titular: Felipe Bozzetto,
b) Suplente: Lucir Pedro Guareschi.

§1º A Comissão Preparatória poderá contar, ainda, com colabora-
dores eventuais para auxiliar na operacionalização da Conferência, 
através de instituições e organizações governamentais ou da socie-
dade civil, da administração pública ou de iniciativa privada, bem 
como consultores e convidados.

§ 2º Caberá à Comissão Preparatória elaborar o regimento que dis-
porá sobre a organização e funcionamento da Conferência, inclu-
sive sobre o processo democrático de escolha dos seus delegados.

Art.3º As despesas com a realização da Conferência correrão por 
conta dos recursos orçamentários próprios Secretaria Municipal de 
Administração, Obras e Serviços Urbanos.
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Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga - SC, 4 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

DECRETO Nº 38, DE 5 DE ABRIL DE 2016
DECRETO Nº 38, DE 5 DE ABRIL DE 2016.
Designa Comissão Especial para análise da documentação e julga-
mento das propostas referente o Processo de Licitação na moda-
lidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
nº 51/2016, de 18/03/2016 da Prefeitura Municipal de Itapiranga e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgâni-
ca Municipal e Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam com o presente Decreto designados os senhores JA-
NETE FRANTZ, REGIS KUERMER BITTENCOURT e ADRIANO KARAL 
para, sob a presidência da primeira designada, compor a Comis-
são Especial de Análise e Julgamento na realização da abertura 
e apreciação do conteúdo dos envelopes “documentação”; bem 
como efetuar a abertura, apreciação e julgamento do conteúdo dos 
envelopes “proposta” referente o Processo de Licitação na moda-
lidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
nº 51/2016, de 18/03/2016 da Prefeitura Municipal de Itapiranga, 
às 14h00min do dia 06/04/2016, conforme Edital.

Parágrafo único. As designações constantes no “caput” do presente 
artigo não contam ônus para os cofres públicos municipais por ser 
considerado serviço relevante prestado ao Município.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga – SC, 5 de abril de 2016.
Milton Simon 
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

DISPENSA Nº 58/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA

Processo Licitatório nº 58/2016
Dispensa de Licitação nº 58/2016
Partes: Município de Itapiranga e Sebrae – Serviço de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas de Santa Catarina. 
Objeto: Contratação do Sebrae para prestação dos serviços de con-
sultoria técnica, tecnológica e gerencial para empresas e novos 
empreendedores do município. 
Fundamento: inciso XIII, o artigo 24 da Lei n° 8.666/93.
Valor: R$:15.000,00.
Vigência: 31/12/2016. 

Itapiranga - SC., 01 de abril de 2016
Milton Simon
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 56/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 56/2016

OBJETO: Contratação de empresa para ministrar palestra para be-
neficiários dos programas Bolsa Família, cesta básica e voluntários 
dos grupos de Idosos do município de Itapiranga.
Contratada: Kaizen Consultoria e Treinamento LTDA - ME.
CNPJ: 09.424.760/0001-09
Valor: R$: 3.800,00
Vigência: 08/04/2016
Fundamento: inciso II, do artigo 25 da Lei nº 8.666/93.

Itapiranga – SC., 29 de março de 2016
Milton Simon
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 32/2016
Portaria nº 32 de 4 de abril de 2016.

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâni-
ca Municipal; Lei Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:
Art.1º. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor 
municipal Rubens Schneiders matrícula nº 14523/01, a partir de 
4/4/2016, conforme Atestado Médico apresentado.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC., 4 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 33/2016
PORTARIA Nº 33 de 5 de abril de 2016

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica 
Municipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 
2/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar a pedido e em definitivo, a carga horária de quaren-
ta horas semanais para vinte horas semanais do servidor munici-
pal Protásio Wehner, matrícula nº 6314/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC., 5 de abril de 2016.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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DECRETO MUNICIPAL NO 2736/2016 NOMEIA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
DECRETO MUNICIPAL NO2736/2016
Data: 05 de abril de 2016.
NOMEIA DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeada, a Srª Lilian Grazielly Chimentão, no cargo de Diretora do Departamento de Saúde, da Secretaria Municipal Saúde.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 05 de abril de 2016.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº  2737/2016 DECLARA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO MUNICIPAL Nº 2737/2016
Data: 05 de abril de 2016
DECLARA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art.1º. Fica declarado Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais no dia 22 de abril de 2016.

Art. 2º. Os departamentos que executem serviços considerados essenciais obedecerão escala de trabalho estipulada pelas respectivas 
chefias.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 05 de abril de 2016.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO EXTRATOS DOS CONTRATOS FIRMADO 
NO MÊS DE MARÇO DE 2016 DAS ENTIDADES: 
PREFEITURA, FUNDO DE SAÚDE E FEXPONACE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 03/2016 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 01/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADA: ROGERIO L. LEHMKUHL FILHO & CIA LTDA, Valor: 
R$ 76.613,00 (setenta e seis mil, seiscentos e treze reais). OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MADEIRA 
SERRADA EM PRANCHAS E RIPAS DE EUCALIPTO E PINUS PARA 
REPAROS EM PONTES E PONTILHÕES EM LOCALIDADES DO MU-
NICÍPIO DE ITUPORANGA/SC. Assinatura: 11 de março de 2016.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 05/2016 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 05/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADA: VALDIR SEMANN –R$ 45.628,00 (quarenta e cinco 
mil seiscentos e vinte e oito reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ANIMAÇÃO E SONORIZAÇÃO PARA OS GRUPOS DE 
TERCEIRA IDADE NAS LOCALIDADES: CENTRO, VILA NA NOVA, 
CERRO NEGRO, BELA VISTA, GABIROBA E RIO BONITO. Assinatu-
ra: 29 de março de 2016.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO 89/2015 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 16/2015
Espécie: Termo Aditivo. Dispensa de Licitação nº 16/2015. Con-
tratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA. Contratada: 
MENDES & SEBOLD SERVIÇOS LTDA ME. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATOR ESTEI-
RA D41, ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE PESO OPERACIONAL DE 
20 A 25 TONELADAS,CAÇAMBA TRAÇADA 14m³,CAÇAMBA TRA-
ÇADA 16M³, RETRO ESCAVADEIRA 4X4 E PATROLA HUBER 130, 
DEVIDO AS DESSASTRES ACONTECIDOS RECENTEMENTE COM AS 
FORTES CHUVAS,DESLIZAMENTOS, QUEDAS DE BARREIRAS EN-
TRE OUTROS AGRAVOS. Espécie: Primeiro Termo Aditivo. O pre-
sente termo aditivo, objetiva o pagamento de R$ 36.225,00 (trinta 
e seis mil duzentos e vinte e cinco reais) referente a 25 % pela exe-
cução do objeto ora contratado. Assinatura: 28 de março de 2016.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO 41/2015 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 04/2015
Espécie: Termo Aditivo. Dispensa de Licitação nº 04/2015. Con-
tratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA. Contratada: 
CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
(CIGA). Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE GESTÃO TRI-
BUTÁRIO, ACOMPANHAMENTO A JUCESC DE ABERTURA, ALTE-
RAÇÃO E BAIXA DE EMPRESAS(REGIN) E ACOMPANHAMENTO DA 
GESTÃO DO REPASSE DO SIMPLES NACIONAL. Espécie: Segun-
do Termo Aditivo. O presente termo objetiva o pagamento de R$ 
16.080,00 (dezesseis mil e oitenta reais) dividido em 11 parcelas 
para o ano de 2016. Assinatura: 11 de fevereiro de 2016.

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO 31/2015 TOMADA DE 
PREÇOS Nº 03/2015
Espécie: Termo Aditivo. Tomada de Preços nº 03/2015. Contra-
tante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA. Contratada: 
Kurtz Empreendimentos Imobiliários Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA GRUTA NOSSA 
SENHORA DE LOURDES. Espécie: Primeiro Termo Aditivo. O pre-
sente termo aditivo, objetiva a prorrogação do prazo do contrato 
passando a vigência para 06/06/2016 pela execução do objeto ora 
contratado. Assinatura: 08 de março de 2016.ARNO ALEX ZIMMER-
MANN FILHO - Prefeito do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO 56/2014 PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 20/2014
Espécie: Termo Aditivo. Pregão Presencial nº 20/2014. Contratan-
te: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA. Contratada: IPM 
Informática e Serviços Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PROVER SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CONDIÇÕES DESCRITAS NOS 
ANEXOS CONSTANTES DESTE EDITAL. Espécie: Primeiro Termo 
Aditivo. O presente termo aditivo, objetiva o pagamento adicional 
de R$ 17.614,00 (dezessete mil seiscentos e quatorze reais) pela 
execução do objeto ora contratado. Assinatura: 01 de março de 
2016.ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO - Prefeito do Município 

FEXPONACE

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 09/2016/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 02/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: ALVARISTO DE PINHO –R$ 100.100,00 (cem mil e 
cem reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVI-
ÇOS DE MÃO-DE-OBRA DE PEDREIRO, CARPINTEIRO, SERVENTE, 
ELETRICISTA, PINTOR E ENCANADOR. Assinatura: 07 de março de 
2016. RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO - Presidente da Fexponace 

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 10/2016/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 03/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: ROMIL DECORAÇÕES LTDA ME –R$ 12.450,00 
(doze mil quatrocentos e cinquenta reais). OBJETO: LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TRANSPORTE, MANUTENÇÃO E 
OPERAÇÃO DE 03 GRUPOS GERADREOS 250 KVA, SENDO 01 GE-
RADOR PARA O PALCO ALTERNATIVO E 02 PARA O PALCO PRIN-
CIPAL, PARA A REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL DA 
CEBOLA, A REALIZAR-SE DE 07 A 10/04/2016, NO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA-SC. Assinatura: 21 de março de 2016. RICARDO DE 
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SOUZA SALVALAGIO - Presidente da Fexponace 

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 11/2016/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 04/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: BANXAP BANHEIROS MÓVEIS LTDA –R$ 12.400,00 
(doze mil quatrocentos reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMI-
COS ( SANITÁRIOS PORTÁTEIS EM POLIETILENO) PARA USO NA 
23ª EXPOFERIA NACIONAL DA CEBOLA, A REALIZAR-SE DE 07 A 
10/042016, NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA-SC. Assinatura: de 
março de 2016. RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO - Presidente da 
Fexponace 

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 12/2016/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 05/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: JETHE PRODUÇÕES – R$ 47.300,00 (quarenta e 
sete mil trezentos reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR DECORAÇÃO DE DIVERSOS ES-
PAÇOS EXISTENTES NO PARQUE DA CEBOLA, PARA REALIZAÇÃO 
DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL DA CEBOLA, NO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA/SC. Assinatura: 15 de março de 2016. RICARDO DE 
SOUZA SALVALAGIO - Presidente da Fexponace 

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 13/2016A/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 06/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: CASA MOREIRA EVENTOS LTDA EPP – R$ 79.360,00 
(setenta e nove mil trezentos e sessenta reais). OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDAS TIPO PIRÂMIDE, 
CHAPAS DE FECHAMENTO, ESTRUTURA DE PALCO, PÓRTICOS, 
CAMAROTES, ASSOALHOS, GRADES E BARRICADAS, SOM E ILU-
MINAÇÃO PARA O PALCO CENTRAL E PALCOS ALTERNATIVOS, 
PARA A REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL DA CEBOLA, 
A REALIZAR-SE DE 07 A 10/04/2016, NÓ MUNICÍPIO DE ITUPO-
RANGA-SC. Assinatura: 21 de março de 2016. RICARDO DE SOUZA 
SALVALAGIO - Presidente da Fexponace 

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 13/2016B/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 06/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: LIND GUIMAR MACHADO – R$ 59.800,00 (cinquen-
ta e nove mil oitocentos reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE TENDAS TIPO PIRÂMIDE, CHAPAS DE FE-
CHAMENTO, ESTRUTURA DE PALCO, PÓRTICOS, CAMAROTES, AS-
SOALHOS, GRADES E BARRICADAS, SOM E ILUMINAÇÃO PARA O 

PALCO CENTRAL E PALCOS ALTERNATIVOS, PARA A REALIZAÇÃO 
DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL DA CEBOLA, A REALIZAR-SE DE 07 
A 10/04/2016, NÓ MUNICÍPIO DE ITUPORANGA-SC. Assinatura: 
21 de março de 2016. RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO - Presi-
dente da Fexponace

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 13/2016C/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 06/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: SIEG EVENTOS LTDA – R$ 47.850,00 (quarenta e 
sete mil oitocentos e cinquenta reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTA-
GEM E DESMONTAGEM DE TENDAS TIPO PIRÂMIDE, CHAPAS DE 
FECHAMENTO, ESTRUTURA DE PALCO, PÓRTICOS, CAMAROTES, 
ASSOALHOS, GRADES E BARRICADAS, SOM E ILUMINAÇÃO PARA 
O PALCO CENTRAL E PALCOS ALTERNATIVOS, PARA A REALIZA-
ÇÃO DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL DA CEBOLA, A REALIZAR-SE 
DE 07 A 10/04/2016, NÓ MUNICÍPIO DE ITUPORANGA-SC. Assi-
natura: 21 de março de 2016. RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO 
- Presidente da Fexponace

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 15/2016A/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 07/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: SIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – R$ 61.711,00 
(sessenta e um mil setecentos e onze reais). OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE AGENTES DE LIMPEZA, BRIGADISTAS, AGENTES DE 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO POR CÂMERAS, E SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, E SUPORTE DE 10 (DEZ) CÂMERAS PARA 
SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO, PARA REALIZAÇÃO 
DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL DA CEBOLA, A REALIZAR-SE DE 07 
A 10/04/2016, NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA-SC.. Assinatura: 
30 de março de 2016. RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO - Presi-
dente da Fexponace

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 15/2016B/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 07/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA – R$ 54.145,00 (cinquenta e quatro mil cento e quarenta 
e cinco reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTES DE LIMPEZA, 
BRIGADISTAS, AGENTES DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO 
POR CÂMERAS, E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, E SUPOR-
TE DE 10 (DEZ) CÂMERAS PARA SISTEMA DE MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO, PARA REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL 
DA CEBOLA, A REALIZAR-SE DE 07 A 10/04/2016, NO MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA-SC.. Assinatura: 30 de março de 2016. RICARDO 
DE SOUZA SALVALAGIO - Presidente da Fexponace

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
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EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 17/2016/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 08/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: COMERCIO DE CARNES LUCKMANN– R$ 26.990,00 
(vinte e seis mil novecentos e noventa reais). OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ALMOÇO, AO MEIO DIA DE 07 DE ABRIL DE 2016, NA ARENA 
MULTIUSO DO PARQUE DA CEBOLA, EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO 
DA 23ª EXPOFERIA NACIONAL DA CEBOLA, NO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA-SC. Assinatura: 30 de março de 2016. RICARDO DE 
SOUZA SALVALAGIO - Presidente da Fexponace

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 19/2016A/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 09/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO KLETTEMBERG – R$ 
12.602,71 (doze mil seiscentos e dois reais e setenta e um centa-
vos). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DIVERSOS PARA AMPLA REFORMA, MANUTENÇÃO 
E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ÀS EXIGÊNCIAS DO CORPO 
DE BOMBEIROS, NO PARQUE DA CEBOLA, PARA REALIZAÇÃO DA 
23ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA, A REALIZAR-SE DE 07 A 
10/042016, NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA-SC. Assinatura: 17 
de março de 2016. RICARDO DE SOUZA SALVALAGIO - Presidente 
da Fexponace

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 19/2016B/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 09/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: JEAPEX MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – R$ 
22.956,67 (vinte e dois mil novecentos e cinquenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA AMPLA RE-
FORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ÀS EXI-
GÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, NO PARQUE DA CEBOLA, 
PARA REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA, A 
REALIZAR-SE DE 07 A 10/042016, NO MUNICÍPIO DE ITUPORAN-
GA-SC. Assinatura: 17 de março de 2016. RICARDO DE SOUZA 
SALVALAGIO - Presidente da Fexponace

FEXPONACE – FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS 
E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPO-
RANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 19/2016C/FEX PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 09/2016
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEI-
RAS E EVENTOS TURÍSTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITU-
PORANGA
CONTRATADA: JONI MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – 
R$55.324,83 (cinquenta e cinco mil trezentos e vinte e quatro reais 
e oitenta e três centavos). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA AMPLA RE-
FORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ÀS EXI-
GÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, NO PARQUE DA CEBOLA, 
PARA REALIZAÇÃO DA 23ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA, A 
REALIZAR-SE DE 07 A 10/042016, NO MUNICÍPIO DE ITUPORAN-
GA-SC. Assinatura: 17 de março de 2016. RICARDO DE SOUZA 

SALVALAGIO - Presidente da Fexponace

FUNDO DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 01/2016A/FMS PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADA: FABIO TUR TRANSPORTES LTDA ME – R$ 13.662,00 
(treze mil seiscentos e sessenta edois reais). OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA FORA 
DO DOMICILIO E DE MÉDICOS CUBANOS DO PROGRAMA MAIS 
MÉDICOS.. Assinatura: 07 de março de 2016. WALTER REICHMU-
TH DAY - Secretário de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 01/2016B/FMS PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADA: HILSEF ROCHA LOCADORA E TRANSPORTES LTDA 
– R$ 8.380,80 (oito mil trezentos e oitenta reais e oitenta centa-
vos). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE 
DE PACIENTES PARA FORA DO DOMICILIO E DE MÉDICOS CUBA-
NOS DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS.. Assinatura: 07 de março de 
2016. WALTER REICHMUTH DAY - Secretário de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 01/2016C/FMS PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 01/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADA: JRD AGENCIA DE VIAGENS LTDA ME R$ 13.068,00 
(treze mil sessenta e oito reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PARA FORA DO DOMI-
CILIO E DE MÉDICOS CUBANOS DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS.. 
Assinatura: 07 de março de 2016. WALTER REICHMUTH DAY - Se-
cretário de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 02/2016/FMS PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 02/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA – R$ 3.702,18 CONTRATO Nº 02/2016A/FMS, MF DE ALMEI-
DA & CIA LTDA ME - R$ 2.277,50 - CONTRATO Nº 02/2016B/FMS, 
PROHOSPITAL SUL COMERCIO DE MATERIAS MÉDICOS E ODONT. 
LTDA - R$ 38.709,70 - CONTRATO Nº 02/2016C/FMS, SILMES CO-
MERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA – R$ 13.141,87 
- CONTRATO Nº 02/2016D/FMS, TRADE MEDICAL COM. DEMAT. 
HOSP. LTDA – R$ 38.070,96 - CONTRATO Nº 02/2016E/FMS, OLI-
MED MATERIAL HOSPITALAR LTDA – R$ 26.795,30 - CONTRATO Nº 
02/2016F/FMS, PLASMEDC COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MED. E HOSP – R$ 13.932,50 - CONTRATO Nº 02/2016G/FMS, L A 
DALLA PORTA JUNIOR – R$ 40.007,00 - CONTRATO Nº 02/2016H/
FMS, DENTAL OESTE EIERLI EPP – R$ 13.933,86 - CONTRATO Nº 
02/2016I/FMS, DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS ME-
DICOS HOSPITALARES EIRELI ME – R$ 83.857,40 CONTRATO Nº 
02/2016J/FMS E DENTAL CREMER PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
S.A – R$ 108.268,12 - CONTRATO Nº 02/2016K/FMS. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO NAS UNI-
DADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA.. Assinatura: 
30 de março de 2016. WALTER REICHMUTH DAY - Secretário de 
Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 03/2016/FMS PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 03/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA – R$ 2.682,00 CONTRATO Nº 03/2016A/FMS, METROMED 
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COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - R$ 2.822,40 
- CONTRATO Nº 03/2016B/FMS, PROHOSPITAL SUL COMERCIO DE 
MATERIAS MÉDICOS E ODONT. LTDA - R$ 29.936,50 - CONTRATO 
Nº 03/2016C/FMS, S. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIL PARA 
ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.. Assinatura: 
21 de março de 2016. WALTER REICHMUTH DAY - Secretário de 
Saúde
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Jaraguá do Sul

prefeitura

CMJS - DECRETO Nº 3/2016
DECRETO Nº 3/2016
Dispõe sobre Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Jaraguá do 
Sul e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, em consonância com a Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo nas dependências da Câ-
mara Municipal no dia 22 de abril de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de abril de 2016.
JOSÉ OZORIO DE ÁVILA
Presidente

CMJS - PORTARIA Nº 55/2016
PORTARIA Nº 55/2016
Nomeia Vereador para compor Comissão.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições, e nos 
termos dos Artigos 61 e 62 do Regimento Interno, 

RESOLVE
Art. 1º. Fica nomeado para fazer parte da COMISSÃO DE FINAN-
ÇAS E ORÇAMENTO, o Vereador HIDERALDO COLLE.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 04 de abril de 2016.
JOSÉ OZORIO DE ÁVILA
Presidente

CMJS - PORTARIA Nº 56/2016
PORTARIA Nº 56/2016
Nomeia Vereador para compor Comissão.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições, e nos 
termos dos Artigos 61 e 62 do Regimento Interno, 

RESOLVE
Art. 1º. Fica nomeado para fazer parte da COMISSÃO DE FINAN-
ÇAS E ORÇAMENTO, o Vereador JOÃO ALÉRCIO FIAMONCINI.

Art. 2º. Fica nomeado para fazer parte da COMISSÃO DE TRANS-
PORTE, OBRAS, AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, MEIO 
AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, o Vereador LUIS FERNANDO 
ALMEIDA.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 05 de abril de 2016.

JOSÉ OZORIO DE ÁVILA
Presidente

CMJS - PORTARIA Nº 57/2016
PORTARIA Nº 57/2016
Nomeia Vereador para compor Comissão.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições, e nos 
termos dos Artigos 61 e 62 do Regimento Interno, 

RESOLVE
Art. 1º. Fica nomeado para fazer parte da COMISSÃO DE FINAN-
ÇAS E ORÇAMENTO, a Vereadora NATÁLIA LÚCIA PETRY.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 06 de abril de 2016.
JOSÉ OZORIO DE ÁVILA
Presidente

CMJS - PORTARIA Nº 58/2016
PORTARIA Nº 58/2016
Nomeia Servidora.

JOSÉ OZORIO DE ÁVILA, Presidente da Câmara Municipal de Ja-
raguá do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela LOM, e nos termos do artigo 10, da 
Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada 
pela Lei Complementar Municipal Nº 169/2015, de 20/10/2015; da 
Lei nº 7.071/2015, de 13 de Julho de 2015 e CONSIDERANDO a 
homologação do Concurso Público Nº 001/2015.
.
RESOLVE:
Art.1º - NOMEAR, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
Telefonista, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, junto 
à Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Jaraguá do Sul, 
POLYANA CAROLINA DE SOUZA .
Art.2º - A nomeada terá o prazo de até 30 (trinta) dias, confor-
me disposto no artigo 16, da Lei Complementar Municipal Nº 
154/2014, de 03/11/2014, para tomar posse no respectivo cargo, 
contados a partir da Publicação desta Portaria, sob pena de ser 
considerada desistente, devendo, na oportunidade, como condição 
indispensável ao ato, apresentar os seguintes documentos e exa-
mes: I - Foto 3x4 recente; II - Cópia da Carteira de Identidade; III 
- Cópia do CPF; IV - Cópia do Certificado de Reservista (somente 
homens); V - Cópia do Título de Eleitor; VI - Certidão de quita-
ção eleitoral e gozo dos direitos políticos – cartório eleitoral (www.
tse.gov.br); VII - Certidão negativa de Crimes Eleitorais – cartório 
eleitoral (www.tse.gov.br); VIII - Cópia do número de registro do 
Pis/Pasep; IX - Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
X - Cópia da Carteira de Trabalho (nº, identificação, foto, víncu-
los empregatícios e última em branco); XI - Cópia AUTENTICADA 
do comprovante do grau de escolaridade (para os cargos de nível 
Superior Diploma); XII - Cópia AUTENTICADA do diploma/certi-
ficado de conclusão de curso de especialização (quando o cargo 
requerer); XIII - Cópia do registro no órgão de Classe (quando o 

http://www.tse.gov.br
http://www.tse.gov.br
http://www.tse.gov.br
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cargo requerer); XIV - Certidão de regularidade junto ao órgão de 
classe (quando o cargo requerer); XV - Cópia da Carteira Nacional 
de Habilitação (quando o cargo requerer); XVI - Comprovante de 
endereço atualizado (fatura de água, luz ou telefone); XVII - Cópia 
da Declaração de Imposto de Renda assinada e datada ou decla-
ração de bens em modelo próprio, conforme IN 01/2006 do TCE/
SC (fornecida pelo RH); XVIII - Certidão negativa de antecedentes 
criminais da Justiça Federal - Cível, Criminal e Eleitoral, (www.jfsc.
gov.br); XIX - Certidão Negativa de antecedentes criminais da Jus-
tiça Estadual – Fórum
(www.tj.sc.jus.br); XX - Declaração de que não possui outro vín-
culo empregatício ou declaração de não acumulação ilegal de car-
go, função ou percepção de proventos (fornecida pelo RH); XXI 
- Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pú-
blica, penalidades disciplinares, previstas no artigo 137 da lei nº 
6.745/1985, e parágrafo único da Lei federal nº 8.112/1990 e as 
correspondentes constantes dos estados e municípios (fornecida 
pelo RH); XXII - Declaração de dependentes para fins de Imposto 
de Renda (fornecida pelo RH); XXIII - Cópia da certidão de nasci-
mento do(s) filho(s) menores de 18 anos; XXIV - Cópia do atestado 
de vacina dos filhos menores de 14 anos; XXV - Declaração do local 
de trabalho em que o servidor realiza outras atividades, com a in-
formação da carga horária semanal (se houver); XXVI - Declaração 
Pessoal de contribuição ao INSS, assumindo a responsabilidade em 
informar
qualquer alteração que possa ocorrer na contribuição mensal do 
outro vínculo, houver (fornecida
pelo RH); XXVII - Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crimes de Improbidade 
Administrativa – (www.cnj.jus.br); XXVIII - Declaração de que não 
se encontra em nenhuma das hipóteses contidas no Art. 1º da Lei 
nº 6.525/2012. "Lei da Ficha Limpa"; XXIX - Atestado de saúde 
ocupacional (APTO) emitido pela empresa de saúde ocupacional 
contratada pela Câmara Municipal; XXX - Hemograma Completo 
(realizado no prazo máximo de 30 dias); XXXI - Glicemia e Glice-
mia pós prandial (75 mg) (realizado no prazo máximo de 30 dias); 
XXXII - Parcial de urina com a coleta no laboratório. (realizado no 
prazo máximo de 30 dias); XXXIII - Colesterol Total (realizado no 
prazo máximo de 30 dias); XXXIV - Triglicerídeos (realizado no pra-
zo máximo de 30 dias); XXXV - Prova de atividade reumática sendo 
PCR, VHS, Látex, FAN e ASO (realizado no prazo máximo de 30 
dias); XXXVI - Radiografia do Torax 2 posições – P + PA (realizado 
no prazo máximo de 30 dias); XXXVII - Radiografia de Coluna To-
tal (realizado no prazo máximo de 30 dias); XXXVIII - Radiografia 
de bacia; XXXIX - Radiografia de ombros AP e P; Radiografia de 
joelhos AP e P; XL - Avaliação Cardiológica, com ECG (eletrocardio-
grama) com laudo aos candidatos com idade igual ou superior a 30 
anos (realizado no prazo máximo de 30 dias); XLI - Para candida-
tas do sexo feminino - preventivo ginecológico (realizado no prazo 
máximo de 12 meses) ou comprovante da coleta do exame; XLII - 
Para candidatos do sexo masculino (acima de 40 anos), preventivo 
prostático (realizado no
prazo máximo de 12 meses); XLIII - Esquema antitetânico em dia 
ou iniciado na ocasião; XLIV - Vacina antirubéola; XLV - Vacina 
anti-hepatite (conforme disponibilizado pelo Ministério da Saúde); 
XLVI - Audiometria (com laudo) – para os cargos de Telefonista, 
motorista e Ouvidor. 
Parágrafo único - A ausência da apresentação de qualquer um dos 
documentos elencados nos incisos anteriores ou o não atendimen-
to das condições exigidas pelo edital implica em inabilitação para 
a posse e o exercício do cargo, tornando sem efeito o ato de no-
meação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 06 de abril de 2016.
JOSÉ OZORIO DE ÁVILA
Presidente

DECRETO Nº 10.793/2016
D E C R E T O Nº 10.793/2016 
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente do 
Município de Jaraguá do Sul, Aprovado pela Lei Municipal Nº 
7.161/2015, de 07/12/2015, e Alterações Posteriores, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07 
de dezembro de 2015,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto no Orçamento do Município de Jaraguá do Sul, 
crédito adicional suplementar, no valor de R$ 3.000.000,00 (Três 
milhões de reais), para reforço do programa e verba abaixo discri-
minados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal 
da Administração (Sema), a saber:
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
05.05 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
05.05.04.126.03002.061 - Manutenção dos serviços de tecnologia 
da informação
4.4.00 - INVESTIMENTOS
05.05.338 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 3.000.000,00

Art.2º De acordo com a Lei Federal Nº 4.320/1964, artigo 43, §1º, 
inciso IV, serão utilizadas como recursos para abertura do crédito 
adicional suplementar de que trata o presente Decreto as receitas 
provenientes da Operação de Crédito autorizada pela Lei Municipal 
Nº 7.191/2016, de 26/01/2016.
§1º Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecada-
ção, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da 
Operação de Crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§2º O saldo da operação de crédito contratada por força da Lei 
referida no caput deste artigo que não for liberado durante o exer-
cício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do próximo 
exercício. 

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN  ADEMAR POSSAMAI
Prefeito    Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 10.794/2016
D E C R E T O Nº 10.794/2016 
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.161/2015, de 07 de dezembro de 2015,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 67.000,00 
(Sessenta e sete mil reais), para reforço dos programas e verbas 
abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secre-
taria Municipal da Educação (Semed); e do Fundo Municipal de 
Saúde (FMS), a saber:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.03 - EDUCAÇÃO INFANTIL
08.03.12.365.03512.121 - Manutenção patrimonial - Educação In-
fantil
4.4.00 - INVESTIMENTOS
08.03.334 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

http://www.jfsc.gov.br
http://www.jfsc.gov.br
http://www.tj.sc.jus.br
http://www.cnj.jus.br
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15.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.01.10.122.07502.652 - Manutenção das atividades administra-
tivas - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.01.7 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 13.000,00
15.01.9 3.3.91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre 
Órgãos R$ 4.000,00
TOTAL R$ 67.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decre-
to correm por conta do "Excesso de Arrecadação" da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, proveniente de recursos vinculados 
ao Brasil Carinhoso - Apoio às Creches, no valor de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais); e do "Superavit Financeiro" apurado no Ba-
lanço Patrimonial pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo 
do exercício de 2015, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), prove-
niente dos recursos vinculados aos Outros Recursos Arrecadados 
pelo Fundo Saúde, no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2016. 
DIETER JANSSEN  ADEMAR POSSAMAI
Prefeito    Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 10.795/2016
D E C R E T O Nº 10.795/2016 
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Apro-
vado pela Lei Municipal Nº 7.161/2015, de 07/12/2015, e Altera-
ções Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 
7.161/2015, de 07 de dezembro de 2015,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 2.965.600,00 
(Dois milhões, novecentos e sessenta e cinco mil e seiscentos re-
ais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, cons-
tantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos (Semob), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
09.01.15.452.04501.302 - Pavimentação de vias
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.01.339 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 2.965.600,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto cor-
re por conta do "Excesso de Arrecadação" da Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, proveniente de recursos vinculados ao Convê-
nio Ministério das Cidades - Pavimentação Via Verde - Cont. Rep. 
824590/2015, no valor de R$ 2.965.600,00 (Dois milhões, nove-
centos e sessenta e cinco mil e seiscentos reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 05 de abril de 2016.
DIETER JANSSEN  ADEMAR POSSAMAI
Prefeito    Secretário Municipal da Fazenda

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 27/2016 
SECRETARIA DE URBANISMO TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL
E D I T A L
TOMADA DE PREÇOS Nº 27/2016
SECRETARIA DE URBANISMO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de ser-
viços de engenharia para fornecimento e instalação de placas de 
sinalização vertical para passagens de nível, cruzamentos semafó-
ricos e demais placas sinalizadoras do sistema viário municipal, em 
conformidade com o Projeto Básico, Memorial Descritivo (Termo de 
Referência), Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Con-
trato que são partes integrantes deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:45 
horas do dia 26 de abril de 2016, no Setor de Protocolo desta Pre-
feitura Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do 
Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de 
reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

RETIRADA DO EDITAL E ANEXO: O edital estará disponível na 
Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br sem qualquer 
custo. Os Anexos do Edital (Projeto Básico, Memorial Descrito e 
Planilha orçamentária/quantitativa), deverão ser retirados na Ge-
rência de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Jaraguá 
do Sul, mediante apresentação do comprovante de pagamento 
de taxa de R$ 20,00 (vinte reais). A taxa para pagamento dos 
Anexos do Edital, deverá ser retirada no Setor de Protocolo desta 
Prefeitura Municipal, no endereço acima nos seguintes horários: 
Segunda-feira (das 8:00 às 11:30hs e das 13:00 às 16:00hs; terça, 
quarta e quinta-feira (das 8:00 às 12:30hs; sexta-feira (das 8:00 
às 12:00hs).

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 127.885,74 (cento e vinte 
e sete mil oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro 
centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 21 de março de 2016.
Dieter Janssen
Prefeito Municipal 

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 020/2016
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2016

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC 
CONTRATADA: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP
OBJETO: Constitui objeto da presente ata o registro de preço a prestação de serviços de recapagem e recauchutagem de pneus ao longo 
de 12(doze) meses, destinados para manutenção da frota de veículos, caminhões e máquinas rodantes, conforme especificações no ANEXO 
I do Pregão presencial 18/2016, segundo as conveniências da administração direta. O preço registrado e o comprometimento da empresa 
vencedora referem-se ao seguinte item adjudicado:

Item Quant Unid Descrição dos objetos Valor unitário do 
item (R$)

04 12 sv Recauchutagem de pneu 12-16,5 – sulco da borracha com no mínimo 21mm de profundidade. 615,00
06 12 sv Recauchutagem de pneu 19.5L24 – sulco da borracha com no mínimo 22mm de profundidade. 1.725,00
07 16 sv Recapagem de pneu 11.00-22 liso – sulco da borracha com no mínimo 14mm de profundidade. 505,00

08 20 sv Recapagem de pneu 7.50-16 borrachudo – sulco da borracha com no mínimo 12,5mm de profun-
didade. 290,00

09 12 sv Recapagem de pneu 215/75R17,5 – sulco da borracha com no mínimo 14,5mm de profundidade. 305,00
12 06 sv Recauchutagem de pneu 14.9-24 – sulco da borracha com no mínimo 40mm de profundidade. 1.015,00
13 16 sv Recauchutagem de pneu 14.9-28 – sulco da borracha com no mínimo 60mm de profundidade. 1.108,00
14 06 sv Recauchutagem de pneu 23.1-26 – sulco da borracha com no mínimo 80mm de profundidade. 2.245,00
15 04 sv Recauchutagem de pneu 23.1-30 – sulco da borracha com no mínimo 80mm de profundidade. 3.089,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para o exercício de 2016 serão os seguintes:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orça-
mentária Recurso

15.122.0300.2.302.3.3.90 Manutenção patrimonial – Infraestrutura 3.3.90 – Aplicações Diretas 155 Próprios

15.122.0300.2.302.3.3.90 Manutenção patrimonial – Infraestrutura 3.3.90 – Aplicações Diretas 156 Fundo Conserv. 
Patr. Público

20.122.0300.2.414.3.3.90 Manutenção patrimonial (Bens móveis) - Agri-
cultura 3.3.90 – Aplicações Diretas 198 Próprios

Pagamento: Os pagamentos serão realizados na segunda quarta feira subseqüente após a conclusão dos serviços solicitados e mediante 
apresentação da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de Serviços prestados na Secretaria de Obras e Serviços Públicos e/ou na Secretaria 
do Desenvolvimento Rural e Agricultura.
Prazo de execução: Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação nas quanti-
dades que lhe convir, realizada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro, formalizada através de Autorização de Fornecimento enviada 
via fax símile ou e-mail, devendo a empresa vencedora iniciar o serviço no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento, nos 
locais indicados pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos e/ou Secretaria do Desenvolvimento Rural e Agricultura, dentro do território 
do Município de Jaraguá do Sul.
Local de retirada e entrega dos pneus: As retiradas e entrega dos pneus deverão ser efetuadas no Setor de Almoxarifado da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos da Prefeitura entregues diretamente nos locais informados pela Secretaria de Educação, conforme endereços 
constantes no Anexo IX do edital.
DATA DA ASSINATURA: 16/03/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Michael Fabricio Nicolodelli
Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 082/2016 AO CONTRATO Nº 396/2015
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 082/2016 AO CONTRATO Nº 396/2015

PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 090/2015.
FUNDAMENTO: artigo 57, § 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC.
CONTRATADA: INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
DO OBJETO: Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de engenharia para pavimentação asfáltica, drenagem e calçadas, para 
acesso da ponte sobre o Rio Itapocu, que interliga os bairros Rau e Amizade (trecho 1), com extensão total de 383,95m (trezentos e oitenta 
e três vírgula noventa e cinco metros), com fornecimento de materiais e mão de obra, em conformidade com os Projetos, Memorial Descri-
tivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa, que são partes integrantes do edital.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços previstos no item 6.1 
da cláusula sexta do contrato original, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias a contar de 24/02/2016 com término em 23/04/2016. O 
prazo de vigência deste termo aditivo será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DA PRORROGAÇÃO DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA deverá providenciar a prorrogação da garantia de 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, para fins de fiel cumprimento da execução do objeto deste Contrato, com prazo de validade até 22 de junho 
de 2016, conforme item 12.1.1 da cláusula décima segunda do contrato, sob pena de descumprimento contratual, sujeita às penalidades 
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previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. A garantia referida no item 3.1 desta cláusula será liberada à CONTRATADA após a apresentação da 
CND do INSS referente à obra e após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma. Na hipótese da CONTRATADA deixar de 
cumprir os compromissos assumidos com a sua proposta, contrato e edital de licitação, fica o MUNICÍPIO autorizado a liberar a seu próprio 
favor, o valor da caução, após comprovação da não execução ou cumprimento. A liberação do pagamento dos valores decorrentes do con-
trato está condicionada à comprovação da obrigação prevista no item 3.1 deste termo aditivo contratual, competindo aos fiscais do contrato 
designado pelo Decreto Municipal nº 10.567/2015, servidores públicos Engenheiros Felipe Emmendörfer Scheuer e Uwe Roberto Buhr, a 
fiscalização da presente obrigação por parte da contratada.
As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2016.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Jaime Barbosa Soares Filho.

DIETER JANSSEN
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 088/2016 AO CONTRATO Nº 229/2014
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 088/2016 AO CONTRATO Nº 229/2014

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 056/2014
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: KARITUR TRANSPORTE TURISMO LTDA.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Tifa Mathias II, até a Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Ricieri Marcatto, localizada na Rua Richard Viergutz, 175, no Bairro Rio Cerro I, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 054/2015, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2016, iniciando a partir de 11/02/2016. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2017.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo 
Termo Aditivo nº 254/2015, permanece inalterado, sendo o valor de R$ 75,31 (setenta e cinco reais e trinta e um centavos) por dia de 
transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 15.062,00 (quinze mil e sessenta e dois reais) equivalentes a estimados 200 
(duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2016.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber:

Classif.Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-
tária Recurso

12.361.0350.2.110.3.3.90 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 106 Salário Educação

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Oldemar Ilson Englert.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 116/2016 AO CONTRATO Nº 033/2015
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 116/2016 AO CONTRATO Nº 033/2015
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2014
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: GL TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 45 (quarenta e cinco) passageiros sentados, (incluído 
o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de São Pedro, Tifa Jararaca, Tifa Germano, até a Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Santo Estevão, localizada na Rua Estrada Garibaldi, 1315 no Bairro Garibaldi, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, fica prorrogado até o último dia letivo de 2016, iniciando a partir de 11/02/2016. O prazo de vigência 
do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2017.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, fica reajustado, conforme Registro de Reunião 
em anexo, em 6% (seis por cento), passando o valor de R$ 378,65 (trezentos e setenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) para o 
valor de R$ 401,37 (quatrocentos e um reais e trinta e sete centavos), por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo 
em R$ 80.274,00 (oitenta mil duzentos e setenta e quatro reais) equivalentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no 
ano letivo de 2016.
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DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber:

Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Des-
pesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso

12.361.0350.2.110.3.3.90 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 106 Salário Educação

12.361.0350.2.110.3.3.90 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 108 PNATE

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 26/02/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Geraldo Maiberg

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 083/2016 AO CONTRATO  Nº 033/2013
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 083/2016 AO CONTRATO Nº 033/2013
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 176/2012 
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados nºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: VALDE & CLARY TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) 
passageiros sentados, (incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Salto Ribeirão Cavalo 
até a Escola Municipal de Ensino Fundamental Ribeirão Cavalo, localizada na Rua Francisco Gretter, nº 507, no bairro Braço Ribeirão Cavalo 
e Escola Municipal de Ensino Fundamental Dom Pio de Freitas, localizada na Rodovia Municipal JGS 050, nº 4131.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 046/2014, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 042/2015, fica prorrogado até o último dia letivo de 2016, iniciando a partir de 
11/02/2016. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2017.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda 
do Primeiro Termo Aditivo nº 224/2013, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Segundo Termo Aditivo nº 046/2014, reajustado 
pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 042/2015, fica reajustado, conforme Registro de Reunião em anexo, em 6% 
(seis por cento), passando o valor de R$ 190,57 (cento e noventa reais e cinqüenta e sete centavos) para o valor de R$ 202,00 (duzentos 
e dois reais) por dia de transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 40.400,00 (quarenta mil quatrocentos reais) equi-
valentes a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2016.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber:

Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Des-
pesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso

12.361.0350.2.110.3.3.90 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 106 Salário Educação

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Valdemar Horwarth.

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 115/2016 AO CONTRATO Nº 216/2012
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO Nº 115/2016 AO CONTRATO Nº 216/2012

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2012
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: GL TRANSPORTES E TURISMO LTDA.
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) 
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passageiros sentados, (incluído o motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Jaraguazinho-Serra 
até a Escola Municipal de Ensino Fundamental Santo Estevão, localizada na Rua Rodovia Municipal JGS 466, nº 1315, no bairro Garibaldi.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 095/2013, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 126/2014, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo 
Aditivo nº 065/2015, fica prorrogado até o último dia letivo de 2016, iniciando a partir de 11/02/2016. O prazo de vigência do Termo Aditivo 
fica prorrogado até 28/02/2017.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira 
do Segundo Termo Aditivo nº 126/2014, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Terceiro Termo Aditivo nº 065/2015, fica reajus-
tado, conforme Registro de Reunião em anexo, em 6% (seis por cento), passando o valor de R$ 275,86 (duzentos e setenta e cinco reais e 
oitenta e seis centavos) para o valor de R$ 292,41 (duzentos e noventa e dois reais e quarenta e um centavos), por dia de transporte escolar 
realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 58.482,00 (cinquenta e oito mil quatrocentos e oitenta e dois reais) equivalentes a estimados 
200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2016.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber:

Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Des-
pesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso

12.361.0350.2.110.3.3.90 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 106 Salário Educação

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 26/02/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul - SC
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Geraldo Maiberg

Dieter Janssen
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 117/2016 AO CONTRATO Nº  270/2012
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO Nº 117/2016 AO CONTRATO Nº 270/2012

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2012
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL-SC
CONTRATADO: ARNDT TURISMO LTDA ME.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 32 (trinta e dois) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Tifa dos Húngaros, Lado Pequeno e Ribeirão Cascata até 
a Escola Municipal de Ensino Fundamental Luiz Gonzaga Ayroso, localizada na Rua Alvino Flor da Silva, nº 30, CEP 89260-875, no bairro 
Jaraguá 84. 
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 96/2013, prorrogado pelo 
item 2.1 da cláusula segunda do Terceiro Termo Aditivo nº 119/2014, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Quarto Termo Aditivo 
nº 064/2015, fica prorrogado até o último dia letivo de 2016, iniciando a partir de 11/02/2016. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica 
prorrogado até 28/02/2017.
DO VALOR E DO REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da Cláusula Quarta do contrato original, reajustado pelo item 2.1 da cláusula 
segunda do Segundo Termo Aditivo nº 255/2013, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira do Quarto Termo Aditivo nº 064/2015, fica 
reajustado, conforme Registro de Reunião em anexo, em 6% (seis por cento), passando o valor de R$ R$ 281,74 (duzentos e oitenta e 
um reais e setenta e quatro centavos) para o valor de R$ 298,64 (duzentos e noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos) por dia 
de transporte realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 59.728,00 (cinquenta e nove mil setecentos e vinte e oito reais) equivalentes a 
estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2016.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber:
Classif. Funcional programá-
tica Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-

tária Recurso

12.361.0350.2.110.3.3.90 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 106 Salário Educação

As demais cláusulas permanecem inalteradas
DATA DA ASSINATURA: 26/02/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Geraldo Maiberg

Dieter Janssen
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 084/2016 AO CONTRATO Nº 145/2014
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 084/2016 AO CONTRATO Nº 145/2014

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2014.
FUNDAMENTO: artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CISNE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na Rua Ricardo Fritzke – PIO, na localidade de Rio da Luz I até a Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Helmuth Guilherme Duwe, localizada na Rua Gerhard Muller, 289, no Bairro Rio da Luz I, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 044/2015, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2016, iniciando a partir de 11/02/2016. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2017.
DO VALOR: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo 
Termo Aditivo nº 169/2015, permanece inalterado, sendo o valor de R$ 226,13 (duzentos e vinte e seis reais e treze centavos) por dia de 
transporte escolar realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 45.226,00 (quarenta e cinco mil e duzentos e vinte e seis reais) equivalentes 
a estimados 200 (duzentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2016.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo correrão por conta do orçamento do exer-
cício de 2016, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Des-

pesa Dotação Orçamentária Recurso

12.361.0350.2.110.3.3.90 Transportar alunos da rede estadual e 
municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 106 Salário Educação

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Marcio Roberto Nielsen.

DIETER JANSSEN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 086/2016 AO CONTRATO Nº 060/2014
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 086/2016 AO CONTRATO Nº 060/2014

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 001/2014
FUNDAMENTO: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93 c/c item 4.4 da cláusula quarta e 5.1 da cláusula quinta do Contrato original, 
e no §1º do artigo 3º da Lei Federal n.º 10.192/2001 e Prejulgados n.ºs 424 e 869 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: CISNE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA.
OBJETO: Contratação de 01 (um) veículo com capacidade para transportar no mínimo 16 (dezesseis) passageiros sentados, (incluído o 
motorista), destinado ao transporte escolar aos alunos residentes na localidade de Pedra Branca até a Escola Estadual Professor José Du-
arte Magalhães, localizada na Rua Ângelo Rubini, 2.384 no Bairro Barra do Rio Cerro e Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora 
Gertrudes Steilein Milbratz, localizada na Rua Pastor Alberto Schneider, 2.491 no Bairro Rio da Luz, neste município.
DO PRAZO: Com fundamento no artigo 57 inciso II da Lei Federal 8.666/93, o prazo de execução dos serviços pactuado no item 5.1 da 
cláusula quinta do contrato original, prorrogado pelo item 2.1 da cláusula segunda do Primeiro Termo Aditivo nº 075/2015, fica prorrogado 
até o último dia letivo de 2016, iniciando a partir de 11/02/2016. O prazo de vigência do Termo Aditivo fica prorrogado até 28/02/2017.
DO VALOR E REAJUSTE: O valor pactuado no item 4.1 da cláusula quarta do contrato original, reajustado pelo item 3.1 da cláusula terceira 
do Primeiro Termo Aditivo nº 075/2015, acrescido pelo item 2.1 da cláusula segunda do Segundo Termo Aditivo nº 199/2015, fica reajus-
tado, conforme Registro de Reunião em anexo, em 6% (seis por cento), passando o valor de R$ 237,70 (duzentos e trinta e sete reais e 
setenta centavos) para o valor de R$ 251,96 (duzentos e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos) por dia de transporte escolar 
realizado, totalizando o Termo Aditivo em R$ 50.392,00 (cinquenta mil trezentos e noventa e dois reais) equivalentes a estimados 200 (du-
zentos) dias de transporte escolar no ano letivo de 2016.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do objeto deste termo aditivo correrão por conta de dotação orçamentária do 
exercício de 2016, a saber:

Classif. Funcional programática Projeto/atividade Descrição da Natureza da 
Despesa

Dotação Orçamen-
tária Recurso Valor (R$)

12.361.0350.2.110.3.3.90 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 106 Salário Edu-

cação 37.794,00

12.361.0350.2.110.3.3.90 Transportar alunos da rede 
estadual e municipal 3.3.90 – Aplicações Diretas 107 Estado 12.598,00

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 25/02/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC.
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SIGNATÁRIOS: Dieter Janssen e Márcio Roberto Nielsen.

DIETER JANSSEN
Prefeito Municipal

FC - EXTRATO DE CONTRATO - 5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº. 9912346476
Extrato de Contrato

5º (QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO Nº. 9912346476 QUE ENTRE SI FAZEM FUNDAÇÃO CULTURAL DE JARAGUÁ DO 
SUL E A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
LOCADORA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS LOCATÁRIA: FUNDAÇAO CULTURAL DE JARAGUÁ DO SUL. OBJETO: – O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão do Anexo do serviço Correio Internacional no Contrato Múltiplo nº. 9912346476 rubricado 
pelas partes, contendo os procedimentos pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da assinatura deste Termo. DA INCLUSÃO: 
Inclusão do ANEXO – Serviço de Correio Internacional, apenso a este termo. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo passará a vigorar a 
partir da data de sua assinatura até o término do Contrato Original. DA RATIFICAÇÃO: Com as alterações constantes deste Termo Aditivo, 
ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº. 9912346476. VIGÊNCIA: doze meses 28/02/2016 até 
28/02/2017. Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Florianópolis/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Signatários: Fundação Cultural e Edio Augusto da Silva e Juliano José Marcola. 06 de abri de 2016.

FME - CONTRATO Nº 005/2016
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2016

PROCESSO: Dispensa de Licitação n.º 11/2016
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
LOCATÁRIA: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
LOCADORA: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS – ARSEPUM
OBJETO: O objetivo do presente contrato é a locação das seguintes dependências esportivas da LOCADORA, localizada na Rua Arthur Gun-
ther nº 350, bairro Amizade, no Município de Jaraguá do Sul-SC, compreendendo: Quadra do Ginásio de Esportes (36,00mx18,00m totali-
zando 648,00m²), no período de 2ª a 6ª feira, das 7h30min às 17h30min; Quadras de Vôlei de Areia (24,00x20,00m totalizando 480,00m²), 
no período de 2ª a 6ª feira, das 7h30min às 17h30min. A presente locação destina-se ao treinamento das modalidades de Futsal Masculino 
(categorias OLESC e Joguinhos) e Voleibol de Areia Feminino e Masculino e eventos esportivos da Fundação Municipal de Esportes e Turis-
mo. A utilização das dependências esportivas se dará nos períodos e horários acima mencionados, em regime de exclusividade à Fundação 
Municipal de Esportes e Turismo.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da locação será de 8 (oito) meses, compreendendo o período de 01/04/2016 com término em 
30/11/2016, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, com fundamento na Lei Federal nº 8245/91. O prazo de vigência será igual 
ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: A LOCATÁRIA pagará à LOCADORA mensalmente, a importância de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais) totalizando o valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), que a LOCATÁRIA se compromete a pagar até 10 (dez) dias do mês 
vencido, mediante a apresentação de recibo pela LOCADORA. Em caso de prorrogação deste contrato e depois de decorrido o prazo mínimo 
de 12 (doze) meses, o preço poderá ser reajustado, estabelecendo-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, verificado 
o índice nos últimos 12 (doze) meses.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 
exercício de 2016, como segue:
Classificação Funcional Progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamentária Recurso

27.811.1002.4.006.3.3.90 Suporte as modalidades de 
rendimento 3.3.90 – aplicações diretas 21 Próprios

DATA DA ASSINATURA: 05/04/2016.
FORO: Comarca de Jaraguá do Sul – SC
SIGNATÁRIOS: Jean Carlo Leutprecht e Vander Luiz Kunrath

Jean Carlo Leutprecht
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Turismo

FME - RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO Nº 11/2016
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO Nº 11/2016
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE/LOCATÁRIO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E TURISMO
CONTRATADA/LOCADORA: ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS – ARSEPUM
OBJETO: Locação das dependências esportivas da Associação Recreativa dos Servidores Públicos Municipais – ARSEPUM, localizado na Rua 
Arthur Gunther nº 350, bairro Amizade, no Município de Jaraguá do Sul-SC, para o treinamento das modalidades de Futsal Masculino (ca-
tegorias OLESC e Joguinhos) e Voleibol de Areia Feminino e Masculino e eventos esportivos da Fundação Municipal de Esportes e Turismo, 
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no período de 01/04/2016 à 30/11/2016 – 8 (oito) meses, compreendendo: Quadra do Ginásio de Esportes (36,00mx18,00m totalizando 
648,00m²), no período de 2ª a 6ª feira, das 7h30min às 17h30min; Quadras de Vôlei de Areia (24,00x20,00m totalizando 480,00m²), no 
período de 2ª a 6ª feira, das 7h30min às 17h30min.
PRAZO DA LOCAÇÃO: O prazo de execução da locação será de 8 (oito) meses, compreendendo o período de 01/04/2016 com término em 
30/11/2016, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, com fundamento na Lei Federal 8.245/91. O prazo de vigência será igual ao 
prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Mensal, a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) totalizando o valor de R$ 32.000,00 (trinta e 
dois mil reais) que o CONTRATANTE se compromete a pagar até 10 (dez) dias do mês vencido, mediante a apresentação de recibo pela 
CONTRATADA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do objeto desta Dispensa correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 
exercício de 2016, como segue:
Classificação Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Orçamen-

tária Recurso

27.811.1002.4.006.3.3.90 Suporte as modalidades de rendi-
mento 3.3.90 – aplicações diretas 21 Próprios

Jaraguá do Sul (SC), 05 de abril de 2016.
Jean Carlo Leutprecht
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Turismo
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Joaçaba

prefeitura

238/2015 PMJ TA 02
CONTRATO Nº 238/2015/PMJ – TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 378, inscrito no CNPJ sob nº 82.939.380/0001-99, doravante deno-
minado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, Sr. JUCELINO JORGE FERRAZ, e a empresa APPORTI SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.179.797/0001-52, estabelecida na AV. RIO BRANCO, 404 – SALA 1203, Bairro 
CENTRO, no Município de FLORIANOPOLIS/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JEFFERSON RODRI-
GUES COLOMBO, portador da Carteira de Identidade nº 3.267.964 e CPF nº 984.109.709-53, residente e domiciliado na RUA VEREADOR 
RAMON FILOMENO, 183, na cidade de FLORIANOPOLIS/SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 238/2015/PMJ, 
firmado em 08/04/2015, proveniente do Processo de Licitação nº 17/2015/PMJ – Edital PP nº 08/2015/PMJ, cujo objeto é o fornecimento 
pela CONTRATADA de licença de uso dos Sistemas descritos na cláusula quarta deste instrumento, para a Administração Municipal de Joa-
çaba, SC, incluindo os serviços de instalação, ajustes de funcionalidades, consultoria, treinamento, suporte operacional, atualizações legais 
e tecnológicas, necessários ao perfeito funcionamento da solução contratada, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus anexos, onde se ADITA a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO e a CLÁUSULA QUARTA - DO 
VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

A vigência do contrato fica prorrogada em 12 meses, a contar de 08 de abril de 2016, em conformidade com o art. 57, II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo para execução dos serviços, objeto da contratação, passa a totalizar 24 (vinte e quatro) meses, contados 
do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO

Diante da prorrogação constante na cláusula primeira deste instrumento, agregar-se-á ao contrato o valor de R$ 121.361,64 (cento e vinte 
e um mil trezentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos), correspondentes aos seguintes itens: 
LOTE 1 - SISTEMA DE GESTÃO FISCAL / CONTROLE INTERNO
ITEM UN ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
1 MÊS Licença de uso dos sistemas de Gestão Fiscal / Controle Interno 5.764,58

LOTE 2 - IAD - INDICADORES DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO / CADASTRO SÓCIO ECONÔMICO
ITEM UN ESPECIFICAÇÃO VALOR R$
4 MÊS Licença de uso dos sistemas de IAD - Indicadores de Avaliação de Desempenho / Cadastro Sócio Econômico 4.348,89

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que 
lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos os efeitos 
de direito.

JOAÇABA (SC), 05 de abril de 2016.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício

APPORTI SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI-ME
Jefferson Rodrigues Colombo

Testemunhas:

1 _________________________

2 _________________________
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LEI COMPLEMENTAR Nº 327 DE 06 DE ABRIL DE 
2016.
LEI COMPLEMENTAR Nº 327 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CRIA E ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N. 193/2010 E 
SUAS ALTERAÇÕES, CRIANDO E ALTERANDO O NÚMERO DE CAR-
GOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito em exercício do Município de Joaçaba (SC), 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º Ficam acrescidos no Quadro dos Cargos de Provimento Efe-
tivo, do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto – SIMAE:
I – os seguintes cargos:
a – 01 (um) cargo de Advogado, Padrão 08;
b – 02 (dois) cargos de Auxiliar de Controle Operacional, Padrão 
05.

§ 1º. Com o aumento dos cargos de que trata este artigo, o ANEXO 
1, da Lei Complementar n. 193/2010, alterada pela Lei Comple-
mentar n. 221 de 03/04/2012, pela Lei Complementar n. 250/2013 
de 06/09/2013 e da Lei Complementar n. 297 de 20/03/2015, pas-
sa a ter a redação do ANEXO I, parte integrante desta Lei.

Art. 2º O provimento dos cargos criados por esta Lei dependerá do 
cumprimento das exigências estabelecidas pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3º. As despesas decorrentes da implementação desta Lei cor-
rerão por conta das dotações próprias do SIMAE.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Joaçaba, SC, 06 de abril de 2016.
JUCELINO JORGE FERRAZ
Prefeito em exercício 

ANEXO I

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (da LC 193 de 
06/09//10, alterada pela Lei Complementar n. 221 de 03/04/2012, 
pela Lei Complementar n. 250/2013. de 06/09/2013 e pela Lei 
Complementar n. 297 de 20/03/2015) 
PADRÃO
CÓDIGOS

CARGOS QUANTIDADE 
DE VAGAS

Pd.1
1.1 Servente 2
1.2 Auxiliar Serviços Gerais 1
Pd.2
2.1 Vigilante 2
2.2 Auxiliar de Operações 35
Pd.3
3.1 Auxiliar Administrativo 17
3.2 Agente Administrativo 7
Pd.4
4.1 Encanador 11
4.2 Pedreiro 3
4.3 Mecânico de Manutenção 5
4.4 Operador de Máquinas 3
4.5 Motorista 1
4.6 Auxiliar de Informática 1
Pd.5
5.1 Escriturário 6
5.2 Desenhista Projetista 1
5.3 Auxiliar Técnico 4

5.4 Auxiliar de Controle Operacional 5
5.5 Técnico em Segurança do Trabalho 1

5.6 Operador dos Sistemas de Abastecimento 
de Água 2

Pd.6
6.1 Técnico Laboratorista 1
6.2 Operador ETA 8
6.3 Operador ETE 6
Pd.7
7.1 Oficial Administrativo 1
7.2 Oficial Técnico 2
7.3 Oficial de Informática 1
Pd.8
8.1 Engenheiro 3
8.2 Administrador 1
8.3 Contador 2
8.4 Químico 1
8.5 Advogado 1

ANEXO II
Descrição, carga horária, requisitos e atribuições do cargo de Ad-
vogado, que passa a integrar o Anexo 5 da LC n. da LC 193 de 
06/09//10, alterada pela Lei Complementar n. 221 de 03/04/2012, 
pela Lei Complementar n. 250/2013 de 06/09/2013 e pela Lei Com-
plementar n. 279 de 20/03/2015 com o item XXIX.

Parte integrante da Lei Complementar nº 358 de 21 de março de 
2016.

ANEXO 5 (da LC 193/10 alterada pela Lei Complementar n. 221 de 
03/04/2012, pela Lei Complementar n. 250/2013 de 06/09/2013 e 
pela Lei Complementar n. 297 de 20/03/2015).

XXIX – ADVOGADO 
Padrão 08 Níveis 1,2,3 Grupo: Administrativo
Processo de Seleção e Ingresso: Concurso Público de Provas e Tí-
tulos
Jornada normal de trabalho: 40 horas semanais 
Horários: Conforme Quadro de Horário de Trabalho

REQUISITOS: 
- Ser brasileiro nato ou naturalizado 
- Ter idade mínima de 18 anos completos 
- Escolaridade Mínima: Curso de Bacharel em Direito, com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão
-Aptidão em Informática (curso de editor de textos e planilhas ele-
trônicas)
- Aptidão física e mental

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:
Prestar serviços jurídicos e de assessoramento direto e imediato 
à Autarquia, representar a Autarquia judicial e extrajudicialmente, 
bem como prestar serviços de consultoria e assessoramento jurídi-
co em todas as áreas do SIMAE.

DETALHAMENTOS DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
- Defender direitos e interesses da Autarquia, representando-o em 
juízo ou fora dele, nas ações em que este for autor, réu, ou inte-
ressado, acompanhando o andamento de processos, praticando os 
atos necessários para garantir seu trâmite legal, prestando assis-
tência jurídica, propondo ou contestando ações, solicitando provi-
dências, avaliando provas, contribuindo na elaboração de projetos 
de lei, apresentando recursos, comparecendo a audiências e outros 
atos, dentro dos princípios éticos, contribuindo na elaboração de 
projetos de lei, analisando legislação para atualização e implemen-
tação;
- Prestar assessoria jurídica extrajudicialmente, mediando ques-
tões, proferindo palestras, prestando serviços de peritagem, 
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arbitrando interesses de partes, formalizando parecer técnico ju-
rídico, firmando acordos autorizados pela Presidência, realizando 
audiências administrativas, participando de negociações coletivas;
- Adequar os procedimentos administrativos à legislação aplicável, 
estudando a matéria jurídica e de outra natureza e consultando 
códigos, leis, jurisprudências, doutrina e outros documentos;
- Obter os elementos necessários à defesa ou acusação, comple-
mentando ou apurando as informações levantadas, bem como 
tomando outras medidas como preparar a defesa ou acusação e 
arrolar e correlacionar fatos, aplicando o procedimento adequado 
para apresentá-los em juízo, entre outros;
- Redigir e elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, mi-
nutas e informações sobre questões de natureza administrativa, 
fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal, constitucional e outras, 
bem como atos administrativos, convênios, termos administrativos, 
projetos de lei, entre outros.
- Efetuar a cobrança da dívida ativa, judicial ou extrajudicialmente, 
bem como coordenar e assessorar comissões de inquéritos, sindi-
câncias e processos administrativos;
- Assistir a Autarquia na negociação de contratos, convênios, e 
acordos com outras entidades públicas ou privadas, bem como 
avaliar os procedimentos referentes aos diversos tipos de convê-
nios e contratos firmados, examinando toda a documentação e os 
aspectos legais concernentes à transação.
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pes-
quisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
sua área de atuação;
- Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento 
para o pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos huma-
nos em sua área de atuação;
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com entidades 
públicas, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo 
exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 

sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de traba-
lho afetos à Autarquia;
- Emissão de laudos e pareceres na área afim;
- Receber intimações e notificações; 
- Patrocinar os interesses do SIMAE perante todas as instâncias 
judiciais, em qualquer juízo ou tribunal, em ações em que figure 
como autor, réu, assistente ou opoente, além de promover todas as 
medidas preliminares, preventivas e assecuratórias de seus direitos 
e interesses;
- Manifestação para o atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 
da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações;
- Defesas e orientações de processos e diligências junto ao Tribunal 
de Contas do Estado;
- Impugnar, defender e promover quaisquer atos necessários à 
proteção dos interesses e direitos do SIMAE, perante as instâncias 
administrativas federais, estaduais e municipais, em processos de 
jurisdição contenciosa ou gratuita, ou de natureza trabalhista, pre-
videnciária e outros;
- Comparecer às audiências; proceder a sustentação oral e apre-
sentar memoriais quando conveniente; impugnar cálculos e em-
bargar execuções e interpor recursos
- Portar-se de forma correta em seu trabalho, observando e respei-
tando as normas da Autarquia e os colegas;
- Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, disponibi-
lizados pela Autarquia, sempre que a atividade desempenhada exi-
gir e conforme as normas de segurança do trabalho estabelecidas, 
objetivando prevenir-se de possíveis danos à sua saúde;
- Participar de comissões, sempre que designado;
- Atender aos procedimentos do sistema de informações, controle 
de resultados e gestão da qualidade da Autarquia;
- Eventuais honorários de sucumbências em processos judiciais ca-
berão à Autarquia como forma de receita pública;
- Executar outras tarefas inerentes ao cargo.

PARECER 03 – BOLSA ATLETA - COMISSÃO DE SELEÇÃO DESPORTIVA
COMISSÃO DE SELEÇÃO DESPORTIVA
PARECER 03 – BOLSA ATLETA

Em atendimento ao disposto na Lei Municipal nº 4.675/2016, nos Decretos nº 4.914/2016 e 4.915/16 e no Edital de Inscrições para o Pro-
grama Bolsa Atleta, do Fundo Municipal de Esportes, objetivando valorizar e beneficiar atletas amadores representantes do Município de 
Joaçaba em competições regionais e estaduais, a Comissão de Seleção Desportiva composta pelos servidores Anderson Andres, Franciani 
Alice Rizzi e Eliana Zardo, designados pela Portaria Municipal nº 4.053/2015 e 5.531/2016, procedeu à análise individual da documentação 
protocolizada pelos interessados.
Conforme os critérios pré-definidos relacionam-se abaixo as avaliações efetuadas:

ATLETA MODALIDADE
SITUAÇÃO

MOTIVO COMPETIÇÕES Valor Total 
AprovadoDEFERIDO INDEFERIDO

Felipe da Costa FUTEBOL CAMPO X - - Joguinhos 1.000,00
Matheus Fiorese FUTEBOL CAMPO X - - JASC 1.280,00
Carlos Guilherme Hachmann FUTEBOL CAMPO X - - JASC, Joguinhos 1.890,00
Douglas Mantovani FUTEBOL CAMPO X - - JASC, Joguinhos 1.890,00
Daniel Valmir Rodrigues FUTEBOL CAMPO X - -  Joguinhos  750,00
Matheus Durigon Martins FUTEBOL CAMPO X - - JASC, Joguinhos 1.800,00
Robert Wilson Sangali FUTEBOL CAMPO X - - JASC, Joguinhos 1.360,00
Daniel Pereira FUTEBOL CAMPO X - - JASC, Joguinhos 2.250,00
Gabriel Servelin Almeida Adão FUTEBOL CAMPO X - - JASC, Joguinhos 1.890,00
Ronaldo Antunes FUTEBOL CAMPO X - - JASC, Joguinhos 1.890,00
Bruno Moreira Pereira da Silva FUTEBOL CAMPO X - -  Joguinhos 1.000,00
Tiago Felipe da Silva de Souza FUTEBOL CAMPO X - - JASC, Joguinhos 2.250,00
Douglas Mertins Casagrande FUTEBOL CAMPO X - - Joguinhos 750,00
Magda Silva Coelho JUDÔ X - - JASC 4.500,00
Shayany Dalbem Pascoalino JUDÔ X - - JASC 4.500,00
Patricia Do Desterro Marques JUDÔ X - - JASC  7.650,00
Luciana Mazetto JUDÔ X - - JASC  7.650,00
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Anthony Michell Lunkes Leodoro JUDÔ X - - OLESC, Joguinhos  1.800,00
Felipe Vastres JUDÔ X - OLESC, Joguinhos  1.800,00
Barbara Maria Bortoli JUDÔ X - - JASC  1.700,00
Susana Lenara Machado JUDÔ X - - JASC 3.600,00
Amilton Cesar Neves Filho JUDÔ X - OLESC, Joguinhos  1.800,00

Nataniel Robledo Giacomozzi CICLISMO X
Ausência Carteira Traba-
lho e Comprovante de 
Escolaridade

Marieli Fatima Katshor Lopes CICLISMO X - - JASC 2.571,42
Huandel Cristiano Alberguini CICLISMO X - - JASC 2.571,43
Rafael Funk CICLISMO X - - JASC  2.571,43
Ederson Hericks CICLISMO X - - JASC 2.571,43
Tanuri Tosatti CICLISMO X - - JASC 2.571,43
Rafael lopes CICLISMO X - JASC 2.571,43
Jonas Vitor prando CICLISMO X - - JASC 2.571,43
Lucas Moraes da Silva BASQUETE  X - - JASC 2.142,86
David Willian Perusso BASQUETE X - - JASC 2.142,86
Willian Moreira Costa BASQUETE X - - JASC 2.142,86
Carlos Alexandre Marinho BASQUETE X - - JASC 2.142,86
Erik França Negreiros BASQUETE X - - JASC 2.142,86
Renan Willian Belcaro Pazin BASQUETE X - - JASC 2.142,85
Gustavo Terra Figueiredo BASQUETE X - - JASC 2.142,85
Diego da Silveira Padilha TÊNIS DE MESA X - - JASC 6.300,00
Marlon Igor Botelho Spindola TÊNIS DE MESA X - - JASC 6.300,00
Alfredo José Santos de Azevedo TÊNIS DE MESA X - - JASC 6.300,00
Luís Eduardo Camarço dos Anjos TÊNIS DE MESA X - - JASC 6.913,44
Rubens Rodrigues Gomes da Silva TÊNIS DE MESA X - - JASC 4.186,56
Kauana Marcela Vasconcelos VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 990,00
Ingrid Caldart da Silva VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 1.350,00
Barbara Christina Mergener VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 1.350,00
Manuella do Nascimento Burlin VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 990,00
Andressa Pires de Mello Silva VOLEIBOL X - OLESC, Joguinhos  1.350,00
Ana Lara Formaio VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 1.350,00
Eryca Letícia Baretta Konzen VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 990,00
Pamela Isabel Mascarello VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 960,00
Andrielly de Vargas VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 990,00
Poliana Listone VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 990,00
Mariah Terezinha Penteado 
Martins VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 1.350,00

Sthefany Julianne Schulka VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 990,00
Julia de Oliveira VOLEIBOL X - - OLESC, Joguinhos 1.350,00

TOTAIS:

QUANTIDADE DE ATLETAS QUANTIDADE ATLETAS APTOS POR MODALIDADE
Valor Total Aprovado

DEFERIDOS INDEFERIDOS FUTEBOL 
CAMPO

VOLEI-
BOL

CICLIS-
MO

HANDE-
BOL FUTSAL JUDÔ BASQUE-

TE
TÊNIS 
DE MESA

54 1 13 13 7 0 0 9 7 5 118.000,00

 Nas modalidades de Futsal e Handebol elencadas no item 4.2 alínea b das modalidades coletivas do Edital, não houve pedidos de bolsa 
atleta. 
A Comissão de Seleção Desportiva alerta aos atletas que tiveram seu requerimento DEFERIDO de que deverão comparecer junto à Diretoria 
do Fundo Municipal de Esportes para a assinatura do Termo de Adesão, bem como, comunica os atletas que ainda não apresentaram com-
provação de conta bancária individualizada, que deverão apresentar no ato de assinatura do Termo.
É o parecer,

Joaçaba (SC), 05 de abril de 2016.

Franciani Alice Rizzi   Eliana Zardo Anderson Andres
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PAUTA DA SESSÃO N° 080/2016 - CONSELHO 
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
PAUTA DA SESSÃO N° 080/2016

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES, nomeado pelo De-
creto n° 4.565 de 02 de maio de 2014, alterado pelos Decretos 
n°4.629 de 05 de setembro de 2014 e nº 4.838 de 09 de outubro 
de 2015 torna público que de acordo com o artigo 10 de seu Re-
gimento Interno, realizará Sessão Ordinária no dia 18 de abril de 
2016, segunda-feira, com início às 08h30min, nas dependências da 
Sala de Reuniões da Prefeitura de Joaçaba (SC), a fim de deliberar 
dos seguintes assuntos:

1. Leitura, discussão e aprovação da Ata de n° 96 de 21 de março 
de 2016;
2. Leitura, discussão e votação do Processo n°141.959/2016 em 
nome de LAURICIO FESTA E LENITA DADALT FONTANA conforme 
relatório do Conselheiro VALDIR PATZLAFF.
3. Encerramento da Sessão e convocação da seguinte.

JOAÇABA(SC), em 06 de abril de 2016.
Graciela Glasenapp
Secretária do CMC

RESOLUÇÃO Nº 02/2016 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº 02/2016
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SERVIDORES PARA CONDUZI-
REM VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”
O Secretário de Assistência Social de Joaçaba(SC), no uso de suas 
atribuições
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os seguintes servidores para conduzirem os 

veículos da Secretaria de Assistência Social, conforme relação abai-
xo:
ABRIGO – Juliana Chiamulera, Ediles Drey de Giacometi ,Maria Eliza 
Monteiro, Francieli Carabolante, Marilei Schmitz Ebert , Marisangela 
Aparecida Carletto , Rodrigo Pereira Silva, Derli Francisco da Silva , 
Adriana Maria Pedrette Pasini, Karine Ferreira da Rosa e Kelly Fer-
reira (MHY 9721, PEUGEOT PARTNER ESCAP 2010/2011 BRANCA)
CONSELHO TUTELAR –, Grasiele Zanela, ,Nilce Terezinha Medeiros 
Inocente da Costa, Denise Azevedo Kruhs , Lucineia Cloth Perotto 
da Rosa e Jaqueline Correa (MLU 2478, PALIO WK ATTRAC - FIAT 
BRANCA , 2014). 
CRAS – Sandrine Pizoni, Juliana Chiamulera, Rúbia Karen Provensi, 
Larissa Novello, Gislaine Ferreira Coutinho Soares, Edoardo Trinda-
de dos Santos , Kelly Ferreira e Angelo Ernesto Comin (MKF 7167, 
RENAULT/LOGAN AUT 1016V 2012/2013 BRANCA e MLM 0086 
UNO MILLE – FIAT - 2013 ).
CREAS – Rozane Martins Schmautz, Maristela Rosa Abatti Schuller, 
Rosilde Calderoli Bortolini, Marcelino Zuffo, Giolly Muriel Moreira, 
Rosilei Bordin Lago , Aline Aparecida Schmidt Dambros ( MKE 5977, 
RENAULT/LOGAN EXP 16 2012/2013 BRANCA, MLN – 7742 – UNO 
VIVANCE 2014 BRANCO) .
IDOSO –Ivete Aparecida Facin, Marisete da Rosa Bottega , Daiana 
Duarte (MFY 1160, VW GOL SPECIAL 2002/2003 CINZA).
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Juliana Chiamulera, Ediles Drey 
de Giacometi, Renan Zilio, Ivone Zanatta , Nathalia Costenaro Mas-
carello, Loiva Otto Grisner , Mário Wolfart.e Angelo Ernesto Comin 
(MDR 4613, FIAT/SIENA FIRE FLEX 2007/2007 BRANCA) ,MKU- 
4769 FIAT STRADA WORKING 2014/2015) e (MGD 8896 –UNO 
MILLE FLEX 2010 - BRANCO)
MKU-4769 -FIAT-STRADA WORKING-2014/2015– Poderá ser usa-
do por todos os servidores dos serviços acima citados.
Parágrafo único: A Carteira Nacional de Habilitação, deverá estar 
dentro da data de validade.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogada a Resolução 01/2016.

Joaçaba, SC, 06 de abril de 2016
MÁRIO WOLFART
Secretário de Assistência Social

Simae - Serviço intermuniCipal de água e eSgoto de JoaçaBa

EXTRATO PORTARIA JHL 110/2016
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA PORTARIA JHL Nº 110/2016

PROTOCOLO Nº 425/2016
Data: 05/04/2016
Objeto: Apurar através de Sindicância os fatos narrados conforme 
Comunicado Interno protocolado sob nº 425/2016 no prazo de 30 
(trinta) dias.
Comissão: A Comissão Sindicante, composta pelos servidores, João 
Carlos Ungericht, Graciela Pratto Bordin da Rosa e Jorge Enderle 
para atuarem sob a Presidência do primeiro, devendo promover 
as diligências necessárias, inquerir as pessoas envolvidas no caso, 
bem como o responsável, apresentando relatório circunstanciado 
do que for apurado.
Prazo: 30 (trinta) dias.

Aluir Flemming 
Diretor Presidente do SIMAE.

PREGÃO 0016/2016
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0021/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 00162016
PROTOCOLO JHL 0805/2016
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0016/2016 – Licitação 0021/2016, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
que trata de:
Objeto: Registro de Preços de Materiais de construção diversos: 
Cimento, areia, cal e argamassa a serem utilizados pelo SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até 
as 14h00min do dia 25/04/2016 na sede do SIMAE, à Rua Tiraden-
tes, 123, em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 25/04/2016 às 
14h10min, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba 
SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba no horário das 
08 horas às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, 
no período de 07/04/2016 a 25/04/2016.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.
Joaçaba - SC, 07 de abril de 2016.
Aluir Flemming – Diretor Presidente do SIMAE.
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HOMOLOGAÇÃO PR 0008/2016 - SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  8/2016 - PR

11/2016
11/2016

24/02/2016

Folha:  1/1

       O(a)  Diretor Presidente,  Aluir Flemming, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

11/2016
8/2016-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/04/2016

AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBA PARA A SUBSTITUIÇÃO DOS ATUAIS 
EQUIPAMENTOS EM FUNCIONAMENTO NAS ELEVATÓRIAS DE ESGOTO EEJ-001 E EEL-002, DE 
PROPRIEDADE DO SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.052.4.4.90.00.00.00.00.00 (15)

KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A     (6462)

1 CONJUNTO MOTOBOMBA PARA A ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE
ESGOTO EEJ-001 - 59,90M³/H - 17,57MCA - CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca: KSB

CJ 3,00  0,0000 12.150,00    36.450,00

Total do Fornecedor: 36.450,00

WILO INDUSTRIA, COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.     (8281)

2 CONJUNTO MOTOBOMBA PARA A ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE
ESGOTO EEL-002 - 51,12M³/H - 34,37MCA - CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. - Marca: WILO

CJ 2,00  0,0000 17.900,00    35.800,00

Total do Fornecedor: 35.800,00

Total Geral: 72.250,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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Lages

prefeitura

EXTRATO CONTRATO 17/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
17/2016 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC. 
CONTRATADA: SECURENET SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 11.222.592/0001-02, estabelecida na 
Rua Presidente Nereu Ramos, 73 Ed. Centenário 10° andar- Bairro 
Centro, em Lages/SC CEP. 88.502-170
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 05/2016 corre-
lato ao Pregão Presencial nº 05/2015, homologado em 15/03/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa especializada para fornecimento de solu-
ções de filtro de conteúdo web e e-mail corporativo com os serviços 
de implantação, treinamento e suporte técnico para a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações pres-
critas no Anexo II – Termo de Referência e Anexo III - Descritivo 
Técnico, parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S) E LOCAL
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, de-
corrente;
2.2 De Entrega(s), em até 15 (quinze) dias, a contar da (s) data (s) 
da (s) solicitação (ões), da SMS;
2.3 De Execução, contar-se-á da data da assinatura do Contrato 
até 31/12/2016;
2.4 Do Contrato, fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2016. A sua vigência será da data da sua assinatura 
até 31/12/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA é de R$ 38.280,00 (trinta e oito mil duzentos e oitenta 
reais).

Lages, 15 de março de 2016. 
Elizeu Mattos.
Prefeito municipal.

EXTRATO CONTRATO 18/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
18/2016 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC. 
CONTRATADA: S.C. COMÉRCIO E ACESSÓRIOS PARA MÓVEIS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.509.854/0001-51, estabelecida 
na Rua João Zipperer, 209 Bairro industrial Norte Rio negrinho/SC 
CEP 89.295-000
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 11/2016 corre-
lato ao Pregão Presencial nº 08/2015, homologado em 04/03/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Forros e Divisórias, com instalação, para o uso nas 
Unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Lages, em confor-
midade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de 
Referência, parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Presente Contrato, até 
31/12/2016;

2.3 De Entrega, de acordo com a Solicitação da SMS, mediante 
ordem de serviço. Nas unidades e setores da SMS CFE solicitação 
da manutenção;
Obs.: A aquisição dos produtos/materiais será feita mediante Au-
torização de Fornecimento fracionada, que será emitida pela Se-
cretaria de Administração, conforme solicitação da Secretaria Re-
quisitante
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 53.184,90 (cinquenta e três mil cento e oitenta e 
quatro reais e noventa centavos).

Lages, 15 de março de 2016. 
Elizeu Mattos.
Prefeito municipal.

EXTRATO CONTRATO 19/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
19/2016 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC. 
CONTRATADA: JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - ME inscrita no 
CNPJ n.º 82.894.718/0001-33, com sede Mario Ribeiro Ramos, 242 
– São Cristóvão – Lage/SC CEP 88.509-340
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 12/2016 corre-
lato ao Pregão Presencial nº 09/2015, homologado em 17/03/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Insumos para Fabricação de 
Pães para os Funcionários do Pronto Atendimento Municipal e Ou-
tros Setores da SMS Lages, em conformidade com as especifica-
ções prescritas no Anexo II e Anexo III – Termo de Referência, 
parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Presente Contrato, até 
31/12/2016;
2.3 De Entrega, Até 5 (cinco) dias da Solicitação da SMS Lages, no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde, na Rua Cruz e Sou-
za nº 368 – Bairro Brusque, nesta cidade, telefone (49) 3251-7959;
2.4 Do Contrato fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2016. A sua vigência será da data da sua assinatura 
até 31/12/2016
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 34.738,35 (trinta e quatro mil setecentos e trinta 
e oito reais e trinta e cinco centavos).

Lages, 17 de março de 2016. 
Elizeu Mattos.
Prefeito municipal.
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EXTRATO CONTRATO 20/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
20/2016 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC. 
CONTRATADO: SUPER VAREJÃO CORDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
- ME inscrita no CNPJ sob nº 83.197277/0001-83, estabelecida na 
Rua. Araci Paim, 19 – Araucária, Lages/SC – CEP. 88.512-680
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 12/2016 corre-
lato ao Pregão Presencial nº 09/2015, homologado em 17/03/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Insumos para Fabricação de 
Pães para os Funcionários do Pronto Atendimento Municipal e Ou-
tros Setores da SMS Lages, em conformidade com as especifica-
ções prescritas no Anexo II e Anexo III – Termo de Referência, 
parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Presente Contrato, até 
31/12/2016;
2.3 De Entrega, Até 5 (cinco) dias da Solicitação da SMS Lages, no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde, na Rua Cruz e Sou-
za nº 368 – Bairro Brusque, nesta cidade, telefone (49) 3251-7959;
2.4 Do Contrato fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2016. A sua vigência será da data da sua assinatura 
até 31/12/2016
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 23.190,00 (vinte e três mil cento e noventa reais).

Lages, 17 de março de 2016. 
Elizeu Mattos.
Prefeito municipal.

EXTRATO CONTRATO 21/2016 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO, N.º 
21/2016 SMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC. 
CONTRATADO: COMERCIAL STORINNY LTDA, inscrita no CNPJ: 
73.977.480/0001-19 com sede Rua Otávio Quinholi, 180 – Bairro 
Pereque, CEP 88210-000 – Porto Belo/SC
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 12/2016 corre-
lato ao Pregão Presencial nº 09/2015, homologado em 17/03/2016.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Gêneros Alimentícios e Insumos para Fabricação de 
Pães para os Funcionários do Pronto Atendimento Municipal e Ou-
tros Setores da SMS Lages, em conformidade com as especifica-
ções prescritas no Anexo II e Anexo III – Termo de Referência, 
parte integrante do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Presente Con-
trato;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Presente Contrato, até 
31/12/2016;
2.3 De Entrega, Até 5 (cinco) dias da Solicitação da SMS Lages, no 
Almoxarifado da Secretaria Municipal da Saúde, na Rua Cruz e Sou-
za nº 368 – Bairro Brusque, nesta cidade, telefone (49) 3251-7959;
2.4 Do Contrato fica adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2016. A sua vigência será da data da sua assinatura 
até 31/12/2016
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 18.363,00 (dezoito mil reais duzentos e noventa 

e um reais e trinta e cinco centavos).

Lages, 17 de março de 2016. 
Elizeu Mattos.
Prefeito municipal.

PP 18-2016 SEMASA E PP 34-2016 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 34-2016 PML
Objeto: Aquisição de Indumentária para Rainha e Princesas da 28ª 
Festa Nacional do Pinhão.
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 25/04/2016 às 16:30
Valor Estimado: R$ 16.696,00

Modalidade: PP 18-2016 SEMASA
Objeto: Execução de Serviços de Perfuração de Poço Artesiano.
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 20/04/2016 às 16:30
Valor Estimado: R$ 121.099,62

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00 
ou pelo www.lages.sc.gov.br sem ônus. 
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 06 de abril de 2016.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração

http://www.lages.sc.gov.br
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Lauro Muller

prefeitura

PORTARIA N° 010/2016
PORTARIA Nº 010/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO DE LAURO MÜLLER, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos incisos 
VI e VIII do artigo 63, alínea “c” do inciso II do artigo 89 e inciso 
II do artigo 205, todos da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 60 dias o prazo para conclusão dos traba-
lhos de conclusão da COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR 003/PAD/2015, designada pela Portaria 404/2015, 
publicada em 19 de novembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 12 DE JANEIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 011/2016
PORTARIANº 011/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER-SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR A PEDIDO, CRISTINA LEAL DO NASCIMENTO, 
Servente, do Quadro Funcional junto à Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, da Prefeitura Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 21 DE JANEIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 012/2016
PORTARIA Nº 012/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.126/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 399/2014, de 
01 de Setembro de 2014, que concedeu licença sem vencimentos 
à funcionária TEREZINHA DA CONCEIÇÃO, ocupante do cargo de 
Copeira junto ao Hospital Municipal Henrique Lage.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 18/01/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 21 DE JANEIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 013/2016
PORTARIANº 010/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Mu-
nicipal nº 1.553/2009, 

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, MARIA REGINA CARNIEL GUIMARÃES, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária Mu-
nicipal junto a Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes, 
Código/Nível DAS 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 29 DE JANEIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 
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PORTARIA N° 014/2016
PORTARIA Nº 014/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 350/2015, de 
01 de Setembro de 2015, que nomeou como Secretária Escolar e 
concedeu gratificação à servidora pública, MARISELMA FERNAN-
DES MADEIRA.

Parágrafo único – A funcionária citada acima passará a exercer 
o cargo de Professora com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 015/2016
PORTARIA Nº 015/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 25 
da Lei Municipal nº 1.145/2001, de 25/09/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, licença sem vencimentos, pelo período de 
11.02.2016 a 11.02.2017, para a funcionária pública do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, CARLA APARECIDA 
DIAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Ensino de Educação Infan-
til, junto à Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 11 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 016/2016
PORTARIANº 016/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER-SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR A PEDIDO, GISLAINE DE FÁTIMA PADILHA, Au-
xiliar de Serviços Gerais, do Quadro Funcional junto à Secretaria 
Municipal da Educação e dos Esportes, da Prefeitura Municipal de 
Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 12 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 017/2016
PORTARIA Nº 017/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR A CARGA HORÁRIA da servidora pública GISLAI-
NE ALVES ESPÍNDOLA, Professora II – Professora de Geografia, do 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cum-
prindo o regime de 10 (dez) horas semanais, para desempenhar 
suas funções laborais na Escola Municipal José Heleodoro Barreto 
Júnior. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 17 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 018/2016
PORTARIA Nº 018/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, GUSTAVO FERREIRA AMANCIO, para a fun-
ção de Auxiliar de Administração Escolar, em Caráter Temporário, 
pelo período de 01 de Março de 2016 a 20 de Dezembro de 2016, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, junto a Se-
cretaria Municipal da Educação e dos Esportes, em vaga excedente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/03/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 019/2016
PORTARIA Nº 019/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da ser-
vidora pública JULIANA PINHEIRO DA SILVA ASSUNÇÃO, Profes-
sora II – Ensino Fundamental, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 (quarenta) 
horas semanais, para desempenhar suas funções laborais na Esco-
la Municipal Julio Serafim Gonçalves, em substituição a funcionária 
efetiva Aristela Vieira, partir de 22 de Fevereiro de 2016 à 20 de 
Dezembro de 2016.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 020/2016
PORTARIA Nº 020/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da ser-
vidora pública CINARA DOS SANTOS, Professora II – Ensino Fun-
damental, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro 
Müller, cumprindo o regime de 40 (quarenta) horas semanais, para 
desempenhar suas funções laborais na Escola Municipal Emília Ma-
mede Soares, em substituição a funcionária efetiva Aline Righetto 
tasca, partir de 22 de Fevereiro de 2016 à 20 de Dezembro de 
2016.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 021/2016
PORTARIA Nº 021/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR A CARGA HORÁRIA da servidora pública PAULA 
ROSSI GABRIEL, Professora II – Professora de História, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o 
regime de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar suas 
funções laborais sendo 30 (trinta) horas na Escola Municipal Hilá-
rio pescador e 10 (dez) horas na Escola Municipal Emília Mamede 
Soares. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 022/2016
PORTARIA Nº 022/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR A CARGA HORÁRIA da servidora pública CLÁU-
DIA CITADIN, Professora II – Professora de Matemática, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o 
regime de 30 (trinta) horas semanais, para desempenhar suas fun-
ções laborais na Escola Municipal Hilário Pescador. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 023/2016
PORTARIA Nº 023/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR A CARGA HORÁRIA da servidora pública JA-
QUELINE CRISTIANE PANDINI, Professora II – Professora de Ge-
ografia, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro 
Müller, cumprindo o regime de 40 (quarenta) horas semanais, para 
desempenhar suas funções sendo 30 (trinta) horas na Escola Mu-
nicipal Hilário pescador e 10 (dez) horas na Escola Municipal Ligia 
Chaves Cabral. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 024/2016
PORTARIA Nº 024/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da ser-
vidora pública CLÁUDIA ANTUNES CARDOSO, Professora II – Ensi-
no Fundamental, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para desempenhar suas funções laborais na Escola Municipal 
Hilário Pescador, em substituição a funcionária efetiva Heloísa Gon-
çalves Ribeiro Fontanella, partir de 22 de Fevereiro de 2016 à 20 
de Dezembro de 2016.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 10 (dez) horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 025/2016
PORTARIA Nº 025/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da ser-
vidora pública CHEILA CHAGAS VICENTE LOLE, Professora II – En-
sino Fundamental II, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 (quarenta) horas sema-
nais, para desempenhar suas funções laborais na Escola Municipal 
Hilário Pescador, em substituição a funcionária efetiva Heloísa Gon-
çalves Ribeiro Fontanella, partir de 22 de Fevereiro de 2016 à 20 
de Dezembro de 2016.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 
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PORTARIA N° 026/2016
PORTARIA Nº 026/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da ser-
vidora pública ANA REGINA GERTRUDES DE CARVALHO, Profes-
sora II – Ensino Fundamental, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Lauro Müller, cumprindo o regime de 40 (quarenta) 
horas semanais, para desempenhar suas funções laborais sendo 
20 (vinte) horas na Escola Municipal José Heleodoro Barreto Júnior 
e 20 (vinte) horas no Centro de Educação Infantil Criança Feliz, 
em vaga excedente, partir de 22 de Fevereiro de 2016 à 20 de 
Dezembro de 2016.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 027/2016
PORTARIA Nº 027/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da ser-
vidora pública CARLA DE FÁTIMA BEZ BATTI CARBONI, Professora 
II, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, 
cumprindo o regime de 40 (quarenta) horas semanais, para de-
sempenhar suas funções laborais sendo 20 (vinte) horas junto à 
Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes e 20 (vinte) horas 
na Escola de Educação Infantil Sagrada Família, em substituição à 
funcionária efetiva Karine Bianquini, partir de 22 de Fevereiro de 
2016 à 20 de Dezembro de 2016.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 028/2016
PORTARIA Nº 028/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MUL-
LER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, 
consoante Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA da 
servidora pública MÁRCIA CARBONI, Professora II, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprindo o re-
gime de 40 (quarenta) horas semanais, para desempenhar suas 
funções laborais na Escola de Educação Infantil Sagrada Família, 
em substituição à funcionária efetiva Karine Bianquini, partir de 22 
de Fevereiro de 2016 à 20 de Dezembro de 2016.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej. 

PORTARIA N° 029/2016
PORTARIA Nº 029/2016.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 25 
da Lei Municipal nº 1.145/2001, de 25/09/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, licença sem vencimentos, pelo período de 
22.02.2016 a 22.02.2017, para a funcionária pública do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, FRANCINE HO-
FFMANN, ocupante do cargo de Auxiliar de Ensino de Educação 
Infantil, junto à Secretaria Municipal da Educação e dos Esportes.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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PORTARIA N° 030/2016
PORTARIANº 030/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER-SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR A PEDIDO, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, Pedrei-
ro, do Quadro Funcional junto à Secretaria Municipal de Obras, da 
Prefeitura Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES 
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.

PORTARIA N° 031/2016
PORTARIA Nº 031/2016

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, SONIA BEZ BATTI SERAFIM DA SILVA, Ser-
vente, do Quadro Funcional junto à Secretaria Municipal da Educa-
ção e dos Esportes, da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, tendo 
em vista a concessão pela Previdência Social de Aposentadoria por 
tempo de contribuição a partir de 17/02/2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 17/02/2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 25 DE FEVEREIRO DE 2016.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicada no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Fin. e Planej.
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Lebon Regis

prefeitura

DECRETO N° 017/2016
DECRETO Nº. 017/2016, de 08 de Março de 2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso I do art. 11, 
da Lei Municipal nº 1.537 de 10 de Dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orça-
mento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais ), na 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 80 15 452 18 2.32 3.3.90 0.1.64 150.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o excesso de arrecadação apu-
rado até esta data, conforme iduso e fonte recurso conforme tabela baixo.
IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
0 1 64 150.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 08 de Março de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N° 018/2016
DECRETO Nº. 018/2016 de 08 de Março de 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO APURADO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 
2015, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III do art. 
11, da Lei Municipal nº 1537/2015 de 10 de Dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orça-
mento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
 02 90 20 606 23 2.36 3390 0.3.64 500,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos do 
superávit financeiro do exercício de 2014 conforme iduso e fonte recurso conforme tabela baixo.
IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
 0 3 64 500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios - DOM

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças
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DECRETO N° 019/2016
DECRETO Nº. 019/2016, 08 de Março de 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso II do art. 10, 
da Lei Municipal nº 1537/2015 de 10 de Dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade a proceder à suplementação no Orçamento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e de-
talhamento de recursos no valor de R$ 24.500,00 (vinte quatro mil e quinhentos reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 50 04 122 2 2.10 3171 0.1.00 10.000,00
02 50 04 122 2 2.10 3371 0.1.00 500,00
02 80 15 452 18 2.25 3171 0.1.00 14.000,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos da 
anulação da seguinte dotação orçamentaria.
Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
02 50 04 122 2 2.10 3371 0.1.00 10.500,00
02 80 15 452 18 2.25 3371 0.1.00 14.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 08 de Março de 2016.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no Dia Oficial dos Municípios - DOM

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N° 025/2016
DECRETO Nº. 025/2016 de 30 de março de 2016.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO APURADO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 
2015, NO ORÇAMENTO VINGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS.

LUDOVINO LABAS, Prefeito Municipal de Lebon Régis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e conforme Inciso III do art. 
11, da Lei Municipal nº 1537/2015 de 10 de Dezembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Lebon Régis, autorizado a proceder à suplementação no Orça-
mento da Prefeitura Municipal com Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), nas 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão Unidade Função Sub função Programa Proj/Atividade Elemento Fonte Recurso Valor R$.
 93 30 8 244 26 2.39 4490 0.3.65 2.600,00
93 30 8 244 26 2.39 4490 0.3.61 1.600,00

Art. 2º - Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor recursos do 
superávit financeiro do exercício de 2015 conforme iduso e fonte recurso conforme tabela baixo.
IDUso Grupo Especificação TCE Valor R$.
 0 1 65 2.600,00
0 1 61 1.600,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Lebon Régis, 30 de março de 2016.
Ludovino Labas
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios

Cleuza Maria Redolfi Tomacheusk
Secretária de Administração e Finanças
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO HMMSA 02/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO HMMSA 02/2016

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) 
candidato(s) aprovados no PROCESSO DE EXAME SELETIVO HMM-
SA nº 001/2016 abaixo relacionado(s) para apresentar-se perante 
o Departamento Pessoal do Hospital, localizado na Rua Valdir Orti-
gari, 74, centro, em até 02 dias a partir desta data conforme Item 
15.7, do Edital de Exame Seletivo.

NOME      CARGO  CLASSIFICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
EVELYNN VERIDIANE DIAS TÉCNICA EM ENFERMAGEM  1º

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica 
renúncia ao direito de nomeação.

LEBON RÉGIS, 06 DE ABRIL DE 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

PORTARIA N° 582/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0582/2016 de 28 de Março de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979. e Lei 076 de 12/01/2012 em 
seu artigo 68.

RESOLVE:
ART. 1° - CONCEDER FÉRIAS NORMAIS, a Servidora, LEONILDA 
DIAS DOS REIS, ocupante do cargo de SERVENTE, do quadro de 
pessoal do Hospital, relativo ao período aquisitivo de 02/07/2013 a 
01/07/2014 e periodo de gozo de 28/03/2016 a 26/04/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 28 de Março 
de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

PORTARIA N° 583/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0583/2016 de 31 de Março de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. 

RESOLVE:
ART. 1° - EXONERAR O FUNCIONÁRIO, VILMAR JOSÉ DE MIRAN-
DA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, do quadro 
de pessoal do hospital, a partir de 31/03/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 31 de Março 
de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

PORTARIA N° 584/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0584/2016 de 31 de Março de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. 

RESOLVE:
ART. 1° - EXONERAR A FUNCIONÁRIA, SANDRA PAES DE LIMA, 
ocupante do cargo de SERVENTE, do quadro de pessoal do hospi-
tal, a partir de 31/03/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 31 de Março 
de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente
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PORTARIA N° 585/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0585/2016 de 31 de Março de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. 

RESOLVE:
ART. 1° - EXONERAR A FUNCIONÁRIA, LUANA GOMES DA CONCEI-
ÇÃO, ocupante do cargo de SERVENTE, do quadro de pessoal do 
hospital, a partir de 31/03/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 31 de Março 
de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

PORTARIA N° 586/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0586/2016 de 31 de Março de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. 

RESOLVE:
ART. 1° - EXONERAR A FUNCIONÁRIA, ELIANE APARECIDA GRA-
NEMANN, ocupante do cargo de SERVENTE, do quadro de pessoal 
do hospital, a partir de 31/03/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 31 de Março 
de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

PORTARIA N° 587/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0587/2016 de 31 de Março de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 

e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. 

RESOLVE:
ART. 1° - EXONERAR A FUNCIONÁRIA, IRONI RODRIGUES CAVA-
LHEIRO DOS SANTOS, ocupante do cargo de SERVENTE, do qua-
dro de pessoal do hospital, a partir de 31/03/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 31 de Março 
de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

PORTARIA N° 588/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0588/2016 de 31 de Março de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. 

RESOLVE:
ART. 1° - EXONERAR A FUNCIONÁRIA, EDNA FERREIRA DE PAULA 
DE SOUZA, ocupante do cargo de SERVENTE, do quadro de pesso-
al do hospital, a partir de 31/03/2016.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 31 de Março 
de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

PORTARIA N° 589/2016 - HMMSA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS

HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0589/2016 de 31 de Março de 2016.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformida-
de com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta Institui-
ção, de 14 de Maio de 1979. 

RESOLVE:
ART. 1° - EXONERAR A FUNCIONÁRIA, EDINÉIA RODRIGUES DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de RECEPCIONISTA, do quadro de 
pessoal do hospital, a partir de 31/03/2016.
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ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 31 de Março 
de 2016.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente
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Leoberto Leal

prefeitura

CONTRATO Nº 017/2016 - PMLL
CONTRATO Nº 017/2016 - PMLL

Contrato de Prestação de Serviços para Extensão da Rede de Ener-
gia Elétrica na Rua Leopoldo Scheimann.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Bairro Centro, Esta-
do de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal e.e. Senhor 
Vanio Guckert, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empre-
sa CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A, pessoa jurídica, sito na Aveni-
da Governador Ivo Silveira, nº 150, Bairro Centro, Município de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.336.783/0006-03, neste ato representado pelo Senhor Manoel 
Arisoli Pereira, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, em conformidade com a Dispensa de Licitação nº 009/2016 
– Processo Licitatório nº 024/2016, mediante sujeição mútua às 
normas constantes da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e às seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. Constitui objeto do presente 
certame a contratação de Empresa especializada no fornecimento 
de materiais e na prestação de serviço para extensão da Rede 
de Energia Elétrica na Rua Leopoldo Scheimann, no Município de 
Leoberto Leal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS. Fica 
sob responsabilidade da CONTRATADA:

I – Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste contrato;

II – Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas;

III - Corrigir possíveis erros de funcionamento dos serviços;

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. Este contra-
to terá início na data de sua assinatura e término em 30/07/2016. 
Podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo único. O descumprimento de quaisquer cláusulas implica 
na rescisão imediata do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL. O presente 
contrato pode ser encerrado: 

I - A qualquer momento, por acordo entre as partes; 

II - Por qualquer das partes contratantes, independentemente de 
qualquer notificação, desde que se verifique: 

a) o não cumprimento, pela outra parte, das obrigações aqui as-
sumidas;

b) a falência, pedido de concordata ou liquidação da outra parte.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO. 
Obriga-se o MUNICÍPIO:

I – Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços;

II – Fornecer a CONTRATADA endereço para extensão da Rede de 
Energia Elétrica;

II – Realizar o pagamento, conforme valor proposto neste contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
Pela Prestação de Serviços será pago o valor de R$ 27.488,62 (vin-
te e sete mil quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois 
centavos).

§ 1º. O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, a 1ª par-
cela no dia 10/04/2016 e a 2ª parcela no dia 10/05/2016, através 
de depósito em conta bancária ou boleto, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, descre-
vendo todos os serviços prestados.

§ 2º. As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE. O valor estabelecido na Cláu-
sula Sexta, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA – RECURSO FINANCEIRO. As despesas decor-
rentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte 
recurso financeiro: 

06.01.15.452.0010.2.029. 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000 (97) 
Manutenção e Revitalização de Áreas Urbanas

CLÁUSULA NONA – DO FORO. Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. Aplicam-se à 
execução deste Contrato de Prestação de Serviços, e aos casos 
omissos, as disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Públi co, os Princí-
pios da Teoria Geral dos Contratos e, no que couber, as disposições 
de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O presente Contrato obriga as par-
tes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 02 
(duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra 
em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 21 de março de 2016.
VANIO GUCKERT
Prefeito Municipal e.e.
Contratante

 MANOEL ARISOLI PEREIRA
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A 
Contratada

Testemunhas:
MAYARA CARLA GUCHERT CPF/
MF nº 059.319.499-33

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90
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Lindóia do Sul

prefeitura

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ASSINADAS EM MARÇO DE 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2016 – 1° TA 59/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: AUTO POSTO ATENA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2015 
Objeto: Recomposição de preços para fornecimento de gasolina 
comum. 
Valor total acrescido: R$ 6.132,01
Vigência: A partir da assinatura, com efeitos retroativos ao dia 15 
de janeiro de 2016, e válida até 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 07 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: TENDÊNCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E 
ESCRITÓRIO LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
expediente e escolar
Valor total: R$ 22.704,77
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 08 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
expediente e escolar
Valor total: R$ 29.904,78
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 08 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ADEVAL BIKE, PAPELARIA E BAZAR LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 07/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
expediente e escolar
Valor total: R$ 19.348,88
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 08 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ME Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
limpeza, e copa e cozinha.
Valor total: R$ 12.272,38
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 08 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA ME 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
limpeza, e copa e cozinha.
Valor total: R$ 12.214,04
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 08 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:
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Detentora da ATA: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
limpeza.
Valor total: R$ 19.517,30
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 08 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ADEVAL BIKE, PAPELARIA E BAZAR LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
limpeza e copa e cozinha.
Valor total: R$ 4.291,93
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 08 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
limpeza, consumo e copa e cozinha.
Valor total: R$ 6.844,94
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 08 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 09/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
limpeza.
Valor total: R$ 5.908,69
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 08 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: KATI PÃO LTDA LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 15/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de gêneros ali-
mentícios, para coffe break quando da realização de eventos tipo 
palestras, encontros, seminários, conferencias.
Valor total: R$ 9.990,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 23 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: TEREZINHA DE OLIVEIRA LUZ ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 15/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de gêneros ali-
mentícios, para coffe break quando da realização de eventos tipo 
palestras, encontros, seminários, conferencias.
Valor total: R$ 599,96
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 23 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: GIARETTA PNEUS LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de aquisição de 
recapagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados.
Valor total: R$ 24.458,98
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 23 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: FM PNEUS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de aquisição de 
recapagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados.
Valor total: R$ 50.724,00
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Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 23 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: BORILLI PNEUS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de aquisição de 
recapagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados.
Valor total: R$ 31.158,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 23 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: RECAUCHUTADORA DE PNEUS NERI LTDA EPP 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de aquisição de 
recauchutagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados.
Valor total: R$ 58.477,95
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 23 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: F VACHILESKI & CIA LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de aquisição de 
recapagens, vulcanizações, e consertos de pneus usados.
Valor total: R$ 45.043,93
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 23 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: RECAUCHUTADORA RODA LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 14/2016

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de aquisição de 
recapagens, recauchutagens, vulcanizações, e consertos de pneus 
usados.
Valor total: R$ 27.757,94
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 23 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ISA RESTAURANTE E PANIFICADORA LTDA ME 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 08/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de gêneros ali-
mentícios de forma parcelada. 
Valor total: R$ 1.268,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO 
CONCÓRDIA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 17/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de gêneros ali-
mentícios de forma parcelada. 
Valor total: R$ 25.567,25
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 29 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ADEVAL BIKE, PAPELARIA E BAZAR LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 12/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
expediente e cadeiras. Valor total: R$ 723,54
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: COMERCIAL DALMORA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 12/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de tecido tipo 
pano de prato e carretéis de linha para pesponto, destinados a ma-
nutenção das atividades e oficinas promovidas pelo CRAS.
Valor total: R$ 1.388,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de março de 2016
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 12/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de computado-
res, destinados a manutenção das atividades e oficinas promovidas 
pelo CRAS.
Valor total: R$ 18.910,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de março de 2016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: HARMONIZE INDUSTRIA E COMERCIO TÊXTIL 
LTDA EPP Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 12/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de tecidos, ca-
misetas e agasalhos, destinados a manutenção das atividades e 
oficinas promovidas pelo CRAS.
Valor total: R$ 7.603,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de março de 2016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: JUCEMAR CASON ME 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 12/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de 03 mesas 
para computadores, destinados a manutenção das atividades e 

oficinas promovidas pelo CRAS.
Valor total: R$ 2.040,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de março de 2016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ROBERTO TESSARO & CIA LTDA ME 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 12/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de aquisição de 
materiais de expediente para oficinas de artesanato e biscuit, des-
tinados a manutenção das atividades e oficinas promovidas pelo 
CRAS.
Valor total: R$ 3.413,65
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de março de 2016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: SAQUETTI COMÉRCIO E CONSERTOS DE RELO-
GIOS LTDA ME Licitação: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 12/2016
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de aquisição de 
um relógio de ponto com emissor de ticket.
Valor total: R$ 2.150,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de março de 2016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS ASSINDAS EM 
MARÇO DE 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 11/2016

A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
odontológicos e para enfermagem, destinados a manutenção das 
atividades na unidade básica de saúde do município.
Valor total Registrado: R$ 10.857,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016.
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Orvane Gehke Zanatta 
Secretária de Saúde e Ação Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 12/2016

A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
odontológicos, de enfermagem, e equipamentos e materiais para 
fisioterapia, destinados a manutenção das atividades na unidade 
básica de saúde é clínica de fisioterapia do município.
Valor total Registrado: R$ 6.261,6
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016.

Orvane Gehke Zanatta 
Secretária de Saúde e Ação Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 13/2016

A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: CASA CIRURGICA CHAPECÓ LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
odontológicos, de enfermagem, e equipamentos e materiais para 
fisioterapia, destinados a manutenção das atividades na unidade 
básica de saúde é clínica de fisioterapia do município.
Valor total Registrado: R$ 3.406,23
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016.

Orvane Gehke Zanatta 
Secretária de Saúde e Ação Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 14/2016

A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
de enfermagem, destinados a manutenção das atividades na uni-
dade básica de saúde do município.
Valor total Registrado: R$ 6.845,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016.

Orvane Gehke Zanatta 
Secretária de Saúde e Ação Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 15/2016

A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: Plasmedic Comércio de Materiais para uso Mé-
dico e Laboratorial Ereli
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
odontológicos e de enfermagem, destinados a manutenção das ati-
vidades na unidade básica de saúde do município.
Valor total Registrado: R$ 14.836,40
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016.

Orvane Gehke Zanatta 
Secretária de Saúde e Ação Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 16/2016

A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: MEGHA-EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDI-
COS LTDA EPP
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
odontológicos, de enfermagem e equipamentos e materiais para 
fisioterapia, destinados a manutenção das atividades na unidade 
básica de saúde e clínica de fisioterapia do município.
Valor total Registrado: R$ 3.347,99
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016.

Orvane Gehke Zanatta 
Secretária de Saúde e Ação Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 17/2016

A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: DENTAL SHOW – COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
odontológicos, de enfermagem, destinados a manutenção das ati-
vidades na unidade básica de saúde do município.
Valor total Registrado: R$ 10.865,47
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016.

Orvane Gehke Zanatta 
Secretária de Saúde e Ação Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 18/2016

A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: AEON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de equipa-
mentos para fisioterapia destinados a manutenção das atividades 
na clínica de fisioterapia do município.
Valor total Registrado: R$ 3.892,88
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016.

Orvane Gehke Zanatta 
Secretária de Saúde e Ação Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 19/2016

A Secretária Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul/
SC torna público que firmou a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: DENTAL OESTE EIRELI
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº 04/2016
Objeto: Registro de preços para a possível aquisição de materiais 
odontológicos, de enfermagem e equipamentos e materiais para 
fisioterapia, destinados a manutenção das atividades na unidade 
básica de saúde e clínica de fisioterapia do município.
Valor total Registrado: R$ 15.885,32
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 24 de março de 2016.

Orvane Gehke Zanatta 
Secretária de Saúde e Ação Social 

EXTRATOS DOS CONTRATOS ASSINADOS EM MARÇO 
DE 2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 38/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
Objeto: Contratação de empresa para confecção de material grá-
fico.
Valor: R$ 1.040,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 04 de março de 2.016..

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 39/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: BRINDAL SERVIÇOS GRAFICOS LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
Objeto: Contratação de empresa para confecção de material grá-
fico.
Valor: R$ 2.685,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 04 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 40/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: DIGITAL CRUZEIRO LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
Objeto: Contratação de empresa para confecção de material grá-
fico.
Valor: R$ 4.890,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 04 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 41/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: KHROMA GRÁFICA E EDITORA LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
Objeto: Contratação de empresa para confecção de material grá-
fico.
Valor: R$ 8.846,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 04 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 42/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: GRÁFICA E EDITORA NOVA VISÃO LTDA ME 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
Objeto: Contratação de empresa para confecção de material grá-
fico.
Valor: R$ 770,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 04 de março de 2.016.
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Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 43/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2016
Objeto: Contratação de empresa para confecção de material grá-
fico.
Valor: R$ 9.783,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 04 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 44/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2016
Objeto: Fornecimento de forma parcelada, de gêneros alimentícios, 
para composição de cestas básicas.
Valor: R$ 4.549,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 07 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 45/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: EPAGRI- EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E 
EXTENÇÃO RURAL DE SANTA CATARINA 
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2016
Objeto: Prestação de serviços de assistência técnica e extensão 
rural.
Valor total: R$ 17.100,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 07 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 46/2016 – 9° TA 48/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: VIAGENS E TURISMO ARABUTÃ LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 20/2012
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, a alteração do 

valor contratual inicialmente firmado, em decorrência do reajuste 
do preço pago por quilômetro rodado, de transporte de estudantes 
universitários e de cursos técnicos, em mais 24,86%, com base no 
INPC/IBGE acumulado entre os meses de março de 2013 a janeiro 
de 2016.
Valor total acrescido: R$ 6.127,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 14 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 47/2016 – 2° TA 30/2016

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: TRANSPORTES PIZZATTO LTDA ME 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 02/2016
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a alteração do 
itinerário, com consequente alteração do valor do contrato de pres-
tação de serviço de transporte coletivo, em regime de fretamento, 
de alunos da rede de ensino fundamental do município de Lindóia 
do Sul, durante o ano letivo de 2016.
Valor total acrescido: R$ 4.365,90
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 14 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 48/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ASSOCIAÇÃO CONCORDIENSE DE KARATÊ 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 13/2016
Objeto: O presente contrato tem por objeto, a prestação de servi-
ços especializados para ministrar aulas em OFICINA DE KARATÊ..
Valor total: R$ 5.950,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 18 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 49/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: LUCIMAR TIRONI ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 13/2016
Objeto: O presente contrato tem por objeto, a prestação de ser-
viços especializados para ministrar aulas em oficinas de Violão e 
Acordeom.
Valor total: R$ 10.200,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 22 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 50/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ROSANI ZAMPROGNA 02575134935
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 13/2016
Objeto: O presente contrato tem por objeto, a prestação de servi-
ços especializados para ministrar aulas em oficina de artesanato.
Valor total: R$ 2.925,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 22 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 51/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: MAIKON JECKSON KIEKOW 03737458936
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 13/2016
Objeto: O presente contrato tem por objeto, a prestação de servi-
ços especializados para ministrar aulas em oficina de flauta doce.
Valor total: R$ 8.400,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 22 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 52/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: SER DESENVOLVIMENTO HUMANO E EMPRESARIAL 
LTDA Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 13/2016
Objeto: Prestação de serviços especializados de orientação social, 
execução de palestras e teatros.
Valor total: R$ 16.217,50
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 22 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 53/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: LEONICE DEDONATTI 60949651915
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 13/2016
Objeto: O presente contrato tem por objeto, a prestação de ser-
viços especializados para realização de capacitação para a equipe 
do CRAS.
Valor total: R$ 1.576,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.

Assinatura: 22 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 54/2016 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: ALAN CARLOS TRAGNAGO 06858200924
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 13/2016
Objeto: O presente contrato tem por objeto, a prestação de servi-
ços especializados para ministrar aulas em oficina de Informática.
Valor total: R$ 3.500,00
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 22 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 55/2016 - 7° TA 61/2014

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: VIAGENS ZONTA LTDA ME 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 35/2014
Objeto: Recomposição de preços do contrato de prestação de ser-
viço de transporte coletivo, em regime de fretamento, de alunos da 
rede de ensino fundamental do município de Lindóia do Sul durante 
o ano letivo de 2016.
Valor total Acrescido: R$ 392,92
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 56/2016 - 3° TA 98/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratado: VIAGENS ZONTA LTDA ME 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 28/2015
Objeto: Recomposição de preços do contrato de prestação de ser-
viços de transporte para estudantes universitários e de cursos téc-
nicos profissionalizantes, durante o ano de 2016.
Valor total Acrescido: R$ 575,28
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
Assinatura: 30 de março de 2.016.
Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 
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Luzerna

prefeitura

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES - 
PROCESSO SELETIVO - 0032016
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2016 de 18 de mar-
ço de 2016.

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), pessoa jurídica de direito público 
interno, neste ato representado por seu Prefeito, MOISÉS DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições legais e referente ao Edital de 
Processo Seletivo nº 003/2016 de 18 de março de 2016, torna 
pública a listagem oficial dos candidatos inscritos e deferidos para 
a realização do Processo Seletivo em tela.
Nº CANDIDATO EMPREGO PÚBLICO

001 Dilmara Aparecida Barbusa 
Schumacker Auxiliar de Serviços Gerais Feminino

002 Nair Dahmer Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
003 Rita PEREIRA Machado Auxiliar de Serviços Gerais Feminino

004 Rosângela Aparecida Gaab 
Zamoner Auxiliar de Serviços Gerais Feminino

005 Andressa Fernanda dos 
Anjos Auxiliar de Serviços Gerais Feminino

006 Marlene Seimetz dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
007 Rozane Machado da Silva Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
008 Noeli Benjamin Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
009 Claudete Sbrusi Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
010 Gislaine Cristina Fiorezze Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
011 Rejane Pires de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais Feminino

012 Rosalina Ramos de Jesus 
Hermann Auxiliar de Serviços Gerais Feminino

013 Ana Paula Tibes Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
014 Andréia Cristiane Hermann Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
015 Marisa de Fátima Heckler Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
016 Vanusa Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
017 Jeslaine Mara dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
018 Odete Maria Manentti Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
019 Sílvia Scheitel Auxiliar de Serviços Gerais Feminino
020 Adriana Cardoso Lopes Auxiliar de Serviços Gerais Feminino

Publica-se e registra-se em

Luzerna(SC), 06 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 019/2016 - PP 
012/2016 - FRALDAS - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório 019/2016 - FMS
Pregão Presencial nº 012/2016 - FMS

O Prefeito de Luzerna (SC), MOISES DIERSMANN, no uso de suas 
atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 0019/2016, nos seguin-
tes termos:
- Modalidade: Pregão Presencial
- Objeto: A presente licitação tem por objeto registro de preço, 
para aquisição, de forma parcelada, de fraldas infantis e geriátricas 
destinadas à manutenção das atividades do Fundo Municipal de 

Saúde de Luzerna/SC, conforme especificações constantes neste 
edital.
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* ROBERTO TESSARO & CIA LTDA - EPP 
- Valor Contratado: R$107.754,40

Luzerna (SC), 6 de abril de 2016.
MOISES DIERSMANN
PREFEITO DE LUZERNA

EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0012016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 001/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIO : LUAN COSTA BEBER
OBJETO: assegurar ao BENEFICIÁRIO o pagamento de BOLSA 
ATLETA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manu-
tenção pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

LUAN COSTA BEBER 
BENEFICIARIO

EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0022016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 002/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIO : RAFAEL DECKER 
OBJETO: assegurar ao BENEFICIÁRIO o pagamento de BOLSA 
ATLETA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manu-
tenção pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

RAFAEL DECKER 
BENEFICIARIO
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EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0032016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 003/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIO : DIEGO JOÃO THIBES DE CAMPOS 
OBJETO: assegurar ao BENEFICIÁRIO o pagamento de BOLSA 
ATLETA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manu-
tenção pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

DIEGO JOÃO THIBES DE CAMPOS 
BENEFICIARIO

EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0042016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 004/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIO : LEONARDO FACIN 
OBJETO: assegurar ao BENEFICIÁRIO o pagamento de BOLSA 
ATLETA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manu-
tenção pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

LEONARDO FACIN 
BENEFICIARIO

EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0052016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 005/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIO : JÚNIOR MOREIRA DA SILVA 
OBJETO: assegurar ao BENEFICIÁRIO o pagamento de BOLSA 
ATLETA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manu-
tenção pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

JÚNIOR MOREIRA DA SILVA 
BENEFICIARIO

EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0062016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 006/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIO : LEONARDO CERON 
OBJETO: assegurar ao BENEFICIÁRIO o pagamento de BOLSA 
ATLETA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manu-
tenção pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

LEONARDO CERON 
BENEFICIARIO

EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0072016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 007/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIO : GUSTAVO KLEIN 
OBJETO: assegurar ao BENEFICIÁRIO o pagamento de BOLSA 
ATLETA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manu-
tenção pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

GUSTAVO KLEIN 
BENEFICIARIO

EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0082016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 008/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIO : GUSTAVO VALMÓRBIDA 
OBJETO: assegurar ao BENEFICIÁRIO o pagamento de BOLSA 
ATLETA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manu-
tenção pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

GUSTAVO VALMÓRBIDA 
BENEFICIARIO
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EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0092016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 009/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIA : RÚBIA REMPALSKI CORDEIRO DA SILVA 
OBJETO: assegurar à BENEFICIÁRIA o pagamento de BOLSA ATLE-
TA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manutenção 
pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

RÚBIA REMPALSKI CORDEIRO DA SILVA 
BENEFICIARIA

EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0102016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 010/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIA : RAÍSSA LOPES DE BARBAS 
OBJETO: assegurar à BENEFICIÁRIA o pagamento de BOLSA ATLE-
TA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manutenção 
pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

RAÍSSA LOPES DE BARBAS 
BENEFICIARIA

EXTRATO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA 
0112016
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA 2016 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO BOLSA ATLETA Nº 011/2016
CONCEDENTE : MUNICÍPIO DE LUZERNA
BENEFICIÁRIA : LAÍS CORSO 
OBJETO: assegurar à BENEFICIÁRIA o pagamento de BOLSA ATLE-
TA, na categoria atleta, cuja utilização será para sua manutenção 
pessoal e esportiva. 
VALOR: 06 (seis) parcelas mensais de julho a dezembro de 2016 no 
valor de 03 (três) UFRM´s, correspondente a R$ 236,01 (duzentos 
e trinta e seis reais e um centavo) mensais.

Luzerna(SC), 05 de abril de 2016.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna 
CONCEDENTE

LAÍS CORSO 
BENEFICIARIA

PL 030/2016 - PP 019/2016 - MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO- PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 030/2016 - PML
Pregão Presencial nº 019/2016 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito Muni-
cipal, MOISÉS DIERSMANN, leva ao conhecimento dos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o registro de preços, 
para eventual aquisição, de forma parcelada, de materiais de cons-
trução destinada à realização de serviços, reparos, conservação e 
manutenção diversos, destinados a Unidade Gestora – Prefeitura 
Municipal e os Fundos Especiais, em conformidade com as especi-
ficações em Anexo.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14 horas do dia 20 de abril de 
2016.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 20 de abril de 2016.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br 
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700. 

http://www.luzerna.sc.gov.br
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Maravilha

prefeitura

Decreto nº 384/2016
DECRETO Nº 384, DE 4 DE ABRIL DE 2016
Demite servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto demitida a servidora pública GA-
BRIELLY VENDRAME, matrícula nº 500402, ocupante do cargo de 
Professor ACT, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, 40 horas semanais, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 4 de abril de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 

Decreto nº 387/2016
DECRETO Nº 387, DE 4 DE ABRIL DE 2016
Homologa resultado final do Processo Seletivo Edital nº 001/2016 
e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto homologado o Resultado Final 
do Processo Seletivo Edital nº 001/2016, conforme segue:

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Classificação Nome do Candidato
1º Ivete Fatima Gotardo
2º Darlan Henrique Paulo
3º Mariela Bruch
4º Dionize Lenir Bendlin
5º Cintia Elizabete Baron
6º Magda Aparecida Paulo Oliveira
7º Camila Jessica Griebler
8º Maria Elizandra Moares
9º Vanessa Peres
10º Marli Pereira Duarte
11º Marivete Bofe Mai
12º Eliana Carla Gotardo
13º Simone Krumenauer
14º Sebastiana da Rosa
15º Sandra Cristina Batista
16º Geneci Beling
17º Daniel Fernando Levinalli
18º Rosane Chiesa

19º Loreni Maria Zopeletto
20º Liliane Alves de Mello
21º Rosani Aires da Silva
22º Precila Deisi Guerra
23º Rafaela Tumelero
24º Daiana Suelen Hohensee Moraes
25º Ademir de Melos
26º Carla Silvania Merguem Zanella
27º Roseli de Fatima Tavares
28º Beloni de Fatima de Oliveira Flores
29º Ivanete Regina Hirscheiter

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – ALTA COMPLEXIDADE
Classificação Nome do Candidato
1º Amanda Michele Grando
2º Marcia Luzia Goettems Pinheiro
3º Patricia Paula Ioris
4º Sidiane Maiara Wawrzyniak
5º Solange Andreia da Silva
6º Clarice da Silva
7º Angelica Aparecida Garmatz
8º Eloar Danieli de Souza
9º Elizete Terezinha Goettems
10º Leonarda Graciele Vargas
11º Maria da Conceição da Cunha
12º Ana Paula Silveira da Costa
13º Mariely Mallmann
14º Elaine Marques de Souza de Oliveira 
15º Adriano Lemes dos Santos de Moura
16º José Juarez Batista
17º Josiane Forsthofer Froeder
18º Debora Boita Janner

CARGO: MONITOR SOCIAL – ALTA COMPLEXIDADE

Classificação Nome do Candidato
1º Juliane Maria Wrzesinski Breitembach
2º Viviane Pfluck Provenzi
3º Joceli Sturm
4º Elenice Maria Morin
5º Gabriela Trainotti
6º Elisabete Lebens Scheibler
7º Rosane Strey Janner
8º Edina Maria Becker
9º Tania Mara Boff
10º Jhenifer Cristina Federizzi
11º Carla Luisa Werlang
12º Elisete Favaretto
13º Fernanda Moraz
14º Jucelene Schmitz
15º Jaqueline Adriana Trierveiler
16º Angelica Alves da Silva Kempfer

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Maravilha – SC, 4 de abril de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 

Decreto nº 388/2016
DECRETO Nº 315, DE 4 DE ABRIL DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 231/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo determi-
nado, pelo período de 4 de abril a 21 de dezembro de 2016, JUSIA-
NE DO PRADO, brasileira, inscrita no CPF sob nº 033.942.759-02, 
para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Desporto, nos centros de ensino fundamental, percebendo a 
remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 5 de abril de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 

Decreto nº 391/2016
DECRETO Nº 391, DE 5 DE ABRIL DE 2016
Prorroga Contratação Temporária, de Servidor Municipal por Ex-
cepcional Interesse Público, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 

Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

A licença para tratamento de saúde da Servidora Elisabete Backes.

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto prorrogada a contratação por 
tempo determinado, pelo período de 5 de abril a 1º de junho de 
2016, da servidora ROSANGELA MEZZALIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob nº 027.948.349-08, ocupante do cargo de Professor ACT, 
com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Desporto, no C.E.I. Patrícia Roman, 
percebendo a remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 5 de abril de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 

Decreto nº 392/2016
DECRETO Nº 392, DE 5 DE ABRIL DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 233/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratado por tempo deter-
minado, pelo período de 5 de abril a 21 de dezembro de 2016, 
MAICON FERNANDO PEDERSETTI, brasileiro, inscrito no CPF sob 
nº 053.617.859-38, para ocupar o cargo de Professor ACT, com 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, no C.E. Monteiro Lobato, perce-
bendo a remuneração do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 5 de abril de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 
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Decreto nº 393/2016
DECRETO Nº 393, DE 5 DE ABRIL DE 2016
Dispõe sobre contratação temporária por excepcional interesse pú-
blico e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2014,

CONSIDERANDO,

A solicitação interna 234/16 da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto;

A possibilidade de contratação por excepcional interesse público, 
em razão da imediata contratação, seguindo a ordem de classi-
ficação no Processo Seletivo/Edital nº 001/2014, para o cargo de 
Professor, tendo em vista os princípios da economicidade e razo-
abilidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto contratada por tempo determi-
nado, pelo período de 5 de abril a 5 de julho de 2016, FRANCIELE 
MARIA SCHWERZ, brasileira, inscrita no CPF sob nº 071.011.609-
80, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Desporto, no C.E.I. Criança Feliz, percebendo a remuneração 
do quadro de pessoal próprio. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 5 de abril de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 

Decreto nº 394/2016
DECRETO Nº 384, DE 6 DE ABRIL DE 2016
Demite servidor público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto demitida a pedido a servido-
ra pública MÁRCIA LUZIA GOETTEMS PINHEIRO, matrícula nº 
508401, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, 40 horas semanais, a 
partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 6 de abril de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 

Decreto nº 395/2016
DECRETO Nº 395, DE 6 DE ABRIL DE 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal e conforme Lei Munici-
pal nº 3.952, de 06 de abril de 2016,

DECRETA:
Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no va-
lor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para reforçar dotações do 
orçamento vigente do município, conforme discriminação a seguir:

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 –Processo Legislativo
01.031.0001.2.143 – MANUTENÇÃO DA SEDE PRÓPRIA
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$: 40.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais Suple-
mentares de que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os 
recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamen-
tárias do orçamento vigente do município, conforme discriminação 
a seguir:

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 –Processo Legislativo
01.031.0001.1.002 – AMPLIAÇÃO DA SEDE PRÓPRIA
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$: 40.000,00 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha – SC, 6 de abril de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado na data supra. 

Lei nº 3.951/2016
LEI Nº 3.951, DE 6 DE ABRIL DE 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica pela presente Lei, autorizado o Poder Executivo Munici-
pal a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) para reforçar dotações do orçamento vigente 
do município, conforme discriminação a seguir:
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07.00 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.01 – Fundo Mun. de Desenvolvimento Agropecuário
20 – Agricultura
20.606 – Extensão Rural
20.606.0013 – Agricultura Fortalecida
20.606.0013.1.122 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 2º Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais Su-
plementares de que trata o artigo 1º desta Lei, serão utilizados os 
recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamen-
tárias do orçamento vigente do município, conforme discriminação 
a seguir:

07.00 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.01 – Fundo Mun. de Desenvolvimento Agropecuário
20 - Agricultura
20.606 – Extensão Rural
20.606.0013 – Agricultura Fortalecida
20.606.0013.1.074 – AQUISIÇÃO DE UM BRITADOR MÓVEL
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 6 de abril de 2016.

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra. Prefeita Municipal

Lei nº 3.952/2016
LEI Nº 3.952, DE 6 DE ABRIL DE 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica pela presente Lei, autorizado o Poder Executivo Munici-
pal a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) para reforçar dotações do orçamento vigente 
do município, conforme discriminação a seguir:

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 – Processo Legislativo
01.031.0001.2.143 – MANUTENÇÃO DA SEDE PRÓPRIA
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 – Aplicações Diretas R$ 40.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais Su-
plementares de que trata o Artigo 1º desta Lei, serão utilizados os 
recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamen-
tárias do orçamento vigente do município, conforme discriminação 

a seguir:

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 – Processo Legislativo
01.031.0001.1.002 – AMPLIAÇÃO DA SEDE PRÓPRIA
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$ 40.000,00 

Art. 3º As despesas decorrentes com a realização da presente Lei 
correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 6 de abril de 2016.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra. Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 041/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 041/2016 – Modalidade de Pregão Presen-
cial n. 007/2016

A Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão de Licitações, torna público para conheci-
mento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação 
na modalidade de Pregão Presencial, a contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços especializados de substitui-
ção de lâmpadas comuns por lâmpadas de LED, com fornecimento 
de materiais a ser executada na Avenida Maravilha e Avenida Sete 
de Setembro, no Município de Maravilha – SC, tipo menor preço 
global, cujo processo licitatório é regido pela Lei n. 10.520/02, Lei 
n. 8.666/93, Lei Complementar Federal n. 123/2006 e em especial 
o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes conten-
do a habilitação e propostas até as 09 horas do dia 19 de abril 
de 2016, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. 
Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão ser 
obtidas no departamento de compras e licitações no horário de 
expediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 
horas. Maravilha - SC, 01 de abril de 2016. ROSIMAR MALDANER 
– Prefeita de Maravilha. 

RESOLUÇÃO Nº 002/2016
RESOLUÇÃO Nº 02/2016 de 29 de março de 2016

Miriane Sartori, Presidente do Conselho Municipal de Saúde do mu-
nicípio de Maravilha, Estado de Santa Catarina no uso das atribui-
ções legais, conferidas pela Lei Municipal 1710/92 de 27 de maio 
de 1992 e demais alterações posteriores, consoante com a Resolu-
ção CNS 453/2012; 
Considerando o disposto na Lei 141/2012 e Portaria Ministerial 
2135/2013, que determina a obrigatoriedade de elaboração e apro-
vação pelo Conselho Municipal de Saúde dos instrumentos de ges-
tão, entre os quais a Programação Anual em Saúde (PAS);

RESOLVE:
Art. 1º – O Conselho Municipal de Saúde de Maravilha reuniu-se 
no dia 29 de março de 2016, tendo por local a Sala de Reuniões 
da Secretaria Municipal de Saúde, sita a Rua General Osório, 42 – 
Centro – e com início às 17:00h, O Conselho Municipal de Saúde de 
Maravilha, após apresentação e discussão, decidiu por consenso, 
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APROVAR a PROGRAMAÇÃO ANUAL EM SAÚDE (PAS) relativa ao 
ano de 2016.

Art. 2º – Enviar ao Gestor Municipal para que dê a publicidade 
necessária e encaminhe para as instâncias superiores a fim de que 
se cumpra a legislação em vigor.

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de publicação.

Art. 4º – Revogam-se disposições em contrário.

Maravilha (SC) aos 30 de março de 2016.
Miriane Sartori
Presidente CMS
Maravilha/SC

Publicada em data supra.

Câmara muniCipal

RETIFICAÇÃO DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 173, DE 28 DE MARÇO DE 2016.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 173 de 28/03/2016.

Homologa Termo de Concessão de Uso de bem Imóvel que entre si celebram o Município de Maravilha e a Empresa JCRM Transportes e 
Logística LTDA - ME, e da outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidos por Lei, em especial a alínea "d" do inciso "I" do artigo 46 do Regimento Interno, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que o plenário da Câmara aprovou e ELE promulga o seguinte Decreto Legislativo.
Art. 1º Fica por este Decreto Legislativo homologado em sua totalidade e sem restrições Termo de Concessão de Uso de bem imóvel, fir-
mado entre o Município de Maravilha e a Empresa JCRM Transportes e Logística LTDA - ME.
Art. 2º A presente CONCESSÃO de direito real de uso, far-se-á com relação ao lote de propriedade do Cedente, a seguir descrito, mediante 
as disposições do processo de concorrência pública 004/2015: 
LOTE (K), com área de 2.564,93m², situado na Rua Paulino Francisco de Oliveira. 
Art. 3º O presente termo terá a vigência por 10 (dez) anos a contar da data de assinatura do Termo mediante a aprovação do CODEM – 
Conselho de Desenvolvimento Econômico de Maravilha prorrogável por igual período.
Art. 4º A minuta deste convênio em anexo é parte integrante deste Decreto Legislativo.
Art. 5º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto correrão por conta do orçamento municipal em vigor.
Art. 6º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos 28 dias do mês de março de 2016.
SERGIO BOURSCHEID 
Presidente
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Marema

prefeitura

PRESENCIAL/FMS N. 006/2016 
Município de Marema/FMS-Fundo Mun. de Saúde.

A Prefeitura Municipal de Marema/FMS-Fundo Municipal de Saúde - SC FAZ SABER a todos os interessados, para querendo, que se encontra 
aberto Processo Licitatório/FMS n. 008/2016 - Pregão Presencial/FMS n. 006/2016 para Prestação de Serviços Médicos para o Programa 
ACS e atendimento clinico. Envelopes dos interessados serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 20/04/2016, às 09h00min, 
e a abertura dos mesmos, a realizar-se no dia 20/04/2016 às 09h00min. Maiores informações ou a cópia da integra do edital, bem como a 
Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta 
feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00mi às 17h00min, pelo telefone (0xx49)33540222 e Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 05 de abril de 2016.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

prefeitura

ATA Nº 16.2016 (PMM) - MATERIAL DE LIMPEZA PARA 15ª FECARROZ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2016
Processo Licitatório Nº 25/2016
Pregão Presencial Nº 18/2016

VALIDADE: 06/04/2016 À 06/05/2016

Aos 06 de Abril de 2016, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 11 de Novem-
bro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto 
Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 25/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pela Autoridade supracitada, 
resolve registrar os valores oferecidos referentes à AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
DA 15ª FECARROZ, em um prazo de 30 (trinta) dias, conforme consta no Anexo II do edital do referido processo licitatório, tendo sido os 
valores oferecidos pelas licitantes cujas propostas foram classificadas no certame:
PARTICIPANTES PRESENTES CNPJ/CPF
BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS LTDA ME, NESTE ATO REPRESENTADO POR CLAITON FERREIRA DE LIMA 14.722.310/0001-24
ASTROGILDO OJEDA, NESTE ATO REPRESENTADO POR ANTONIO GERALDO KLEIN 12.971.249/0001-23

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA PARA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA 15ª FECARROZ, em um prazo de 30 (trinta) 
dias a partir da assinatura desta ata de registro de preços, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no edital e seus 
anexos.
EMPRESA VENCEDORA

ITEM NOME EMPRESA DESCRIÇÃO PRODUTO UNID MARCA QTDE VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

2 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

ALCOOL 1 LITRO, CAIXA COM 12 UNIDADES, COMPOSICAOALCO-
OL ETILICO HIDRATADO 92,8 INPM CAIXA VERDESAN 2 57,50 115,00

4 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

CLORO, GALAO DE 5 LTS. COMPOSICAO: HIPOCLORITO DESODIO 
DE 4 OU 5% DE IONS DE CLOR ATIVO. CLORETO DE SODIO E 
AGUA

GALAO VERDESAN 30 8,00 240,00

6 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

DESODORIZADOR DE AR 400 ML/281 G. COMPOSICAO PERFUME. 
ALCOOL ETILICO, NITRITO DE SODIO, AGUA E PROPELENTE 
(PROPANO/BUTANO)

UNID AUDAX 48 5,40 259,20

7 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

DETERGENTE 500 ML, CAIXA COM 24: TENSOATIVOS ANIONI-
COS, GLICERINA, COADJUVANTE, PRESERVANTES, SEQUESTRAN-
TE, ESPESSANTES, OPACIFICANTE, FRAGRANCIA E VEICULO. 
COMPONENTE ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO SULFANATO DE 
SODIO. CONTEM TENSOATIVO BIODEGRADAVEL

CAIXA LIMPINHA 1 25,00 25,00

8 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITARIO, DESENVOLVIDA EM 
POLIPROPILENO, CABO LONGO, CERDAS CURTAS E GROSSAS, 
SEM SUPORTE

UNID INCAVAS 20 1,75 35,00

9 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

LIMPA VIDROS, ACAO INSTANTANEA, COM SQUEEZE, FRASCOS 
DE 500 ML UNID PRATIK 12 1,80 21,60

11 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

LUVA DOMESTICA DE LATEX NATURAL COM INTERIOR DE ALGO-
DAO, TAMANHO G PAR VOLK 48 1,77 84,96

12 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

LUVA DOMESTICA DE LATEX NATURAL COM INTERIOR DE ALGO-
DAO, TAMANHO M PAR VOLK 48 1,77 84,96

14 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME PA PARA LIXO, PLASTICO UNID INCAVAS 20 1,30 26,00

16 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

PANO DE PRATO LISO OU ESTAMPADO, COR BRANCA OU DE-
CORADO, 100% ALGODAO, MEDIDAS MINIMAS 50X70 CM, COM 
BAINHA.

UNID MARTIM 100 1,65 165,00

18 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME PEDRA SANITARIA COM SUPORTE PLASTICO, 25 GRAMAS UNID SANIALL 120 0,70 84,00

19 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

RODO DE ESPUMA, COM 30 CM, COM CABO DE MADEIRA REVES-
TIDO COM MATERIAL PLASTICO UNID CANADA 10 3,58 35,80

24 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

SACO P/ LIXO 200 LITROS FARDO C/ 100, ALTA DENSIDADE, 
MICRA 0,07, PRETO.

FAR-
DOS IDEAL 15 39,00 585,00
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26 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

TOALHA DE PAPEL, FOLHAS MEDINDO 20X21CM. FOLHA INTER-
CALADA, DUAS DOBRAS, 100% FIBRAS CELULÓSICAS, COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO, MACIO, COR CREME. PACOTE COM NO 
MÍNIMO 1.000 FOLHAS

PACOTE ELIOTI 100 3,95 395,00

27 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

VASSOURA NYLON PIAÇAVA. COM CABO DE MADEIRA REVESTI-
DO EM PLÁSTICO. UNID INCAVAS 10 2,95 29,50

28 BARRA EMBALAGENS E 
ACESSORIOS LTDA ME

VASSOURA; TIPO CAIPIRA; PROPRIEDADES MINIMAS:CEPAEM 
PALHA; COM CERDAS DE PALHA COM NO MÍNIMO 30 CMDE LAR-
GURA;3 FIOS E AMARRACAO COM ARAME; CABO DE MADEIRA 
MEDINDO 120CM

UNID CANADA 24 10,30 247,20

TOTAL DO FORNECEDOR: 2.433,22

01 ASTROGILDO OJEDA

AGUA SANITARIA, GALAO COM 5,O LITROS (HIPOCLORITODE 
2 A 3%), CONTEM CLORO ATIVO 2,0 A 2,5%. COMPOSICAO 
HIPOCLORITO DE SODIO E AGUA DESMINERALIZADA.MARCA 
PRÉ-QUALIFICADA: DA ILHA, QBOA.

GALAO CLASSLIMP 30 3,70 111,00

03 ASTROGILDO OJEDA BALDE PLASTICO 15 LTS, COM ALCA DE METAL REFORCADO UNID ARQPLAST 15 3,25 48,75

05 ASTROGILDO OJEDA

DESINFETANTE, FRAGRANCIA EUCALIPTO, GALAO DE 5,0 LTS, DE 
BOA QUALIDADE. COMPOSICAO: CLORETO DE ALQUIL DIMETIL 
BENZIL AMONIO, ESSENCIA DE EUCALIPTO, CORANTE DE EUCA-
LIPTO 0,4%

GALAO CLASSLIMP 45 4,50 202,50

10 ASTROGILDO OJEDA LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA COM NO MÍNIMO 96 LITROS. UNID PLASVALE 10 29,00 290,00

13 ASTROGILDO OJEDA OLEO DE EUCALIPTO (ESSENCIA 140 ML. COMPONENTE ATIVO 
ALCOOL ETILICO. DIVERSAS ESSENCIAS. UNID MOGILAND 24 7,00 168,00

15 ASTROGILDO OJEDA PANO DE CHAO DUPLO ESCURO COM MEDIDAS MINIMAS DE 48 
CM X 68 CM. UNID PANOPRA-

TIC 3000 1,40 420,00

17 ASTROGILDO OJEDA PAPEL HIGIENICO NA COR BRANCA, MACIO. - FARDO C/ 64 RO-
LOS DE 60 MT. FOLHA SIMPLES PICOTADA.

FAR-
DOS QUALILUX 15 37,70 565,50

20 ASTROGILDO OJEDA RODO DE ESPUMA, COM 60 CM, COM CABO DE MADEIRA REVES-
TIDO COM MATERIAL PLASTICO. UNID VERPLAST 10 8,00 80,00

21 ASTROGILDO OJEDA

SABONETE LIQUIDO. COMPOSICAO ACIDO DODECIBENZENO 
SULFONICO, CORANTE, ESSENCIA AGUA, DIETANOLAMINA DE 
ACIDOS GRAXOS DE COCO, FRAGRANCIA ERVA-DOCE. EMBALA-
GEM DE 5 LITROS.

GALAO CLASSLIMP 10 8,90 89,00

22 ASTROGILDO OJEDA SABONETEIRA EM PLÁSTICO PARA USO GERAL COM CAPACIDADE 
PARA ATÉ 250 ML DE ÁGUA. AMOSTRA UNID PLASDU-

RAN 20 3,50 70,00

23 ASTROGILDO OJEDA SACO P/ LIXO 100 LITROS FARDO C/ 100, ALTA DENSIDADE, 
MICRA 0,07, PRETO

FAR-
DOS NEWPLAS 20 24,00 480,00

25 ASTROGILDO OJEDA SACO P/ LIXO 40 LITROS FARDO C/ 100, ALTA DENSIDADE, 
MICRA 0,04, PRETO.

FAR-
DOS NEWPLAS 20 7,80 156,00

TOTAL DO FORNECEDOR: 2.680,75
TOTAL GERAL DOS ITENS: 5.113,97

1.2 O valor estimado para a aquisição pelo período de 30 (trinta) dias é de R$ 5.113,97 (cinco mil, cento e treze reais e noventa e sete 
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 Esta ata de registro de preços terá validade de 30 (trinta) dias, não podendo ser prorrogada.

2.2 Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a contratar o objeto 
desta ata exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às licitantes detentoras, ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta ata de registro de preços será usada pela Prefeitura de Massaranduba (SC).

3.2 O valor ofertado pelas licitantes signatárias desta ata é o relacionado na cláusula primeira, de acordo com a respectiva classificação no 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016.

3.3 Em cada fornecimento decorrente desta ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do edital do PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 25/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016 e seus Anexos, que integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado da seguinte forma: NOTA FISCAL EMITIDA NA 1ª (PRIMEIRA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA 
NO DIA 10 (DEZ) DO MÊS SUBSEQUENTE; NOTA FISCAL EMITIDA NA 2ª (SEGUNDA) QUINZENA DO MÊS EM VIGOR SERÁ PAGA NO DIA 
25 (VINTE E CINCO) DO MÊS SUBSEQUENTE. Para efetivação do pagamento o objeto deverá ser aceito juntamente com a documentação 
fiscal atestado pela Administração.
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4.1.1 Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de pe-
nalidade ou inadimplência contratual.

4.1.1.1 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.2 As despesas decorrentes desta ata de registro de preços serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA
5.1 Todas as entregas deverão ser realizadas no almoxarifado da Prefeitura, conforme horário e funcionamento do mesmo, no prazo máximo 
de até 04 (quatro) dias úteis após o recebimento da requisição de fornecimento.

5.1.1 As entregas serão parceladas, conforme a necessidade de suprimento do material, em datas e quantidades estabelecidas em requi-
sições a serem fornecidas.

5.2 As notas fiscais deverão ser emitidas, de acordo com as ordens de compra.

5.3 A não entrega do objeto solicitado acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata.

5.4 O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e con-
ferência do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1 A recusa da licitante com proposta classificada e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades 
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal 2.051/2010, a critério da Administração.

6.2 As licitantes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a ata de registro de 
preços; comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, 
resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente:

6.2.1 Impedimento para registro na ata, se concluída a fase licitatória.

6.2.2 Cancelamento do registro na ata.

6.2.3 Advertência e anotação restritiva no cadastro de fornecedores.

6.2.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

6.2.5 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a 
penalidade.

6.3 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia da licitante, no prazo estabelecido na Lei Federal 8.666/93 e suas alte-
rações, a contar da intimação do ato.

6.4 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante no momento da execução da ata de registro de preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções:

6.5.1 Advertência.

6.5.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total, em caso de recusa da 1ª (primeira) colocada de cada item em assinar a 
ata de registro de preços.

6.5.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o 30º (trigésimo) dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente não realizado pela detentora da ata.

6.6 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos.

6.7 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada a licitante o contraditório e ampla defesa.

6.8 A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em lei, inclusive responsabiliza-
ção da licitante por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.9 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora, podendo, entretanto, processar-
se judicialmente.

6.10 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
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Federal 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
7.1 O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que atendidas 
às prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração, devendo ser 
utilizado o mesmo percentual.

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da ata de registro de preços, ficar comprovado que os valores registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no art. 24, 
inciso VII da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da ata de registro de 
preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A ata de registro de preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.2 Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata.

8.2.2 A detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa.

8.2.3 A detentora der causa a rescisão administrativa decorrente deste registro de preços.

8.2.4 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega parcial dos itens desta ata.

8.2.5 Os valores registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

8.2.6 Por razões de interesse público devidamente justificados pela Administração.

8.2.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, 
considerando-se cancelado o valor registrado após 01 (um) dia da publicação. 

8.3 Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta ata de registro 
de preços.

8.4 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1 O fornecimento do objeto desta ata será autorizado pela a Prefeitura de Massaranduba (SC), que é o órgão gerenciador da mesma e 
também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
10.1 A licitante vencedora obriga-se:

10.1.1 Garantir a ENTREGA do OBJETO, inclusive em situações especiais, desde que assegurada a integridade de seu pessoal.

10.1.2 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de seus empregados resultantes da execução 
do serviço, conforme exigência legal.

10.1.3 Indenizar a Prefeitura de Massaranduba (SC) pelo justo valor de eventuais danos, avarias e inutilização de quaisquer de seus bens 
ou de terceiros, quando comprovada a culpabilidade de seu pessoal, sob pena de retenção do pagamento, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.

10.1.4 Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

10.1.5 A licitante deverá responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social de acidentes de trabalho, de 
acordo com a legislação vigente, com referência a todo o pessoal empregado para o serviço, não havendo nenhuma relação entre o pessoal 
e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

10.1.6 Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorren-
tes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não obstante a fiscalização da Prefeitura de Massaranduba (SC) em seu acompanhamento. 

10.1.7 Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, 
omissão ou negligência de seus empregados.

10.1.8 Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.
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10.1.9 Manter vigente durante a ata de registro de preços, os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de retenção dos 
pagamentos até a regulamentação.

10.1.10 Serão RECUSADOS os produtos que sejam imprestáveis, defeituosos, ou que não atendam as especificações constantes no edital 
e/ou que não estejam adequados para o uso.

10.1.11 Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a qualquer 
título a única remuneração devida à licitante vencedora.

10.1.12 O objeto desta licitação deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o 
transporte e a nota fiscal deverá OBRIGATORIAMENTE ser entregue juntamente com o produto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
11.1 A Prefeitura de Massaranduba (SC) obriga-se a:

11.1.1 Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar em todo ou em parte 
esta licitação.

11.1.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste edital.

11.1.3 Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar normalmente seu serviço.

11.1.4 Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a 
ser solicitados.

11.1.5 Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares, quando for o caso.

11.1.5.1 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade, particularidade e qualidade na execução do serviço, a fim de 
possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições previstas neste instrumento convocatório.

11.1.6 Efetuar os pagamentos de acordo com o especificado neste instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Integra esta Ata, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2016, e as propostas das licitantes 
classificadas no certame supranumerado.

12.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização desta ata.

12.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações bem como as demais normas aplicáveis.

Massaranduba (SC), 06 de abril de 2016.
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS LTDA ME
CLAITON FERREIRA DE LIMA
Contratada

ASTROGILDO OJEDA
ANTONIO GERALDO KLEIN
Contratada

CO 33.2016 (FMS) ROBERTO GOMES FERACIN
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – SANTA CATARINA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
CONTRATADO: ROBERTO GOMES FERACIN

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA.

VALOR CONTRATADO: R$ 91,90 (NOVENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS) POR HORA.
VIGÊNCIA: 23 DE MARÇO DE 2016 À 31 DE DEZEMBRO DE 2016

MASSARANDUBA, 06 DE ABRIL DE 2016.
SUZANE E.F. REINKE – GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MÁRIO FERNANDO REINKE – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43.2016 PP 27.2016 (PMM) - DECORAÇÃO DOS PAVILHÕES DA 15ª FECARROZ 
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2016

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE PRESTADORA DE SERVIÇO INERENTE A DECORAÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA DECORAÇÃO DOS PAVILHÕES DA 15ª 
FECARROZ.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até 08h00min do dia 19/04/2016.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 19/04/2016.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 06 de abril de 2016.
MÁRIO FERNANDO REINKE – Prefeito

http://www.massaranduba.sc.gov.br/
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Meleiro

prefeitura

EXTRATO ADITIVO Nº 001-2016 AO CONTRATO Nº 
059-2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Extrato Aditivo de Contrato 

Aditivo n.º 001/2016 (Supressão de valor)
Contrato nº. 59/2015
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: LÉPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RELÓGIOS LTDA 
ME 
Objeto: prestação de serviço de construção e implantação de um 
portal turístico em estrutura metálica na Avenida Silvio Jorge Za-
nette, com fornecimento de material e mão de obra, conforme me-
morial descritivo, planilha orçamentária e projeto básico anexos ao 
processo.
Valor suprido: R$ 45,03.
Data da assinatura: 31 de março de 2016.

EXTRATO CONTRATO Nº 024-2016 - SAÚDE
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato nº. 024/2016
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Contratado: MEL-TEC INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE MONITORAMENTO PARA 
A UNIDADE CENTRAL DE SAUDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS PARA AS UNIDADES DE SAU-
DE DO MUNICIPIO (CENTRO E SAPIRANGA) E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E IMPRESSORAS DAS UNIDADES DE SAUDE DO 
MUNICIPIO E DA SECRETARIA DE SAUDE. 
Valor: R$ 21.458,00 
Vigência: Início: 04/04/2016 Término: 31/12/2016. 
Data da assinatura: 04 de abril de 2016. 

EXTRATO CONTRATO Nº 036-2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 036/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: PRÉ-MOLDADOS PAGANI LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO SIMPLES, ARMADO 
E TAMPAS DE BOCA DE LOBO PARA MANUTENÇÃO DE TRAVES-
SIAS DE ESTRADAS MUNICIPAIS, MANUTENÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL EM ÁREAS PÚBLICAS E MANUTENÇÃO DAS BOCAS DE 
LOBO EM VÁRIOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO. 
Valor: R$ 30.680,00 
Vigência: Início: 31/03/2016 Término: 31/12/2016. 
Data da assinatura: 31 de março de 2016. 

EXTRATO CONTRATO Nº 037-2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 037/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CJC PRÉ-MOLDADOS LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO SIMPLES, ARMADO 
E TAMPAS DE BOCA DE LOBO PARA MANUTENÇÃO DE TRAVES-
SIAS DE ESTRADAS MUNICIPAIS, MANUTENÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL EM ÁREAS PÚBLICAS E MANUTENÇÃO DAS BOCAS DE 
LOBO EM VÁRIOS LOGRADOUROS DO MUNICIPIO. 
Valor: R$ 32.176,00 
Vigência: Início: 31/03/2016 Término: 31/12/2016. 
Data da assinatura: 31 de março de 2016. 

EXTRATO CONTRATO Nº 038-2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 038/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: MEL-TEC INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMERAS DE MONITORAMENTO E PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA PARA PRÉDIO 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E MICROCOMPUTADORES PARA 
MANTER ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. 
Valor: R$ 17.827,00 
Vigência: Início: 04/04/2016 Término: 31/12/2016. 
Data da assinatura: 04 de abril de 2016. 

EXTRATO CONTRATO Nº 039-2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 039/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: VANDERLEI PAGNAN MEI
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR CON-
FORME TRAJETOS E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO EDITAL. 
Valor: R$ 40.600,00 
Vigência: Início: 04/04/2016 Término: 31/12/2016. 
Data da assinatura: 04 de abril de 2016. 

EXTRATO CONTRATO Nº 040-2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 040/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: PORTABILIS TECNOLOGIA LTDA
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE SOFTWARE PÚBLICO 
DE GESTÃO ESCOLAR (I-Educar) E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULO DE 
GESTÃO DE DIÁRIO ON-LINE. 
Valor: R$ 18.350,00
Vigência: Início: 06/04/2016 Término: 05/04/2017. 
Data da assinatura: 06 de abril de 2016. 

EXTRATO CONTRATO Nº 041-2016
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 041/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CAMBIRELA EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE SILEX LTDA
Objeto: prestar Orientação e Supervisão nos Serviços de Mineração 
na Sub-bacia do Rio Manoel Alves, Município de Meleiro/SC, acom-
panhar Processos de Licenças Ambientais MIN 32978/CRS, Preen-
cher Relatórios necessários aos Órgãos Componentes, e acompa-
nhar os seguintes processos de DNPM nº 815 / 159/2014 e DNPM 
nº 815/ 160/2014. 
Valor: R$ 7.800,00 
Vigência: Início: 06/04/2016 Término: 31/12/2016. 
Data da assinatura: 06 de abril de 2016. 

PORTARIA Nº 174/2016
PORTARIA n.º 174/2016
TRATA DA PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO N.º 001/2014.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Municí-
pio, rESOLVE:
PRORROGAR

Art. 1.º O Processo Seletivo n.º 001/2014, dos Cargos de Agente 
Comunitário de Saúde, Técnico de Enfermagem – Samu e Moto-
rista – Samu, por um período de 1 (um) a partir da data de sua 
Homologação, conforme o decreto 056/2014. 

Art. 2.º Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 26/06/2014.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 06 de Abril de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 175/2016
PORTARIA nº 175/2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE 1,3% (UM VÍR-
GULA TRÊS POR CENTO) REFERENTE AO TRIÊNIO AOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO SAMAE QUE RELACIONAM.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do 

Município, e em conformidade com a Lei n° 1409/2009, de 28 de 
dezembro de 2009, rESOLVE:
CONCEDER

Artigo 1.º Aos servidores públicos municipais relacionados no 
Anexo Único, desta Portaria, o adicional de 1,3% (um vírgula três 
por cento) referente ao triênio previsto no artigo 43 da Lei n.º 
1409/2009, de 28 de dezembro de 2009. 
.
Parágrafo único. As despesas decorrentes desta Portaria correrão 
por conta da Dotação Orçamentária 3.1.90.11.00.00.00 – Venci-
mentos e Vantagens Fixas – do pessoal do orçamento vigente.

Artigo 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 01/02/2016.

Artigo 3.º Revoga-se as disposições em contrário.

Meleiro, 06 de Abril de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças 

ANEXO ÚNICO
NOME DO SERVIDOR(A) MATRÍCULA Nº ADICIONAL %
Ana Lucia Pereira Carradore 154 1,3 %
Andréia de Cezaro C. Pasini 359 1,3 %
Andréia Rocha Gonçalves 358 1,3 %
Ângela Maria Valnier De Luca 139 1,3 %
Cleonice G. Pasini Piazza 132 1,3 %
Daniela Benedet Pasini 356 1,3 %
Edenéia Menegon 300 1,3 %
Édna Aparecida S. Silvério 348 1,3 %
Eleiza Presa M. Dordete 720 1,3 %
Fábia Roberta P. Mendonça 115 1,3 %
Hermínia Maria Bianquini Simon 470 1,3%
Iraci da Glória Silva 471 1,3 %
Ivanir Antunes Cardoso 347 1,3 %
Ivonir de Oliveira Bristot 461 1,3 %
Jadna Pasini Martinello 100 1,3 %
Jane Zanette Fernandes 286 1,3 %
Lenir Antunes C. Nola 76 1,3%
Lilian Isana G. Rocha Oenning 791 1,3%
Lucia Mota de Oliveira 133 1,3%
Luciana Despacia Amboni 44 1,3%
Lucilena Zavariz 723 1,3%
Maria de Lourdes Dal Pont Co-
lombo 80 1,3%

Maria de Lourdes B. Bordignon 42 1,3%
Maria Eliane Tomazzia 69 1,3%
Maria Paulino Sipinski 284 1,3%
Maria Rosangela B. Dal Pont 349 1,3%
Marisa Arlete Milanez 288 1,3%
Marisa de Luca Piazza 152 1,3%
Michélia Fabris Fernandes 465 1,3%
Nair Lourdes da Silva Baesso 721 1,3%
Paula Beatriz Conti Réus 724 1,3%
Paula Maragno 455 1,3%
Raquel Tiscoski Pasini 469 1,3%
Rosane Bristot Piazza 285 1,3%
Rosangela Ramos Pereira 553 1,3%
Rosinéia D. Alexandre 531 1,3%
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Rozane Pirolla Motta 357 1,3%
Scheila Serafim F. Freitas 722 1,3%
Sidnei Schwartz 360 1,3%
Sonir Bordignon Scarabelot 344 1,3%
Tânia Regina Piazza Rossi 59 1,3%
Vanderléia De Luca Antunes 37 1,3%
Vanderléia Pirola Isé 135 1,3%
Vanessa Delair T. Scarabelot 103 1,3%
Vera Lúcia Ronzani Corrêa 104 1,3%
Zenir Lodete Stradioto 462 1,3%
Zuleide Polla 97 1,3%

 Meleiro, 06 de Abril de 2016.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Modelo

prefeitura

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE MODELO
CHMADA PÚBLICA N° 001/2016 AGRICULTURA FAMILIAR

O MUNICÍPIO DE MODELO, através da Secretaria de Educação, 
comunica que realizará Chamada Pública para aquisição de gê-
neros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Fa-
miliar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/Pnae, durante o ano de 2016. Os interessados 
(Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda 
até às 08:30hs do dia 11 de maio de 2016, no Departamento de 
Licitações, situado na Rua do Comércio nº 1304, Centro, Modelo/
SC Informações e edital na integra podem ser retirados no Depar-
tamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à 
Rua do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e 
das 13:30 às 17:00, ou pelo site: www.modelo.sc.gov.br.

Modelo/SC, 06/04/2016.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 0124/2016
DECRETO Nº 0124/2016 DE 04 DE MARÇO DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC, CONFORME ESPECI-
FICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo SC, no 
uso das atribuições legais, em especial de conformidade com a Lei 
Municipal nº 2092/2013 e Decreto Municipal nº 211/2013,

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros que constituirão a Coorde-
nadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, confor-
me abaixo especificado:

I. COORDENADOR:
- RUDINEI FERNANDO BACH – Departamento de Estradas e Ro-
dagens

II. CONSELHO MUNICIPAL:
- Representante da Câmara dos Vereadores:
VEREADOR HÉLIO TREVISAN

- Representante do Poder Executivo:
- MARIZETE MARIA FLOSS – Promoção Social
- JORGE LUIS VARNIER – Departamento da Agricultura
- ERNO MICHIELIN – Secretaria da Saúde 
- JUSSANE MARCANSONI TOSETO FRANDOLOSO – Secretária da 
Educação

- Representante do Poder Judiciário:
- GEOVANI ANDRÉ RODRIGUES – Policia Civil 

- Representante de Órgãos Não Governamentais: (Lions e ou Leo 
Clube);
- MICHELI DANELUZ – Lions Clube 

-Representante de outras entidades: Associação Comercial e 

Industrial de Modelo e Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
- DANIEL SOARES - ACIMO
- HELIO BILLIG - SINTRAF 

III - SECRETARIA (Apoio Administrativo)
- EDER SCHLOSSER DA SILVA – Secretaria de Administração 
IV - SETOR TÉCNICO (Seção de Minimização de Desastres)
- SOLDADO JULIANO GASPERIN (Bombeiros Militares)
- JOANI WICKERT – Escola de Ed. Básica Dom Helder Câmara
- MICHELI LUANA UTZIG – Empenho
- ILDO RAUBER - EPAGRI

V. SETOR OPERATIVO
- OTAVIO TIMM – DMER
- FLÁVIO SCHWAAB – CASAN
- JOAO DIEHL – CELESC
- MARIVETE SANTOLIN – (BOMBEIROS COMUNITÁRIOS)
- ELMO RUCKS – GRUPO DE IDOSOS
- LEOCIR SCATOLIN – GERENTE CREDI ITAIPU
- NELVO ALBANI – Departamento da Agricultura

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC,
aos 04 de abril de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 0125/2016
DECRETO Nº 0125/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
FERNANDO RENATO DIOGO JACINTO DE OLIVEIRA, APROVADO 
NO CONCURSO PÚBLICO DE MODELO, EDITAL Nº 001/2016, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 
2.248/2015, 2.253/2016, em especial o Edital de Concurso Pú-
blico nº 001/2016 homologado pelo Decreto nº 097/2016 em 
18.03.2016, do Município de Modelo – SC, e demais normas legais 
que dispõe sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o Sr. FERNANDO RENATO 
DIOGO JACINTO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 063.019.639-
70, RG nº 6.151.457, aprovado no Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Modelo/SC, Edital nº 001/2016, para o cargo de FI-
SIOTERAPEUTA (NASF E SAÚDE GERAL), do Município de Modelo/
SC, nível 51 referência “A” da Tabela de Isonomia de Vencimen-
tos dos Servidores Públicos Municipais, com carga horária de 20 
horas semanais, com a jornada de trabalho fixada e a atribuição 
de exercício no Departamento Municipal de Saúde, percebendo a 

http://www.modelo.sc.gov.br
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remuneração do quadro conforme estabelecido em Lei.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 06 de abril de 2016. 
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

TERMO DE POSSE Nº 018/2016 – EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
001/2016
REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO Nº 0125/2016
CARGO: Fisioterapeuta (NASF e Saúde Geral)

Aos seis dias de abril de dois mil e dezesseis, no Gabinete do Prefei-
to Municipal de Modelo – SC compareceu o Sr. FERNANDO RENATO 
DIOGO JACINTO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 063.019.639-
70, RG nº 6.151.457, nomeado a fim de tomar posse no cargo 
de FISIOTERAPEUTA (NASF E SAÚDE GERAL), com atribuição de 
exercício e lotação no Departamento Municipal de Saúde, conforme 
especificado pelo Decreto 0125/2016.
Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de in-
compatibilidade legal para o exercício do cargo. 
Apresentou laudo médico expedido por profissional competente 
onde foi julgado apto físico e mentalmente para o exercício do 
referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi lhe dado 
posse.
Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo 
com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais 
e demais normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional 
seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de 
dignidade, disciplina, impessoalidade e moralidade, prestando o 
seguinte depoimento:
“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, discipli-
na, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao car-
go em provimento efetivo, aceitando as atribuições do cargo para 
o qual fui nomeado e sua respectiva lotação, prometendo cumpri-lo 
com dedicação e zelo, em respeito à Lei, a bem do Município e dos 
meus concidadãos”.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai 
assinado pelas partes.

Modelo/SC, aos 06 de abril de 2016.
FERNANDO RENATO DIOGO JACINTO DE OLIVEIRA
Servidor

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO N°05/16 FMS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N.93/2016
PREGÃO N. 18/2016
CONTRATADA: CLINICA CAMARGO E SCHLOTTFELDT LTDA 
VALOR: R$251.999,82

O gestor do fundo municipal de saúde de Modelo- SC, Erno Mi-
chelin, torna público que formalizou contrato administrativo com a 
Empresa vencedora do Processo Licitatório supracitado objetivando 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADOR DE SERVIÇOS 
MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL, COM ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE 
DA FAMÍLIA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E ATEN-
DIMENTOS AMBULATORIAIS NA ÁREA MÉDICA ESTRATÉGIA DA 
SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF), COM DISPONIBILIDADE PARA PROCE-
DIMENTOS CIRÚRGICOS DE PEQUENO PORTE. A integra do con-
trato está disponibilizado no site do município no endereço www.
modelo.sc.gov.br

Modelo (SC), 06 de abril de 2016.
Erno Micheli – Gestor Fundo Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 080/2016
 PORTARIA Nº 080/2016 DE 04 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR VAL-
DECIR EUZEBIO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, de conformida-
de com as Leis Municipais nº: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 
2.253/2016 e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica atribuído ao Servidor Público Municipal VALDECIR 
EUZEBIO, Operador de Máquinas, a jornada de trabalho conforme 
descrito abaixo:

Segunda-Feira: Turno Único: 12:30 às 18:30 horas
Terça a Sexta-Feira: Matutino: 07:30 às 11:30 horas e Vespertino: 
13:30 às 17:30 horas.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 04.04.2016.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 04 de abril de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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PORTARIA Nº 083/2016
 PORTARIA Nº 083/2016 DE 04 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONCESSÃO DE FÉRIAS À 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
em especial conforme Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 
971/90, 1.513/2002, 1.906/2010, 2.253/2016 e demais normas le-
gais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a concessão de férias aos Servidores 
Públicos Municipais relacionados abaixo, conforme recibo de férias 
anexo na pasta funcional.

NOME PERÍODO AQUISI-
TIVO PERÍODO DE CONCESSÃO

Jussane Toseto M. 
Frandoloso

02.02.2015 a 
01.02.2016

04.01.2016 a 13.01.2016 
(10 dias)

Marines A. do Amaral 
Zanini

18.03.2014 a 
17.03.2015

04.01.2016 a 02.02.2016 
(30 dias)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 04 de abril de 2016.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

prefeitura

EXTRATO ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
31/2016
AVISO DE ALTERAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2016
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, a inclusão de um item na 
relação do Anexo I.
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 031/2016
TIPO: Menor Preço (por item)
OBJETO Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
óleo lubrificante, graxa, fluído e outros materiais destinados à ma-
nutenção de veículos e máquinas de propriedade do Município de 
Mondaí, Estado de Santa Catarina, pelo período de 12 (doze) me-
ses após a data de homologação, conforme especificações e quan-
titativos descritos no Anexo I, deste Edital.
FICAM MANTIDAS AS MESMAS DATAS DE ENTREGA DA DOCU-
MENTAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA.

MONDAÍ (SC), 06 de abril de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2016
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
EMPRESA(S) REGISTRADA(S): JOÃO HENRIQUE DEMARTINI EPP 
– VALOR REGISTRADO R$ 10.306,00; MONUMENTAL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO E TROFÉUS LTDA ME – VALOR REGISTRADO 
R$ 7.318,00; RENIR PAULO MANFRIN – VALOR REGISTRADO R$ 
16.589,50.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de medalhas 
e troféus esportivos, destinados para premiação de competições 
esportivas organizadas pela Secretaria de Esportes, Juventude, Tu-
rismo e Lazer.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 024/2016.
VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é de um ano a partir de sua 
assinatura.

Mondaí – SC, 06 de abril de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2016
O MUNICÍPIO DE MONDAÍ, através do FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTENCIA SOCIAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrito abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2016 – registro de preços
TIPO: Menor Preço (por lote)
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e matérias de limpeza e 
higiene destinada para manutenção de atividades com o Grupo de 
Idosos do Município de Mondaí, Estado de Santa Catarina.
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até às 14h55min 
do dia 19 de abril de 2016.
SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
E LANCES VERBAIS: às 15h00min do dia 19 de abril de 2016.
INFORMAÇÕES: Maiores informações e esclarecimentos poderão 

ser obtidos no endereço acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3125 ou 
pelo e-mail: compras@mondai.sc.gov.br

MONDAÍ (SC), 05 de abril de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 037/15
EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: ANDREIA FERLA 
OBJETO: reajuste de valor com base no IGP-M acumulado nos últi-
mos doze meses (abril de 2015 a março de 2016) num percentual 
de 11,56% (onze vírgula cinquenta e seis por cento), nos termos 
do art. 65, letra “d” do Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Pregão Presencial nº 032/2015.
VALOR: R$ 1.404,54 (Um mil quatrocentos e quatro reais e cin-
quenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo é a partir de 01 de abril 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 23 de março de 2016.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 043/13 
FMS
EXTRATO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ
CONTRATADA: JUCILENE STAUDT 
OBJETO: reajuste de valor com base no IGP-M acumulado nos últi-
mos doze meses (abril de 2015 a março de 2016) num percentual 
de 11,56% (onze vírgula cinquenta e seis por cento), nos termos 
do art. 65, letra “d” do Inciso II da Lei 8666/93.
ORIGEM: Tomada de Preços nº 005/2013.
VALOR: R$ 3.326,67 (Tres mil trezentos e vinte e seis reais e ses-
senta e sete centavos).
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo é a partir de 01 de abril 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

Mondaí – SC, 23 de março de 2015.
LENOIR DA ROCHA
Prefeito Municipal 

mailto:compras@mondai.sc.gov.br
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EXTRATO TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2016 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONDAÍ
AVISO DE LICITAÇÕES

PROCESSO LICITATÓRIO nº. 024/2016
Tomada de Preços n°. 003/2016

O Fundo Municipal de Saúde de Mondaí, SC, com sede adminis-
trativa na Cristiano Wandscheer, 27, Centro, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna público que fará realizar em 
27 de abril de 2016, às 08:30 horas, licitação na Modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, tendo como forma de 
julgamento o valor do item, Objeto: Contratação, para o exercí-
cio de 2016 e/ou subsequentes, de Pessoas Jurídicas ou Físicas 
para prestação de serviços profissionais na área de psicologia, para 
atendimento do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, con-
forme especificações constantes na relação de itens da licitação 
(anexo I), que fica fazendo parte do presente Edital.
Entrega dos envelopes: Até as 08h25min do dia 27 de abril de 
2016.
A licitação será processada e julgada em conformidade com a Lei 
Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993. O Edital encontra-se 
disponível, na íntegra, no endereço www.mondai.sc.gov.br. Demais 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, pelo telefone (049)-3674-3125, ou pessoalmente 
na sede da Prefeitura Municipal.

Mondaí, 06 de abril de 2016.
Lenoir da Rocha
Prefeito Municipal

http://www.mondai.sc.gov.br
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Monte Carlo

prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 36/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 36/2016 EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2016

OBJETO: O presente pregão tem Como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO NA FORMA PARCELADA DE MATERIAL DE INFOR-
MATICA para atender as necessidades da Administração Municipal.

ENTREGA DE DOCUMENTOS E PROPOSTA: a partir das 13:30 horas do dia 07/abril/2016 até as 14:45 horas do dia 20/abril/2016; ABERTU-
RA: às 15:00 horas do dia 20/abril/2016.
TIPO MENOR PREÇO � PREÇO GLOBAL MENSAL. INFORMAÇÕES E ENTREGA:
a) Presencial: Prefeitura Municipal de Monte Carlo - SC, SC 452 km 25, nº 1551 - Centro.
HORÁRIO: Das 08:00 as 12:00 horas; 13:30 às 17:30 horas. 
b) Telefone nº 49/3546.0194 ramal 231,
c) Home Page: www.montecarlo.sc.gov.br
d) e-Mail: compras@montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo,07 de Abril de 2016
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

http://www.montecarlo.sc.gov.br/
mailto:compras@montecarlo.sc.gov.br
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Morro da Fumaça

prefeitura

REGISTRO DE PREÇOS 023/2016
Município de Morro da Fumaça. Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços 023/2016. Objeto: AQUISIÇÃO DE UM EQUIPAMENTO 
DE ULTRASSOM PARA ATENDER OS PACIENTES DO SUS, conforme anexo I. Data: 20/04/2016 às 11:00. Local: Setor de Licitação, 2º Piso, 
Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. FERNANDO D. TEIXEIRA – Secretário do Sistema 
Econômico.



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 336

Navegantes

prefeitura

ATA JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL 14/2015 FMC
ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL REFERENTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015 FMC

Aos 06 dias de abril de 2016, às 09:00 horas, reuniu-se o Pregoeiro 
e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria número 377 de 29 
de fevereiro de 2016, com intuito de analisar e julgar as Impugna-
ções ao Edital do Pregão Presencial nº 01/2015 PMN, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES/
SC, protocolada por PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI ME – CNPJ: 
13.060.647/0001-50, em 31/03/2016.

PRELIMINARMENTE

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, ao receber a Impugnação ao Edi-
tal, verificou que a mesma foi protocolada tempestivamente e na 
forma prevista em lei, decidindo, portanto, recebê-la, passando a 
analisá-la, conforme fundamenta o artigo 41, § 2º da Lei 8.666/93, 
que traz a seguinte redação: 

“Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em con-
vite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão, as 
falhas ou irregularidades que viciaram esse edital, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso.” 

DAS IMPUGNAÇÕES:

Em síntese, manifesta-se a empresa PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO 
EIRELI ME, requerendo a revisão dos valores estimados nos itens 
01, 15, 16, 17, 18 e 30, ensejando a republicação e suspensão da 
data de realização do certame, e que no final da análise seja dado 
provimento à IMPUGNAÇÃO:

1 - DO PEDIDO:
Menciona que os itens 01, 15, 16, 17, 18 e 30 estão com preços 
inexequíveis e/ou superfaturados.
2- DA DECISÃO:
Diante do exposto, visto parecer apresentado pela Superintenden-
te da Fundação Cultural de Navegantes, em anexo, o pregoeiro e 
a equipe de apoio ao analisar a presente impugnação decidiu pela 
suspensão da licitação antes do acontecimento da sessão, para que 
sejam feitos novos orçamentos pela referida Fundação.
Pelo exposto, decide-se pela procedência da impugnação, apresen-
tada pelo licitante.
- PUBLIQUE-SE.
É a decisão. 

Navegantes, 06 de abril de 2016.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira 

FRANCIELE JUSTINO
Pregoeira substituta

Equipe de apoio:

JOSEZITE DOS SANTOS

MIROSLAVA MARIN

TATIANA DE ALENCAR CARLINE

RATIFICANDO

NÁDIA BRAZ BINS
Secretária de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 37/2016 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
TOMADA DE PREÇO N° 36/2016 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: TOMADA DE PREÇO VI-
SANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM PLUVIAL, 
PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E CONSTRUÇÃO DE PAS-
SEIOS DAS RUAS FELIX VIEIRA E SIDNEI GAYA, LOCALIZADAS NO 
BAIRRO SÃO PAULO, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da 
entrega dos envelopes: 25 de abril de 2016 até às 08h50. Abertura 
envelopes: 25 de abril de 2016 às 09h. O Edital na íntegra se en-
contra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC 
ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 
06 de abril de 2016. ROBERTO CARLOS DE SOUZA - Prefeito.

AVISO NOVA DATA  N° 68/2015 FMS
A Prefeitura Municipal de Navegantes informa que em razão dos 
recursos e contrarrazão protocolados pelas empresas participantes 
do Processo Licitatório n° 68/2015 FMS, a abertura de envelope de 
proposta terá NOVA DATA: dia 12/04/2016, às 09H: 00min. A(s) 
resposta(s) será publicada no site do Município. 

CONVOCAÇÕES
Navegantes, 06 de Abril de 2016

Ilma Sra
JESSICA GRACHTEN FRAGA (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 005/2014 

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no 
setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data 
de publicação, para tratar da contratação do PROCESSO SELETIVO 
de N° 005/2014, para o cargo de PSICÓLOGA.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado 
implicará na perda automática da vaga do PROCESSO SELETIVO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Nádia Braz Bins
Secretaria de Administração e Logística

DECRETO 40/2016 NOMEIA GESTOR PARA A 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE NAVEGANTES
DECRETO N º 040 DE 05 DE ABRIL DE 2016
NOMEIA GESTOR PARA A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE NAVEGAN-
TES .

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe con-
fere a Lei Orgânica do Município em seu art. 60,III, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado como Gestor da Fundação Hospitalar de Na-
vegantes o senhor ARILSON LUIZ MORAES, secretário Municipal 
da Saúde. 

Art. 2 º Em vista da presente nomeação, o referido Gestor tem 
autorização para movimentar as contas da Fundação Hospitalar 
de Navegantes, como também para assinar cheques e empenhos 
relativos às mesmas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 05 DE ABRIL DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 05 de abril de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 34/2016 FMS 
PARECER DA COMISSÃO JULGADORA
ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 34/2016 FMS

PARECER DA COMISSÃO JULGADORA - PREGÃO PRESENCIAL 
34/2016 FMS
RESUMO DA ATA PREGÃO PRESENCIAL 34/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
ONDE SE LÊ:
A SESSÃO FOI SUSPENSA AS 17H26 SENDO REAGENDADA PARA O 
DIA 06/04/2016 AS 13H30.
LEIA-SE:

A LICITAÇÃO FOI CANCELADA.

FRANCIELE JUSTINO .................. PREGOEIRA SUBSTI-
TUTA

CARLA CLAUDINO .................. PREGOEIRA
JOSEZITE DOS SANTOS .................. EQUIPE DE APOIO
TATIANA DE ALENCAR CAR-
LINI .................. EQUIPE DE APOIO

MIROSLAVA MARIN .................. EQUIPE DE APOIO

NAVEGANTES SC, 06 DE ABRIL DE 2016. 

PARECER DA COMISSÃO JULGADORA - PREGÃO 
PRESENCIAL 34/2016 FMS
PARECER DA COMISSÃO JULGADORA - PREGÃO PRESENCIAL 
34/2016 FMS
RESUMO DA ATA PREGÃO PRESENCIAL 34/2016 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES

AO(S) DIA(S) 04 DE ABRIL DE 2016, ÀS 09h00, NA SEDE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, REUNIRAM-SE AS PREGO-
EIRAS E SUA EQUIPE DE APOIO, DESIGNADAS PELA PORTARIA Nº 
377 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016.
PARTICIPANTE(S): ESTAVAM PRESENTES AS EMPRESAS BRIOVIL-
LE COM. MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, ASTROGILDO OJEDA-ME, 
RIGEL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, LINEAR IND. E COMÉRCIO 
LTDA, MARA TEREZINHA MOREIRA ME, ALPHA HIGIENE E LIM-
PEZA LTDA, PJ SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI, VENCOLI BRA-
SIL DISTRIBUIDORA LTDA, COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, TAYU QUÍMICA EIRELI, ELO CO-
MÉRCIO E SERVIÇO LTDA, RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, 
NEW WAY COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, JP DE 
LIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, COMERCIAL 
STORINNY LTDA, GIZELE REGINA DA SILVA ME, FERNANDO DE 
AVIZ EPP, JEVERSON JENIEL REGLY ME, MÁXIMA DISTRIBUIDORA 
EIRELI, ZELI ODETE DA SILVA, PKB PRODUTOS QUÍMICOS SE-
BOLD COM. PROD. ALIM E EQUI. LTDA, BLUNAC DISTRIBUIDO-
RA EIRELI, LICISUL COMERCIAL LTDA, LITORALM COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS, L&E COMÉRCIO VAREJISTA LTDA, 3A CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO LTDA, FORNECEDORA CO-
MÉRCIO TÊXTIL, DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA, BLU 
DISTRIBUIDORA E PAPELARIA EIRELI, LIDERANÇA COMÉRCIO E 
SERVIÇO, JR FILHOS COMERCIAIS LTDA.
ABERTA A SESSÃO ÀS 9h DO DIA 04/04/2016 COM A PARTICIPA-
ÇÃO DE TRINTA E UMA EMPRESAS DEVIDAMENTE CREDENCIA-
DAS, DENTRE ELAS TRÊS ESTAVAM AUSENTES E A EMPRESA JR 
FILHOS FOI DESCLASSIFICADA POIS NÃO ENTREGOU O TERCEI-
RO ENVELOPE. DURANTE O PERÍODO FORAM ANALISADAS AS 
DOCUMENTAÇÕES; A SESSÃO FOI SUSPENSA ÀS 11h46 E RETO-
TAMA NO MESMO LOCAL NO PERÍODO DA TARDE, INICIANDO ÀS 
13h45.
REABERTA A SESSÃO, CONFORME ANUNCIADO ANTERIORMEN-
TE, ÀS 13h45 ONDE FORAM CONSTATADOS QUE A EMPRESA BRI-
VIOLLI COM. DE MAT. DE LIMPEZA, FORNECEDORA E COMÉRCIO 
TEXTIL E MÁXIMA DISTRIBUIDORA EIRELLI NÃO SÃO ME OU EPP; 
ESTAVAM AUSENTES OS REPRESENTANTES DAS EMPRESAS LIDE-
RANÇA COMÉRCIO E SERVIÇOS, BLU DISTRIBUIDORA DE PAPE-
LARIA EIRELI E 3ª COMÉRCIO DE MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO. A 
EMPRESA MARA TEREZINHA MOREIRA POSSUÍA REPRESENTAN-
TE, PORÉM O MESMO ESTAVA SEM PODERES PARA PARTICIPAR 
DA LICITAÇÃO. FORAM APRESENTADOS OS CREDENCIAMENTOS 
PARA OS LICITANTES ASSINAREM. DANDO PROSSEGUIMENTO 
FORAM ABERTAS AS PROPOSTAS, SENDO INABILITADA L&E CO-
MÉRCIO VAREJISTA LTDA, POIS NÃO APRESENTOU A VALIDADE 
DA PROPOSTA. ALGUNS LICITANTES NÃO CONCORDARAM COM A 
SUSPENSÃO DA SESSÃO SEM ASSINAR AS PROPOSTAS E FALTA-
RAM COM RESPEITO À COMISSÃO. A SESSÃO FOI SUSPENSA AS 
17h26 SENDO REAGENDADA PARA O DIA 06/04/2016 AS 13h30.

FRANCIELE JUSTINO .................. PREGOEIRA SUBSTI-
TUTA

CARLA CLAUDINO .................. PREGOEIRA
JOSEZITE DOS SANTOS .................. EQUIPE DE APOIO
TATIANA DE ALENCAR CAR-
LINI .................. EQUIPE DE APOIO

.................. EQUIPE DE APOIO

.................. EQUIPE DE APOIO

NAVEGANTES SC, 04 DE ABRIL DE 2016. 
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PORTARIA 981/2016 REVOGA NA ÍNTEGRA A PORTARIA 2367/2014
 PORTARIA N º 981 DE 06 DE ABRIL DE 2016
REVOGA, NA ÍNTEGRA, A PORTARIA 2367 DE 17 DE JUNHO DE 2014

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

RESOLVE:
I REVOGAR, na íntegra, a Portaria n º 2367 de 17 de junho de 2014, que nomeava servidora JANICE FREYGANG para exercer a função de 
Fiscal do PROCON.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo para data de 31/03/2016.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE ABRIL DE 2016.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de abril de 2016.

Nádia Braz Bins
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Câmara muniCipal

CONTRATO Nº 07-2015 - 2º TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA (CONTRATO N.07/2015).

A CÂMARA DE VEREADORES DE NAVEGANTES, pessoa jurídica de direito público, sediada na Rua Ezequiel Antero Rocha N. 315, Centro, 
Navegantes-SC, CEP 88.370.-410, inscrita no CNPJ N. 83.551.531/0001-08, neste ato representada por seu Presidente Alício Jacob Ricobom 
Filho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade N. 2.294.800 SSP/SC e do CPF N. 683.382.449-53, residente e domiciliado em 
Navegantes-SC, infra-assinado, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa AGENTSER SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO EIRELI- ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Manoel José dos Santos, N. 1004, cidade de Bombinhas-SC, inscrita no CNPJ sob o N. 
21.278.909/0001-86 , neste ato representada por seu diretor Sr. Alcides de Jesus Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade N. 2.833.305-SSP/SC e do CPF N. 799.725.789-68, a seguir denominado CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo de 
Contrato de Prestação de Serviço, nas seguintes cláusulas e condições abaixo expostos:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Que para manter o equilíbrio financeiro do presente contrato, assim como também cumprir o disposto na cláusula 
terceira do contrato, concede o contratante o reajuste contratual de 11,83% (Onze virgula oitenta e três por cento) no contrato, conforme 
planilha custo apresentada pela empresa contrada.

CLÁUSULA SEGUNDA- Que o reajuste será dado a partir do dia 01 de abril de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA- As despesas decorrestes deste Contrato de Prestação de Serviço, ocorreram através de Disposições Orçamentárias 
Próprias da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA- O presente TERMO ADITIVO deverá ser publicado na imprensa oficial, para surtir seus efeitos legais.

CLÁUSULA QUINTA- Permanece ratificada as demais cláusulas do contrato original não conflitante com o presente instrumento.

E por estarem de pleno acordo, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois 
de lidas e achadas conforme, serão assinadas pelos representantes das partes:

Navegantes-SC, 06 de abril de 2016.

ALICIO J. RICOBOM FILHO   ALCIDES DE JESUS JR
CONTRATANTE     CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

VILSEMAR O. DUARTE    VANILDO TELLES
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Nova Trento

prefeitura

DECRETO Nº 101/2016 - CONVOCA APROVADOS 
NOS CONCURSOS PÚBLICOS Nº 002/2015
DECRETO nº 101/2016
convoca os aprovados no CONCURSO PÚBLICO 002/2015 – décima 
OITAVA CHAMADA, que nomina para comparecimento E apresen-
tação de documentação junto AO SETOR DE RECURsos humanos, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, GIAN FRANCESCO 
VOLTOLINI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
30, I da CF; art. 11, VI, VII e IX, e art. 94, VII, da Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, e demais dispositivos legais pertinentes:

DECRETA:
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos classificados nominados 
no Anexo I, do presente Decreto para comparecerem ao Setor de 
Recursos Humanos, do dia 05 de abril de 2016 a 18 de abril de 
2016, munidos da documentação abaixo relacionada, observados o 
grau de instrução dos respectivos cargos:
I – 01 (uma) foto 3/4;
II – Cópia da Carteira de Identidade;
III – Cópia do CPF;
IV – Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) de acordo 
com a categoria exigida, se for o caso;
V – Cópia do Título Eleitoral;
VI – Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
VII – Inscrição no PIS/PASEP;
VIII – Cópia atualizada da Certidão de Casamento ou Atestado de 
Óbito (se for o caso);
IX – Cópia atualizada da Certidão de Nascimento dos filhos meno-
res de 21 anos (se for o caso);
X – Cópia Comprovante de Residência;
XI – Comprovação de aptidão física e mental para o exercício da 
função, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 
médico, homologado pela junta médica oficial do município, após a 
apreciação dos exames e demais documentos (Anexo II);
XII – Certidão negativa da Justiça Eleitoral comprovando sua re-
gularidade;
XIII – Estar quite com o Serviço Militar Obrigatório, se for o caso;
XIV – Cópia autenticada do Diploma de Curso Superior (Gradua-
ção/Pós-Graduação/Mestrado) em conformidade com área que irá 
atuar, se for o caso; 
XV – Cópia do comprovante de Registro do Órgão de Classe, se 
for o caso;
XVI – Certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pe-
los Cartórios Judiciais Federal, Estadual ou distrital do domicílio do 
candidato, expedida, há no máximo 6 (seis) meses, ou dentro do 
prazo de validade do documento;
XVII – Declaração de bens; Declaração de acúmulos ou não de 
cargos; Declaração de penalidade disciplinar (retirar no setor de 
Recursos Humanos deste Órgão);

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se e publique-se na forma da Lei.

Nova Trento/SC, 01 de abril de 2016.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

ANEXO I
(Decreto nº 101/2016)

CARGO: MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR
Classificação Nº da Inscrição Nome completo
6º 149 Cristiano Formonte

ANEXO II – EXAMES MÉDICOS 
(Decreto nº 101/2016)

CARGOS EXAMES

MOTORISTA DE TRANS-
PORTE ESCOLAR

Raio-X de coluna lombo sacra Ap/Pe com 
laudo. Acima de 45 anos Eletrocardiograma e 
Audiometria.

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA
(Decreto nº 101/2016)

Ilmo. Senhor
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Nova Trento - SC

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Eu, ................  , portador (a) do
RG nº ..............  e CPF nº .............  , Candidato (a) na .......ª 
posição do Concurso Público - Edital nº 002/2015, inscrição nº 
..................  , para o cargo de ......, pela Prefeitura Municipal de 
Nova Trento, venho, pela presente, declarar minha DESISTÊNCIA 
à vaga do referido cargo, no qual fui Nomeado(a) pelo Decreto nº 
......... , publicado no Diário Oficial dos Municípios de ........./ ......... 
/................ .

Nova Trento, ............ de .................. de 2016.

Assinatura

PORTARIA Nº 135/2016
PORTARIA Nº 135/ 2016
Prorroga Portaria

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE: 
PRORROGAR a Portaria nº 760/2015, que Admitiu em Cará-
ter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, Edital 
n° 003/2015, de 26/06/2015, convocado conforme Decreto nº 
136/2015, FERMINO INÁCIO FUMAGALLI, matricula nº 6844, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação Bási-
ca João Bayer Sobrinho – Claraíba, Secretaria Municipal de Educa-
ção, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 09 de fevereiro 
de 2016 até a convocação dos aprovados pelo Processo Seletivo nº 
001/2016, por motivo de vaga excedente bem como por motivo de 
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excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal 
nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 09 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e o Senhor FERMINO INÁCIO FUMAGALLI, brasileiro, casado, resi-
dente e domiciliado no Beco dos Marcollas, nº 471, Bairro Claraíba, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 351.108.999-91, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DE-
TERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima men-
cionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, 
com 40 (quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educa-
ção Básica João Bayer Sobrinho – Claraíba, Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta 
Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.103,20 (hum mil cento e três 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os 
Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido 
na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 09 de fevereiro de 2016 até 
a convocação dos aprovados pelo Processo Seletivo nº 001/2016.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
início, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 09 de fevereiro de 2016.
Luiz Carlos Orsi   
Secretário Municipal de Educação 

Fermino Inácio Fumagalli 
Contratado 

Registrado e publicado o presente contrato, em 09 de fevereiro de 
2016.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 160/2016 "A"
PORTARIA Nº 160/ 2016 “A”
Prorroga Portaria

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE: 
PRORROGAR a Portaria nº 124/2016, que Prorrogou a Admissão 
em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, 
Edital n° 003/2015, de 26/06/2015, convocado conforme Decreto 
nº 138/2015, NALZIR DO PRADO HOFFMANN, matricula nº 6891, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 (qua-
renta) horas semanais, atuante na Escola Municipal de Educação 
Básica Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, na Secretaria 
Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar 
de 11 de fevereiro de 2016 a 31 de julho de 2016, em substituição 
a Ivone Sdrigotti Ceccato, afastada conforme Portaria nº 160/2016 
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(Readaptação).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 10 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e a Senhora NALZIR DO PRADO HOFFMANN, brasileira, viúva, resi-
dente e domiciliada na Rua Independência, s/nº, Bairro Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 426.077.959-15, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada 
e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 40 
(quarenta) horas semanais, atuante na Escola Municipal de Educa-
ção Básica Professor Francisco João Valle – Trinta Réis, na Secreta-
ria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, em 
substituição a Ivone Sdrigotti Ceccato, afastada conforme Portaria 
nº 160/2016 (Readaptação).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.103,20 (hum mil cento e três 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os 
Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos rea-
justes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido 
na Cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL 
Este contrato é firmado pelo período de 11 de fevereiro de 2016 a 
31 de julho de 2016, data da assinatura deste instrumento, poden-
do ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 

mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equi-
valente a um terço da remuneração mensal;

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as previstas 
pela Secretária Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas 
diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o 
início, intervalos e términos fixados pelo Secretário Municipal de 
Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal n° 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 11 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi   
Secretário Municipal de Educação 

Nalzir do Prado Hoffmann 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 11 de fevereiro de 
2016.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 164/2016 "A"
 PORTARIA Nº 189/ 2016 “A”
Prorroga Portaria

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 100/2016, que Admitiu em Caráter Tem-
porário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2015, 
de 22/09/2015, convocada conforme Decreto nº 006/2016, TELMA 
GARCIA, matrícula nº 7019, para exercer o cargo de Professor Ní-
vel III, Referência A, com 15 (quinze) horas semanais (Ensino Fun-
damental - Ciências), na Escola Municipal de Educação Básica João 
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Bayer Sobrinho - Claraíba, Município de Nova Trento, a contar de 
19 de fevereiro de 2016 a 01 de agosto de 2016, em substituição 
a titular Neide Inês Boso Cadorin, afastada Conforme Portaria nº 
189/2016 (Readaptação).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 24 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TERMO ADITIVO DE CONTRATO SP//2016

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e a Senhora TELMA GARCIA, brasileira, solteira, residente e domi-
ciliada na Rua Luiz Busnardo, nº 314, Bairro Cascata, Município 
de Nova Trento, portadora do CPF nº 043.161.329-03, firmam o 
presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o se-
guinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das 
atribuições no cargo de Professor Nível III, Referência A, com 15 
(quinze) horas semanais (Ensino Fundamental - Ciências), na Es-
cola Municipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho - Claraíba, 
Município de Nova Trento, em substituição a titular Neide Inês Boso 
Cadorin, afastada Conforme Portaria nº 189/2016 (Readaptação).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste coato, fará jus a remune-
ração mensal no valor de R$ 963,15 (novecentos e sessenta e três 
reais e quinze centavos), pagos na mesma data a que tem direito 
os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos 
reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo refe-
rido na cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 19 de fevereiro de 2016 
a 01 de agosto de 2016, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

Nova Trento, em 19 de fevereiro de 2016.

Luiz Carlos Orsi     Telma Garcia
Secretário Municipal de Educação   Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, 19 de fevereiro de 
2016.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 234/2016 "A"
 PORTARIA Nº 234/ 2016 “A”
Prorroga Portaria

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 094/2016, que Admitiu em Caráter Tem-
porário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2015, de 
22/09/2015, convocada conforme Decreto nº 006/2016, JUCIANE 
SILVANO ZANDONAI, matrícula nº 7012, para exercer o cargo de 
Professor Nível III, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais 
(Ensino Fundamental – Anos Iniciais), na Escola Municipal de Edu-
cação Básica João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município de Nova 
Trento, a contar de 03 de março de 2016 a 30 de junho de 2016, 
em substituição a titular Maria Nazaret Cipriani, afastada Conforme 
Portaria nº 227/2016 (Licença para Tratamento de Saúde).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 03 de março de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora JUCIANE SILVANO ZANDONAI, brasileira, ca-
sada, residente e domiciliada na Rua Luiz Zandonai, n° 160, Bair-
ro Ponta Fina Norte, Município de Nova Trento, portadora do CPF 
nº 740.303.109-15, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO observado o disposto na Lei 
acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Nível III, Referência A, com 
20 (vinte) horas semanais (Ensino Fundamental – Anos Iniciais), 
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na Escola Municipal de Educação Básica João Bayer Sobrinho - Cla-
raíba, Município de Nova Trento, em substituição a titular Maria 
Nazaret Cipriani, afastada Conforme Portaria nº 227/2016 (Licença 
para Tratamento de Saúde).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 03 de março de 2016 a 30 
de junho de 2016, data da assinatura deste instrumento, podendo 
ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa equivalente a um terço da remu-
neração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 03 de março de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação 

Juciane Silvano Zandonai 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 03 de março de 
2016.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 238/2016 "A"
 PORTARIA Nº 238/ 2016 “A”
Prorroga Portaria

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado 
na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 085/2016, que Admitiu em Caráter Tem-
porário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2015, 
de 22/09/2015, convocada conforme Decreto nº 006/2016, MARIA 
JULIA FELLER PFLEGER, matrícula nº 7005, para exercer o cargo 
de Professor Sem Habilitação, Referência A, com 20 (vinte) horas 
semanais (Educação Infantil – Creche), na Creche Municipal Es-
praiado, Município de Nova Trento, a contar de 04 de março de 
2016 a 30 de agosto de 2016, em substituição a titular Genésia 
Catarina Ceccato Cadorin, afastada Conforme Portaria nº 194/2016 
(Readaptação).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2016

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios
DOM/SC

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2016

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e a Senhora MARIA JULIA FELLER PFLEGER, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Nicolau Bado, s/n, Bairro Besenello, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 918.331.169-68, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada 
e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições do cargo de Professor Sem Habilitação, Referência 
A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil – Creche), na 



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

Creche Municipal Espraiado, Município de Nova Trento, em substi-
tuição a titular Genésia Catarina Ceccato Cadorin, afastada Confor-
me Portaria nº 194/2016 (Readaptação).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 2.038,92 (dois mil e trinta e oito 
reais e noventa e dois centavos), pagos na mesma data a que tem 
direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mes-
mos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo 
referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 04 de março de 2016 a 30 
de agosto de 2016, data da assinatura deste instrumento, podendo 
ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações 
do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena 
de demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, 
mediante prévio aviso de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa equivalente a um terço da remu-
neração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Adminis-
tração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 04 de março de 2016.
Luiz Carlos Orsi  
Secretário Municipal de Educação 

Maria Julia Feller Pfleger 
Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 04 de março de 
2016.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 287/2016
PORTARIA Nº 287/ 2016
Exonera Servidor

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 59, da Lei n° 1.668/99, de 22 de dezembro de 
1999 (Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a Servidora Pública Municipal GIZELI CEC-
CATO, matrícula nº 7000, ocupante do cargo de Professor Nível 
I, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil 
– Pré Escolar), na Escola Municipal de Educação Básica João Bayer 
Sobrinho - Claraíba, Município de Nova Trento, a partir do dia 01 
de abril de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de abril de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC

PORTARIA Nº 288/2016
PORTARIA Nº 288/ 2016
Exonera Servidor

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município 
de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Portaria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de 
acordo com o art. 59, da Lei n° 1.668/99, de 22 de dezembro de 
1999 (Estatuto do Magistério Público Municipal),

RESOLVE:
EXONERAR a pedido a Servidora Pública Municipal GIZELI CECCA-
TO, matrícula nº 7106, ocupante do cargo de Professor Não Habi-
litado, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Ensino Fun-
damental – Língua Portuguesa), na Escola Municipal de Educação 
Básica João Bayer Sobrinho - Claraíba, Município de Nova Trento, a 
partir do dia 01 de abril de 2016.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 01 de abril de 2016.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diá-
rio Oficial dos Municípios DOM/SC
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Novo Horizonte

prefeitura

AVISO DO RESULTADO DO PL Nº 013/16-PR Nº 007/16 SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016 SRP

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de sua Pregoeira, torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial n° 007/2016 
– tem como objeto a seleção de propostas para futura e eventual: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas para futura e 
eventual Contratação de empresa prestadora de serviços de Rádio AM e/ou FM para a prestação de Serviços de Radiodifusão com alcance 
em toda extensão territorial do Município de Novo Horizonte/SC, para divulgação, em forma de inserção, de atos administrativos, avisos e 
informações gerais do município de Novo Horizonte/SC. Que na data de sua realização: Dia 06/04/2016 às 14:00 hs, que teve como em-
presas participantes: SISTEMA NETGRANDE DE COMUNICAÇÕES LTDA ME e RÁDIO DOZE DE MAIO LTDA, sendo que a empresa SISTEMA 
NETGRANDE DE COMUNICAÇÕES LTDA ME, foi vencedora do item 01, com valor global de R$ 11.880,00 (Onze mil oitocentos e oitenta 
reais). Concluídos os procedimentos legais, considerando que: a proposta da empresa vencedora satisfaz as exigências do edital; a empresa 
vencedora encontra-se devidamente habilitada quanto à documentação exigida; os preços cotados estão dentro dos limites estabelecidos 
no edital. Declaro a empresa acima mencionada como Vencedora do Pregão Presencial Nº 007/2016.

Novo Horizonte/SC, em 06 de Abril de 2.016.
ARNO GOLDSCHMIDT
Pregoeiro

EXTRATO PM PL Nº 015/2016-PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 SRP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 015/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 – Sistema de Registro de Preços 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O presente Edital tem por objeto a seleção de propostas para eventual AQUISIÇÃO PARCELADA DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
INFANTIS, GERIÁTRICAS E LEITE PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSOAS CARENTES, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL, IDOSOS, 
ENFERMOS, CRIANÇA E ADOLESCENTE COM DESNUTRIÇÃO, COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE, DE ACORDO COM ESTUDO SÓCIO ECONÔ-
MICO E RECEITA MÉDICA, DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC.
-Os envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas deverão ser entregues até as 08h50min, no dia 19/04/2016, na sala 
de Licitações, junto a Prefeitura Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC, sendo a abertura dos envelopes e a etapa de 
lances ocorrerão a partir das 09:00 horas, no mesmo local e data estabelecida acima.
-O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01 Centro, nos dias úteis, 
das 7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:30h, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e informações pelo fone (49) 3362-0024.
Fundamentação legal: Lei Federal Lei 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93, alterada pela Lei Federal N° 8.883 de 08 de Junho 
de 1994, e Decreto nº 1.694/2009, de 20/10/2009, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie.
Novo Horizonte (SC) em 07 de Abril de 2016. ELI MARIOTT – Prefeito Municipal

http://www.novohorizonte.sc.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2016

 

It
e
mN
ú

m
e

ro
 d

o
 R

e
g

is
tr

o
 d

e
 P

re
ç

o
s

: 
 4

/2
0

1
6

  
  

  
  

  
  

  
 D

a
ta

 d
o

 R
e

g
is

tr
o

: 
 0

6
/0

4
/2

0
1

6
  

  
  

  
  

  
  

 V
á

li
d

o
 a

té
: 

 0
6

/0
4

/2
0

1
7

O
b

je
to

 d
a

 C
o

m
p

ra
:

E
S

T
A

D
O

 D
E

 S
A

N
T
A

 C
A

T
A

R
IN

A

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 N
O

V
O

 H
O

R
IZ

O
N

T
E

  
  

  
  

  
  

  
 

A
T

A
  

D
E

  
R

E
G

IS
T

R
O

  
D

E
  

P
R

E
Ç

O
S

  
N

º:
  

 4
/2

0
1
6

O
 p

re
s
e
n
te

 E
d
it
a
l 
te

m
 p

o
r 

o
b
je

to
 a

 s
e
le

ç
ã
o
 d

e
 p

ro
p
o
s
ta

s
 p

a
ra

 f
u
tu

ra
 e

 e
v
e
n
tu

a
l 
C

o
n
tr

a
ta

ç
ã
o
 d

e
 e

m
p
re

s
a
 p

re
s
ta

d
o
ra

 d
e
 s

e
rv

iç
o
s
 d

e
 R

á
d
io

 A
M

e
/o

u
 F

M
 p

a
ra

 a
 p

re
s
ta

ç
ã
o
 d

e
 S

e
rv

iç
o
s
 d

e
 R

a
d
io

d
if
u
s
ã
o
 c

o
m

 a
lc

a
n
c
e
 e

m
 t

o
d
a
 e

xt
e
n
s
ã
o
 t

e
rr

it
o
ri
a
l 
d
o
 M

u
n
ic

íp
io

 d
e
 N

o
v
o
 H

o
ri
z
o
n
te

/S
C

, 
p
a
ra

 
d
iv

u
lg

a
ç
ã
o
, 

e
m

 f
o
rm

a
 d

e
 i
n
s
e
r

E
s
p
e
c
if
ic

a
ç
ã
o

U
n
id

.
F

o
rn

e
c
e
d
o
r

M
a
rc

a
 O

fe
r.

D
e
s
c
to

. 
(%

)
P

re
ç
o
 U

n
it
á
ri
oP
á

g
in

a
: 

1
/3

C
la

s
s
if
.

1
In

s
e
rç

õ
e
s
 d

e
 3

0
', 

n
o
s
 d

ia
s
 e

 h
o
rá

ri
o
s
 d

e
fi
n
id

o
s
, 
c
o
m

 v
e
ic

u
la

ç
ã
o
 d

e
 a

to
s
 a

d
m

in
is

tr
a
ti
v
o
s

(n
o
tí
c
ia

s
, 
a
v
is

o
s
, 
c
o
m

u
n
ic

a
d
o
s
, 
p
ro

g
ra

m
a
s
, 
c
a
m

p
a
n
h
a
 e

 o
u
tr

o
s
),

 c
o
m

 r
e
d
a
ç
ã
o
 d

o
 M

u
n
ic

íp
io

.
(0

1
-0

1
-2

6
7
1
0
)

U
N

S
IS

T
E

M
A

 N
E

T
G

R
A

N
D

E
 D

E
 C

O
M

U
N

IC
A

C
O

E
S

 L
T

D
A

 -
 M

E
(2

9
5
1
)

0
1
9
,8

0
0
0

1



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 347

It
e
mN
ú

m
e

ro
 d

o
 R

e
g

is
tr

o
 d

e
 P

re
ç

o
s

: 
 4

/2
0

1
6

  
  

  
  

  
  

  
 D

a
ta

 d
o

 R
e

g
is

tr
o

: 
 0

6
/0

4
/2

0
1

6
  

  
  

  
  

  
  

 V
á

li
d

o
 a

té
: 

 0
6

/0
4

/2
0

1
7

O
b

je
to

 d
a

 C
o

m
p

ra
:

E
S

T
A

D
O

 D
E

 S
A

N
T
A

 C
A

T
A

R
IN

A

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 N
O

V
O

 H
O

R
IZ

O
N

T
E

  
  

  
  

  
  

  
 

A
T

A
  

D
E

  
R

E
G

IS
T

R
O

  
D

E
  

P
R

E
Ç

O
S

  
N

º:
  

 4
/2

0
1
6

O
 p

re
s
e
n
te

 E
d
it
a
l 
te

m
 p

o
r 

o
b
je

to
 a

 s
e
le

ç
ã
o
 d

e
 p

ro
p
o
s
ta

s
 p

a
ra

 f
u
tu

ra
 e

 e
v
e
n
tu

a
l 
C

o
n
tr

a
ta

ç
ã
o
 d

e
 e

m
p
re

s
a
 p

re
s
ta

d
o
ra

 d
e
 s

e
rv

iç
o
s
 d

e
 R

á
d
io

 A
M

e
/o

u
 F

M
 p

a
ra

 a
 p

re
s
ta

ç
ã
o
 d

e
 S

e
rv

iç
o
s
 d

e
 R

a
d
io

d
if
u
s
ã
o
 c

o
m

 a
lc

a
n
c
e
 e

m
 t

o
d
a
 e

xt
e
n
s
ã
o
 t

e
rr

it
o
ri
a
l 
d
o
 M

u
n
ic

íp
io

 d
e
 N

o
v
o
 H

o
ri
z
o
n
te

/S
C

, 
p
a
ra

 
d
iv

u
lg

a
ç
ã
o
, 

e
m

 f
o
rm

a
 d

e
 i
n
s
e
r

E
s
p
e
c
if
ic

a
ç
ã
o

U
n
id

.
F

o
rn

e
c
e
d
o
r

M
a
rc

a
 O

fe
r.

D
e
s
c
to

. 
(%

)
P

re
ç
o
 U

n
it
á
ri
oP
á

g
in

a
: 

2
/3

C
la

s
s
if
.

R
A

D
IO

 D
O

Z
E

 D
E

 M
A

IO
 L

T
D

A
  
 (

1
0
)

0
1
9
,9

0
0
0

2



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

It
e
mN
ú

m
e

ro
 d

o
 R

e
g

is
tr

o
 d

e
 P

re
ç

o
s

: 
 4

/2
0

1
6

  
  

  
  

  
  

  
 D

a
ta

 d
o

 R
e

g
is

tr
o

: 
 0

6
/0

4
/2

0
1

6
  

  
  

  
  

  
  

 V
á

li
d

o
 a

té
: 

 0
6

/0
4

/2
0

1
7

O
b

je
to

 d
a

 C
o

m
p

ra
:

E
S

T
A

D
O

 D
E

 S
A

N
T
A

 C
A

T
A

R
IN

A

P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 N
O

V
O

 H
O

R
IZ

O
N

T
E

  
  

  
  

  
  

  
 

A
T

A
  

D
E

  
R

E
G

IS
T

R
O

  
D

E
  

P
R

E
Ç

O
S

  
N

º:
  

 4
/2

0
1
6

O
 p

re
s
e
n
te

 E
d
it
a
l 
te

m
 p

o
r 

o
b
je

to
 a

 s
e
le

ç
ã
o
 d

e
 p

ro
p
o
s
ta

s
 p

a
ra

 f
u
tu

ra
 e

 e
v
e
n
tu

a
l 
C

o
n
tr

a
ta

ç
ã
o
 d

e
 e

m
p
re

s
a
 p

re
s
ta

d
o
ra

 d
e
 s

e
rv

iç
o
s
 d

e
 R

á
d
io

 A
M

e
/o

u
 F

M
 p

a
ra

 a
 p

re
s
ta

ç
ã
o
 d

e
 S

e
rv

iç
o
s
 d

e
 R

a
d
io

d
if
u
s
ã
o
 c

o
m

 a
lc

a
n
c
e
 e

m
 t

o
d
a
 e

xt
e
n
s
ã
o
 t

e
rr

it
o
ri
a
l 
d
o
 M

u
n
ic

íp
io

 d
e
 N

o
v
o
 H

o
ri
z
o
n
te

/S
C

, 
p
a
ra

 
d
iv

u
lg

a
ç
ã
o
, 

e
m

 f
o
rm

a
 d

e
 i
n
s
e
r

E
s
p
e
c
if
ic

a
ç
ã
o

U
n
id

.
F

o
rn

e
c
e
d
o
r

M
a
rc

a
 O

fe
r.

D
e
s
c
to

. 
(%

)
P

re
ç
o
 U

n
it
á
ri
oP
á

g
in

a
: 

3
/3

C
la

s
s
if
.

 (P
A

R
T

IC
IP

A
N

T
E

S
 P

O
R

 P
R

O
C

E
S

S
O

 -
 L

E
G

E
N

D
A

)

R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 P

R
E

Ç
O

S
 N

º 

P
R

O
C

E
S

S
O

 N
° 

1
3
/2

0
1
6

4
/2

0
1
6

(1
0
)

-
R

A
D

IO
 D

O
Z

E
 D

E
 M

A
IO

 L
T

D
A

(2
9
5
1
)

-
S

IS
T

E
M

A
 N

E
T

G
R

A
N

D
E

 D
E

 C
O

M
U

N
IC

A
C

O
E

S
 L

T
D

A
 -

 M
E

N
o
v
o
 H

o
ri
z
o
n
te

, 
  
6
  
 d

e
  
A

b
ri
l 
  
d
e
  
 2

0
1
6
.



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 349

Orleans

prefeitura

DISTRATO DO CONTRATO 02/2016
DISTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS 
Contratada...: ZOMER E BERGER & CIA LTDA
Vigência ....... : Início: 04/01/2016 Término: 29/02/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 01/2016
Objeto .......... : LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AO CIDADÃO DE ORLEANS, QUE ABRANGE OS 
SERVIÇOS DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR, CONFECÇÃO DE CARTEIRA DE TRABALHO E CARTEIRA DE IDENTIDADE. 
Motivo: Acordo entre as partes. 

Orleans, 31 de Março de 2016 
EDUARDO BERTONCINI 
Secretário de Administração 

PROCESSO 37/2016
PROCESSO Nº 37/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2016
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO CONFORME ANEXO.
Data e hora de entrega dos envelopes: 13h30min do dia 26/04/2016. Abertura: 14h00min do dia 26/04/2016 no setor de Licitações da 
Prefeitura.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, consolidada.

Orleans – SC, 06 de Abril de 2016.
EDUARDO BERTONCINI
Secretário de Administração
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Otacílio Costa

prefeitura

PORTARIA Nº 54/2016 - NOMEIA CHEFE DE GABINETE
PORTARIA Nº 054/2016
Nomeia Chefe de GabiNEte, Sr. JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, incisos I e VIII, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Sr. JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO, nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE 
DO PREFEITO, a que se refere a alínea " a ", do inciso I, do art. 2º, da Lei Complementar n° 153/13.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa (SC), 01 de abril de 2016.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito 
-----------------------------------------------------------------------------
A presente Portaria foi encaminhada para publicação na forma do art. 110, da Lei Orgânica Municipal. Dou fé. 
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Ouro

prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 033/2016 E DISPENSA 008/2016
MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0033/2016 DISPENSA DE LICITACÃO N. 0008/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO Contratado: COMERCIO DE DIVISORIAS FERCAL LTDA - ME Objeto: O presente contrato tem por objeto 
a instalação de divisórias, incluído mão-de-obra e materiais, na sala do Conselho Tutelar. Fundamento legal: Lei 8.666/93, Art. 24, II e art. 
26, III Vigência: Inicia-se em 04/04/2016 até 31//01/2016. Ouro, 04/04/2016, Vitor João Faccin, Prefeito Municipal.

Processo Licitatório n. 0033/2016, 
Modalidade de Dispensa de Licitação n. 0008/2016
CONTRATO N° 033/2016
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: COMERCIO DE DIVISORIAS FERCAL LTDA - ME 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a instalação de divisórias, incluído mão-de-obra e materiais, na sala do Conselho Tutelar.
Vigência: 04/04/2016 até 31//01/2016.
Valor total: R$ 4.702,43 (quatro mil setecentos e dois reais e quarenta e três centavos). 
Data de assinatura: 04/04/2016
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Ouro Verde

prefeitura

DECRETO Nº2752
DECRETO N.º 2752/2016
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerada por motivo de aposentadoria por tempo de 
contribuição, a servidora pública municipal Sra. VERLANI SALETE 
PETRY, ocupante do cargo Efetivo de Professor II, 40:00 hs. Sema-
nais, a partir de 01 de abril de 2016.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 31 de março de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2753
DECRETO N.º 2753/2016
“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Exonerado a pedido, o servidor público municipal Sr. 
SIDNEI ANTONIO SOBCSIK, ocupante do cargo Efetivo de Opera-
dor de Motoniveladora.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 04 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2754
DECRETO Nº. 2754/2016
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal n.º 957/2016 de 05 de abril de 2016.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Su-
plementar no valor de até R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) 
para a seguinte dotação orçamentária: 
7001 – SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
17-512-1702-1.38 – Construção de Obras de Saneamento Básico
45.90.00.00 Aplicação Direta – Despesa 78 – Fonte 
0100 R$ 97.000,00

Total .................. R$ 97.000,00

Art. 2º - Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, 
serão utilizados/anulados parcial ou totalmente as seguintes dota-
ções orçamentárias: 

3001 – SECRETARIA/COORD. DE ADMINISTRAÇÃO
4-122-402-2.60 – Manutenção das Atividades da Administração, Gestão 
e Finanças
33.90.00.00 Aplicações Diretas – Despesa 14 – 
Fonte 0100 R$ 27.000,00

7001 – SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
15-452-1502-2.37 – Manutenção dos Serviços Urbanos
33.90.00.00 Aplicações Diretas – Despesa 72 – 
Fonte 0100 R$ 30.000,00

7001 – SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
17-512-1702-1.38 – Construção de Obras de Saneamento Básico
44.90.00.00 Aplicação Direta – Despesa 77 – 
Fonte 0100 R$ 40.000,00

Total .................. R$ 97.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal
O presente Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2755
DECRETO N.º 2755/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 1794/2009, que 
concedeu Função de Confiança ao Servidor Público Municipal Sr. 
Ronaldo Pratto.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2756
DECRETO N.º 2756/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 1795/2009, que 
concedeu Função de Confiança ao Servidor Público Municipal Sr. 
Getulio Ribeiro de Freitas.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2757
DECRETO N.º 2757/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 1937/2010, que 
concedeu Função de Confiança a Servidora Pública Municipal Sra. 
Simone Selig dos Santos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2758
DECRETO N.º 2758/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 2584/2015, que 
concedeu Função de Confiança a Servidora Pública Municipal Sra. 
Alexsandra Olivia Ferneda de Siqueira.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2759
DECRETO N.º 2759/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 2576/2015, que 
concedeu Função de Confiança a Servidora Pública Municipal Sra. 
Sandra Mara de Abreu.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2760
DECRETO N.º 2760/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 2623/2015, que 
concedeu Função de Confiança a Servidora Pública Municipal Sra. 
Teresinha Cavalheiro da Silva.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 354

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2761
DECRETO N.º 2761/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 1936/2010, que 
concedeu Função de Confiança a Servidora Pública Municipal Sra. 
Elaine Maria Scheis.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2762
DECRETO N.º 2762/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 1932/2010, que 
concedeu Função de Confiança a Servidora Pública Municipal Sra. 
Dirlei Pasini Guiotto.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2763
DECRETO N.º 2763/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 2577/2015, que 
concedeu Função de Confiança ao Servidor Público Municipal Sr. 
Belmiro Bonetta dos Santos.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2764
DECRETO N.º 2764/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 2244/2012, que 
concedeu Função de Confiança a Servidora Pública Municipal Sra. 
Neusa Fátima Tacca Barretta.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2765
DECRETO N.º 2765/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 2579/2015, que 
concedeu Função de Confiança a Servidora Pública Municipal Sra. 
Eli Cleide Balbinot.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
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Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2766
DECRETO N.º 2766/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 2581/2015, que 
concedeu Função de Confiança a Servidora Pública Municipal Sra. 
Doralina Alves Chaves.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

DECRETO Nº2767
DECRETO N.º 2767/2016
“CESSA EFEITOS DE DECRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 

DECRETA:
Art. 1º - Fica Cessado os Efeitos do Decreto N.º 2467/2014, que 
concedeu Função de Confiança ao Servidor Público Municipal Sr. 
Ismael Antonio Cavalheiro da Silva.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Ouro Verde – SC, em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal 

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

EXTRATO CONTRATOS ADITIVOS E ATAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0040/2016 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: BASE EDIFICAÇÕES E SANEAMENTO LTDA - ME
Objeto: Prestação de Serviços Empregado na Recuperação de Cal-
çamento com Pedras Irregulares nas Ruas: Manoel José Amaro 
próximo da Delegacia recuperar 60,25m², Rua.João Maria Conra-
do recuperar 33,66m², Rua.Adriano Benedetti,recuperar 83,15m², 
no Perímetro Urbano do Município de Ouro Verde/SC.valor certo 
e ajustado de R$:3.541,20 ( três mil quinhentos e quarenta e um 
reais e vinte centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ouro Verde, 01 de abril de 2016.Rosane Minetto Selig - Prefeita 
Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0041/2016 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: ABRELINA DE SOUZA DA SILVA
Objeto: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE.valor certo e ajustado 
de R$:6.088,60 (seis mil e oitenta e oito reais e sessenta centa-
vos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 01 de 
abril de 2016.Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0042/2016 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: ALAOR BITENCOURT BUENO
Objeto: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE.valor certo e ajustado 
de R$:4.120,20 (quatro mil cento e vinte reais e vinte centavos). 
Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Verde, 01 de abril de 
2016.Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0043/2016 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: ALZIR JOSÉ BIOTTO
Objeto: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE.valor certo e ajustado 
de R$:4.598,30 (Quatro mil quinhentos e noventa e oito reais e 
trinta centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Ver-
de, 01 de abril de 2016.Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0044/2016 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: FAZENOR PASINI 
Objeto: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE.valor certo e ajustado 
de R$:3.344,70 (três mil trezentos e quarenta e quatro reais e se-
tenta centavos). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. Ouro Ver-
de, 01 de abril de 2016.Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 0007/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
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Objeto: Execução, pelo sistema de empreitada com base em de 
Preço Unitário Medido (materiais, serviços e equipamentos), DE 
OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTOS, LI-
GAÇÕES, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, LINHAS DE RECALQUE E ETE 
– ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS, NO PERÍMETRO UR-
BANO DA CIDADE DE OURO VERDE / SC. Vigência de 05/03/2016 
Á 07/05/2016. Amparo legal, Lei Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 
04 de março de 2016. Rosane Minetto Selig- Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO III DE PRAZO AO CONTRATO Nº. 0092/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: PONTES & PONTES LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇO DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO 
COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA PEDRO BIOTTO SOBRINHO, 
RUA A, RUA B, RUA C, RUA D E RUA E, CONFORME PROJETOS 
TÉCNICOS E ARQUITETÔNICOS COM FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS NECESSÁRIOS E MÃO DE OBRA NA CIDADE DE OURO VER-
DE/SC. Vigência de 26/03/2016 Á 24/06/2016. Amparo legal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 Ouro Verde, 18 de março de 2016. Rosane 
Minetto Selig- Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº. 
0041/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: HYPER NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE ACESSO À INTERNET, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS.
Vigência de 30/03/2016 á 30/03/2017. Amparo legal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 Ouro Verde, 18 de março de 2016. Rosane Minetto 
Selig- Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº. 
0042/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADO: HYPER NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE ACESSO À INTERNET, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS.
Vigência de 30/03/2016 á 30/03/2017. Amparo legal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 Ouro Verde, 18 de março de 2016. Rosane Minetto 
Selig- Prefeita Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº. 
0043/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE/FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
CONTRATADO: HYPER NET TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE ACESSO À INTERNET, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS.
Vigência de 30/03/2016 á 30/03/2017. Amparo legal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 Ouro Verde, 18 de março de 2016. Rosane Minetto 
Selig- Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE ADITIVO I DE REAJUSTE DE PREÇOS A ATA REGIS-
TRO DE PREÇO Nº. 0005/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: DONALD PAPELARIA LIVRARIA LTDA ME
Objeto: Registro de Preço para Aquisição de forma parcelada de 

Materiais de Expediente e escolar para as Secretarias do Municí-
pio sendo: Administração, Agricultura, Infra-Estrutura, Educação 
Cultura e Esportes, Creche Municipal, Fundo Municipal de Saúde 
e Assistência Social Do Município. Amparo legal, Lei Federal nº. 
8.666/93 Ouro Verde, 01 de abril de 2016. Rosane Minetto Selig- 
Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0016/2016 
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa POSTO 
OURO VERDE LTDA .
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresas para o for-
necimento parcelado de combustível (óleo diesel B S 500 comum) 
para todas as Secretarias do Município de Ouro Verde-SC. Valor to-
tal registrado R$:469.500,00.Data da assinatura:09/03/2016.Prazo 
de vigência 12 meses. Ouro Verde, 09 de março de 2016. Rosane 
Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0017/2016 
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa VILSON RO-
DRIGUES VILSINHO ME.
Objeto: Registro de preço para aquisição parcelada de uniformes 
e Materiais para cursos dos Projetos de Assistência Social, Peti, 
CRAS, Pro Jovem do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total re-
gistrado R$:32.799,20.Data da assinatura:28/03/2016.Prazo de 
vigência 12 meses. Ouro Verde, 28 de março de 2016. Rosane 
Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0018/2016 
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa MAQUIMA-
LHAS COM. E REPRES. LTDA.
Objeto: Registro de preço para aquisição parcelada de uniformes 
e Materiais para cursos dos Projetos de Assistência Social, Peti, 
CRAS, Pro Jovem do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total re-
gistrado R$:41.024,50.Data da assinatura:28/03/2016.Prazo de 
vigência 12 meses. Ouro Verde, 28 de março de 2016. Rosane 
Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0019/2016 
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa HC SUPRI-
MENTOS LTDA ME.
Objeto: Registro de preço para aquisição parcelada de uniformes 
e Materiais para cursos dos Projetos de Assistência Social, Peti, 
CRAS, Pro Jovem do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total re-
gistrado R$:53.307,00.Data da assinatura:28/03/2016.Prazo de 
vigência 12 meses. Ouro Verde, 28 de março de 2016. Rosane 
Minetto Selig - Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0020/2016 
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa HARMONIZE 
INDÚSTRA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA EPP.
Objeto: Registro de preço para aquisição parcelada de uniformes 
e Materiais para cursos dos Projetos de Assistência Social, Peti, 
CRAS, Pro Jovem do Município de Ouro Verde/ SC. Valor total re-
gistrado R$:17.164,50.Data da assinatura:28/03/2016.Prazo de 
vigência 12 meses. Ouro Verde, 28 de março de 2016. Rosane 
Minetto Selig - Prefeita Municipal.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº0021/2016 
firmada entre o Município de Ouro Verde e a empresa SIMONE DE 
ALMEIDA.
Objeto: Registro de preço para Registro de preço na contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem 
de máquinas e veículos das secretarias do Município de Ouro 
Verde -SC. Valor total registrado R$:60.863,00.Data da assina-
tura:28/03/2016.Prazo de vigência 12 meses. Ouro Verde, 29 de 
março de 2016. Rosane Minetto Selig - Prefeita Municipal.

LEI Nº957
LEI Nº. 957/2016
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores, votou, aprovou e ela sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Su-
plementar no valor de até R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais) 
para a seguinte dotação orçamentária: 
7001 – SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
17-512-1702-1.38 – Construção de Obras de Saneamento Básico
45.90.00.00 Aplicação Direta – Despesa 78 – Fonte 
0100 R$ 97.000,00

Total .................. R$ 97.000,00

Art. 2º - Para fazer face a suplementação citada no artigo anterior, 
serão utilizados/anulados parcial ou totalmente as seguintes dota-
ções orçamentárias: 

3001 – SECRETARIA/COORD. DE ADMINISTRAÇÃO
4-122-402-2.60 – Manutenção das Atividades da Administração, Gestão 
e Finanças
33.90.00.00 Aplicações Diretas – Despesa 14 – Fonte 
0100 R$ 27.000,00

7001 – SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
15-452-1502-2.37 – Manutenção dos Serviços Urbanos
33.90.00.00 Aplicações Diretas – Despesa 72 – Fonte 
0100 R$ 30.000,00

7001 – SECRETARIA/COORD. DE INFRAESTRUTURA
17-512-1702-1.38 – Construção de Obras de Saneamento Básico
44.90.00.00 Aplicação Direta – Despesa 77 – Fonte 
0100 R$ 40.000,00

Total .................. R$ 97.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 05 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
Prefeita Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

PEDRO LUIZ REBESCHINI
Secretário de Adm. e Gestão

PORTARIA Nº0055/2016
PORTARIA N.º 055/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. Douglas 
Costacurta, lotado junto a Secretária Municipal de Planejamen-
to e Assistencia Social, correspondente ao período aquisitivo de 
01/02/2013 a 31/01/2014, que serão gozadas no período de 
01/04/2016 a 30/04/2016, retornado aos seus trabalhos no dia 
02/05/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0056
PORTARIA N.º 056/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias ao Servidor Público Municipal Sr. Sergio Luiz 
Felisberto de Freitas, lotado junto a Secretária Municipal de In-
fraestrutura, correspondente ao período aquisitivo de 02/01/2015 
a 01/01/2016, que serão gozadas no período de 01/04/2016 a 
30/04/2016, retornado aos seus trabalhos no dia 02/05/2016.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0057
PORTARIA N.º 057/2016
“CONCEDE FERIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita do Município de Ouro Verde, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
1 – Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Franciele 
dos Santos, lotada junto a Secretária Municipal de Saúde, corres-
pondente ao período aquisitivo de 03/04/2015 a 02/04/2016, que 
serão gozadas no período de 01/04/2016 a 30/04/2016, retornado 
aos seus trabalhos no dia 02/05/2016.
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2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 01 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL 

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETÁRIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0059
PORTARIA N.º 059/2016
“CESSA EFEITOS DE PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
1 – Cessar os Efeitos da Portaria 070/2015, que designou o ser-
vidor Público Municipal Sr. Valdecir Cechin, para responder como 
Dirigente de Atividades Operacionais, Junto a Secretaria Municipal 
de Agricultura, retornando ao Cargo de Origem de Motorista.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 04 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETARIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº0060
PORTARIA N.º 060/2016
“CESSA EFEITOS DE PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
1 – Cessar os Efeitos da Portaria 021/2014, que designou a servi-
dora Pública Municipal Sra. Cleusa Mendes, para responder como 
Agente Operacional, Junto a Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te, retornando ao Cargo de Origem de Auxiliar de Serviços Gerais.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 04 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETARIO DE ADM. E GESTÃO

PORTARIA Nº058
PORTARIA N.º 058/2016
“CESSA EFEITOS DE PORTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROSANE MINETTO SELIG, Prefeita Municipal de Ouro Verde, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
1 – Cessar os Efeitos da Portaria 050/2016, que designou o servidor 
Público Municipal Sr. Marcos Antonio Macari, para responder como 
Dirigente de Atividades Operacionais, Junto a Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente, retornando ao Cargo de Origem de Motorista.

2 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Ouro Verde (SC), em 04 de abril de 2016.
ROSANE MINETTO SELIG
PREFEITA MUNICIPAL

A presente Portaria foi Registrada e Publicada em data supra. 

PEDRO LUIZ REBESCHINI
SECRETARIO DE ADM. E GESTÃO
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ATO Nº. 164/2016.
 ATO Nº. 164/2016.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
NOMEAR LAUDELINO NAIRDO SOARES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário de Finanças Nível NC, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Finanças da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 149, de 26 
de novembro de 2013, Decreto nº. 1.750, de 27 de novembro de 
2014 e Decreto nº. 1.760, de 05 de janeiro de 2015, com efeitos a 
contar de 01/04/2016.

Palhoça, SC, em 31 de março de 2016. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

ATO Nº. 165/2016.
 ATO Nº. 165/2016.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
DESIGNAR DANIEL BROERING HARGER, para responder pelo car-
go de Provimento em Comissão de Secretário de Saúde, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta, com 
efeitos a contar de 01/04/2016.

Palhoça, SC, em 31 de março de 2016. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

CRISTINA SCHWINDEN
Secretária de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Geral

DECRETO Nº 2.000, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 2.000, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
REGULAMENTA. Regulamenta o Índice de Massa Corporal – IMC 
para fins de aplicação da Lei Complementar nº 184, de 11 de fe-
vereiro de 2015.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na 
Lei Complementar n° 184, de 11 de fevereiro de 2015, RESOLVE

DECRETAR:
Art. 1º Fica regulamentado o § 2º do artigo 9º da Lei Complemen-
tar nº 184, de 11 de fevereiro de 2015, para definir o Índice de 
Massa Corporal – IMC a ser aplicado em sede de concurso público, 
para provimento do cargo de Agente de Trânsito.

Art. 2º Fica definido que o Índice de Massa Corporal – IMC dos 
candidatos obedecerá à classificação definida pela Organização 
Mundial de Saúde – OMS, na seguinte tabela:
IMC Classificações
Menos do que 18,5 Abaixo do peso
18,5 até 24,9 Peso normal
25,0 até 29,9 Excesso de peso
30,0 até 34,9 Obesidade classe I
35,0 até 39,9 Obesidade classe II
Maior ou igual a 40,0 Obesidade classe III

Art. 3º Fica definido que os candidatos devem obter IMC corres-
pondente ao peso normal (18,5 até 24,9).

Art. 4º Aqueles que não se enquadrarem nos limites do IMC ade-
quado a sua altura, serão desclassificados do concurso público, de 
acordo com o § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 184, de 11 
de fevereiro de 2015.

Art. 5º A formula para cálculo do IMC esta prevista no § 2º do art. 
9º da Lei Complementar nº 184, de 11 de fevereiro de 2015 e no 
Edital de Concurso Público.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 04 de abril de 2016. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ERRATA AO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 
003/2016
ERRATA AO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 003/2016
Devido ao lapso ocorrido na digitação do valor global, e ao equívo-
co na menção do nome do secretário de gestão e comunicação, no 
extrato da dispensa de licitação n. 003/2016, publicada no D.O.M/
SC, edição n. 1906, página 392, do dia 08/01/2016. O termo corre-
to do extrato passa a ser: 
VALOR DO OBJETO: R$ 120.786,00 (cento vinte mil, setecentos e 
oitenta e seis reais). CRISTINA SCHWINDEN – Secretária Municipal 
de Administração e Serviços Compartilhados, DANIEL BROERING 
HARGER - Secretário Municipal de Gestão e Comunicação.
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DECRETO LEGISLATIVO N° 412/2016.
DECRETO LEGISLATIVO N° 412/2016.
APROVA MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEIS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALHOÇA/SC, E O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, 
NA FORMA ABAIXO ESTABELECIDA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Palhoça, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado Minuta de Termo de Cessão de Uso de Imó-
veis que entre si celebram o município de Palhoça/SC, e o Instituto 
de Previdência do Estado de Santa Catarina, cujo objeto está defi-
nido em sua cláusula primeira, a qual passa a ser parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Sessões, 01 de abril de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça ao primei-
ro dia do mês abril do ano de dois mil e dezesseis.

Decreto originado do Projeto de Decreto Legislativo n° 179/2016

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº117/2016.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº117/2016.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2010. DISPÕE SOBRE O NOVO ESTATUTO, INSTITUI O NOVO PLA-
NO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR 
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA E DETERMINA AS PROVI-
DÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA SUA PLENA EFICÁCIA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica acrescido o parágrafo segundo ao artigo 157 da Lei 
Complementar nº 97, de 15 de dezembro de 2010, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.157. O adicional por tempo de serviço é concedido, por quin-
quênio, na base de 5% (cinco por cento) do vencimento até o limi-
te de 40% (quarenta por cento), já estando incluído no percentual 
da tabela salarial da progressão horizontal, constante no ANEXO 
desta Lei, não sendo, portanto, cumulativo, para os servidores ad-
mitidos em data posterior a vigência da presente Lei.

Parágrafo Primeiro - Para a concessão do adicional contar-se-á o 
quinquênio a partir da vigência da presente Lei, ficando resguarda-
do o direito adquirido dos servidores admitidos anterior à vigência 
deste Plano.

Parágrafo Segundo. O Servidor Público que mudar de cargo, me-
diante Concurso Público, mantém na nova situação a referencia e 
todos os adicionais em caráter permanente anteriormente percebi-
dos, bem como terá em seu cômputo para fins de aposentadoria o 
tempo de serviço antes prestado”.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões 01 de abril de 2016.
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça ao primei-
ro dia do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.

PROJETO DE LEI Nº 712/2016.                                  
 PROJETO DE LEI Nº 712/2016.
DENOMINA VIA PÚBLICA. Bairro Nova Palhoça. Altera a Lei Munici-
pal nº 4.266, de 03 de julho de 2015. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Dá nova redação aos incisos XXXVII e XXXVIII do art. 2º da 
Lei Municipal nº 4.266, de 03 de julho de 2015, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º (...)
(...)

XXXVII – T – 37 – Rua Campolino Geremias Lostada, com extensão 
de 130,00 Metros de comprimento e 12,00 metros de largura;

XXXVIII – T – 38 – Rua Alécio Martins, com extensão de 130,00 
Metros de comprimento e 12,00 metros de largura;” 

Art. 2º Acrescenta o inciso XLVII ao art. 2º da Lei Municipal nº 
4.266, de 03 de julho de 2015, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º (...)
(...)

XLVII – T – 47 – Rua Orlando João da Rosa, com extensão de 
120,00 metros de comprimento e 7,00 metros de largura.”

Art. 3º As vias referidas nesta Lei obedecem ao croqui anexo.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2016. 
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça aos sete 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
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PROJETO DE LEI Nº 721/2016.      
PROJETO DE LEI Nº 721/2016. 

CESSÃO DE USO. Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar 
Termo de Cessão de Uso com o Instituto de Previdência do Estado 
de Santa Catarina – IPREV de imóvel que define.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar instrumento de cessão de uso com o Instituto de Previdência 
do Estado de Santa Catarina – IPREV, tendo como objeto a cessão 
de sala para uso do IPREV no Município de Palhoça, que será lo-
calizada no prédio antigo da Prefeitura Municipal, onde se localiza 
atualmente a Secretaria Municipal de Assistência Social, na Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 235, Centro, Palhoça/SC, CEP 88.130-101, 
com aproximadamente 25,00 m² (vinte e cinco metros quadrados).

Parágrafo Único. A finalidade desta Cessão é o uso do imóvel men-
cionado no caput deste artigo, para o funcionamento de posto de 
atendimento do IPREV no Município de Palhoça, dentro de sua ati-
vidade fim. 

Art. 2º O prazo da cessão de uso do imóvel descritos no artigo 
anterior será de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário

Sala das Sessões, 01 de abril de 2016. 
OTÁVIO MARCELINO MARTINS FILHO
Presidente 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Palhoça ao primei-
ro dia do mês de abril de dois mil e dezesseis.
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PROCESSO 03/2016 SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Processo Licitatório n° 03/2016. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 01/2016. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA, ASSISTENTE SOCIAL, DANÇAS TRADICIONALISTAS E TRABALHO COM ADOLESCENTES DO SCFV. Data 
da entrega dos envelopes: 20/04/2016 até as 14:30 horas. Data da abertura: 20/04/2016 até às 15:00 horas. Edital disponível no Setor 
de Licitações da Prefeitura ou no site www.palmitos.sc.gov.br. Palmitos, 06 de abril de 2016. Norberto Paulo Gonzatti – Prefeito Municipal.
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DECRETO N° 379, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO N° 379, de 27 de outubro de 2015.
“CRIA E NOMEIA COMISSÃO PARA RECEBIMENTO DE OBJETO 
CONTRATUAL NOS TERMOS DO ART. 73 DA LEI 8.666/93.”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com 
o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c Art. 15, § 8°, 
Art. 23, II, “a”, e Art. 73, todos da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993;

DECRETA:
Art. 1º. Fica criada a Comissão Permanente de Recebimento Defi-
nitivo de Obras, Serviços e Materiais.

Art. 2º.O recebimento de Obras e Serviços será realizado pelos 
servidores abaixo indicados:
I – Edemar José Michelon;
II –Léo Cezar Zanchetta;
III – Osmar Bresciani.

§ 1°. Orecebimento que se refere o caput deste artigoserá reali-
zado mediante termo circunstanciado após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93, e será presidido pelo servidor Osmar Bresciani.
§ 2°. A presente comissão poderá ser substituída pelo servidor 
Osmar Bresciani.

Art. 3º.O recebimento de Materiais de valor superior ao estabeleci-
do no Art. 23, II, “a”, nos termos do art. 15, § 8°, ambos da Lei n° 
8.666/93, será realizado pelos servidores abaixo indicados:
I – Edson Salvadego;
II –Italo Matheus Alves;
III –Flávio Roberto Rossi.

§ 1°. O recebimento que se refere o caput deste artigo será reali-
zado mediante termo circunstanciado e será presidido pelo Sr. Italo 
Matheus Alves.
§ 2°. O recebimento de Materiais com valor inferior ao disposto no 
caput deste artigo poderá ser realizado por servidor público muni-
cipal mediante recibo ou certificado de recebimento.

Art. 4°.Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos se-
guintes casos: 
I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 
II - serviços profissionais; 
III - obras e serviços de valor até o previsto no Art. 23, inciso II, 
alínea "a", desta Lei, desde que não se componham de aparelhos, 
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamen-
to e produtividade.

Art. 5°. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, ser-
viço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.

Art. 6°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia/SC, 27 de Outubro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 
observância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 018/2016 CONCURSO 
PÚBLICO N. 001/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 018/2016
CONCURSO PÚBLICO N. 001/2015

O Município de Passos Maia – Estado de Santa Catarina, com sede 
na Avenida Padre João Bottero, n. 485, centro, inscrito no CNPJ 
sob o n. 95.993.085/0001-62, através do Departamento Munici-
pal de Recursos Humanos, CONVOCA os candidatos a seguir re-
lacionados, aprovados no Concurso Público 001/2015, de 26 de 
Fevereiro de 2015, os quais deverão comparecer no Setor de Re-
cursos Humanos do Município de Passos Maia – SC, munidos de 
seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF, Certidão 
de comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos fi-
lhos menores de 14 anos (se tiver), Histórico Escolar, Comprovante 
de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, Título 
de Eleitor com comprovante da última votação, Comprovante de 
inscrição no PIS/PASEP(se houver), registro no Conselho (quando 
exigido) e, ainda, originais da Carteira de Trabalho e Anteceden-
tes Criminais do FORUM (protocolo), bem como, duas fotos 3x4 
(recentes), para depois de cumpridas as exigências legais, tomar 
posse e exercício, a saber:
NOME CARGO CLASS.

CLEDER JOÃO GUGEL OPERADOR DE MÁQUINAS – 
TRATOR AGRÍCOLA 2º

*CHARIANA ESTULANO 
BRESSIANI

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 9º

*O candidato convocado para a vaga de Agente Comunitário de 
Saúde deverá atuar na micro área que abrange o Assentamento 
Sapateiro e arredores.
O candidato aprovado deverá, no prazo de 2 (dois) dias, manifestar 
seu interesse na vaga e/ou requerer prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar a documentação exigida para a contratação ou apre-
sentar sua carta de desistência, nos moldes do item 13.5, do Edital 
de Concurso Público n. 001/2015, sob pena de ser desclassificado 
e, por consectário, ser excluído do Concurso (itens 13.5 e 13.7 do 
Edital).

Passos Maia – SC, 28 de março de 2016.
CLEVERSON L. A. DE SANTI
Chefe de Departamento

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 019/2016 CONCURSO 
PÚBLICO N. 001/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 019/2016
CONCURSO PÚBLICO N. 001/2015

O Município de Passos Maia – Estado de Santa Catarina, com sede 
na Avenida Padre João Bottero, n. 485, centro, inscrito no CNPJ 
sob o n. 95.993.085/0001-62, através do Departamento Munici-
pal de Recursos Humanos, CONVOCA os candidatos a seguir re-
lacionados, aprovados no Concurso Público 001/2015, de 26 de 
Fevereiro de 2015, os quais deverão comparecer no Setor de Re-
cursos Humanos do Município de Passos Maia – SC, munidos de 
seus documentos pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF, Certidão 
de comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento dos fi-
lhos menores de 14 anos (se tiver), Histórico Escolar, Comprovante 
de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, Título 
de Eleitor com comprovante da última votação, Comprovante de 
inscrição no PIS/PASEP(se houver), registro no Conselho (quando 
exigido) e, ainda, originais da Carteira de Trabalho e Anteceden-
tes Criminais do FORUM (protocolo), bem como, duas fotos 3x4 
(recentes), para depois de cumpridas as exigências legais, tomar 
posse e exercício, a saber:
NOME CARGO CLASS.
TAMARA ROCHA RAUBER NUTRICIONISTA 2º

O candidato aprovado deverá, no prazo de 2 (dois) dias, manifestar 
seu interesse na vaga e/ou requerer prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar a documentação exigida para a contratação ou apre-
sentar sua carta de desistência, nos moldes do item 13.5, do Edital 
de Concurso Público n. 001/2015, sob pena de ser desclassificado 
e, por consectário, ser excluído do Concurso (itens 13.5 e 13.7 do 
Edital).

Passos Maia – SC, 06 de abril de 2016.
CLEVERSON L. A. DE SANTI
Chefe de Departamento

LEI Nº 771, DE 6 DE ABRIL DE 2016.
LEI Nº 771, DE 6 DE ABRIL DE 2016.
“CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE CESSÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EM COMODATO À ASSOCIAÇÕES DE 
AGRICULTORES E/OU AFINS CONSTITUÍDAS NESTE MUNICÍPIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estribado no art. 
62, V, da Lei Orgânica Municipal, sanciona a presente Lei:

Art. 1º. Fica o criado o Programa Municipal de Cessão de Máquinas 
e Equipamentos Agrícolas em Comodato às Associações de Agricul-
tores e/ou afins constituídas neste Município de Passos Maia.
Parágrafo único: Considera-se Associação de Agricultores e/ou 
afins as pessoas jurídicas de direito privado regularmente constitu-
ídas nos termos da lei.

Art. 2º. O Poder Executivo fica autorizado a realizar cessão de má-
quinas e equipamentos agrícolas em comodato às associações de 
agricultores e/ou afins que:
I – Estiver legalmente constituída;
II – Estiver em regular funcionamento;
III – Comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista nos termos do 
art. 29 da Lei n° 8.666/93;
IV – Possuir sede no Município de Passos Maia;
V – Não auferir lucro com o seu funcionamento, exceto os neces-
sários para a sua sustentabilidade financeira.

Art. 3. Os bens cedidos em comodato têm o fim específico de se-
rem utilizados na realização de serviços aos agricultores associados 
nas respectivas associações.
Parágrafo único: Os bens cedidos somente poderão ser utilizados 
para executar serviços em propriedades localizadas no Município 
de Passos Maia/SC.

Art. 4º. Cada Associação, conforme disposto em contrato de co-
modato a ser lavrado pelo Poder Executivo, ficará responsável pela 
manutenção, conservação e guarda dos bens recebidos.

Art. 5º. O prazo de cessão em comodato será de 5 (cinco) anos, 
contados da publicação do contrato na imprensa oficial do Muni-
cípio, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, enquanto 
perdurar o interesse público na cessão dos bens.
Parágrafo único: A cessão poderá ser encerrada de forma unilateral 
pela Administração Pública Municipal nos seguintes casos:
• Não houver mais interesse público na cessão;
• Encerramento ou suspensão das atividades da Associação;
• Descumprimento de qualquer dispositivo da presente Lei;
• Utilização e/ou conservação do(s) bem(ns) de forma inadequada.

Art. 6º. Será de total responsabilidade de cada Associação e/ou 
afins a operação/utilização do(s) equipamento(s), bem como as 
despesas operacionais para seu funcionamento, responsabilizando-
se, ainda, por eventuais prejuízos causados a terceiros.
Art. 7º. O Poder Executivo poderá regulamentar a execução da 
presente Lei por Decreto.
Art. 8º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 6 de abril de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em ob-
servância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

LEI Nº 772, DE 6 DE ABRIL DE 2016.
LEI Nº 772, DE 6 DE ABRIL DE 2016.
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONCE-
DER DESCONTO PARA QUITAÇÃO DE DÉBITOS DECORRENTES DE 
FINANCIAMENTOS HABITACIONAIS CONTRAÍDOS COM O MUNI-
CÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estribado no art. 
62, V, da Lei Orgânica Municipal, sanciona a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder desconto para quitação de débitos decorrentes de finan-
ciamentos habitacionais contraídos com o município até a presente 
data, objetivando aos mutuários a obtenção da propriedade defini-
tiva de sua moradia.

Art. 2º. A quitação dos débitos tratados no artigo 1° desta Lei dar-
se-á através do pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor 
originalmente contratado, sem juros e correção monetária e sem 
dedução dos valores eventualmente pagos até a presente data, em 
até 10 (dez) parcelas iguais, mensais e sucessivas.
§ 1º. Para operacionalizar a quitação total dos débitos o Poder 
Executivo emitirá relação dos mutuários com os respectivos valores 
a serem adimplidos.
§ 2º. A quitação poderá ser realizada pelo mutuário original e/ou 
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sub-rogado.

Art. 3. Fica, ainda, o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder a doação ao mutuário e/ou ao sub-rogado de terrenos 
urbanos cedidos para a construção de unidades habitacionais po-
pulares, mediante escritura pública definitiva, desde que ocorra a 
quitação de eventuais débitos existentes com a municipalidade.
Parágrafo Único: Nos casos de sub-rogação, o interessado deverá 
comprovar a cadeia contratual para fins de beneficiar-se com a 
quitação do ente público.

Art. 4º. Fica, ainda, o Poder Executivo Municipal autorizado a pro-
ceder a doação de terrenos urbanos populares, para os beneficiá-
rios do Programa Federal Minha Casa Minha Vida – PMCMV ou de 
outros Programas Habitacionais Estaduais similares.

Art. 5º. Operando-se a regularização imobiliária nos termos da 
presente Lei, caberá ao Município lançar o imóvel em nome dos 
mutuários para fins de tributos municipais.

Art. 6º. O Poder Executivo adotará as medidas administrativas ne-
cessárias para execução da presente Lei.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 6 de abril de 2016.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que a presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em ob-
servância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.
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Paulo Lopes

prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N° 09/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato do contrato n° 09/2016 conforme Processo Licitatório nº 
012/2016 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LO-
PES. Contratada: LG MATERIAIS & CONSTRUÇÕES LTDA ME inscri-
ta no CNPJ n.º 21.979.804/0001-54. Objeto: Contratação de em-
presa para fornecimento e instalação de uma academia de saúde 
do tipo modalidade básica conforme especificações constantes do 
projeto básico, no Bairro Centro. Proposta firmado com o ministério 
da saúde. Valor do Contrato: R$ 78. 900,00 (setenta e oito mil e 
novecentos reais). Vigência: 31/12/2016.

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2016 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

Extrato do contrato n° 10/2016 conforme Processo Licitatório nº 
013/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES. Con-
tratada: BRITAGEM VOGELSANGER LTDA inscrita no CNPJ n.º 
84.689.066/0001-20. Objeto: Contratação de empresa especiali-
zada para executar obra de drenagem e pavimentação asfáltica 
da Rua Constância Pereira Demétrio no Bairro Areias (Estaca 0=PP 
A 57+0,00), Município de Paulo Lopes, conforme especificações 
constates do projeto básico. Valor do Contrato: R$ 824.676,99 (oi-
tocentos e vinte e quatro mil , seiscentos e setenta e seis reais e 
noventa e nove centavos). Vigência: 31/12/2016.

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 03/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

PROCESSO Nº 014/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2016
Tipo: Menor Desconto Sobre Peças 
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços técnicos 
especializados em manutenção preventiva e corretiva, através de 
serviços mecânicos, elétricos, lanternagem/pintura e capotaria nos 
veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Paulo Lo-
pes, com o fornecimento de peças e acessórios originais de fábrica.
Fornecedor: SOROCAR - AUTO-ELÉTRICA, MECÂN. E BORRACH. 
LTDA
Valor Total = R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Data de homologação 11/03/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 015/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2016
Tipo: Menor Desconto Sobre Peças
Objeto Registro de Preços para Prestação de serviços técnicos 
especializados em manutenção preventiva e corretiva, através de 
serviços mecânicos, elétricos, lanternagem/pintura e capotaria nas 
máquinas, tratores e implementos agrícolas pertencentes à Secre-
taria de Obras e Secretaria de Agricultura do Município de Paulo 
Lopes, com fornecimento peças e acessórios originais de fabrica, 

conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I.
Fornecedor: EDP - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS EIRELI - ME
Valor Total = R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Data de homologação 11/03/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 017/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2016
Tipo: Menor Preço por Lote
Objeto: O presente pregão tem por objeto o registro de preço pelo 
período de 12 (doze) meses para aquisição de Fraldas Geriátricas e 
Leites Especiais para atender a Secretaria de Saúde e a Secretaria 
de Assistência Social deste Município, conforme especificação cons-
tante no anexo I - Termo de Referência.
Fornecedores:
BRUTHAN COMERCIAL LTDA 
Valor Total: R$ 23.786,00 (vinte e três mil setecentos e oitenta e 
seis reais).

MERCO SOLUCOES EM SAUDE LTDA 
Valor Total: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais).

NUTRICLIN SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
Valor Total: R$ 9.720,00 (nove mil e setecentos e vinte reais).

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
Valor Total: R$ 21.118,00 (vinte e um mil cento e dezoito reais).

P F G COMERCIAL LTDA. - ME 
Valor Total: R$ 17.668,00 (dezessete mil seiscentos e sessenta e 
oito reais).

PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor Total: R$ 6.700,00 (seis mil e setecentos reais).

VENEZA - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LT
Valor Total: R$ 28.795,00 (vinte e oito mil setecentos e noventa e 
cinco reais).

Data de homologação 29/03/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 018/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2016
Tipo: Menor Preço global
Objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento e 
instalação de parque infantil em madeira plástica, conforme espe-
cificação constante no anexo I - Termo de Referência. 
Fornecedor BRINQUEDOS CRIATIVOS WH LTDA - EPP
Valor Total = R$ 76.120,00 (setenta e seis mil cento e vinte reais)
Data de homologação 28/03/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 019/2016
CARTA CONVITE Nº. 03/2016
Tipo: Maior Lance
Objeto: Contratação de empresa especializada consultoria ambien-
tal.
Fornecedor: DNA CONSULTORIA LTDA - ME 
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Valor Total = R$ 66.800,00 (sessenta e seis mil e oitocentos reais)
Data de homologação 18/03/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 020/2016
LEILÃO Nº. 03/2016
Tipo: Maior Lance
Objeto: ALIENAÇÃO DE BEM MÓVEL DECLARADO INSERVÍVEL 
PARA A ADMINISTRAÇÃO.
Arrematante: Pedro Donizete Rodrigues
LOTE 1 - R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
Data de homologação 30/03/2016
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 132/2016

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve: 

AMPLIAR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao Servidor 
Público Municipal efetivo e estável, Julmar de Abreu, brasileiro, 
portador do CPF n° 811.677.339-91, matrícula nº 717 ocupante 
do Cargo de Professor de Educação Física, à disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, até 31/05/2016, conforme beneficio 
nº 608.828.283.9.

Município de Paulo Lopes – SC, em 04 de Abril de 2016.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 4º 
do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário Municipal de Administração
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Penha

prefeitura

DECRETO Nº 2599/2016
DECRETO Nº 2599/16
NOMEIA COORDENADOR ADMINISTRATIVO

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Complementar 57/2013.

DECRETA:
Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeado, o Sr. CEDENIR JOÃO DOMECIANO, para ocupar 
o cargo em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, da 
Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 06 de abril de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2600/2016
DECRETO Nº 2600/16
NOMEIA CHEFE DE SETOR DE PESCA I

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal, e Lei 
Complementar 57/2013.

DECRETA:

Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeada, a Sra. CRISLAINNY MERY FISCHER, para ocupar 
o cargo em comissão de CHEFE DE SETOR DE PESCA I, do 
Departamento de Agricultura, da Secretaria Municipal de Pesca 
e Agricultura.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 06 de abril de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

DECRETO Nº 2601/2016
DECRETO Nº 2601/16
NOMEIA – COORDENADORA DO PROCON

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 92, inciso I, L, da Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 57/2013 e outras.

DECRETA:
Art. 
1º -

Art. 
2°-

Fica nomeada, a Sra. MURIELLY DA ROCHA, para ocupar o cargo 
em comissão de COORDENADORA DO PROCON, da Procuradoria 
Jurídica, a contar desta data.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Penha, 06 de abril de 2016.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezesseis.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

EXTRATO CONVÊNIO 05/2016 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO CONVÊNIO Nº 05/2016 – PMP
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL, BENEFICENTE E ASSIS-
TENCIAL DOS PESCADORES EVANGÉLICOS DO GRAVATÁ – APEG
OBJETO: repasse financeiro para auxiliar na realização do evento 
“22° Festa dos Pescadores do Gravatá”, de acordo com o estatuto 
social.

Penha, 06 de abril de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes - PELA PREFEITURA

PP07/2016 - PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016 – PMP

Objeto: REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETE-
RINÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COMO CON-
SULTA, RAIO X E CIRURGIAS EM CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO 
DE PENHA/SC.
Entrega dos Envelopes: 25/04/2016 até às 17h00min no Setor de 
Licitações e Contratos, situado a Avenida Nereu Ramos, 08, Secre-
taria de Administração.
Abertura do Processo: 26/04/2016 às 09h00min horas na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida 
Nereu Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.
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Coordenação do Processo: Pregoeiro Leandro de Lima Borba.
O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à dispo-
sição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, 
SITE www.penha-sc.gov.br e demais informações poderão ser ob-
tidas na Secretaria da Administração, à Av. Nereu Ramos, 08, Cen-
tro – Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-4649 Ramal 23. 
Horário de atendimento das 13h:30m às 17h:00m.

Penha/SC, 06 de abril de 2016.
Evandro Eredes dos Navegantes– Prefeito Municipal 
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Peritiba

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 15/2016 – CHAMADA PÚBLICA 
01/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos in-
teressados que fará realizar licitação, cujo processamento e jul-
gamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, a Lei nº. 11.947 / 2009 e Resolução/FNDE/
CD nº. 026/2013 e suas alterações, e nas condições do edital do 
Processo de Licitação 15/2016 e CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
empreendedor familiar rural e Cooperativas da Agricultura Familiar 
para atender os alunos matriculados nas escolas da Rede Munici-
pal de Ensino que ofertam a Educação Infantil (creche) e Ensino 
Fundamental no 2º quadrimestre de 2016, de acordo com as prer-
rogativas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Data da Entrega dos envelopes e abertura: até as 10:45h do dia 
26/04/2016. Edital na integra e demais informações, poderão ser 
solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de 
Peritiba, fone (49) 3453-1122, site do município ou e-mail com-
pras@peritiba.sc.gov.br.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 16/2016 – INEXIGIBILIDADE 
05/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Inexigibilidade de Licitação
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 16/2016 – Inexigibilidade de Licitação 
05/2016
Objeto: A contratação de empresa para apresentação musical com 
fornecimento de equipamento de sonorização e iluminação, no 
baile de escolha das rainhas e princesas do 95º Kerb Fest Periti-
ba/2016, que acontecerá no dia 20 de abril de 2016, no Centro de 
Formação da Igreja católica de Peritiba.
Dados do Contrato: Contrato nº 31/2016 / Contratado: ASSOCIA-
CAO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DE POMERODE - AMUSPE 
(SUPER BANDA K’NECUS) - CNPJ: 07.453.253/0001-60 - Data do 
Contrato: 06/04/2016 - Valor do Contrato: R$ 7.500,00 (Sete mil e 
quinhentos reais) - Informações complementares: Inexigibilidade 
de Licitação, Lei 8.666 Artigo 25.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 30/2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Contrato: Contrato nº 30/2016
Objeto: Aquisição de mobiliário escolar (conjunto aluno e conjunto 
professor) para atender alunos e professores da educação básica 
do Município de Peritiba, em atendimento ao (Termo de compro-
misso PAR nº 201403019
Contratado: MAQMÓVEIS INDUSTRIA E COMERCIODEMÓVEIS 
LTDA
CNPJ nº 54.826.367/0004-30
Valor do contrato: R$ 23.789,00 (Vinte e três mil setecentos e oi-
tenta e nove reais)
Data de Vigência: 01/04/2016 à 31/12/2016
Município de Peritiba – SC em 01 de Abril de 2016.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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Planalto Alegre

prefeitura

TC010_2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso: 10/2016

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: LAUDIR PARNOF - ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTICIOS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE E ATIVIDADES 
DIVERSAS.
Valor: R$ 34.745,05 (trinta e quatro mil setecentos e quarenta e cinco reais com cinco centavos).
Vigência: 12 meses
Processo Licitatório: 10/2016

Planalto Alegre- SC em 05 de Abril de 2016

PLINIO DALLACORTE
Prefeito

TC011_2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso: 11/2016

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: NILVA TEREZINHA CHIARELLO - ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTICIOS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE E ATIVIDADES 
DIVERSAS.
Valor: R$ 10.955,00 (dez mil novecentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: 12 meses
Processo Licitatório: 10/2016

Planalto Alegre- SC em 05 de Abril de 2016

PLINIO DALLACORTE
Prefeito
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TC012_2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso: 12/2016

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: ILDES MARIA BET - ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTICIOS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE E ATIVIDADES 
DIVERSAS.
Valor: R$ 11.209,90 (onze mil duzentos e nove reais com noventa centavos).
Vigência: 12 meses
Processo Licitatório: 10/2016

Planalto Alegre- SC em 05 de Abril de 2016

PLINIO DALLACORTE
Prefeito

TC013_2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso: 13/2016

Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTICIOS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE E ATIVIDADES 
DIVERSAS.
Valor: R$ 5.040,65 (cinco mil e quarenta reais com sessenta e cinco centavos).
Vigência: 12 meses
Processo Licitatório: 10/2016

Planalto Alegre- SC em 05 de Abril de 2016

PLINIO DALLACORTE
Prefeito

TC014_2016
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Termo de Compromisso: 14/2016
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Contratante: Município de Planalto Alegre.
Contratada: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTICIOS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE E ATIVIDADES 
DIVERSAS.
Valor: R$ 7.863,90 (sete mil oitocentos e sessenta e três reais com noventa centavos).
Vigência: 12 meses
Processo Licitatório: 10/2016

Planalto Alegre- SC em 05 de Abril de 2016

PLINIO DALLACORTE
Prefeito
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Pomerode

prefeitura

DECRETO Nº 3.073, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 3.073, DE 06 DE ABRIL DE 2016.

ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMEN-
TO EM VIGOR DA UNIDADE GESTORA PREFEITURA E ABRE CRÉ-
DITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO EM VIGOR DA UNI-
DADE GESTORA PREFEITURA POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei nº 2.823 de 06/04/2016 e o 
Art. 43, Parágrafo 1º, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.
DECRETA:
Art. 1º Anula parcialmente dotação orçamentária no orçamento em 
vigor da Unidade Gestora Prefeitura por destinação de recursos, 
no valor de R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais), conforme 
especificado abaixo:

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPRE-
ENDEDORA
Unidade Orçamentária: 001 - Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora
Projeto/Atividade: 0012.0361.0040.2013 - Subv. Social ao Colégio 
Sinodal Dr. Blumenau
Elemento: 3350.0000 - Transferências a Instituições Privadas s/ 
Fins Lucrativos
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01000000 - Recursos Ordinários 
................... R$ 3.600,00

Art. 2º Abre crédito adicional especial no orçamento em vigor da 
Unidade Gestora Prefeitura por destinação de recursos, no valor de 
R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais), por conta da anulação 
de que trata o art. 1º deste Decreto, conforme especificado abaixo:

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPRE-
ENDEDORA
Unidade Orçamentária: 001 - Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora
Projeto/Atividade: 0012.0361.0040.2013 - Subv. Social ao Colégio 
Sinodal Dr. Blumenau
Elemento: 4450.0000 - Transferências a Instituições Privadas s/ 
Fins Lucrativos
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01000000 - Recursos Ordinários 
................... R$ 3.600,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Pomerode, 06 de abril de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.074, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 3.074, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA UNIDADE GESTORA PREFEITU-
RA POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 
2015 DA UNIDADE GESTORA PREFEITURA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei nº 2.824 de 06/04/2016 e o 
Art. 43, Parágrafo 1º, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.
DECRETA:

Art. 1º Abre crédito suplementar no orçamento em vigor da Uni-
dade Gestora Prefeitura por conta do superavit financeiro do exer-
cício de 2015 da Unidade Gestora Prefeitura, na importância de 
R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), por destinação de 
recursos, conforme especificado abaixo:

ÓRGÃO: 12 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 002 - Diretoria de Políticas de Turismo
Projeto/Atividade: 0023.0695.0110.2053 – Ativ. de Promoção e De-
senvolvimento Turístico
Elemento: 3350.0000 - Transferências a Instituições Privadas sem 
fins Lucrativos
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 03000000 - Recursos Ordinários 
................. R$ 150.000,00
TOTAL ......................................................................................
................. R$ 150.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Pomerode, 06 de abril de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 012 
/ 2016 – REGISTRO DE PREÇOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012 / 2016 – REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n.º 021 / 2016. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSULTA, RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, 
EMISSÃO, ENDOSSO E ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS 
AÉREAS, CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIAGEM, RESERVAS EM 
HOTÉIS (INCLUSO DIÁRIAS E ALIMENTAÇÃO) E TRASLADO, NO 
ÂMBITO NACIONALEINTERNACIONAL, PARA ATENDER ÀS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÕES 
DO MUNICÍPIO DE POMERODE/SC.
Entrega dos envelopes: Até as 08:00 horas do dia 20/04/2016.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 20/04/2016.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos da Prefei-
tura Municipal de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Cen-
tro – Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: 
(47) 3387-7229 ou pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode / SC, 06 de Abril de 2016.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

mailto:licitacao@pomerode.sc.gov.br
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LEI ORDINÁRIA Nº 2.823, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.823, DE 06 DE ABRIL DE 2016.

ANULA PARCIALMENTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMEN-
TO EM VIGOR DA UNIDADE GESTORA PREFEITURA E ABRE CRÉ-
DITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO EM VIGOR DA UNI-
DADE GESTORA PREFEITURA POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
anular parcialmente dotação orçamentária no orçamento em vigor 
da Unidade Gestora Prefeitura por destinação de recursos, no valor 
de R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais), conforme especifica-
do abaixo:

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPRE-
ENDEDORA
Unidade Orçamentária: 001 - Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora
Projeto/Atividade: 0012.0361.0040.2013 - Subv. Social ao Colégio 
Sinodal Dr. Blumenau
Elemento: 3350.0000 - Transferências a Instituições Privadas s/ 
Fins Lucrativos
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01000000 - Recursos Ordinários 
................... R$ 3.600,00

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito adicional especial no orçamento em vigor da Unida-
de Gestora Prefeitura por destinação de recursos, no valor de R$ 
3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais), por conta da anulação de 
que trata o art. 1º desta Lei, conforme especificado abaixo:

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPRE-
ENDEDORA
Unidade Orçamentária: 001 - Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora
Projeto/Atividade: 0012.0361.0040.2013 - Subv. Social ao Colégio 
Sinodal Dr. Blumenau
Elemento: 4450.0000 - Transferências a Instituições Privadas s/ 
Fins Lucrativos
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 01000000 - Recursos Ordinários 

................... R$ 3.600,00

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 06 de abril de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.824, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.824, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA UNIDADE GESTORA PREFEITU-
RA POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 
2015 DA UNIDADE GESTORA PREFEITURA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ROLF NICOLODELLI, Prefeito Municipal de Pomerode, no uso de 
suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovado, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
crédito suplementar no orçamento em vigor da Unidade Gestora 
Prefeitura por conta do superavit financeiro do exercício de 2015 
da Unidade Gestora Prefeitura, na importância de R$ 150.000,00 
(Cento e Cinquenta Mil Reais), por destinação de recursos, confor-
me especificado abaixo:

ÓRGÃO: 12 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 002 - Diretoria de Políticas de Turismo
Projeto/Atividade: 0023.0695.0110.2053 – Ativ. de Promoção e De-
senvolvimento Turístico
Elemento: 3350.0000 - Transferências a Instituições Privadas sem 
fins Lucrativos
Vínc. p/ Fonte de Recursos: 03000000 - Recursos Ordinários 
................. R$ 150.000,00
TOTAL ......................................................................................
................. R$ 150.000,00

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Pomerode, 06 de abril de 2016.
Rolf Nicolodelli
Prefeito Municipal 

Câmara muniCipal

ADITIVO_ATAREGISTROPREÇOS001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE POMERODE
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2015
1.-Objeto: RETRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS E DI-
VULGAÇÃO DOS PROJETOS E REQUERIMENTOS VOTADOS POR 
INTERMÉDIO DE INSERÇÕES DE UM MINUTO E DIVULGAÇÃO DE 
EVENTOS ESPECIAIS DE NATUREZA CULTURAL E DE CARÁTER 
EDUCATIVO DE ACORDO COM AS PREVISÕES LEGAIS, ATRAVÉS 
DE RADIO EM FREQUÊNCIA AM E FM.
Em conformidade com o artigo 65, I, B, §1º da Lei nº 8.666/93, 
importa o presente termo aditivo em acréscimo de R$ 52.500,00 
(Cinquenta e Dois Mil e Quinhentos Reais) ao valor estimado para 
a ata de registro de preços ora aditada, acréscimo esse correspon-
dente ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

As demais cláusulas e termos contratuais permanecem inalteradas.

Pomerode, 21 de março de 2016.
CLAUS KRAHN
Presidente da Câmara Municipal de Pomerode
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Ponte Serrada

prefeitura

DECRETO 291/2016
DECRETO Nº 291/2016, DE 11 DE MARÇO DE 2016.

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, na forma da 
Lei Orgânica do município de Ponte Serrada, combinada com a Lei 
Municipal Complementar n. 082/2007 e:
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Processo Seletivo 
nº 002/2015;

DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada a Sra. DOLAIR TERESINHA SECHINI, por-
tadora do RG n. 7.316.762 e do CPF n. 407.507.109-00, para exer-
cer o cargo de PROFESSORA CARGO EM EXTINÇÃO, com 20:00 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto cor-
rerão por conta da dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos retroa-
tivos a partir do dia 01 de março de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 11 DE MARÇO DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

DECRETO 348/2016
DECRETO N.º 348/2016, DE 04 DE ABRIL DE 2016.
“NOMEIA COMISSÃO AVALIATIVA DOS VEÍCULOS DESTINADOS 
AO TRANSPORTE ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
EDUARDO COPPINI, Prefeito Municipal de Ponte Serrada, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em con-
formidade com a Lei Orgânica Municipal e considerando a neces-
sidade de contratação de empresas especializadas no transporte 
escolar,

RESOLVE:
Art. 1° Constituir a Comissão Avaliativa dos Veículos destinados ao 
Transporte Escolar que será composta pelos seguintes membros:

- Grazieli Melania Acunha, Secretária Municipal de Educação;
- Vanderlei Zanatta, Assessor;
- Weliton Semprebom, Representante da Polícia Militar.

Art. 2° A Comissão Avaliativa compete:

I – Avaliar o cumprimento dos requisitos presentes no Edital do 
Processo Licitatório Nº 025/2016 em especial os contidos no anexo 
VIII, podendo suspender o curso da inspeção para deliberar sobre 
eventuais diligências;
II – Emitir relatório final de cada linha/veículo atestando os itens 
inspecionados e anexando todos os documentos necessários, para 
entrega ao Setor de Licitações e posterior assinatura do contrato;
III- Ao final da inspeção será elaborada ata relatando suscintamente 

as principais ocorrências e atestando os veículos habilitados, a qual 
deverá ser assinada pelos membros da Comissão e demais pre-
sentes. A ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (DOM/SC), abrindo-se prazo de 5 (cinco) dias para 
possíveis manifestações;
IV – Decorrido o prazo sem manifestação o resultado final da ins-
peção será publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Ca-
tarina (DOM/SC);
V – A fiscalização durante o ano letivo ficará a cargo do Sr. Vander-
lei Zanatta, ocupante do cargo de Assessor. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
319/2015 de 03 de março de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PONTE SERRADA, ESTA-
DO DE SANTA CATARINA, EM 04 DE ABRIL DE 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra, na forma da lei.

EXTRATO 26/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2016 
CONCORRENCIA PÚBLICA N.º 01/2016 

O Município de 
Ponte Serrada, torna público que fará realizar licitação na moda-
lidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, objetivando a CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA DESTINADA À CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
REMOÇÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E APLICAÇÃO DE 
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES, CONFORME AS ES-
PECIFICAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 212/2015.
Recebimento de Envelopes: até as 13:50MIN do dia 10/05/2016. 
Abertura: às 14h00min horas do dia 10/05/2016.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre 
Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h30min 
às 11:30min e 13h00min às 17:00min e pelo site www.ponteser-
rada.sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: 
comprasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 06 de Abril de 2016.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO 27/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2016 

O Município de 
Ponte Serrada, torna público que fará realizar licitação na modali-
dade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de assessoria de imprensa a 
Prefeitura de Ponte Serrada.
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Recebimento de Envelopes: até as 08:50MIN do dia 19/04/2016. 
Abertura: às 09h00min horas do dia 19/04/2016.
Informações Complementares: Edital em inteiro teor e demais in-
formações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor 
de Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre 
Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 07h30min 
às 11:30min e 13h00min às 17:00min e pelo site www.ponteser-
rada.sc.gov.br , ou pelo telefone (0XX49) 34350122 e pelo e-mail: 
comprasps01@gmail.com.

Ponte Serrada, 06 de Abril de 2016.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ADITIVO AO CONTRATO 120/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO 061/2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2015
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTE SERRADA –SC
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FO 
CNPJ: 34.028.316/0028-23
OBJETO: Alteração da clausula da dotação orçamentária do con-
trato original.
VALOR: R$ 12.000,00
VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2016

Ponte Serrada, 16 de março de 2016.

PERMITENTE
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 031/2016
PROCESSO LICITATÓRIO 024/2016
PREGÃO Nº 016/2016
CONTRATO Nº 031/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PONTE SERRADA –SC
CONTRATADO: CRI COLETA RECICLAGEM E INDUST. DE LIXO
CNPJ: 00.239.339/0001-45
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA REGULAR, TRANSPORTE E DIS-
POSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS 
COMPACTÁVEIS, TRANSPORTE DE DESTINO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE EM ESTABELECIMENTO SOB 
RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC.
VALOR: R$ 273.330,00 (Duzentos e setenta e três mil trezentos e 
trinta mil reais)
VIGÊNCIA: 05/04/2016 ATÉ 31/12/2016

Ponte Serrada, 05 de abril de 2016.
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal

EXTRATO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDUARDO COPPINI, Prefeito do Município de Ponte Serrada, Es-
tado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, conso-
ante as normas gerais de direito público, CONVOCA as empresas 
ganhadoras e habilitadas no processo licitatório 25/2016 e Pregão 
Presencial 17/2016, para que, apresentem a lista do veículos com 
o respectivo documento de propriedade para realização de vistoria 
conforme previsto no edital (item10.11.9) até o dia 08/04/2016. 

DATA DA VISTORIA. 11/04/2016 ÀS 08h30min – 
LOCAL: PARQUE DE EXPOSIÇÕES CONSTANSO ANSELMO DE MAR-
CO.

Ponte Serrada-SC, 06 de abril 2016. 
EDUARDO COPPINI
Prefeito Municipal



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 378

Porto Belo

Câmara muniCipal

NOTA - TOMADA DE PREÇO 001/2016 – DESERTA 
NOTA

Tomada de Preço 001/2016 – DESERTA

A Tomada de Preço 001/2016, aberta com objetivo de aquisição de veículo de passeio para uso da Câmara de Vereadores de Porto Belo, 
não recebeu nenhuma proposta de preço e, portanto, foi considerada DESERTA pela Comissão de Licitação.

Sendo assim, a Comissão decide pela revogação do presente Processo Licitatório. 

Assinam, 

Laureci Maurino Cabral – Presidente

Adriane Fabiani de Almeida – Secretária

João Mendes – Membro

Em 29/03/2016.

Paço Legislativo Vereador Amadeu Serafim Raulino
“ Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos”
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Porto União

prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE CARTA CONVITE 001/2016 
- AMASPU
AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União (SC)
Processo Licitatório 004/2016 
Extrato de Carta Convite 001/2016

A AMASPU Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União – Estado de Santa Catarina, e o 
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, na qualidade de Curador 
desta AUTARQUIA, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que se acha aberto o Processo Li-
citatório na Modalidade Carta Convite para contratação de 01 (um) 
profissional instrutor de zumba e 01 (um) profissional instrutor de 
pilates. Recebimento das propostas até o dia 19 de abril de 2016, 
às 13:15 horas, com início da sessão às 13:30 horas do mesmo dia. 
O edital poderá ser retirado no endereço www.portouniao.sc.gov.
br. Maiores informações pelo e-mail impressprev@gmail.com, ou 
pelo telefone (42) 3523-2632. 
Porto União, SC, 06 de abril de 2016.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
MARGARETH FLISSAK
Presidente IMPRESS/AMASPU

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
003/2016 - AMASPU
AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcio-
nários Públicos de Porto União (SC)
Processo Licitatório 005/2016 
Extrato de Pregão Presencial 003/2016

A AMASPU Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Fun-
cionários Públicos de Porto União – Estado de Santa Catarina, e o 
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, na qualidade de Curador 
desta AUTARQUIA, no uso de suas atribuições, torna público para 
conhecimento dos interessados que se acha aberto o Processo Li-
citatório na Modalidade Pregão Presencial para aquisição de caixa 
de som amplificada. Recebimento das propostas até o dia 20 de 
abril de 2016, às 13:15 horas, com início da sessão às 13:30 ho-
ras do mesmo dia. As propostas comerciais deverão ser elabora-
das utilizando-se o programa Betha Auto Cotação, disponível para 
download, bem como o Edital, no site www.portouniao.sc.gov.br,. 
Maiores informações pelo e-mail impressprev@gmail.com, no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Porto União, pelo telefone 
(42) 3523-1155. 
Porto União, SC, 06 de abril de 2016.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
MARGARETH FLISSAK
Presidente IMPRESS/AMASPU

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
004/2016 - EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 009/2016 – EDUCAÇÃO
Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de produtos 
para manutenção da Alimentação Escolar. O recebimento dos en-
velopes se dará até às 13h30min do dia 26 de abril de 2016 na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 13h45min, no 
mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155. 
Porto União - SC, 06 de abril de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
004/2016 - FUNREBOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 004/2016 – FUNREBOM
Extrato de Edital de Pregão Presencial 004/2016
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de material 
de expediente para manutenção do FUNREBOM. O recebimento 
dos envelopes se dará até às 13h30min do dia 25 de abril de 2016 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 13h45min, 
no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e fone (42) 3523-1155. 
Porto União - SC, 06 de abril de 2016.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal.

http://www.portouniao.sc.gov.br
http://www.portouniao.sc.gov.br
mailto:impressprev@gmail.com
http://www.portouniao.sc.gov.br
mailto:impressprev@gmail.com
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RESOLUÇÃO Nº 001/2016 - CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 001, de 06 de abril de 2016.
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas com recursos 
do Fundo Municipal da Infância e Adolescência – FIA referente ao 
exercício de 2015.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA do Município de Porto União, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.816, 
de 1º de junho de 1992, consolidada pela Lei Municipal nº 3.113, 
de 24 de outubro de 2005, e alterada pela Lei Municipal nº 3.228, 
de 13 de outubro de 2006, com nova redação pela Lei 4.329, de 
17 de junho de 2015, em Reunião Ordinária, ocorrida no dia 04 de 
abril de 2016, Ata nº 178,

RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas dos Recursos do Fundo Municipal 
da Infância e Adolescência – FIA referente ao Exercício de 2015.

Porto União (SC), 06 de abril de 2016.
CLAUDINEI JOSÉ KZIOZEK
Presidente do CMDCA
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Rio do Sul

prefeitura

0387/RH
PORTARIA Nº. 0387/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, do 
Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art..1º Exonera, o servidor JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO, portador do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, da função comissio-
nada de Diretor Departamento Fiscalização Tributária da Secretaria Municipal da Fazenda, sendo 05/04/2016, o seu último dia de atuação 
na função comissionada, com fundamento no § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015 e § 2º, do Art. 11, da Lei 
Complementar nº 208 de 28/09/2010.

Art..2º Nomear, o servidor JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Tributos, para a partir de 
06/04/2016, exercer o cargo de Agente Político – Secretário Municipal da Fazenda, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Complementar 
nº 309 de 01/12/2015 e § 2º, do Art. 11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010, supra citadas. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio do Sul, 05 de abril de 2016.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
Csvf

RESOLUÇÃO Nº 009, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
 RESOLUÇÃO Nº 009, de 29 de Março de 2016.

“HOMOLOGA O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – ESPECIAL DE MAGISTÉRIO A SRA. DIRCE PREIS.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso VIII 
do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto nº 119 de 21 
de março de 2002.
RESOLVE:
Art. 1° - Homologar o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição – especial de magistério a Sra. Dirce Preis, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade n° 1.423.938 CPF n° 516.824.359-20, domiciliada e residente na Travessa Leopoldo Weiss, 35, Bairro 
Bremer, em Rio do Sul – SC, no cargo de Professor, nível 3, classe D, com proventos integrais e paridade, a partir de 01 de Abril de 2016.

Art. 2° - A aposentadoria foi concedida de conformidade com dispositivo no artigo 273 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com 
o artigo 28 e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 30/11/2015, letra “a” inciso I do Artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 
21/03/2002 e art. 6º, incisos I a IV da Emenda Constitucional 41/2003 c/c § 5° do artigo 40 da Constituição Federal.

Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, na reunião 
realizada no dia 16 de Março de 2016 e após análise do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua unanimidade foram 
de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 29 de Março de 2016.
CARLOS ALBERTO LUITHARDT
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

RESOLUÇÃO Nº 010, DE 29 DE MARÇO DE 2016.
 RESOLUÇÃO Nº 010, de 29 de Março de 2016.

“HOMOLOGA O PEDIDO DE PENSÃO A SRA. ENEDIR BACK.”

O Presidente do Fundo de Aposentadoria e Pensões – FAP, no uso de suas atribuições especificadas no inciso II do artigo 54 e inciso VIII 
do artigo 55 da Lei Complementar nº. 73 de novembro de 2001 e inciso II do artigo 79 e inciso VIII do artigo 80 do Decreto nº 119 de 21 
de março de 2002.
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RESOLVE:
Art. 1° - Homologar o pedido de pensão por morte à Sra. Enedir Back, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 3.718.219, CPF n° 
003.563.299-25, domiciliada e residente na rua Porto União, 183, Bairro Canoas, em Rio do Sul - SC, na qualidade de companheira do servi-
dor público municipal Sr. Flávio Hamilton Ramos, servidor público municipal ativo, ocupante do cargo de Motorista de Caminhão, masculino, 
nível E-1 a partir de 04 de Dezembro de 2016.

Art. 2° - A pensão foi concedida de conformidade com o disposto no artigo 273 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o artigo 
28 e seguintes da Lei Complementar n° 308 de 30/11/2015, letra “a” inciso I do Artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/03/2002 e 
§ 7° do artigo 40 da Constituição Federal.

Art. 3° A aprovação de que tratam o artigo 1º desta resolução é decorrente da deliberação do Conselho de Administração do FAP, na reunião 
realizada no dia 16 de Março de 2016 e após análise do pedido de aposentadoria em questão, os Conselheiros em sua unanimidade foram 
de parecer favorável ao mesmo.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul/SC 29 de Março de 2016.
CARLOS ALBERTO LUITHARDT
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015 - EVANDRO JANKE
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complementar n.º 
309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Complementar supra citada, 
EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) EVANDRO JANKE, nomeado (a) pela Portaria n. 0243/RH, de 01/03/2016, publicada no DOM na 
data de 09/03/2016, para exercer o cargo efetivo de Operador de Equipamentos, Nível E, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso 
Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015. 
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 04/04/2016.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 01 de abril de 2016.

Assinatura do (a) Empossado (a) 

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO - CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015 - PRISCILA NICOLLADELLI
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complementar n.º 
309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Complementar supra citada, 
EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) PRISCILA NICOLLADELLI, nomeado (a) pela Portaria n. 0286/RH, de 14/03/2016, publicada no DOM 
na data de 22/03/2016, para exercer o cargo efetivo de PSICÓLOGO, Nível H, 40 horas semanais, habilitado (a) pelo Concurso Público n. 
002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015. 
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 04/04/2016.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 01 de abril de 2016.

Assinatura do (a) Empossado (a) 

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
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fundo muniCipal de Saúde de rio do Sul

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2016 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul 
Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul
Departamento de Licitações e Contratos 

Aviso de Licitação 

Pregão Presencial nº 06/2016 

Objeto: Aquisição de relógios pontos para registro de ponto dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul e No 
breaks externos.

Tipo: Menor preço por item

Entrega dos envelopes e abertura das propostas: Até o dia 19/04/2016, às 08:00 h.

Credenciamento e abertura da sessão de lances: às 08:30 h do dia 19/04/2016.

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul sita à Praça 25 de julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC.

Os editais poderão obtidos em horário comercial na Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul no endereço Rua Tiuti, 154 – Centro, Rio 
do Sul/SC 07:30 às 13:30 no departamento de licitações, por e – mail atráves do endereço luis.oliveira@riodosul.sc.gov.br ou através do 
site: www.riodosul.sc.gov.br/

Garibaldi Antonio Ayroso
Prefeito Municipal 

Rodrigo Duarte
Secretário Municipal de Saúde 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2016
Prefeitura Municipal de Rio do Sul 
Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul
Departamento de Licitações e Contratos 

Aviso de Licitação 

Pregão Presencial nº 07/2016 

Objeto: Contratação de serviços de locação de veículos, para a Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul.

Tipo: Menor preço global 

Entrega dos envelopes e abertura das propostas: Até o dia 19/04/2016, às 08:00 h.

Credenciamento e abertura da sessão de lances: às 09:30 h do dia 19/04/2016.

Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul sita à Praça 25 de julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC.

Os editais poderão obtidos em horário comercial na Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul no endereço Rua Tiuti, 154 – Centro, Rio 
do Sul/SC 07:30 às 13:30 no departamento de licitações, por e – mail atráves do endereço luis.oliveira@riodosul.sc.gov.br ou através do 
site: www.riodosul.sc.gov.br/

Garibaldi Antonio Ayroso
Prefeito Municipal 

Rodrigo Duarte
Secretário Municipal de Saúde 

mailto:luis.oliveira@riodosul.sc.gov.br
mailto:luis.oliveira@riodosul.sc.gov.br
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Romelândia

prefeitura

PEDIDO ISENÇÃO TAXA 01
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO SELETIVO N.º 001/2016 RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS
COM PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

O Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Catarina, Sr. Valdoci Saul, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para o co-
nhecimento dos interessados, a Relação dos Candidatos Inscritos com Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição ao Processo Seletivo n.º 
001/2016, destinado ao preenchimento de vagas no Quadro de Pessoal do Município.

1. Apresentamos abaixo a Relação dos Candidatos Inscritos com pedido de Isenção da Taxa de Inscrição ao Processo Seletivo n.º 001/2016, 
conforme segue:

N.° INSC. NOME CARGO SITUAÇÃO

INDEFERIDO

45 JAIRO ANTUNES Auxiliar de Serviços Gerais. Não Comprovou as
Doações

INDEFERIDO

17 LORENI FREIDER Auxiliar de Serviços Gerais. Não Comprovou as
Doações

INDEFERIDO

3 ROBSON LUIS DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais. Não Comprovou as
Doações

INDEFERIDO

22 RICARDO KUQUERT Motorista. Não Comprovou as
Doações

INDEFERIDO

46 RAMON DA SILVA Operador de Máquinas. Não Comprovou as
Doações

Total de Candidatos - 05

2. Do total de 05 candidatos que realizaram inscrição no Processo Seletivo n.º 001/2016 com pedido de isenção da taxa de inscrição TODOS 
tiveram o pedido INDEFERIDO.

3. Os candidatos que tiveram o pedido INDEFERIDO deverão efetuar o pagamento da taxa de inscrição
até o dia 18 de abril de 2016, sob pena de indeferimento da inscrição.

4. O presente documento entra em vigor na data de sua publicação.

5. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Município de Romelândia (SC), 06 de abril de 2016.
VALDOCI SAUL
Prefeito Municipal
www.romelandia.sc.gov.br
Rua 12 de outubro, 242 – Fone/Fax: (49) 3624 1000 – CNPJ 82.821.182/0001-26 – CEP 89908-000 ROMELÂNDIA/SC

http://www.romelandia.sc.gov.br/
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Santa Rosa do Sul

prefeitura

EDITAL DE LICITAÇÃO 040/2016 PR
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO 040/2016- PR 040/2016
Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, torna público que se encontra aberto o processo de licitação para a contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de cartuchos compatíveis de toners e tinta para manutenção das impressoras e copiadoras utilizadas nas Se-
cretarias desta Prefeitura Municipal.Com entrega dos envelopes-habilitação e proposta até às 11h00min do dia 19 de Abril de 2016. Inicio 
com credenciamento, abertura dos envelopes e julgamento às 9h45min do dia 20 de Abril de 2016.Cópia do edital e seus anexos serão 
obtidos junto ao departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, sito a Rua Ferminio Pedro Raupp, Nº 400, Centro, Santa Rosa do 
Sul, ou pelo fone: (0xx48)3534-1113.
E-mail licitacao@santarosadosul.sc.gov.br

Santa Rosa do Sul, 06 de Abril de 2016.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCipal

CONTRATO Nº 01/2016
TERMO DE APOSTILAMENTO nº 001/2016 DO CONTRATO Nº 06 DE 01 JUNHO DE 2015 ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 
DO SUL DO ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA SEBOLD DESENVOLVIMENTO WEB DESING LTDA - ME.

Pelo presente Termo, de um lado a Câmara Municipal de Santa Rosa do Sul, SC, inscrita no CNPJ sob o nº 80.989.981/0001-80, neste ato 
representado por seu Presidente Sr. Agenor Francisco Carvalho, e de outro lado a empresa, Sebold Desenvolvimento Web Design LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 10.790.810/0001-42, resolvem entre si e na melhor forma de direito, aditar o contrato de nº 06/2015, para fazer 
constar as seguintes alterações:

Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12(doze) meses, de acordo com a Cláusula segunda do Contrato 06/2015.

Cláusula Segunda – DAS DOTAÇÕES
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na seguinte classificação: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.0602

Cláusula Terceira – DO VALOR

O valor do presente contrato terá seu valor reajustado de acordo com a Cláusula terceira do Contrato 06/2015.

Cláusula Quarta – DO OBJETO

"REFERENTE A LOCAÇÃO DO PORTAL WEBCAMARA.

Cláusula Quinta – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e condições do contrato ora permanecem em vigor.

Santa Rosa do Sul, 01 de Janeiro de 2016.
CONTRATADA
CÂMARA MUNICIPAL

AGENOR FRANCISCO CARVALHO
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL

CONTRATANTE

ADEMIR SEBOLD
SEBOLD DESENVOLVIMENTO WEB DESIGN LTDA
CONTRATADA

mailto:licitacao@santarosadosul.sc.gov.br
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Pg. nº 02 de continuação do Apostilamento nº 01/2016, referente a Webcâmara. 

TESTEMUNHAS TESTESMUNHAS

ADEMIR TEIXEIRA TRISTÃO VALDELI RAMOS DOS SANTOS

ASSINATURA ASSINATURA

CPF: CPF:895522299-87

ASS: JURÍDICA:
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CONTRATO Nº 02/2016

 

      
                     

 
 
 
 
 

 

Legislatura 2013/2016  
Rua Juvenal José Valentim nº 398 – Fone/Fax: (0xx48)3534-1211 

CEP – 88965-000 – Santa Rosa do Sul – CNPJ: 80.989.981/0001-80 
Home Page: www.cmvsrs.sc.gov.br – E-mail: plsrssc@yahoo.com.br 

Estado de Santa Catarina 
PODER LEGISLATIVO  

 
                                                               

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2016 
                                                                                                                                         
                                      
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL , pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Juvenal José Valentim, 398, inscrita no CNPJ sob o n.º 80.989.981/0001-80, Inscrição Estadual Isenta, 
na cidade de Santa Rosa do Sul, neste ato, representada pelo Presidente, Sr. Agenor Francisco Carvalho, 
doravante  denominada CONTRATANTE e a empresa BETHA SISTEMAS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado com sede à Rua João Pessoa, n.º 134, inscrita no CNPJ sob n.º 00.456.865/0001-67, 
Inscrição  Estadual 253.086.027, na cidade de Criciúma/SC, neste ato representada pelo Sr. Ernesto Muniz 
de Souza Jr., Advogado, portador da cédula de identidade profissional n.º 24.757 OAB/SC e inscrito no 
CPF sob n.º 004.770.259-19, doravante  denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores pactuam o presente contrato de prestação de serviços, mediante as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de licenças de uso, não exclusiva, mediante 
contratação de empresa para licenciamento do direito de uso dos aplicativos de Contabilidade/SAPO, 
Folha com acessos simultâneos, em ambiente Windows, e Transparência Fly com acessos ilimitados 
utilizando banco de dados relacional, conforme funcionalidades descritas no Anexo I.  
 
1.2.  Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes serviços especializados:  
a) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual. 
b) Suporte técnico operacional, exclusivamente no(s) aplicativo(s) contratado(s). 
c) Serviços de alterações específicas da entidade, quando solicitado. 
d) Serviços de treinamento de reciclagem, quando solicitado. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  
 
O presente instrumento terá duração de 10 (dez) meses, contados a partir de 01/01/2016, com vigência até 
31/10/2016. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA via boleto bancário os seguintes valores: 
 
 
a) Pelo licenciamento do(s) aplicativos(s):  
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ITEM QTD UN APLICATIVOS USUÁRIOS VALOR MENSAL 
R$ 

VALOR TOTAL  
R$ 

1.  10 Mês Contabilidade/SAPO 1 290,00 2.900,00  

2.  10 Mês Folha 1 235,00 2.350,00  

3.  10 Mês Transparência Fly --- 190,00 1.900,00  

VALOR TOTAL 
R$ 7.150,00 

 
 
b) O valor total do presente instrumento é R$ 7.150,00 (sete mil cento e cinquenta reais). 
 
c) O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, através da 
liberação de chaves e senhas de acesso. 
d) O pagamento da licença de uso será efetuado todo dia primeiro do mês subsequente ao 
licenciamento do(s) aplicativo(s), mediante apresentação da nota fiscal e boleto bancário. 
e) O pagamento pelos serviços de suporte técnico será efetuado em parcela única, em até 15(quinze) 
dias da conclusão dos respectivos serviços e mediante apresentação da nota fiscal e boleto bancário. 
f) Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o período de 
inadimplência, de acordo com o IGP-M acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado. 
g) Os valores contratados serão corrigidos automaticamente a cada 12 (doze) meses, contados da data 
limite de apresentação das propostas de preços conforme § 1º, Art. 3º, da lei nº 10.192/2001, com base no 
IGP-M (FGV) apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à 
época. 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes do licenciamento do Aplicativo objeto do presente contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.00.00.00.00.00 0602 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO 
 
a) O(s) aplicativo(s) é(são) de propriedade da CONTRATADA, que concede a CONTRATANTE o 
direito de uso de sua(s) licença(s), objeto deste contrato, instalada no servidor e em computadores 
conectados em rede, de acordo com a quantidade de acessos simultâneos indicada na Cláusula Segunda. 
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b) É vedada a cópia do(s) aplicativo(s) exceto para fazer backup. O(s) aplicativo(s) está(ão) 
protegido(s) pela lei nº. 9.609/98, que prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e pela 
lei n.º 9.610/98, cuja indenização pode chegar ao valor de 3.000 (três mil) cópias, para cada cópia instalada 
ilegalmente. 
c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) aplicativo(s) contratado a 
outro usuário, assim como também é a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição do(s) 
referido(s) aplicativo(s). 
d) Responsabilidade por danos indiretos: em nenhuma hipótese a CONTRATADA será responsável 
por qualquer dano decorrente do uso indevido ou da impossibilidade de usar (o)s referido(s) aplicativo(s), 
ainda que  a CONTRATADA tenha sido alertada quanto à possibilidade destes danos. 
e) Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, o(s) aplicativo(s) 
deverá(ão) permanecer on-line por até 96% do tempo de cada mês civil. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
Caberá à CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento pelo licenciamento do(s) aplicativo(s) objeto do presente Contrato, na forma e 
no prazo convencionado. 
b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e 
demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 
c) Manter pessoal habilitado para operacionalização do(s) aplicativo(s). 
d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do(s) aplicativo(s) 
licenciado(s), incluindo: 

i. Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação do(s) aplicativo(s). 
ii. Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso 

de falha da máquina, 
iii. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da 

CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos. 
e) Digitação das informações necessárias para atingir os resultados esperados do(s) aplicativo(s). 
f) Conferir os resultados obtidos na utilização do(s) aplicativo(s) licitado(s). Em caso de erro nos 
resultados obtidos deverá informar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o 
problema que for gerado por erro do(s) aplicativo(s) 
g) Comunicar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre o 
cancelamento de qualquer aplicativo contratado, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja 
cancelado em outro dia, será considerado como início, o 1º dial útil do mês subsequente. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 
Caberá a CONTRATADA: 
a) Fornecer a licença de usos d(s) aplicativo(s), objeto deste contrato,  
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b) Prestar suporte somente na operacionalização dos(s) aplicativo(s), objeto deste contrato, ao(s) 
usuário(s).  
c) Manter informado o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, 
prestando-lhe as informações necessárias. 
d) Manter o(s) aplicativo(s) de acordo com as características do Anexo I. 
e) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos(s) aplicativo(s), causadas 
por problemas originados dos códigos-fontes de seus aplicativos. 
f) Tratar como confidenciais as informações e dados contidos no(s) aplicativo(s) da 
CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros. 
g) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas na Legislação e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA- DA MANUTENÇÃO NOS APLICATIVOS 
 
a) As modificações de cunho legal impostas pelos órgãos federais e estaduais, serão introduzidas no(s) 
aplicativo(s), durante a vigência do contrato, sem ônus para a CONTRATANTE e em prazos compatíveis 
com a legislação. 
b) Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações legais entre a divulgação e o 
início da vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para 
atender as determinações legais, até a atualização do(s) aplicativo(s). 
c) As implementações específicas e de cunho legal impostas pelo Município serão objeto de 
negociação.  
d) As melhorias e novas funções introduzidas no(s) aplicativo(s) originalmente licenciado(s) são 
distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir. Cabe a CONTRATANTE adotar a última 
versão no prazo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento. Após este prazo a CONTRATADA não mais 
estará obrigada a fornecer suporte à versão antiga.  
 
 
CLÁUSULA NONA - DO SUPORTE TÉCNICO 
 
10.1. O suporte técnico do(s) aplicativo(s), deverá ser efetuado por técnico habilitado com o objetivo de: 
a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do(s) aplicativo(s); 
b) Auxiliar na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de 
energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer as necessidades de 
segurança, 
c) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas 
à utilização do(s) aplicativo(s), como:  

i. Reconstruir bases de dados danificadas por negligência do cliente;  
ii. Analisar bases de dados via acesso remoto ou na Betha;  

iii. Migrar para versões de aplicativos que trazem benefícios ao cliente;  
iv. Alterar fórmulas de cálculo;  
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v. Desenvolver novos relatórios e documentos, que não estejam no(s) aplicativo(s) 
contratado(s) e seja específico do cliente;  

vi. Desenvolver ATB’s específicos para troca de senhas;  
vii. Analisar as alterações solicitadas para previsão de prazo e orçamento;  

viii. Outros serviços inerentes ao(s) aplicativo(s). 
10.2.  Este atendimento poderá ser realizado por meio digital, internet através de serviços de suporte 
remoto, ou no ambiente da CONTRATADA, sempre que as alternativas anteriores não resultarem em 
solução satisfatória. 
10.3. O suporte técnico deverá ser atendido quando feito por funcionários que possuam habilitação para a 
operação do(s) aplicativo(s), do equipamento, do aplicativo operacional e de utilitários.  
10.4. As solicitações de alterações do(s) aplicativo(s), serão cadastradas pelo usuário 
da CONTRATANTE, no site www.betha.com.br/atendimento, devendo estar acompanhada da descrição 
completa da solicitação e da documentação que caracterize o serviço a ser efetuado. Após a execução do 
serviço, a CONTRATADA disponibilizará no site http://download.betha.com.br/ ou enviará o aplicativo 
alterado em sua forma executável, via internet, para a CONTRATANTE, que deverá fazer os testes de 
conformidade, instalar e repassar aos usuários do(s) aplicativo(s). 
10.5. CLÁUSULA DÉCIMA - DO TREINAMENTO DE RECICLAGEM 

 
11.1 O treinamento de novos usuários poderá ocorrer na sede da entidade ou via web, para a operação ou 
utilização dos aplicativos em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de 
cargos, etc. Quando solicitado a CONTRATADA formalizará orçamento para prévia aprovação por parte 
da CONTRATANTE.  
11.2 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência de problemas 
com o provedor de internet, com o fornecimento de energia ou com qualquer outro fator correlato de 
responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado quando refeito sem culpa da 
CONTRATADA. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se 
tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a fazer 
parte dele.     
12.2 A alteração proveniente do reajuste contratual previsto no item “h” da Cláusula 3ª poderá ser 
executado por simples apostilamento de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93.   
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
13.1.    A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATNTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77, da Lei Federa Lei nº 8.666/93, comprometendo-se a fornecer única e exclusivamente 
a base de dados em formato TXT, quando eventualmente requisitada. 
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13.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão 
do contrato: 
a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável, de todo ou parte deste contrato, serão precedidos 
de comunicação por escrito através de Termo Aditivo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, será considerado como 
início, o 1º dial útil do mês subsequente. 
c) Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 
rescindido ou suspenso, nos termos da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
14.1.    A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 
através de protocolo, tanto para uma quanto para outra. Nenhuma outra forma será considerada como prova 
de entrega de documentos ou cartas 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO  
 
As partes de comum e recíproco acordo elegem o foro da comarca de Santa Rosa do Sul para dirimir 
qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato. 
     
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 
Santa Rosa do Sul, 01 de Janeiro de 2016. 
 
 

____________________________-
_____________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL 
AGENOR FRANCISCO CARVALHO 

Presidente  
CONTRATANTE 

 
 

____________________________-
_____________________________________________________________ 

BETHA SISTEMAS LTDA. 
Ernesto Muniz de Souza Jr. 

CONTRATADA 
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Continuação do Contrato nº 02/2016 com a Betha Sistemas 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________________ ______________________________________                     
Nome: Valdeli Ramos dos Santos         Nome: Ademir Teixeira Tristão  
CPF n.º 895522299-87         CPF n.º 625.612.789-72 
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ANEXO I - DAS CARACTERÍSTICAS 
CONTRATO Nº 02/2016. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL. 
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA. 
 
 
 
CONTABILIDADE PÚBLICA 

 
1.1. O aplicativo de Contabilidade Pública deverá registrar todos os fatos contábeis ocorridos e 
possibilitar o atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, e a obtenção 
de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões. 
1.2. Efetuar a escrituração contábil nas naturezas de informação patrimonial, orçamentária e controle em 
conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. (MCASP). 
1.3. Possibilitar a integração com o aplicativo de Compras. 
1.4. Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas Origens, 
Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim Financeiro Diário. 
1.5. Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 
4.320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e Resolução do Tribunal de Contas. 
1.6. Gerar os razões analíticos de todas as contas integrantes dos aplicativos Orçamentários, Patrimonial 
e de Compensação. 
1.7. Permitir informar documentos fiscais na Ordem de Pagamento. 
1.8. Possibilitar a consulta ao aplicativo, sem alterar o cadastro original. 
1.9. Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário. 
1.10. Possibilitar o registro de Sub-empenhos sobre o empenho Global. 
1.11. Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não inscrição 
em Restos a Pagar. 
1.12. Possibilitar a anulação total e parcial do empenho. 
1.13. Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas Extras, em 
contrapartida com várias Contas Pagadoras. 
1.14. Possibilitar inscrever automaticamente no sistema de Compensação dos empenhos de 
Adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, quando da prestação de 
contas. 
1.15. Controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios de parcelas a 
vencer e vencidas, visando o controle do pagamento dos compromissos em ordem cronológica. 
1.16. Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de 
pagamento, fazendo os lançamentos necessários. 
1.17. Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra orçamentário como no orçamentário, 
com registros automáticos nos aplicativos orçamentário. 
1.18. Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos aplicativos Orçamentário, 
Patrimonial e de compensação, conforme o caso. 
1.19. Efetuar automaticamente lançamentos de desincorporação patrimonial quando do cancelamento de 
restos a pagar processados. 
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1.20. Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de 
cancelamento, quando for o caso. 
1.21. Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a apuração do 
resultado. 
1.22. Emitir Notas de Pagamento, de Despesa extra, de Empenhos e de Sub-empenhos. 
1.23. Emitir ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho. 
1.24. Possibilitar a consolidação dos balancetes financeiro das autarquias juntamente com o balancete 
financeiro da prefeitura. 
1.25. Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho. 
1.26. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa. 
1.27. Cadastrar e controlar as dotações constantes do Orçamento do Município e das decorrentes de 
créditos adicionais especiais e extraordinários. 
1.28. Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações. 
1.29. Registrar empenho global, por estimativa, ordinário e Sub-empenhos. 
1.30. Registrar anulação parcial ou total de empenho. 
1.31. Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações. 
1.32. Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela tendência do 
exercício. 
1.33. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo 
insuficiente para comportar a despesa. 
1.34. Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento da Despesa. 
1.35. Possibilitar consultar ao aplicativo sem alterar o cadastro original. 
1.36. Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de 
tempo e outros de interesse do Município. 
1.37. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de 
interesse do Município. 
1.38. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda não 
esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no exercício já iniciado. 
1.39. Emitir Notas de Empenho, Sub-empenhos, Liquidação, Ordens de Pagamento, Restos a pagar, 
Despesa extra e suas respectivas notas de anulação, possibilitando sua emissão por intervalo e/ou 
aleatoriamente. 
1.40. Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa 
extraorçamentária, possibilitando auditoria destas operações. 
1.41. Emitir relatórios padrão TCE para solicitação de Certidão Negativa. 
1.42. Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho. 
1.43. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo a 
emissão de relatórios das despesas por tipo. 
1.44. Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo, especificação e 
detalhamento, conforme Portaria da STN ou Tribunal de Contas do Estado. 
1.45. Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Município e as decorrentes de 
Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários. 
1.46. Permitir que nas alterações orçamentárias se possa adicionar diversas dotações e subtrair de diversas 
fontes para um mesmo decreto. 
1.47. Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações, inclusive com indicação de tipo cotas 
mensais e limitação de empenhos.  
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1.48. Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela tendência do 
exercício, e com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando por recurso.  
1.49. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo 
insuficiente para comportar a despesa.  
1.50. Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento da Despesa.  
1.51. Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por período de 
tempo e outros de interesse do Município.  
1.52. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros de 
interesse do Município.  
1.53. Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos ou 
lançamentos indevidos. 
1.54. Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para limitação de empenho, 
conforme o artigo 9º da Lei 101/00 – LRF, de 04 de maio de 2000. 
1.55. Possuir relatório para acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o art. 13 da Lei 101/00 
– LRF de 04 de maio de 2000. 
1.56. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e que 
após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados. 
1.57. Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução. 
1.58. Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas 
configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos. 
1.59. Emitir os relatórios do Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e Portaria 
275/00; 
1.60. Emitir relatórios: Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem Cronológica, 
Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, Relação de Restos a Pagar e de 
Cheques Compensados e Não Compensados. 
1.61. Possibilitar que os precatórios sejam relacionados com a despesa destinada ao seu pagamento. 
1.62. Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no aplicativo antes de gerar os 
arquivos para os Tribunais de Contas. 
1.63. Emitir relatórios com as informações para o SIOPS. 
1.64. Emitir relatórios com as informações para o SIOPE. 
1.65. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a Secretaria 
da Receita da Previdência. 
1.66. Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando rubricas redutoras conforme Manual de 
Procedimentos da Receita Pública da STN. 
1.67. Permitir que seja feita a contabilização do regime próprio de previdência em conformidade com a 
Portaria 916 do ministério de previdência, com emissão dos respectivos demonstrativos. 
1.68. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o Imposto de Renda. 
1.69. Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada e a despesa 
fixada e realizada. 
1.70. Possuir rotina de emissão de cheques para pagamento das despesas, com a possibilidade de efetuar a 
baixa no momento do pagamento ao fornecedor. 
1.71. Controlar a inscrição e baixa dos restos a pagar processados em contas do passivo orçamentário. 
1.72. Permitir a prestação de contas de empenhos ou ordens de pagamento de documentos pagos no 
exercício ou que passaram para o exercício seguinte. 
1.73. Permitir a checagem por parâmetros, possibilitando determinadas configurações de informações nos 
cadastros. 
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1.74. Possuir rotina para geração de relatórios em lote. 
1.75. Permitir a transmissão de dados para o sistema do Tribunal de Contas de Santa Catarina por 
intermédio da tecnologia web-service.. 
1.76. Possuir relatório de saldo das contas por fonte de recurso, Possibilitar sua emissão demonstrando 
apenas as fontes em que existir diferença de saldo. 
1.77. Possuir relatório da administração direta de consórcio Anexo 1 – Repasse de recursos dos 
municípios aos consórcios públicos 
1.78. Possuir relatório da entidade consórcio Anexo 2 – Prestação de contas dos consórcios públicos 
 
 
 
 
2. FOLHA  
2.1. O aplicativo de Folha de Pagamento deverá permitir ao Administrador configuração das permissões 
de acesso aos menus e permissões referente à Inserção, Alteração e Exclusão diferenciada para grupos de 
usuários ou usuário individual. 
2.2. Permitir limitação do acesso de usuários às informações de funcionários de determinados grupos 
funcionais, organogramas e/ou vínculos empregatícios. 
2.3. Permitir a flexibilização das configurações da folha de acordo com a necessidade e método utilizado 
pelo órgão público.   
2.4. Permitir o cadastramento das contas bancárias da pessoa. No caso de pessoas físicas, essas contas 
poderão ser utilizadas no Cadastro de Funcionários para o depósito de salário. 
2.5. Possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF no cadastro de pessoas 
2.6. Possuir cadastro de bases vindas de outras entidades, possibilitando calcular o INSS e o IRRF do 
funcionário, já incluindo os valores que o funcionário percebe em outras empresas. 
2.7. Permitir registro de casos de moléstias graves por meio do CID à pessoa, com data inicial e data 
final quando for o caso. Estas informações servem de base para isenção do I.R.R.F por moléstia grave. 
2.8. Possuir controle dos dependentes com datas de vencimento do salário-família, da relação de 
dependência para o IRRF. 
2.9. Permitir mais de um vínculo empregatício para a pessoa e configurar estes contratos possibilitando 
informar um vínculo principal com data de admissão anterior ou posterior ao vínculo secundário. 
2.10. Controlar a lotação e localização física dos servidores.  
2.11. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente à admissão do funcionário, através 
da informação do ato. 
2.12. Permitir indicação para cada funcionário substituto, quem este está substituindo. 
2.13. Possuir cadastro de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego e possibilitar, inclusive, a dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria nº 41, de 
28 de março de 2007. 
2.14. Permitir cadastro de Tipos de Documentos de Funcionários, informando o tipo dos documentos que 
irão ser gerados na admissão do funcionário. - Cadastro de Documentos de Funcionários, neste cadastro 
deve-se informar, os documentos solicitados para admissão do funcionário.  
2.15. Permitir que o usuário controle até quatro tipos de previdência para um mesmo servidor 
automaticamente, sem a necessidade de manutenção todo mês; 
2.16. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente à prorrogação de contrato de 
servidores com contratos de prazo determinado, através da informação do ato. 



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 398

      
                     

 
 
 
 
 

 

Legislatura 2013/2016  
Rua Juvenal José Valentim nº 398 – Fone/Fax: (0xx48)3534-1211 

CEP – 88965-000 – Santa Rosa do Sul – CNPJ: 80.989.981/0001-80 
Home Page: www.cmvsrs.sc.gov.br – E-mail: plsrssc@yahoo.com.br 

Estado de Santa Catarina 
PODER LEGISLATIVO  

2.17. Permitir inserção de dados adicionais, possibilitando ao cliente informar novos campos para o 
funcionário, conforme a sua necessidade. 
2.18. Permitir controle dos planos previdenciários ou assistenciais a que cada servidor esteve ou está 
vinculado, por período, podendo registrar o número da matrícula do servidor no plano. 
2.19. Controlar informações referentes aos estagiários vinculados com a entidade, bem como sua 
escolaridade e outros aspectos para acompanhamento do andamento do estágio. 
2.20. Possuir cadastro de autônomos que prestam serviços à entidade, permitindo registrar a data e o valor 
de cada serviço prestado. 
2.21. Possibilitar cálculo diferenciado para transportadores autônomos conforme legislação e sua 
informação para SEFIP, inclusive com percentual diferenciado. 
2.22. Possuir controle dos períodos aquisitivos de férias integrado com o RH, controle dos lançamentos e 
suspensões por funcionário. 
2.23. Controlar os períodos aquisitivos de férias em relação à quantidade de dias disponíveis para o gozo 
de férias e informar a data prevista para o início do gozo de férias. 
2.24. Permitir programação do gozo e pagamento das férias antecipadamente. 
2.25. Permitir criação de períodos aquisitivos configuráveis em relação ao período aquisitivo, período de 
gozo e cancelamentos ou suspensões dos períodos. 
2.26. Permitir registro dos vínculos previdenciários dos funcionários, planos, matrículas e período de 
permanência. Entende-se por vínculo previdenciário: o plano previdencial ou assistencial ao qual o 
funcionário esta vinculado. 
2.27. Possuir cadastro de processos judiciais que permita que sejam cadastrados os processos judiciais e 
as reclamatórias trabalhistas dos funcionários para posterior geração do arquivo SEFIP com código de 
recolhimento 650. 
2.28. Permitir validações que não possibilitem inserir na mesma configuração de férias, dois tipos de 
suspensão de férias que utilizem o mesmo tipo de afastamento.   
2.29. Permitir cálculo dos dias úteis e afastamentos dos funcionários com 30 dias 
2.30. Garantir que as alterações realizadas irão acompanhar os cálculos de provisão. 
2.31. Possuir cadastro de classificação institucional de órgão, unidade e centro de custos integrado com o 
RH. 
2.32. Permitir inserção de dados adicionais, possibilitando ao cliente informar novos campos para a 
classificação institucional, conforme a sua necessidade. 
2.33. Registrar dados dos locais de trabalho, onde efetivamente os funcionários desempenham suas 
atividades laborais.  
2.34. Registrar tipos de administração, ou seja, as várias formas de gerenciamento das entidades. 
2.35. Permitir configuração do modo a cadastrar, consultar, alterar e excluir sindicatos que representam as 
diferentes classes de funcionários existentes na entidade. 
2.36. Permitir registro dos possíveis tipos de cargos utilizados. 
2.37. Possuir cadastro de Cargos integrado com o RH 
2.38. Permitir configuração de férias por cargo 
2.39. Permitir configuração de funcionários alocados nos cargos terão direito a 13º salário 
2.40. Permitir controle de vagas do cargo, por secretaria e relacionar com os níveis salariais e atribuições 
do cargo. 
2.41. Permitir informar o nível de escolaridade mínimo exigido para o cargo, informando ao usuário se for 
cadastrar algum servidor que não tenha o nível mínimo exigido. 
2.42. Permitir controle de níveis salariais do cargo, como as variações de classes e referências, formando 
um plano de carreira do servidor com a finalidade de nivelar os salários de certos grupos funcionais. 
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2.43. Permitir para os níveis salariais no campo "Máscara da Classe" e para o campo "Máscara referência" 
inserir várias configurações de máscaras. 
2.44. Permitir o cadastro de níveis salariais, com definição de ordem de progressão das classes e 
referências, possibilitando informar uma classe ou referência com tamanho menor que a mascara definida 
no plano salarial. 
2.45. Permitir controle de vagas do cargo por concurso via parâmetro.  
2.46. Possuir processo de progressão salarial automatizado. 
2.47. Manter informações de progressão salariais registradas no histórico salarial do servidor, com os atos 
publicados para cada servidor ao longo de sua carreira. 
2.48. Permitir inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o cargo. 
2.49. Permitir configuração de movimentações de pessoal, conforme a solicitação do Tribunal de Contas. 
2.50. Registrar todas as movimentações de pessoal do servidor, tais como: alterações salariais, alterações 
de cargo, admissão, rescisão, aposentadoria, afastamentos. 
2.51. Registrar históricos dos processos de requerimentos de aposentadorias e pensões. 
2.52. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente ao requerimento de aposentadorias 
e pensões, através da informação do ato. 
2.53. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente concessão de benefícios de pensão, 
através da informação do ato. 
2.54. Possuir controle de pensionistas permitindo indicar se a pensão é por morte ou judicial, e neste caso, 
possibilita o encerramento da pensão. 
2.55. Calcular automaticamente os valores referentes às pensões, cancelando automaticamente este 
cálculo quando informada a data de encerramento da pensão. 
2.56. Permitir inserção de dados adicionais, possibilitando ao cliente informar novos campos para o 
Pensionista, conforme a sua necessidade. 
2.57. Calcular reajuste de valores dos eventos de pensão e aposentadoria informados no Cadastro de 
Processos de Pensões e Aposentadorias. 
2.58. Permitir controle da concessão e desconto de vales-transportes e mercado. 
2.59. Permitir configurar operadoras e planos de assistência médica que a entidade possui para planos 
coletivos empresariais, controlar as despesas de mensalidades quanto despesas extraordinárias, estes 
recursos também serve de base para a DIRF. 
2.60. Permitir integração dos valores de folha de pagamento com as contas, elementos, despesas e 
recursos do aplicativo de contabilidade pública. 
2.61. Permitir cópia das despesas do ano do registro que estiver selecionado no Cadastro de despesas do 
para o ano que você desejar para que seja exportado para o aplicativo contábil.  
2.62. Permitir inserir as classificações das origens dos recursos financeiros, sendo que cada instituição 
terá que implementar seus programas de trabalhos. 
2.63. Permitir configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o usuário incluir novas tabelas, 
definir a quantidade de faixas e ainda nomear essas tabelas de acordo com sua necessidade (INSS, IRRF, 
salário família, piso salarial, entre outras).  
2.64. Permitir configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos 
para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar, etc.) e adicionar as restrições para o cálculo. 
2.65. Permitir configuração de todas as fórmulas de cálculo em conformidade com o estatuto dos 
servidores municipais.  
2.66. Permitir cadastro das informações "PNE" e "Consid invalidez parcial" no "Cadastro de Tipos de 
Salário-Família", onde deverão ser informadas as regras para portadores de necessidades especiais 
conforme o tipo de salário-família. 
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2.67. Permitir configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados; 
2.68. Possibilitar configuração das formas de alteração salarial de modo que seja possível efetuá-las em 
conformidade com o estatuto do órgão; 
2.69. Permitir inclusão e configuração de motivos de rescisão e respectivas verbas rescisórias, assim como 
respectivos códigos a serem gerados para RAIS, CAGED, SEFIP e saque do FGTS. 
2.70. Permitir configuração dos proventos para cálculos de férias, rescisão, 13º salário, abono pecuniário e 
aviso prévio referentes às médias e vantagens percebidas pelos servidores. 
2.71. Possibilitar configuração de quais afastamentos, qual a quantidade de dias afastados e se esta 
quantidade de dias é contínua, para que o período de aquisição de funcionário seja cancelado.  
2.72. Possibilitar configuração de quais afastamentos, qual a quantidade de dias afastados e se esta 
quantidade de dias é contínua, para que o período de aquisição de funcionário seja postergado. 
2.73. Permitir configuração de Férias, informando para cada configuração quantidade de meses 
necessários para aquisição, quantidade de dias de direito a férias a cada vencimento de período aquisitivo, 
quantidade de dias que podem ser abonados, configuração de descontos de faltas, ou seja, informar para 
cada configuração de férias as faixas para descontos de faltas em relação aos dias de direito do período 
aquisitivo. 
2.74. Permitir cadastro das informações configuradas para os proventos e descontos a serem utilizados na 
geração do “Arquivo Homolognet e TRCT – Portaria 1621/2010”. 
2.75. Permitir salvar a seleção/filtragem de relatórios rotineiros. 
2.76. Permitir configuração da máscara a ser utilizada na classificação institucional de órgão, unidade e 
centro de custos. 
2.77. Configurar vínculos empregatícios que representam a ligação dos funcionários com a entidade. 
2.78. Configurar tipos de situações de afastamento do funcionário para base de cálculo, processos do 
aplicativo (férias, licenças, adicionais, etc.), tempo de serviço para aposentadoria. 
2.79. Possuir rotina para processamento de cálculo mensal e adiantamento. 
2.80. Possuir rotina para processamento de cálculo complementar. 
2.81. Possuir rotina para processamento de 13º salário adiantado e integral. 
2.82. Possuir rotina de cálculo automático de rescisão para funcionários com vínculo de prazo 
determinado, na competência em que expira o contrato. 
2.83. Emitir cálculo no mês de Fevereiro proporcional a 28/29 dias, caso o mês de admissão ou demissão 
seja Fevereiro. 
2.84. Possuir rotina para processamento de cálculos de férias individuais e férias coletivas. 
2.85. Permitir desconto de faltas no pagamento das férias. 
2.86. Permitir pagamento do 13º salário simultaneamente com as férias. 
2.87. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente às férias dos servidores, através da 
informação do ato. 
2.88. Permitir que o pagamento de 1/3 de férias seja integral em cálculo de férias fracionadas. Serve para 
os cadastros de férias individual, coletiva e programada, onde se deve informar quando o aplicativo deve se 
comportar conforme essa situação. Os relatórios de férias foram alterados adicionando uma coluna onde 
será informado a forma de pagamento utilizada para o 1/3 de férias.  
2.89. Permitir previsão mensal do valor referente a férias e 13º Salário, correspondente ao avo que o 
funcionário tem direito. Os valores de Provisão também serão utilizados na integração com o aplicativo 
contábil. 
2.90. Determinar data inicial em que passou a utilizar a provisão. 
2.91. Provisionar e baixar da provisão de férias e 13º salário, aos cálculos realizados na respectiva 
competência de cálculo. 
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2.92. Permitir visualização dos eventos que faltam ser provisionados e classificados. 
2.93. Possuir rotina para processamento de cálculos de rescisões individuais, coletivas e complementares. 
2.94. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente à demissão ou exoneração do 
funcionário, através da informação do ato. 
2.95. Permitir reintegração ou reversão de rescisões ou aposentadorias de funcionários, sob a mesma 
matrícula. 
2.96. Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento mensal, 13º salário integral, férias e 
rescisórias, para a competência atual ou para competência futura. 
2.97. Não permitir emissão de guias e geração de arquivos para órgãos federais quando o cálculo é 
simulado.  
2.98. Controlar afastamentos do funcionário. 
2.99. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente aos afastamentos do funcionário, 
através da informação do ato. 
2.100. Registrar todo o histórico de alterações no cadastro de funcionários. 
2.101. Registrar as alterações cadastrais no histórico de beneficiários de pensões.  
2.102. Registrar todo o histórico de alterações de Autônomos. 
2.103. Registrar todo o histórico salarial do servidor. 
2.104. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente às alterações salariais do servidor, 
através da informação do ato. 
2.105. Calcular alterações salariais de modo coletivo ou para níveis salariais do plano de cargos. 
2.106. Possibilitar adição de classes e referências através do histórico de cargos, salários, informações e 
níveis salariais. 
2.107. Registrar todo o histórico de alterações de cargo do servidor. 
2.108. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente às alterações de cargo do servidor, 
através da informação do ato. 
2.109. Registrar todo o histórico de alterações salariais do cargo. 
2.110. Permitir inclusão de proventos ou descontos lançados de modo fixo, em um período determinado, 
em qualquer tipo de folha de pagamento para determinado funcionário. 
2.111. Permitir inclusão de proventos ou descontos lançados de modo fixo, em um período determinado, 
em qualquer tipo de folha de pagamento, podendo selecionar vários funcionários em um único lançamento. 
2.112. Permitir fechar processamentos (Mensal, Adiantamento, Complementar, 13º Adiantamento, 13º 
Salário, Férias) de cada competência com data, oferecendo segurança para que o usuário não altere calculo 
de folha com processo fechado. 
2.113. Bloquear qualquer tentativa de alteração no histórico de funcionário quando o processamento da 
folha estiver com data informada. 
2.114. Permitir consultar e se necessário alterar a data de pagamento de funcionário ou grupo de 
funcionários que já tenham sido calculados na folha. 
2.115. Permitir que o cálculo mensal dos funcionários sejam agrupados em lotes diferentes e possibilita 
fechar o processamento dos lotes em grupo. 
2.116. Permitir lançamento manual dos eventos que compõe a folha de pagamento do funcionário para 
serem calculados, podem ser lançados em uma competência ou em várias parcelas do período. 
2.117. Permitir lançamento manual dos eventos que compõe a folha de pagamento de vários funcionários 
em um único lançamento, selecionando os funcionários. Pode ser lançado o evento para uma ou mais 
competências. 
2.118. Permitir selecionar os funcionários que utilizam vale transporte, selecionando pela empresa ou linha 
utilizada. Permite gerar por competência os números de dias que o funcionário utiliza o vale transporte. 



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 402

      
                     

 
 
 
 
 

 

Legislatura 2013/2016  
Rua Juvenal José Valentim nº 398 – Fone/Fax: (0xx48)3534-1211 

CEP – 88965-000 – Santa Rosa do Sul – CNPJ: 80.989.981/0001-80 
Home Page: www.cmvsrs.sc.gov.br – E-mail: plsrssc@yahoo.com.br 

Estado de Santa Catarina 
PODER LEGISLATIVO  

2.119. Permitir importação do arquivo do SISOBI (Sistema de Controle de Óbitos). Serve para atender ao 
convênio firmado entre o Ministério da Previdência Social e os governos estaduais e municipais 
identificarem as pessoas falecidas para cessar o pagamento de aposentados e pensionistas.   
2.120. Permitir configuração de cabeçalho e rodapé para quaisquer relatórios emitidos pelo aplicativo, 
permitindo inclusive a inserção de comentários. 
2.121. Permite salvamento de qualquer relatório emitido no formato "xls" (excel), mantendo a mesma 
formatação visualizada no aplicativo.  
2.122. Emitir relatórios da folha de pagamento, de acordo com a necessidade,  extratos mensais, líquidos, 
movimento, férias, rescisões, média e vantagens, etc... 
2.123. O relatório resumo mensal apresenta a geração dos dados das verbas gerais mensais e com o modelo 
normal-encargos apresenta o total dos valores dos encargos no final do relatório nas quebras. 
2.124. Emitir relatórios de forma resumidos, de acordo com a necessidade. 
2.125. Emitir relatório de Integração Contábil para cálculos simulados. Os modelos deste relatório irão 
mostrar uma mensagem no cabeçalho identificando quando o relatório possui informações oriundas de 
cálculos simulados.  
2.126. Emitir relatório com o resumo da integração com o aplicativo de contabilidade, possibilitando assim 
a conferência dos valores de empenhos da folha de pagamento e seus respectivos encargos patronais. 
2.127. Possuir relatório com todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal referentes ao 
INSS e FGTS, discriminando as possíveis deduções 
2.128. Possuir relatório com todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal referentes à 
previdência municipal por competência ou acumulado anualmente 
2.129. Possuir relatório com todos os valores relativos ao servidor, referente ao IRRF. 
2.130. Gerar mensalmente a guia do INSS com o valor para o Instituto Nacional do Seguro Social. Permitir 
escolher o modelo e quebra para a geração da guia 
2.131. Permitir emissão de guias para pagamento de IRRF, GRFC e previdência municipal. 
2.132. Gerar em arquivo as informações referentes à GRRF. 
2.133. Gerar GFIP em arquivo, permitindo inclusive a geração de arquivos retificadores (RDE, RDT, 
RRD). 
2.134. Possuir vários modelos de Demonstrativo de Folha de Pagamento para impressão. 
2.135. Emitir relatório de Aviso e Recibo de férias, também permitir escolher o modelo do recibo e a 
seleção. 
2.136. Emitir relatório referente Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. 
2.137. Emitir TRCT (Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho) conforme portaria 1621/2010 atualizada 
pela portaria 1057/2012 . A emissão deste termo passou a ser obrigatória a partir de 2011 para rescisões de 
funcionários regidos pela CLT. 
2.138. Emitir relatórios cadastrais em geral. 
2.139. Emitir relatórios cadastrais de: 
a) Grupos Funcionais;  
b) Organogramas;  
c) Locais de trabalho;  
d) Tipos de Administração – Sindicatos;  
e) Tipos de Cargos;  
f) Cargos;  
g) Planos Salariais;  
h) Níveis Salariais; 
i) Horários;  
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j) Feriados;  
k) Aposentadorias e Pensões;  
l) Beneficiários;  
m) Pensionistas;  
n) Dados Adicionais. 
2.140. Emitir relatórios cadastrais de:  
a) Tipos de Movimentação de Pessoal;  
2.140.a.1. Fontes de Divulgação;  
2.140.a.2. Atos;  
2.140.a.3. Movimentação de Pessoal;  
2.140.a.4. Naturezas dos Textos Jurídicos. 
2.141. Emitir relatórios referentes aos planos de assistência médica de:  
a) Operadoras de planos de saúde;  
b) Despesas com planos de saúde;  
c) Despesas com planos de saúde com reflexo no cálculo. 
2.142. Emitir relatórios cadastrais referente Administração de Vales:  
a) Linhas de Ônibus;  
b) Faixas;  
c) Vales-transportes;  
d) Vales-Mercado 
2.143. Emitir relatórios cadastrais referente Integração Contábil: 
a) Condições para Eventos;  
b) Elementos de Despesa;  
c) Despesas;  
d) Despesas por Organograma;  
e) Complementos das Despesas. 
2.144. Emitir relatórios cadastrais de: 
a) Cálculo – Tabelas;  
b) Eventos;  
c) Cálculo - Tipos de Bases;  
d) Eventos a Calcular;  
e) Eventos a Calcular de Rescisão;  
f) Médias e Vantagens;  
g) Cancelamentos de férias;  
h) Suspensões de Férias;  
i) Configurações de Férias;  
j) Formas de Alteração Salarial;  
k) Bancos;  
l) Agências Bancárias; 
m) Homolognet. 
2.145. Emitir relatórios cadastrais referentes a parametrizações: 
 Vínculos Empregatícios;  
a) Tipos de Afastamentos;  
b) Tipos de Salário-Família;  
c) Organograma;  
d) Naturezas dos tipos das Diárias;  
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e) Tipos de Diárias;  
f) Previdência Federal;  
g) Outras Previdências/Assistência;  
h) Planos de Previdência;  
i) Motivos de Alterações de Cargos;  
j) Motivos de Alterações Salariais;  
k) Motivos de Rescisões;  
l) Motivos de Aposentadorias  
m) Responsáveis. 
2.146. Emitir relatório com o nome "Efetivo em cargo comissionado", no qual serão emitidos todos os 
funcionários que estão atualmente em cargo comissionado, e possuem cargo efetivo em aberto, seja, sem 
data de saída em Cadastro de Histórico de Cargos. 
2.147. Emitir relatório de programação de férias dos funcionários, exibindo todos os períodos de aquisição 
de férias, períodos de gozo, dias de abono e forma de pagamento. 
2.148. Gerar em arquivo magnético a relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês 
(CAGED). 
2.149. Emitir relatórios relacionados à parte salarial dos servidores do tipo alterações salariais, Médias 
salariais, progressões salariais, inconsistências de cálculo. 
2.150. Emitir relação dos salários de contribuição e discriminação destes. Possibilitar a emissão para 
previdência federal, estadual e/ ou municipal. Permitir a emissão de formulário para preenchimento, caso 
não haja informações de todas as competências necessárias. 
2.151. Emitir relatório de atestado de tempo de serviço para o servidor público apresentando os cargos e o 
período que exerceu a função.  
2.152. Emitir o relatório de datas de vencimentos. A data em que se extingue o prazo do exame médico 
periódico, do contrato de trabalho e da carteira de motorista do funcionário. 
2.153. Emitir um relatório demonstrativo das variáveis lançadas manualmente para qual período foi feito o 
lançamento. Ainda são oferecidas opções de ordenação e seleção das informações. 
2.154. Emitir relatórios com informações de processamentos já calculados. 
2.155. Possuir relatórios de provisões de 13º salário, médias e vantagens, férias; que permitam ao usuário 
ter uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito obtida pelos servidores ativos até o 
presente momento.  
2.156. Verificar na integração contábil o que está sendo provisionado. Relatório de visualização da 
provisão, quando 13° salário e Férias. 
2.157. Emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências, inclusive com anos 
diferentes. 
2.158. Emitir comparativo de valores referentes a proventos e descontos dos servidores entre duas 
competências, inclusive com anos diferentes. 
2.159. Emitir comparativo de líquidos entre duas ou mais competências, inclusive com anos diferentes. 
2.160. Permitir configuração dos proventos e descontos que devem compor os valores de cada um dos 
campos do comprovante de rendimentos. 
2.161. Emitir informações dos relatórios anuais necessários, como comprovante de rendimentos e ficha 
financeira. 
2.162. Gerar arquivos da RAIS e da DIRF, assim como o informe do comprovante de rendimentos. 
2.163. Permitir visualização das bases de previdência federal, de previdência estadual e municipal, além de 
fundos de assistência.  
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2.164. Possuir gerador de relatórios e de arquivos que permita aos usuários criar novos relatórios ou 
layouts de arquivos ou ainda alterar os relatórios e layouts já existentes; 
2.165. Gerar informações da folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse 
da entidade. 
2.166. Gerar para entidades que possuem contrato para emissão de holerite eletrônico pela Caixa 
Econômica Federal o arquivo para envio das informações pertinentes ao holerite do funcionário. 
2.167. Permitir consulta prévia das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 
13º salário ou rescisão de contrato. 
2.168. Permitir consulta individual de cada parcela paga relacionada a cada empréstimo cadastro no 
Cadastro de Empréstimos do módulo RH. Consultar os cálculos efetuados no aplicativo de acordo com a 
competência informada e o processamento dela para cada funcionário.  
2.169. Permitir consulta dos proventos e descontos percebidos pelo servidor, em um período determinado 
pelo usuário. 
2.170. Permitir consulta apenas dos proventos que fazem parte do comprovante de rendimentos. 
2.171. Permitir consulta do modo centralizado todo o histórico funcional de todos os contratos do servidor, 
detalhando as seguintes características: 
a) Períodos aquisitivos, períodos de gozo de férias; 
b) Situações do funcionário, tais como: afastamentos, atestados, faltas, férias e períodos trabalhados. 
2.172. Permitir alteração de proventos ou descontos modo fixo, possibilitando as seguintes tarefas:  
a) Alteração do período;  
b) Adição de valor ao valor originalmente lançado;  
c) Substituição do valor originalmente lançado por um novo valor; 
d) Aplicação de um percentual sobre o valor originalmente lançado. 
2.173. Permitir reestruturação da classificação institucional de um exercício para outro. 
2.174. Permitir readmissão em massa através de "Copiar Funcionários Demitidos". Permitir copiar 
funcionários demitidos para realizar a readmissão individual ou em lote. 
2.175. Possibilitar cadastro de movimentos anteriores à implantação do aplicativo para que o usuário possa 
gerar os relatórios anuais.  
2.176. Permitir integração com o aplicativo de contabilidade para geração automática dos empenhos da 
folha de pagamento e respectivos encargos patronais. 
2.177. Possibilitar rateio de valores das parcelas pagas do parcelamento do FGTS para os servidores 
contratados à época, conforme instruções da CAIXA. 
2.178. Permitir realização de cálculos de datas e de horas. 
2.179. Possibilitar classificação "SISPREV WEB 1.0". 
2.180. Permitir unificação de pessoas e de cadastros. 
2.181. Permitir consulta rápida nos cadastros.  
2.182. Possuir campo de ajuda, possibilitando pesquisas referentes ao aplicativo e suas funcionalidades.  
2.183. Permitir consultas rápidas dos códigos ou nomes dos registros, dispensando memorização e procura. 
2.184. Permitir consultas sobre as situações ocorridas com o funcionário desde sua admissão, considerando 
os dias de licenças, atestados e faltas. 
2.185. Permitir consultas dos cálculos efetuados no aplicativo de acordo com a competência informada e o 
processamento para cada funcionário. 
2.186. Permitir consulta dos contratos, períodos e situações que a pessoa se encontra nos registros 
informados. 
2.187. Permitir cálculo e conversão de datas, dias, meses e anos.  
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2.188. Possibilitar cálculo digitando nos botões da calculadora ou usando o teclado. Com opção padrão ou 
cientifica. 
 
 
1. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
1.1. Permitir a utilização do aplicativo via internet. 
1.2. Possuir filtros para seleção de entidades. 
1.3. Conter funcionalidade para aumento da granularidade das informações exibidas, contendo a opção 

de efetuar consulta de todas as unidades de forma consolidada. 
1.4. Possuir cadastro de IP autorizado para uploads, para impedir o envio de informações fora do IP 

cadastrado. 
1.5. Possuir cadastro para exibição das consultas, permitindo que o cliente configure qual consulta 

deseja exibir por entidade que ele tem acesso. 
1.6. Possibilitar o relacionamento de documentos com os processos de licitação. 
1.7. Permitir realizar a atualização de dados de forma automática, com a utilização de agendas 

configuradas na periodicidade requisitada pelo usuário. 
1.8. Permitir exportar em formato CSV as informações do Transparência, utilizando filtros 

disponibilizados para cada série de dados. 
1.9. Permitir personalizar o nível de detalhamento das consultas apresentadas. 
1.10. Permitir consulta de Receitas, Despesas, Frotas, Licitações e quadro de pessoal. 
1.11. Permitir download em PDF do Cronograma de ações da Portaria STN Nº 828/2011. 
1.12. Permitir download de anexos em PDF (Receita e Despesa por categoria de econômicos, Despesa 

por programa de trabalho, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Variações Patrimoniais). 
 
 
 
 
Santa Rosa do Sul, 01 de Janeiro de 2016. 
 
 
 

____________________________-
_____________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL 
Agenor Francisco Carvalho  

Presidente  
CONTRATANTE 

 
____________________________-

_____________________________________________________________ 
BETHA SISTEMAS LTDA. 
Ernesto Muniz de Souza Jr. 

CONTRATA 
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TESTEMUNHAS: 
_______________________________________ ______________________________________                     
Nome: Valdeli Ramos dos Santos         Nome: Ademir Teixeira Tristão  
CPF n.º 895522299-87         CPF n.º 625.612.789-72 
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CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 03/2016.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, pessoa jurídi-
ca de direito público, com sede à Rua Juvenal José Valentim, n° 
398, centro, sob o CNPJ sob o nº. 80.989.981/0001-80, Inscrição 
Estadual isenta, na cidade de SANTA ROSA DO SUL, neste ato, 
representada pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Agenor 
Francisco Carvalho, doravante denominada CONTRATANTE e a Em-
presa DUNET LTDA ME (DUNET INTERNET BANDA LARGA), pessoa 
jurídica de direito privado com sede à Rua Padre João Reitz nº. 745- 
centro de Sombrio SC, inscrita sob o CNPJ – 04.206.093.0001/66, 
CEP. 88.960-000, neste ato representado pelo Sr. NADIR MATOS 
DA SILVA, doravante denominada CONTRATADA, ajusta entre si o 
presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas 
e condições que reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam, 
na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, 
com alterações introduzidas pela Lei 8.883/94 e alterações poste-
riores.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento dos serviços 
de internet banda larga para a Câmara Municipal de Vereadores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 169,69 
(Cento e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos) men-
sais, totalizando o valor de R$ 2.038.80 (dois mil e trinta e oito re-
ais e oitenta centavos) o pagamento deverá ser efetuado até o 20º 
dia útil do mês subsequente, na tesouraria da Câmara Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá início em 02 de janeiro de 2016 e término 
em 31 de Dezembro de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orça-
mentárias consignadas na seguinte classificação:
01-CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
01- Câmara Municipal de Vereadores 
4.001 – Manutenção da Câmara de Vereadores 
3.3.90.00.00.00.00.00.0080. Aplicações Diretas 

CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE.

Caberá ao Contratante efetuar o pagamento pela prestação de ser-
viços de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

A Contratada obriga-se a manter durante a vigência do contrato 
a obrigação por ela assumida devendo comunicar ao contratante, 
qualquer alteração que possa comprometer o presente instrumen-
to. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, pelos preceitos de Direito Públi-
co, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado.
I – Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, re-
correndo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES.

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste con-
trato somente se reputará válida se tomadas expressamente em 
instrumento aditivo, que o presente se aderirá, passando a fazer 
parte dele.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rosa do Sul para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E por assim estarem justos e contratados assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas para que surta os seus devidos efeitos legais. 

Santa Rosa do Sul, 02 de janeiro de 2016.

----------------------------------- --------------------------------------
CÂMARA MUNICIPAL DE   DUNET LTDA ME
SANTA ROSA DO SUL/SC   Nadir Matos da Silva 
Agenor Francisco Carvalho   CONTRATANTE 
CONTRATANTE
Presidente 

Valdeli Ramos dos Santos   Ademir Teixeira Tristão
89552229987    625.612.789-72 
1) Testemunha    2) Testemunha. 

CONTRATO Nº 04/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 04/2016.

A Câmara Municipal de Vereadores de Santa Rosa do Sul/SC, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Juvenal 
Jose Valentin, s/n, centro, CNPJ sob o nº 80.989.981/0001-80, 
na cidade de Santa Rosa de Sul/SC, neste ato, representado pelo 
Presidente, Sr. AGENOR FRANCISCO CARVALHO doravante deno-
minado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa R.S. ASSES-
SORIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.143.518/0001-60, com sede a Travessa Serafim Alves Pereira, 
55, Sombrio/SC, neste ato representada por Remi da Silva Scheffer, 
brasileiro, separado, Contador, portador da Carteira de Identidade 
nº. 429.009 e CPF nº 289.700.129-15, inscrito no CRC/SC sob o 
nº 10.037, residente e domiciliado na Trav. Serafim A. Pereira, nº 
55, cidade de Sombrio/SC, doravante denominado CONTRATADO, 
ajustam entre si o presente contrato de prestação de serviços, 
mediante às cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, 
ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo 
com a Lei 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviços de 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA ÁREA 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO
Os serviços compreendidos na cláusula anterior serão prestados 
em horário normal de expediente da CÂMARA MUNICIPAL.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO
O presente contrato importa em R$ 7.900,00 (Sete mil e novecen-
tos reais), equivalente a R$ 790,00 (setecentos e noventa reais) 
mensais, que deverá ser pago pela CONTRATANTE ao CONTRATA-
DO até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 409

As despesas do presente contrato correrão a conta da seguinte 
dotação orçamentária:
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A rescisão do presente contrato dar-se-á na forma do art. 79 da 
Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, reconhecidos os direitos da 
Administração, em caso de rescisão administrativa por inexecuções 
totais ou parciais, previstas no art. 77 do mesmo Diploma Legal.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
À parte que der causa ao descumprimento do presente contrato, 
implicando em rescisão do mesmo, sem motivo justo, pagará à 
outra o equivalente a 50% (cinqüenta por cento) da parte não 
cumprida, ressalvado os direitos da Administração Pública, previsto 
no Art. 78 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DO ATRASO DOS PAGAMENTOS
Os atrasos nos pagamentos superiores a 10 (dez) dias implicarão 
em juros de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária pela 
variação do IGPM, ou índice que venha substituí-lo.

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Ao presente contrato aplicam-se as disposições da Lei nº 8.666/93 
e demais normas pertinentes a matéria.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rosa do Sul/SC, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou inobservância ao presente contrato.

Santa Rosa do Sul/SC, 01 de março de 2016.
VER. AGENOR FRANCISCO CARVALHO 
Presidente da Câmara Municipal
Contratante

R.S.ASSESSORIA. E CONSULTORIA LTDA.EPP
Remi da Silva Scheffer
Contratado

Valdeli Ramos dos Santos  Ademir Teixeira Tristão
89552229987   625.612.789-72 
1) Testemunha   2) Testemunha. 

CONTRATO Nº 05/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 05/2016.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Juvenal José Valentim, n° 398, cen-
tro, sob o CNPJ sob o nº 80.989.981/0001-80, Inscrição Estadual 
isenta, na cidade de SANTA ROSA DO SUL, neste ato, representada 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, AGENOR FRANCISCO 
CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 
MULTIMIDIA CRIATIVA LTDA ME, pessoa jurídica de direito priva-
do com sede à Rua Augusto Daniel Raupp nº 83, no Município de 
Santa Rosa do Sul SC, inscrita sob o CNPJ – 02.975.941/0001-76, 
CEP.88.965-000, neste ato representado pelo Sr. MAIK MATOS DE 
BORBA, doravante denominada CONTRATADA, ajustam entre si o 
presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas 
e condições que reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam, 
na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, 
com alterações introduzidas pela Lei 8.883/94 e alterações poste-
riores.
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO OS SERVIÇOS 

DE FILMAGEM NAS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA ROSA DO 
SUL SC, PUBLICANDO OS REFERIDOS VÍDEOS NO FACEBOOK E 
SITE DA CÂMARA, 48 HORAS APÓS CADA SESSÃO GRAVADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 750,00 
(Setecentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor de R$ 
7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) o pagamento deverá ser 
efetuado até o 20º dia útil do mês subsequente, na tesouraria da 
Câmara Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá início em 01 de março de 2016 e término 
em 31 de Dezembro de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orça-
mentárias consignadas na seguinte classificação:
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE. 
Caberá ao Contratante efetuar o pagamento pela prestação de ser-
viços de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

A Contratada obriga-se a manter durante a vigência do contrato 
a obrigação por ela assumida devendo comunicar ao contratante, 
qualquer alteração que possa comprometer o presente instrumen-
to. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, pelos preceitos de Direito Públi-
co, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado.
I – Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, re-
correndo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES.

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste con-
trato somente se reputará válida se tomadas expressamente em 
instrumento aditivo, que o presente se aderirá, passando a fazer 
parte dele.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rosa do Sul para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E por assim estarem justos e contratados assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas para que surta os seus devidos efeitos legais. 
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Santa Rosa do Sul, 01 de março de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL  DE MAIK MATOS DE BORBA 
SANTA ROSA DO SUL/SC  MULTIMIDIA CRIATIVA LTDA ME
CONTRATANTE   CONTRATADA

Ademir Teixeira Tristão  Valdeli Ramos dos Santos 
CPF: 625.612.789-72  CPF: 89552229987 
1) Testemunha   2) Testemunha. 

CONTRATO Nº 06/2016
 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 06/2016.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Rua Juvenal José Valentim, n° 398, cen-
tro, sob o CNPJ sob o nº 80.989.981/0001-80, Inscrição Estadual 
isenta, na cidade de SANTA ROSA DO SUL, neste ato, representada 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, AGENOR FRANCISCO 
CARVALHO, doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa 
LUA INFORMÁTICA- ME, pessoa jurídica de direito privado com 
sede à Rua Natalino Teixeira da Rosa, nº 251, sala 01, centro, 
Santa Rosa do Sul/SC, inscrita no CNPJ nº 22.339.647/0001-85, 
neste ato representado pelo senhor LUA ALFREDO GONÇALVES, 
doravante denominada CONTRATADA, ajustam entre si o presente 
contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condi-
ções que reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam, na forma 
abaixo estabelecida, tudo de acordo com a Lei 8.666/93, com al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO OS SERVI-
ÇOS DE STREAMING DE VIDEO PARA MANUTENÇÃO MENSAL DE 
TRANSMISSÃO AO VIVO NAS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAOR-
DINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA 
ROSA DO SUL SC. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 580,00 
(quinhentos e oitenta reais) mensais, totalizando o valor de R$ 
5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) o pagamento deverá ser 
efetuado até o 20º dia útil do mês subsequente, na tesouraria da 
Câmara Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá início em 01 de março de 2016 e término 
em 31 de Dezembro de 2016. 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orça-
mentárias consignadas na seguinte classificação:
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE.

Caberá ao Contratante efetuar o pagamento pela prestação de ser-
viços de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
A Contratada obriga-se a manter durante a vigência do contrato 
a obrigação por ela assumida devendo comunicar ao contratante, 
qualquer alteração que possa comprometer o presente instrumen-
to. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, pelos preceitos de Direito Públi-
co, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado.
I – Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, re-
correndo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito.

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES.

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste con-
trato somente se reputará válida se tomadas expressamente em 
instrumento aditivo, que o presente se aderirá, passando a fazer 
parte dele.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rosa do Sul para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
E por assim estarem justos e contratados assinam o presente ins-
trumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas para que surta os seus devidos efeitos legais. 

Santa Rosa do Sul, 01 de março de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE  LUA INFORMATICA LTDA - ME 
SANTA ROSA DO SUL/SC  LUA ALFREDO GONÇALVES 
CONTRATANTE   CONTRATADA 

Ademir Teixeira Tristão  Valdeli Ramos dos Santos 
CPF: 625.612.789-72  CPF: 89552229987 
1) Testemunha   2) Testemunha. 

CONTRATO Nº 07/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2016 – CARTA CONVITE Nº 
01/2016

Contrato nº 07/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA ROSA DO 
SUL, inscrita no CNPJ sob o Nº 80.989.981/0001-80, com sede na 
Rua Juvenal José Valentim, 398, Centro – Santa Rosa do Sul - SC, 
neste ato representado pelo Presidente, Sr. AGENOR FRANCISCO 
CARVALHO, CPF nº 690.894.939-72, a seguir denominada CON-
TRATANTE e a empresa REDE DE COMUNICAÇÕES AMORIM LTDA 
– ME., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Manoel 
Teixeira da Rosa, 495, Centro, Sombrio - SC, inscrita no CNPJ sob o 
nº 03.607.956/0001-44, neste representado pelo Sr. Carlos Vagner 
dos Santos, portador da carteira de Identidade nº 1.210.323 e CPF 
nº 467.405.549-00, residente e domiciliado na cidade de Sombrio/
SC, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presen-
te contrato, de acordo com as cláusulas e condições a seguir.

Cláusula Primeira – da vinculação e DA legislação aplicável
O presente contrato vincula-se ao Edital do Convite Nº 01/2016 e 
à proposta vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CON-
TRATADO à Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente ao Código Civil e 
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Código de Defesa do Consumidor.

cláusula segunda – do Objeto do Contrato 
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de agência de 
publicidade/propaganda para prestação de serviços na distribuição 
e veiculação de avisos/comunicados, bem como os atos institucio-
nais da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Rosa do Sul, em 
jornais e emissoras de rádio da região para o exercício de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições do processo de Licitação nº 01/2016, na mo-
dalidade convite, seus anexos, pareceres e a proposta da vence-
dora, que formam o procedimento licitatório, independentemente 
de transcrição.

Cláusula TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Unidade: 01 CÂMARA DE VEREADORES 
Proj/Ativ.: 4.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES 
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – APLICAÇÕES DIRETAS

Cláusula QuARTA – Do valor
O presente contrato importa em R$ 16.520,00 (Dezesseis mil e 
quinhentos e vinte reais), equivalente a Veiculação em Cm/Col 
(Jornal) e Chamadas de 30 segundos (Rádio) de avisos e comuni-
cados, bem como os atos institucionais, que deverá ser pago pela 
CONTRATANTE ao CONTRATADO até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços mediante a apresentação 
na nota fiscal.

Cláusula QUINTA – do reajuste
Os preços serão fixos e irreajustáveis.

cláusula SEXTA– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Este contrato terá VIGÊNCIA a partir da assinatura do Contrato 
até 31 de dezembro de 2016, observada a vigência do crédito or-
çamentário.

Cláusula OITAVA – Do Pagamento
O pagamento será realizado mensalmente, até o quinto dia do mês 
subseqüente ao da prestação do serviço, através da tesouraria do 
Contratante ou mediante depósito em conta corrente do Contra-
tado.
§ 1º Fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento 
devido, qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais penali-
dades previstas na Lei. 
§ 2º O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE, quan-
do os serviços não estiverem de acordo com o estipulado, ou por 
inadimplemento de qualquer Cláusula deste Contrato. 

Cláusula SÉTIMA – Da Atualização Monetária
Se o CONTRATANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto na 
Cláusula Nona deste Contrato e tendo o CONTRATADO, à época, 
adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto 
aos documentos que devem acompanhar a nota fiscal, os valores 
devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu 
vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos 
critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, con-
forme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

Cláusula OITAVA – Das Alterações
As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 
65 da Lei nº 8.666/93.

Cláusula NONA – Das Prerrogativas do Contratante
O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes 

prerrogativas, naquilo que for pertinente a este Contrato:

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalida-
des de interesse público respeitado os direitos do CONTRATADO;
II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;
III - fiscalizar-lhe a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

Cláusula Décima primeira – Das Penalidades
Pela inexecução total ou parcial do contrato estará o CONTRATADO 
sujeito às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa:
a) de 20% sobre o valor contratual no caso de recusa da assinatura 
do Contrato, quando regularmente convocado, ou na hipótese de 
rescisão contratual por culpa do CONTRATADO.
b) de 0,5% sobre o valor inadimplente do Contrato, por dia, no 
caso de atraso injustificado por parte CONTRATADO no cumpri-
mento dos prazos de entrega dos bens consumíveis ou solução de 
vícios ou imperfeições constatadas no objeto, até o limite de 20%.
c) de até 20% sobre o valor contratual, no caso de descumpri-
mento de qualquer cláusula do presente Contrato, ressalvado o 
disposto nas letras a e b desta cláusula. 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do 
Sul será pelo período de até 02 (dois) anos consecutivos;
IV - declaração de inidoneidade.

Cláusula Décima SEGUNDA – Das Obrigações do Contratado
São obrigações do CONTRATADO: 
I - manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas 
na licitação, durante toda a execução do Contrato;
II - dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providen-
ciar às suas expensas e a contento do CONTRATANTE, todas as 
substituições e correções que se fizerem necessárias;
III - executar o objeto diretamente, por seus sócios ou profissional 
habilitada vinculado a contratada não sendo admissível a subcon-
tratação.

Cláusula décima TERCEIRA – Das Obrigações do Contratante
São obrigações do CONTRATANTE:
I - realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato;
II - acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

III - notificar o CONTRATADO por escrito, sobre quaisquer irre-
gularidades que venham a ocorrer em função da execução dos 
serviços.

Cláusula DÉCIMA quARTA – das hipóteses de recisão
O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 
77 a 79 da Lei 8666/93.

Cláusula décima QUINTA – dos direitos do Contratante em caso de 
rescisão unilateral
Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8666/93, é 
facultado ao CONTRATANTE: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 
que se encontrar, por ato próprio da Câmara Municipal;
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, ma-
terial e pessoal empregados na execução do contrato, necessários 
à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 
8.666/93;
III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Câma-
ra Municipal e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Câmara Municipal.
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Cláusula Décima SEXTA – Do Foro
Fica eleito o foro da cidade de Santa Rosa do Sul, com prevalência 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para adoção 
de medidas judiciais, pertinentes à execução presente Contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Santa Rosa do Sul/SC, 01 de Março de 2016.
VER. AGENOR FRANCISCO CARVALHO  
Presidente da Câmara Municipal
Contratante

REDE DE COMUNICAÇÕES 
AMORIM LTDA – ME. 
Carlos Vagner dos Santos
Contratado

Testemunhas: 
1. ______________________________ CPF: _________________  

2. ______________________________ CPF: _________________ 
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Santa Terezinha do Progresso

prefeitura

DECRETO 026/2016 
DECRETO N° 023/2016
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercí-
cio de 2015, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo, principalmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1285/2016,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 
de novembro de 2015, no valor de até R$ 202.562,00 (duzentos e dois mil quinhentos e sessenta e dois reais).
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico 
03.01 Depto de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Dpto de Administração
119 0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.931,99

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico 
03.01 Depto de Administração
061220009.2.053000 Manutenção do convênio Funrebom
120 0300 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.400,37

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico 
03.01 Depto de Administração
061220009.2.005000 Manutenção do convênio SSP/Trânsito
121 0312 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.097,41

122 0311 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.000,00

123 0310 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.692,24

124 0311 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.864,53

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Dpto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
126 0336 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00

127 0336 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 49.097,83

04.00 Secretaria de Educação
04.02 FUNDEB
123650018.2.009000 Manutenção das atividades de Educação Infantil
129 0337 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.649,35

130 0337 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.991,89

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Depto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de rodagem
131 0307 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.550,87

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Dpto de Serviços Urbanos
154520040.2.036000 Manutenção, melhoria e ampliação da iluminação pública
139 0308 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 16.366,43

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social 
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028000 Manutenção das atividades da Assistência Social
132 0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 54,00

133 0335 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.479,68

134 0335 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.085,75
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10.00 Fundo Municipal de Assistência Social 
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.056000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
135 0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 18.246,88

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social 
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.058000 Manutenção das atividades do CRAS
136 0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.052,78

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 202.562,00 (duzentos e dois mil quinhentos e sessenta e dois 
reais) de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do superávit finan-
ceiro, por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2015

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 06 de Abril de 2016.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS
MATRICULA N°1300/5

LEI 1285/2016
LEI Nº 1285 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Autoriza o poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do superávit financeiro do exercício de 
2015, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1269, de 27 de Novembro de 2015 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apreciou, 
votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a presente Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Prefeitura Mu-
nicipal, de que trata a Lei n. 1269, de 27 de novembro de 2015, no valor de até R$ 202.562,00 (duzentos e dois mil quinhentos e sessenta 
e dois reais).
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico 
03.01 Depto de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Dpto de Administração
119 0300 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.931,99

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico 
03.01 Depto de Administração
061220009.2.053000 Manutenção do convênio Funrebom
120 0300 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.400,37

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico 
03.01 Depto de Administração
061220009.2.005000 Manutenção do convênio SSP/Trânsito
121 0312 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.097,41

122 0311 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.000,00

123 0310 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.692,24

124 0311 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.864,53

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Dpto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
126 0336 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 50.000,00
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127 0336 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 49.097,83

04.00 Secretaria de Educação
04.02 FUNDEB
123650018.2.009000 Manutenção das atividades de Educação Infantil
129 0337 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.649,35

130 0337 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 4.991,89

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Depto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de rodagem
131 0307 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 6.550,87

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Dpto de Serviços Urbanos
154520040.2.036000 Manutenção, melhoria e ampliação da iluminação pública
139 0308 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 16.366,43

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social 
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028000 Manutenção das atividades da Assistência Social
132 0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 54,00

133 0335 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.479,68

134 0335 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.085,75

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social 
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.056000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
135 0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 18.246,88

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social 
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.058000 Manutenção das atividades do CRAS
136 0335 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 9.052,78

 Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 202.562,00 (duzentos e dois mil quinhentos e sessenta e dois 
reais) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos do superávit financeiro, 
por fonte de recurso, verificado no balanço patrimonial do Exercício de 2015.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

THIAGO POSSENTI
Secret. de Gestão e Des. Econômico 
Matricula n° 1218/1
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São Bento do Sul

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 73/2016
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2016
MENOR PREÇO POR ITEM
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 20 de abril de 2016, em sua sede na Rua Jorge 
Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PARA FAMÍLIAS DE APOIO, CASA 
ABRIGO DA MULHER, CREAS, SEMAS, CRAS, SEMAS CESSUAS, 
CONFORME ANEXO, ATÉ 31 DE DEZEMBRO/16.
Os interessados poderão obter maiores informações através do te-
lefone (47) 3631-6125 ou retirar o Edital completo através do site: 
www.saobentodosul.sc.gov.br/licitacao.
São Bento do Sul, 29 de março de 2016. 
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração – Autoridade Competente
SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2016

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Exa-
mes de Biópsias que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e a Empresa CITOPAR CENTRO CITO PATOLOGIA PARANÁ 
S/C LTDA.
DO OBJETO: Contratação de laboratório para a realização de exa-
mes de biópsias mês para o Fundo Municipal de Saúde de São 
Bento do Sul, até dezembro/2016, sendo a quantidade de 6.000 
exames, conforme Pregão nº 17/2016.
DO VALOR: R$ 143.400,00 - Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, a contar de 01.04.2016.
São Bento do Sul, 14 de março de 2016.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo. 
CITOPAR CENTRO CITO PATOLOGIA PARANÁ S/C LTDA, como 
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 014/2016 FMD
EXTRATO DO CONTRATO N° 014/2016 - FMD

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que 
entre si celebram a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa JCE SERVIÇOS 
LTDA - ME.

DO OBJETO: O objeto do presente Contrato consiste na prestação 
de serviços de mão de obra de eletricista para as manutenções e 
instalações elétricas na Fundação Municipal de Desportos e seus 
Departamentos, conforme Compra Direta nº 039/2016, de 22 de 
março de 2016.
DO VALOR: R$ 6.000,00 – Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 9 (nove) meses e 3 (três) dias, a contar de 28 de 
março de 2016 e com término em 31 de dezembro de 2016.

São Bento do Sul, 23 de março de 2016.

ASS: LUIZ NERI PEREIRA, pela Fundação.
JCE SERVIÇOS LTDA - ME, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2016 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 016/2016

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passes que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa 
NIVALDO STOEBERL – TRANSPORTES COLETIVOS.
DO OBJETO: Fornecimento de 70.000 (setenta mil) passes (vale 
transporte), para os funcionários da Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de março a julho de 2016, conforme Inexigibilidade 
de Licitação nº 19/2016 de 09 de março de 2016.
DO VALOR: R$ 259.000,00 - Valor Total.
DA VIGÊNCIA: De março de 2016 até 31 de julho de 2016.
São Bento do Sul, 15 de março de 2016.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo. 
NIVALDO STOEBERL – TRANSPORTES COLETIVOS, como Contra-
tada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2016
EXTRATO DO CONTRATO N° 038/2016

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços de Ca-
pacitação que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC.
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de cus-
tomização de peças de vestuário para pessoas do interior, benefi-
ciários do Programa Bolsa Família, conforme descritivo anexo ao 
Pregão Presencial nº 29/2016.
DO VALOR: R$ 8.100,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses a contar desta data.
São Bento do Sul, 19 de fevereiro de 2016.
ASS: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do 
Município.
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, 
como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2016
EXTRATO DO CONTRATO N° 051/2016

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Imóvel para Alu-
guel de Espaço Físico para Abrigar o Departamento de Proteção ao 
Consumidor – PROCON, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL e a Sra. CARINA ANDRESSA DE OLIVEIRA.
DO OBJETO: Locação de uma sala comercial em alvenaria, loca-
lizada na Rua João Kiem, nº 36, Bairro Centro de São Bento do 
Sul – SC, com área de 210,00 m2, situada na Zona Comercial 1 
(ZC-1), localizada no pavimento térreo do prédio edificado sobre o 
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terreno de 236,40 m2, com 18,00 m de frente, em bom estado de 
conservação, contendo 02 BWC’s, piso cerâmico e esquadrias de 
alumínio com vidro blindex. O prédio está localizado numa rua sem 
saída e não possui vagas de garagem. Inscrição Imobiliária sob o 
nº 01.01.028.0559.001.001, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca, sob matrícula nº 07.686, no livro nº 2, 
para abrigar o Departamento de Proteção ao Consumidor – PRO-
CON, conforme Dispensa de Licitação nº 60/2016.
DO VALOR: R$ 31.500,00 – Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, a contar de 
22/03/2016.
São Bento do Sul, 10 de março de 2016.
ASS: JOCELITO PIERIN, pela Secretaria de Desenvolvimento Eco-
nômico e Turismo do Município. 
CARINA ANDRESSA DE OLIVEIRA, como Locadora.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2016
EXTRATO DO CONTRATO N° 064/2016

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa LN 
CONSTRUÇÕES LTDA EPP.
DO OBJETO: Fornecimento de material, mão de obra e demais 
obrigações necessárias para construção de uma edificação em al-
venaria (Capela Mortuária) com área total de 112,72 m2, na Rua 
Carlos Grossl, fundos, Bairro Lençol, Município de São Bento do 
Sul, conforme memorial descritivo e projetos em anexo ao Edital 
de Tomada de Preços nº 22/2016.
DO VALOR: R$ 123.487,80 – valor total.
DO PRAZO: 05 (cinco) meses, conforme cronograma físico finan-
ceiro.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a contar de 28.03.2016, para fins 
administrativos e financeiros.
São Bento do Sul, 28 de março de 2016.
ASS: ALCIONEI FRANÇA DA SILVA, pela Secretaria de Administra-
ção do Município.
CHIARA MARIELE GURGACZ DESTRO, como Arquiteta e Urbanista. 
LN CONSTRUÇÕES LTDA EPP, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 021/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 021/2016

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Aquisição de 
Uniformes de nº 182/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL e a Empresa JOTAGÊ CREATIVE INDÚSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA - ME, em 12 de junho de 2015, conforme Edital 
de Pregão Presencial nº 110/2015.
Considerando o objeto do Contrato nº 182/2015, que consiste na 
aquisição de uniformes para a Banda Marcial da EBM Dalmir Pe-
dro Cubas, conforme Processo nº SPP ER252560143 - Convênio 
nº 2014TR0002398 da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Regional de Mafra/SC, constante dos seguintes itens: 5, 6 e 7.
Considerando o vencimento do referido contrato na data de 05 de 
fevereiro de 2016, e que até o momento não ocorreram os repas-
ses referentes ao Convênio nº 2014TR0002398 da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Regional de Mafra/SC, sendo que os 
uniformes serão entregues quando da liberação dos recursos, faz-
se necessário prorrogar o referido Contrato com base no Art. 57, 
parágrafo 1º, inciso II, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 06 de fevereiro de 2016 e com término em 05 de abril 
de 2016.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo 
firmado em 12 de junho de 2015, Termo Aditivo nº 220/2015 de 06 

de agosto de 2015, Termo Aditivo nº 283/2015 de 08 de outubro 
de 2015 e Termo Aditivo nº 326/2015 de 07 de dezembro de 2015, 
permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 01 de fevereiro de 2016.
Ass: ALCIONE TERESINHA HINKE, pela Secretaria de Educação do 
Município.
JOTAGÊ CREATIVE INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA - ME, como 
Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 057/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 057/2016

DA ESPÉCIE: Décimo Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Presta-
ção de Serviços de nº 365/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL e a Empresa CCF CONSULTORES LTDA, em 16 
de outubro de 2012, conforme Convite nº 339/2012. 
Considerando o objeto do Contrato nº 365/2012, que consiste na 
contratação de empresa para solicitação de licença ambiental pré-
via (LAP) e elaboração de estudo ambiental simplificado (EAS), de 
acordo com IN 63 – Construções Viárias da FATMA, para implanta-
ção do Contorno Norte; e elaboração de estudo fitossociológico da 
área prevista para compensação florestal no Centenário, relativa 
à supressão de vegetação nativa de 02 (duas) áreas inseridas no 
Contorno Norte;
Considerando que o processo está em análise pelo órgão ambien-
tal – FATMA – Fundação do Meio Ambiente, na qual a continuidade 
dos serviços depende da aprovação deste responsável, sendo que 
até o presente momento tal aprovação não foi expedida, ocasio-
nando atraso na prestação dos serviços, faz-se necessário prorro-
gar o referido Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, inciso 
V, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 90 (noventa) dias, a 
contar de 29 de março de 2016 e com término em 26 de junho de 
2016. 
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 16 de outubro de 2012, Termo Aditivo nº 020/2013 de 
11 de janeiro de 2013, Termo Aditivo nº 116/2013 de 12 de abril 
de 2013, Termo Aditivo nº 221/2013 de 11 de julho de 2013, Termo 
Aditivo nº 331/2013 de 09 de outubro de 2013 e Termo Aditivo nº 
020/2014 de 06 de janeiro de 2014, Termo Aditivo nº 107/2014 
de 07 de abril de 2014, Termo Aditivo nº 226/2014 de 07 de julho 
de 2014, Termo Aditivo nº 298/2014 de 26 de setembro de 2014, 
Termo Aditivo nº 369/2014 de 29 de dezembro de 2014, Termo 
Aditivo nº 104/2015 de 30 de março de 2015, Termo Aditivo nº 
199/2015 de 30 de junho de 2015, Termo Aditivo nº 264/2015 de 
28 de setembro de 2015 e Termo Aditivo nº 332/2015 de 10 de 
dezembro de 2015, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 16 de março de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
CCF CONSULTORES LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 061/2016
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 061/2016

DA ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 
022/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa IMPACTO ENGENHARIA LTDA, em 21 de janeiro de 2015, 
conforme Edital de Tomada de Preços nº 360/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 022/2015, que constitui 
no fornecimento de material e mão de obra e demais obrigações 
necessárias para revitalização da rede cicloviária e acessibilidade 
na Avenida dos Imigrantes e Rua Antonio Kaesemodel, conforme 
memorial descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 310.833-
29/2009 - Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, em 
anexo a Tomada de Preços 360/2014.
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Item 2 – Fornecimento de material, mão de obra e demais obriga-
ções necessárias para revitalização viária da Rua Antonio Kaesemo-
del, situada no Bairro Boehmerwald, com extensão de aproximada-
mente 3.000m, conforme memorial descritivo, projetos e contrato 
de repasse nº 310.833-29/2009 Ministério das Cidades/CAIXA. 
Considerando atraso no repasse do governo federal referente às 
medições já efetuadas e que a continuação da obra somente se 
dará quando da ocorrência deste repasse;
Considerando que conforme Art. 8º, parágrafo único da Lei nº 
8.666/93 é “É proibido o retardamento imotivado da execução de 
obra ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orça-
mentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira ou 
comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o Art. 26 desta Lei”;
Diante do exposto faz-se necessário prorrogar os prazos de exe-
cução e de vigência do referido Contrato com base no Art. 57, 
parágrafo 1º, inciso II e VI, nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 02 (dois) 
meses, a contar de 28 de março de 2016 e com término em 27 de 
maio de 2016.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 02 (dois) meses, a con-
tar de 21 de abril de 2016 e com término em 20 de junho de 2016.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo, 
firmado em 21 de janeiro de 2015, Termo Aditivo nº 195/2015 
de 26 de junho de 2015, Termo Aditivo nº 261/2015 de 24 de se-
tembro de 2015, Termo Aditivo nº 280/2015 de 07 de outubro de 
2015 e Termo Aditivo nº 309/2015 de 24 de novembro de 2015 e 
Termo Aditivo nº 017/2016 de 27 de janeiro de 2016, permanecem 
inalteradas.
São Bento do Sul, 23 de março de 2016.
Ass: CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER, pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo do Município.
KELLY THIEMANN, como Arquiteta e Urbanista. 
IMPACTO ENGENHARIA LTDA, como Contratada. 

LISTAGEM PORTARIAS Nº 04/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 11461, de 04 de abril de 2016. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 01 de abril de 2016. Vilson Renato Rank, Assistente 
Administrativo, Grupo Ocupacional 04, Nível I, Classe A, com 40 
horas semanais. FMD.

Portaria nº 11462, de 04 de abril de 2016. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido, a partir de 01 de abril de 2016. Marilis Vellasques, 
Especialista em Assuntos Educacionais. SEMED.

Portaria nº 11463, de 04 de abril de 2016. Exonera Servidor Públi-
co, a pedido, a partir de 01 de abril de 2016. Anderson Niedzielski, 
Técnico em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 11464, de 04 de abril de 2016. Exonera Coordenador de 
Serviços de Zeladoria da Estrada Dona Francisca, a partir de 01 de 
abril de 2016. Angelino Friedrich. SEMOB.

Portaria nº 11465, de 04 de abril de 2016. Exonera Coordenador 
de Serviços de Roçada, a partir de 01 de abril de 2016. Vilson Adair 
Silva. SEMOB.

Portaria nº 11466, de 04 de abril de 2016. Exonera Coordenador 
de Serviços de Limpeza Pública, a partir de 01 de abril de 2016. 
Vidio Leite. SEMOB.

Portaria nº 11467, de 04 de abril de 2016. Exonera Coordenador de 
Serviços de Zeladoria do Rio Mandioca, a partir de 01 de abril de 

2016. Renato Pedro Ludwinski. SEMOB.

Portaria nº 11468, de 04 de abril de 2016. Exonera Coordenador 
de Serviços de Zeladoria do Cemitério do Lençol, a partir de 01 de 
abril de 2016. Lauro Liebl. SEMOB.

Portaria nº 11469, de 04 de abril de 2016. Exonera Coordenador de 
Serviços de Zeladoria do Rio Natal, a partir de 01 de abril de 2016. 
Lauro Cielusinski. SEMOB.

Portaria nº 11470, de 04 de abril de 2016. Exonera Coordenador de 
Serviços de Zeladoria da Praça de Serra Alta, a partir de 01 de abril 
de 2016. José Gonçalves Pereira. SEMOB.

Portaria nº 11471, de 04 de abril de 2016. Exonera Coordenador de 
Serviços de Zeladoria do Cemitério da Estrada dos Bugres, a partir 
de 01 de abril de 2016. Adão Vierne. SEMOB.

Portaria nº 11472, de 04 de abril de 2016. Declara Vago Cargo, 
com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a 
partir de 01 de abril de 2016. Lolita Maria Furmann, Professor Anos 
Iniciais.

Portaria nº 11473, de 04 de abril de 2016. Declara Vago Cargo, 
com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a 
partir de 01 de abril de 2016. Daguema Joseane Glatz, Professor 
Anos Iniciais.

Portaria nº 11474, de 04 de abril de 2016. Declara Vago Cargo, 
com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a 
partir de 01 de abril de 2016. José Ribeiro Dantas Filho, Médico 
Clínico Geral.

Portaria nº 11475, de 04 de abril de 2016. Declara Vago Cargo, 
com fulcro no art. 47, inciso V, da Lei Municipal nº 228/2001, a 
partir de 01 de abril de 2016. Arlete Zigowski Krauss, Auxiliar de 
Serviços.

Portaria nº 11476, de 04 de abril de 2016. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido, a partir de 01 de abril de 2016, Rita Pereira, Pro-
fessor Anos Finais - Oficina de Aprendizagem e Projetos. SEMED.

Portaria nº 11477, de 04 de abril de 2016. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido, a partir de 01 de abril de 2016, Elaine Cristina de 
Souza, Auxiliar de Serviços. SEMED.

Portaria nº 11478, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de abril de 2016, Luis Carlos Ferreira, Auxiliar 
de Operações, com 40 horas semanais. SEMOB.

Portaria nº 11479, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de abril de 2016, Vidio Leite, Auxiliar de 
Operações – Estrada Sertãozinho, com 40 horas semanais. SEMOB.

Portaria nº 11480, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de abril de 2016, José Gonçalves Pereira, 
Auxiliar de Operações – Estrada Sertãozinho, com 40 horas sema-
nais. SEMOB.

Portaria nº 11481, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de abril de 2016, Vilson Adair Silva, Auxiliar de 
Operações – Estrada Sertãozinho, com 40 horas semanais. SEMOB.

Portaria nº 11482, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de abril de 2016, Renato Pedro Ludwinski, 
Auxiliar de Operações – Estrada dos Bugres, com 40 horas sema-
nais. SEMOB.

Portaria nº 11483, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor 
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Temporário, a partir de 01 de abril de 2016, Adão Vierne, Zelador 
de Cemitério – Rio dos Bugres, com 40 horas semanais. SEMOB.

Portaria nº 11484, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de abril de 2016, Lauro Liebl, Zelador de 
Cemitério – Lençol, com 40 horas semanais. SEMOB.

Portaria nº 11485, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 04 de abril de 2016, Evanilda Carla Aparecida 
Soares, Atendente Educativo no CEIM Adolfo Prinz, com 30 horas 
semanais. SEMED.

Portaria nº 11486, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 04 de abril de 2016, Nilton Rodrigues Junior, 
Professor Anos Finais – Língua Portuguesa na EBM Profª Adélia 
Lutz, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 11487, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 04 de abril de 2016, Jessica Aline Martins, Aten-
dente Educativo Especial na EBM Profª Lucia Tschoeke, com 30 
horas semanais. SEMED.

Portaria nº 11488, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 04 de abril de 2016, Erny Kioko Hidaka, Professor 
Anos Finais – Língua Portuguesa na EBM Dalmir Pedro Cubas, com 
20 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 11489, de 04 de abril de 2016. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 04 de abril de 2016, Maieli dos Santos Veiga, 
Professor Anos Finais – Língua Portuguesa na EBM Dr Hercílio Ma-
linowsky, com 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 11490, de 04 de abril de 2016. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 11 de março de 2016, Cristina Mieko Akamatsu, 
Assistente Social, Grupo Ocupacional 05, Classe B, passando do 
Nível I para o Nível II – Especialização. SEMAS.

Portaria nº 11491, de 04 de abril de 2016. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 17 de março de 2016, José Jacir Charnoski, 
Vigia – em extinção, Grupo Ocupacional 01, Classe B, passando do 
Nível I para o Nível III – Ensino Médio. SEMOB.

Portaria nº 11493, de 04 de abril de 2016. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 18 de março de 2016, Alice Cleciani de Farias, 
Assistente Social, Grupo Ocupacional 05, Classe B, passando do 
Nível I para o Nível II – Especialização. SEMAS.

Portaria nº 11494, de 04 de abril de 2016. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 21 de março de 2016, Maria Salete Chapiewski, 
Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional 04, Classe B, passan-
do do Nível I para o Nível II – Graduação. SEMUS.

Portaria nº 11495, de 04 de abril de 2016. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 21 de março de 2016, Rosane Schneider, Au-
xiliar de Escritório – em extinção, Grupo Ocupacional 02, Classe C, 
passando do Nível I para o Nível III – Graduação. SEMUS.

Portaria nº 11496, de 04 de abril de 2016. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 23 de março de 2016, Lucirene Novaski Os-
soski, Técnico em Enfermagem, Grupo Ocupacional 04, Classe B, 
passando do Nível I para o Nível II – Graduação.SEMUS.

São Bento do Sul, 07 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK, prefeito municipal

PORTARIA Nº 11460/2016
PORTARIA Nº 11460, DE 01 DE ABRIL DE 2016
Nomeia Assessor de Gabinete

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 
62/2001, 

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 04 de abril de 2016, MARCOS ROBERTO COR-
REIA, no cargo de Assessor de Gabinete, no Gabinete do Prefeito.

São Bento do Sul, 01 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11497/2016
PORTARIA Nº 11497, DE 04 DE MARÇO DE 2016
Exonera Assessora de Gabinete

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 04 de abril de 2016, CLEUSA PICCOLI VIEI-
RA, do cargo de Assessora de Gabinete, no Gabinete do Prefeito.

São Bento do Sul, 04 de março de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11498/2016
PORTARIA Nº 11498, DE 04 DE ABRIL DE 2016
Nomeia Diretora Presidente

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, a partir de 04 de abril de 2016, CLEUSA PICCOLI VIEIRA, 
no cargo de Diretora Presidente da Fundação Cultural.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:
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PORTARIA Nº 11499/2016
PORTARIA Nº 11499, DE 04 DE ABRIL DE 2016
Designa para responder

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da lei,

RESOLVE:

Designar, MIRIAN TEREZINHA ROIK LOTT, ocupante do cargo de 
Diretora do Departamento de Atenção de Saúde, para responder, 
interinamente, pelo cargo de Secretária Municipal de Saúde, no 
período de 05 de abril de 2016 a 25 de abril de 2016, período este 
de férias do titular da pasta.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11500/2016
PORTARIA Nº 11500, DE 04 DE ABRIL DE 2016
Retira Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIRAR, a partir de 04 de abril de 2016, a gratificação de função - 
FG 5 concedida à servidora JOCEMARI TELMA TEIXEIRA, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, na Secretaria Municipal de 
Administração.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11501/2016
PORTARIA Nº 11501, DE 04 DE ABRIL DE 2016
Nomeia Diretora

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei nº 62/2001, 

RESOLVE:
Nomear, a partir de 04 de abril de 2016, JOCEMARI TELMA TEI-
XEIRA, no cargo de Diretora do Departamento de Suprimento e 
Patrimônio, na Secretaria Municipal de Administração. 

São Bento do Sul, 04 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11502/2016
PORTARIA Nº 11502, DE 04 DE ABRIL DE 2016
Retira Gratificação de Função

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIRAR, a partir de 01 de abril de 2016, a gratificação de função 
- FG 5 concedida ao servidor MAURO SIQUEIRA RAMOS, ocupan-
te do cargo de Auxiliar Administrativo, na Secretaria Municipal de 
Administração.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11503/2016
PORTARIA Nº 11503, DE 04 DE ABRIL DE 2016
Exonera Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 

EXONERA:
A partir de 01 de abril de 2016, NILSON AGOSTINHO CABRAL, 
do cargo de Chefe de Divisão de Apoio Operacional, na Secretaria 
Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11504/2016
PORTARIA Nº 11504, DE 04 DE ABRIL DE 2016
Exonera Chefe de Setor

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, 

EXONERA:
A partir de 01 de abril de 2016, ELIANE APARECIDA MACHADO, do 
cargo de Chefe de Setor de Suprimento e Almoxarifado, na Secre-
taria Municipal de Saúde.
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São Bento do Sul, 04 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11505/2016
PORTARIA Nº 11505, DE 04 DE ABRIL DE 2016

Nomeia Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 62/2001, 

RESOLVE:

NOMEAR, a partir de 01 de abril de 2016, ELIANE APARECIDA MA-
CHADO, no cargo de Chefe de Divisão de Apoio Operacional, na 
Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIA Nº 11506/2016
PORTARIA Nº 11506, DE 04 DE ABRIL DE 2016

Nomeia Chefe de Divisão

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 62/2001, 

RESOLVE:

NOMEAR, a partir de 01 de abril de 2016, MAURO SIQUEIRA RA-
MOS, no cargo de Chefe de Divisão de Planejamento, Controle, 
Gestão e Projetos, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 04 de abril de 2016.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA
DE _________________  A _______________ 
PUBLICADO NO DOM Nº _______________ 
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

TERMO DE REVELIA
TERMO DE REVELIA
Processo n° 6544/2015

Na qualidade de Presidente da Comissão Processante Especial, 
designada pela Portaria nº 10968 de 16 de fevereiro de 2016, pu-
blicado no DOM nº 1937 do dia 22/02/2016, tendo em vista o 
disposto no § 1º do Art. 174 da Lei Municipal nº 228/2001 e o 
que consta do processo administrativo disciplinar nº 6544/2015, 
declaro a REVELIA da servidora Vilma Baumgartner Grober, auxiliar 
de serviços, matrícula nº 36626, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, indiciada no supracitado processo administrativo 
disciplinar, por ter sido citada em 22/03/2016, conforme comprova 
o documento de folha nº 34 dos autos, e não ter apresentado de-
fesa no prazo legal e nem nomeado procurador para fazê-la.

São Bento do Sul/SC, 06 de abril de 2016.
Neiva Maria Rosa
Presidente da Comissão Processante Especial 

TERMO DE REVELIA 
TERMO DE REVELIA
Processo n° 6545/2015

Na qualidade de Presidente da Comissão Processante Especial, 
designada pela Portaria nº 10960 de 16 de fevereiro de 2016, pu-
blicado no DOM nº 1937 do dia 22/02/2016, tendo em vista o 
disposto no § 1º do Art. 174 da Lei Municipal nº 228/2001 e o que 
consta do processo administrativo disciplinar nº 6545/2015, decla-
ro a REVELIA do servidor Alexsandro Ruda dos Santos, instrutor de 
recriança, matrícula nº 37148, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, indiciado no supracitado processo administra-
tivo disciplinar, por ter sido regularmente citado em 24/03/2016, 
conforme comprova o documento de folha nº 31 dos autos e não 
ter apresentado defesa no prazo legal e nem nomeado procurador 
para fazê-la.

São Bento do Sul/SC, 06 de abril de 2016.
Neiva Maria Rosa
Presidente da Comissão Processante Especial 
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Câmara muniCipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2016
A Câmara Municipal de São Bento do Sul, através de sua Presidente 
torna pública a dispensa de licitação para contratação da empresa 
WBT Internet Ltda EPP, com base no Artigo 24, Inciso II da Lei nº 
8.666/93.
DO OBJETO: Serviços de acesso à Internet através de link dedicado 
através do produto IP Corporativo 2 MBPS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES DO VALOR: R$ 7.200,00 – valor total.
São Bento do Sul, 18 de março de 2016.
EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de 
São Bento do Sul
BENEDITO SANTANA TORQUATO – pela Empresa Contratada

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade/dispensa de licitação.

I – OBJETO: Serviços de acesso à Internet através de link dedicado 
através do produto IP Corporativo 2 MBPS 
II – CONTRATADO: WBT Internet Ltda EPP. 
III – CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGI-
BILIDADE/DISPENSA: A dispensa de licitação para a contratação 
dos referidos serviços/materiais se funda no caput do art. 24, II e 
do art. 26 da Lei 8.666/93(1).

IV – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: Em 
consideração a proposta mais vantajosa, com base nos orçamen-
tos apresentados, foi contratada a empresa supracitada, por apre-
sentar menor proposta, além de oferecer o menor valor global dos 
produtos e serviços requeridos por esta Administração.

V – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Nos termos do inciso II do Artigo 
24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, publicada no Diário 
Oficial da União de 22 de junho de 1993, que estabelece normas 
gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a 
obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações no 
âmbito dos Três Poderes da União, comunicamos que a proposta 
mais vantajosa, com base nos orçamentos apresentados, foi da 
empresa supracitada. Ainda, restou dispensada licitação vez que 
o valor apresentado é inferior a R$ 8.000,00 viabilizando a dis-
pensa de contratação por processo licitatório, nos termos da lei nº 
8.666/93, sendo declarada vencedora a proposta da empresa WBT 
Internet Ltda EPP, para prestação de serviços de acesso à Internet 
através de link dedicado através do produto IP Corporativo 2 MBPS, 
para a Câmara Municipal de São Bento do Sul.
MARCOS WEISS - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
– Portaria nº 001/2016.
RH. Ratifico a justificativa e determina a publicação no site da Câ-
mara Municipal e, por extrato, no mural público e no Diário Oficial 
dos Municípios em, no máximo, 5 dias.
EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de 
São Bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2016
EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2016
DA ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2016 fir-
mado entre a Câmara Municipal de São Bento do Sul e a WBT 
Internet Ltda.
DO OBJETO: Contrato de prestação de serviços nº 003/2016, refe-
rente acesso à Internet através de link dedicado através do produ-
to IP Corporativo 2 MBPS 
DO VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 19 de março de 2016 
a 18 de março de 2017.
São Bento do Sul, 18 de março de 2016.
EDIMAR GERALDO SALOMON - Presidente da Câmara Municipal de 
São Bento do Sul
BENEDITO SANTANA TORQUATO – pela Empresa Contratada
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São Cristóvão do Sul

prefeitura

EDITAL 17/2016 TP 3
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVAO DO SUL
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO 17/2016 TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2016

O Município de São Cristóvão do Sul – SC torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o TOMADA DE PREÇOS 
Nº 3/2016, que se realizara nos termos que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
Objeto: Obra de serviço para construção de quadra na escola Meu Postinho, conforme memorial, plantas e planilha em anexo.
Vencimento: 25/04/2016 as 14:00 (quatorze horas)
Maiores informações, e edital completo, na Prefeitura Municipal de São Cristóvão do Sul, junto ao departamento de Licitações, sito a rua 
Juventino França de Moraes, 19 – Centro - São Cristóvão do Sul – SC, pelo telefone (49) 3253-1200 ou pelo site: www.saocristovao.sc.gov.
br ou pelo e-mail: toniel@saocristovao.sc.gov.br. SISI BLIND - Prefeita Municipal

http://www.saocristovao.sc.gov.br
http://www.saocristovao.sc.gov.br
mailto:toniel@saocristovao.sc.gov.br
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São João do Sul

prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 035/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL

ERRATA

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 035/2016

OBJETO: Aquisição de: TRATOR AGRÍCOLA NOVO, para atendimento ao Convênio do Contrato 820632/2015 Processo 1026582-93/2015 
junto à Caixa Econômica Federal e o município de São João do Sul/SC, através de empresa do ramo pertinente.

CONTRATADA: TRATOWEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA

Considerando erro de natureza formal no Termo de Contrato, onde lia-se “São João do Sul, 29 de Fevereiro de 2016, leia-se: “São João do 
Sul, 29 de Março de 2016”. Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

São João do Sul - SC, em 06 de Abril de 2016.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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São José

prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS DA CONCORRÊNCIA Nº 
010/2015
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 445/2015 - CONCORRÊNCIA Nº 
010/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL “POTECAS”, PROJETO PADRÃO TIPO 1 – 
PROGRAMA PRÓ-INFÂNCIA/FNDE, NO BAIRRO POTECAS, MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

Nenhum representante esteve presente na sessão. Ato contínuo, 
as propostas apresentadas foram analisadas e rubricados pelos 
membros da Comissão Permanente de.Licitações

EMPRESAS LICITANTES

· TRIO CONSTRUTORA E INCOPORADORA LTDA.
· THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA.

1 - ANÁLISE DA COMISSÃO

A Comissão Permanente de Licitações concluiu que as exigências 
contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações, foram plenamente observadas, não sendo constatada ne-
nhuma irregularidade nas propostas apresentadas pelas empresas 
participantes.
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações, e no regramento contido no Edital, a comissão RESOLVE:

CLASSIFICAR AS EMPRESAS:

· TRIO CONSTRUTORA E INCOPORADORA LTDA.
· THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA.

Assim sendo, após análise das propostas apresentadas, ficam de 
tal modo classificadas pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL as 
empresas:

· 1ª Classificada: THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA – R$ 1.584.990,14 (um milhão, quinhentos e oitenta e quatro 
mil, novecentos e noventa reais e quatorze centavos);
· 2ª Classificada: TRANSPEREIRA CONSTRUÃO E TERRAPLENA-
GEM – R$ 1.691.002,39 (um milhão, seiscentos e noventa e um 
mil, dois centavos e trinta e nove centavos);
· 3ª Classificada: TRIO CONSTRUTORA E INCOPORADORA LTDA – 
R$ 1.750.647,77 (um milhão setecentos e cinqüenta mil, seiscentos 
e quarenta e sete reais e setenta e sete centavos);
· 4ª Classificada: DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA – R$ 1.820.154,15 
(um milhão, oitocentos e vinte mil, cento e cinqüenta e quatro reais 
e quinze centavos);

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do 
Município (DOM) no dia 07/04/2016, contando-se a partir dessa 
data, prazo para eventual recurso. Não havendo recurso o processo 

será encaminhado à autoridade superior para fins de Homologa-
ção, Anulação ou Revogação. 

São José, 06 de abril de 2016.

Humberto Alcino da silva Paulo Dutra
Membro CPL Membro CPL

Adriana Pacheco Pedro Rejane Magali dos Santos Medeiros
Membro CPL Membro CPL

Leonaro Withorn Rodrigues
Presidente CPL

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA CC Nº 013/2015
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 465/2015 - CONCORRÊNCIA Nº 
013/2015

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE ENGENHARIA ES-
PECIALIZADA(S) PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TERRAPLE-
NAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO URBANA, EXECUÇÃO DE 
CONTENÇÕES, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SERVIÇOS COMPLEMEN-
TARES, NAS RUAS: ADELINO JOÃO VENTURA, ROMALINO CUNHA, 
ADELINO JOAQUIM DOS SANTOS, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
NO BAIRRO COLÔNIA SANTANA E AS RUAS: ESPÍRITO SANTO E 
VARIANTE DA RUA ESPÍRITO SANTO NO BAIRRO SERTÃO DO MA-
RUIM, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC..

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise 
e julgamento dos documentos de habilitação e manifestações em 
ATA, participantes do processo em epígrafe, cujo exame contou 
com a assessoria da Secretaria de Infraestutura por intermédio do 
Engenheiro Civil Milton Bley Junior, Secretário Municipal de Infra-
estrutura.

EMPRESAS LICITANTES

· PLM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA;
· ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI ME;
· DJP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP; 
· BRITAGEM VOGELSANGER LTDA; 
· EMPREITEIRA PAVICON LTDA ;
· SETEP CONSTRUÇÕES S.A ;
· CONPESA CONSTRUÇÃO PESA LTDA;
· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
· ACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· E.S. E. CONSTRUÇÕES LTDA;
· GMC CONSTRUÇÕES LTDA;
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA.;

Não estiveram presentes na sessão os representantes das em-
presas: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS 
LTDA, DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA, TRANSPÉREIRA CONSTRU-
TORA E TERRAPLENAGEM LTDA , E.S. E. CONSTRUÇÕES LTDA e 
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GMC CONSTRUÇÕES LTDA. Os documentos de habilitação foram 
rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações 
(CPL) e representantes presentes. As empresas CONPESA, SETEP e 
DJP anexaram manifestação à ata da fase de habilitação.

É o relatório.

1 - MANIFESTAÇÕES.

1.1. MANIFESTAÇÕES DAS EMPRESAS CONPESA, SETEP E DJP:

Respondendo as manifestações das empresas SETEP e DJP, os 
quais são de ordem técnica, segue o Parecer Técnico do Engenhei-
ro Milton Bley Junior, senão vejamos:
“Vimos através deste, informar que, após análise do Processo em 
epígrafe, Vol. I a VIII consideram-se qualificadas tecnicamente to-
das as empresas participantes do certame por apresentarem do-
cumentação referente a Qualificação Técnica exigida em Edital, no 
que concerne especificamente ao item 9.2.3 e que contempla esta 
necessidade par todos os Lotes oferecidos nos itens de maior re-
levância”
Portanto, não prosperam as alegações feitas pelas empresas SE-
TEP e DJP.
Com relação a manifestação da empresa CONPESA, não assiste 
razão, tendo em vista que as alegações não são motivadoras de 
inabilitação.

2 – MANIFESTAÇÃO DO ENGENHEIRO CIVIL MILTON BLEY JÚ-
NIOR:

Em colaboração com o presente certame, o expert exarou manifes-
tação, que é peça determinante para a análise técnica das empre-
sas e parte integrante deste documento.
Sendo assim, manifestou-se o profissional:
“Vimos através deste, informar que, após análise do Processo em 
epígrafe, Vol. I a VIII consideram-se qualificadas tecnicamente to-
das as empresas participantes do certame por apresentarem do-
cumentação referente a Qualificação Técnica exigida em Edital, no 
que concerne especificamente ao item 9.2.3 e que contempla esta 
necessidade par todos os Lotes oferecidos nos itens de maior re-
levância”
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93, suas alte-
rações e no regramento contido no Edital, a comissão RESOLVE:

HABILITAR AS EMPRESAS POR ATENDEREM AOS REQUISITOS DO 
EDITAL:

· PLM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA;
· ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELI ME;
· DJP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP; 
· BRITAGEM VOGELSANGER LTDA; 
· EMPREITEIRA PAVICON LTDA ;
· SETEP CONSTRUÇÕES S.A;
· CONPESA CONSTRUÇÃO PESA LTDA;
· ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES LTDA EPP;
· PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· E.S. E. CONSTRUÇÕES LTDA;
· GMC CONSTRUÇÕES LTDA;
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA;

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do 
Município (DOM), no dia 07/04/2016 contando-se a partir dessa 
data, prazo para eventual recurso. Não ocorrendo manifestação 
por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propos-
tas de preços, ocorrerá no dia 15/04/2016, às 14h30min, no Centro 
Administrativo do Município de São José. 

São José, 06 de abril de 2016.
Humberto Alcino da silva Paulo Dutra
Membro CPL Membro CPL

Adriana Pacheco Pedro Rejane Magali dos Santos Medeiros
Membro CPL Membro CPL

Leonaro Withorn Rodrigues
Presidente CPL

CONVÊNIO N. 004/PMSJ/SAS/FMAS/2016
CONVÊNIO N. 004/PMSJ/SAS/FMAS/2016. PARTES: Município de 
São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Creche Vinde a Mim as Criancinhas. OBJETO: Repasse de recursos 
provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, destina-
dos, conforme o Plano de Trabalho, ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes. VALOR: 
R$ 46.224,00 (quarenta e seis mil, duzentos e vinte e quatro re-
ais). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0023, 
3.3.50.43.00.00.00.00.0022 e 3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VI-
GÊNCIA: 01/04/2016 a 31/12/2016. LOCAL E DATA: São José, SC, 
30 de março de 2016. SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont e Norma 
Warmling pelo Município de São José e Fernando da Costa, pela 
Creche Vinde a Mim as Criancinhas.

DECRETO Nº 5961/2016
DECRETO Nº 5961/2016
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Conceder à servidora HELOISA SOUZA, matrícula N° 
13.801-0, a função gratificada de Chefe de Divisão, nível FG-CH.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 16 de março de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6034/2016
DECRETO Nº 6034/2016
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada VANESSA JEAN DO NASCIMENTO para 
exercer o cargo de Assessor I – CCM 01, com lotação na Secretaria 
de Educação, nos termos da Lei Complementar nº 022/2006 e Lei 
nº 4.285/2005.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1° de abril de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de março de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 427

DECRETO Nº 6036/2016
DECRETO Nº 6036/2016

TORNA SEM EFEITO O DECRETO 5996/2016.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Torna sem efeito o Decreto 5996 de 17 de março de 2016, que exonerou NATHAN MERIZE do cargo de Chefe do Museu Histórico 
Municipal, CCM-03, com lotação na Fundação Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de março de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6063/2016
DECRETO Nº 6063/2016
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora DENIZE DA SILVA do cargo de Assessor I – CCM 1, com lotação na Secretaria de Educação.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de fevereiro de 2016.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6064/2016
DECRETO Nº 6064/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

SARA MARIA AMORIM DA CUNHA Auxiliar de Ensino 40 Horas 15/03/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15/03/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 6065/2016
DECRETO Nº 6065/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratados para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ANDREE PHILIPPE PIMENTEL COUTINHO Professor-H 36 Horas aulas 16/03/2016

BARBARA DE MIRANDA Auxiliar de Sala 40 Horas 16/03/2016

CAROLINA ALVES DA ROCHA Auxiliar de Ensino 40 Horas 16/03/2016

LUCI NERI HOOD NEVES Professor-M 20 Horas 16/03/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16/03/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6066/2016
DECRETO Nº 6066/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ALEXSANDRA DA SILVA Auxiliar de Ensino 40 Horas 17/03/2016

MARIA IRIA FERNANDES Auxiliar de Sala 40 Horas 17/03/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17/03/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 6067/2016
DECRETO Nº 6067/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ADRIANA CURCIO Auxiliar de Ensino 40 Horas 18/03/2016

AMANDA DE ANDRADE DE OLIVEIRA Auxiliar de Ensino 40 Horas 18/03/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/03/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6068/2016
DECRETO Nº 6068/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ANDREIA LEANDRO DA SILVA Professor-M 20 Horas 21/03/2016

EMANUELA FERREIRA Professor-H 33 Horas Aulas 21/03/2016

FABIOLA GARCIA Auxiliar de Ensino 40 Horas 21/03/2016

IZABEL MACHADO Auxiliar de Sala 40 Horas 21/03/2016

IZABELA LAUS Auxiliar de Ensino 40 Horas 21/03/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/03/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 6069/2016
DECRETO Nº 6069/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

JAILANE ARAUJO Auxiliar de Sala 40 Horas 22/03/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/03/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6070/2016
DECRETO Nº 6070/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Ficam contratadas para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor 
efetivo, em licença, à respectiva vaga, as seguintes servidoras.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

ADRIANA KARLA SCHUTZ DA SILVA Auxiliar de Ensino 40 Horas 23/03/2016

MARIA DAS GRAÇAS HEIDEMANN DA COSTA Professor-M 40 Horas 23/03/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23/03/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6071/2016
DECRETO Nº 6071/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
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em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

MARIA SALETE TONDELLO DALL OGLIO Professor-M 40 Horas 28/03/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28/03/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6072/2016
DECRETO Nº 6072/2016
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 008/2015, datado de 08 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica contratada para o ano letivo de 2016 ou até a vaga ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servidor efetivo, 
em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

FUNCIONÁRIO CARGO CARGA HORÁRIA DATA ADMISSÃO

CLEIA BAUMGARTEN DA ROCHA Auxiliar de Sala 40 Horas 30/03/2016

Artº 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 30/03/2016.

Artº 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016. 
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6073/2016
DECRETO Nº 6073/2016
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e 

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o Edital nº 005/2014, datado de 22/09/2014;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, nos autos da apelação civil em mandado de segurança nº 064.00.001304-1, 
no que diz respeito à permanência de servidora gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º – Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Processo Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

MARIA SALETE TONDELLO DALL OGLIO Professor - M 28/03/2016

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28/03/2016. 

Art. 3º – Revoga-se demais disposições em contrário.
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Paço Municipal em São José (SC), 30 de março de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DANIELA DA SILVA FRAGA
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 6104/2016
DECRETO Nº 6104/2016
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Conceder à servidora GREICY ELAINE DA SILVA CORONETI, matrícula n° 13.144-0, a função gratificada de Coordenador de Setor, 
nível FG-CO.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de março de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6105/2016
DECRETO Nº 6105/2016
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, a 
Lei 4.955/2010 e a Lei 5.388/2014,

CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade com o Editais nº 005/2016/FUNDESJ e 007/2016/FUNDESJ – Fundação 
Municipal Educacional;

DECRETA:
Art.1º - Ficam admitidos(as), os(as) seguintes servidores(as) contratados por processo seletivo, ocupantes de cargos temporários:

Servidor Função Carga Horária Contratação
(Semanal) Data Admissão

I Tielly Rosado Maders Professora de Ensino Superior Substituta – 
Área Psicologia – 2º colocada. 05h 04/04/2016

II Marinez Chiquetti Zambon Professora de Ensino Superior Substituta – 
Área Educação – 2º colocada. 05h 05/04/2016

III Jefferson Virgílio Professor de Ensino Superior Substituto – 
Área Ciências Sociais – 1º colocado. 07h 01/03/2016

 Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal em São José (SC), 05 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6108/2016
DECRETO Nº 6108/2016
PRORROGA CESSÃO DE SERVIDORA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º Prorrogar a cessão da servidora JEANE BITENCOURT FURTADO, ocupante do cargo efetivo de Supervisor Pedagógico, com lotação 
na Secretaria da Educação, para a Câmara dos Deputados, para exercer cargo comissionado, pelo período de 12 (doze) meses, sem ônus 
para a origem.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal, em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6109/2016
DECRETO Nº 6109/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. ERIC SILVEIRA ITO para ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, com a carga horária de 
40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6110/2016
DECRETO Nº 6110/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. AUGUSTO CASA VIEIRA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6111/2016
DECRETO Nº 6111/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. FERNANDO HENRIQUE MOMM para ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 6112/2016
DECRETO Nº 6112/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. GUSTAVO ARAÚJO DE ALMEIDA para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6113/2016
DECRETO Nº 6113/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. RAFAEL TEIXEIRA SILVA para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6114/2016
DECRETO Nº 6114/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. SANDRO TOSETO CARBONERA para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6115/2016
DECRETO Nº 6115/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. ANDERSON HENRIQUE DA SILVA 
STAHELIN para ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico 
da Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6116/2016
DECRETO Nº 6116/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6117/2016
DECRETO Nº 6117/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. ROBERTO ANDRE GORAL para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 435

DECRETO Nº 6118/2016
DECRETO Nº 6118/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. HENRIQUE DIRCKSEN MELO para ocu-
par o cargo de provimento efetivo de Médico da Família, com a car-
ga horária de 40 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6119/2016
DECRETO Nº 6119/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. CLARISSA SILVA SANTOS para ocu-
par o cargo de provimento efetivo de Médica da Família, com a car-
ga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6120/2016
DECRETO Nº 6120/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. DAYARA SALES para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Médica da Família, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6121/2016
DECRETO Nº 6121/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MAYARA PRIM PAULI para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Médica da Família, com a carga 
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6122/2016
DECRETO Nº 6122/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. CAMILA MARIANO MARTINS para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médica da Família, com a 
carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6123/2016
DECRETO Nº 6123/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. CAROLINE GALLI MOREIRA para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médica Psiquiatra, com a 
carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 6124/2016
DECRETO Nº 6124/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. JULIANA DE FREITAS BERNHARDT 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Médica Psiquiatra, 
com a carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6125/2016
DECRETO Nº 6125/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. BIANCA SCHWAB para ocupar o car-
go de provimento efetivo de Médica Psiquiatra, com a carga horária 
de 20 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6126/2016
DECRETO Nº 6126/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. GIOVANI TESSER para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Médico Psiquiatra, com a carga horária de 
20 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6127/2016
DECRETO Nº 6127/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LARISSA LOPES ROCHA ZORZI para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médica Psiquiatra da In-
fância e Adolescência, com a carga horária de 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6128/2016
DECRETO Nº 6128/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. DIEGO CUNHA REIS para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Médica Psiquiatra da Infância e 
Adolescência, com a carga horária de 20 horas semanais, lotado 
na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6129/2016
DECRETO Nº 6129/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. MIRELLA ÁVILA TORQUATO para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médica Pediatra, com a 
carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 6130/2016
DECRETO Nº 6130/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. DANIELA MARQUES CAMPANER para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médica Pediatra, com a 
carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6131/2016
DECRETO Nº 6131/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. FERNANDA DE AZEVEDO ODY para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Médica Pediatra, com a 
carga horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6132/2016
DECRETO Nº 6132/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. DIEGO CALLAI SCHUH para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Médico Pediatra, com a carga horá-
ria de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6133/2016
DECRETO Nº 6133/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. FÁBIO ALVES SCHNEIDER para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Médico Pediatra, com a carga 
horária de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6134/2016
DECRETO Nº 6134/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. JAMYLA MACEDO SILVA para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Médica Pediatra, com a carga 
horária de 20 horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6135/2016
DECRETO Nº 6135/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. DENISE DE FATIMA VARELA MOTA 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enferma-
gem da Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 6136/2016
DECRETO Nº 6136/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. GABRIELA MACHADO para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Médico Neurologista com habilita-
ção em Neurofisiologia, com a carga horária de 20 horas semanais, 
lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6137/2016
DECRETO Nº 6137/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. ELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enferma-
gem da Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada 
na Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6138/2016
DECRETO Nº 6138/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. PATRÍCIA VIEIRA JORDÃO para ocu-
par o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem 
da Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6139/2016
DECRETO Nº 6139/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. GRAZIELLE BEATRIZ CARDOSO para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem 
da Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6140/2016
DECRETO Nº 6140/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. CRISTINA BRITO DA SILVEIRA para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem 
da Família, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6141/2016
DECRETO Nº 6141/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. JOSÉ ROBERTO ALVES para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem da Famí-
lia, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 6143/2016
DECRETO Nº 6143/2016
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital N.º 003/2015;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. FERNANDA RAMOS PAES E LIMA 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Médica da Família, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria 
de Saúde.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6146/2016
DECRETO Nº 6146/2016
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
e 

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora JOICE PORTO do cargo de Su-
perintendente Adjunta da Fundação Municipal de Cultura e Turismo 
– SMA, com lotação na Fundação Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 6147/2016
DECRETO Nº 6147/2016
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art.1º - Conceder ao servidor RENATO SOARES, matrícula n° 1.702, 
a função gratificada de Coordenador de Setor, nível FG-CO.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6148/2016
DECRETO Nº 6148/2016
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada JOICE PORTO, para exercer o cargo de 
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura e Turismo – 
SM, com lotação na Fundação Municipal de Cultura e Turismo, nos 
termos da Lei Complementar nº 014, de 06 de Dezembro de 2004.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 6149/2016
DECRETO Nº 6149/2016
EXONERA SERVIDOR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 
e 

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a servidora RITA DE CASSIA FAVERSANI 
FURTADO do cargo de Secretária Adjunta da Assistência Social – 
SMA, com lotação na Secretaria da Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 6150/2016
DECRETO Nº 6150/2016
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art.62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada RITA DE CASSIA FAVERSANI FURTADO para 
exercer o cargo de Secretária da Assistência Social – SM, com lo-
tação na Secretaria da Assistência Social, nos termos da Lei Com-
plementar nº 032/2009.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 06 de abril de 2016.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2016 – PROCESSO Nº 
041/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2016 – Processo nº 041/2016. Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE RECARGA DE OXIGÊNIO ME-
DICINAL, DESTINADOS A 1ª COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITA-
RES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PRO-
POSTAS: De 07 de abril de 2016 às 18h00min até dia 19 de abril 
de 2016, às 17h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA 
SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 17h00min do dia 19 de abril 
de 2016. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. 
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Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

RESOLUÇÃO N° 006/ 2016/CMI
RESOLUÇÃO N° 006/ 2016/CMI

ESTABELECE NORMAS PARA EXPEDIÇÃO DE ATESTADO DE FUN-
CIONAMENTO PARA ENTIDADES, ILPIs E GRUPOS DE IDOSOS 
INSCRITAS NO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO. 

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 
paritario, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas publicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da republica, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 ( Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 04 de abril de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º-São documentos necessários para instruir o processo admi-
nistrativo para emissão de Atestado de Funcionamento das Entida-
des, programas, projetos e serviços inscritos no Conselho Municipal 
do Idoso de São José os quais serão submetidos para análise da 
Comissão de Permanente de Legislação, Regulamento e Normas:
I- Oficio dirigido ao CMI/SJ, requerendo a emissão do Atestado de 
Funcionamento; (Anexo I)
II -Cópia do Plano de Ação do ano corrente;
III- Cópia do Relatório de Atividade do ano anterior;
IV-Relação dos Idosos (Nome completo, data de nascimento, RG e 
CPF) para ILPI's e Grupo de Idosos;
V -Relação dos Grupos de Idosos da qual é vinculado (somente 
para as Entidades)
VI - Fichas de Inscrição conforme Resolução 007/15 devidamente 
preenchidas.

Art. 2° -O Atestado de Funcionamento poderá ser suspenso ou can-
celado a qualquer tempo caso seja apurada alguma irregularidade 
nas atividades pela Comissão Permanente de Ética e Fiscalização;

Art. 3° - O Atestado de Funcionamento terá validade até 20 de 
Março do ano subsequente;
Parágrafo Único: A decisão de suspender ou cancelar o Atestado de 
Funcionamento deverá ser devidamente fundamentada;

Art. 4° - Em anexo modelo de solicitação de Atestado de Funcio-
namento

Art. 5° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a resolução 009/2015. 

Art. 6° - Publique-se na forma da Lei

São José, 04 de abril de 2016.

Cesar Maximiliano Simões
Conselheiro Presidente Do CMI

Anexo I

(Inserir logomarca da Entidade)

SOLICITAÇÃO DE ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Ao Conselho Municipal do Idoso/SJ
Sr. (a) Presidente,

A entidade /grupo/ILPI ..............................................................
................................................, inscrita no CNPJ sob o nº .......
............................, registro neste conselho sob nº … .............. , 
localizada no endereço, .................. ….......................................
............................................................... CEP ..........................
...... , neste ato representada por seu presidente/coordenador (a), 
Sr. (a) .............................................................. RG nº ..............
................... CPF nº ........................... residente e domiciliado ...
.............................................................. nº .................., Bairro 
................................. , Cidade ...................................  CEP ......
.......................... , vem requerer a emissão de atestado de funcio-
namento, conforme Resolução 009/2015/CMI/SJ .

São José, -------/--------/-------

(assinatura do presidente e carimbo da entidade)

RESOLUÇÃO Nº 04/2016
RESOLUÇÃO Nº 04/2016

APROVA NOVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LE-
GISLAÇÃO, REGULAMENTO E NORMAS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO IDOSO DE SÃO JOSÉ – CMI/SJ. 

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 
paritario, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas publicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da republica, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 ( Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 04 de abril de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a nova composição da Comissão Permanente de 
Legislação, Regulamento e Normas do Conselho Municipal do Idoso 
de São José – CMI/SJ, com os seguintes membros:

Governamentais:
Juliana Rocha Pires
Cleide Libardi T. Pontes
Gustavo Schurhaus Machado

Não Governamentais:
Olga Maria Reis 
Arlindo Olivino Dias
Edina Marli Toldo Speller 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 04 de abril de 2016.

Cesar Maximiliano Simões
Conselheiro Presidente do CMI
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RESOLUÇÃO Nº 05/2016
RESOLUÇÃO Nº 05/2016
HOMOLOGA REMANEJAMENTO NO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
- FMI. 

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 
paritario, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas publicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da republica, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 ( Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 04 de abril de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Homologar a peça orçamentaria do exercicio de 2016, do 
Fundo Municipal do Idoso- FMI com o remanejamento já efetuado, 
onde foi suprimido da subvenção social - Elemento de despesa: 
3.3.50.43.0080 – reduzido: 1786 – no valor de R$ 407.794,60, sen-
do que R$ 190.645,85 se refere aos generos alimenticios (kit lan-
che) e R$ 217.148,75 se refere a locação de onibus para os grupos 
de idosos; a contar de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 
retroajindo seus efeitos a contar de 25 de fevereiro de 2016.

Art 3º. Publique-se na forma da lei.

São José, 04 de abril de 2016.

Cesar Maximiliano Simões
Conselheiro Presidente do CMI

RESOLUÇÃO Nº. 001/2016
RESOLUÇÃO Nº. 001/2016

APROVA COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DO IDOSO DE SÃO JOSÉ CMI/SJ. 

OOO Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanen-
te, paritario, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular 
politicas publicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da republica, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 ( Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 04 de abril de 2016,

Resolve:

Art.1º. Aprovar a composição da Mesa Diretora do Conselho Mu-
nicipal do Idoso de São José para o biênio de 2016 – 2017, tendo 
como formação: Presidente o Sr. Cesar Maximiliano Simões, Vi-
ce-Presidente a Sra. Zélia Guimarães Ferreira Laurentino; 1ª Sra. 
Secretária Scheyla dos Santos Coelho, e 2º Secretária a Sra..Olga 
Maria Reis. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 04 de abril de 2016.

Cesar Maximiliano Simões
Conselheiro Presidente do CMI

RESOLUÇÃO Nº. 002/2016
RESOLUÇÃO Nº. 002/2016

APROVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇA-
MENTO E FINANÇAS PÚBLICAS DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO DE SÃO JOSÉ – CMI/SJ. 

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 
paritario, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas publicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da republica, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 ( Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 04 de abril de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a nova composição da Comissão Permanente de 
Orçamento e Finanças Públicas do Conselho Municipal do Idoso de 
São José – CMI/SJ, com os seguintes membros:

Governamentais:
Cesar Maximiliano Simões
Fernanda da Silva Zulian Legal
Valbia Campos Pereira

Não Governamentais:
Antonio Souza Filho
Andrea Gadiolli Fidencio Poscai
Claudiano Antonio Reis

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 06 de abril de 2016.

Cesar Maximiliano Simões
Conselheiro Presidente do CMI

RESOLUÇÃO Nº. 003/2016
RESOLUÇÃO Nº. 003/2016
APROVA NOVA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
ÉTICA E FISCALIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE 
SÃO JOSÉ – CMI/SJ. 

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, 
paritario, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular po-
liticas publicas para o idoso, assim como exercer o controle das 
ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da republica, pro-
movendo seu implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, 
promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por for-
ça da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas 
leis municipais n. 4.599/2007 (Politica Municipal do Idoso) e n. 
5.490/2015 ( Fundo Municipal do Idoso); conforme deliberado na 
reunião plenária de 04 de abril de 2016,

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a nova composição da Comissão Permanente de 
Ética e Fiscalização do Conselho Municipal do Idoso de São José – 
CMI/SJ, com os seguintes membros:

Governamentais:

Helena Márcia Kretzer dos Santos
Scheyla dos Santos Coelho 
Fernanda Silva Zulian Legal 
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Não Governamentais: 
Zélia Guimarães Laurentino
Iraci Vieira de Oliveira
Maria Madalena Stelmak

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 04 de abril de 2016.

Cesar Maximiliano Simões
Conselheiro Presidente Do CMI

RESOLUÇÃO Nº006/2016
RESOLUÇÃO Nº006/2016. 

DISPÕE SOBRE A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A PARTIR DE 
2015 PARA REGISTRO DE ENTIDADES E INSCRIÇÕES DE PROJE-
TOS, NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE CMDCA. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
São José, órgão formulador, deliberativo e controlador das políticas 
e das ações de atendimento aos direitos da criança e do adoles-
cente Município de São José, criado por força da Lei Federal 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
regido pela Lei Municipal n° 5.482 de 12 de maio 2015 (Política 
Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente), 
conforme previamente deliberado na Reunião Plenária de do dia 11 
de março de 2016.

- Considerando as resoluções 101 de 15 de 06 de 2005 e a 105 de 
2005 do CONANDA bem como a resolução 041 de 2008 do CMDCA 
de São José.

Resolve:

Art. 1° -. Determinar que as entidades apresente ao CMDCA:
I- Atestado de funcionamento de autoridade pública;
II- Plano de Ação do ano corrente, conforme modelo;
III- Relatório de atividades do ano anterior, conforme modelo;
IV- Cópia da última eleição da mesa diretora registrada em cartó-
rio;
V- Comprovante residencial atualizado;
VI- CNPJ atualizado;
VII- Estatuto Social registrado em cartório;
Art. 2º - A não entrega da documentação até 31 de maio de cada 
ano, implicará na suspensão do registro da entidade e de inscrições 
de projetos por seis meses, até posterior requerimento a ser apre-
ciado pela comissão competente.
Art. 3º -. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 
ficando revogada a resolução nº 011/2015.
Art. 4º - Publique-se na forma da Lei

São José, 11 de março de 2016

CESAR MAXIMILIANO SIMÕES
Conselheiro Presidente do CMDCA

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2016/GAB
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2016/GAB. PARTES: O Municí-
pio de São José e Estado de Santa Catarina, através da Polícia Mi-
litar do Estado de Santa Catarina. OBJETO: cessão de uso pelo CE-
DENTE em favor do CESSIONÁRIO, a título gratuito de cinco (05) 
motocicletas, adquiridas com os recursos do Convênio de Trânsito 
nº 13.838/2009-0. PRAZO: vigorará por 5 (cinco) anos, a contar da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial 
do Município. LOCAL E DATA: São José/SC, 01 de março de 2016. 
SIGNATÀRIOS: Adeliana Dal Pont pelo Município de São José e 
Giovanni Cardoso Pacheco, Cel PM Diretor da DALF/PMSC.

Câmara muniCipal

RESOLUÇÃO Nº. 456, DE 04 DE ABRIL  DE 2016
RESOLUÇÃO Nº. 456, DE 04 DE ABRIL DE 2016.

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº. 442 DE 26 DE AGOSTO DE 2015, QUE 
DISCIPLINA A CONCESSÃO DE FÉRIAS E LICENÇA PRÊMIO NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ APROVOU 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Altera o art. 1º da Resolução nº. 442 de 26 de agosto de 
2015, que disciplina a concessão de férias e licença prêmio no âm-
bito da Câmara Municipal de São José, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º As férias anuais dos servidores da Câmara Municipal de 
São José poderão ser usufruídas nos meses de janeiro e julho, 
conforme escala a ser elaborada e entregue ao Departamento de 
Recursos Humanos com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 
do período de gozo.
§1º - A escala dos servidores efetivos e dos servidores comissio-
nados da administração da Câmara será elaborada pelo Diretor 
Administrativo.
§2º - A escala dos servidores comissionados dos gabinetes par-
lamentares será elaborada pelo Vereador a que o servidor estiver 
vinculado.”

Art. 2º Altera o caput do art. 2º da Resolução nº. 442 de 26 de 

agosto de 2015, que disciplina a concessão de férias e licença prê-
mio no âmbito da Câmara Municipal de São José, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Na elaboração da escala de férias, a Diretoria de Adminis-
tração e os Vereadores devem observar as normas estabelecidas 
na Lei Municipal nº 2.248, de 20 de março de 1991 e nesta Reso-
lução, lembrando que:
[...]”

RESOLUÇÃO Nº. 456, DE 04 DE ABRIL DE 2016.

Art. 3º Altera o artigo 9º da Resolução nº. 442 de 26 de agosto 
de 2015, que disciplina a concessão de férias e licença prêmio no 
âmbito da Câmara Municipal de São José, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 9º O requerimento de concessão de licença-prêmio deverá 
ser efetuado com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência ao 
período de gozo do benefício.”

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São José, 05 de abril de 2016.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente
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São José do Cedro

prefeitura

DECRETO Nº 060/2016/SF
 
DECRETO Nº. 060/2016 - SF 
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA; 

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de 
R$203.818,26 (duzentos e três mil oitocentos e dezoito reais e 
vinte e seis centavos), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:
10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
03 DEPTO DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1.038 CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS, CÓRREGOS E RIOS
“457”4.4.90.51.00.00.3.0089 Obras e Instalações ........................
....................... R$203.818,26

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recursos da alienação de bens destinados a 
outros programas, Fonte 3.0089, no valor de R$203.818,26 (du-
zentos e três mil oitocentos e dezoito reais e vinte e seis centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de março de 2016. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 062/2016/SF
DECRETO Nº. 062/2016 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA; 

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
16.827,94 (dezesseis mil oitocentos e vinte e sete reais e noventa 
e quatro centavos), destinados ao programa e verba a seguir dis-
criminados:
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 DEPTO DE ENSINO INFANTIL
1.012 EQUIPAR, INFORMATIZER E MOBILIAR UM DE ENSINO IN-
FANTIL
“461”4.4.90.52.00.00.1.0062 Equipamentos e Material Permanente 
....................... R$8.348,34

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 DEPTO DE ENSINO INFANTIL
2.022 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
“460”3.3.90.30.00.00.1.0062 Material de Consumo ......................
............................. R$8.479,60

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arreca-
dação, Recursos FNDE – Brasil Carinhoso, Fonte nº10062, no valor 
de R$ 16.827,94 (dezesseis mil oitocentos e vinte e sete reais e 
noventa e quatro centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de março de 2016. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 063/2016/SF
DECRETO Nº. 063/2016 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA; 

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$1.820,64 
(um mil oitocentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos), 
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02 DEPTO DE ENSINO INFANTIL
1.012 EQUIPAR, INFORMATIZER E MOBILIAR UM DE ENSINO IN-
FANTIL
“459”4.4.90.52.00.00.3.0062 Equipamentos e Material Permanente 
....................... R$1.820,64

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, serão utilizados os recursos relativos ao Superávit Financeiro 
de recursos do FNDE – Brasil Carinhoso, Fonte 3.0062 no valor de 
R$1.820,64 (um mil oitocentos e vinte reais e sessenta e quatro 
centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de março de 2016. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 064/2016/SF
DECRETO Nº. 064/2016 - SF 

O Prefeito em exercício de São José do Cedro, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art.7º e 
do inciso II, do Art. 8º da Lei Municipal 4.440/2015 - LOA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais), destinados ao programa e ver-
ba a seguir discriminados:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“198”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica.R$110.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais), Recursos Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir dis-
criminadas:

08 SECRETARIA DA AGRICULTURA
01 DEPTO. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
2.029 SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
“193”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil..R$ 60.000,00
“196”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
....................... R$50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 065/2016/SF
DECRETO Nº. 065/2016 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2015/LOA; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.058 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
“17”3.3.90.30.00.00.1.0066 Material de Consumo ........................
.................... R$10.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), Re-
cursos da Vigilância Sanitária, Fonte 1.0066, das verbas a seguir 
discriminadas:

14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
01 DEPTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.058 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
“19”4.4.90.51.00.00.1.0066 Obras e Instalações ..........................
.................... R$10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 066/2016/SF
DECRETO Nº. 066/2016 - SF 

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.440/2016/LOA; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Ge-
ral da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta reais), destinados ao progra-
ma e verba a seguir discriminados:

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.103 CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
“375”3.3.90.14.00.00.1.0000 Diárias – Civil .................................
........................ R$2.380,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 2.380,00 (dois mil trezentos e 
oitenta reais), Recursos Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a 
seguir discriminadas:

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
01 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.103 CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL
“375”3.1.90.11.00.00.1.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil....R$2.000,00
“379”3.3.90.36.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física ......... R$380,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 31 de março de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5.770/2016
 DECRETO Nº 5.770, DE 01 DE ABRIL DE 2016

“ALTERA DECRETO QUE NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MU-
NICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUN-
DO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO 
DO FUNDEB”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e 
de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município de São José 
do Cedro, promulgada em 21 de junho de 1990 e a Lei Municipal nº 
3.602, de 24 de março de 2009,

DECRETA:
Art. 1º. O Artigo 1º do Decreto nº 5.537, de 05 de fevereiro de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam nomeados os membros para o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – Conselho do FUNDEB, assim constituído:

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Lúcia Maldaner
Suplente: Sandra Claudete Kunzler

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
Titular: Salete Klaus
Suplente: Cleusa Maria Klein

REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚ-
BLICA
Titular: Daiane Perreira
Suplente: Maria Eduarda da Silva Ribeiro

REPRESENTANTE DOS DIRETORS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLI-
CAS
Titular: Leda Maria Britz Lunckes
Suplente: Elizandra Potrick

REPRESENTANTE DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚ-
BLICA-INDICADO PELA ENTIDADE DE ESTUDANTES SECUNDARIS-
TAS
Titular: Lucas Willian Gomes de Lima
Suplente: Jovana de Mello

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
PÚBLICA 
Titular: Andréia Ferreira Gomes Lermenn
Titular: Claudemir Riedi Bosing

Suplente: Andréia Bonatto
Suplente: Rosiclei Dal Alba Maziero

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO

Titular: Aline Wartha
Suplente: Débora Cristina Santin

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Miria Salete Lorscheiter Spironello
Suplente: Mauro Weber

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚ-
BLICA
Titular: Geni Wartha Reichert
Suplente: Lisete Maria Brixner Weis

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS – ADMINISTRATI-
VOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS
Titular: Édina Gusta Zamboni
Suplente: Neiva Krewer Nós”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5.771/2016
 DECRETO Nº 5.771, DE 01 DE ABRIL DE 2016

“ALTERA DECRETO Nº 5.408, DE 07 DE MAIO DE 2014 QUE NO-
MEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE SÃO 
JOSÉ DO CEDRO – COMAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições e de acor-
do com o disposto na Lei Orgânica do Município de São José do 
Cedro, promulgada em 21 de junho de 1990 e a Lei Municipal nº 
3.238/2005, de 14 de dezembro de 2005,

DECRETA:
Art. 1º. O Artigo 1º do Decreto nº 5.408, de 07 de maio de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal Anti-
drogas de São José do Cedro – COMAD, ficando assim constituído:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Efetivo: Fernando Júlio Will
Suplente: Idene Pauli

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Efetivo: Célia Osmari Toigo
Suplente: Miria Salete Lorscheiter Spironello

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Efetivo: Eliana Strub Oldra
Suplente: Gabriela Toigo

REPRESENTANTE DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO DO ESTADO NO 
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MUNICÍPIO
Efetivo: Enezibe Pesente Stanislawski
Suplente: Neiva Castoldi
Efetivo: Rosane Kasper
Suplente: Lizete da Fonseca Reolon

REPRESENTANTE DA POLÍCIA CIVIL
Efetivo: Lucimar Lauxen
Suplente: Juliane Menin Dariva Madalozzo

REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR
Efetivo: Joseli Cesar Vendrusculo
Suplente: Marcelo Madalozzo

REPRESENTANTE DA PASTORAL DA JUVENTUDE
Efetivo: Djoni Favero
Suplente: Carla Fuhr

REPRESENTANTE DOS MÉDICOS QUE ATUAM NO MUNICÍPIO
Efetivo: Dr. Renan Lopes 
Suplente: Dr. Leandro Bondini

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
Efetivo: Salete Klaus
Suplente: Diandra Antunes Gottardi

REPRESENTANTE DA FEAC
Efetivo: Terezinha Toigo
Suplente: Jeferson Sordi

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO BETÂNIA
Efetivo: Elizete Kertischka Batista de Lima
Suplente: Willian K. de Lima 

REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA 
Efetivo: Lia Seffrin Thomas
Suplente: Valéria Maria de Ávila

REPRESENTANTE DO LEO CLUBE
Efetivo: Luan Rossetti
Suplente: Francieli Finger

REPRESENTANTE DO CASEP – Centro de Atendimento Sócio-edu-
cativo Provisório
Efetivo: Raquel Dal Alba 
Suplente: Nemora Paula Spilmann

REPRESENTANTE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA COMARCA
Efetivo: Alair Fernanda Cordazzi
Suplente: Ivan Bernardi”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5.772/2016
DECRETO Nº 5.772, DE 01 DE ABRIL DE 2016

“ALTERA DECRETO Nº 5.460, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014 QUE 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - CODECE”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e Lei Municipal nº. 
2.864, de 09 de agosto de 2001,

DECRETA:

Art. 1º. O Artigo 1º do Decreto nº 5.408, de 07 de maio de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artº. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento de São José do Cedro - CODECE, ficando o mes-
mo constituído da seguinte forma:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Joana Anzolin
Aline Wartha

REPRESENTANTES DO COMÉRCIO
Valter Riffel
Elton Egídio Angeli
DaniloToigo
Mônica Britz Arconti
Alécio Kuhn
Avelino João Francisco

REPRESENTANES DA INDÚSTRIA
Paulo Rogério Linck
Neuri Bortolini
Marciano Carlos Barato
Flávio Luiz Zen
Cléber Scalco
João Carlos Rockenback

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
Edemir Benjamin Rinaldi
Micheli Conte
Everton Fernando Dassow

REPRESENTANTES DO CDL E ACISC
Rui Niedermaier
Elizandro de Morais”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 5.773/2016
 DECRETO Nº 5.773, DE 01 DE ABRIL DE 2016

“ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990 e 
as Leis Municipais nº. 1750/1991, de 10 de julho de 1991 e nº 
3.788/2010, de 07 de dezembro de 2010, 

DECRETA:

Art. 1º. O Artigo 1º do Decreto nº 5.598, de 12 de junho de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica alterado o Conselho Municipal de Saúde, ficando da 
seguinte forma constituído:

I – Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fernando Júlio Will
Suplente: Idene Pauli

II – Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Miria Spironello
Suplente: Rosimar Zanchett Angeli

III – Representante da Secretaria Municipal de Esportes
Titular: Odair Mazziero
Suplente: Maico Conte

IV – Representante da Associação Beneficente Hospitalar de Cedro
Titular: Romeo Helio Holderbaum
Suplente: Francieli Fávero Bonato

V – Representante dos Laboratórios
Titular: Michele Conte
Suplente: Cristiane Dassow

VI – Representante da APAE
Titular: Anderson Antonio Rodrigues
Suplente: Katia Caron

VII – Representante da ESF
Titular: Rodrigo Rocha de Toledo
Suplente: Jocieli Delazeri

VIII – Representante do Serviço Social
Titular: Eliana Strub Oldra
Suplente: Gabriela Toigo

IX – Representante do CEMAS
Titular: Francyely Casagranda
Suplente: Letícia Priori

X – Representante da Sociedade Educacional Social Cultural Be-
tânia
Titular: Elizete Kertischka Batista de Lima
Suplente: Andréia Maciel

XI – Representante da Pastoral da Criança
Titular: Maria Backes
Suplente: Clari Ana Sartori

XII – Representante do Lions Clube
Titular: Ivandra Simone Dellavechia Cazzoli
Suplente: Ivanete Basei Schoffen

XIII – Representante da Terceira Idade
Titular: Dileta Ubert dos Santos
Suplente: Nilza Becker

XIV – Representante do CDL e ACISC
Titular: Marilei Kuhn Niedermaier 
Suplente: Suzana Maria Boldrin”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 01 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5.774/2016
 DECRETO Nº 5.774, DE 04 DE ABRIL DE 2016
“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica interrompido o período de férias do funcionário públi-
co municipal FERNANDO HENRIQUE SILVA, ocupante do cargo de 
Veterinário, Matrícula nº 2.611, Grupo ANS, Nível 04, de 04 a 06 de 
abril de 2016, por motivo de superior interesse público.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 5.775/2016
 DECRETO Nº 5.775, DE 04 DE ABRIL DE 2016

“INTERROMPE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Ce-
dro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica interrompido o período de férias da funcionária pública 
municipal, MARTHA HELENA DA ROCHA BARROS, ocupante do car-
go de Bioquímico, Matrícula nº 334, no período de 04 a 18 de abril 
de 2016, por motivo de superior interesse público. 

Art. 2º. As despesas com a execução do presente Decreto correm 
por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 5.776/2016
 DECRETO Nº 5.776, DE 04 DE ABRIL DE 2016.

“ALTERA DECRETO Nº 5.557, DE 06 DE MARÇO DE 2015, QUE 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA”.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o disposto na Seção II, Artigo nº 69 da Lei 
Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, Lei 
Municipal nº 4.046, de 17 de dezembro de 2012;

DECRETA: 

Art. 1º. O Artigo 1º do Decreto nº 5.557, de 06 de março de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Ficam nomeados os membros para o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de São José do Cedro - 
SC, ficando assim constituído:

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
Titular: Ana Paula da Luz Bianchini
Suplente: Daniela Seffrin Oliveira

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA
Titular: Eliane Foppa
Suplente: Neiva Krewer Nós

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Micheli Seffrin
Suplente: Jucéli Soldá

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES
Titular: Odair José Maziero
Suplente: Marcos Alcará

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRA-
ÇÃO
Titular: Aline Wartha
Suplente: Maikeli Maximi Muhl

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA
Titular: Douglas Patel
Suplente: Lorinda Silvestre de Vargas

REPRESENTANTE DO LIONS CLUBE DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
Titular: Batista Canton
Suplente: Adelar Antônio Brescovici

REPRESENTANTE DA PASTORAL DA CRIANÇA
Titular: Lúcia Vivian
Suplente: Zilda Maria Della Flora

REPRESENTANTE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA COMARCA DE 
SÃO JOSÉ DO CEDRO
Titular: Alair Fernanda Lopes Cardozzo
Suplente: Odete Alba

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS – APAE
Titular: Cristiane Luvizon Hendges
Suplente: Roseli Zamboni Scholl

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR DE 
CEDRO
Titular: Romeo Helio Holderbaum
Suplente: Lidiane Ines Gonzatti

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO CEDRENSE DE PROMOÇÃO 
HUMANA
Titular: Maria Vogt
Suplente: Solange Marcon

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Fica revogado o Decreto nº 5.763, de 01 de abril de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.
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DECRETO Nº 5.777/2016
 DECRETO Nº 5.777, DE 06 DE ABRIL DE 2016

“HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR (ANTES DOS RECURSOS) DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2016. 

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos 
termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica Municipal, Lei 2020/93, Lei nº 1490/89, Lei nº 
3265/2006, Lei nº. 4.171/2013, Lei nº. 4.174/2013, Lei nº. 4.186/2013, Lei 4.271/2014, Lei Complementar 039/2014 e demais dispositivos 
legais vigentes: 

DECRETA: 

Art. 1° Fica homologado o Resultado Preliminar (Antes dos recursos) relativo ao Edital de Concurso Público Edital nº 001/2016 do Município 
de São José do Cedro – SC, conforme segue:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF 02 (MICRO ÁREA 17) | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

4 291729 Beatriz Dos Santos Krohn 02/03/1976 4,20 0,80 0,60 5,60 1º

7 293268 Luana Maciel Padichello 05/02/1998 3,50 1,20 0,80 5,50 2º

5 304416 Francieli Seibel 20/08/1996 3,85 1,00 0,40 5,25 3º

3 289419 Maristela Diana Koempfer Dos Santos 30/06/1977 2,45 1,20 0,80 4,45 4º

6 290827 Angelica Antunes De Moura 05/11/1991 3,15 0,60 0,20 3,95 Desc.

8 297696 Lucas Grendene Brun 16/09/1995 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

1 292391 Juliana De Souza 15/06/1987 2,80 0,60 0,00 3,40 Desc.

2 304143 Grazieli Morais 21/06/1995 1,40 0,40 0,40 2,20 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF 05 (MICRO ÁREA 01) | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

11 291634 Elisete Ferraz 03/08/1981 3,85 1,40 0,80 6,05 1º

13 297546 Janete Rupolo 25/01/1973 3,85 1,20 0,60 5,65 2º

21 293671 Franciele Lazzaroto 08/10/1987 3,85 1,20 0,60 5,65 3º

20 298607 Elisete Camargo Elesbao Thalheimer 09/02/1988 3,85 1,00 0,40 5,25 4º

17 293058 Jucele Maria Kerkhoven 31/10/1997 4,20 0,80 0,20 5,20 5º

25 302664 Liliane Meneghini 15/05/1997 3,50 1,00 0,60 5,10 6º

24 289922 Cleomara Toigo 15/05/1998 2,45 1,60 0,80 4,85 7º

14 303467 Lucivane De Oliveira 20/01/1980 2,80 0,80 1,00 4,60 8º

12 295031 Valeci Maria Wegner 20/08/1971 2,80 1,20 0,40 4,40 9º

16 295246 Sandra Zanotelli Martinelli 13/06/1977 2,80 0,80 0,80 4,40 10º

23 291188 Majurie Bossa 16/11/1996 3,15 0,80 0,40 4,35 11º

22 302719 Marcia De Paula Petry 10/02/1987 3,85 0,00 0,40 4,25 12º

15 300015 Angela Lauermann Federhem 12/02/1987 2,45 0,40 0,60 3,45 Desc.

19 289674 Volnei Nascimento Dos Santos 08/05/1982 1,40 0,40 0,60 2,40 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF 05 (MICRO ÁREA 09) | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

30 293657 Adilson Jose Kerkhoven 14/10/1972 3,85 1,20 1,00 6,05 1º

26 299579 Josiane Adams 21/08/1992 4,20 0,80 0,80 5,80 2º

28 290705 Eduarda Banhara Bortolotto 16/04/1998 3,15 0,40 0,60 4,15 3º

31 303587 Deise Aline Pozza 18/09/1989 2,10 1,00 0,60 3,70 Desc.

27 304378 Josiane Aparecida Marth 26/08/1996 2,80 0,40 0,20 3,40 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF 05 (MICRO ÁREA 21) | Modalidade A
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C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

35 302069 Ironice Teresinha Hechler 15/03/1985 3,50 0,80 0,80 5,10 1º

34 303036 Sandra Dall Alba Rhoden 25/07/1998 3,15 1,00 0,60 4,75 2º

32 301677 Neiva Perondi 02/02/1962 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

33 290060 Marcia Fatima Hefle 11/05/1994 2,10 0,00 0,60 2,70 Desc.

AGENTE DA DENGUE | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

55 303966 Fabiana Inez Smanhotto Malvessi 14/05/1971 4,90 0,80 0,20 5,90 1º

66 289664 Juliana Ines Kern 09/07/1986 3,85 1,20 0,80 5,85 2º

40 289770 Eduarda Steffenon Soares 15/05/1998 4,55 0,00 1,00 5,55 3º

76 295705 Gabriel Carlet Zanardi 27/02/1997 3,85 1,00 0,60 5,45 4º

81 301767 Jandir Jose Hartmann 24/08/1985 3,50 1,00 0,60 5,10 5º

79 290235 Marvin Gustavo Escher 02/02/1996 3,85 0,60 0,60 5,05 6º

45 297004 Claudionara Da Silva 09/09/1990 4,20 0,60 0,20 5,00 7º

38 293675 Andressa Beninca 22/11/1993 4,20 0,40 0,40 5,00 8º

41 302181 Fabiane Mantelli 31/12/1980 4,20 0,20 0,60 5,00 9º

91 304028 Rosalene Maria Sasso 08/03/1984 3,50 0,80 0,60 4,90 10º

65 289518 Jania Nilsson 27/09/1992 3,85 0,80 0,20 4,85 11º

90 302077 Nadir Salete Schultz 15/09/1965 4,20 0,20 0,40 4,80 12º

84 294411 Marlizete Aparecida Rauber 08/05/1975 3,15 1,20 0,40 4,75 13º

57 303204 Edimara Aline Kroetz 27/01/1990 3,15 1,20 0,40 4,75 14º

62 289392 Carine Wuttke 21/01/1998 3,15 1,00 0,60 4,75 15º

107 304761 Taciane Maria Spezia 01/04/1976 3,50 0,80 0,40 4,70 16º

104 301190 Veridiana Fatima Barth 07/02/1982 4,20 0,20 0,20 4,60 17º

44 301200 Edione Girardi 12/06/1984 3,50 0,60 0,40 4,50 18º

72 303666 Lidiane Siqueira Weppo 22/07/1988 3,50 0,60 0,40 4,50 19º

64 297000 Jesse Vanderlei Seffrin 17/10/1994 2,80 1,00 0,60 4,40 20º

52 303320 Carla Maria Mayer 29/10/1996 3,50 0,60 0,20 4,30 21º

60 293836 Fagner Vinicius Salvi 19/06/1982 3,50 0,40 0,40 4,30 22º

43 304189 Carolina Schneider 22/04/1995 3,50 0,40 0,40 4,30 23º

53 290059 Debora Marta Bruzzo 08/01/1998 3,50 0,40 0,40 4,30 24º

49 302415 Diane Claudia Turani 27/04/1994 3,50 0,20 0,60 4,30 25º

103 292693 Noeli Goncalves Guimaraes 05/10/1967 2,45 1,20 0,60 4,25 26º

83 303928 Jessica Julia Meazza 22/06/1996 3,15 0,80 0,20 4,15 27º

95 290007 Stefany E. Franceschini Cristofoli 23/09/1996 3,15 0,80 0,20 4,15 28º

93 302933 Rosanei Casali 23/12/1968 3,15 0,60 0,40 4,15 29º

82 291007 Marcia Schnorr Eich 29/01/1988 3,15 0,60 0,40 4,15 30º

67 297845 Mara De Re 29/06/1995 3,50 0,60 0,00 4,10 31º

78 300431 Joao Paulo Rockenbach 03/05/1997 2,45 0,80 0,80 4,05 32º

69 299410 Juliana Terezinha Bergmann 25/07/1991 2,80 0,80 0,40 4,00 33º

106 293669 Susana Balbinot 27/06/1985 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

56 289481 Ana Carla Cavalheiro 28/12/1993 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

71 302638 Macli Consalter Favero 30/08/1991 3,15 0,20 0,60 3,95 Desc.

50 301053 Eloisa Ferreira Weiand Spironelo 16/07/1983 3,50 0,20 0,20 3,90 Desc.

70 291902 Fernanda Turani 08/06/1998 2,80 0,80 0,20 3,80 Desc.

68 302773 Marciel Dresch 26/04/1984 2,80 0,60 0,40 3,80 Desc.

98 293513 Paulo Roberto Parcianello 04/01/1986 2,80 0,60 0,40 3,80 Desc.
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75 303329 Francini Andreolla 19/05/1994 2,80 0,60 0,40 3,80 Desc.

100 290277 Sibeli Vettorazzi 11/03/1995 2,80 0,40 0,60 3,80 Desc.

92 296618 Salete Reichert Muller 14/12/1980 3,15 0,60 0,00 3,75 Desc.

74 304082 Karine Maria Kuhn 16/03/1989 3,15 0,20 0,40 3,75 Desc.

61 298287 Fernanda Cristiane Chervinski 07/04/1988 2,45 0,80 0,40 3,65 Desc.

73 296490 Marilei Ruhoff Lunkes 02/05/1981 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

99 304373 Vanessa Geanini Guarnieri 12/08/1993 2,10 0,60 0,80 3,50 Desc.

54 299315 Delci Lucia Bruder Dos Santos 20/12/1974 2,45 0,80 0,20 3,45 Desc.

58 301288 Alan Júnior Schneider 14/09/1994 2,45 0,80 0,20 3,45 Desc.

97 301947 Vilmar Jose Reimann 20/12/1971 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

80 289820 Henrique Antonio Gasperin 13/06/1996 2,80 0,20 0,40 3,40 Desc.

37 304462 Ana Siqueira Da Silva 01/10/1992 2,10 0,80 0,40 3,30 Desc.

36 302855 Daiane Corso Schnem 28/10/1985 2,45 0,40 0,40 3,25 Desc.

46 301320 Daiane Baronio 21/08/1993 2,80 0,40 0,00 3,20 Desc.

51 303316 Carine Helena Mayer 25/08/1995 2,45 0,60 0,00 3,05 Desc.

96 302351 Neusa De Fatima Braitenbach 14/04/1977 2,10 0,60 0,20 2,90 Desc.

47 289679 Daiani Regina Graetzler Krummenauer 26/07/1993 2,10 0,60 0,20 2,90 Desc.

48 304321 Edenir Fabio Kaufmann 27/05/1989 2,10 0,20 0,60 2,90 Desc.

94 290852 Paloma Schuerz 13/08/1995 2,10 0,20 0,40 2,70 Desc.

59 295651 Anderson Belletz 23/03/1985 1,75 0,20 0,40 2,35 Desc.

42 303053 Deborah Ludwig 06/03/1998 1,05 0,40 0,00 1,45 Desc.

77 303982 Luciane Terezinha Schauren 10/01/1998 Não preencheu o tipo de prova. Desc.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS** | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

108 296495 Anderson Luis Müller 26/07/1997 5,25 1,00 1,00 7,25 1º

115 298366 Sonia Aparecida Siqueira Ely 13/10/1972 5,25 1,20 0,60 7,05 2º

116 289599 Cenair Teresinha Sartori 28/07/1978 4,90 1,00 0,40 6,30 3º

110 302112 Janaina Roberto 07/10/1987 4,90 0,80 0,40 6,10 4º

114 295628 Ana Claudia De Oliveira 06/04/1992 4,90 0,40 0,60 5,90 5º

109 303024 Pedro Rodrigues Dos Santos 29/06/1971 4,55 1,00 0,20 5,75 6º

113 296592 Andressa Carniel 14/07/1997 4,20 0,80 0,40 5,40 7º

112 292641 Argenor Cavalheiro 26/12/1972 3,85 0,60 0,60 5,05 8º

111 300030 Paulo Lucas Trecco 18/11/1967 3,50 1,00 0,20 4,70 9º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

151 296415 Francieli Cristina Mayer Kafer Klauch 07/01/1986 6,30 1,00 0,40 7,70 1º

191 289827 Keila Cieplak 03/04/1983 6,65 0,60 0,40 7,65 2º

140 293815 Denise Colombo Lolato 09/02/1983 5,25 1,40 0,80 7,45 3º

183 295652 Marcia Ines Panzenhagen Pinheiro 12/04/1969 5,95 1,20 0,20 7,35 4º

130 302704 Betania Luiza Poli 24/12/1984 5,95 1,00 0,40 7,35 5º

133 304077 Andressa Sartori 30/08/1991 6,30 0,80 0,20 7,30 6º

180 294678 Rosani Passarin Zanardi 17/02/1976 6,30 0,60 0,40 7,30 7º

157 290571 Elisangela Meotti Bertolini 07/08/1975 6,30 0,20 0,80 7,30 8º

177 294670 Juliane Kafer 26/12/1990 5,95 0,60 0,60 7,15 9º

179 293668 Lais Kasper 06/10/1988 5,95 0,80 0,20 6,95 10º

169 297220 Janizes Ana Zanata 12/01/1981 5,25 1,20 0,40 6,85 11º
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128 300037 Adreana Weber Salvati 28/07/1994 5,25 1,00 0,60 6,85 12º

149 299956 Juliana Miola Martini 05/06/1985 5,25 0,80 0,80 6,85 13º

119 295261 Ana Paula Teixeira 17/01/1991 5,25 0,80 0,80 6,85 14º

190 299334 Marinez Salete Justen 12/04/1982 5,60 0,60 0,60 6,80 15º

134 296991 Debora Schein Fülber 12/04/1992 5,60 0,60 0,60 6,80 16º

184 293049 Raquel Lazzari 09/04/1982 5,95 0,60 0,20 6,75 17º

187 300834 Juliana Seibel Freddi 11/03/1990 5,95 0,60 0,20 6,75 18º

127 292530 Cristina Ines Griebler Dotti 03/10/1989 5,95 0,40 0,40 6,75 19º

141 296593 Cassiane Dorneles 16/09/1983 5,25 1,00 0,40 6,65 20º

170 297460 Kielin Zelinda Frare De Giacometi 20/05/1990 5,60 0,60 0,40 6,60 21º

124 292022 Caroline Kuhn Dalmagro 06/08/1990 5,60 0,60 0,40 6,60 22º

126 289607 Camila Regina Kummer Brum 23/12/1990 5,95 0,20 0,40 6,55 23º

176 294615 Leila Sandra Baierle Bittencourt 08/08/1976 5,25 1,00 0,20 6,45 24º

146 295690 Franciele Fernanda Carossi 04/02/1991 5,25 0,80 0,40 6,45 25º

147 295858 Gisele Regina Orzechoski 31/10/1976 5,25 0,60 0,60 6,45 26º

122 296929 Edilaine Girardi 02/06/1980 5,25 0,60 0,60 6,45 27º

175 297629 Silvia Rebonatto 23/02/1980 5,60 0,80 0,00 6,40 28º

152 302267 Ivandra Maria Savariz De Oliveira 14/11/1974 5,60 0,60 0,20 6,40 29º

196 304317 Viviane Smaniotto 27/08/1982 5,60 0,60 0,20 6,40 30º

195 290119 Loreci Marques 18/02/1975 5,60 0,20 0,60 6,40 31º

123 302645 Carla Ines Rosenbach 08/04/1981 4,90 1,00 0,40 6,30 32º

181 302058 Sandra Luiza Back 25/04/1994 5,25 0,60 0,40 6,25 33º

186 303223 Marta Elena Bernardy Apio 31/12/1987 5,25 0,40 0,60 6,25 34º

154 295861 Gessica Fernandes 27/11/1990 5,25 0,40 0,60 6,25 35º

143 299844 Beatriz De Mello Martini 21/09/1984 5,60 0,60 0,00 6,20 36º

204 290981 Yeligel Laris Delevatti 19/11/1991 5,60 0,60 0,00 6,20 37º

135 296360 Angela Cristina Both 04/08/1977 5,60 0,40 0,20 6,20 38º

167 296776 Franciele Da Rosa 15/02/1988 5,60 0,40 0,20 6,20 39º

153 300742 Jezica Guaragni 08/01/1986 5,25 0,60 0,20 6,05 40º

160 295552 Elisiane Alves 28/08/1987 5,25 0,60 0,20 6,05 41º

137 289734 Ediane Benedito 08/10/1992 5,25 0,60 0,20 6,05 42º

155 302585 Gerusa Izabel Manica 20/10/1988 5,25 0,40 0,40 6,05 43º

197 292446 Sirlene Luzia Bender 25/07/1984 5,60 0,40 0,00 6,00 44º

148 303341 Eliane Ana Spironello Foppa 07/05/1976 4,55 1,00 0,40 5,95 45º

189 298659 Simone Lauermann 07/08/1985 4,90 0,80 0,20 5,90 46º

194 297664 Maichele Daiane Passarin 26/10/1988 4,90 0,80 0,20 5,90 47º

192 301126 Marlo Juliana Toso 28/10/1966 5,25 0,40 0,20 5,85 48º

198 301256 Vanice Fatima Turani Silvestre 24/03/1980 5,25 0,40 0,20 5,85 49º

162 302841 Ione Terezinha Rosembach 11/10/1977 5,60 0,00 0,20 5,80 50º

129 297298 Aldinha Baseggio 30/11/1980 4,55 1,00 0,20 5,75 51º

165 292800 Gladis Souza 15/03/1988 4,55 0,80 0,40 5,75 52º

159 303450 Ivanete Zimmer 31/07/1969 4,90 0,60 0,20 5,70 53º

136 295271 Daiane M. Gularte De Mattos Passarin 17/05/1987 4,90 0,60 0,20 5,70 54º

203 290668 Taiana De Oliveira De Paoli 07/06/1995 5,25 0,20 0,20 5,65 55º

138 296219 Catiane Markus 11/07/1990 4,55 0,80 0,20 5,55 56º

164 303466 Janete Warken Neumann 29/10/1971 4,55 0,60 0,40 5,55 57º

161 302037 Edina Seibel Backes 09/05/1971 4,90 0,60 0,00 5,50 58º

199 298068 Sueli Conceicao Da Silva 06/05/1970 4,90 0,40 0,20 5,50 59º
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158 304633 Geovane Carine Liberalesso 03/02/1983 4,90 0,20 0,40 5,50 60º

193 290049 Keli Danieli 11/01/1988 4,20 0,80 0,40 5,40 61º

174 304494 Margarete Lisaki 15/06/1988 4,20 0,40 0,80 5,40 62º

166 303216 Janete Bernardy 05/01/1968 4,55 0,60 0,20 5,35 63º

200 302636 Tatiana Cichelero 20/07/1984 4,55 0,60 0,20 5,35 64º

145 303958 Franciela Triches Blasi 20/10/1985 4,55 0,60 0,20 5,35 65º

125 295670 Andressa Ferronatto 16/06/1993 4,55 0,60 0,20 5,35 66º

182 302667 Marley Tresinha Klein Anzolin 05/12/1966 4,55 0,40 0,40 5,35 67º

121 293046 Catiane Regina Lavall 19/07/1986 4,55 0,40 0,40 5,35 68º

178 303382 Neiva Maria Becker Bossa 25/12/1967 4,55 0,20 0,60 5,35 69º

139 290647 Ariane Luiza Fellini Constante 07/10/1990 5,25 0,00 0,00 5,25 70º

156 295525 Izete Terezinha Pinto 20/11/1975 4,20 0,80 0,20 5,20 71º

150 295024 Geneci Ochoa Brixner 11/02/1983 4,20 0,60 0,40 5,20 72º

163 297941 Francieli Batista 27/12/1991 4,20 0,60 0,40 5,20 73º

173 303957 Marli Paulina Zimmer Rockenbach 01/01/1980 4,20 0,40 0,60 5,20 74º

202 303460 Sueli Zamboni 27/12/1969 4,55 0,60 0,00 5,15 75º

118 302250 Alana Bosa 07/12/1982 4,55 0,20 0,40 5,15 76º

201 301276 Susana Camicia 12/08/1983 4,20 0,60 0,20 5,00 77º

185 300309 Leonice Maria Bianchi 10/12/1981 4,20 0,40 0,20 4,80 78º

144 291590 Jessica Andreia Presotto 29/02/1992 3,15 0,80 0,20 4,15 79º

171 303352 Mari Facin Rodrigues De Freitas 23/01/1979 3,50 0,40 0,20 4,10 80º

168 300437 Elisandra Dos Reis 11/12/1986 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

188 303356 Leda Maria Britz Lunkes 22/02/1966 3,50 0,40 0,00 3,90 Desc.

142 295392 Denise Fatima Gubert 24/12/1973 3,85 0,00 0,00 3,85 Desc.

131 291134 Cristieli Karla Lauxen 03/12/1994 3,50 0,20 0,00 3,70 Desc.

172 302666 Maristela Alberti 11/02/1984 0,00 0,00 0,00 0,00 Desc.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

252 296314 Liane Maria Lunkes Simioni 30/07/1969 6,65 0,80 0,80 8,25 1º

221 291404 Daiane Pavin 27/10/1988 6,65 1,00 0,40 8,05 2º

219 294608 Daiane Garbin 16/09/1995 6,30 1,00 0,60 7,90 3º

246 302716 Silene Agueda Etges 23/06/1974 5,95 1,20 0,60 7,75 4º

214 296112 Greici Kely Muller 24/02/1993 6,65 0,40 0,60 7,65 5º

228 293290 Janeffer Scholl 01/11/1985 5,95 0,60 0,80 7,35 6º

213 300251 Claudiane Pauli 25/03/1990 6,30 0,60 0,40 7,30 7º

210 291704 Cristiane Garbin 03/06/1985 5,95 0,80 0,40 7,15 8º

224 299511 Dirce Baseggio 04/04/1975 5,60 1,00 0,40 7,00 9º

240 302690 Karline Elizabete Back 25/05/1984 5,60 1,00 0,40 7,00 10º

245 296925 Maria Terezinha Lazzari 15/06/1978 5,95 0,60 0,40 6,95 11º

251 302561 Maria Carolina Araujo Johner 08/05/1994 5,95 0,60 0,40 6,95 12º

227 303962 Joceli Zanetti 02/07/1975 5,25 1,00 0,60 6,85 13º

226 302850 Cleidi Da Rosa Alves 11/10/1978 5,95 0,60 0,20 6,75 14º

229 303815 Deise Cristina Da Silva Rockenbach 19/06/1993 5,95 0,60 0,20 6,75 15º

233 295799 Maide Luiza Klein Anzolin 28/10/1968 5,95 0,40 0,40 6,75 16º

230 304382 Eduarda Noro 18/01/1993 4,90 1,40 0,40 6,70 17º

222 302945 Judite Lorenzon Deicke 14/05/1967 5,25 0,60 0,80 6,65 18º

216 289697 Cleusa De Fatima Telles Fantinelli 31/10/1975 5,95 0,40 0,20 6,55 19º
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217 296732 Adriani Dorigon 26/03/1976 5,25 0,80 0,40 6,45 20º

215 302882 Brigida Rosa Poli 06/04/1980 5,25 0,80 0,40 6,45 21º

242 299329 Nelia Maria Maldaner Picinin 22/12/1960 5,60 0,40 0,40 6,40 22º

206 295115 Jovana Neinas 27/10/1987 5,60 0,40 0,40 6,40 23º

207 302620 Debora Trevisol 09/09/1981 5,25 0,60 0,40 6,25 24º

232 296870 Patricia Noll 26/05/1991 5,25 0,40 0,40 6,05 25º

244 298908 Regi Dal'alba 13/07/1982 5,60 0,20 0,20 6,00 26º

247 303471 Rosicler Aparecida Lazzarotto 20/05/1984 4,90 0,80 0,20 5,90 27º

248 296518 Katia Cristina Vidal Furlanetto 25/06/1985 4,90 0,60 0,40 5,90 28º

223 304013 Gessi Boller 23/05/1974 4,90 0,40 0,40 5,70 29º

249 295119 Leandra Valeria Schultz 03/01/1983 4,90 0,40 0,20 5,50 30º

211 291765 Dionara Decarli 16/02/1989 4,90 0,20 0,40 5,50 31º

212 303940 Gisele Henicka Miola 17/01/1986 4,20 0,80 0,40 5,40 32º

241 304192 Roseli Zamboni Scholl 10/05/1971 4,20 0,80 0,20 5,20 33º

250 304086 Vera Lourdes Fernandes Ducatti 16/06/1977 4,55 0,40 0,20 5,15 34º

237 297512 Sabrina Banhara 28/07/1982 3,85 1,00 0,20 5,05 35º

239 304762 Luis Henrique Moreira 22/08/1972 4,20 0,60 0,20 5,00 36º

205 292805 Daiani Foretti 23/05/1991 4,55 0,20 0,20 4,95 37º

235 299813 Rosamar Mazzoneto 27/06/1977 4,20 0,40 0,20 4,80 38º

238 295971 Tania Gonzatti Höelscher 15/03/1975 3,85 0,40 0,40 4,65 39º

220 293187 Ivanete Da Silva 26/10/1978 4,20 0,40 0,00 4,60 40º

231 294859 Deise Michele Tiecher 21/06/1991 4,20 0,20 0,20 4,60 41º

243 303507 Vera Lucia Schmitz 01/12/1982 3,85 0,20 0,40 4,45 42º

218 302316 Gabriela Postai 03/04/1994 3,50 0,40 0,40 4,30 43º

225 291414 Ana Maria Casagranda Conferri 05/10/1962 3,50 0,00 0,20 3,70 Desc.

236 292040 Liane Terezinha Canto Potrich 06/10/1957 Não preencheu o tipo de prova. Desc.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

255 290166 Lenise Winter 10/10/1970 5,25 0,60 0,20 6,05 1º

258 289333 Eliane Menin 13/05/1984 3,85 1,20 0,80 5,85 2º

259 304474 Kelli Cristina Schneider 14/01/1984 4,20 0,40 0,00 4,60 3º

256 292635 Marister Fontana 10/05/1969 2,80 0,40 0,60 3,80 Desc.

257 301575 Fabiana Pagno 22/12/1992 2,45 0,40 0,40 3,25 Desc.

254 301132 Daniel da Silva 02/11/1979 Não preencheu o tipo de prova. Desc.

PROFESSOR DE HISTÓRIA | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

263 290615 Tatiane Aparecida Gugel 18/07/1984 3,50 0,80 0,60 4,90 1º

265 293833 Giovana Sarzi Lanzarin 14/11/1977 2,80 1,00 0,80 4,60 2º

268 289230 Dinora Merigo Bisutti 17/04/1981 3,50 0,60 0,40 4,50 3º

269 293653 Gabriela Garcia De Mattos 19/05/1992 3,85 0,00 0,20 4,05 4º

266 304020 Anderson Nailor Rodrigues 02/11/1987 2,10 1,00 0,40 3,50 Desc.

264 303998 Djoni Willian Muller 20/09/1985 2,10 0,60 0,40 3,10 Desc.

PROFESSOR DE MATEMÁTICA | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

271 304093 Catia Maria Lunkes 10/05/1977 5,95 0,40 1,00 7,35 1º
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274 298619 Rosane Ines Winter 09/09/1988 5,25 0,80 0,80 6,85 2º

273 292397 Simone Bianchin 03/12/1986 3,85 0,40 0,20 4,45 3º

272 302365 Viviane Regina Riedi Bosing 09/05/1975 3,85 0,00 0,60 4,45 4º

275 289427 Bruna Lais Martins 25/06/1990 3,15 0,60 0,60 4,35 5º

270 304706 Fabiane Cristina Ferrari 11/11/1986 2,10 0,60 0,40 3,10 Desc.

Art. 2º. Os candidatos terão os dias 07 e 08 de abril de 2016 para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar (Antes dos recur-
sos), pelo site da AMEOSC http://www.ameosc.org.br/.

Art. 3º. Os desempates estão de acordo com o Item 7 do Edital. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 06 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

DECRETO Nº 5.778/2016
 DECRETO Nº 5.778, DE 06 DE ABRIL DE 2016
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR (ANTES DOS RECURSOS) DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2016. 

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos 
termos dos dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica Municipal, Lei 2020/93, Lei nº 1490/89, Lei nº 
3265/2006, Lei nº. 4.171/2013, Lei nº. 4.174/2013, Lei nº. 4.186/2013, Lei 4.271/2014, Lei Complementar 039/2014 e demais dispositivos 
legais vigentes: 

DECRETA: 

Art. 1° Fica homologado o Resultado Preliminar (Antes dos recursos) relativo ao Edital de Processo Seletivo Edital nº 001/2016 do Município 
de São José do Cedro – SC, conforme segue:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF 03 (MICRO ÁREA 11) | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

1 295062 Lisiane Gass 19/01/1985 3,00 0,70 0,70 4,40 1º

2 296228 Caciane Marcela Madalozzo Arend 18/11/1981 1,20 0,70 0,00 1,90 Desc.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF 04 (MICRO ÁREA 04) | Modalidade A

C.I. Insc. Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

5 292192 Priscila Roman 10/02/1998 4,20 1,05 1,05 6,30 1º

4 303035 Emerson Banfi 29/02/1996 3,60 0,70 0,70 5,00 2º

3 302301 Angela Ferreira Gomes 27/12/1997 3,00 0,70 0,70 4,40 3º

Art. 2º. Os candidatos terão os dias 07 e 08 de abril de 2016 para interposição de recurso contra o Resultado Preliminar (Antes dos recur-
sos), pelo site da AMEOSC http://www.ameosc.org.br/.

Art. 3º. Os desempates estão de acordo com o Item 7 do Edital. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 06 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.ameosc.org.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2016
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº48/2016
REGISTRO DE PREÇO

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 5.253/2013, promove Processo Licitatório nº48/2016, Edital de Pregão Nº48/2016, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO com o objetivo de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ENCAMINHAMENTO ÁS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N° 2.679/1999 E LEI N° 4.208/2014. 
Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 25/04/2016, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Munici-
pal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br , ou telefone: 
0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio 
Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

LEI Nº 4.489/2016
LEI Nº 4.489, DE 05 DE ABRIL DE 2016.
“CRIA CARGO EFETIVO DE FARMACÊUTICO NO QUADRO GERAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no âmbito das atribuições que lhe 
confere o artigo 69, IV e X da Lei Orgânica Municipal,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado o cargo de farmacêutico, para atuar nas Unidades Básicas de Saúde do Município, Conforme Anexos I e II desta Lei, que 
estabelecem o número de vagas, vencimento base, carga horária mensal, habilitação e atribuições do cargo.
Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes em cada ano.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

JOANA ANZOLIN,
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico.

ELANDIR JOÃO ZANARDI,
Secretário Municipal da Fazenda.

DOUGLAS CÉSAR PATEL,
Secretário Municipal da Agricultura.

ODAIR JOSÉ MAZIERO,
Secretário Municipal de Esportes.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

ELIANA STRUB OLDRA,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

ALINE WARTHA,
Secretária Municipal de Administração.

Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo. 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

CARGO EM COMISSÃO
ANEXO I DA LEI Nº 4.489/2016

mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR

CARGO ANS Nº VAGAS SALÁRIO BASE R$ C.H. MÊS HABILITAÇÃO OBSERVAÇÃO

Farmacêutico 07 01 R$3.394,16 160H

Profissional de Nível Supe-
rior, com registro no Con-
selho Regional de Farmácia 
– CRF.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
PODER EXECUTIVO

ANEXO II DA LEI Nº 4.489/2016
ATRIBUIÇÕES DO CARGO - FARMACÊUTICO

– Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrada no paciente;
- Desenvolver, em colaboração com os demais membros da equipe de saúde, ações para a promoção, proteção e recuperação da saúde, e 
a prevenção de doenças e de outros problemas de saúde; 
- Participar do planejamento e da avaliação da farmacoterapia, para que o paciente utilize de forma segura os medicamentos de que ne-
cessita, nas doses, frequência, horários, vias de administração e duração adequados, contribuindo para que o mesmo tenha condições de 
realizar o tratamento e alcançar os objetivos terapêuticos; 
– Analisar a prescrição de medicamentos quanto aos aspectos legais e técnicos; 
– Realizar intervenções farmacêuticas e emitir parecer farmacêutico a outros membros da equipe de saúde, com o propósito de auxiliar na 
seleção, adição, substituição, ajuste ou interrupção da farmacoterapia do paciente; 
– Participar e promover discussões de casos clínicos de forma integrada com os demais membros da equipe de saúde; 
- Prover a consulta farmacêutica em ambiente adequado, que garanta a privacidade do atendimento; 
- Acessar e conhecer as informações constantes no prontuário do paciente; 
- Organizar, interpretar e, se necessário, resumir os dados do paciente, a fim de proceder à avaliação farmacêutica; 
- Avaliar resultados de exames clínico-laboratoriais do paciente, como instrumento para individualização da farmacoterapia; 
- Monitorar níveis terapêuticos de medicamentos, por meio de dados de farmacocinética clínica; 
- Prevenir, identificar, avaliar e intervir nos incidentes relacionados aos medicamentos e a outros problemas relacionados à farmacoterapia; 
- Identificar, avaliar e intervir nas interações medicamentosas indesejadas e clinicamente significantes; 
- Elaborar o plano de cuidado farmacêutico do paciente; 
- Pactuar com o paciente e, se necessário, com outros profissionais da saúde, as ações de seu plano de cuidado; 
- Realizar e registrar as intervenções farmacêuticas junto ao paciente, família, cuidadores e sociedade; 
- Avaliar, periodicamente, os resultados das intervenções farmacêuticas realizadas, construindo indicadores de qualidade dos serviços clíni-
cos prestados; 
- Realizar, no âmbito de sua competência profissional, administração de medicamentos ao paciente; 
- Orientar e auxiliar pacientes, cuidadores e equipe de saúde quanto à administração de formas farmacêuticas, fazendo o registro destas 
ações, quando couber; 
- Elaborar uma lista atualizada e conciliada de medicamentos em uso pelo paciente durante os processos de admissão, transferência e alta 
entre os serviços e níveis de atenção à saúde; 
- Dar suporte ao paciente, aos cuidadores, à família e à comunidade com vistas ao processo de autocuidado, incluindo o manejo de proble-
mas de saúde autolimitados; 
- Prescrever, conforme legislação específica, no âmbito de sua competência profissional; 
- Avaliar e acompanhar a adesão dos pacientes ao tratamento, e realizar ações para a sua promoção; 
- Realizar ações de rastreamento em saúde, baseadas em evidências técnico-científicas e em consonância com as políticas de saúde vigen-
tes;
- Estabelecer processo adequado de comunicação com pacientes, cuidadores, família, equipe de saúde e sociedade, incluindo a utilização 
dos meios de comunicação de massa; 
- Fornecer informação sobre medicamentos à equipe de saúde; 
- Informar, orientar e educar os pacientes, a família, os cuidadores e a sociedade sobre temas relacionados à saúde, ao uso racional de 
medicamentos e a outras tecnologias em saúde; 
- Desenvolver e participar de programas educativos para grupos de pacientes; 
- Elaborar materiais educativos destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde e prevenção de doenças e de outros problemas 
relacionados; 
- Atuar no processo de formação e desenvolvimento profissional de farmacêuticos; 
- Desenvolver e participar de programas de treinamento e educação continuada de recursos humanos na área da saúde;
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- Participar da coordenação, supervisão, auditoria, acreditação e certificação de ações e serviços no âmbito das atividades clínicas do far-
macêutico; 
- Realizar a gestão de processos e projetos, por meio de ferramentas e indicadores de qualidade dos serviços clínicos prestados; 
- Buscar, selecionar, organizar, interpretar e divulgar informações que orientem a tomada de decisões baseadas em evidência, no processo 
de cuidado à saúde; 
- Interpretar e integrar dados obtidos de diferentes fontes de informação no processo de avaliação de tecnologias de saúde; 
- Participar da elaboração, aplicação e atualização de formulários terapêuticos e protocolos clínicos para a utilização de medicamentos e 
outras tecnologias em saúde; 
- Participar da elaboração de protocolos de serviços e demais normativas que envolvam as atividades clínicas; 
- Desenvolver ações para prevenção, identificação e notificação de incidentes e queixas técnicas relacionados aos medicamentos e a outras 
tecnologias em saúde; 
- Participar de comissões e comitês no âmbito das instituições e serviços de saúde, voltados para a promoção do uso racional de medica-
mentos e da segurança do paciente; 
- Documentar todo o processo de trabalho do farmacêutico.
- Dirigir veículos oficiais, desde que, para o desempenho das funções e atribuições principais do cargo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de abril de 2016.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.
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São Lourenço do Oeste

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
063/2016 - PR Nº 047/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. 
PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 19/04/2016, às 08:30 horas, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2016. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2016. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES RELATIVAS AO MDA PRONAT - MAQUINÁRIO, CONFOR-
ME CONTRATO DE REPASSE Nº 2623.1022.960-78/2015/MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO/CAIXA E CONTRATO DE 
CONVÊNIO Nº816718/2015, FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC. Informações e/ou 
cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. 
Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 06 de abril de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
064/2016 - SRP - PR Nº 048/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. 
PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 19/04/2016, às 14:30 horas, 
no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, 
conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2016. 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. MODALIDADE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 048/2016. OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMI-
NOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), A SER UTILIZADO NA MANU-
TENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
– SC NO ANO DE 2016. Informações e/ou cópia da íntegra deste 
Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.
sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 07 de abril de 2016.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 5.366, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
DECRETO Nº 5.366, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Altera o Decreto nº 5.103, de 28 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o 
disposto no art. 90, §1º, c/c o art. 91, caput, da Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), e na Lei Municipal nº 1.827, de 25 

de setembro de 2009, com suas alterações posteriores, que dispõe 
sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança 
e do Adolescente;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a alínea “a”, do inciso II, do artigo 1º, do 
Decreto nº 5.103, de 28 de maio de 2015, que “designa Comissão 
Especial responsável pela inscrição e fiscalização de entidades sem 
fins lucrativos governamentais e não governamentais, bem como 
dos serviços, programas ou projetos que tenham por objetivo a 
educação profissional de adolescentes, a promoção e defesa dos 
direitos de crianças e adolescentes, e dá outras providências”, para 
que passe a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ....................................................................................
................................ 
I ..............................................................................................
................................ 
II………………………………………………………………………………………….
..
a) Liane Volkemer;
b)……………………………………………………………………………...…..”. 
(NR)

Art. 2º As demais disposições do Decreto nº 5.103, de 28 de maio 
de 2015, permanecem inalteradas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2016, DE 30 DE 
MARÇO DE 2016 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016 
- FMS.
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 013/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 010/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: Samuel Correa Clinica Médica EIRELLI, CNPJ nº 
07.872.878/0001-66.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 018/2013, de 
1º/04/2013, até a data de 30/05/2016, em razão da necessida-
de de continuidade dos serviços médicos para o período de 60 
(sessenta) dias; bem como a fim de que a municipalidade pos-
sa concluir e, posteriormente, homologar o Concurso Público nº 
001/2016.
Valor: R$ 143.151,09 (cento e quarenta e três mil, cento e cin-
quenta e um reais e nove centavos), totalizando o valor de R$ 
286.302,18 (duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e dois reais e 
dezoito centavos) até a data de 30/05/2016.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2016.
Data de Assinatura: 30/03/2016.
Vigência: de 30/03/2016 a 30/05/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Samuel Correa - pela Contratada.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2016, DE 30 DE 
MARÇO DE 2016 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2016, DE 30 DE MARÇO DE 2016 
- FMS.
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2014.
Origem: Processo Licitatório nº 021/2014, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 014/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: Samuel Correa Clinica Médica EIRELLI, CNPJ nº 
07.872.878/0001-66.
Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº 021/2014, de 
06/05/2014, até a data de 30/05/2016, em razão da necessida-
de de continuidade dos serviços médicos para o período de 60 
(sessenta) dias; bem como a fim de que a municipalidade pos-
sa concluir e, posteriormente, homologar o Concurso Público nº 
001/2016.
Valor: R$ 41.357,00 (quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e 
sete reais), totalizando o valor de R$ 82.714,00 (oitenta e dois mil, 
setecentos e quatorze reais) até a data de 30/05/2016.
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2016.
Data de Assinatura: 30/03/2016.
Vigência: de 30/03/2016 a 30/05/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Samuel Correa - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2016, DE 1º DE 
ABRIL DE 2016 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2016, DE 1º DE ABRIL DE 2016 
- FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 009/2016, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 008/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: Translovera Transportes e Turismo Ltda., CNPJ nº 
80.445.505/0001-07.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEI-
ROS, VISANDO A CONDUÇÃO DE PACIENTES PARA REALIZAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICILIO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO LOU-
RENÇO DO OESTE - SC, DURANTE O ANO DE 2016.
Valor: R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a 
ordem cronológica estabelecida pelo Decreto nº 5.306, de 05 de 
janeiro de 2016, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acom-
panhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Saúde, por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2016.
Dotação Orçamentária: D - (16/2016) 13.01.10.301.4506.2.054..3.
3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 - Manutenção Bloco Cooparticipa-
ção do Estado nas Ações de Saúde Pública; e D - (07/2016) 13.0
1.10.301.4506.2.019..3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 - Atenção 
Básica - Manutenção da Saúde Pública.
Data de Assinatura: 1º/04/2016.
Vigência: de 1º/04/2016 a 31/12/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Celso Pedro Lovera - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2016, DE 1º DE 
ABRIL DE 2016 - FMS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2016, DE 1º DE ABRIL DE 2016 
- FMS.
Origem: Processo Licitatório nº 010/2016, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 009/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 11.359.214/0001-
75.
Contratada: Eleomar Martins do Prado ME, CNPJ nº 
04.900.625/0001-60.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS, BEM COMO MÃO DE OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DE PLACAS; MCZ-2535, MGU-3765, 
MMD-5374, MFU-2157, OKF-3425, MGJ-2514, MHD-6945, MGU-
4235, MEH-0418, OKF-4765, MHD-7015, QHM-0472, MMD-9256, 
MHD-6965, DE PATRIMÔNIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, DESCRITOS NO ANEXO I-A DO 
EDITAL EM EPÍGRAFE.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados, de acordo com a 
ordem cronológica estabelecida pelo Decreto nº 5.306, de 05 de 
janeiro de 2016, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acom-
panhada da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter 
todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato, serão custeadas através de recursos próprios do Fundo 
Municipal de Saúde, por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2016.
Dotação Orçamentária: a) D - (07/2016) 13.01.10.301.4506.2.01
9..3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0002 - Atenção Básica Manuten-
ção da Saúde Pública; b) D - (12/2016) 13.01.10.301.4506.2.04
7..3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0038 - Bloco Atenção Básica; c) D 
- (30/2016) 13.01.10.305.4506.2.020..3.3.90.00.00.00.00.00.00.0
1.0038 - Bloco Vigilância em Saúde.
Data de Assinatura: 1º/04/2016.
Vigência: de 1º/04/2016 a 31/12/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Eleomar Martins do Prado - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2016, DE 1º DE 
ABRIL DE 2016.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2016, DE 1º DE ABRIL DE 2016.
Origem: Processo Licitatório nº 019/2016, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 013/2016.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: JCV Recuperadora de Bombas e Tanques Ltda. EPP., 
CNPJ nº 05.853.550/0001-77.
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REFORMA E MANUTENÇÃO DO TANQUE (MÓVEL) DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA OS EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
NO INTERIOR DO MUNICÍPIO, DE USO DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA E AQUICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE-SC.
Valor: R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados através dos recursos 
próprios, de acordo com a ordem cronológica estabelecida pelo 
Decreto nº 5.306, de 05 de janeiro de 2016, mediante entrega da 
nota fiscal, que será de no máximo 30 (trinta) dias, acompanhada 
da respectiva nota fiscal, cujo documento deverá conter todas as 
especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto relativo ao presente Contrato serão custeadas através de 
recursos próprios do Município, por conta do exercício financeiro 
de 2016.
Rubrica orçamentária: D - 114/2016 - 10.01.20.606.4507.2.025.3.3
.90.00.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Aquicultura.
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Data de Assinatura: 1º/04/2016.
Vigência: de 1º/04/2016 a 31/12/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Vilma Roldo Camargo - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2016, DE 06 DE 
ABRIL DE 2016.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Origem: Processo Licitatório nº 036/2016, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 004/2016.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. EPP., 
CNPJ nº 11.049.030/0001-09.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECU-
ÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMEN-
TO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA PEDRO ÁL-
VARES CABRAL, ENTRE A AVENIDA ERNESTO BEUTER E A RUA 
RUI BARBOSA, COM ÁREA TOTAL DE 2.686,16M², PERTENCENTE 
AO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME 
PROJETOS EM ANEXO.
Valor: R$ 193.199,99 (cento e noventa e três mil, cento e noventa 
e nove reais e noventa e nove centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados por conta dos recur-
sos do Município, liberados mediante verificação da regularidade 
do prestador de serviços, ora Contratada, perante os órgãos fazen-
dários; bem como apresentação dos documentos comprobatórios 
do recolhimento do INSS, FGTS, ISS e demais tributos exigidos 
pela legislação pertinente em vigor, das respectivas competências.
Recursos Financeiros: Os pagamentos serão realizados com recur-
sos Próprios do Município por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2016.
Rubrica orçamentária: D - 94/2016 - 09.01.15.451.4511.1.063.4.4
.90.00.00.00.00.00.01.0000 - Pavimentação e Qualificação de Vias 
Públicas - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Data de Assinatura: 06/04/2016.
Vigência: de 06/04/2016 a 05/09/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Cristian Ticiani - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2016, DE 06 DE 
ABRIL DE 2016.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Origem: Processo Licitatório nº 037/2016, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 005/2016.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. EPP., 
CNPJ nº 11.049.030/0001-09.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECU-
ÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMEN-
TO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA RUI BAR-
BOSA, ENTRE A RUA DOM PEDRO II E A RUA PEDRO ÁLVARES 
CABRAL, COM ÁREA TOTAL DE 3.137,06M², PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME PRO-
JETOS EM ANEXO.
Valor: R$ 270.499,95 (duzentos e setenta mil, quatrocentos e no-
venta e nove reais e noventa e cinco centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados por conta dos recur-
sos do Município, liberados mediante verificação da regularidade 
do prestador de serviços, ora Contratada, perante os órgãos fazen-
dários; bem como apresentação dos documentos comprobatórios 
do recolhimento do INSS, FGTS, ISS e demais tributos exigidos 

pela legislação pertinente em vigor, das respectivas competências.
Recursos Financeiros: Os pagamentos serão realizados com recur-
sos Próprios do Município por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2016.
Rubrica orçamentária: D - 94/2016 - 09.01.15.451.4511.1.063.4.4
.90.00.00.00.00.00.01.0000 - Pavimentação e Qualificação de Vias 
Públicas - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Data de Assinatura: 06/04/2016.
Vigência: de 06/04/2016 a 05/09/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Cristian Ticiani - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2016, DE 06 DE 
ABRIL DE 2016.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Origem: Processo Licitatório nº 038/2016, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 006/2016.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. EPP., 
CNPJ nº 11.049.030/0001-09.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECU-
ÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMEN-
TO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA FREI ÂNGE-
LO VALENTIN, ENTRE A RUA TIRADENTES E A RUA FREI ANTÔNIO 
COLETTI, COM ÁREA TOTAL DE 2.941,72 M², PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME PRO-
JETOS EM ANEXO.
Valor: R$ 180.710,15 (cento e oitenta mil, setecentos e dez reais 
e quinze centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados por conta dos recur-
sos do Município, liberados mediante verificação da regularidade 
do prestador de serviços, ora Contratada, perante os órgãos fazen-
dários; bem como apresentação dos documentos comprobatórios 
do recolhimento do INSS, FGTS, ISS e demais tributos exigidos 
pela legislação pertinente em vigor, das respectivas competências.
Recursos Financeiros: Os pagamentos serão realizados com recur-
sos Próprios do Município por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2016.
Rubrica orçamentária: D - 94/2016 - 09.01.15.451.4511.1.063.4.4
.90.00.00.00.00.00.01.0000 - Pavimentação e Qualificação de Vias 
Públicas - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Data de Assinatura: 06/04/2016.
Vigência: de 06/04/2016 a 03/10/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Cristian Ticiani - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2016, DE 06 DE 
ABRIL DE 2016.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Origem: Processo Licitatório nº 039/2016, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 007/2016.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CTT CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA. EPP., 
CNPJ nº 11.049.030/0001-09.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO 
O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECU-
ÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMEN-
TO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA FREI AN-
TÔNIO COLETTI, ENTRE A RUA FREI ÂNGELO VALENTIN E A RUA 
IRINEU BORNHAUSEN, COM ÁREA TOTAL DE 1.079,95 M², PER-
TENCENTE AO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, 
CONFORME PROJETOS EM ANEXO.



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 462

Valor: R$ 87.423,79 (oitenta e sete mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e setenta e nove centavos).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados por conta dos recur-
sos do Município, liberados mediante verificação da regularidade 
do prestador de serviços, ora Contratada, perante os órgãos fazen-
dários; bem como apresentação dos documentos comprobatórios 
do recolhimento do INSS, FGTS, ISS e demais tributos exigidos 
pela legislação pertinente em vigor, das respectivas competências.
Recursos Financeiros: Os pagamentos serão realizados com recur-
sos Próprios do Município por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2016.
Rubrica orçamentária: D - 94/2016 - 09.01.15.451.4511.1.063.4.4
.90.00.00.00.00.00.01.0000 - Pavimentação e Qualificação de Vias 
Públicas - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Data de Assinatura: 06/04/2016.
Vigência: de 06/04/2016 a 05/09/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Cristian Ticiani - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2016, DE 06 DE 
ABRIL DE 2016.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 275/2015.
Origem: Processo Licitatório nº 159/2015, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 024/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: PANDINI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. 
EPP., CNPJ nº 03.210.836/0001-09.
Objeto: Prorrogar os prazos de execução e de vigência do Contrato 
nº 275/2015, de 23/12/2015, pelo lapso de 45 (quarenta e cinco) 
dias e 60 (sessenta) dias, respectivamente, eis que a situação en-
contrada in loco divergiu da situação apresentada em projeto em 
alguns pontos, necessitando da tomada de decisões e modifica-
ções, o que demanda certo tempo.
Data de Assinatura: 06/04/2016.
Prazo de Execução: de 06/04/2016 a 23/05/2016.
Prazo de Vigência: de 21/04/2016 a 20/06/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Ailton Pandini - pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2016, DE 06 DE 
ABRIL DE 2016.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2016, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 087/2015.
Origem: Processo Licitatório nº 029/2015, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 003/2015.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ITACON ENGENHARIA E OBRAS LTDA. EPP., CNPJ nº 
07.594.361/0001-52.
Objeto: Prorrogar o prazo vigência do Contrato nº 087/2015, de 
13/04/2015, por 30 (trinta) dias, para que a fiscalização do Mu-
nicípio/Contratante realize a medição final, junte a documentação 
necessária à finalização da obra e para efetuar o pagamento final 
da obra em questão.
Data de Assinatura: 06/04/2016.
Vigência: de 06/04/2016 a 06/05/2016.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Rogério Evandro Mortari - pela Contratada.

LEI Nº 2.270, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
LEI Nº 2.270, DE 06 DE ABRIL DE 2016.

Revoga dispositivo da Lei nº 2.264, de 17 de fevereiro de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o artigo 3º da Lei nº 2.264, de 17 de feverei-
ro de 2016, que “autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
operação de crédito com o Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul (BRDE), no âmbito do Programa BRDE Municípios, e 
dá outras providências”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.271, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
LEI Nº 2.271, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio e ceder 
servidor público para a Fundação Hospitalar São Lourenço, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar con-
vênio entre o Município de São Lourenço do Oeste/SC e a Funda-
ção Hospitalar São Lourenço, entidade sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o nº 86.223.864/0001-98, com a finalidade de ceder, 
parcialmente, pelo período de 10 (dez) horas semanais, servidor 
público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
“Médico Especialista - 20 horas”, para fins de prestação de serviços 
médicos na entidade.
Parágrafo único. A cedência dar-se-á com ônus para o Município, 
cujas despesas correrão por conta de dotações próprias do orça-
mento municipal.

Art. 2º A vigência e demais condições, como prazos e obrigações, 
serão definidas no termo de convênio a ser firmado.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de abril de 2016.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO
RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, resolve re-
tificar o 2º Termo Aditivo ao Processo Licitatório Nº 123/2015, 
Modalidade Pregão Presencial Nº 082/2015, publicado no dia 
24/03/2016 (DOM/SC, ED. 1960, PG. 711). Onde consta: CNPJ 
sob o nº 83.022.921/0001-82. Passe a constar: CNPJ sob o nº 
90.180.605/0001-02. 
São Lourenço do Oeste – SC, 05 de abril de 2016. 
Geraldino Cardoso
Prefeito Municipal
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RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO
RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, resolve re-
tificar o 1º Termo Aditivo ao Processo Licitatório Nº 123/2015, 
Modalidade Pregão Presencial Nº 082/2015, publicado no dia 
24/03/2016 (DOM/SC, ED. 1960, PG. 710). Onde consta: CNPJ 
sob o nº 83.022.921/0001-82. Passe a constar: CNPJ sob o nº 
90.180.605/0001-02. 
São Lourenço do Oeste – SC, 05 de abril de 2016. 
Geraldino Cardoso
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO
RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, resolve re-
tificar o 3º Termo Aditivo ao Processo Licitatório Nº 123/2015, 
Modalidade Pregão Presencial Nº 082/2015, publicado no dia 
24/03/2016 (DOM/SC, ED. 1960, PG. 712). Onde consta: CNPJ 
sob o nº 83.022.921/0001-82. Passe a constar: CNPJ sob o nº 
90.180.605/0001-02. 
São Lourenço do Oeste – SC, 05 de abril de 2016. 
Geraldino Cardoso
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

prefeitura

DECRETO Nº 8.603-CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ESTABELECER PARAMETROS FINANCEIROS PARA 
A ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS DE USO COLETIVO 
ANTIGOS ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE NO 
ÂMBITO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 8.603/2016

CRIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTABELECER PARAMETROS FI-
NANCEIROS PARA A ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS DE USO COLETI-
VO ANTIGOS ÀS NORMAS DE ACESSIBILIDADE NO ÂMBITO MUNI-
CÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Ca-
tarina, usando a competência que lhe conferem os incisos VII do 
art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 
1990, e,

Considerando que o Município de São Miguel do Oeste, firmou 
perante o Ministério Público Federal e Ministério Público Estadual 
Termo de Ajustamento de Conduta nos autos do Inquérito Civil n. 
1.33.012.000321/2012-11, onde em Cláusula Segunda, alínea ‘c’ 
concedeu o prazo de 05 anos, para que os prédios antigos (edifica-
dos antes da edição do Decreto n. 5.296/2004), para executar as 
adequações dos prédios às normas de acessibilidade.

Considerando no referido Termo de Ajustamento de Conduta, em 
sua Cláusula Segunda, alínea ‘f’, o Município quando da expedição 
do Alvará de Funcionamento exigir as adequações às normas de 
Acessibilidade;

Considerando que o referido TAC não estabeleceu critérios finan-
ceiros objetivos para as adequações nos prédios antigos e que tal 
fato está causando transtornos na comunidade local no que diz 
respeito às adequações.

Considerando que há necessidade de estabelecer critérios mínimos 
inclusive no tocante a parâmetros financeiros para as adequações.

Considerando que o Decreto n. 8.430/2015 estabeleceu o crono-
grama de trabalho, com obrigações aos proprietários para a ex-
pedição de alvará de funcionamento até a efetiva adequação dos 
prédios, sem contudo estabelecer parâmetros mínimos para as 
adequações.

Considerando o Poder Público tem o dever de regulamentar as leis 
no âmbito de competência.

DECRETA :
Art. 1º Fica criada a Comissão Especial, composta pelos seguintes 
membros:
I – um representante do Gabinete do Prefeito;
II – um representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
III – um representante do Departamento de Urbanismo (engenha-
ria)
IV – um representante do CREA;
V – um representante do SINDUSCON;
VI – um representante da ASSENAR;
VII – um representante da ADEFISMO;
VIII – um representante da ACISMO;
IX – um representante da CDL.

Art. 2º Compete a Comissão Especial elaborar um plano de parâ-
metros mínimos, inclusive financeiros bem como um cronograma 
de trabalho para as adequações.

§ 1º A Comissão Especial será presidida pelo representante do Ga-
binete do Prefeito Municipal.
§2º A comissão especial terá o prazo de 90 dias para elaborar seu 
relatório final com os critérios e parâmetros.

Art. 3º O art. 3º do Decreto n. 8.430/2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 3º Para o ano de 2016 serão concedidos e renovados Alvarás 
de funcionamento sem a necessidade de efetivar as adequações às 
normas de acessibilidade.

3a- Para os anos de 2017, 2018, 2019 e 2020, a concessão ou 
renovação de Alvará de funcionamento deverão os proprietários ou 
locadores dos imóveis, que necessitam de adaptação, fica condi-
cionada ao cumprimento de prazos para a regularização do prédio, 
a saber:

I – para a concessão ou renovação do alvará de funcionamen-
to para o ano de 2017, o proprietário ou locador firmará termo 
de compromisso de no prazo de um ano formalizar o projeto de 
adaptação ás normas de acessibilidade devidamente aprovado pela 
Municipalidade, de acordo com os critérios estabelecidos pela Co-
missão Especial;

II - para a concessão ou renovação do alvará de funcionamento 
para o ano de 2018, o proprietário ou locador deverá ter cumprido 
o disposto no inciso I e apresentar cronograma de obras com prazo 
máximo de término de 02 anos;

III - para a concessão ou renovação do alvará de funcionamento 
para o ano de 2019, o proprietário ou locador deverá apresentar 
certidão firmada por profissional habilitado que está cumprindo o 
cronograma de obras.

IV - para a concessão ou renovação do alvará de funcionamento 
para o ano de 2020 o proprietário ou locador deverá apresentar 
certidão firmada por profissional habilitado que está cumprindo o 
cronograma de obras.

Art. 4º A comissão designada neste ato, trabalhará sem ônus ao 
Erário Público Municipal, ante a relevância pública da Comissão ora 
criada.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em, 04 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

AIRTON LUIZ FÁVERO
Secretário de Administração 
Designado pela Portaria nº 1078/2015
Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

RÚBIA MARA WIEDERKEHR
Técnica Administrativa
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EDITAL CONVOCAÇÃO APROVADOS CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 022-2014,CONVOCAÇÃO DE APROVADOS 
NO CONCURSO PUBLICO, EDITAL Nº 022/2014 PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO  QUADRO DE PESSOAL 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO, EDITAL Nº 022/2014 PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE PES-
SOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC. 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos que lhe confere 
o inciso VI do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990, e as Leis Municipais nºs 025/2013 e 026/2013, que 
dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR os aprovados no Concurso Público Edital n°. 022/2014 de 18 de novembro de 2014, cujo resultado foi homologado em 
28 de abril de 2015, a seguir relacionados:

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – PSF Bairro Agostini
Classificação Nome
1º JUSSANDRA BOFF
2º DELAIR TEREZINHA FRITSCH
3º JOANICE ZAEHLER RODRIGUES
4º ANDRESSA DALL AGNOL
5º JAQUELINE FATIMA LIPPERT BLAU
6º MARLI CARMEN SCHONS PELISSARI
7º JESSICA OLIBONI CECONI
8º ELISABETE HILLESHEIN DE ANDRADE
9º ANDRESSA ORLANDI
10º ROSIMAR SILVEIRA HIBNER
11° ANGELICA HEISLER SCHLINDWEIN

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – PSF Bairro Estrela
1° EDIVANI CATIA DALLA ROSA
2º JESSICA BENEDETTI DAL MORO
3° DANIEL BENEDETTI
4º FERNANDA HAUGG
5º ELENIR FOLMER

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – PSF Bairro Progresso
1° JULIANA IMHOFF
2° IVETE WEBER
3° THAIS ARNOLD
4° ROSILEI KORB SEIDEL

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – PSF Bairro Salete
2° LUIZA FERRI LORENSKI
3° LUCIMARA PADILHA
4° ROSIANE DAL MAGRO
5° FRANCIELE DA SILVA HASS

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – PSF Bairro Santa Rita
2° LEDI RITA BARP DA SILVEIRA
3° GABRIELE PERIN
4° LILIANE CRISTINE MACHADO

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – PSF Bairro São Gotardo
2° JANICE CARLA VIVIAN IMHOFF
3° FRANCIELE CHAIANE BRUNISMANN
4° MARILICE WAGNER
5° LORECI CRISTINA CAVALHEIRO LONDERO

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – PSF Bairro São Jorge
1° ROSANE TRAMPUSCH
2° LILIANA CRIVELATTI
3° JUSELENE MENEGAT TIBOLA
4° INÊS RITA GOSE
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5° GISELE ARENT SUZIN
6° LUCILENE MARISA PINTO

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – PSF Bairro São Luiz
3° FERNANDA BENEDETTI
4° MARIZETE REINA
5° SIMONE CRISTINA MÜLLER

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – PSF Bairro São Sebastião
1° THAINA MONÇÃO GASPERIN
2° ELOÍSA GAIO
3° ELISABETE BRUSTOLIN RAUTTA
4° ELAINE REGINA BOFF

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE – DENGUE
7° SILVANA LEONICE CARDOSO
8° MAYKE FELIPE ALBERTT
9° MARILENE LOLATO
10° CRISTIANA ROECKER
11° RUAN FERNANDES VARELA
12° LUCAS POVALA
13° ANA LUCIA DIAS
14° MANOELA POLETTO
15° IDILENE GUERRA TONSACK
16° JUNIOR DOS REIS
17° RENÉRIO LUIS DILL
18° ALTIFRANCIO MONTEIRO DANTAS DE FARIA
19° DIRCEU PEREIRA

TECNICO EM ENFERMAGEM
4° GRAZIELA FERNANDA KOCH
5° IANE FÁTIMA ROSATTO BURATTI
6° CLEIDIANE ROSSAROLLA
7° ODAIR JOSÉ PASTORIZA
8° TANIA DO ROCIO FERREIRA
9° LAIDES UHLMANN
10° JUSILENE GELAIN
11° ANGELA ANTONIA DE MATIA
12° LUCIANA BENDER SCHAKOFSKI
13° DANIELA VANUSA IAROCESKI SPADA

AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO
4° ROSANE MARIA CAPPELLARO
5° DAIANE DE ALENCAR
6° SELMA INÊS MISIURA
7° TANIA LUCIA WATHIER
8° DAIANE MARIA HOPPE
9° FERNANDA ANDRÉA RAMOS
10° CAROLINE WELTER
11° TERLITA GUEDES
12° CRISTINA MOCELLIN THIEL
13° IVETE COSTA

Art. 2º Os convocados deverão apresentar-se no Departamento de Recursos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste/
SC, até o 10º dia útil a contar da publicação deste Edital, durante o horário de expediente.
Art. 3º O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação dos documentos exigidos até a data aprazada ou não havendo 
justificativa para tal falta, importará em renúncia tácita do candidato à vaga para qual se classificou.

São Miguel do Oeste/SC, em 01 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
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DOCUMENTOS Ok?
01 Foto 3x4
Cópia da identidade (RG)
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
Cópia CNH
Cópia do Titulo de Eleitor
Comprovante última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br/)
Cópia do Certificado Militar (se homem)
Cópia do Cartão PIS/PASEP
Cópia Certidão de Casamento ou nascimento
Cópia comprovante de residência (água, luz, telefone fixo ou contrato de locação no nome do candidato ou do cônjuge) se não tem compro-
vante no nome, apresentar declaração do proprietário com copia da Identidade do mesmo ou firma reconhecida.
Cópia certificado de escolaridade exigida para o cargo + Cópia Carteira de Registro no Conselho (OAB, CRC, COREN) (original para autentica-
ção)
Declaração de Bens e Rendimentos . (anexo II)
Declaração de não acúmulo de cargos ou funções públicas (anexo III)
Declaração Negativa de Nepotismo (anexo IV)
Certidão Antecedentes Criminais (Alvará de Folha Corrida) da Comarca de residência do candidato (site WWW.tjsc.jus.br)
Exame médico admissional conforme tabela em anexo (Médico do Trabalho) (anexo V)
Cópia Certidão Nascimento (filhos dependentes (IRRF)) + Cópia Carteira Vacinação dos filhos menores de 14 anos (folha onde constam identi-
ficação e folha das vacinas)

Os anexos deverão ser sem o timbre do município.

Anexo II

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDIMENTOS 

Eu, ............................................................. , CPF: ........................................  declaro sob pena de responsabilidade, que possuo ou que 
não possuo em meu nome os seguintes bens:
 .......... 
Por ser expressão de verdade, firmo a presente.

São Miguel do Oeste,SC, ___ de _______ de 2016.

Assinatura do declarante

Anexo III

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS 

Eu, ..........................................., CPF: ........................................  declaro sob pena de responsabilidade, que não exerço cargo, emprego 
ou função atividade no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, 
Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público.
Por ser expressão de verdade, firmo a presente.

São Miguel do Oeste,SC, ___ de _______ de 2016.

 __________________________________________ 
Assinatura do declarante

Anexo IV

TERMO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO.

Eu ............................................................................ Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) nesta cidade de São Miguel do Oeste- SC, 
portadora do CPF nº .........................................., e do RG ...................................,. 
( )DECLARO, sob minha responsabilidade, que guardo relação de parentesco (em linha reta, colateral ou por afinidade), nem mantenho 
vínculo de matrimônio, ou circunstância de união estável, com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários do poder Executivo, titulares de cargos 
que lhes sejam equiparados e dos dirigentes dos Órgãos da Administração pública direta e indireta municipal.
Especificar nome e grau de parentesco:
 ........ 

( )DECLARO, sob minha responsabilidade, que NÃO guardo relação de parentesco (em linha reta, colateral ou por afinidade), nem mantenho 
vínculo de matrimônio, ou circunstância de união estável, com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários do poder Executivo, titulares de cargos 
que lhes sejam equiparados e dos dirigentes dos Órgãos da Administração pública direta e indireta municipal.
Declaro ser verdade sob as Penas da Lei.

http://WWW.receita.fazenda.gov.br
http://www.tse.jus.br/
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São Miguel do Oeste-SC ...... de ........... de 2016.

Declarante

Anexo V

EXAME AGENTE COMUNITARIO 
DE SAUDE

 AGENTE COMUNI-
TARIO DE SAUDE - 
DENGUE

 AUXILIAR DE CON-
SULTORIO DENTA-
RIO

TÉCNICO
EM
ENFERMAGEM

AVALIAÇÃO CLINICA 
ABRANGENDO ANAMNESE 
OCUP. EXAMES FISICOS E 
MENTAIS

OBRIGATORIO OBRIGATORIO OBRIGATORIO OBRIGATORIO

HEMOGRAMA COMPLETO DISPENSADO OBRIGATORIO  OBRIGATORIO OBRIGATORIO
COLINESTERASE SANGUI-
NEA DISPENSADO OBRIGATORIO DISPENSADO DISPENSADO

VACINAS OBRIGATORIAS
HEPATITE B
DIFTERIA E TETANO

OBRIGATORIO OBRIGATORIO OBRIGATORIO OBRIGATORIO

ANTI HBC DISPENSADO DISPENSADO OBRIGATORIO OBRIGATORIO
ANTI HBS DISPENSADO DISPENSADO OBRIGATORIO OBRIGATORIO
ANTI HCV DISPENSADO DISPENSADO OBRIGATORIO OBRIGATORIO
ANTI HBs Ag (Antigeno 
Australia) DISPENSADO DISPENSADO OBRIGATORIO OBRIGATORIO

 OBSERVAÇÃO: os anexos II, III e IV são somente modelos.

EXT. CONTRATO 32.2016 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 32/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2016
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A 
EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO IRREGULARES DA RUA JORGE 
ARNOLD, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 819968/2015 
MINISTERIO DAS CIDADES/PROCESSO Nº 2623.1023754-17/2015, 
DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS PARTES 
INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO
CONTRATADO: URBANIZA BRASIL LTDA - ME 
VALOR: 248.592,89 
VIGÊNCIA: 4 MESES
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOÃO CARLOS VALAR
ASSINA pela CONTRATADA: ELOI MANFIO JUNIOR
São Miguel do Oeste, SC., 24 de março de 2016.

EXT. CONTRATO 33.2016 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 33/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2016
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DESTINADA A 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CRECHE CEI MUNDO MÁGICO, DA 
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REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM O MEMORIAL 
DESCRITIVO, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
E PROJETOS PARTES INTEGRANTES DESTE PROCESSO LICITATÓRIO
CONTRATADO: PALOMA CONSTRUÇÕES EIRELI
VALOR: 334.782,30 
VIGÊNCIA: 5 MESES
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOÃO CARLOS VALAR
ASSINA pela CONTRATADA: JOELMA MORETO
São Miguel do Oeste, SC., 31 de março de 2016.

EXT. CONTRATO 34.2016 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 34/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, 
HIDRAULICOS E GRAXA DESTINADOS PARA OS VEICULOS 
E MAQUINARIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DE 
ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
CONTRATADO: CONTAINER ÓLEO LTDA ME
VALOR: 157.734,40 
VIGÊNCIA: 30/12/2016
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOÃO CARLOS VALAR
ASSINA pela CONTRATADA: LUIZ FELIPE LAZAROTO 
São Miguel do Oeste, SC., 01 de abril de 2016.

EXT. CONTRATO 35.2016 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 35/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2016
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SOB MATRICULA Nº 43.811, 
SITO A RUA ANTONIO GONÇALVES DIAS, BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, 
CIDADE DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, COM ÁREA DE 433,20M², 
COM GALPÃO PRÉ-MOLDADO DE ALVENARIA MEDINDO 242,60M², 
CONFORM LEI Nº 7.116/2015 PARA CONCEDER INCENTIVOS 
ECONÔMICOS A EMPRESA KÁTIA CRISTINA MENEGHETTI-ME, 
PARA O PERÍODO DE 12 MESES.
CONTRATADO: HABITETO NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
VALOR: 18.000,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOÃO CARLOS VALAR
ASSINA pela CONTRATADA: DANIEL RODRIGO DE SOUZA
São Miguel do Oeste, SC., 04 de abril de 2016.

EXT. CONTRATO 36.2016 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXT. CONTRATO 36/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS P-13 E P-45 DESTINADOS A 
UTILIZAÇÃO DAS CRECHES DE ENSINO INFANTIL E DAS 
ESCOLAS DE ESNINO FUNDAMENTAL, DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, PARA O PERIODO DE 2016, DE ACORDO COM 
A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 794, 795/2016.
CONTRATADO: NILOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP
VALOR: 61.525,00 
VIGÊNCIA: 31/12/2016
ASSINA pela CONTRANTANTE: JOÃO CARLOS VALAR
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ASSINA pela CONTRATADA: DANIEL RODRIGO DE SOUZA
São Miguel do Oeste, SC., 05 de abril de 2016.

PORTARIA ADM/DRH Nº0341/2016 ,CONCEDE PENSÃO VITALICIA A IVO TAUBE POR FORÇA DE SENTENÇA 
JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PORTARIA ADM/DRH Nº0341/2016 

CONCEDE PENSÃO VITALICIA A IVO TAUBE POR FORÇA DE SENTENÇA JUDICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VI, 
do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e, 
CONSIDERANDO que nos autos da ação n.0003711-17.2010.8.24.0067, o Município fora condenado ao pagamento de pensão vitalícia ao 
Sr. Ivo Taube, no valor equivalente a 1,95 salários mínimos nacionais.
CONSIDERANDO que a sentença fora confirmada pelo Tribunal de Justiça em sede de recurso de apelação e reexame necessário.
CONSIDERANDO que a decisão judicial deve ser cumprida integralmente.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida pensão vitalícia ao Sr. IVO TAUBE, no valor de R$ 1.716,00 (um mil, setecentos e dezesseis reais) na forma estabe-
lecida na sentença e acórdão judicial exarado nos 0003711-17.2010.8.24.0067.
Art. 2º Será concedida revisão da referida pensão sempre que a legislação determinar na forma do art. 15, da Lei 10.887/2004.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente ato, serão consignadas no Orçamento Municipal, em rubrica apropriada para tal 
fim. 
Art. 4º Comunique-se o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, na forma da legislação vigente, para fins de registro e conheci-
mento.
Art. 5º Esta portaria entre em vigor a partir de 01 de abril de 2016.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 29 de março de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada 
na presente data.

DANIELA APARECIDA MENEGAT
Técnico Administrativo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 48/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 48/2016
TOMADA DE PREÇOS N° 09/2016

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Prefeito Municipal leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e serviços de mão de obra destinados a adequação para acessibilidade 
da creche CEI Pequeno Polegar, Creche CEI Sonho Infantil, Escola EMEIEF Amália Daltoé Agostini, EMEIEF Marechal Arthur Costa e Silva, 
EMEIEF São João Batista de La Salle, da Rede Municipal de Ensino, de acordo com Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Físico-
Financeiro e Projetos partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 29 de abril de 2016.
Abertura: às 09hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 06 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 49/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 49/2016
PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2016
A Prefeitura Municipal, a partir de seu Prefeito, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de água mineral, sem gás, destinados para utilização nas Creches da Rede Municipal de Ensino, do Município de São 
Miguel do Oeste – SC, de acordo com o anexo I do edital. 
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 20 de abril de 2016
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 06 de abril de 2016.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 
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São Pedro de Alcântara

prefeitura

PORTARIA N.º 132/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 132/2016
Concede licença gestação a servidora CECILIA CAROLINE DE SOU-
ZA SCHMITT, ocupante do cargo de Assessora Parlamentar, lotada 
na Câmara Municipal de Vereadores.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo 
103 e suas alterações da Lei Complementar nº 05/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder licença gestação a servidora CECILIA CAROLINE 
DE SOUZA SCHMITT, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de 05/04/2016.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de abril de 2016.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

PORTARIA N.º 133/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 133/2016

Nomeia FRANCINE LAURENTINO para o Cargo em Comissão de 
Assessora Parlamentar.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 45, Inciso I, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Nomear FRANCINE LAURENTINO para o Cargo em Comis-
são de Assessora Parlamentar.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de abril de 2016.
JUCÉLIO KREMER

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2016.

TERMO DE POSSE DA SRTA. FRANCINE LAURENTINO 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
PARLAMENTAR.
TERMO DE POSSE DA SRTA. FRANCINE LAURENTINO PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE ASSESSORA PARLAMENTAR.

Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, peran-
te o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal JUCÉLIO KREMER, 
no Gabinete do Prefeito, compareceu a Srta. FRANCINE LAUREN-
TINO, brasileira, solteira, residente e domiciliada no Município de 
São Pedro de Alcântara/SC, a fim de tomar posse no cargo em 
Comissão de Assessora Parlamentar, para o qual foi indicada pelo 
Prefeito Municipal.
Tomou posse e entrou em exercício assumindo o seguinte com-
promisso: 
“Por minha honra e pela minha Pátria, juro cumprir com exatidão 
e escrúpulo os deveres inerentes ao cargo em que sou investida, 
enviando todo esforço e tudo quanto em mim couber a bem no 
Município e dos meus concidadãos.” 

Do que para constar, foi lavrado o presente termo de posse que vai 
assinado pelo senhor Prefeito Municipal e pela empossada.

São Pedro de Alcântara, 06 de abril de 2016.

JUCÉLIO KREMER  FRANCINE LAURENTINO
Prefeito Municipal  Empossada

http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
http://www.pmspa.sc.gov.br
mailto:gabinete@pmspa.sc.gov.br
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Schroeder

prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 33/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Contrato nº. 33/2016-PMS
Modalidade Tomada de Preços nº. 05/2016-PMS - Processo nº. 30/2016-PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratado: JULIE RAFAELA ALMEIDA, inscrita no CPF sob o nº. 067.301.799-02, portadora da carteira de identidade nº 5.016.313-12-SSP/
SC, residente e domiciliada na Rua Paulo Kraemer, nº 202, apartamento nº 104, Bairro Água Verde, no Município de Jaragua do Sul/SC, 
CEP: 89250-000.
Objeto: contratação de prestação de serviço do profissional com formação em educação física, a fim de atender grupos do Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos, do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social e Projeto ESPAÇO LIVRE, RODAS CANTADAS, 
DANÇAS CIRCULARES E JOGOS COOPERATIVOS da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipal de Schroeder/SC.
Valor do contrato: R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), sendo o valor de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) a hora.
Data da Assinatura: 06/04/2016 – Vigência: 31/12/2016
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 31/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Contrato nº. 31/2016-PMS
Modalidade Tomada de Preços nº. 06/2016-PMS - Processo nº. 35/2016-PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 82.130.170/0001-55, estabelecida na Rodovia BR 
280, Km 33, Bairro Itinga, na cidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.245-000.
Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), serviços pre-
liminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização viária da pavimentação asfáltica da Rua Gustavo Streit, Est.54 
à Est. 72+15m, Bairro Rancho Bom, neste Município de Schroeder/SC, compreendendo uma extensão de 375m e área total de 3.750m², de 
acordo com projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos em regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais 
nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.140/2015 e que fazem parte integrante deste Instrumento convocatório.
Valor do contrato: R$ 331.587,83 (quinhentos e trinta e um mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos)
Data da Assinatura: 06/04/2016 – Vigência: 31/12/2016
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 32/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 32/2016-PMS
Pregão Presencial nº. 23/2016-PMS - Processo nº. 44/2016-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 83.719.963/0001-77, estabelecida na 
Rua Getulio Vargas, nº 470, Centro, na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.103-400.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento eletrônico ininter-
rupto, através de sistema de alarme tele monitorado mediante sinais por linha telefônica, a serem realizados em Unidades da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura de Schroeder/SC, conforme ANEXO IX - Termo de Referência do instrumento, conforme 
consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:
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ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

JARDIM DE INFÂNCIA CHAPÉUZINHO VERMELHO, Rua 03 DE OUTUBRO, 
261 (01 Central de alarme; 01 Teclado; 12 Sensores IVP (Infraverme-
lho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para 
Central);

09 Mês 132,00 1.188,00

02
CRECHE PROFESSORA CRISTIANE ZERBIN, Rua MARIO ZERBIN, 60 (01 
Central de alarme 738; 01 Teclado; 07 Sensores IVP (Infravermelho pas-
sivo),02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central);

09 Mês 91,00 819,00

03
E.M.E.F. SANTOS TOMASELLI, Rua CANDIDO TOMASELLI, 884 (01 Cen-
tral de alarme 728; 01 Teclado; 07 Sensores IVP (Infravermelho passivo); 
02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central);

09 Mês 91,00 819,00

04
JARDIM DE INFANCIA ABELINHA FELIZ, Rua ERICH FROEHNER, 4013 
(01 Central de alarme; 01 Teclado; 06 Sensores IVP (Infravermelho passi-
vo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central);

09 Mês 84,00 756,00

05
ESCOLA MUNIC. CLARICE LANGE JACOBI, Rua RIO DE JANEIRO (01 Cen-
tral de alarme 738; 01 Teclado; 11 Sensores IVP (Infravermelho passivo); 
02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central;

09 Mês 132,00 1.188,00

06
ESCOLA MUNICIPAL EMILIO DA SILVA, RUA PAULO JAHN, 215 (01 Cen-
tral de alarme 728; 01 Teclado; 12 Sensores IVP (Infravermelho passivo); 
02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central;

09 Mês 121,00 1.089,00

07
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, Rua ITOUPAVA AÇU (01 Central de 
alarme 728; 01 Teclado; 08 Sensores IVP (Infravermelho passivo); 02 
Sirenes, 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central),

09 Mês 147,00 1.323,00

08
CRECHE MUNICPAL GIRASSOL, Rua GUILHERME ZASTROW, 58 (01 Cen-
tral de alarme 738; 01 Teclado; 12 Sensores IVP (Infravermelho passivo); 
02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central);

09 Mês 132,00 1.188,00

09
ESCOLA MUNICIPAL SARITA BECK REZENDE, Rua DOM PEDRO, 820 (01 
Central de alarme 748; 01 Teclado; 14 Sensores IVP (Infravermelho pas-
sivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central);

09 Mês 104,00 936,00

10

ESCOLA MUNICIPAL FRIDA HEIN KRAUSE, Rua MAL. CASTELO BRAN-
CO,8382 (01 Central de alarme 738; 01 Teclado; 12 Sensores IVP (Infra-
vermelho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa 
para Central);

09 Mês 132,00 1.188,00

11
BIBLIOTECA MUNICIPAL CRUZ E SOUZA, Rua Paulo Jahn (01 Central de 
alarme 728; 01 Teclado; 05 Sensores IVP (Infravermelho passivo); 02 
Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central);

09 Mês 80,00 720,00

12
CHECHE DE SCHROEDER I, Rua Guaramirim, nº 313 (01 Central de alar-
me SP 6000; 01 Teclado K32; 15 Sensores IVP (Infravermelho passivo); 
02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para Central);

09 Mês 157,00 1.413,00

13

CHECHE PRIMEIROS PASSOS I, Rua Marguerita Tomaselli, nº110 (01 
Central de alarme SP 6000 01 Teclado K32; 7 Sensores IVP (Infraverme-
lho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para 
Central);

09 Mês 91,00 819,00

14

ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES, Estrada Duas Mamas, nº 3000 (01 
Central de alarme SP 6000 01 Teclado K32; 8 Sensores IVP (Infraverme-
lho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para 
Central);

09 Mês 104,00 936,00

15

ESCOLA MUNICIPAL LEONETE BAUER WALZ, Rua Marechal Castelo Bran-
co, nº 3000 (01 Central de alarme SP 6000 01 Teclado K32; 6 Sensores 
IVP (Infravermelho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 
01 Caixa para Central);

09 Mês 84,00 756,00

16

ESCOLA MUNICIPAL VALI JORCK VOIGT, Rua Gustavo Streit, nº 3000 (01 
Central de alarme SP 6000 01 Teclado K32; 6 Sensores IVP (Infraverme-
lho passivo); 02 Sirenes; 01 Bateria; 01 Transformador; 01 Caixa para 
Central);

09 Mês 84,00 756,00

TOTAL R$ 15.894,00

Valor do contrato: R$ 15.894,00 (quinze mil oitocentos e noventa e quatro reais).
Data da Assinatura: 06/04/2016 – Vigência: 31/12/2016
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 6.504/2016, DE 6 DE ABRIL DE 2016
PORTARIA No6.504/2016, DE 6 DE ABRIL DE 2016
NOMEIA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA. 

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 

RESOLVE :

Art. 1º DESIGNAR, nos termos da Sindicância nº001/2016, de 6 de abril de 2016, os servidores Senhores Eberton Vargas Trentin, Sílvia dos 
Santos Batista e Roseane Finta, para sob a presidência do primeiro, sendo secretariado pela segunda, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo, destinada a apurar os fatos narrados através do Ofício nº069/2016-SECEL, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, através do qual a referida secretaria relata comportamento laboral da servidora da Escola Municipal Professora Sarita Beck 
Rezende e volante, professora Senhora Zoraide Rodrigues da Silva, à vista do que tem ciência esta autoridade, devendo a Comissão, ora 
composta, iniciar seus trabalhos no prazo de até 8 (oito) dias, a contar da data de citação do requerente e concluí-los no prazo de até 60 
(sessenta) dias após seu início. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 6 de abril de 2016. 
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2016-PMS 
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2016-PMS 
O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR E ADJUDI-
CAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu resultado da TOMADA DE PREÇO Nº. 06/2016-PMS, PROCESSO Nº. 35/2016–PMS, adjudicando 
em favor da empresa abaixo o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço GLOBAL, determinando que seja dada ciência aos 
participantes: 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), serviços pre-
liminares, drenagem, terraplanagem, serviços complementares e sinalização viária da pavimentação asfáltica da Rua Gustavo Streit, Est.54 
à Est. 72+15m, Bairro Rancho Bom, neste Município de Schroeder/SC, compreendendo uma extensão de 375m e área total de 3.750m², de 
acordo com projeto, memorial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos em regime de PARCERIA, com fulcro nas Leis Municipais 
nº. 2.000/2014 e suas alterações c/c Lei nº 2.140/2015 e que fazem parte integrante deste Instrumento convocatório.
Vencedor: CONPLA CONSTRUÇÕES E PLANEJAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 82.130.170/0001-55, estabelecida na Rodovia BR 
280, Km 33, Bairro Itinga, na cidade de Araquari, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.245-000
Valor da proposta vencedora: R$ 331.587,83 (quinhentos e trinta e um mil quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos)
Data da Assinatura: 06/04/2016 – Vigência: 31/12/2016
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2016-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2016-PMS 
O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve HOMOLOGAR E ADJUDI-
CAR a Ata de Abertura e Julgamento e seu resultado da TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2016-PMS, PROCESSO Nº. 30/2016–PMS, adjudicando 
em favor da empresa abaixo o objeto da licitação por ter apresentado o menor preço GLOBAL, determinando que seja dada ciência aos 
participantes: 
Objeto: contratação de prestação de serviço do profissional com formação em educação física, a fim de atender grupos do Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos, do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social e Projeto ESPAÇO LIVRE, RODAS CANTADAS, 
DANÇAS CIRCULARES E JOGOS COOPERATIVOS da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipal de Schroeder/SC.
Vencedor: JULIE RAFAELA ALMEIDA, inscrita no CPF sob o nº. 067.301.799-02, portadora da carteira de identidade nº 5.016.313-12-SSP/
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SC, residente e domiciliada na Rua Paulo Kraemer, nº 202, apartamento nº 104, Bairro Água Verde, no Município de Jaragua do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89250-000.
Valor da proposta vencedora: R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), sendo o valor de R$ 24,00 (vinte e quatro 
reais) a hora.
Data da Assinatura: 06/04/2016 – Vigência: 31/12/2016
Osvaldo Jurck - Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL -  CONTRATO Nº. 29/2016 - PMS
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Contrato nº. 29/2016 - PMS
Processo de licitação nº. 30/2016 – PMS
Modalidade Tomada de Preço nº. 05/2016 - PMS

Pelo presente Termo de Rescisão Contratual de prestação de serviços, sendo de um lado como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE SCHRO-
EDER, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Município de 
Schroeder, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Osvaldo Jurck, no uso da atribuição que lhe 
confere poderes, e do outro lado, o senhor GUILHERME COSTA COELHO, inscrito no CPF sob o nº. 065.469.019-78 e portador da Carteira 
de Identidade nº. 4.241.882-SSP-SC, residente e domiciliado na Rua Matilde Volles, nº 40/1, Rio Hern, na cidade de Schroeder, Estado de 
Santa Catarina, CEP: 89275-000, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, ficam ajustados à rescisão contratual amigável de 
acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 79, II, e conforme a seguir:

CLÁUSULA 1.ª – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
Pelo presente Termo de Rescisão amigável, fica rescindido o Contrato Administrativo nº 29/2016-PMS, celebrado no dia 24 de março de 
2016, tendo como objeto a contratação de prestação de serviço do profissional com formação em educação física, a fim de atender grupos 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social e Projeto ESPAÇO LIVRE, RO-
DAS CANTADAS, DANÇAS CIRCULARES E JOGOS COOPERATIVOS da Secretaria Municipal de Assistência Social do Municipal de Schroeder/
SC, conforme Parecer da Procuradoria nº 046/2016-PROJUR.

CLÁUSULA 2.ª – DO FORO:
Fica eleito de acordo como Cláusula Décima terceira do respectivo Contrato, para dirimir questões e dúvidas provenientes deste termo res-
cisório o Fórum da comarca de Guaramirim/SC.

E por estarem justos e acordados, mandou-se lavrar o presente termo de rescisão em duas (02) vias de igual teor, para que se produzam 
os efeitos que dele decorram.

Schroeder, 06 de abril de 2016.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

T E S T E M U N H A S:

Daniela Samulescki
CPF Nº. 053.350.739-18
Testemunha 01

Ivandra de Souza
CPF Nº. 047.563.299-00
Testemunha 02



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

DISPENSA Nº 16/2016-PMS

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  16/2016 - DL

60/2016
06/04/2016

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

MAIOCHI  VEICULOS LTDA
RODOVIA BR 101 KM 37 N 13230
Joinville  -  SC
05.599.481/0001-17

Contratação de empresa para revisão 5.000km do veículo caminhão caçamba, placa QHH1498, fabricação modelo/ano 
2015 lotado na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC.

Inscrição Estadual: 254550886

Código: 10473

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação.

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal
condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;

JUSTIFICATIVA 
O PERIODO DE GARANTIA OFERTADO PELO FABRICANTE É DE 03 ANO , CONTADO A PARTIR DA DATA
DA ENTREGA TÉCNICA QUE OCORREU 15/10 2015 . A MANUTENÇÃO DO VEÍCULO É EXCLUSIVO DO
FORNECEDOR ORIGINAL DO MESMO. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

Schroeder,  6  de  Abril  de  2016

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL 

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 15,00  Óleo para caixa LT 21,48  322,20  

2 22,00  Óleo para diferencial LT 17,18  377,96  
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Seara

prefeitura

DECRETO N° 1043
DECRETO N° 1043, de 06 de abril de 2016
Abre crédito adicional suplementar por conta da anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 46.000,00

A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, do art. 108 da Lei 
Orgânica do Município e autorizada pela Lei nº 1861, de 06 de abril de 2016,

DECRETA 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO 
Unidade: 1 Departamento de Ensino 

Projeto Atividade: 2020 Gestão e Apoio das Ações e Parcerias da Educação de Jovens e Adultos

Modalidade: 62
33500000000000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins 

Lucrativas 46.000,00 
0.1.0001

TOTAL ........................................................................ R$ 46.000,00 

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Órgão: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO 
Unidade: 1 Departamento de Ensino 

Projeto Atividade: 2102 Gestão das Ações do Transporte Escolar na Educação Básica Municipal na Área Urbana

Modalidade: 80
33900000000000

Aplicações Diretas 46.000,00 
0.1.0001

TOTAL ......................................................................... R$ 46.000,00 

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 06 de abril de 2016
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal 
Registra-se e Publica-se 
Em 06 de abril de 2016

Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto

LEI N° 1861
LEI Nº 1861, DE 06 DE ABRIL DE 2016
Abre crédito adicional suplementar por conta da anulação de dotações orçamentárias no valor de R$ 46.000,00.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Munici-
pal n° 1844, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2016 - LDO, e combinado 
com alínea “d”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 1854, de 22 de dezembro de 2015, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para o exercício 
de 2016 e com o inciso III § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO 
Unidade: 1 Departamento de Ensino 

Projeto Atividade: 2020 Gestão e Apoio das Ações e Parcerias da Educação de Jovens e Adultos

Modalidade: 62
33500000000000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucra-

tivas 46.000,00 
0.1.0001

TOTAL ............................................................................... R$  46.000,00 
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Art. 2° O crédito adicional suplementar constante do artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Órgão: 6 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO 
Unidade: 1 Departamento de Ensino 

Projeto Atividade: 2102 Gestão das Ações do Transporte Escolar na Educação Básica Municipal na Área Urbana

Modalidade: 80
33900000000000

Aplicações Diretas  46.000,00 
0.1.0001

TOTAL ............................................................................... R$ 46.000,00 

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, em 06 de abril de 2016
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal

PORTARIA N° 242
PORTARIA Nº 242, de 06 de abril de 2016.

A Prefeita Municipal de Seara, no uso das atribuições privativas do cargo, Autoriza o senhor Ary Antonio Carraro, brasileiro, casado, taxista, 
CPF n.º 385.049.449-72, residente e domiciliado na rua Vitório Garghetti, n° 343, bairro Industrial, em Seara – SC, para emplacar o veí-
culo CHEVROLET/COBALT, 1.8 LTZ, 4 portas, cor branco summit, ano de fabricação 2016, modelo 2016, bicombustível, chassi 9BGJC69E-
0GB164411, em substituição ao veículo CHEVROLET/COBALT, 1.8 LTZ, 4 portas, cor branco summit, ano de fabricação 2013, modelo 2014, 
para funcionar como táxi no ponto localizado na rua Herculano Hércules Zanuzzo, bairro Industrial, Seara – SC, em frente a Panificadora 
Gaffuri.

Seara, 06 de abril de 2016.
LACI GRIGOLO
Prefeita Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 06 de abril de 2016

Claudiomar Garghetti
Secretário Adjunto 

PORTARIAS 239/2016 A 249/2016 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA – SC.

Portaria nº. 239/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Exonerar a pedido, Jordane Fatima Fabrin, do cargo de provimento efetivo de Agente de Atividades Gerais, constante no Anexo I – Grupo 
A - Serviços Administrativos, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Seara, a partir de 04 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 04 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 04 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 240/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Demitir a pedido, Marizete Cerutti, contratada em caráter temporário, para exercer a função de Enfermeira, Anexo I, Grupo B - Serviços 
Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município 
de Seara, a partir de 06 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 05 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 481

Em 05 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 241/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Demitir a pedido, Juliana Pegorini Foralosso, contratada em caráter temporário, para exercer a função de Enfermeira, Anexo I, Grupo B - 
Serviços Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Seara, a partir de 06 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 05 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 05 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 243/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Exonerar a pedido, Dirce da Cruz, do cargo de provimento em comissão de Auxiliar de Secretaria - AUXI, da Secretaria Municipal da Admi-
nistração, Anexo I-C da Lei Complementar 024/2006, a partir de 06 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 06 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 06 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 244/2016. A Prefeita Municipal de Seara – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 
108, inciso X da Lei Orgânica do Município, resolve, 
Demitir a pedido, Cidemar Allebrandt, contratado em caráter temporário, para exercer a função de Operador de Máquinas Pesadas, Anexo 
I – Grupo C - Serviços Operacionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta 
do Município de Seara, a partir de 06 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara – SC., 06 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 06 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 245/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá outras 
providências, combinado com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração direta do Município de Seara, e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado 
do Edital de Concurso Público nº. 001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, resolve,
Nomear por Concurso Público, Fabio Fernando Picco, para o cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, constante no 
Anexo I – Grupo C - Serviços Operacionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração 
Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, e vencimentos previstos na classe inicial, nível 120, anexo IV da mesma lei, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 06 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 06 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 06 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 246/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá outras 
providências, combinado com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração direta do Município de Seara, e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado 
do Edital de Concurso Público nº. 001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, resolve,
Nomear por Concurso Público, Débora Spagnol, para o cargo de provimento efetivo de Psicóloga, constante no Anexo I – Grupo B - Serviços 
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Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município 
de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, e vencimentos previstos na classe inicial, nível 280, anexo IV da mesma lei, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 06 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 06 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 06 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 247/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá outras 
providências, combinado com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração direta do Município de Seara, e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado 
do Edital de Concurso Público nº. 001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, resolve,
Nomear por Concurso Público, Adriana Balbinot, para o cargo de provimento efetivo de Assistente Social, constante no Anexo I – Grupo B - 
Serviços Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, e vencimentos previstos na classe inicial, nível 188, anexo IV da mesma lei, com carga 
horária de 30 horas semanais, a partir de 06 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 06 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 06 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 248/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá outras 
providências, combinado com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração direta do Município de Seara, e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado 
do Edital de Concurso Público nº. 001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, resolve,
Nomear por Concurso Público, Jordane Fátima Fabrin, para o cargo de provimento efetivo de Psicóloga, constante no Anexo I – Grupo B - 
Serviços Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, e vencimentos previstos na classe inicial, nível 280, anexo IV da mesma lei, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 06 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 06 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 06 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto

Portaria nº. 249/2016. A Prefeita Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a lei com-
plementar n° 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Seara, das Fundações Municipais e dá outras 
providências, combinado com a lei complementar n° 027/2008, que dispõe sobre o Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração direta do Município de Seara, e dá outras providências, e considerando à homologação do resultado 
do Edital de Concurso Público nº. 001/2015 através do Decreto n°. 1033, de 10 de março de 2016, resolve,
Nomear por Concurso Público, Marcel Schiavini, para o cargo de provimento efetivo de Médico, constante no Anexo I – Grupo B - Serviços 
Técnicos Profissionais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município 
de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, e vencimentos previstos na classe inicial, nível 330, anexo IV da mesma lei, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 06 de abril de 2016.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Seara, SC., 06 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal
Registra-se e Publica-se 
Em 06 de abril de 2016
Claudiomar Garghetti 
Secretário Adjunto
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 038/2016.
Processo Licitatório nº. 038/2016.
Edital de Pregão Presencial nº. 025/2016 – Registro de Preço.

O Município de Seara, SC., Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº. 10.520/02 e lei nº. 8.666/93, estará recebendo até 
às 08h25min do dia 20/04/2016, “envelope de credenciamento, da proposta e da documentação” referentes à seleção de fornecedores e 
propostas para aquisição de materiais elétricos destinados á manutenção da Iluminação Pública. A íntegra do Edital de Pregão Presencial 
– Registro de Preço poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br e informações pelos 
telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327. 

Seara, SC., 06 de abril de 2016.
Laci Grigolo
Prefeita Municipal

http://www.seara.sc.gov.br
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Serra Alta

prefeitura

ATA Nº 022/2016- REGISTRO DE PREÇOS/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022 DE 07/04/2016

No dia 07 de Abril de 2016, o MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com ende-
reço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, do Município inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu 
PREFEITO MUNICIPAL FRANCISCO ARTUR BOTH, portador do RG sob o nº 6011000632 e CPF nº 353.597.570-00, nos termos da Lei n°. 
10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 64/2009 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 013/2016, ata de abertura da sessão e homologação pela autoridade competen-
te, RESOLVE registrar os preços da Associação LIGA MARAVILHENSE DE DESPORTOS, com endereço na Av. Anita Garibaldi, nº 500, Edifício 
Irwing, Sala 502, centro, Município de Maravilha/SC, inscrita no CNPJ 83.524.355/0001-07, representada neste ato pelo Sr. Adecir Ivanor 
Ferreira, portador do CPF n°. 861.630.519-04 e RG 2.657.082, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado. 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre o MUNICÍPIO DE SERRA ALTA e a Associação 
LIGA MARAVILHENSE DE DESPORTOS, inscrita no CNPJ nº 83.524.355/0001-07, aqui representada por seu representante legal, Sr. Adecir 
Ivanor Ferreira, vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº. 013/2016 cujo objeto é a possível contratação de em-
presa especializada na Prestação de Serviços de ARBITRAGEM com profissionais habilitados na área esportiva, para atender as necessidades 
dos campeonatos municipais em diversas modalidades promovidos pelo Departamento de Esportes do Município de Serra Alta/SC, conforme 
descrições constantes no Anexo “D” do Edital e nos termos da Lei nº 10.520/02; aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e as 
demais normas legais correlatas.

1.2 Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro de Preços e que será pago na possível prestação dos ser-
viços é o especificado abaixo:

ITEM QUANT/UND.
ESTIMADA DESCRIÇÃO DO ITEM PREÇO R$ 

01 100 Jogos
SERVIÇO DE ARBITRAGEM, NA MODALIDADE FUTEBOL SUÍÇO MASCULINO E 
FEMININO, conforme tabelas a serem elaboradas pelo Departamento Municipal 
de Esportes- DME, contendo dois árbitros por jogo e um mesário.

R$ 175,00

TOTALIZANDO
R$ 17.500,00

02 80 jogos
SERVIÇO DE ARBITRAGEM, NA MODALIDADE FUTEBOL DE AREIA MASCULINO 
E FEMININO, conforme tabelas a serem elaboradas pelo Departamento Municipal 
de Esportes - DME, contendo dois árbitros por jogo e um mesário.

R$ 175,00 

TOTALIZANDO
R$ 14.000,00

03 150 jogos
SERVIÇO DE ARBITRAGEM, NA MODALIDADE FUTSAL MASCULINO E FEMININO, 
conforme tabelas a serem elaboradas pelo Departamento Municipal de Esportes - 
DME, contendo dois árbitros por jogo e um mesário.

R$ 175,00

TOTALIZANDO
R$ 26.250,00

04 50 jogos
SERVIÇO DE ARBITRAGEM, NA MODALIDADE VOLEIBOL DE AREIA, conforme 
tabelas a serem elaboradas pelo Departamento Municipal de Esportes - DME, 
contendo dois árbitros por jogo e um mesário.

R$ 135,00 

TOTALIZANDO
R$ 6.750,00

05 60 jogos

SERVIÇO DE ARBITRAGEM, NA MODALIDADE VOLEIBOL DE QUADRA, FEMINI-
NO, MASCULINO E MISTO, conforme tabelas a serem elaboradas pelo Depar-
tamento Municipal de Esportes - DME, contendo dois árbitros por jogo e um 
mesário.

R$ 135,00 

TOTALIZANDO
R$ 8.100,00

06 80 jogos
SERVIÇO DE ARBITRAGEM, NA MODALIDADE FUTEBOL DE CAMPO, conforme 
tabelas a serem elaboradas pelo Departamento Municipal de Esportes- DME, 
contendo dois árbitros por jogo e um mesário.

R$ 330,00 

TOTALIZANDO
R$ 26.400,00

07 35 Jogos
SERVIÇO DE ARBITRAGEM, NA MODALIDADE FUTSAL VETERANOS, conforme 
tabelas a serem elaboradas pelo Departamento Municipal de Esportes - DME, 
contendo dois árbitros por jogo e um mesário.

R$ 175,00 

TOTALIZANDO
R$ 6.125,00

 TOTAL GERAL R$ 105.125,00

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA
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2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados a partir da assinatura da ata.

2.2 – Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Serra Alta não será obrigado o firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.4- Todo o trabalho prestado pelo detentor da ata de registro de preço será acompanhado pelo responsável do Departamento de Esportes, 
que deverá lhe fornecer todas as informações necessárias ao bom desempenho dos serviços profissionais objeto deste contrato.

2.5 – A forma de execução deste contrato é indireta.

2.6 - Os profissionais utilizados deverão ser educados, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e serem responsáveis para com 
as atividades que executa.

2.7. A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes solicitará que seja afastado imediatamente o profissional que não se portar conveniente-
mente ou que não atender plenamente a execução dos serviços.

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA

3.1 – A ATA poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

3.2 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

I - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata de Registro de Preço e iniciar outro processo licitatório. 

II - Optado pela recomposição dos valores, aplicar-se-á na forma que segue: 

a) Pelos índices de aumento aplicado pelos fornecedores da empresa contratante, nos termos do Inciso XI do artigo 40 e Alínea “d”, do inciso 
II do Artigo 65 da Lei 8.666/93 com redação dada pela Lei 8.883/94, desde que observado o que segue: 

a.1- A comprovação do aumento, obrigatoriamente, dar-se-á através de apresentação de documentação tais como: folhas de pagamento 
dos trabalhadores comprovando o aumento dos encargos financeiros e salários ou outras despesas, na proposta e serem emitidas com data 
anterior ao aumento e outras com data posterior, para levantamento do índice. 

a.2- Só serão aceitas folhas de pagamento e outras despesas, conforme previsto na alínea anterior, cuja data de emissão seja superior a 
apresentação da proposta no certame licitatório e inferior a data de vigência da presente ata de registro de preços. 

a.3 - O valor verificado após a aplicação do índice de reajuste não poderá ser superior ao praticado pela empresa no mercado geral, deven-
do-se, neste caso, aplicar a redução no respectivo índice de modo a manter a compatibilidade dos preços.

III - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro ou definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

3.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a Órgão Geren-
ciador da ATA deverá: 

3.3.1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

3.3.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

3.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

3.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

3.5- A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de habilitação atualizadas do 
fornecedor convocado. 

3.6 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 - Serão usuário do Registro de Preços a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, vinculada ao Município de Serra Alta/SC. 

4.2 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexo Encarte do Edital de 
Registro de Preços n° 013/2016, de acordo com a respectiva classificação no certame licitatório citado ao preâmbulo deste. 

4.3 - Para cada serviço de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do certame 
licitatório citado ao preâmbulo deste, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

4.4 - O preço unitário a ser pago pela prestação do serviço será o constante da proposta apresentada, no certame licitatório citado ao pre-
âmbulo deste, pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integram.

CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES, DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

5.1 - Os serviços serão requisitados pelo Órgão Central de Compras de forma parcial ou integral, através de nota de empenho de despesa, 
autorização de fornecimento, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93. 

5.2 - A empresa detentora deverá prestar os serviços, conforme necessidade das Unidades Administrativas, apenas mediante solicitação, 
durante a vigência da ATA, nos locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município de Serra Alta, 
Santa Catarina. 

5.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) obriga(m)-se a prestar os serviços, objeto desta licitação, nos locais, datas e horários conforme as de-
terminações do Município. 

5.4 - O Município receberá somente os serviços que estiverem em conformidade com as especificações deste edital e com a proposta apre-
sentada, caso contrário serão aplicadas as penalidades descritas na cláusula oitava desta ATA.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO 

6.1 - A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do objeto. 

6.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a prestação deles decor-
rente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 – Os serviços deverão ser prestados sempre acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

6.4 – O fornecedor deverá cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de solidariedade e lealdade os serviços contratados;

6.5- O fornecedor deverá permitir a fiscalização e informar a Secretaria de Educação de qualquer ocorrência na execução dos serviços no 
prazo estipulado nesta ATA, prestando os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente;

6.6- O fornecedor deverá arcar com outras despesas tais como, impostos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, etc.

6.7- O fornecedor deverá manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência da ATA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dar-se-á em até 10 (dez) dias consecutivos. A contagem para o prazo de pagamento iniciará partir da entrega do objeto 
com a respectiva nota fiscal, que deverá ser emitida em nome do Fornecedor, da qual deverá constar o número desta licitação, sendo certi-
ficada pelo órgão solicitante, atestando que os bens/serviços foram prestados e que atendiam as especificações deste edital. 

7.2 - Os pagamentos decorrentes do presente Registro de Preços ficam condicionados a manutenção da validade das condições exigidas 
para a habilitação, que serão mantidas junto ao cadastro de fornecedores dos municípios. 

7.3- O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, através de depósito bancário, em conta corrente de titularidade da licitante 
vencedora, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe-
tivado o crédito. 

7.4 - Caso haja aplicação de multa ou o Fornecedor esteja em débito da municipalidade, independentemente da sua origem, o valor será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município em favor deste. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

7.5 - As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão à dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício vigente 2016 e 2017: 
05.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
05.03 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
2.600 – Apoio ao Esporte Amador- 3.3.90.00 DR 0001

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
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8.1 - À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1.993 sem prejuízos do direito à rescisão da ATA e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da 
Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal do fornecedor 
estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão 
aceitas mediante crivo da administração; 

II – multa 

a) de 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa imotivada em assiná-la, contados a partir do 
primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura estabelecido pelo edital.

b) de 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, incidente sobre o valor total da ATA em caso de 
inexecução total, ou parte não cumprida em caso de inexecução parcial. 

c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste edital, sobre o valor total da(s) obri-
gação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preço. 

Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais finais oferecidos pela (s) licitante (s) 
após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sidos adjudicados. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, para o fornecedor que ensejar o retardamento da execução 
do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal. 

a) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 
Pública, pelo o prazo de até 2 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

8.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município.

8.4. As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de Arrecadação) em uma das agências Bancárias 
credenciadas pelo Município de Serra Alta/SC, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da municipa-
lidade. Essa notificação ocorrerá através de competente notificação expressa. 

8.5. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a 
data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial. 

8.6 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua dife-
rença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

8.7. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela lici-
tante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

8.8. Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.9. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Serra Alta/SC poderá indicar o próximo fornecedor 
a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de penalidades. 

8.10. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na exe-
cução do Contrato, comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderão ser descredenciadas do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços será realizado na forma do item 16 do Processo de Licitação n° 013/2016 e Edital de 
Pregão Presencial de n°013/2016 independente de sua transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

10.1 - Nos termos do Art. 54, XIII da Lei 8.666/93, durante a vigência da ata os fornecedores ficam obrigados a manter as condições de 
habilitação constantes no certame licitatório que a deu origem, sob pena da suspensão das requisições e pagamentos até que a situação 
seja regularizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

11.1 - A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta. 

11.2 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 013/2016 e a proposta da Detentora da Ata, independente de sua transcrição. 

11.3 – O Município providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA de Registro de Preço, na forma prevista em Lei. 

11.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis. 

11.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Modelo - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata. 

SERRA ALTA/SC, 07 de abril de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LIGA MARAVILHENSE DE DESPORTOS
ADECIR IVANOR FERREIRA
REPRESENTANTE LEGAL DA DETENTORA DA ATA

Analisado e Aprovado pelo Departamento Jurídico

LUIZ FERNANDO KREUTZ
OAB/SC 32.515

Testemunhas:

VANDERLI RUI DE GASPARI   JANETE PETRY CERIZOLI 
CPF: 418.827.760-20    CPF: 014.831.769-32 

PORTARIA N° 033/2016
PORTARIA Nº. 033/2016 DE 06 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TITULAR E SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as contidas 
na Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear fiscal das Atas de Registro de Preços e substituto referente ao Processo Licitatório nº. 006/2016-FMS, na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL/SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE para acompanhar e fiscalizar a execução das referidas 
Atas na forma e condições abaixo relacionadas: 
ATAS REGISTRO DE PREÇOS Nº: 002/2016 / 003/2016 / 004/2016 E 005/2016.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO ODONTOLÓGICO PARA USO NO PRONTO ATENDIMENTO E NA MANUTENÇÃO 
QUALIFICADA DOS SERVIÇOS PRESTADOS NA UNIDADE DE SAÚDE MUNICIPAL.

EMPRESA: DENTAL OESTE EIRELI – EPP
CNPJ Nº: 05.412.147/0001-02
EMPRESA: ODONTOMEDI – PROD. ODONT. E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.194.440/0001-03
EMPRESA: MEGHA EQUIPAMENTOS E MAT. MÉDICOS LTDA EPP
CNPJ: 17.184.520/0001-02
EMPRESA: POSSATO & POSSATO LTDA ME
CNPJ: 72.150.550/0001-06
FISCAL TITULAR
SERVIDOR: ALINE GHIDINI
CARGO: Dentista
CPF: 058.369.109-95 MATRÍCULA: 777
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde
FISCAL SUBSTITUTO
SERVIDOR: NEI ZANCHETT
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CARGO: Dentista 
CPF: 360.432.300-20 MATRÍCULA: 55
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde

Art. 2º O serviço de fiscal das Atas e suplente são considerados de caráter público relevante, sendo vedado qualquer remuneração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de Abril de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2014
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO Nº: 035/2014 

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA E A EMPRESA LAURO MULLER & 
CIA LTDA NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, com endereço na(o) Rua Dom Pedro II, 830, centro, Cep: 89871-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, FRANCISCO ARTUR BOTH, 
portador do CPF nº 353.597.570-00 e RG nº 6011000632. 

CONTRATADO: A Empresa LAURO MULLER & CIA LTDA, com sede na(o) Rua 8 de Maio, 364, centro do Município de Serra Alta, inscrita no 
CGC/MF sob o nº. 01.690.382/0001-95, neste ato representada por seu representante legal Senhor Marcondes Leonardo Muller, portador 
do CPF nº 053.864.149-50 e RG 12R 4.077.869 SSP/SC, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo em decorrência do Processo de Licitação Nº. 
018/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2014, homologado em 31/03/2014, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 043/20017, Lei Nº 8.666, de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta 
e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0. O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1. Alterar o Item “5.0 da Cláusula Quinta - do prazo e condições de pagamento” relativo ao contrato n° 35/2014, com fundamentação legal 
no artigo 65, II, “d” da Lei de Licitações nº 8.666/93 e com base no item 5.1 do presente contrato, que passará a vigorar com a seguinte 
redação:

“CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”

5.0. A partir do mês de abril/2016 o preço dos serviços ora contratados a serem pagos mensalmente ficam reajustados no percentual de 
(11,56%) de acordo com a variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM em conformidade com a cláusula 5.2 do 
reajustamento passando de R$ 3,37 (Três reais e trinta e sete centavos), por quilômetro rodado, do TRAJETO da qual foi vencedora para o 
valor de R$ 3,76 (Três reais e setenta e seis centavos).

5.1. O preço do Km rodado poderá ser reajustado para mais ou para menos, somente no caso de ocorrência de fato superveniente que 
altere o equilíbrio econômico financeiro entre as partes e nas demais hipóteses previstas no art. 65, II, “d” da Lei Federal n. 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, ou após 12 meses, a critério da administração municipal, pelo IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

2.1. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua ínte-
gra, e com plena eficácia, e do qual o presente termo aditivo passa a fazer parte integrante e complementar, a fim de que juntos produzam 
um único efeito de direito.
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3.2. E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo 35/2014, elaborado em três 
vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, na presença de duas testemunhas, também signatárias deste 
instrumento.

Serra Alta - SC, 07 de abril de 2016.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal
Contratante

LAURO MULLER & CIA LTDA
MARCONDES LEONARDO MULLER
Representante Legal
Contratada

Aprovado e analisado pelo Depto. Jurídico.

LUIZ FERNANDO KREUTZ
Assessor Jurídico OAB 32.515

TESTEMUNHAS:

VANDERLI RUI DE GASPARI   VOLNEI FICAGNA 
CPF: 418.827.760-20    CPF: 612.956.639-53 
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RELAÇÃO DE COMPRAS MÊS DE MARÇO - FMSA
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RELAÇÃO DE COMPRAS MÊS DE MARÇO -PMSA
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Sombrio

prefeitura

DEC. 118/2016
DECRETO Nº 118, DE 09 DE MARÇO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2250 
de 22 de Dezembro de 2015, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 40.996,80 (Quarenta 
mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), na se-
guinte dotação orçamentária:

05.04 - DIRET. DE ASSIST. TÉCNICCA E ADMINISTRATIVA
2.029 - Apoio ao Ensino Superior
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (80) - Aplicações Diretas ..................... 
R$ 40.996.80

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do provável excesso de arrecadação da fonte 80. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 09 de março de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DEC. 119/2016
DECRETO Nº 119, DE 09 DE MARÇO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2250 
de 22 de Dezembro de 2015, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 19.453,01 (dezenove 
mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e um centavo), na se-
guinte dotação orçamentária:

04.02 - DIRETORIA DE OBRAS
1.014 - Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.3091(232) - Aplicações Diretas 
..................... R$ 19.453,01

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do superávit financeiro da fonte 3091. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 09 de março de 2016.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

EXTRATO TP 032/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
RESULTADO PROTOCOLO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº 32/2016
A comissão permanente de licitações torna público que licitação 
em epígrafe cujo objeto é selecionar a melhor proposta para futura 
contratação de empresa especializada para pavimentação Rua Ai-
res Medeiros de Souza - Bairro Januária, no conforme localização, 
tipo de revestimento, demais condições e quantitativos constantes 
no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico 
financeiro e projeto arquitetônico anexo ao edital.
Foi mantido o protocolo dos envelopes da empresa SETEP CONS-
TRUÇÃO S.A e indeferido o protocolo dos envelopes da empresa 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA TRES BRAÇAS LTDA em vir-
tude ter extrapolado o horário máximo fixado para protocolo dos 
envelopes.
Fixa-se para as 09h00min do dia 08.04.2016 o prosseguimento 
do presente certame, com abertura do envelope de habilitação e 
proposta regularmente protocolados.
Sombrio-SC, 22 de março de 2016. 
Zênio Cardoso 
Prefeito Municipal
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Tigrinhos

prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 004-2016 FMS
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde
Processo Licitatório nº. 003/2016
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimen-
to dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 004/2016 
com a GAMBATTO VEICULOS SÃO MIGUEL LTDA – CNPJ: 
79.294.419/0001-53, no valor de R$ 125.000,00, para Aquisição 
de Uma Ambulância Nova para Manutenção das Atividades da Se-
cretaria Municipal de Saúde, conforme convênio nº. 240/2016, sob 
o regime de Menor Lance.
TIGRINHOS/SC, em 07 de Abril de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 005-2016 FMS
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde
Processo Licitatório nº. 002/2016
O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 005/2016 com a 
GAMBATTO VEICULOS SÃO MIGUEL LTDA – CNPJ: 79.294.419/0001-
53, no valor de R$ 35.000,00, para Aquisição de Um Veículo Novo, 
para Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, 
sob o regime de Menor Lance.
TIGRINHOS/SC, em 07 de Abril de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 003-2016
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2016.
Pregão Presencial nº. 002/2016.

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no referido processo licitatório, foi consi-
derada vencedora a empresa GAMBATTO VEICULOS SÃO MIGUEL 
LTDA – CNPJ: 79.294.419/0001-53, no valor de R$ 125.000,00, 
para Aquisição de Uma Ambulância Nova para Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme convênio 
nº. 240/2016, sob o regime de Menor Lance.

TIGRINHOS/SC, em 07 de Abril de 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

PORTARIA 101/2016
PORTARIA Nº. 101/2016. CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SRA. MARINÊS KIR-
TEN DA SILVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal Complementar n°. 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença para Tratamento de Saúde a Servi-
dora Pública Municipal Sra. MARINÊS KIRTEN DA SILVA, MEREN-
DEIRA, 40 horas semanais, cadastrada sob matrícula nº 435/01, 
pelo período de 14 (quatorze) dias, a partir de 30 de Março de 2016 
até 13 de Abril de 2016, retornando em 14 de Abril de 2016, nos 
termos do art. 109 da Lei Municipal Complementar n°. 035/2015 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tigrinhos), confor-
me Atestado Médico apresentado.
Lei Municipal Complementar nº 035/2015

Art. 109 Será concedida ao servidor licença para tratamento de 
saúde, a pedido ou de ofício, com base em exame médico, sem 
prejuízo da remuneração a que fizer jus pelo período de 15 (quin-
ze) dias, sendo que após, o funcionário deverá encaminhar o de-
vido procedimento junto ao Instituto Nacional de Seguro Social. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 06 DE ABRIL DE 2016.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em seis de abril de dois 
mil e dezesseis.

Maicon Bruxel
Agente de Recursos Humanos
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Timbé do Sul

prefeitura

DECRETO 86/2016
DECRETO Nº 86, DE 05 DE ABRIL DE 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE DO SAMAE DE TIMBÉ DO SUL EXERCÍCIO DE 2016.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.797/2016;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial ao Orçamento do SAMAE, no valor de R$ 14.036,70 (Quatorze mil, trinta e seis reais e setenta 
centavos), para as Dotações abaixo especificadas:

Órgão: 10 – SAMAE
Unidade: 01 – Sistema de Água e Esgoto
Funcional: 17.512.0130.2.030– Manutenção do SAMAE
15 – 3.1.71.00.00.00.00001 - Transferência a Consórcios Públicos ................... R$ 5.614,68
16 – 3.3.71.00.00.00.00001 - Transferência a Consórcios Públicos ................... R$ 5.614,68
17 – 4.4.71.00.00.00.00001 - Transferência a Consórcios Públicos ................... R$ 2.807,34

 Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação das dotações 
abaixo especificadas:

Funcional: 17.512.0130.1.024 – Obras e Instalações do Laboratório CISAM-SUL
06 – 4.4.90.00.00.00.00001- Aplicações diretas ............................................... R$ 3.000,00

Funcional: 17.512.0130.2.030– Manutenção do SAMAE.
07 – 3.1.70.00.00.00.00001- Transf. a Inst. Multigovernamentais ................... R$ 6.000,00
11 – 4.4.70.00.00.00.00001- Transf. a Inst. Multigovernamentais ................... R$ 5.036,70

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Timbé do Sul, 05 de Abril de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 87/2016
DECRETO Nº 87, DE 05 DE ABRIL DE 2016. 
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal 
n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. - Fica admitida no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, Fernanda Ferro Dal Pont, CPF nº 043.699.899-81 
e RG nº 4.521.341 no Cargo de Enfermeiro 40 Hs/semanais.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 05 de Abril de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO 88/2016
DECRETO Nº 88, DE 05 DE ABRIL DE 2016. 
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal 
n. 1.114/2002; 

DECRETA:
Art. 1º. - Fica admitida no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, Luciana Boeira Dal Pont, CPF nº 020.862.319-11 e 
RG nº 3.831.956 no Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I 40 Hs/semanais.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL – SC, 05 de Abril de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 27/2016
 PORTARIA Nº. 27, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo identificado, gratificação de 30% sobre seus vencimentos:

Nome do Servidor Matrícula Cargo

PALOMA BECKER 3121 CHEFE DO SERVIÇO DE APOIO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Timbé do Sul/SC, 06 de Abril de 2016.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

prefeitura

ATA ABERTURA E SOLICITAÇÃO DE PARECER - CREDENCIAMENTO N.º 15 2015 FMS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA DE CREDENCIAMENTO Nº 15/2015 - FMS

Às nove horas, do vigésimo segundo dia, do mês de março de dois mil e dezesseis, na sala de licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TIMBÓ, SC reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 1894, de 1° de março de 2016, 
para abertura do envelope de Habilitação/Credenciamento do processo licitatório nº 15/2015 – FMS.

Entregou tempestivamente, os documentos de habilitação a empresa FREITAG E WEINGARTNER LABORATÓRIOS LTDA EPP.

Na sequência a Presidente suspendeu a sessão para análise dos documentos, bem como encaminhamento dos documentos de habilitação à 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a necessidade de análise e parecer técnico, em especial do item 5.3.5 - Qualificação Técnica, 
do edital.

Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
Membros da Comissão. 

Registre-se, publique-se, intimem-se.

 MARLISE THEILACKER
Presidente

 BARBARA L. POFFO DE AZEVEDO
Membro

 LOURDES MOSER
Membro

ATA JULGAMENTO HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO DATA ABERTURA ENVELOPE 02 - TOMADA DE PREÇO N.º 01 
2015 TIMBOPREV
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ

ATA DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE DA PROPOSTA TÉCNICA DA TOMADA 
DE PREÇO Nº 01/2015 - TIMBOPREV

Às quinze horas, do sexto dia, do mês de abril de dois mil e dezesseis, na sala do Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIM-
BÓ-SC reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 1894, de 1° de março de 2016, sob a 
presidência da Sra. Marlise Theilacker, estando presentes os membros Barbara Luiza Poffo de Azevedo e Lourdes Moser, com o objetivo de 
dar continuidade no procedimento licitatório – Tomada de Preço nº 01/2015 – TIMBOPREV.

Analisada toda documentação juntada aos autos, aliado com o parecer técnico emitido acerca da documentação de habilitação e, atenden-
do ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, decidimos pela 
habilitação da empresa SMI PRIME CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS LTDA.

A Comissão Permanente de Licitações leva ao conhecimento do interessado que a sessão pública de abertura do envelope nº 02 – Proposta 
Técnica da empresa habilitada, se realizará no dia 08 de abril de 2016, às 09 horas na Sala de Licitações da Prefeitura de Timbó, Avenida 
Getúlio Vargas, 700, Centro, Timbó.

Nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
Membros da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

MARLISE THEILACKER
Presidente

BARBARA L. POFFO DE AZEVEDO
Membro

LOURDES MOSER
Membro 
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DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE-PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2014-FMS
DECISÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS EM EDITAL
Relatório: 
Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apurar a responsabilidade da empresa CIRÚRGICA BELA VISTA COM. PROD. HOS-
PITALARES LTDA ME, pela prática de infração administrativa decorrente do descumprimento de obrigação prevista no Edital de Pregão Pre-
sencial – Registro de Preço nº 13/2014-FMS, especialmente no que tange à entrega de material fora do prazo previsto no item XX do Edital.
Conforme consta dos autos, a empresa vencedora do certame, pactuou com o município que forneceria o item nas especificações e prazos 
estipulados no contrato, sob pena de multa pela inexecução parcial ou total da obrigação inadimplida. Ocorre que, após o recebimento da 
ordem de compra, a empresa, entregou o produto em quantidade inferior à solicitada, entregando quantidade maior de outro item.
Constatada essa situação após a conferência realizada por servidores do Município, notificou-se a empresa para que realizasse a entrega 
do material que faltava. A Secretaria de Saúde do Município chegou a enviar seu motorista para recolher o material na sede da empresa, 
contudo, novamente a entrega não foi realizada.
Diante deste fato, fora instaurado o presente procedimento administrativo, notificando a empresa para que, no prazo legal, apresentasse 
suas razões pelo descumprimento do contrato, da sanção cabível pelo ilícito cometido e para que providenciasse a entrega do material. 
A empresa notificada da instauração do presente processo administrativo em 29/09/2015 não apresentou razões de defesa. Todavia, a Se-
cretaria de Saúde do Município de Timbó enviou o ofício nº 170-01/2015 datado de 05/10/2015, informando que logo após o recebimento 
da notificação a empresa promoveu a entrega dos produtos que faltavam. 
Sendo este, em suma, o relatório, passamos a fundamentar nossa Decisão.
Vistos e examinados os autos do procedimento instaurado e mediante o silêncio da empresa, constata-se a inadimplência por parte da 
empresa quanto a entrega dos produtos dentro do prazo previsto no Edital. 
Porém, apesar de não apresentar defesa, tão logo instaurado o procedimento administrativo a empresa promoveu a entrega do material 
faltante, adimplindo o contratado com o Município.
Diante do exposto, considerando que houve prática de infração administrativa às obrigações assumidas na ata de registro de preço, impu-
tando ao município a necessidade de instauração de procedimento para solução do problema; considerando que tão logo instaurado o pro-
cedimento, houve a correção do problema em tempo hábil; e buscando pelo cumprimento correto das obrigações previstas no Edital, outra 
não pode ser a decisão desta municipalidade senão pela aplicação à empresa CIRÚRGICA BELA VISTA COM. PROD. HOSPITALARES LTDA 
ME, da penalidade estabelecida no artigo 87, inciso I da Lei n.º 8.666/93, qual seja a de “ADVERTÊNCIA”, em virtude do descumprimento 
das obrigações assumidas perante a Municipalidade e visando inibir a prática de atos que resultem na inexecução de contratos administra-
tivos, o que gera diversos prejuízos à municipalidade. 
Publique-se, registre-se e intime-se.

Timbó, 16 de março de 2016.
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário da Saúde

EXTRATO CONTRATO 2016.36  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/36
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó. 
CONTRATADO: Michel Martins de Souza Me.
OBJETO: Execução dos serviços de recuperação, criação, confecção, instalação, montagem e desmontagem de peças artísticas decorativas 
em estrutura metálica e outros materiais a serem utilizados como decoração de Páscoa durante o período de 13 a 28 de março de 2016, 
tudo de conformidade com o Edital de Pregão nº. 02/2016.
VALOR TOTAL: R$ 14.999,99 (quatorze mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
PRAZO: 01/03/2016 e término em 29/03/2016. 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2016.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2016.37 FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/37
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Kifredo Indústria e Comércio de Sorvetes Ltda.
OBJETO: Instalação e exploração de ponto para comercialização de alimentação e bebida na praça de alimentação junto ao Parque Central 
de Timbó e demais dependências durante todo o evento “Páscoa no Parque 2016”, que acontecerá no período de 13 a 28 de março de 
2016, conforme a programação do evento e demais formas, condições, obrigações, responsabilidades e disposições estabelecidas no Edital 
de Pregão nº. 01/2016.
VALOR TOTAL: A contratada pagará à Fundação Cultural o valor de R$ 2.705,00 (dois mil setecentos e cinco reais) correspondente ao ponto 
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02..
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2016.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2016.38  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/38
CONTRATANTE: Município de Timbó através da Fundação Cultural de Timbó. 
CONTRATADA: Marli Flores Zawodine Me.
OBJETO: Instalação e exploração de ponto para comercialização de alimentação e bebida na praça de alimentação junto ao Parque Central 
de Timbó e demais dependências durante todo o evento “Páscoa no Parque 2016”, que acontecerá no período de 13 a 28 de março de 
2016, conforme a programação do evento e demais formas, condições, obrigações, responsabilidades e disposições estabelecidas no Edital 
de Pregão nº. 01/2016.
VALOR TOTAL: A contratada pagará à Fundação Cultural o valor R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) correspondente ao ponto 01. 
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2016.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2016.39  PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/39
CONTRATANTE: Município de Timbó 
CONTRATADA: Instituto Barriga Verde - IOBV.
OBJETO: Execução de toda a assessoria técnica para realização de concurso público e processo seletivo para o provimento de cargos e 
empregos públicos pertencentes a administração direta e indireta, tudo de conformidade com a Dispensa de Licitação nº 15/2016.
VALOR TOTAL: R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2016.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do SAMAE
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2016.50 - TIMBOPREV
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TIMBÓ – TIMBOPREV
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/50
CONTRATANTE: Município de Timbó através do TIMBOPREV
CONTRATADO: Guilherme Thadeu Lorenzi Walter - ME.
OBJETO: Execução de serviços de assessoria e consultoria área atuarial para elaboração e apresentação do Cálculo e Avaliação Atuarial 
do TIMBOPREV para o exercício de 2016, relativos ao ano-base 2015 (planos de benefícios apresentados até 31/12/15), tudo conforme as 
condições, disposições, formas, especificações e demais obrigações estabelecidas no Termo de Referência, contrato e proposta comercial.
VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2016.
CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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EXTRATO CONTRATO 2016.52  PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/52
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Trânsito
CONTRATADA: Direta Telecomunicações Ltda.
OBJETO: Execução do serviço móvel especializado (SME), incluindo locação, instalação, habilitação, e manutenção de equipamentos trans-
ceptores analógicos, com todos os acessórios, para atender as necessidades do DEMUTRAN em parceria com a Polícia Militar de Timbó, 
correspondente aos itens abaixo, tudo de conformidade com as condições, disposições, formas, especificações, quantidades e demais obri-
gações do Edital de Pregão nº 01/2016 – FUMTRAN.
VALOR TOTAL: R$ 34.190,00 (trinta e quatro mil cento e noventa reais).
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2016.

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretária de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 21 2016 PMT
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2016
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADO: LANCATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA.
OBJETO: Aquisição de blocos de vale-transporte para transporte coletivo destinado aos servidores, estagiários e contratados da Adminis-
tração, para distribuição gratuita dos usuários do CRAS/CREAS do Fundo Municipal de Assistência Social, e para alunos da Rede Municipal 
de Ensino.
VALOR TOTAL: R$ 113.940,00 (cento e treze mil e novecentos e quarenta reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2016.

Timbó, 06 de Abril de 2016
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  ADITIVO A  ATA DE REGISTRO - 06.2015 FMS -  SILMES
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2015 FMS
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Silmes Comércio de Produtos Odontológicos Ltda Me..
OBJETO: Acréscimo proporcional ao aumento ocorrido no valor do item 174 (película radiográfica periapical adulto formato 31x41mm cx 
150und) que fica passando a ser R$ 105,93 (cento e cinco reais e noventa e três centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03/03/2016.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  ADITIVO A  ATA DE REGISTRO - 119.2015 PMT - JK
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2015 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: JK Comércio de Frutas e Verduras Ltda.
OBJETO: O valor unitário dos itens 01, 02, 03, 04, 06 e 07 fica proporcionalmente acrescido ao aumento ocorrido conforme tabela abaixo:
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Item Valor Unitário da Ata Valor Unitário Atualizado
01 1,15 1,49
02 2,45 3,38
03 2,44 3,99
04 3,24 4,90
06 2,60 4,75
07 1,53 2,10

DATA DA ASSINATURA: 30/03/2016.

SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE APOSTILAMENTO A  ATA DE REGISTRO - 02.2015 FMS -  NUTRIPORT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2015 FMS
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: Nutriport Comercial Ltda.
OBJETO: Acréscimo de 240 latas ao item 07 (fórmula polimérica sem lactose, sacarose e glúten, com fibras...)
ATA DA ASSINATURA: 04/03/2016

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE APOSTILAMENTO A  ATA DE REGISTRO - 56.2015 PMT -  WHITE MARTINS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 56/2015 FMS
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
CONTRATADO: White Martins Gases Industriais Ltda.
OBJETO: Acréscimo de 7 unidades ao item 1.4 (oxigênio medicinal cilindro 2m²).
ATA DA ASSINATURA: 30/03/2016.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE APOSTILAMENTO A  ATA DE REGISTRO - 61.2015 PMT - CONCRERIO
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2015 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Concrerio Materiais de Construção Ltda.
OBJETO: Acréscimo de 30 m² ao item 14 (brita n-1).
ATA DA ASSINATURA: 30/03/2016.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretário Municipal da Fazenda e Administração
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE APOSTILAMENTO A  ATA DE REGISTRO - 61.2015 PMT - VALE DO SELKE
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2015 PMT
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Pedreira Vale do Selke Ltda.
OBJETO: Acréscimo de 125 toneladas ao item 38 (pedra pulmão) e 765 toneladas ao item 39 (pedrisco com pó).
ATA DA ASSINATURA: 30/03/2016.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretário Municipal da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO - 87.2015 -  PMT - J.P. LIMA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERCETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 87/2015
CONTRATANTE: Município de Timbó 
CONTRATADO: J.P. LIMA COM. PROD. LIMPEZA LTDA EPP
OBJETO: Acréscimo de 02 unidades ao item 34 (lixeira plástica 80 litros com tampa e pedal...)
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2016

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 2014.095 FUMTRAN
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/095
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Trânsito 
CONTRATADO: Focalle Engenharia Viária Ltda.
OBJETO: Reajuste contratual no valor da fxa/mês que fica passando a ser R$ 2.103,21 (dois mil cento e três reais e vinte e um centavos).
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2016.

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 2014.138 FUMTRAN
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DE TERMO DE APOSTLAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/138
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Trânsito 
CONTRATADO: Focalle Engenharia Viária Ltda.
OBJETO: Reajuste contratual no valor da fxa/mês que fica passando a ser R$ 2.274,41 (dois mil duzentos e setenta e quatro reais e quarenta 
e um centavos).
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2016.

FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente
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EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO - 117.2015 PMT AUTO POSTO DAS NAÇÕES
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS 117/2015
CONTRATANTE: Município de Timbó.
CONTRATADO: Auto Posto das Nações Ltda.
OBJETO: Acréscimo proporcional ao aumento ocorrido no valor do litro da gasolina aditivada que passa a ser de R$ 3,40.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2016.

MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2015.47 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2015/47
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
AUTORIZADO: Paviplan Pavimentação Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução até 17/05/2016 e prazo de vigência até 30/12/2016.
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2016.

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Três Barras

prefeitura

LEI Nº 3.234 DE 31 DE MARÇO DE 2016
LEI Nº 3.234 DE 31 DE MARÇO DE 2016
CONCEDE DESCONTO PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA ATIVA E AU-
TORIZA PARCELAMENTO ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2016.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder desconto 
da dívida ativa municipal a devedores inscritos até 30.12.2015.

I – dedução de 100% (cem por cento) dos juros e multas para 
pagamento em até 05 (cinco) parcelas;

II – dedução de 80% (oitenta por cento) dos juros e multas para 
pagamento em 08 (oito) parcelas;

III – dedução de 70% (setenta por cento) dos juros e multas para 
pagamento em 12 (doze) parcelas.

Parágrafo Único. A obtenção do desconto da dívida ativa fica con-
dicionada:

a) ao adimplemento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano 
relativo ao exercício de 2016;

b) inexistência de obtenção do benefício de desconto e parcela-
mento em período anterior a 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 2º. O contribuinte que optar pelo pagamento parcelado da 
dívida de acordo com o previsto nos incisos do artigo anterior e 
deixar de efetuar o pagamento no prazo previsto terá suspenso o 
parcelamento e a dívida retornará ao valor original.

Art. 3º. Poderá o contribuinte ou responsável parcelar, sem qual-
quer desconto, em até 36 (trinta e seis) meses, o débito inscrito em 
dívida ativa, observadas as condições desta Lei.

§ 1º. O parcelamento somente será deferido mediante adimple-
mento dos tributos relativos ao exercício de 2016.

§ 2º. Para efeito do parcelamento de que trata o caput, o valor 
do tributo atualizado pela variação da UFRM – Unidade Fiscal de 
Referência Municipal será acrescido da multa prevista na legislação 
aplicável, e de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.

§ 3º. O crédito tributário parcelado na forma do parágrafo anterior 
será pago em prestações mensais e sucessivas, vencíveis no último 
dia de cada mês, sendo o valor de cada parcela não inferior a 10 
UFRM - Unidade Fiscal de Referência Municipal.

§ 4º. O débito parcelado na forma do § 2º deste artigo será con-
vertido em UFRM e o saldo devedor será acrescido de juros de 6% 
(seis por cento) ao ano. Cada parcela paga, convertida em UFRM, 
será deduzida, mensalmente, no saldo devedor.

§ 5º. As parcelas pagas com atrasado serão acrescidas de multa 
de 10% (dez por cento) do seu valor e corrigidas pela variação da 
UFRM.

§ 6º. A interrupção do parcelamento por mais de 3 (três) me-
ses consecutivos implicará exigibilidade imediata da totalidade do 
crédito confessado e ainda não pago e automática execução da 
garantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não 
pago, os acréscimos legais da forma da legislação aplicável à época 
da ocorrência dos respectivos fatos geradores, bem como, se for o 
caso, no prosseguimento da ação de execução fiscal.

Art. 4º. O disposto nesta Lei aplica-se aos tributos lançados ou de-
nunciados espontaneamente, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, 
qualquer que seja a fase de cobrança.

Parágrafo Único. Quando se tratar de Dívida Ativa ajuizada, forma-
lizando o acordo de parcelamento, será o mesmo oficiado ao Juízo 
de Direito da Comarca de Canoinhas – 2ª Vara Cível e dos Feitos 
da Fazenda para extinção do processo, mediante a comprovação, 
pelo devedor, do pagamento dos honorários e demais custas pro-
cessuais.

Art. 5º. Decreto do Poder Executivo poderá instruir garantia real ou 
fidejussória para garantir os parcelamentos concedidos com base 
nesta lei, ou autorização para débito em conta corrente bancária.

Art. 6º. É facultado a qualquer pessoa, física ou jurídica, assumir 
créditos tributários de terceiros, mediante autorização expressa do 
contribuinte ou responsável e anuência da autoridade fiscal, para 
os efeitos desta lei, sub-rogando os deveres deste último.

Art. 7º. A opção pelo parcelamento instituído pela presente Lei 
sujeita o devedor a:

I – Confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados;

II – A utorização de acesso restrito pela autoridade fiscal do Muni-
cípio às informações relativas à sua movimentação financeira, ocor-
ridas a partir da opção, inclusive dados cadastrais e declarações 
prestadas à Receita Federal.

III – Pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem 
assim dos tributos decorrentes de fatos geradores ocorridos poste-
riormente à opção.

Art. 8º. O prazo para o contribuinte fazer seu pedido de parcela-
mento ou pagamento em parcela única com desconto referente a 
dívida ativa municipal encerra-se no dia 30 de Novembro de 2016.

Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC, em 31 de março de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e 
Planejamento desta Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 31 março 
de 2016.
WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor
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LEI Nº 3.235 DE 31 DE MARÇO DE 2016
LEI Nº 3.235 DE 31 DE MARÇO DE 2016
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar convê-
nio com a Associação de Caridade São Vicente de Paulo, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 83.102.509/0001-72, 
estabelecida à Rua senador Salgado Filho nº 983, Mafra – SC, com 
objetivo de colaboração no atendimento à saúde nos serviços de 
sobreavisos de médico especialidade.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do convênio ficam 
limitadas ao valor mensal de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) 
e correrão por conta de elemento específico do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC, em 31 de março de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e 
Planejamento desta Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 31 março 
de 2016.
WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

LEI Nº 3.236 DE 31 DE MARÇO DE 2016
LEI Nº 3.236 DE 31 DE MARÇO DE 2016
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO PRÓ VIDA CASA MATER RAINHA DA PAZ, NO EXER-
CÍCIO DE 2016.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar convê-
nio com a Associação Pró Vida Casa Mater Rainha da Paz, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 20.475.535/0001-26, 
estabelecida à Rua São José nº 1359, Boa Vista, Canoinhas – SC, 
com objetivo de colaboração no acolhimento e assistência de for-
ma integral à gestantes, nascituros e vítimas de violência moral e 
sexual.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do convênio ficam 
limitadas ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e correrão por 
conta de elemento específico do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC, em 31 de março de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e 
Planejamento desta Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 31 março 
de 2016.
WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

LEI Nº 3.237 DE 31 DE MARÇO DE 2016
LEI Nº 3.237 DE 31 DE MARÇO DE 2016
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO CAMINHOS 
DO CONTESTADO, NO EXERCÍCIO DE 2016.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar convê-
nio com a Associação de Desenvolvimento do Turismo Caminhos do 
Contestado, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
07.952.925/0001-81, com sede à rua Edmundo Arrabar s/nº, Bair-
ro Pintado, Porto União – SC, com finalidade de desenvolvimento 
do turismo, no exercício de 2016.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do convênio ficam 
limitadas ao valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) e 
correrão por conta de elemento específico do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC, em 31 de março de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e 
Planejamento desta Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 31 março 
de 2016.
WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

LEI Nº 3.238 DE 31 DE MARÇO DE 2016
LEI Nº 3.238 DE 31 DE MARÇO DE 2016
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TRÊS 
BARRAS, NO EXERCÍCIO DE 2016.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar convê-
nio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Três 
Barras, entidade assistencial sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
nº 83.529.305/0001-12, estabelecida à Av. Rigesa nº 1310, Três 
Barras – SC, no exercício de 2016.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do convênio ficam 
limitadas ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e correrão por 
conta de elemento específico do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras – SC, em 31 de março de 2016.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e 
Planejamento desta Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 31 março 
de 2016.
WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor
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Câmara muniCipal

PORTARIA N. 527/2016/L
PORTARIA N. 527 DE 6 DE ABRIL DE 2016.
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORA.

JOEL DA CRUZ, Presidente da Câmara de Vereadores de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais,

RESOLVE:
EXONERAR a senhorita LÍGIA CAROLINE SAWISKI, ocupante do cargo de Assessora de Gabinete da Presidência, Padrão PC-02 , do Quadro 
de Pessoal Comissionado da Câmara de Vereadores de Três Barras-SC.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 7 de Abril de 2016.

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Três Barras - SC, em 6 de Abril de 2016.
JOEL DA CRUZ
Presidente

A presente Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administração da Câmara na data supra e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 7 de Abril de 2016.

Joel Antonio Voigt
Gestor Legislativo e Contábil

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Treze Tílias

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 27/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA � MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 27/2016 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto a Exploração da Comercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas ao público em geral, nos 
dias 22, 23 e 24 de abril, na área denominada arena de shows, durante a realização dos mesmos, nas dependências do Centro de Eventos, 
localizado na SC 465, durante a realização da IV EXPOTÍLIAS
O recebimento dos envelopes contendo a �proposta� e �documentação� será até as 14h00 min do dia 19/04/2016, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada 
na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores 
informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

CANCELAMENTO DE DL 25-2016
CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
DL 25/2016

Por conveniência da Administração Pública, nos termos da lei 8666/93, o Municipio de Treze Tílias torna público o CANCELAMENTO Da Dis-
pensa de Licitação 25/2016, com o seguinte objeto: “Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços na instalação 
da tubulação conforme descritivo abaixo, junto ao poço artesiano da Linha Jatai, no interior no município de Treze Tílias”.

Treze Tílias 06 de Abril de 2016
MAURO DRESCH
Prefeito
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Trombudo Central

prefeitura

RETIFICAÇÃO A PUBLICAÇÃO DA LEI  1910 DE 05 DE ABRIL DE 2016.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TROMBUDO CENTRAL
RETIFICAÇÃO A PUBLICAÇÃO DA LEI 1910 DE 05 DE ABRIL DE 2016.

O Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua Prefeita em exercício Srª Hanelore Hedler torna pública 
a RETIFICAÇÃO da Lei 1910 de 05 de abril de 2016, comunicando às pessoas interessadas a seguinte mudança da Lei:

1)Fica alterado o artigo 1º primeiro da Lei:
Onde se lê: “ARTIGO 1º - Fica definido dia 1º (primeiro) de setembro de cada exercício, nova data base, para realização da revisão geral 
anual dos vencimentos dos servidores ativos e inativos do Município de Trombudo Central”.

Leia-se: “ARTIGO 1º - Fica definido dia 1º (primeiro) de outubro de cada exercício, nova data base, para realização da revisão geral anual 
dos vencimentos dos servidores ativos e inativos do Município de Trombudo Central”.
Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei.

Trombudo Central, 05 de abril de 2016.
Hanelore Hedler
Prefeita Municipal em Exercício 
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DECRETO 08/2016
DECRETO Nº 008/16, de 04 de Abril de 2016.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TIAGO ZILLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o disposto no art. 5º da Lei 
nº 2.265/15 (Lei Orçamentária Anual), de 08/12/2015.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), assim classificados: 
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0046.2.051–MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SF E ACS
4.4.90.00.00.00.00.00.0102 (018) – Aplicações Diretas ................
....................  R$ 50.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fonte 
0102 por excesso de arrecadação do PAB no valor de R$ 50.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 04 de abril de 2016.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em exercício

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data su-
pra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 110/2016
 PORTARIA Nº 110/16, de 01 de Abril de 2016.
EXONERA A PEDIDO AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, NOME-
ADA EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo, 

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a pedido, a Servidora abaixo relacionada, ocu-
pante da função pública de Agente Administrativo Escolar, nomea-
da temporariamente através do Processo Seletivo nº 004/15 - SME, 
do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal.
NOME CPF MATRICULA
Patricia Dal Toé Ferreira 098.548.139-08 3575

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2016. 
TIAGO ZILLI 
Prefeito Municipal em exercício 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 111/2016
 PORTARIA Nº 111/16, de 01 de Abril de 2016.

REDUZ A PEDIDO, CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO, NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Reduzir a pedido, carga horária do Servidor abaixo relacio-
nado, no Cargo de Professor III, de 40 (quarenta) horas semanais 
para 20 (vinte) horas semanais, do Plano de Cargos e Carreiras do 
Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei.
MATRÍCULA SERVIDOR CPF 
0041 Maria Cladir Dal Pont Favaro 469.886.459-34

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2016.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 112/2016
 PORTARIA Nº 112/16, de 01 de Abril de 2016.
NOMEIA AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 004/2015-
SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, para exercer a função pública de Agente Ad-
ministrativo Escolar, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos 
em Lei, em substituição a servidora Naja Eli Velho que se encontra 
em Licença Maternidade. 
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Bruna da Silva Gonçalves 109.013.439-86 Creche São Cristóvão 

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 01 de Abril de 2016 e 
encerrará em 26 de Julho de 2016.

Art. 3º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 004/2015-
SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, para exercer a função pública de Agente Ad-
ministrativo Escolar, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
do Magistério Público Municipal, com os vencimentos estabelecidos 



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 512

em Lei, em substituição a servidora Patricia Dal Toé Ferreira por ter 
pedido Exoneração. 
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Schaiane Fernandes Miguel 089.755.689-54 Creche São Luiz 

Art. 4º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 3º desta Portaria, iniciará em 04 de Abril de 2016 e 
encerrará em 20 de Dezembro de 2016.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2016.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 113/2016
 PORTARIA Nº 113/16, de 01 de Abril de 2016.
NOMEIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.001/1993, combi-
nado com a Lei Complementar nº 09/11, de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 004/2015-
SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, para exercer a função pública de Auxiliar 
de Serviços Gerais I, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, 
com os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Maria de Fátima Dal Pont de Souza 743.442.859-72 UAME

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 01 de Abril de 2016 e 
encerrará em 20 de Dezembro de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2016.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 114/2016
 PORTARIA Nº 114/16, de 01 de Abril de 2016.

REDUZ A PEDIDO CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO, AL-
TERADA TEMPORARIAMENTE, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Reduzir a pedido a carga horária do Servidor abaixo 

relacionado, alterada temporariamente, de 40 (quarenta) horas 
semanais para 20 (vinte) horas semanais, com os vencimentos es-
tabelecidos em lei.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) FUNÇÃO 
1206 Kátia Fernandes Ribeiro Possamai Professor II

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário. 

Turvo SC, 01 de abril de 2016. 
TIAGO ZILLI 
Prefeito Municipal em Exercício 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA 115/2016
 PORTARIA Nº 115/16, de 01 de Abril de 2016.
NOMEIA AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combi-
nado com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado nº 004/2015-
SME, o Servidor abaixo relacionado, com carga horária de 30 (trin-
ta) horas semanais, para exercer a função pública de Auxiliar de 
Ensino da Educação Infantil, do Plano de Cargos, Carreira e Re-
muneração do Magistério Público Municipal, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei, em substituição a servidora Katia F. Ribeiro 
Possamai por ter reduzido sua carga horária. 
NOME CPF LOCAL DE TRABALHO
Zuenia Maria Thomazi Bon 780.176.889-20 Creche Maria M. Mar-
con 

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relacio-
nado no art. 1º desta Portaria, iniciará em 01 de Abril de 2016 e 
encerrará em 20 de Dezembro de 2016.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 01 de abril de 2016.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício 

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel – Secretário de Adm. e Finanças. 
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LEI 2.762/2016
 LEI Nº 2.762, de 24 de março de 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE URUSSANGA A CONTRATAR INSTRUTORES PARA DESENVOLVER O PROJETO “ESCOLA 
DE ARTES”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JOHNNY FELIPPE, PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal apro-
vou, e eu sanciono a presente lei.

Art. 1º A Escola de Artes é um estabelecimento especial de ensino isolado subordinada à Diretoria de Cultura e tem como finalidade princi-
pal, mediar conhecimentos teóricos e práticos.
§1º As oficinas que compõem a Escola de Artes têm como objetivo desenvolver o potencial criativo com recursos da expressão livre, no fazer 
artístico e na exploração de diversos materiais e técnicas.
§2º A Escola prioriza o ensino dos fundamentos e técnicas de expressão e da comunicação humana, contemplando atividades nas quatro 
linguagens artísticas: dança, música, teatro, artes visuais, propondo ensinamentos artísticos, estéticos, técnicos e culturais.

Art. 2º A Escola de Artes composta pelas seguintes oficinas:
I - LINGUA ITALIANA - O curso tem por objetivo a aquisição e o desenvolvimento da Língua Italiana, através da compreensão e aprendiza-
gem dentro das quatro habilidades comunicativas da língua, quais sejam a fala, a leitura, a escrita e a audição, por meio de atividades pro-
jetadas para adquirir vocabulário e estruturas gramaticais, bem como do conhecimento das diferenças socioculturais entre língua materna 
e língua-alvo, e ainda, difundir a língua e a cultura italiana para que os descendentes possam encontrar sua identidade histórica e social.
Faixa Etária: A partir dos 8 (oito)anos.
Duração: 3 (três) anos.
Turnos: matutino, vespertino ou noturno.
Quantidade de vagas: 30 (trinta) alunos.

II – ACORDEOM - Esta oficina tem o objetivo de desenvolver a arte musical de alunos sem ou com conhecimento do instrumento ou musical, 
ensinando a tocar ou aprimorando o conhecimento adquirido e desenvolver a interpretação musical, a teoria musical e a história.
Faixa Etária: A partir dos 10 (dez) anos.
Duração: 1 (um) ano.
Turnos: matutino, vespertino ou noturno.
Quantidade de vagas: 20 (vinte) alunos.
III - DANÇAS URBANAS – O objetivo da Oficina de Danças Urbanas (Street Dance) é introduzir as urbanas e suas vertentes e trabalhar suas 
diferentes linguagens técnicas, musicalidades e estilos.
Faixa Etária: A partir dos 10 (dez) anos.
Duração: 1 (um) ano.
Turnos: matutino, vespertino ou noturno.
Quantidade de vagas: 30 (trinta) alunos.

IV - DANÇAS FOLCLÓRICAS ITALIANAS - O resgate do Grupo de danças Folclóricas tem o objetivo de preservar e divulgar as tradições 
italianas dos nossos antepassados, bem como, resgatar a participação dos jovens no movimento cultural de Urussanga, representando 
oficialmente o município sempre que solicitado. 
Faixa Etária: A partir dos 14 (quatorze) anos.
Duração: 3 (três) anos.
Turnos: matutino, vespertino ou noturno.
Quantidade de vagas: 20 (vinte) alunos.

V - BALÉ - A aula de balé visa, de uma forma mais ampla, o desenvolvimento do corpo e suas potencialidades, tanto na questão da coor-
denação motora quanto uma fonte de construção de conhecimento, trabalhando a expressividade, a espontaneidade, a formação cultural e 
artística, a criatividade, a fantasia e o respeito à individualidade. 
Faixa Etária: A partir dos 6 (seis) anos.
Duração: 3 (três) anos. 
Turnos: matutino, vespertino ou noturno.
Quantidade de vagas: 20 (vinte) alunos.

VI - TEATRO - O objetivo do curso de Teatro é o de permitir que os alunos possam identificar, organizar e utilizar os elementos que estru-
turam a linguagem teatral, além de estimular, através de estudos teóricos e práticos, a explorar e instrumentalizar seu potencial expressivo 
e criativo para criação, apreciação, produção e representação de materiais cênicos; Possibilitar o desenvolvimento da imaginação e expres-
sividade gestual, corporal e vocal a partir de exercícios corporais e vocais; Contribuir para o desenvolvimento e formação de profissionais 
na área teatral urussanguense.
Faixa etária: a partir dos 12 (doze) anos.
Duração: 3 (três) anos.
Turnos: Matutino, vespertino e noturno.
Quantidade de vagas: 50 (cinquenta) alunos.



07/04/2016 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1970

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 514

VII - CANTO CORAL - A oficina de Canto Coral tem por objetivo buscar a aproximação com a linguagem musical através do repertório coral, 
promovendo o desenvolvimento do aluno nas mais variadas linguagens, através da aprendizagem da técnica e procedimentos. 
Faixa Etária: A partir dos 13 (treze) anos.
Duração: 3 (três) anos.
Turnos: matutino, vespertino ou noturno.
Quantidade de vagas: 20 (vinte) alunos.
VIII – VIOLÃO - Apresentação de conhecimentos básicos e avançados de acordes, cifras e arranjos, além de conceitos teóricos como escrita 
e leitura de partituras, permitindo o reconhecimento e apropriação de repertórios básicos, bem como um progressivo domínio das técnicas 
e do instrumento.
Faixa Etária: A partir dos 10 (dez) anos.
Duração: 1 (um) ano. 
Turnos: matutino, vespertino ou noturno.
Quantidade de vagas: 40 (quarenta) alunos.

IX - CERÂMICA - O curso de Cerâmica tem o objetivo de desenvolver técnicas básicas necessárias à produção de objetos cerâmicos, o estudo 
teórico e prático da esmaltação, assim como a aquisição dos fundamentos históricos da evolução da cerâmica, com ênfase no desenvol-
vimento artístico e estético do aluno.
Faixa Etária: A partir dos 14 (quatorze) anos.
Duração: 1 (um) ano.
Turnos: matutino, vespertino ou noturno.
Quantidade de vagas: 40 (quarenta) alunos.

X – PIANO - A oficina de Piano pretende que o aluno tenha contato com possibilidades de desenvolvimento nas diferentes áreas de atuação, 
do piano solista, participação em grupos ou como acompanhamento, com aprendizado focado no domínio das notas, das escalas, acordes, 
partitura, cifra e técnica sobre repertório que mais tenha afinidade com o aluno respeitando seus gostos e objetivos.
Faixa Etária: A partir dos 10 (dez) anos.
Duração: 3 (três) anos.
Turnos: matutino, vespertino ou noturno.
Quantidade de vagas: 20 (vinte) alunos.

Art. 3º Para dar cumprimento à presente Lei, fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a proceder a contratação de instrutores conforme 
abaixo especificado:

OFICINA QUANTIDADE HORAS SEMANAIS REMUNERAÇÃO MENSAL
Língua Italiana 02 40 R$2.400,00
Acordeom 01 20 R$1.200,00
Danças Urbanas 01 20 R$1.200,00
Danças Folclóricas Italianas 01 20 R$1.200,00
Balé 01 20 R$1.200,00
Teatro 01 20 R$1.200,00
Canto Coral 01 20 R$1.200,00
Violão 01 40 R$2.400,00
Cerâmica 01 20 R$1.200,00
Piano 01 20 R$1.200,00

§2º O valor da remuneração será reajustado anualmente no mesmo índice aplicado aos servidores públicos municipais, adotado no acordo 
coletivo de trabalho firmados com o sindicato da categoria.
§4º A contratação temporária de que trata o caput será realizada nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, sob o regime jurídico 
administrativo especial previsto na Lei Municipal nº 2.680, de 12 de setembro de 2014, prescindindo de processo seletivo. 

Art. 4º Os recursos orçamentários necessários para o cumprimento desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes, 
ficando autorizada a suplementação se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 24 de março de 2016.
JOHNNY FELIPPE 
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e quatro dias do mês de março de 2016.

JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo
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Vargeão

prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 096/2016
Extrato de contrato nº 096/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: FERVARGEÃO LTDA - EPP 
OBJETO: Aquisição parcelada de de tijolos cerâmicos 6 furos.
VALOR: R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 12/2016 e processo licitatório nº 19/2016, Contrato nº 096/2016.

Vargeão, SC, 05 de abril de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 097/2016
EXTRATO DE CONTRATO nº 097/2016

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: LUHEMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para a ampliação da unidade sanitária da sede do município de Vargeão, com 
área de 210,42m², com fornecimento de material e mão de obra.
VALOR: R$ 292.000,47 (duzentos e noventa e dois mil reais e quanta e dois centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Tomada de Preços nº 01/2016, PROCESSO LICITATORIO 18/2016 e Contrato nº 097/2016.

Vargeão, SC, 07 de ABRIL de 2016.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2016 
Aviso de Licitação
EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2016 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
AMARILDO PAGLIA, Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que no dia 25 de abril de 2016, até às 
08h45min, a Comissão Permanente de Licitações de Bens e Avaliações, estará recebendo as propostas dos interessados nesta licitação, 
tendo como objetivo a seleção de empresa para a execução de obra referente à conclusão da edificação com total de 604,40m² que abrigará 
o Museu do município de Vargeão, localizada na Avenida 21 de Abril, Centro, no Município de Vargeão, SC, com fornecimento de materiais 
e mão de obra especializada. Qualquer informação relativa à licitação será prestada pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sita a 
Rua 7 de Setembro, 477, centro, na cidade de Vargeão, SC, pelo fone (49) 3434-0148, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 
17:00 horas ou através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina,
em 06 de abril de 2016. 
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal
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Vargem Bonita

prefeitura

DECRETO N.030/2016
DECRETO N.º 030/2016, de 01 de ABRIL de 2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 6º da Lei Municipal n.º 1.066/2015 de 09 de de-
zembro de 2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
vigente do Município, para suplementar a seguinte dotação orça-
mentária:

ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.020 – MANUTENÇÃO DA CULTURA
Modalidade 339000.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas ...........
........................ R$ 18.500,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para fazer face à presente su-
plementação, correrão à conta do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do 
exercício de 2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 01 de abril de 2016
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 01/04/2016

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO N.031/2016
DECRETO N.º 031/2016, de 01 de abril de 2016
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem Bo-
nita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
6º da Lei Municipal n.º 1.066/2015 de 09 de dezembro de 2015:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vi-
gente do Município de Vargem Bonita, para suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:

ÓRGÃO 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 06.01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE 2.027 – MANUTENÇÃO DO SETOR RODO-
VIÁRIO
Modalidade 339000.00.01.00.0064 – Aplicações Diretas ...............
.................... R$ 50.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do prová-
vel excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 00.01.00.0064 

– Transferências de Convênios – Estado-Outros, de acordo com o § 
3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 ......................................
.................................... R$ 50.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 01 de abril de 2016
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 01/04/2016

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças

PROCESSO 030/2016 PR 020/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2016

OBJETO: Aquisição de Brita Corrida para Britagem da estrada ge-
ral acesso Vargem Bonita x Linha Coração, conforme condições e 
quantidades descritas no Edital.
Recursos: Convênio 2016DC000178, entre a Secretaria de Desen-
volvimento Regional de Joaçaba e o município de Vargem Bonita e 
contrapartida em recursos próprios.
Tipo: Menor Preço.
Sessão de Abertura e Julgamento das Propostas: Dia 20 de abril 
2016 às 09:00 horas.
Informações: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Se-
gunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, 
Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@var-
gembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 31 de Março de 2016.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI 
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Vidal Ramos

prefeitura

PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 33/2016 - EVENTUAL AQUISIÇÃO ALCOOL GEL
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 33/2016

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para Eventual Aquisição de um álcool gel litro com válvula Pump e galão 5 litros álcool gel, 
conforme Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas, que acompanha este edital. 

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro designado pela 
PORTARIA Nº. 031/2016 de 18/02/2016, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº. 33/2016, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto 
nº. 0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23 de janeiro de 2013. Decreto Municipal nº. 2.130/2013 de 29 de abril de 2013 e legislação 
correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do pregão será realizada na Avenida Jorge Lacerda, nº 1180 – Prefeitura Municipal de Vidal Ramos – Bairro 
Centro, Estado de Santa Catarina, Brasil, iniciando-se no dia 18/04/2016 às 10 horas e será conduzido pelo Pregoeiro, designado nos autos 
do processo em epígrafe. 

VIDAL RAMOS 05 DE ABRIL DE 2016

LAERCIO DA CRUZ – PREFEITO MUNICIPAL
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Videira

prefeitura

DECRETO Nº 12.863/16
DECRETO Nº 12.863/16, DE 30 DE MARÇO DE 2016.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Videira e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, e autorizado conforme Lei 3.254/15, de 29 de junho de 2015.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto no orçamento do Município de Videira, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 3.800.000,00 (três milhões e oito-
centos mil reais), para a suplementação do seguinte programa:

09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.015 – Restauração e Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0061.0 – Aplicações Diretas 3.800.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 3.800.000,00

Art. 2º De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito suplementar 
de que trata o presente Decreto as receitas provenientes da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 3.254/15, de 29 de junho de 2015.

Parágrafo único. Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial aos Decretos nº 12.785/16, 12.826/16, 12.827/16 
e 12.850/16.

Videira, 30 de março de 2016.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 30 dias do mês de março de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

EXTRATO DO CONTRATO N. 0005/16
Extrato do Contrato n. 0005/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: HELOISE ANA HEINECK
CPF: 094.807.349-74 
OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA MARIZENE SALETE DE DE DEUS BOEIRA EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2016 a 15 de março de 2016
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0008/16
Extrato do Contrato n. 0008/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: TATIANE ALVES
CPF: 005.460.439-76 
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO – ATÉ QUE O CANDIDATO APROVADO SEJA 
CONVOCADO E ENTRE EM EXERCÍCIO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2016 a 30 de abril de 2016
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0061/16
Extrato do Contrato n. 0061/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAIULI KELI DA SILVA
CPF: 047.825.129-70 
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO – VACÂNCIA DO CARGO NO PERÍODO ENTRE A 
DATA DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO E SUA EFETIVA ENTRADA EM EXERCÍCIO
VIGÊNCIA: de 05 de fevereiro de 2016 a 31 de março de 2016
FUNÇÃO: PROFESSOR – Educação Infantil
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.964,97 (dois mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos)

EXTRATO DO CONTRATO N. 0074/16
Extrato do Contrato n. 0074/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA XAVIER DE OLIVEIRA
CPF: 087.470.479-09 
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO – ATÉ QUE O CANDIDATO APROVADO SEJA 
CONVOCADO E ENTRE EM EXERCÍCIO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2016 a 30 de abril de 2016
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0018/16
Extrato do Termo de Rescisão n. 0018/2016
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0005/16
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: HELOISE ANA HEINECK
CPF: 094.807.349-94
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 04 de fevereiro de 2016.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO N. 0034/16
Extrato do Termo de Rescisão n. 0034/2016
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0074/16
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANA PAULA XAVIER DE OLIVEIRA
CPF: 087.470.479-09
OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir de 07 de março de 2016.

JULGAMENTO DOS RECURSOS DA FASE DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
JULGAMENTO DOS RECURSOS DA FASE DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016-FMS
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o julgamento do 
recurso interposto pela empresa Intersul Equipamentos e Serviços Hospitalares Ltda no processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a Con-
tratação de empresa especializada para instalações mecânicas do sistema de gases medicinais (ar comprimido medicinal, oxigênio medicinal 
e vácuo clínico) para a UPA - Unidade De Pronto Atendimento, área total de 1.747,27m², pela Secretaria de Saúde, o qual foi conhecido e 
no mérito, julgado parcialmente PROCEDENTE, sendo o resultado final: HABILITADAS as empresas CIGMED COMÉRCIO E INSTALAÇÕES DE 
GASES MEDICINAIS LTDA – ME, redgás instalações de gases ltda – epp, GECAR COMÉRCIO FABRICAÇÃO E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS 
LTDA – ME e Intersul Equipamentos e Serviços Hospitalares Ltda. INABILITADA a empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. Torna público ainda 
que a data para abertura e julgamento dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados será dia 13 de abril de 2016 às 
15:30 horas.
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Videira, 06 de abril de 2016.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 0257/16
PORTARIA nº 0257/16

Revoga a Portaria nº 0549/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações, 

RESOLVE

Art. 1º Revogar, a partir de 10 de março de 2016, a Portaria nº 0549/14, que designou LUCIA APARECIDA NESI BALENA, para exercer a 
Função Gratificada de Assessor do Serviço de Convivência, símbolo FG-4, com a remuneração de Lei, subordinada a Secretaria Municipal 
de Saúde e Ação Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 10 de março de 2016. 

Videira, 31 de março de 2016.

JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 31 dias do mês de março de 2016.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 
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Vitor Meireles

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 013/2016
Processo de Licitação 013/2016
Modalidade: Pregão 007/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Pregão Registro de Preços
O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo de 
Licitação, na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, objetivando a AQUISICAO DE PNEUS PARA USO NOS VEICULOS E EQUIPAMENTOS 
DA FROTA RODOVIARIA MUNICIPAL, e que estará recebendo proposta de preços, até as 08h00min, do dia 19 de Abril de 2016 em sessão 
pública, na mesma dirigida pelo pregoeiro designado, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra 
do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 07 de abril de 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2016
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2016 

RESULTADO FINAL PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

CLASSIFICA-
ÇÃO

INSCRI-
ÇÃO

NOME Formação
Tempo de Prova

Nota 
Prova

Data Nota

Serviço Específico Português Gerais Matemática Nascimento
Fi-
nal

1 004 Silvia da Silva 0 0,0 4,00 1,20 0,80 1,60 7,60 18/01/1984 7,60

2 003 Jaini Machado 0 0,0 3,60 1,20 1,20 1,60 7,60 18/08/1997 7,60

3 001 Maurélio Kimmel 0 0,0 3,20 1,20 0,80 1,60 6,80 10/06/1988 6,80

 Obs.: Danieli Sinclair Decarli - FALTOU

Vitor Meireles, 06 de abril de 2016. 
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 013/2016
DECRETO N. 013, DE 6 DE ABRIL DE 2016.

“APROVA O REGULAMENTO DO CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO DE VITOR MEIRELES RELATIVO AO ANO DE 2016”.

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito do Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município, em seu art. 109, inciso I, alínea “f”:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado, em todos os seus termos, o Regulamento do Campeonato Municipal de Futebol de Campo de Vitor Meireles – 2016, 
o qual passa a fazer parte integrante do presente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vitor Meireles, 6 de abril de 2016.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal 

PUBLICADO E REGISTRADO NA DATA 
VITOR MEIRELES, ____/____/ _________ . 

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/2011

http://www.vitormeireles.sc.gov.br
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Xanxerê

prefeitura

DECRETO Nº AJG 071/2016
 DECRETO N° AJG 071/2016

ANULA PROJEÇÃO DO PROLONGAMENTO DE RUAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito do Município de Xanxerê, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e 
com fundamento no artigo 69, incisos III e artigo 8º, XIII, da Lei 
Orgânica Municipal, e nas Leis Complementares n° 2915/2016, 
2916/2016 e 2917/2006,
Considerando o disposto no art. 32 da Lei Complementar nº 
2917/2006: “A abertura de qualquer via ou logradouro público su-
bordinar-se-á ao prescrito nesta lei e a prévia aprovação da Pre-
feitura.”
Considerando a decisão exarada nos autos nº 0013915-
42.2014.8.24.0080, confirmada pelo acórdão proferido na apelação 
cível n° 2015.003590-6, esclarecendo que “Não existe previsão de 
que a aprovação de uma rua, seja sua criação, alteração ou modi-
ficação, necessite de lei específica.”
Considerando as consultas prévias de nº 438 e 439, apresentadas 
pela Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC – Campus 
Xanxerê, pendentes de aprovação em decorrência de questiona-
mento quanto ao prolongamento das ruas Ruas Sergipe e Irmão 
Inocêncio Athanásio;
Considerando que nos mapas municipais as referidas vias públicas 
não possuem projeção, havendo apenas uma perspectiva de pro-
longamento;
Considerando o projeto de expansão apresentado pela UNOESC 
– Campus Xanxerê que restaria prejudicado pela abertura das re-
feridas vias públicas;
Considerando o interesse público na expansão do Campus da UNO-
ESC neste município, que atualmente oferece 21 cursos atendendo 
a mais de 2.500 alunos de toda a região;
Considerando o disposto no art. 35 da Lei Complementar nº 
2917/2006 que prevê: “Art. 35. As vias de circulação poderão ter-
minar nas divisas da gleba a lotear, quando seu prolongamento 
estiver previsto na estrutura viária do Plano Diretor, ou quando a 
juízo do órgão competente, interessar a essa estrutura.”
Considerando, ainda, o disposto no art. 36 da Lei Complementar 
nº 2917/2006 que estabelece:“Art. 36 As vias de acesso sem saída 
poderão ser autorizadas pela Assessoria de Planejamento Urbano, 
se providas de praças de retorno com diâmetro igual ou maior ao 
dobro da largura da caixa de rua e ainda seu comprimento não 
ultrapassar a vinte vezes a largura da via.”
Considerando a deliberação do Conselho Municipal do Plano Dire-
tor, conforme a ata nº 92 datada de 4 de fevereiro de 2014;

DECRETA

Art. 1º. Fica anulada a projeção do prolongamento das Ruas abaixo 
especificadas, da seguinte forma:
I - Anula a projeção do prolongamento da Rua Sergipe, trecho 
compreendido entre a Unoesc e o Bairro Vila Sésamo, conforme 
croqui em anexo;
II - Anula a projeção do prolongamento da Rua Irmão InocêncioA-
thanásio, com início na Rua Euclides Hack até o início do loteamen-
to Novo Horizonte, conforme croqui em anexo;

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 05 de abril de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

EXTRATO 6º ADITIVO AO PROCESSO Nº 0056/2013
Extrato 6º Aditivo ao Processo nº 0056/2013
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: Gente Seguradora S/A.
Objeto: Contratação de seguros dos veículos da frota municipal.
Fica renovada a apólice de seguro por mais 12 meses. O valor da 
renovação passa a ser R$ 24.662,58 (vinte e quatro mil seiscentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
proposta apresentada pela seguradora, e corrigida pelo INPC acu-
mulado. 
Xanxerê-SC, 05 de abril de 2016. Ademir Jose Gasparini - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO ATA RP 0035/2016
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0035/2016 
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de 
Gás de Cozinha P-13 e P-45, destinados à diversos Setores e Secre-
tarias da Prefeitura Municipal, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros.
Valor total: R$ 70.200,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 29 de março de 2016. Ademir José Gasparini - Pref. 
Municipal. 

PT RH-AJG 101/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 101/2016

ALTERAR CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei Complementar nº BLB 
3.218/2010 e Lei Complementar nº BLB 3.375/2011.

CONSIDERANDO a Lei Complementar BLB nº 3375/2011 em seu 
artigo 19 parágrafo 5º da ampliação da carga horária dos membros 
do Magistério Público da Educação Básica;

RESOLVE

ALTERAR CARGA HORÁRIA de 20 (vinte) horas semanais para 
40 (quarenta) horas semanais do Servidor Público Municipal o Sr. 
ALEXSANDER CORREA LIMA, brasileiro, solteiro, residente e do-
miciliado nesta cidade de Xanxerê Santa Catarina, portador da CI 
nº 4.948.330 inscrito no CPF sob o nº 925.404.490-34, nomeado 
conforme Decreto nº AM 107/07, com 20 (vinte) horas semanais, 
para o cargo de PROFESSOR LICENCIATURA PLENA – EDUCAÇÃO 
FÍSICA, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 
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Determinar que esta Ampliação de Carga Horária vigore no período 
de 01.04.2016 a 21.01.2017.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos administrativos e financeiros ao dia 01.04.2016. Revo-
gam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 05 de Abril de 2016. 
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PT RH-AJG 102/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 102/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigos 69 inciso VIRAM e VIII e Lei nº HW 1.775/91, 
Lei Complementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 
3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um pe-
ríodo de 30 (trinta) dias a partir de 01.04.2016 a 30.04.2016 ao 
Servidor Público Municipal, o Sr. EDGAR JOSÉ TOLDO, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - San-
ta Catarina, portador da CI nº 352.870 e CPF nº 250.888.829-04 
nomeado conforme Decreto nº JB 325/94 no cargo de CIRUGIÃO 
DENTISTA, com vinte (20) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
001083/2016 datado de 05.04.2016.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
01.06.2003 a 24.07.2006: 27 (vinte e sete) dias,
27.07.2006 a 08.06.2009: 03 (três) dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros ao dia 01.04.2016. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 05 de Abril de 2016. 
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal

PT RH-AJG 103/2016
PORTARIA Nº RH-AJG 103/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Com-
plementar nº AM 2907/06, Decreto AM 096/08 e Lei BLB 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER a pedido, Licença Prêmio por assiduidade por um pe-
ríodo de 30 (trinta) dias a partir de 05.04.2016 à 04.05.2016. Ao 
Servidor Público Municipal Sr. LAÉRCIO RICARDO BORTOLINI, 
nacionalidade brasileiro, estado civil solteiro, portador da CI nº 
3.343.053 e CPF nº 021.811.409-52, residente e domiciliado nesta 
cidade de – Xanxerê – SC, nomeado conforme Decreto BLB 099/09 
no cargo de MOTORISTA com 40 (quarenta) horas semanais, lota-
do na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob nº 
1082/2016. Datado de 05.04.2016.
A licença prêmio concedida refere-se ao período de:
09.06.2012 a 08.06.2015: 30 (trinta) dias;

Esta portaria entra em vigor nesta data, passando a vigorar a li-
cença premio a partir de 05.04.2016. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 05 de Abril de 2016. 
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal

PT RH-AJG 104/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 104/2016

REVOGAR A PORTARIA Nº RH-BLB 677/2012 QUE ATRIBUIA FUN-
ÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR 
ATIVIDADES NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgâni-
ca Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei Complementar nº AM 
2.907/06.
RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 05.04.2016 a Portaria nº RH-BLB 677/2012, 
que atribuía função ao Servidor Público Municipal para desempe-
nhar atividades relativas ao cargo na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, o Sr. ANDRÉ LUIZ NORA, brasileiro, solteiro, 
residente e domiciliado no Município de Xanxerê – SC, portador da 
CI n° 3.647.471 e CPF n° 007.669.609-00, nomeado conforme De-
creto nº BLB 123/10 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com carga horária de quarenta (40) horas semanais, vinculado a 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

Determinar o retorno do Servidor Público Municipal para o cargo de 
origem na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

Esta Portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposi-
ções em contrário, principalmente a Portaria nº RH-BLB 677/2012.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 05 de Abril de 2016.
ADEMIR JOSE GASPARINI
Prefeito Municipal

PT RH-AJG 105/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AJG 105/2016

REDUZIR CARGA HORÁRIA DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 

ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Art. 69, incisos VI e VIII, Lei nº BLB 3482/12 e Lei nº 
AJG 3680/2014.
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CONSIDERANDO a Lei Complementar BLB nº 3482/12 que assegu-
ra aos Servidores Públicos Municipais, quanto a filho portador de 
deficiência, no que se refere a redução de carga horária semanal;

RESOLVE:

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais 
para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal 
a Sra. JOANA ERMINIA TREVISAN, brasileira, solteira, residente 
e domiciliada nesta cidade de Xanxerê – SC, portadora da CI nº 
1.279.616 e CPF nº 550.940.409-44, nomeada conforme Decreto 
JB 67/94 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO, com 20 (vinte) 
horas semanais lotada na Secretária Municipal de Educação e De-
creto AM 032/08 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO – ENSINO 
FUNDAMENTAL 1ª A 4ª SÉRIES, com 20 (vinte) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

A redução de carga horária ocorrera no período de 28 de Março de 
2016 a 27 de Setembro de 2016. 

O deferimento atende ao requerimento protocolado sob o nº 
01092/2016, datado de 06 de Abril de 2016.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Retroagindo seus efeitos 
Administrativos e Financeiros ao dia: 28.03.2016. Revogam-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 06 de Abril de 2016.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Xavantina

prefeitura

TERMO DE COMPROMISSO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 022-2016 PMXV
TERMO DE COMPROMISSO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N° 036/2016 PMXV
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 022/2016 PMXV

O Município de Xavantina/SC, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Mauro Junes Poletto, e a empresa NEW PAPER SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.268.883/0001-10, nesta Ata repre-
sentada pelo sua Administradora, Sra. Meriana Chemin Peri, portadora do CPF n° 009.791.359-66, nos termos das Leis n°. 10.520/02 e nº 
8.666/93, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 022/2016 PMXV, e homologada pela autoridade competente, RESOLVEM registrar os preços para aquisição dos bens, objeto do 
Pregão acima citado, que passam a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso para a possível Contratação de micro e/ou pequena empresa objetivando a imple-
mentação de sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos para organizar, digitalizar, indexar e microfilmar o acervo de processos e 
documentos que se encontram nos arquivo ativo, inativo e morto do Município, incluindo o fornecimento de software, para armazenamento, 
indexação, consulta e exportação dos documentos do Município de Xavantina, Fundo Municipal de Saúde e demais Fundos, conforme espe-
cificações constantes no anexo “C” do Pregão Presencial SRP nº 022/2016 PMXV.

Item Quant. Unid Descrição Preço Unitário por Folha 
em R$

01 700.000,00 Folha

SERVIDO DE IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELE-
TRÔNICO DE DOCUMENTOS PARA ORGANIZAR, DIGITALIZAR, INDEXAR 
E MICROFILMAR O ACERVO DE PROCESSOS E DOCUMENTOS QUE SE 
ENCONTRAM NOS ARQUIVO ATIVO, INATIVO E MORTO DO MUNICÍPIO, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE SOFTWARE, PARA ARMAZENAMENTO, 
INDEXAÇÃO, CONSULTA E EXPORTAÇÃO DOS DOCUMENTOS.

0,07

Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Xavantina não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situa-
ção prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

Cláusula Terceira – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após a assinatura desta.

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial SRP nº 022/2016 PMXV e a proposta da Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Seara/SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 10.520/2002, Lei 8.666/93, e se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.

Xavantina/SC, em 06 de abril de 2016.
NEW PAPER SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA
Meriana Chemin Peri

MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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Xaxim

prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 29/2016
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE XAXIM – SC 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 053/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N. 029/2016 - SRP

O Município de Xaxim – SC comunica que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado objetivando o registro de preços 
para aquisição de óleos, lubrificantes e afins para atender as necessidades da Prefeitura e suas Secretarias Municipais, de acordo com o 
edital e seus anexos. Os envelopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até às 14h: 00min do dia 19 de abril de 2016, 
procedendo à abertura às 14h: 30 min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.xaxim.sc.gov.br maiores 
informações poderão ser obtidos junto à sede do Município de Xaxim - SC, sito à Rua Rui Barbosa nº 347, com o Setor de Licitações, em 
horário de expediente de segunda a sexta feira.

Xaxim - SC, 04 de abril de 2016.
Idacir Antônio Orso
Prefeito 

CONTRATOS E ADITIVOS 02/2016
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE XAXIM 

EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: RP0007/2016-A
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTD
Valor ............ : 101.539,90 (cento e um mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos)
Vigência ....... : Início: 03/02/2016 Término: 03/02/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preços para aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades da Secretaria Da Educação e Cultura 

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0008/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: LUCIANO CARLOS BERGAMASCHI - ME
Valor ............ : 5.000,00 (cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 02/02/2016 Término: 02/05/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para desenvolver projeto arquitetônico, estrutural, elétrico, hidro- sanitário e preventivo contra 
incêndio referente a reforma e ampliação do quartel do corpo de Bombeiros Militar de Xaxim - SC

Xaxim, 6 de Abril de 2016

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Contrato Nº..: CT0009/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: RAFAEL COLETTI
Valor ............ : 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 02/02/2016 Término: 02/04/2016
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 5/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Serviços Técnicos de Arquitetura para elaboração de projetos do Centro De Referencia da Mulher, incluindo projeto arquitetônico, estrutu-
ral, elétrico, hidrossanitário e preventivo.

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Aditivo Nº ..... : CT60/13AD06/16 - Contrato Nº: 0060/2013
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: GLOBAL ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA
Valor ............ : 41.119,43 (quarenta e um mil cento e dezenove reais e quarenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 02/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (23) Saldo: 8.162,69
Objeto .......... : O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA, ENVOLVENDO ORIENTAÇÕES NA ELABORAÇÃO E/OU REVISÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA MUNICIPAL, CONFORME 
DESCRIÇÃO DESCRIÇÃO COMPLETA NO EDITAL.

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0006/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: NSTUR TRANSPORTES E COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME
Valor ............ : 52.220,00 (cinqüenta e dois mil duzentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 02/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar de acordo com o itinerário definido pela Secretaria da Educa-
ção e Cultura

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0007/2016-B
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 03/02/2016 Término: 03/02/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preços para aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades da Secretaria Da Educação e Cultura 

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0007/2016-C
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: SHOPPING DO REAL COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS
Valor ............ : 94.663,00 (noventa e quatro mil seiscentos e sessenta e três reais)
Vigência ....... : Início: 03/02/2016 Término: 03/02/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preços para aquisição de produtos de limpeza para atender as necessidades da Secretaria Da Educação e Cultura 

Xaxim, 6 de Abril de 2016
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Aditivo Nº ..... : CT0267/13AD05/16 - Contrato Nº: CT0267/2013
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: HIGIENIZA SERVICOS, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - E
Valor ............ : 458.548,42 (quatrocentos e cinqüenta e oito mil quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 02/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 14/2013
Recursos ..... : Dotação: 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00 (36) Saldo: 875.930,09
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para manutenção das unidades de ensino municipal através de serviços de higienização conforme 
descrito no termo de referência anexo ao presente edital

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: CT0012/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: CLAUDIMAR LUIZ SCATOLIN
Valor ............ : 19.986,10 (dezenove mil novecentos e oitenta e seis reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 04/02/2016 Término: 04/02/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural objetivando a composição da merenda esco-
lar destinadas aos Centros de Educação Infantil, Pré-Escolas e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: CT0013/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: GILMAR JOSE SCATOLIN
Valor ............ : 19.986,10 (dezenove mil novecentos e oitenta e seis reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 04/02/2016 Término: 04/02/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural objetivando a composição da merenda esco-
lar destinadas aos Centros de Educação Infantil, Pré-Escolas e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: CT0014/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE XAXIM L
Valor ............ : 391.067,00 (trezentos e noventa e um mil e sessenta e sete reais)
Vigência ....... : Início: 04/02/2016 Término: 04/02/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural objetivando a composição da merenda esco-
lar destinadas aos Centros de Educação Infantil, Pré-Escolas e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino

Xaxim, 6 de Abril de 2016
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Contrato Nº..: CT0015/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL
Valor ............ : 38.115,80 (trinta e oito mil cento e quinze reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 04/02/2016 Término: 04/02/2017
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 8/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural objetivando a composição da merenda esco-
lar destinadas aos Centros de Educação Infantil, Pré-Escolas e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: CT0016/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: RI SOLUCOES EM PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGI
Valor ............ : 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
Vigência ....... : Início: 05/02/2016 Término: 31/12/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de Pessoa Jurídica, para prestação de serviços contínuos de assessoria e consultoria, elaboração de projeto e para captação 
de recursos financeiros junto ao Governo Federal, Estadual, bem como entidades privadas.

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Aditivo Nº ..... : CT0119/2015/AD02 - Contrato Nº: CT0119/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: CONSTRUTORA COLINA LTDA - EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 12/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Constitui objeto do presente instrumento contratual a contratação de empresa para prestação de serviços para execução de obras de um 
conjunto de intervenções que visam á requalificação da Praça Frei Bruno de Xaxim/SC.

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Aditivo Nº ..... : CT147/2016AD02/1 - Contrato Nº: CT0147/2015
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: ZANCO CONSTRUTORA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 03/02/2016 Término: 04/05/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 5/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada na área de engenharia, para construção de canal de escoamento pluvial Arroio Xaxim, entre as 
Ruas Cândido Teston, Senador Nereu Ramos e Avenida Júlio Lunardi, no Município de Xaxim/SC, sendo canal em concreto armado pré-moldado, com 
extensão de 100 metros, tudo em conformidade com o Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e Projetos anexos ao presente;

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0009/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: TERRAMAX - CONSTRUCOES E OBRAS LTDA
Valor ............ : 84.080,00 (oitenta e quatro mil e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 15/02/2016 Término: 15/02/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preço para aquisição de material de construção para fabricação de tubos e material para melhorias e recuperação na pavi-
mentação asfáltica.

Xaxim, 6 de Abril de 2016
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Contrato Nº..: RP0010/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: ALCEU TREVISOL - ME
Valor ............ : 71.628,51 (setenta e um mil seiscentos e vinte e oito reais e cinqüenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 16/02/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de Gás de Cozinha para o Municipio, suas Secretarias e Fundos

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Aditivo Nº ..... : CT104/14AD04/16 - Contrato Nº: CT0104/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: GRETHI APARECIDA DA SILVA
Valor ............ : 219.957,50 (duzentos e dezenove mil novecentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 16/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 46/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (60) Saldo: 1.260.737,54
Objeto .......... : Constitui-se objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de limpeza urbana em geral, 
serviços de jardinagem, manutenção de áreas externas das diversas Secretarias Municipais e demais serviços de acordo com o termo de referência anexo 
ao Edital

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: CT0019/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: SRV PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA - ME
Valor ............ : 312.335,46 (trezentos e doze mil trezentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 17/02/2016 Término: 17/08/2016
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 1/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : A contratação de empresa especializada na área de engenharia, para construção, com fornecimento de material e mão de obra, constru-
ção de edificação em alvenaria - destinada ao "Centro de Referência Especializado de Atendimento á Mulher em Situação de Violência", situado na Rua 
Josué Zamprogna, no bairro Flor, com área de 252,00m² (duzentos e cinquenta e dois metros quadrados) - pavimento térreo conforme convênio com 
SICONV, proposta 18337/2014

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0004/2016-I
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: JP EQUIPAMENTOS LTDA - ME
Valor ............ : 1.269,00 (um mil duzentos e sessenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 19/02/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 104/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preço para aquisição de material de expediente, pedagógico e artesanato para as Escolas e os Centros de Educação Infantil 
da Rede de Ensino Municipal. 

Xaxim, 6 de Abril de 2016
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Contrato Nº..: RP0004/2016-J
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: PEGASUS ATACADISTA LTDA
Valor ............ : 22.078,30 (vinte e dois mil e setenta e oito reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 19/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 104/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preço para aquisição de material de expediente, pedagógico e artesanato para as Escolas e os Centros de Educação Infantil 
da Rede de Ensino Municipal. 

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: CT0023/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: REGINATTO SHOWS E EVENTOS LTDA
Valor ............ : 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2016 Término: 29/02/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 2/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Produção Musical para evento em comemoração aos 62 anos do municipio de Xaxim, que acontecerá dia 19/02/2016 na Praça Frei 
Bruno. 

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0004/2016-K
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: LIVRARIA E PAPELARIA XAXIENSE LTDA
Valor ............ : 18.429,50 (dezoito mil quatrocentos e vinte e nove reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 19/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 104/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preço para aquisição de material de expediente, pedagógico e artesanato para as Escolas e os Centros de Educação Infantil 
da Rede de Ensino Municipal. 

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0004/2016-L
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Valor ............ : 6.150,00 (seis mil cento e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 19/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 104/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preço para aquisição de material de expediente, pedagógico e artesanato para as Escolas e os Centros de Educação Infantil 
da Rede de Ensino Municipal. 

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0004/2016-M
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: CLAUDINICE PAPEIS E PRESENTES LTDA - ME
Valor ............ : 18.160,51 (dezoito mil cento e sessenta reais e cinqüenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 18/02/2016 Término: 19/01/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 104/2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preço para aquisição de material de expediente, pedagógico e artesanato para as Escolas e os Centros de Educação Infantil 
da Rede de Ensino Municipal. 

Xaxim, 6 de Abril de 2016
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Contrato Nº..: CT0024/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: COLOR SUL IMPRESSORAS E SUPRIMENTOS LTDA - ME 
Valor ............ : 54.725,00 (cinqüenta e quatro mil setecentos e vinte e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2016 Término: 19/07/2017
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa para locação e manutenção de copiadoras e impressoras, com fornecimento de equipamentos assistência 
técnica, manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e reposição de todo o material necessário à execução dos serviços, exceto papel, bem 
como a disponibilização de software de gerenciamento e bilhetagem para emissão de relatórios, para atender as necessidades das secretarias e fundos 
do município de Xaxim

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Contrato Nº..: RP0011/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: ROBERTO MISTURA - ME 
Valor ............ : 25.149,00 (vinte e cinco mil cento e quarenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 25/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 15/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Registro de preço para aquisição de material elétrico para a manutenção da iluminação pública do município.

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Aditivo Nº ..... : CT001/16AD01/16 - Contrato Nº: CT0016/2016
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: RI SOLUCOES EM PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGI
Valor ............ : 9.000,00 (nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 29/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2016
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de Pessoa Jurídica, para prestação de serviços contínuos de assessoria e consultoria, elaboração de projeto e para captação 
de recursos financeiros junto ao Governo Federal, Estadual, bem como entidades privadas.

Xaxim, 6 de Abril de 2016

Aditivo Nº ..... : CT31/16AD02/16 - Contrato Nº: CT0031/2014
Contratante..: MUNICIPIO DE XAXIM 
Contratada...: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA - EPP
Valor ............ : 6.862,10 (seis mil oitocentos e sessenta e dois reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 23/02/2016 Término: 31/12/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 4/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.022.3.3.90.00.00.00.00.00 (9) Saldo: 739.208,48
Objeto .......... : Contratação de serviços técnicos especializados no gerênciamento, divulgação e publicação on-line das leis do Município na rede mundial 
de computadores com segurança e legalidade, de acordo com a proposta apresentada pela empresa.

Xaxim, 6 de Abril de 2016
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Associações

amauC

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
RESOLUÇÃO Nº 5, DE 06 DE ABRIL DE 2016.
CONVOCA a candidata MARLUCI ALESSI, aprovada em quarto lugar no Processo Seletivo Público nº 1/2016, para assumir o cargo de Cui-
dador; dá outras providencias. 

A PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE – ABRIGO INSTITUCIO-
NAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto Social, e em conformidade com o disposto no item 11.2 do Edital do 
Processo Seletivo Público nº 1/2016,

R E SO L V E:

Art. 1º Convocar a candidata MARLUSSI ALESSI, classificada em quarto lugar, para assumir o cargo de Cuidador face a impossibilidade 
da candidata Ilaine Maria Biondo atender a convocação constante da Resolução nº 4/2016, conforme atestado médico apresentado pela 
candidata. 

Art. 2º a candidata MARLUSSI ALESSI terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da presente convocação, para se apre-
sentar na sede Consórcio munida dos documentos necessários para admissão, descritos no Anexo II do Edital de Processo Seletivo Público 
n 01/2016.

Art. 3º Em decorrência do Atestado Médico apresentado pela candidata Ilaine Maria Biondo e da manifestação do interesse em assumir o 
cargo oportunamente, caso necessário, fica a referida candidata transferida para o final da lista classificatória. 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias vigentes do Consórcio Abrigo Institucional. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data sua publicação.

Seara - SC, 06 de abril de 2016.

LACI GRIGOLO - Presidente 

feCam

RESOLUÇÃO Nº 004/2016 - MANUAL DE COMPRAS
RESOLUÇÃO Nº 04/2016

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, Sisi Blind, Prefeita de São Cristóvão do Sul, nos termos do Estatuto da en-
tidade, e conforme deliberação dos Conselhos Deliberativo e Executivo reunidos no dia 23 de fevereiro na sede da Federação,

CONSIDERANDO: 
a) a natureza jurídica da FECAM, constituída sob a forma de associação civil, pessoa jurídica de direito privado, nos termos dos artigos 53 
e seguintes da Lei n. 10.406/2002;
b) a subsunção ao regime jurídico de direito privado relativamente à celebração e execução de contratos;
c) a origem eminentemente pública das receitas arrecadadas pela entidade, oriunda especialmente das contribuições estatutárias trans-
feridas por seus associados – os municípios, entes de direito público interno –, atraindo a aplicação dos princípios próprios à utilização de 
recursos públicos, em conformidade com as legislações vigentes e a posição dos Tribunais Superiores e de Contas; 
d) a relevância da fixação de procedimentos de compliance, a fim de fazer cumprir as normas legais, regulamentares, políticas e diretrizes 
da entidade, provendo o controle interno da instituição dos mecanismos de detecção de eventuais irregularidades; 
e) a pertinência da edição de regulamento especial a disciplinar o procedimento para celebração de contratos pela FECAM, pautado pela 
impessoalidade, transparência, moralidade, publicidade e eficiência dessas contratações, mantido o regime jurídico de direito privado.

RESOLVE: 
1- Fica instituído o Regulamento de Contratações da FECAM, nos termos do Anexo I desta Resolução, a reger os procedimentos de contra-
tação de bens e serviços necessários ao exercício de suas funções estatutárias. 
2- O Regulamento de Contratações da FECAM tem por premissa as normas jurídicas de direito privado, sem prejuízo do respeito aos prin-
cípios atinentes à utilização de recursos públicos, notadamente os da impessoalidade, transparência, moralidade, publicidade e eficiência.
3- A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 05 de abril de 2016.
SISI BLIND
Prefeita de São Cristóvão do Sul
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Presidente da FECAM
ANEXO I
Regulamento de Contratações da FECAM

Art. 1º A Federação Catarinense de Municípios – FECAM observará as normas jurídicas de direito privado e os princípios da impessoalidade, 
transparência, moralidade, publicidade e economicidade na celebração de seus contratos para aquisição de bens, contratação de serviços 
e alienações.
Parágrafo único. Para fins de atendimento aos princípios estabelecidos no caput desse artigo, deverão ser observados:
I - Formalização dos processos de contratação, em meio físico ou digital, numerados sequencialmente, contendo documentos instrutórios 
relativos às fases de planejamento da contratação, de escolha do contrato e da respectiva execução;
II - Justificativas expressas acerca da necessidade ou pertinência das contratações;
III - Disponibilização de cópia dos processos de contratação a quaisquer interessados, mediante requerimento e após recolhimento de 
eventuais custos de reprodução;
IV - Seleção do contratado por meio de julgamento objetivo, nos termos dos requisitos estabelecidos nas definições prévias à contratação;
V - Dever de probidade, caracterizado pela correição da conduta de seus agentes e pela exigência do mesmo comportamento àqueles que 
contratam com a entidade;
VI - Divulgação de avisos de contratação no sítio oficial da entidade, bem como publicação dos extratos de contratos e suas alterações;
VII - Definição precisa, suficiente e clara do escopo contratual, priorizando-se a busca da maior vantagem para a contratante, considerando 
custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento 
de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; e
VIII - Padronização do objeto da contratação relativamente às especificações técnicas e de desempenho e, quando for o caso, às condições 
de manutenção, assistência técnica e de garantia oferecidas.
Art. 2º Para os fins deste regulamento considera-se:
I - Obra e Serviço de Engenharia: toda construção, reforma, recuperação, ampliação e demais atividades que envolvam as atribuições pri-
vativas dos profissionais das áreas de engenharia, arquitetura ou urbanismo;
II - Demais Serviços: aqueles não compreendidos no inciso I deste artigo;
III - Compra: toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente;
IV - Homologação: o ato pelo qual o responsável previsto no artigo 12 da presente Resolução, após verificar a regularidade do procedimento 
de contratação, ratifica o resultado da seleção.
V - Registro de preço: procedimento, precedido de ampla seleção, adotado para registrar o menor preço obtido para determinados bens ou 
serviços definidos, entregues ou prestados por fornecedores que acudam à seleção, no prazo e condições estabelecidos no respectivo edital, 
viabilizando a possibilidade de sua aquisição na medida das necessidades da entidade, sem que esse registro importe em direito subjetivo 
à contratação de quem ofertou o preço registrado.
Art. 3º. São procedimentos auxiliares das contratações regidas por este Regulamento:
I - pré-qualificação ou cadastro permanente de bens e fornecedores; e 
II - sistema de registro de preços.
§ 1º Considera-se pré-qualificação ou cadastro permanente o procedimento anterior à contratação destinado a identificar bens que atendam 
às exigências técnicas e de qualidade da contratante ou cadastrar fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o for-
necimento de bens ou a execução de serviços, no qual será anotado o histórico de contratações celebradas pelo cadastrado e o respectivo 
resultado da contratação.
§ 2º Considera-se registro de preços o procedimento prévio a futuras contratações, efetivado mediante ampla seleção e classificação de 
fornecedores aptos a serem contratados, sendo facultada à FECAM a celebração dos contratos que dele poderão advir, sem que isso repre-
sente qualquer direito subjetivo ao fornecedor registrado.
Art. 4º Os procedimentos auxiliares previstos neste regulamento serão abertos por meio de edital próprio, amplamente divulgado, e ficarão 
permanentemente abertos para a inscrição de interessados, podendo ser revistos ou cancelados a qualquer tempo.
Art. 5º O procedimento de contratação será iniciado com a requisição formal da contratação pelo setor competente, na qual serão definidos 
o escopo do contrato, a estimativa de seu valor e os recursos para atender à despesa, com consequente autorização e à qual serão juntados 
oportunamente todos os documentos pertinentes, até o ato final de homologação.
Art. 6º As aquisições ou alienação de bens e as contratações de obras e serviços, inclusive os de engenharia, dar-se-ão mediante ampla 
seleção, nos termos de edital de seleção, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas escritas e sigilosas, abertas em 
sessão pública, podendo ser adotado o modo de disputa aberta mediante lances verbais e sucessivos entre os interessados, ou a disputa 
fechada, sendo declarada vencedora a proposta mais vantajosa segundo os critérios do edital.
§ 1º Fica dispensada da ampla seleção as contratações de baixo valor, as quais deverão ser precedidas de seleção restrita, mediante solici-
tação de orçamentos a, preferencialmente, três ou mais potenciais contratados.
§ 2º Considera-se de baixo valor as seguintes estimativas de contratação, dentro de um mesmo exercício fiscal:
I - As contrações de obras e serviços de engenharia inferiores a R$ 44.000,00;
II - As aquisições de bens e contratações de demais serviços inferiores a R$ 43.000,00;
III - As alienações de bens inferiores a R$ 25.000,00.
§ 3º Os procedimentos externos de ampla seleção e de seleção restrita poderão ser executados presencialmente ou de maneira virtual, 
desde que assegurada a autenticidade dos documentos e atos realizados virtualmente.
Art. 7º Ficam dispensadas de processo de ampla seleção e de seleção restrita as seguintes contratações, as quais deverão ser instruídas 
com as justificativas da dispensa da seleção da escolha do contratado e do preço ajustado, admitida a convalidação posterior da contratação 
urgente levada a efeito verbalmente:
I - nos casos de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento a situação que possa ocasionar prejuízo ao funcionamento 
da FECAM ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens;
II - quando não acudirem interessados à seleção anterior, mantidas, neste caso, as condições preestabelecidas;
III - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em consequência de rescisão contratual, desde que atendida a 
ordem de classificação da seleção anterior;
IV - na aquisição, locação ou arrendamento de imóveis, sempre precedida de avaliação;
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V - na contratação de entidade incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 
científico ou tecnológico, desde que sem fins lucrativos;
VI - na contratação com as demais associações representativas de municípios;
VII - na aquisição de componente ou peças necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto a 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição for indispensável para a vigência da garantia;
VIII - na contratação de profissional ou empresa que detenha direitos sobre produtos e sistemas de informática, para a manutenção desses 
produtos e sistemas e para o desenvolvimento de novos produtos e soluções que utilizem a estrutura daqueles anteriormente adquiridos;
IX - na contratação de pessoas físicas ou jurídicas para ministrar cursos ou prestar serviços de capacitação vinculados às atividades esta-
tutárias da FECAM; e
X - na contratação de serviços públicos prestados pelo Poder Público ou por terceiros em regime de delegação ou concessão, tais como 
contratos de fornecimento de água e energia elétrica, serviços de transporte público, serviços de telefonia, fixa ou móvel, de internet ou de 
outros serviços de acesso condicionado regulados pelo poder público e com preços fixados por suas normas.
Art. 8º Nas contratações em que restar demonstrada a inviabilidade de disputa, é inexigível a realização de procedimento de seleção, de-
vendo a contratação ser devidamente instruída com as justificativas da inviabilidade da disputa e as razões da necessidade da contratação, 
da escolha do contratado e do preço ajustado.
Parágrafo único. São exemplos de contratação por inexigibilidade de seleção, entre outras:
I - aquisição de matérias ou gêneros diretamente de produtor ou fornecedor exclusivo;
II - contratação de serviços com pessoa jurídica ou profissional de notória especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, equipe técnica ou outros requisitos relacio-
nados com sua atividade, permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena satisfação do objeto a ser contratado;
III - contração de profissional de qualquer setor artístico;
IV - permuta ou dação em pagamento de bens, observada a avaliação atualizada;
V - doação de bens;
VI - contratação de patrocínios, inscrição em feiras, exposições, congressos, seminários e eventos em geral.
Art. 9º O registro de preços dar-se-á mediante processo de ampla seleção, cujo registro poderá contemplar mais de um fornecedor para o 
mesmo bem ou serviço, facultada ainda a atualização dinâmica dos preços mediante recepção constante de novas propostas para os mes-
mos objetos de contratação, hipótese em que será dada preferência à contratação mais vantajosa obtida ao longo da vigência do registro 
de preços.
Art. 10. O julgamento das propostas observará os critérios objetivos estabelecidos no edital de seleção, devendo ser lavrada ata circunstan-
ciada contendo o resultado do julgamento e a ordem de classificação dos participantes do processo de seleção.
Art. 11. Identificada a proposta mais vantajosa, far-se-á aferição das condições de habilitação fixadas no edital, compreendendo a habilita-
ção jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e capacidade técnica.
§ 1º A habilitação jurídica compreende a verificação das condições formais para o exercício da atividade econômica compatível com o objeto 
da contratação, mediante:
a) Documento de identificação da pessoa física, se for o caso;
b) Ato constitutivo da pessoa jurídica, se for o caso, facultada a substituição pelo Cartão CNPJ; e
c) Registros, licenças ou certidões especiais para exercício da atividade econômica.
§ 2º A regularidade fiscal e trabalhista será aferida mediante:
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) prova de regularidade para com a fazenda federal, estadual, municipal ou distrital do domicílio ou sede do participante, quando for o caso; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física;
f) regularidade trabalhista atestada pela Justiça do Trabalho.
§ 3º A capacidade técnica compreende a avaliação da aptidão do interessado para executar o futuro contrato, mediante:
a) registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
b) atestação da experiência anterior, operacional ou profissional, de objeto compatível com aquele que se deseja contratar;
c) comprovação de disponibilidade de bens, equipamentos ou profissionais adequados para a execução do futuro contrato; e
d) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
§ 4º Fica dispensada da apresentação de documentos de habilitação o interessado previamente cadastrado e com documentação cadastral 
atualizada, salvo quanto a eventuais documentos não constantes no cadastro.
Art. 12. A conclusão do processo de seleção, ampla ou restrita, dar-se-á mediante ato de homologação do responsável pela FECAM, facul-
tando-se a esta a submissão do processo à prévia análise jurídica e de adequação aos termos deste regulamento.
§ 1º Considera-se responsável, para fins de aplicação da presente Resolução:
I - Para os processos de contratação por meio de ampla seleção, o Presidente da FECAM;
II - Para os processos de contratação por meio de seleção restrita, o Diretor Executivo da FECAM;
III - Para as contratações urgentes mediante dispensa de seleção, o Diretor Executivo da FECAM;
IV - Para as contratações por inexigibilidade de seleção, ante a inviabilidade de disputa, o Presidente da FECAM.
§ 2º O mesmo responsável para a homologação do processo incumbe a competência para assinar o contrato dela decorrente.
§ 3º É facultada a delegação da competência expressa no presente regulamento, mediante ato formal do responsável delegante.
Art. 13. Em qualquer fase do processo de seleção os participantes poderão requerer esclarecimentos ou solicitar reconsideração das deci-
sões exaradas, sem efeito suspensivo.
Art. 14. A FECAM poderá, a qualquer momento, por ato do seu responsável, sob sua avaliação de conveniência, cancelar a seleção antes de 
assinado o contrato, sem que disso decorram quaisquer direitos aos interessados. 
Art. 15. Não poderão participar das contratações para aquisição de bens ou serviços pela FECAM:
I - as pessoas físicas que detenham vínculo trabalhista com a FECAM, bem como os membros do Conselho Deliberativo, Executivo Fiscal 
da FECAM;
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II - as pessoas físicas com relação de parentesco em relação àquelas expressas no inciso anterior, até o terceiro grau, em linha reta ou 
colateral, consanguíneo ou por afinidade, bem como cônjuge ou companheiro;
III - as pessoas jurídicas cujos poderes de administração sejam exercidos por quaisquer das pessoas físicas expressas nos incisos anteriores.
IV - as pessoas físicas ou jurídicas impedidas de contratar com a FECAM decorrente de penalidade aplicada previamente.
Parágrafo único. Fica ressalvada dos impedimentos previstos nos incisos I a III deste artigo a contratação de pessoa física ou jurídica nos 
termos do artigo 7º, I, IV, V, VI, VII, VIII e X, e nos termos do artigo 8º deste regulamento.
Art. 16. A FECAM poderá se utilizar de quaisquer espécies contratuais previstas em lei ou que não sejam por ela defesas, a exemplo de 
contratos de prestação de serviços, de empreitada, de locação, de compra e venda, entre outros. 
Parágrafo único. O contrato celebrado deverá conter, no mínimo, as seguintes cláusulas, conforme o caso:
I - Identificação dos sujeitos contratantes; 
II - Identificação do objeto do contrato, incluindo, além da obrigação principal, as obrigações acessórias, quando houver; 
III - As condições de extinção do contrato (pelo cumprimento, por resilição e resolução), de exceção pelo descumprimento, de sub-rogação, 
bem como as cláusulas penais e previsão de juros para os casos de inadimplemento; 
IV - O modo de pagamento, o qual será, preferencialmente, efetuado por depósito em conta corrente, após a apresentação, pelo contratado, 
da nota fiscal preenchida com a informação sobre a natureza do objeto contratado e, se necessário, de relatório de prestação dos serviços; 
V - A possibilidade de resilição pela vontade da FECAM ou de ambas as partes; 
VI - A possibilidade de resolução em razão do inadimplemento da obrigação pelo contratante ou da condição de onerosidade excessiva em 
face da FECAM; 
VII - A possibilidade de suspensão da obrigação da FECAM em razão da não implementação da prestação imposta ao outro contratante; 
VIII - O prazo do contrato, o qual deverá ser determinado e não poderá ser superior a 5 (cinco) anos; 
IX – O critério de atualização financeira do preço contratado, mediante definição de índice oficial de correção monetária; 
X - A aplicação de cláusula penal e juros moratórios àqueles que inadimplirem suas obrigações perante a FECAM; e
XI - Exigência de acautelamentos para o adimplemento do contrato, tais como caução em dinheiro, fiança bancária ou seguro-garantia, 
quando o caso concreto recomendar. 
Art. 17. A FECAM publicará no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) o extrato do contrato celebrado, contendo as infor-
mações gerais sobre o objeto contratado, o preço a ser pago, o prazo de vigência e a identificação do contratado. 
Art. 18. A FECAM, por seus gestores, deverá zelar para que as pessoas físicas e jurídicas que com ela contratem guardem, antes, durante 
e após a execução do contrato, os princípios da boa-fé objetiva e da equidade, bem como garantir que os contratos da entidade estejam 
sempre funcionalizados em torno de seus objetivos sociais.
Art. 19. As contratações da FECAM deverão observar o planejamento definido e aprovado para cada exercício financeiro, resguardado o 
equilíbrio financeiro. 
Art. 20. As novas relações contratuais da FECAM, na medida de suas instrumentalizações e renovações, deverão obedecer às normas deste 
Regulamento, não se aplicando para os contratos atualmente vigentes com prazo determinado. 
Art. 21. Os contratos atualmente vigentes com prazo indeterminado deverão ser denunciados ou renovados, de acordo com as regras do 
presente Regulamento, passando, a partir da renovação, a viger por prazo determinado.

RESOLUÇÃO Nº 005/2016 - PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS NA FECAM
Resolução nº 05/2016

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, Sisi Blind, Prefeita de São Cristóvão do Sul, nos termos do Estatuto da 
entidade,

RESOLVE:
1- Reestabelecer o pagamento de diárias, para os deslocamentos dos empregados da FECAM a serviço ou atividades de interesse da enti-
dade, conforme tabela abaixo:
a. Deslocamento do Conselho Executivo e Diretores da FECAM:
· R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) para cidades de Santa Catarina;
· R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) para cidades de outros estados;
· R$ 700,00 (setecentos reais) para Brasília e capitais de outros estados.
b. Deslocamento de demais funcionários da FECAM:
· R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para cidades de Santa Catarina;
· R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) para cidades de outros estados;
· R$ 600,00 (seiscentos reais) para Brasília e capitais de outros estados.
2- Os deslocamentos de empregados, quando não houver pernoite, serão indenizados por meio de ressarcimento de despesas, mediante 
apresentação dos respectivos comprovantes de despesas.
a. Serão ressarcidas despesas de até 03 (três) refeições diárias não podendo ultrapassar 1/3 (um terço) do valor da diária estabelecida no 
item 1 desta resolução.
3- Fica fixado o valor de R$ 0,70 (setenta centavos) por quilômetro rodado, a ser pago a título de ressarcimento aos empregados da FECAM 
ou terceiros a serviço da entidade, quando do deslocamento em veículo particular, mediante apresentação do respectivo roteiro descritivo 
da viagem.

4- Os valores de diárias e a título de ressarcimento por deslocamento com carro próprio, a partir de julho 2017, passam a serem corrigidos 
pelo índice monetário INPC dos últimos 12 meses anteriores a correção.
5- Fica estabelecido que, para comprovar a efetiva execução do objetivo da viagem, o Membro do Conselho, Diretor, Funcionário ou Terceiro, 
deverá apresentar após sua viagem, juntamente com os documentos comprobatórios de despesas, um dos seguintes documentos:
a. Lista de presença;
b. Certificado (quando da participação em cursos ou eventos);
c. Ata ou relatório da reunião em que participou;
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d. Na inexistência de qualquer item acima deve ser apresentado o formulário de visita técnica/reuniões (Anexo1).

6- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 05 de abril de 2016.
SISI BLIND
Prefeita de São Cristóvão do Sul
Presidente da FECAM
(ANEXO 1)

RESOLUÇÃO Nº 006/2016 - REGULAMENTAÇÃO DE USO DE VEÍCULOS
Resolução nº 06/2016

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, Sisi Blind, Prefeita de São Cristóvão do Sul, nos termos do Estatuto da 
entidade,

RESOLVE:
1- Disciplinar os procedimentos para utilização dos veículos oficiais, e responsabilização dos empregados da FECAM, por infração à Legis-
lação de Trânsito.
2- Todos os veículos da FECAM serão utilizados exclusivamente para realização de serviços, sendo vedada sua utilização para fins particu-
lares.
3- O empregado que deslocar-se aos Municípios ou outros locais de interesse da FECAM deverá observar o seguinte:

I – Agendar a viagem no setor responsável, procurando adequar-se às viagens previamente agendadas para àquele Município ou a caminho 
deste.

II – Apanhar a chave do veículo antes da viagem no setor responsável e devolvê-la imediatamente no seu retorno.

III. Durante a viagem o condutor deve usar o cinto de segurança, dirigir com cuidado, com prudência e respeitar o limite de velocidade, 
para evitar acidentes e multas de trânsito, devendo ainda:

a. Em caso de pane, comunicar imediatamente a seguradora para as providências necessárias;

b. Em caso de colisão envolvendo veículo da entidade, o condutor deverá permanecer no local do acidente até realização de perícia, bem 
como comunicar o setor responsável sobre o sinistro e registrar a ocorrência por meio de Boletim de Ocorrência no órgão público compe-
tente;
c. Em caso de multa de trânsito, é de responsabilidade do condutor o seu pagamento ou ressarcimento dos valores para a FECAM, mediante 
prévia autorização para desconto em folha conforme anexo I. No caso de desconto em folha o mesmo poderá ser parcelado respeitando o 
valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por parcela e dividido em no máximo 10 parcelas.

d. Preencher corretamente o “Diário de Bordo”, conforme Anexo II.

4- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 05 de abril de 2016.
SISI BLIND
Prefeita de São Cristóvão do Sul
Presidente da FECAM
(ANEXO 1)

AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO DE INFRAÇÕES DE TRANSITO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Eu ________________________________________, CPF ______________________ , Solicito e autorizo a Federação Catarinense de 
Municípios – FECAM, CNPJ nº 75.303.982/0001-90, a descontar em milha folha de pagamento a infração de transito, abaixo relacionada, 
recebida em veículo da entidade por minha pessoa.

Veículo: _____________________________  Placa: _____________________ 

Número do Auto de Infração: _______________________________________________ 

Valor da multa: R$ ________________ 

Número de Parcelas (limitadas a R$ 50,00/10 parcelas) ( ) 1 ( ) 2 ( ) 3 ( ) 4 ( ) 5 ( ) ____

Florianópolis, ______/ ______ /______.

Nome Assinatura
(ANEXO 2)
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RESOLUÇÃO Nº 007/2016 - REGULAMENTAÇÃO DA SAÍDA DE EMPREGADOS
Resolução nº 07/2016

A Presidente da Federação Catarinense de Municípios – FECAM, Sisi Blind, Prefeita de São Cristóvão do Sul, nos termos do Estatuto da 
entidade,

RESOLVE:
1- Disciplinar as visitas técnicas de empregados aos municípios, participação em eventos e outros afastamentos.
2- As visitas técnicas de empregados da FECAM para atendimento aos Municípios associados ou Associações de Municípios, participação em 
eventos de interesses da Associação e outros afastamentos seguirão as regras estabelecidas nesta Resolução.
3- O Município associado ou Associação de Município que necessitar a presença de Técnico da FECAM, deverá formalizar a solicitação através 
de ofício ou e-mail, informando o motivo do atendimento, dia e prazo.

4- O Técnico solicitado deverá receber o “de acordo” do Diretor Executivo no documento apresentado pelo Município Associado ou Associa-
ção de Município, registrando seu afastamento, se for o caso, em agenda própria criada para este fim.

5- No retorno à FECAM, o Técnico deverá apresentar o Formulário de Visitas Técnicas (Anexo I), que será anexado a sua ficha ponto.

6- Para participação em reuniões e demais eventos de interesse da FECAM, dos Municípios ou das Associações, o Técnico deverá apresentar 
ao Diretor Executivo o instrumento convocatório ou outro documento justificando sua participação, registrando seu afastamento, se for o 
caso, em agenda própria criada para este fim.

7- No retorno à FECAM, o Técnico deverá apresentar comprovante de sua participação, podendo ser lista de presença, certificado ou outro 
documento comprobatório, que será anexado a sua ficha ponto.

8- Em casos excepcionais, se o empregado da FECAM necessitar afastar-se para fins particulares, deverá apresentar ao Diretor Executivo 
justificativa, conforme Anexo II, que, por sua vez, poderá abonar a ausência e encaminhará para arquivamento na ficha ponto do empre-
gado.

9- As saídas não autorizadas e o descumprimento desta Resolução implicará em perda do dia de trabalho e anotação na ficha funcional do 
empregado.

10- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 05 de abril de 2016.
SISI BLIND
Prefeita de São Cristóvão do Sul
Presidente da FECAM
(ANEXO 1)

(ANEXO 2)

AUSÊNCIAS DURANTE O EXPEDIENTE / ATRASOS / 
SAÍDAS ANTECIPADAS / FALTAS

EMPREGADO: ______________________________________________________________

Data : ____/____/ ________ 

Hora Saída : ____: _____  hs Hora Chegada : ____: _____  hs

Justificativa : __________________________________________________________________

Florianópolis, ____ / ____ / ____

EMPREGADO

ABONAR : ( ) SIM ( ) NÃO

DIRETOR EXECUTIVO
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Consórcios

agir

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO TITULAR DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR
TERMO DE POSSE – COMITÊ DE REGULAÇÃO – Conselheiro Titular – Indicado pela AGIR

EU, RICHARD BUCHINSKI, indicado e eleito para o cargo de Conselheiro (Suplente – Indicados pela AGIR), do Comitê de Regulação, na 
Assembléia Geral Extraordinária do dia 19 de dezembro de 2012, da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Ser-
viços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, comprometo-me, nos termos do Estatuto do Consórcio Público (com ênfase no 
artigo 35 e seguintes e sem prejuízo dos demais dispositivos legais aplicáveis), de bem cumprir as atribuições, deveres e responsabilidades 
inerentes ao cargo, a partir desta.
A nomeação para o cargo de Conselheiro Titular ocorre em face da vacância da Conselheira Titular Maria de Fátima Martins. 

Blumenau/SC, 28 de março de 2016. 
Richard Buchinski
Conselheiro – Suplente

ariS

ATA DA 57º REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA ARIS
ATA DA 57ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).
Aos quatro dias do mês de março, do ano de dois mil e dezesseis (04/03/2016), às 8 horas e 30 minutos, estiveram reunidos, na sala de 
reuniões da ARIS, localizada na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Canto, Florianópolis/SC, os Conselheiros da ARIS, Srs. Afonso Veiga 
Filho, Gilberto Valente Canali, Nádia Boff Ribeiro, Michele Batista de Mello e Stefânia Martins Hofmann Mohedano. Participaram também 
o Diretor Geral, Sr. Adir Faccio, o Diretor de Regulação, Engº Ricardo Martins, o Diretor de Administração e Finanças, Sr. Alexandre Lima 
Grams, o Coordenador Jurídico, Sr. Magnus Caramori e o Ouvidor, Sr. Luiz Aurélio de Oliveira. Os trabalhos da 57ª reunião do Conselho de 
Regulação foram iniciados pelo Conselheiro, Sr. Afonso Veiga Filho, que presidiu a reunião, conforme edital de convocação nº 02/2016, com 
a seguinte ordem do dia: 1) Relatório de Ouvidoria; 2) Apresentação das atividades da Diretoria de Regulação; 3) Assuntos Gerais. Abertos 
os trabalhos, o Conselheiro Afonso Veiga Filho, passou a palavra para o Sr. Luiz Aurélio, Ouvidor da ARIS, que fez a apresentação do rela-
tório de Ouvidoria referente as manifestações ao longo de mês de fevereiro 2016. Em seguida, o Conselheiro Afonso Veiga Filho, passou a 
palavra Sr. Ricardo Martins que fez um breve relato das ações da Diretoria de Regulação ao longo do mês de fevereiro. Em assuntos gerais, 
o Diretor de Administração e Finanças, Sr. Alexandre Lima Grams, apresentou as ações de administração que estão sendo realizadas. Em 
assuntos gerais o Sr. Adir Faccio informou que houve reuniões individualizadas com municípios da região oeste tratando diversos assuntos, 
como a atualização do PMSB do Município de Itá, o sistema de esgotamento sanitário do Município de Dionísio Cerqueira, o cadastramento 
dos sistemas isolados do interior na região abrangida pela unidade de Maravilha. Por fim, foi pré-agendada, a próxima reunião do Conselho 
de Regulação para a data de 01 de abril de 2016, às 8h30, a ser confirmada pelo Presidente. Sem mais nada a tratar, o Conselheiro Afonso 
Veiga Filho, agradeceu a todos pela participação, dando-se por encerrados os trabalhos. Eu, Magnus Caramori, lavrei a presente ata, que 
foi lida e aprovada por todos os presentes.

Afonso Veiga Filho (Conselheiro da ARIS)

Gilberto Valente Canali (Conselheiro da ARIS)

Michele Batista (Conselheira da ARIS)

Nádia Boff Ribeiro (Conselheira da ARIS)

Stefânia Martins Hofmann Mohedano (Conselheira da ARIS)
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Ciga

Extrato de Contrato n. 243 - Prefeitura Municipal de Siderópolis
EXTRATO DE CONTRATO Nº 243/2016
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Prefeitura Municipal de Siderópolis 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Siderópolis
CNPJ: 82.929.407/0001-62
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 03/2016
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, 
que disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação, destinado à 
publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.
diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de computadores, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 
interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil); - ORDEM DE COMPRA: 

Gestão Tributária, Registro Mercantil Integrado (REGIN): serviços continuados de tecnologia da informação e comunicação para a gestão da 
abertura, alteração e baixa de empresas no território do município, referente ao suporte técnico, manutenção e evolução tecnológica dos 
sistemas que compõem o REGIN, implantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus respectivos Municípios, sob a coor-
denação da Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC), bem como os respectivos módulos adicionais; - ORDEM DE COMPRA: 

VALOR: R$ 9.480,00 (nove mil e quatrocentos e oitenta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2016.

Florianópolis, 04 de janeiro de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DOS ACORDOS DE RESULTADOS 001/2016, 002/2016 E 003/2016
Extrato dos Acordos de Resultados 001/2016, 002/2016 e 003/2016

O Diretor Executivo do CIGA, Sr. Gilsoni Lunardi Albino, vem, por meio deste, informar que o Acordo de Resultados 001/2016, firmado entre 
o Presidente do CIGA, Diretor Executivo e Gerentes; o Acordo de Resultados 002/2016, firmado entre a Gerente Administrativa e os res-
pectivos empregados públicos da Gerência Administrativa; e o Acordo de Resultados 003/2016, firmado entre o Gerente de Tecnologias da 
Informação e os respectivos empregados públicos da Gerência de Tecnologias da Informação estão disponibilizados a todos os empregados 
públicos do CIGA no sitío eletrônico wiki.ciga.sc.gov.br/acordo_de_resultados.

Florianópolis, 06 de abril de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 08/2016, DE 05 DE ABRIL DE 2016
Portaria nº 08/2016, de 05 de abril de 2016

Nomeia Programador do CIGA.

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA) no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
homologação do Concurso Público CIGA Nº 03/2014 e a convocação para provimento de vaga referente ao respectivo Concurso,
Resolve:
Art. 1º Nomear o Sr. Adriano Rogowski dos Santos, CPF nº 006.842.569-40, para o emprego público de Programador do CIGA, conforme 
atribuições definidas no Anexo II do Contrato de Consórcio Público.
Art. 2º A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no órgão oficial como condição de validade do ato.

Florianópolis, 05 de abril de 2016.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CimCatarina

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0007/2016 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E 
CORRELATOS
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2016 - CIMCATARINA
REGISTRO DE PREÇOS N° 0007/2016 - CIMCATARINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO “PAL” Nº 0007/2016 
- CIMCATARINA

RETIFICAÇÃO

1 – Fica retificado o Edital em epigrafe, do Consórcio Intermuni-
cipal Catarinense, para corrigir o código de uso interno do item 2 
e 48 previstos no quadro do item 1.1 do edital, passando para a 
seguinte redação:

a) No item 2, na coluna “CÓDIGO DE USO INTERNO”:
onde lê-se: 0200-1055
leia-se: 0700-1055

b) No item 48, na coluna “CÓDIGO DE USO INTERNO”:
onde lê-se: 0700-800
leia-se: 0700-804

2 – Continuam em vigor os demais itens do edital original.

Fraiburgo (SC), 06 de abril de 2016. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0018/2015 - PNEUS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0018/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de pneus e correlatos, para uso do 
Órgão Participante do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIM-
CATARINA: Município de Salto Veloso, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDOR:
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1362.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução nº 
013, de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14, de 07 de julho de 
2014, Resolução 05 de 16 de março de 2015, bem como pela Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 
29.03.2016 à 31.03.2016. PAL nº: 0022/2015. Pregão Eletrônico 
nº: 0018. Registro de Preços nº: 0019.
Fraiburgo (SC), 06 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 
0026/2015 - MEDICAMENTOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0026/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos, para 
uso do Órgão Participante do Consórcio Intermunicipal Catarinense 
- CIMCATARINA: Municípios de Brunópolis, Calmon, Fraiburgo, Frei 
Rogério, Iomerê, Itá, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Monte 
Carlo, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará, Timbó 
Grande, Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon 
Régis e Hospital Municipal Frei Rogério de Tangará, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços.

FORNECEDOR:
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1363;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1364;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1365;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1366;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1367;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1368;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1369;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1370;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1371;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1372;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1373;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1374;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1375;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1376;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1377;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1378;
DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Ata 
nº AT16CIMCATARINA1379.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução 
nº 013 de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14 de 07 de julho de 
2014, bem como pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 
nos casos omissos. Validade: 30.03.2016 à 31.05.2016. PAL nº: 
0032/2015. Pregão Eletrônico nº: 0026. Registro de Preços nº: 
0029.
Fraiburgo (SC), 06 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS 
PE 0005_2016 - MATERIAIS DE EXPEDIENTE  E 
CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0005/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Materiais de Expediente e Correla-
tos, para uso dos órgãos participantes do Consórcio Intermunicipal 
Catarinense - CIMCATARINA: Municípios de Abdon Batista, Arroio 
Trinta, Brunópolis, Caçador, Calmon, Fraiburgo, Ibiam, Iomerê, Ma-
cieira, Matos Costa, Monte Carlo, Pinheiro Preto, Rio das Antas, 
Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande, Videira, Hospital Municipal 
Frei Rogério de Tangará e o Consórcio Intermunicipal Catarinense.
FORNECEDORES:
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1477;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1478;
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3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1479;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1480;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1481;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1482;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1483;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1484;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1485;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1486;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1487;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1488;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1489;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1490;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1491;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1492;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1493;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1494;
3S MATERIAL PARA ESCRITÓRIO LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1495;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1496;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1497;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1498;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1499;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1500;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1501;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1502;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1503;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1504;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1505;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1506;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1507;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1508;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1509;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1510;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1511;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1512;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº 

AT16CIMCATARINA1513;
ANA PAULA TAVELLA MACHADO DOS SANTOS ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1514;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1515;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1516;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1517;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1518;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1519;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1520;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1521;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1522;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1523;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1524;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1525;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1526;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1527;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1528;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1529;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1530;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1531;
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARI-
NA1532;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1533;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1534;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1535;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1536;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1537;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1538;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1539;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1540;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1541;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1542;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1543;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1544;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1545;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1546;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1547;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1548;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1549;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1550;
MAGAZINE MENEGHEL LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1551.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução 
nº 013 de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14 de 07 de julho de 
2014, Resolução nº 05 de 16 de março de 2015, bem como pela Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 
01.04.2016 à 30.09.2016. PAL nº: 0005/2016. Pregão Eletrônico 
nº: 0005. Registro de Preços nº: 0005.
Fraiburgo (SC), 06 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS PE 
0006_2016 - PNEUS  E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0006/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrata-
ção, com fornecimento parcelado de pneus e correlatos, para uso 
dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Catarinense 
- CIMCATARINA: Municípios de Abdon Batista, Arroio Trinta, Brunó-
polis, Caçador, Calmon, Curitibanos, Fraiburgo, Frei Rogério, Ibiam, 
Iomerê, Itá, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Monte Carlo, Pi-
nheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande, 
Videira e o Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
FORNECEDORES:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1380;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1381;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1382;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1383;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1384;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1385;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1386;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1387;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1388;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1389;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1390;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1391;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1392;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1393;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1394;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1395;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1396;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1397;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1398;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1399;
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1400;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1401;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1402;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1403;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1404;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1405;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1406;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1407;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1408;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1409;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1410;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1411;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1412;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1413;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1414;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1415;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1416;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1417;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1418;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1419;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1420;
JOAÇABA PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1421;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1422;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1423;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1424;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1425;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1426;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1427;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1428;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1429;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1430;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1431;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1432;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1433;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1434;

MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1435;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1436;
MODELO PNEUS LTDA - Ata nº AT16CIMCATARINA1437;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1438;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1439;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1440;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1441;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1442;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1443;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1444;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1445;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1446;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1447;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1448;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1449;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1450;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1451;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1452;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1453;
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME - Ata nº AT-
16CIMCATARINA1454;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1455;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1456;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1457;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1458;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1459;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1460;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1461;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1462;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1463;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1464;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1465;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1466;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1467;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1468;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1469;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1470;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1471;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1472;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1473;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1474;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1475;
R.K. KASCZUK & CIA LTDA ME - Ata nº AT16CIMCATARINA1476.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resolução 
nº 013 de 07 de julho de 2014, Resolução nº 14 de 07 de julho de 
2014, Resolução nº 05 de 16 de março de 2015, bem como pela Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 
01.04.2016 à 30.09.2016. PAL nº: 0006/2016. Pregão Eletrônico 
nº: 0006. Registro de Preços nº: 0006.
Fraiburgo (SC), 06 de abril de 2016.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA
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Cimvi

CONTRATO Nº 2016/011 - FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA DESTINADOS À 
COBERTURA VEGETAL PARA CONTROLE DE EROSÃO 
DOS TALUDES LOCALIZADOS NO ATERRO SANITÁRIO 
EM TIMBÓ/SC
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 2016/011
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONTRATADO: Michel Antônio Campestrini
OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra destinados à 
cobertura vegetal para controle de erosão dos taludes localizados 
no Aterro Sanitário em Timbó/SC, compreendendo a área total de 
3.300m² (três mil e trezentos metros quadrados) dos setores B1 e 
B2, etapas 1 e 2.
VALOR: R$ 11.550,00 (onze mil e quinhentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos>presta-
ção de serviços

Timbó, 01 de abril de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO Nº 2016/012 - FORNECIMENTO 
DE MATERIAL E MÃO DE OBRA DESTINADOS À 
EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO DA CORTINA VEGETAL 
IMPLANTADA NO EXTREMO SUL DO ATERRO 
SANITÁRIO EM TIMBÓ/SC, COMPREENDENDO O 
CONTROLE DE FORMIGAS COM APLICAÇÕES DE 
VENENO E ISCAS, REPOSIÇÃO DE MUDAS E ROÇADAS
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 2016/012
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONTRATADO: Michel Antônio Campestrini
OBJETO: Fornecimento de material e mão de obra destinados à 
execução da manutenção da cortina vegetal implantada no extre-
mo sul do Aterro Sanitário em Timbó/SC, compreendendo o con-
trole de formigas com aplicações de veneno e iscas, reposição de 
mudas e roçadas em três e seis meses após o plantio.
VALOR: R$ 1.875,00 (um mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos>presta-
ção de serviços

Timbó, 01 de abril de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

CONTRATO Nº 2016/013 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE HOSPEDAGEM 
DE WEBSITE, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO 
DOS SERVIDORES DA CONTRATADA, PARA 
ARMAZENAMENTO E PUBLICAÇÃO DE ARQUIVOS, 
MÍDIAS DESENVOLVIDOS E FORNECIDOS PELO 
CONTRATANTE, ATRAVÉS DO ENDEREÇO WWW.
CIMVI.SC.GOV.BR
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIM-
VI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 2016/013
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí 
- CIMVI
CONTRATADO: Chamella Software Ltda ME
OBJETO: Prestação de serviços especializados na área de hospeda-
gem de Website, por meio da utilização dos servidores da CONTRA-
TADA, para armazenamento e publicação de arquivos, mídias de-
senvolvidos e fornecidos pelo CONTRATANTE, através do endereço 
www.cimvi.sc.gov.br, compreendendo suporte técnico dedicado e 
atualização de plug-ins.
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais).
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2016.

Íntegra em www.cimvi.sc.gov.br>publicações>contratos>presta-
ção de serviços

Timbó, 01 de abril de 2016.
HARTWIG PERSUHN
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------
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CiS/ammvi

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2015

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, 
em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Presidente Pedro Celso Zuchi, conside-
rando a homologação da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE, registrar os preços 
das empresas indicadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos, conforme especificações contidas no 
ANEXO I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2015.
1.2. Os produtos descritos no ANEXO I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2015 deverão ser entregues em 14 (quatorze) cidades 
catarinenses da região do Médio Vale do Itajaí, denominadas “Secretarias Municipais de Saúde”, conforme endereços discriminados no 
ANEXO II do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2015, na forma programada pelo Consórcio Público.
1.3. As aquisições serão realizadas mensalmente, com pedido sendo realizado em datas estipuladas pelo CISAMVI, conforme emissão de 
requisição de entrega realizada por cada município participante.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas pelo(s) fornecedor(es) vencedor(es) 
da menor proposta são os que seguem:

Item Produto Qtde Un R$ Un. R$
Total Fornecedor Marca CNPJ

1

Ácido fólico 0,2mg/ml, solução 
oral, frasco de até 30ml, emba-
lagem individual em cartucho 
ou com no máximo 100 frascos.

25935 ml 0,163 4.227,41 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda

Afolic In-
fantil

81.706.251/0001-98

2
Ácido Fólico 5 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

918225 CPR 0,032 29.383,20 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda HIPOLABOR 05.531.725/0001-20

3

Ácido Salicílico 5%, pomada, 
bisnaga com 10 g ou mais, 
embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
bisnagas.

6510 g 1,190 7.746,90
Fórmulas Magistrais 
Farmácia de Manipulação 
Ltda.

Ácido Sali-
cílico

07.316.691/0001-86

4
Água destilada, ampola de 5 
ml, estéril embalagem com no 
máximo 100 ampolas.

39900 AMP 0,169 6.743,10 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

AGUA PARA 
INJECAO 
5ML

67.729.178/0004-91

5
Albendazol 400 mg, comprimido 
mastigável, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

139125 CPR 0,600 83.475,00 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

6

Albendazol suspensão 40mg/
ml, frasco com 10 ml, embala-
gem individual em cartucho ou 
com no máximo 100 frascos.

93450 FR 0,890 83.170,50 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

7

Alcatrão Mineral 1%, pomada, 
bisnaga com 10 g ou mais, 
embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
bisnagas.

11235 g 1,180 13.257,30
Fórmulas Magistrais 
Farmácia de Manipulação 
Ltda.

Alcatrão 
Mineral

07.316.691/0001-86

8
Alendronato de sódio 70 mg, 
comprimido, blister com 4 
comprimidos.

234255 CPR 0,278 65.122,89
Dimaster Comercio de 
Produtos Hospitalares 
Ltda

DELTA 02.520.829/0001-40

9
Alopurinol 100 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

1095780 CPR 0,030 32.873,40 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda SANVAL 05.531.725/0001-20
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10
Alopurinol 300 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

99225 CPR 0,100 9.922,50 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

11
Alprazolam 1 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

303450 CPR 0,080 24.276,00 Sulmedic Comercio de 
Medicamentos Ltda EMS 09.944.371/0001-04

15

Amiodarona (cloridrato) 200 
mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 compri-
midos.

747075 CPR 0,230 171.827,25
ANGAI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

AMIORON 04.217.590/0001-60

16
Amitriptilina (cloridrato) 25 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

3323250 CPR 0,030 99.697,50 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda TEUTO 05.531.725/0001-20

17
Amitriptilina (cloridrato) 75 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

107100 CPR 0,159 17.028,90 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTÁLIA/
AMYTRIL

44.734.671/0001-51

18

Amoxicilina + Clavulanato de 
potássio 500/125 mg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

443310 CPR 0,649 287.708,19 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda Genérico 81.706.251/0001-98

19

Amoxicilina 250 mg/5ml, 
frasco com 60 ml ou mais, com 
dosador graduado, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos.

2411850 ml 0,025 60.296,25 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

20
Ampicilina 500 mg, cápsula, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

23205 CPR 0,120 2.784,60 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

21

Ampicilina 50mg/ml, frasco com 
60 ml ou mais, com dosador 
graduado, embalagem indivi-
dual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos.

50505 ml 0,030 1.515,15 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

22
Atenolol 100 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

162750 CPR 0,035 5.696,25 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

23
Atenolol 50 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

5733000 CPR 0,022 126.126,00 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

24

Atropina (sulfato) 0,25 mg/ml, 
ampola de 1 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas.

2189 AMP 0,320 700,48 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda Pasmodex 00.802.002/0001-02

25

Azitromicina 40 mg/ml, suspen-
são oral, embalagem com 15 
ml, com dosador graduado, em-
balagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 frascos.

37380 FR 2,125 79.432,50 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

26

Beclometasona (dipropionato) 
200 mcg/dose, pó para inala-
ção, 100 doses, embalagem 
individual em cartucho.

851 FR 31,240 26.585,24 Adisul Distribuidora de 
Medicamentos Ltda CHIESI 11.018.062/0001-47

27

Beclometasona (dipropionato) 
250 mcg/dose, spray oral, 
aerosol 200 doses, embalagem 
individual em cartucho.

8411 FR 41,110 345.776,21

Licimed Distribuidora de 
Medicamentos, Correla-
tos e Produtos Medicos e 
Hospitalares Ltda

Clenil Hfa 
250 Mcg/
Dose + Disp 
Oral 200

04.071.245/0001-60

28

Beclometasona (dipropionato) 
400 mcg/dose, pó para inala-
ção, 100 doses, embalagem 
individual em cartucho.

809 FR 41,960 33.945,64

Licimed Distribuidora de 
Medicamentos, Correla-
tos e Produtos Medicos e 
Hospitalares Ltda

Clenil 400 
Mcg/Dose 
Po Inal C/ 
Disp Inal

04.071.245/0001-60
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29

Beclometasona (dipropionato) 
50 mcg/dose, spray nasal, 
aerosol 200 doses, embalagem 
individual em cartucho.

1596 FR 14,240 22.727,04

Licimed Distribuidora de 
Medicamentos, Correla-
tos e Produtos Medicos e 
Hospitalares Ltda

Clenil Nasal 
Aquoso 
50mcg/Dose 
+Pulsador

04.071.245/0001-60

30

Beclometasona (dipropiona-
to) 50 mcg/dose, spray oral, 
aerosol 200 doses, embalagem 
individual em cartucho.

5691 FR 25,481 145.012,37

Licimed Distribuidora de 
Medicamentos, Correla-
tos e Produtos Medicos e 
Hospitalares Ltda

Clenil Hfa 
50mcg/Dose 
+ Disp Oral 
200 Do

04.071.245/0001-60

31

Benzilpenicilina, Benzatina, 
600.000 UI, suspensão injetá-
vel, frasco-ampola 4 ml, emba-
lagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 frascos

17903 FAM 1,980 35.447,94 A. G. Kienen & Cia. Ltda. TEUTO 82.225.947/0001-65

32

Betametasona (acetato) 3mg/
ml + Betametasona (fosfato 
dissódico) 3mg/ml, ampola de 
1 ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
ampolas.

18270 AMP 4,500 82.215,00
Cirúrgica Santa Cruz 
Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda

UNIAO 
QUIMICA

94.516.671/0002-34

33
Biperideno (cloridrato) 2 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

416535 CPR 0,170 70.810,95 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTÁLIA/
CINETOL

44.734.671/0001-51

35
Bromazepam 3 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

1302000 CPR 0,040 52.080,00 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda TEUTO 05.531.725/0001-20

36

Bromoprida 4 mg/mL, frasco de 
20 ml, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 50 frascos.

5408 FR 0,815 4.407,52 Inovamed Comercio de 
Medicamentos Ltda MARIOL 12.889.035/0001-02

37

Budesonida, aerossol nasal, 32 
mcg/dose, frasco com válvula 
dosificadora, frasco 120 doses, 
embalagem individual em 
cartucho.

5303 FR 13,530 71.749,59

Licimed Distribuidora de 
Medicamentos, Correla-
tos e Produtos Medicos e 
Hospitalares Ltda

Noex 32 
Mcg / Dose 
Sus Nas Neb 
120 Doses

04.071.245/0001-60

38

Budesonida, aerossol nasal, 50 
mcg/dose, frasco com válvula 
dosificadora, frasco com 200 
doses, embalagem individual 
em cartucho.

6353 FR 20,000 127.060,00

Licimed Distribuidora de 
Medicamentos, Correla-
tos e Produtos Medicos e 
Hospitalares Ltda

Noex 
50mcg/Dose 
Susp Nasal 
200doses

04.071.245/0001-60

39

Budesonida, aerossol nasal, 64 
mcg/dose, frasco com válvula 
dosificadora, frasco com 120 
doses, embalagem individual 
em cartucho.

5376 FR 27,000 145.152,00

Licimed Distribuidora de 
Medicamentos, Correla-
tos e Produtos Medicos e 
Hospitalares Ltda

Noex 64 
Mcg / Dose 
Sus Nas Neb 
120 Doses

04.071.245/0001-60

40
Captopril 25 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

3893400 CPR 0,013 50.614,20 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda SANVAL 05.531.725/0001-20

41
Carbamazepina 400 mg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

21000 CPR 0,098 2.058,00
Dimaster Comercio de 
Produtos Hospitalares 
Ltda

TEUTO 02.520.829/0001-40

44

Carbonato de Cálcio 500 mg + 
colecalciferol 400 UI, compri-
mido, blister ou frasco com 
no máximo 30 comprimidos, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

2100000 CPR 0,231 485.100,00 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda Osteofix 81.706.251/0001-98

45
Carvedilol 12,5 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

1149750 CPR 0,100 114.975,00 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda Karvil 00.802.002/0001-02

46
Carvedilol 25 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

742350 CPR 0,124 92.051,40 BIOLAB SANUS FARMA-
CEUTICA LTDA ICTUS 25MG 49.475.833/0012-50
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47
Carvedilol 3,125 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

384300 CPR 0,090 34.587,00 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda Karvil 00.802.002/0001-02

48
Carvedilol 6,25 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos..

801150 CPR 0,099 79.313,85 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda Karvil 00.802.002/0001-02

49

Cetoprofeno 50 mg/ml, ampola, 
IM e EV, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 50 ampolas.

15593 AMP 1,440 22.453,92 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTÁLIA/
CETOPRO-
FENO

44.734.671/0001-51

50
Citalopran (bromidrato) 20 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

1492050 CPR 0,127 189.490,35 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTÁLIA/
DENYL

44.734.671/0001-51

51
Clomipramina 10 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

22050 CPR 0,420 9.261,00
ANGAI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

GENERICO 04.217.590/0001-60

53
Clomipramina 75 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

65730 CPR 1,000 65.730,00 Sulmedic Comercio de 
Medicamentos Ltda EMS 09.944.371/0001-04

54
Clonazepan 0,5 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

822150 CPR 0,039 32.063,85
Medilar Imp. Distr. de 
Produtos Med. Hosp. 
Ltda

TKS/Sun 07.752.236/0001-23

55
Clonazepan 2 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

5202750 CPR 0,042 218.515,50
Medilar Imp. Distr. de 
Produtos Med. Hosp. 
Ltda

TKS/Sun 07.752.236/0001-23

56

Clonazepan 2,5 mg/ml, frasco 
de 20 ml, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 100 frascos.

23730 FR 1,200 28.476,00 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda HIPOLABOR 05.531.725/0001-20

57
Clopidogrel (bissulfato) 75mg, 
comprimido, embalagem com 
28 comprimidos.

1181460 CPR 0,347 409.966,62 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda Genérico 81.706.251/0001-98

58

Cloreto de sódio 0,9%, solução 
fisiológica nasal, frasco de 30 
ml, com conta gotas, embala-
gem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 frascos.

25830 FR 0,520 13.431,60 Marcofarma Distr de Prod 
Farmaceuticos Ltda Nasalfree 06.935.554/0001-67

59

Clorpromazina (cloridrato) 100 
mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 compri-
midos.

569100 CPR 0,142 80.812,20 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTÁLIA/
LONGACTIL 
100MG

44.734.671/0001-51

60

Clorpromazina (cloridrato) 25 
mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 compri-
midos.

207911 CPR 0,186 38.671,45 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTÁLIA/
LONGACTIL 
25MG

44.734.671/0001-51

61

Clorpromazina (cloridrato) 40 
mg/ml, frasco de 20 ml embala-
gem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 frascos.

1649 FR 4,150 6.843,35 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTÁLIA/
LONGACTIL 
40MG/ML

44.734.671/0001-51

62

Clorpromazina (cloridrato) 5 
mg/ml, ampola de 5 ml, emba-
lagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 ampolas.

53865 AMP 0,798 42.984,27
Centermedi Comércio de 
Produtos Hospitalares 
Ltda

generico 03.652.030/0001-70

63
Codeína 30 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

332850 CPR 0,610 203.038,50 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTÁLIA/
CODEIN 
30MG

44.734.671/0001-51

64

Colagenase 0,6 UI + Cloranfe-
nicol 0,01 g, bisnaga com 30 
g, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
bisnagas.

18270 BNG 6,640 121.312,80 Ciamed Distribuidora de 
Medicamentos Ltda ABBOTT 05.782.733/0001-49
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65

Complexo B (Vit.
B1+B2+B6+B5+Nicotinamida
-PP), comprimido, embalagem 
com no máximo 600 compri-
midos.

2447550 CPR 0,035 85.664,25
Centermedi Comércio de 
Produtos Hospitalares 
Ltda

Complexo B 03.652.030/0001-70

66

Complexo B (Vit.
B1+B2+B6+B5+Nicotinami-
da-PP), frasco com 60 ml ou 
mais, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
frascos.

200760 ml 0,016 3.212,16
Centermedi Comércio de 
Produtos Hospitalares 
Ltda

Belcomplex 03.652.030/0001-70

67

Cumarina , associada com 
Troxerrutina, 15 mg + 90 mg, 
drágea, drágea, embalagem 
com no máximo 600 drágeas.

1167600 DRG 0,105 122.598,00 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda VARICOSS 67.729.178/0004-91

68

Dexametasona 0,1% creme, 
bisnaga com 10 g, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 bisnagas.

298620 BNG 0,526 157.074,12 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda Cortitop 81.706.251/0001-98

69

Dexclorfeniramina (maleato) 
0,4mg/ml, frasco com 60 ml ou 
mais, com dosador gradua-
do, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
frascos.

693546 ml 0,008 5.548,37
ANGAI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

GENERICO 04.217.590/0001-60

70
Diazepan 10 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

1947750 CPR 0,028 54.537,00
Cirúrgica Santa Cruz 
Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda

UNIAO 
QUIMICA

94.516.671/0002-34

71
Diazepan 5 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

449400 CPR 0,028 12.583,20 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTÁLIA/
COMPAZ 
5MG

44.734.671/0001-51

73

Diclofenaco, sal sódico + 
Codeína fosfato, 50 mg + 50 
mg, cápsula ou comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 unidades.

43575 UN 2,964 129.156,30 A. G. Kienen & Cia. Ltda. NOVARTIS 82.225.947/0001-65

74

Digoxina 0,05 mg/ml, frasco 
de 60 ml ou mais, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos.

32970 ml 0,086 2.835,42 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

76
Diltiazem 60 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

1597260 CPR 0,129 206.046,54 Inovamed Comercio de 
Medicamentos Ltda CORDIL 12.889.035/0001-02

77

Dimenidrinato 30 mg + 
piridoxina (cloridrato) 50 mg, 
glicose 1000 mg e frutose 1000 
mg, EV, ampola, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas.

4410 AMP 2,400 10.584,00
ANGAI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

DRAMIN B6 
DL

04.217.590/0001-60

78

Dimenidrinato 50 mg + 
piridoxina (cloridrato) 10 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

390180 CPR 0,160 62.428,80
Cirúrgica Santa Cruz 
Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda

UNIAO 
QUIMCIA

94.516.671/0002-34

79

Dimenidrinato 50 mg + piridoxi-
na (cloridrato) 50 mg, ampola, 
embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
ampolas.

9398 AMP 1,280 12.029,44
Medilar Imp. Distr. de 
Produtos Med. Hosp. 
Ltda

União Quí-
mica

07.752.236/0001-23

80

Dimeticona 75 mg/ml, frasco 
de 10 ml, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 50 frascos.

10238 FR 0,590 6.040,42 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda HIPOLABOR 05.531.725/0001-20
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81

Diosmina 450 mg + hesperidina 
50 mg, comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 
comprimidos.

1518930 CPR 0,235 356.948,55 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

FLAVONID 
500MG

67.729.178/0004-91

82

Dipirona 50 mg + orfenadri-
na 300 mg + cafeína 35 mg, 
comprimido embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

287385 CPR 0,074 21.266,49 Marcofarma Distr de Prod 
Farmaceuticos Ltda

FENAFLEX - 
ODC

06.935.554/0001-67

83
Dipirona 500 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

1533000 CPR 0,057 87.381,00 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

84

Dipirona 500 mg/ml, frasco com 
10 ml, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 200 frascos.

46935 FR 0,490 22.998,15 Prosaude Distribuidora de 
Medicamentos Ltda FARMACE 85.247.385/0001-49

85

Dipirona 500 mg/ml, injetável, 
ampola de 2 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas.

35963 AMP 0,340 12.227,42 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

SANTIDOR 
1GR

67.729.178/0004-91

86

Divalproato de sódio 500 mg, 
cápsula ou comprimido, em-
balagem com no máximo 600 
unidades.

19950 UN 0,449 8.957,55 Inovamed Comercio de 
Medicamentos Ltda ZYDUS 12.889.035/0001-02

87

Domperidona 1mg/ml, frasco 
de 100 ml ou mais, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos.

163065 ml 0,060 9.783,90 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda Peridal 81.706.251/0001-98

88
Doxazosina (mesilato) 2 mg, 
comprimido, embalagem com 
máximo 600 comprimidos.

1128750 CPR 0,100 112.875,00 MERCK S/A MESIDOX 2 
MG

33.069.212/0012-37

89
Doxiciclina 100 mg, comprimi-
do, embalagem com máximo 
600 comprimidos.

53550 CPR 0,130 6.961,50 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

DOXICLIN 
100MG

67.729.178/0004-91

90
Enalapril (maleato) 10 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

10704750 CPR 0,032 342.552,00 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda SANVAL 05.531.725/0001-20

91
Enalapril (maleato) 20 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

3748500 CPR 0,038 142.443,00 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda TEUTO 05.531.725/0001-20

92

Epinefrina (cloridrato) 1mg/ml, 
ampola de 1 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas.

4221 AMP 1,370 5.782,77 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda Adren 00.802.002/0001-02

95
Espiramicina 1,5 MUI, emba-
lagem com no máximo 600 
comprimidos.

83790 CPR 2,590 217.016,10 Victória Comércio de Pro-
dutos Hospitalares Ltda. Rovamicina 00.088.317/0001-21

96
Espironolactona 100 mg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

60900 CPR 0,240 14.616,00 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

ESPIRONO-
LACTONA 
100MG

67.729.178/0004-91

97
Espironolactona 25mg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

1906800 CPR 0,085 162.078,00 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

ALDOSTE-
RIN 25MG

67.729.178/0004-91

98

Estrogênios conjugados 0,625 
mg, embalagem individual com 
blister de 28 comprimidos, em-
balagem com no máximo 700 
comprimidos.

367794 CPR 0,320 117.694,08 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

MENOPRIN 
0,625MG

67.729.178/0004-91

101
Fenobarbital 100 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

888300 CPR 0,070 62.181,00 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
FENOCRIS

44.734.671/0001-51
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102

Fenobarbital 40 mg/ml, solução 
oral, frasco com 20 ml, embala-
gem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 frascos.

6720 FR 1,420 9.542,40 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda SANVAL 05.531.725/0001-20

103
Fluconazol 150 mg, cápsula, 
embalagem individual ou com 
no máximo 600 cápsulas.

373800 CP 0,173 64.667,40 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

104

Furosemida 10 mg/ml, solução 
injetável, ampola de 2 ml, em-
balagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 ampolas.

25116 AMP 0,390 9.795,24 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda TEUTO 05.531.725/0001-20

105
Furosemida 40 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

2665005 CPR 0,020 53.300,10 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda HIPOLABOR 05.531.725/0001-20

107
Glibenclamida 5 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

5065200 CPR 0,020 101.304,00
Dimaster Comercio de 
Produtos Hospitalares 
Ltda

GEOLAB 02.520.829/0001-40

108
Glicazida 30 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

295890 CPR 0,176 52.076,64 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda Azukon MR 00.802.002/0001-02

109
Glicazida 60 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

724290 CPR 0,210 152.100,90 Sulmedic Comercio de 
Medicamentos Ltda SERVIER 09.944.371/0001-04

110

Glicose a 50%, injetável, 
ampola de 10 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 100 ampolas.

8453 AMP 0,240 2.028,72 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda

Glicose 50 
%

00.802.002/0001-02

111
Glimepirida 2 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

295050 CPR 0,084 24.784,20 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda Glimeran 00.802.002/0001-02

112

Guaco (Mikania glomerata 
Spreng.), xarope, frasco com 
100 ml ou mais, com dosador 
graduado, embalagem indivi-
dual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos.

745500 ml 0,018 13.419,00 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda

Xarope 
de Guaco 
Natulab

81.706.251/0001-98

113
Haloperidol 1 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

32550 CPR 0,110 3.580,50 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
HALO

44.734.671/0001-51

114

Haloperidol 2 mg/ml, frasco 
com 20 ml, embalagem indivi-
dual em cartucho ou com no 
máximo 200 frascos.

3455 FR 1,700 5.873,50 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

115
Haloperidol 5 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

593250 CPR 0,070 41.527,50 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
HALO

44.734.671/0001-51

116

Haloperidol 5mg/ml, injetável, 
ampola de 1 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 100 ampolas.

5250 AMP 0,860 4.515,00 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda TEUTO 05.531.725/0001-20

117

Haloperidol decanoato 50 mg/
ml, solução injetável, embala-
gem individual em cartucho ou 
com no máximo 100 ampolas.

17273 AMP 7,000 120.911,00 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
HALO DECA-
NOATO

44.734.671/0001-51

119

Hidrocortisona, sal succinato 
sódico, 500 mg, pó liófilo para 
injetável, frasco-ampola, com 
diluente, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 50 frascos.

10500 FAM 5,300 55.650,00 Merco Soluções em 
Saúde Ltda

ANDROCOR-
TIL

05.912.018/0001-83
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120

Hidróxido de ferro III (sacara-
to) 20 mg/ml (EV), ampola de 
5 ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 
100 ampolas.

578 AMP 12,750 7.369,50 A. G. Kienen & Cia. Ltda. CLARIS 82.225.947/0001-65

121

Ibuprofeno 20 mg/ml, suspen-
são oral, frasco com 100 ml ou 
mais com dosador graduado, 
embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
frascos.

25725 ml 0,036 926,1
ANGAI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

BUPROVIL 04.217.590/0001-60

122
Ibuprofeno 300 mg, comprimi-
do ou drágea, embalagem com 
no máximo 600 unidades.

764400 UN 0,035 26.754,00 Marcofarma Distr de Prod 
Farmaceuticos Ltda Ibupril 06.935.554/0001-67

123

Ibuprofeno 50 mg/ml, gotas, 
frasco de 30 ml ou mais, emba-
lagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 frascos.

1100400 ml 0,029 31.911,60 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

IBUPRO-
TRAT 50MG/
ML

67.729.178/0004-91

124
Ibuprofeno 600 mg, comprimi-
do ou drágea, embalagem com 
no máximo 600 unidades.

4802700 UN 0,050 240.135,00 Principal Distribuidora de 
Medicamentos Ltda - EPP Ibupril 04.559.759/0001-60

125
Imipramina (cloridrato) 25mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

1451100 CPR 0,200 290.220,00 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
IMIPRA

44.734.671/0001-51

127

Ipratrópio (brometo) 20 mcg/
dose, uso oral, aerossol 200 
doses, embalagem individual 
em cartucho.

11235 FR 21,240 238.631,40 S & R Distribuidora 
Ltda-Me

BOEHRIN-
GER

04.889.315/0001-92

128

Isossorbida (mononitrato) 40 
mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 compri-
midos.

210630 CPR 0,120 25.275,60 Dimeva Distribuidora de 
Medicamentos Ltda ZYDUS 76.386.283/0001-13

129
Ivermectina 6mg comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

23730 CPR 0,285 6.763,05 Prosaude Distribuidora de 
Medicamentos Ltda VITAPAN 85.247.385/0001-49

130

Lactulose 667 mg/ml, xarope, 
frasco com 100 ml ou mais, 
embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
frascos.

771750 ml 0,052 40.131,00
Cirúrgica Santa Cruz 
Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda

NATULAB 94.516.671/0002-34

131

Levodopa 100 mg + Benserazi-
da 25 mg, comprimido bissulca-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

480480 CPR 0,930 446.846,40 Aglon Comércio e Repre-
sentações Ltda

PROLOPA 
BD 125MG 
FRS 60 CPR 
BIRRANHU-
RADO

65.817.900/0001-71

132

Levodopa 200 mg + Benserazi-
da 50 mg, comprimido bissulca-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

202230 CPR 1,400 283.122,00 Aglon Comércio e Repre-
sentações Ltda

PROLOPA 
250MG FRS 
30 CPR 
BIRRANHU-
RADOS

65.817.900/0001-71

133

Levodopa 250 mg + Carbidopa 
25 mg, comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 
comprimidos.

451710 CPR 0,160 72.273,60 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda TEUTO 05.531.725/0001-20

135

Levomepromazina (maleato) 
100 mg, comprimido, emba-
lagem com no máximo 600 
comprimidos.

259770 CPR 0,610 158.459,70 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
LEVOZINE

44.734.671/0001-51

136

Levomepromazina, 40 mg/
mL, solução oral, frasco de 20 
ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 
200 frascos.

809 FR 6,500 5.258,50 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
LEVOZINE

44.734.671/0001-51
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137
Levonorgestrel + Etinilestradiol 
0,15 + 0,03 mg, dragea, blister 
com 21 drágeas.

1493415 DRG 0,019 28.374,89 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda MABRA 05.531.725/0001-20

138
Levotiroxina 100 mcg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

2431800 CPR 0,088 213.998,40 MERCK S/A EUTHYROX 
100 MCG

33.069.212/0012-37

139
Levotiroxina 25 mcg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

3213000 CPR 0,088 282.744,00 MERCK S/A EUTHYROX 
25 MCG

33.069.212/0012-37

140
Levotiroxina 50 mcg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

3091200 CPR 0,088 272.025,60 MERCK S/A EUTHYROX 
50 MCG

33.069.212/0012-37

141

Lidocaína (cloridrato) 2%, com 
vasoconstritor, frasco ampola 
de 20 ml, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 25 frascos.

3628 FAM 3,000 10.884,00 A. G. Kienen & Cia. Ltda. HYPOFARMA 82.225.947/0001-65

142

Lidocaína (cloridrato) 2%, sem 
vasoconstritor, frasco ampola 
de 20 ml, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 25 frascos.

6804 FAM 1,867 12.703,07 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda generico 00.802.002/0001-02

143

Loratadina 1 mg/ml, suspensão 
oral, frasco com 100 ml, emba-
lagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 frascos.

106397 FR 1,620 172.363,14 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

144
Loratadina 10mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

757050 CPR 0,037 28.010,85
ANGAI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

LORITIL 04.217.590/0001-60

145
Losartano potássico 50 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

10657500 CPR 0,032 341.040,00 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

146
Mebendazol 100 mg, comprimi-
do mastigável, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

34230 CPR 0,037 1.266,51 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda Metelmin 81.706.251/0001-98

148

Medroxiprogesterona (acetato) 
150 mg, ampola de 1 ml, em-
balagem individual em cartucho 
ou em 50 ampolas ou mais.

14385 AMP 7,400 106.449,00
Medilar Imp. Distr. de 
Produtos Med. Hosp. 
Ltda

União Quí-
mica

07.752.236/0001-23

150
Metformina (cloridrato) 500 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

3748500 CPR 0,052 194.922,00 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

151
Metformina (cloridrato) 850 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

8272950 CPR 0,045 372.282,75 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

153

Metilfenidato (cloridrato) 10 
mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 compri-
midos.

258090 CPR 0,940 242.604,60 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

RITALINA 
10MG

67.729.178/0004-91

154

Metoclopramida 4 mg/ml, 
solução oral, frasco de 10 
ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
frascos.

17063 FR 0,494 8.429,12 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

METOCLO-
PRAMIDA 
4MG/ML

67.729.178/0004-91

155

Metoclopramida 5 mg/ml, 
ampola de 2 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas.

31448 AMP 0,280 8.805,44 A. G. Kienen & Cia. Ltda. ISOFARMA 82.225.947/0001-65
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156
Metoprolol (succinato) 100 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

174300 CPR 1,810 315.483,00 Victória Comércio de Pro-
dutos Hospitalares Ltda. Selozok 00.088.317/0001-21

157
Metoprolol (succinato) 50 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

537600 CPR 1,100 591.360,00 Victória Comércio de Pro-
dutos Hospitalares Ltda. Selozok 00.088.317/0001-21

158
Metronidazol 400 mg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

56700 CPR 0,275 15.592,50 S & R Distribuidora 
Ltda-Me TEUTO 04.889.315/0001-92

159

Metronidazol 500 mg/5 g, 
creme ou geleia vaginal, bis-
naga com 40 g ou mais, com 7 
(sete) aplicadores, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 bisnagas.

689640 g 0,089 61.377,96 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda Genérico 81.706.251/0001-98

160

Miconazol (Nitrato) 2% 
(20mg/g), creme dermato-
lógico, bisnaga com 20 g ou 
mais, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
bisnagas.

171255 g 0,051 8.734,01 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

161
Morfina 10 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

40950 CPR 0,290 11.875,50 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
DIMORF

44.734.671/0001-51

162
Morfina 30 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

19530 CPR 0,780 15.233,40 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
DIMORF

44.734.671/0001-51

164

N-butilescopolamina (brometo) 
20 mg + dipirona sódica 2.500 
mg, ampola de 5 ml, embala-
gem individual em cartucho ou 
com no máximo 50 ampolas.

21630 AMP 1,250 27.037,50
ANGAI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

GENERICO 04.217.590/0001-60

165

Neomicina (sulfato) 5mg/g + 
Bacitracina 250 UI/g, bisnaga 
com 10 g ou mais, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 bisnagas.

395850 g 0,079 31.272,15 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

166
Nifedipina 10 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

73500 CPR 0,025 1.837,50 S & R Distribuidora 
Ltda-Me

BRAINFAR-
MA

04.889.315/0001-92

167
Nifedipina 20 mg (retard), com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

369600 CPR 0,048 17.740,80 Comercial Cirúrgica Rio-
clarense Ltda

NIFEDI-
PRESS 20MG

67.729.178/0004-91

168

Nimesulida 50 mg/ml, frasco de 
15 ml, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 100 frascos.

10395 FR 0,815 8.471,93 Prosaude Distribuidora de 
Medicamentos Ltda VITAPAN 85.247.385/0001-49

169

Nistatina 100.000 UI/ml, 
suspensão oral, frasco de 50 ml 
ou mais, frasco com dosador 
graduado, embalagem indivi-
dual em cartucho ou com no 
máximo 50 frascos.

362355 ml 0,043 15.581,27 Marcofarma Distr de Prod 
Farmaceuticos Ltda Nistamax` 06.935.554/0001-67

170

Noretisterona (enantato) 50 mg 
+ estradiol (valerato) 5 mg/ml, 
ampola de 1 ml, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 ampolas.

14543 AMP 5,544 80.626,39
VISÃO DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Noretiste-
rona50Mg/
Ml+Estradiol 
5Mg/Mabra

21.783.698/0001-39

171 Noretisterona 0,35 mg, blister 
com 35 comprimidos. 321563 CPR 0,150 48.234,45 Ciamed Distribuidora de 

Medicamentos Ltda BIOLAB 05.782.733/0001-49
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175

Omeprazol, 40 mg, pó liófilo 
para injetável, frasco-ampo-
la, com diluente, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos.

2121 FAM 4,290 9.099,09
Cirúrgica Santa Cruz 
Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda

BLAUSIEGEL 94.516.671/0002-34

176
Oxcarbazepina 300 mg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

7980 CPR 0,350 2.793,00 Sulmedic Comercio de 
Medicamentos Ltda

UNIÃO 
QUIMICA

09.944.371/0001-04

177
Oxcarbazepina 600 mg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

43050 CPR 0,620 26.691,00
Cirúrgica Santa Cruz 
Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda

UNIAO 
QUIMCIA

94.516.671/0002-34

179

Paracetamol 200 mg/ml, frasco 
com 10 ml, embalagem indivi-
dual em cartucho ou com no 
máximo 200 frascos.

88410 FR 0,480 42.436,80 S & R Distribuidora 
Ltda-Me SOBRAL 04.889.315/0001-92

180
Paracetamol 500 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

4982250 CPR 0,034 169.396,50 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

181

Paracetamol, associado com 
codeína, 500 mg + 30 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

1028160 CPR 0,297 305.363,52 Inovamed Comercio de 
Medicamentos Ltda Geolab 12.889.035/0001-02

182
Paroxetina (cloridrato) 20 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

401100 CPR 0,140 56.154,00 Dimeva Distribuidora de 
Medicamentos Ltda zydus 76.386.283/0001-13

184

Permanganato de potássio 100 
mg, comprimido, embalagem 
com no máximo 600 compri-
midos.

45465 CPR 0,045 2.045,93 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda

Perman-
ganato de 
Potássio

00.802.002/0001-02

185

Permetrina 10 mg/ml (1%) 
loção, frasco de 60 ml ou mais, 
embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
frascos.

1019078 ml 0,019 19.362,48 Marcofarma Distr de Prod 
Farmaceuticos Ltda Permenati 06.935.554/0001-67

188
Piroxicam 20 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

257250 CPR 0,082 21.094,50 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

189

Prednisolona (fosfato sódico) 
3 mg/ml, solução oral, frasco 
com 60 ml ou mais, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos.

1216005 ml 0,034 41.344,17
Centermedi Comércio de 
Produtos Hospitalares 
Ltda

generico 03.652.030/0001-70

190
Prometazina (cloridrato) 25 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

197610 CPR 0,060 11.856,60 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
PAMERGAN

44.734.671/0001-51

191
Propatilnitrato 10 mg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

915600 CPR 0,352 322.291,20 Grams & Grams Ltda FQM 10.448.145/0001-03

192
Propiltiouracil 100 mg, com-
primido, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

139650 CPR 0,489 68.288,85 BIOLAB SANUS FARMA-
CEUTICA LTDA

PROPILRA-
CIL

49.475.833/0012-50

193
Propranolol (cloridrato) 40 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

2318400 CPR 0,010 23.184,00 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda SANVAL 05.531.725/0001-20

194
Ranitidina (cloridrato) 150 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

1336650 CPR 0,057 76.189,05
Cirúrgica Santa Cruz 
Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda

UNIAO 
QUIMCIA

94.516.671/0002-34

195
Risperidona 1 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

732480 CPR 0,070 51.273,60 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
RISPERI-
DON

44.734.671/0001-51
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196
Risperidona 2 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

281400 CPR 0,100 28.140,00 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
RISPERI-
DON

44.734.671/0001-51

197

Sais p/ reidratação oral, pó 
p/ solução oral, envelope de 
27,9 g (cloreto de sódio 3,5 g 
+ cloreto de potássio 1,5 g + 
citrato de sódio 2,9 g + glicose 
20 g) para 01 litro, embalagem 
com no máximo 50 sachês/
envelopes.

95340 UN 0,369 35.180,46 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

198

Salbutamol 0,4 mg/ml, xarope, 
frasco de 100 ml ou mais, com 
dosador graduado, embalagem 
individual em cartucho ou com 
no máximo 50 frascos.

882053 ml 0,007 6.174,37 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

199
Sertralina (cloridrato) 50 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

1786050 CPR 0,114 203.609,70

Licimed Distribuidora de 
Medicamentos, Correla-
tos e Produtos Medicos e 
Hospitalares Ltda

Assert 50mg 
30 Cp Rev 
(C1)

04.071.245/0001-60

200
Sinvastatina 10 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

215250 CPR 0,059 12.699,75 Promefarma Representa-
coes Comerciais Ltda Sinvastacor 81.706.251/0001-98

201
Sinvastatina 20 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

9639000 CPR 0,050 481.950,00 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda SANVAL 05.531.725/0001-20

202
Sulfadiazina 500 mg, comprimi-
do, embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

43995 CPR 0,132 5.807,34 S & R Distribuidora 
Ltda-Me SOBRAL 04.889.315/0001-92

203

Sulfametoxazol 400 mg + Tri-
metoprima 80 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

388290 CPR 0,067 26.015,43 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

204

Sulfato ferroso 40 mg de Fe ll, 
comprimido revestido, cápsula 
ou drágea, embalagem com no 
máximo 600 unidades.

2216550 UN 0,022 48.764,10 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

205
Sulpirida 50 mg, cápsula ou 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 unidades.

47880 UN 0,499 23.892,12 Grams & Grams Ltda SANOFI 10.448.145/0001-03

206
Tansulosina (cloridrato) 0,4 mg, 
comprimido, embalagem com 
no máximo 600 comprimidos.

14700 CPR 1,100 16.170,00
ANGAI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP

GENERICO 04.217.590/0001-60

207

Tenoxicam, 20 mg, pó liófilo 
para solução injetável, frasco
-ampola, com diluente, uso IM 
(Intramuscular) e IV (Intrave-
nosa), embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 50 frascos

3780 FAM 4,200 15.876,00 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
TENOXICAN

44.734.671/0001-51

208
Teofilina 100 MG comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos

52500 CPR 0,369 19.372,50 Ciamed Distribuidora de 
Medicamentos Ltda ABBOTT 05.782.733/0001-49

209

Tiabendazol suspensão 50 mg/
ml, frasco com 60 ml ou mais, 
embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
frascos.

43050 ml 0,322 13.862,10 S & R Distribuidora 
Ltda-Me UCI 04.889.315/0001-92

210

Timolol (maleato) 0,5%, 
solução oftálmica, frasco de 5 
ml, embalagem individual em 
cartucho ou com no máximo 50 
frascos.

5271 FR 1,060 5.587,26 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda TEUTO 05.531.725/0001-20
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211

Tobramicina 3 mg/ml, solução 
oftálmica, frasco de 5 ml, em-
balagem individual em cartucho 
ou com no máximo 50 frascos.

8190 FR 2,000 16.380,00 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda generico 00.802.002/0001-02

212

Tramadol 100 mg/mL, frasco de 
10 ml, embalagem individual 
em cartucho ou com no máxi-
mo 50 frascos.

5565 FR 8,600 47.859,00 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
TRAMADON

44.734.671/0001-51

213
Tramadol 50 mg, comprimido, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

615300 CPR 0,085 52.300,50 Dimaci Sc Material Cirúr-
gico Ltda TEUTO 05.531.725/0001-20

214

Valproato de sódio 250 mg, 
cápsula ou comprimido, em-
balagem com no máximo 600 
unidades.

885150 UN 0,178 157.556,70 Ciamed Distribuidora de 
Medicamentos Ltda ABBOTT 05.782.733/0001-49

217
Varfarina 5 mg, comprimido, 
embalagem individual ou com 
no máximo 600 comprimidos.

522900 CPR 0,078 40.786,20 A. G. Kienen & Cia. Ltda. TEUTO 82.225.947/0001-65

218

Venlafaxina (cloridrato) 150 
mg, comprimido, embalagem 
individual ou com no máximo 
600 comprimidos.

47250 CPR 1,230 58.117,50

Licimed Distribuidora de 
Medicamentos, Correla-
tos e Produtos Medicos e 
Hospitalares Ltda

Venlaxin 
150mg 28 
Cap Dura Lib 
Prol (C1)

04.071.245/0001-60

219

Venlafaxina (cloridrato) 75 mg, 
comprimido, embalagem indi-
vidual ou com no máximo 600 
comprimidos.

551250 CPR 0,360 198.450,00 Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda Venlift OD 00.802.002/0001-02

221

Amoxicilina 500 mg, cápsula, 
blister fracionável conforme 
RDC ANVISA 80/2006, emba-
lagem com no máximo 600 
cápsulas.

1375500 CP 0,180 247.590,00 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

222

Azitromicina 500 mg, comprimi-
do, blister fracionável conforme 
RDC ANVISA 80/2006, emba-
lagem com no máximo 600 
comprimidos.

391125 CPR 0,341 133.373,63 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

223

Cetoconazol 200 mg, comprimi-
do, blister fracionável conforme 
RDC ANVISA 80/2006, emba-
lagem com no máximo 600 
comprimidos.

81900 CPR 0,140 11.466,00 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

224

Ciprofloxacina 500 mg, compri-
mido, blister fracionável con-
forme RDC ANVISA 80/2006, 
embalagem com no máximo 
600 comprimidos.

786450 CPR 0,180 141.561,00 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

226

N-butilescopolamina (brometo) 
10 mg, comprimido ou drágea, 
blister fracionável com lote e 
validade, embalagem com no 
máximo 600 comprimidos.

1039500 CPR 0,518 538.461,00
Dimaster Comercio de 
Produtos Hospitalares 
Ltda

UNIAO 
QUIMICA

02.520.829/0001-40

228

Prednisona 20 mg, comprimido, 
blister fracionável conforme 
RDC ANVISA 80/2006, emba-
lagem com no máximo 600 
comprimidos.

577500 CPR 0,130 75.075,00 Prati Donaduzzi & Cia 
Ltda

PRATI DO-
NADUZZI

73.856.593/0001-66

229

Prednisona 5 mg, comprimido, 
blister fracionável conforme 
RDC ANVISA 80/2006, emba-
lagem com no máximo 600 
comprimidos.

573300 CPR 0,085 48.730,50 Cristália Produtos Quími-
cos Farmacêuticos Ltda.

CRISTALIA/
CRISPRED

44.734.671/0001-51

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação (07/04/2016 até 06/04/2017).
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4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
4.1. O prazo de validade das propostas encontra-se expirado, e a presente ata apenas implicará compromisso de fornecimento mediante a 
aceitação expressa das empresas, ficando o(s) fornecedor(es) que manifestarem a aceitação obrigado(s) a atender(em) todos os pedidos 
efetuados, dentro dos valores e quantitativos estimados.
4.3. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2015.

5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. O(s) fornecedor(es) vencedor(es) que, sem justa causa, não cumprir(em) com as obrigações correspondentes aos produtos, porventura 
não entregues, entregues com atraso ou fora das especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, 
ser-lhe-ão aplicadas às seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa:
5.1.1. Advertência: nos casos em que houver violação dos itens 17, 18 e 19 do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2015, podendo esta 
ser convertida em multa em caso de reincidência;
5.1.2. Multa de:
a) 0,5% (meio por cento): nos casos em que houver atraso na entrega do material licitado, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento), 
por dia de atraso, devendo ser calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplida; O atraso, para efeito de cálculo da multa será 
contado em dias corridos, a partir da notificação encaminhada (via e-mail e/ou FAX) ao endereço fornecido na licitação;
b) 10% (dez por cento) do valor total dos itens em que tenha apresentado a melhor proposta nos casos de:
- Não atendimento da convocação para assinatura do Contrato;
- Negativa de cumprimento das obrigações assumidas, expressa ou tacitamente, e/ou quando entregar o material com especificação, em-
balagem e/ou marca diversa daquela contratada;
5.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao CISAMVI, pelo prazo que o mesmo fixar, segundo a gradação da penalidade que for estipulada 
em função da natureza da falta.
5.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 45 (quarenta e cinco) dias, o CISAMVI poderá rescindir 
unilateralmente o contrato celebrado, bem como cancelar a ata de registro de preços, relativamente ao(s) item(ns) do(s) fornecedor(es) 
vencedor(es), aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação.
5.3. Nos casos em que houver reincidência injustificada, será aplicada a penalidade de suspensão do direito de licitar junto ao CISAMVI, 
pelo prazo que o mesmo fixar, podendo variar em decorrência da natureza da infração.
5.4. No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso, dirigida ao Presidente do CISAM-
VI, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
5.5. A aplicação das sanções administrativas previstas no Edital e neste Instrumento, não exclui a responsabilidade do(s) fornecedor(es) 
vencedor(es) inadimplente(s) por eventuais perdas e danos causados ao CISAMVI ou ao atendimento na rede básica de saúde dos Municí-
pios consorciados, e/ou a eventual responsabilização criminal pela infração capitulada.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS
6.1. O CISAMVI não se obriga a adquirir do(s) fornecedor(es) vencedor(es) os itens relacionados neste instrumento, nem as quantidades 
indicadas, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93.
6.2. A quantidade relacionada no Anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 004/2015 serve apenas como orientação para composição 
de preço não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade dos 
materiais, o preço unitário permanecerá inalterado.
6.3. Caso a empresa fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado o(s) fornecedor(es) vencedor(es) deverá(ão) substituir 
o produto, sem ônus para o CISAMVI, devendo previamente obter a homologação para o produto substituto proposto.
6.4. Todas as obrigações estabelecidas no Edital da Licitação nº 004/2015, em relação ao(s) fornecedor(es) vencedor(es), ficam ratificadas 
neste instrumento, independentemente de sua transcrição, valendo para todos os fins.

Blumenau (SC), 06 de abril de 2016.
Pedro Celso Zuchi
Presidente do CISAMVI
Carlos Cesar da Silva
Diretor Executivo do CISAMVI
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CiS/amoSC

EXTRATOS DE CREDENCIAMENTO CIS-AMOSC - FEVEREIRO
MÊS DE FEVEREIRO

TERMO ADITIVO Nº: 02/2016
PRESTADOR: CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA ANA KELLY LTDA
OBJETO: Prestação de serviço em atendimento de exames de fonoaudiologia.
VIGÊNCIA: A partir de fevereiro de 2016.

EXTRATOS DE CREDENCIAMENTO CIS-AMOSC - MARÇO
MÊS DE MARÇO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 04/2016
PRESTADOR: AGILIZZE CENTRO DE IMAGEM 
OBJETO: Prestação de serviço em atendimento de exames de Ultrassonografia.
VIGÊNCIA: A partir de março de 2016.
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 05/2016
PRESTADOR: CHAPECO SAUDE EIRELI ME 
OBJETO: Prestação de serviço em atendimento de Consulta em Psiquiatria.
VIGÊNCIA: A partir de março de 2016.
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº: 06/2016
PRESTADOR: VANESSA MARTINELI 
OBJETO: Prestação de serviço em atendimento de Terapia em Fonoaudiologia.
VIGÊNCIA: A partir de março de 2016.
TERMO ADITIVO Nº: 03/2016
PRESTADOR: CLINICA MEDICA DR. MARCELO SCOPEL 
OBJETO: Prestação de serviço em atendimento de Consulta em Neuropediatria.
VIGÊNCIA: A partir de março de 2016.
TERMO ADITIVO Nº: 04/2016
PRESTADOR: Hospital São Bernardo Quilombo 
OBJETO: Prestação de serviço em atendimento de Consulta em Cirurgia Geral.
VIGÊNCIA: A partir de março de 2016.

CiS/amreC

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001 DIA 04.04.2016
EDITAL DE CONVOCAÇÃO n° 001/2016 – 04/04/2016

Senhores Prefeitos, 

Vimos pelo presente, convocá-los a participarem da Assembleia Geral Ordinária, no dia 12/04/2016 (terça-feira), às 15:30 horas, no Plena-
rinho da AMREC, com a seguinte

ORDEM DO DIA

1. Eleição e posse da Diretoria Executiva;

2. Eleição e posse do Conselho Fiscal;

3. Assuntos gerais.

A presença de Vossas Excelências é indispensável para o sucesso da nossa reunião. Não deixem de participar.

Atenciosamente,

Hélio Roberto Cesa    Daníria Natália Souza da Rocha
Presidente do CISAMREC    Diretora Executiva do CISAMREC
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CigamerioS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2016
O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2016

O CONSÓRCIO INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS, Consórcio Público, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 18.011.183/0001-06, 
com sede na Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, no Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por 
seu Presidente, Sr. Dilair Menin, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar, através do Pregoeira nomeada pela Reso-
lução nº 013/2015, licitação na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, pelo SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, do TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS para futuras e parceladas aquisições de medicamentos ÉTICOS ou GENÉRICOS, pelos seguintes 
MUNICÍPIOS PARTICIPANTES: Bom Jesus do Oeste, Caibi, Cunha Porã, Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Modelo, Palmitos, 
Riqueza, Romelândia, Santa Terezinha do Progresso, São Miguel da Boa Vista, Saudades e Tigrinhos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 07/04/2016 até às 08h00min do dia 19/04/2016.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 09h00min do dia 19/04/2016.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h01min horas do dia19/04/2016.
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Endereço: Avenida Euclides da Cunha, nº 160, Centro, Maravilha, SC - Pregoeiro: 
Valquiria Astrigi - E-mail: cigaamerios@amerios.org.br - Telefone/Fax: (49) 3664-0282. 

Maravilha/SC, em 06 de abril de 2016
DILAIR MENIN
Presidente do CIGAMERIOS

http://www.bll.org.br
mailto:cigaamerios@amerios.org.br
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